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DECREIU LEG1SLATIVO N" I. DE 1997 

Aprova o texto do Protocolo para a Repressão de Atos 
Dlcitos de Violência em Aeroportos que presrem Serviço à A via
ção Civil Internacional, assinado em Montreal. em 24 de fevereiro 
de 1988 ........................................................................................ . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 2. DE 1997 

Aprova o texto do Acordo sobre Cooperação entre as 
Academias Diplomáticas de ambos os Países, celebrado 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República do Chile. em Brasma, em 25 de 
março de 1996 ..................•..............•......•......................... _ ........ . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 3. DE 1997 

Aprova o texto da emenda ao Acordo sobit'Serviços 
A~reos entre o Governo da República Federativa do Brasil 
e o Governo da República da Coréia. em 1 t de agosto de 
1992 ............................................................................................ .. 

DECRETOLEGISLATIVON"4. DE 1997 

Aprova o teJlto da Convenção de Segurança Nuclear. 
assinada pelo Brasil em 20 de setembro de 1994 ....................... . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 5. DE 1997 

Aprova o texto do Acordo-Quadro sobre Cooperação ceie· 
brado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
(lo"""" da República Frnn=a, em Pari~ em 28 de maio de 1996. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 6. DE 1997 

Aprova o re.to do Acordo sobre Cooperação em Matéria 
Ambiental, celebrado entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da República Argentina, em Buenos Aires, 
em 9 de abril de 1996 ................................................................. .. 

DECRETO LEGISLATIVO N"7. DE 1997 

Aprova o texto do Acordo sobre Cooperação em 
Matéria de Quarentena e Saúde Animal, celebrado entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
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RepúbJicaPopularda China. em Brasflia. em 8 de fevereiro de 
1996 ................................................. , ......................................... .. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 8. DE 1997 

Aprova o texto do Acordo-Quadro sobre Cooperação em 
Pesquisa e Desenvolvimento Tecnológico, celebrado entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República Federal da Alemanha, em Brasília, em 20 de março de 
1996 ............................................................................................ .. 

DECREfO LEGISLATIVO N" 9. DE 1997 

Aprova o texto do Acotdo para Cooperação nos Usos 
Pacíficos da Energia Nuclear, celebrado entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo do Canadá, em 
Brasflia, em 22 de maio de 1996 ................................................. . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 10. DE 1997 

Aprova o texto do Acordo-Quadro Inter-Regional de 
Cooperação entre a Comunidade Européia e os seus Estados
Membros e o Mercosul e os seus Estados-Partes, assinado em 
Madri. em 15 de dezembro de 1995 ............................................ . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 11. DE 1997 

Aprova o ato que autoriza o Eslado da Bahia a executar, 
por intennédio do Instituto de Radiodifusão Educativa da Bahia 
- IRDES, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modula
da, com fins exclusivamente educativos, na cidade de Salvador, 
Estado da Bahia. .......................................................................... . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 12, DE 1997 

Aprova o ato que renova a concessão da Rádio Gaú
cha S.A. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 

27 onda média na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio 
Grande do Sul. ........................................................................... . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 13. DE 1997 

Aprova o ato que renova a concessão da Rádio Joinal 
de Indaiatuba Ltda. para explorar o serviço de radiodifúsão 
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sonora em onda média na cidade de Indaiatuba. Estado de São 
Paulo ........................................................................................... . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 14, DE 1997 

Aprova o ato que renova a concessão da Rádio Sentinela 
de Ourinhos Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na cidade de Ourinhos. Estado de São Paulo ..... . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 15, DE 1997 

Aprova o texto do Convênio Constitutivo do Banco de 
Compensações Internacionais BIS. referente à adesão do Banco 
Central do Brasil. em nome do Governo brasileiro. como membro 
associado àquela instituição internacional .................................. . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 16, DE 1997 

Aprova o texto do Acordo sobre Segurança Técnica Re
lacionada ao Desenvolvimento Conjunto dos Satélites de Recur
sos Terrestres, celebrado entre o Governo da República Federa
tiva do Brasil e o Governo da República Popular da Qúna, em 
Beijing, em 13 de dezembro de 1995 ... , ...................................... . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 17, DE 1997 

Aprova o texto do Acotdo-Quadro sobre Cooperação em 
Aplicações Pacíficas de Ciência e Tecnologia Espaciais, celebra
do entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Gover
no da República Argentina, em Buenos Aires. em 9 de abril de 
1994......... . .............................................................. . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 18, DE 1997 

Aprova o texto do Acordo-Quadro sobre a Cooperação 
nos Usos Pacíficos do Espaço Exterior. celebrado entre o Gover
no da República Federativa do Brasil e o Governo dos Estados 
Unidos da América. em Brasília. em }O de março de 1996 ......... . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 19, DE 1997 

Aprova o texto do Acordo de Complementação Econômi
ca entre o Mercosul e a Bolívia. celebrado durante a última 
reunião do Conselho do Meocosul. realizada em Fortaleza. nos 
dias 16e 17 de dezembro de 1996 ................................. . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 20, DE 1997 

Aprova o texto do Acordo, por Troca de Notas. relativo a 
um empréstimo japonês concedido aos Estados de Santa Catarina. 
Paraná. Bahia e Ceará para Projetos Ambientais, celebrado entre 
o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo do 
Japão. em Brasília. em 26 de agosto de 1996 ............................. . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 21, DE 1997 

Aprova as modificações introduzidas no Convênio Cons
titutivo e Outros Regulamentos Básicos do Banco Interamericano 
de [)esenvolvirnento BIO ........................................................ . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 22, DE 1997 

Aprova o texto do Acordo de Cooperação Consular 
entre a República Federativa do Brasil e a República Portu
guesa, para Proteção e Assistência Consular aos seus Nacio
nais em Te[ceiros Países. celebrado em Lisboa. em 20 de 
julho de 1995. .................... . ................................... .. 
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DECRETO LEGISLATIVO N" 23, DE 1997 

Aprova o texto do Ajuste Complementar ao Acordo de 
Cooperação Científica, Técnica e Tecnológica, para Cooperação 
na Área de Transportes. celebrado entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo de Cuba, em Havana, em 30 de 
janeiro de 1996 ........................................................................... . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 24, DE 1997 

Aprova o teJtto do Acordo sobre Quarentena Vegetal. 
celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República Popular da China. em Beijing. em 13 de 
dezembro de 1995 ........................................................ . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 25, DE 1997 

Aprova o teJtto do Acordo. por Troca de Notas, que 
regulamenta a cessão de uma Companhia de Infantaria do Exér~ 
cito à Operação de paz na ONU em Moçambique (ONUMOZ). 
celebrado entre o Governo da República Fede[3.tiva do Brasil e a 
Organização das Nações Unidas ................................................ . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 26, DE 1997 

Aprova o texto do Acordo entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República Francesa. relativo 
ao Emprego Assalariado dos Familiares dos Agentes das Missões 
Oficiais de cada Estado no outro, celebrado em Paris. em 28 de 
maio de 1996 ...................... " .................................................... .. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 27, DE 1997 

Aprova o texto do Acordo sobre Serviços Aéreos. cele~ 
brado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da Nova Zelândia, em Brasília, em 18 de junho de 
1996 ............................................................................................ . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 28, DE 1997 

Aprova o texto da Convenção Internacional de Combate 
à Desertificação nos Países Afetados por Desertiticação e/ou 
Seca. assinada pelo Governo Brasileiro. em Paris, em IS de 

15 outubro de t 994 ..... " .................................................................. . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 29, DE \997 

Aprova o texto do Ajuste Contplementar ao Acordo Bá~ 
sico de Cooperação Científica.. Técnica e Tecnológica. em Maté~ 
ria de Sanidade Agropecuária. celebrado enlre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da República do 

7S Chile, em Brasília, em 25 de março de 1996 ................ .. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 30, DE 1997 

Aprova o texto do (*) Acordo. por Troca de Notas, 
que incorpora os parágrafos 4, 5 e 6 ao artigo V do Acordo 

77 para a Construção da Ponte São Tomé e São Borja. celebra
do entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da Argentina. em Buenos Aires, em 17 de novem~ 
bro de J 995 ................................................................... . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 31, DE 1997 

Aprova o texto da Emenda n° 3 ao Convênio Constitutivo 
78 do Fundo Monetário Internacional. ............................................ . 
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DECRETO LEGISLATIVO N" 32. DE 1997 DECRETO LEGISLATIVO N" 41, DE 1997 

Aprova o texto do Acordo de Seguridade Social, celebra
do entre a República Federativa do Brasil e a República Italiana, 
em Brasflia. em 26 de junho de 1995 .......................................... . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 33, DE 1997 

Aprova o texto do Acordo sobre Cooperação Científica e 
T ecnol6gica., celebrado entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da Malásia. em Kuala Lumpur. em 29 de 
janeiro de 19% ............................................................................ . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 34, DE 1997 

Aprova o texto do Acordo Comercial celebrado entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República da Malásia, em Kua1a Lumpur, em 26 de abril de 1996. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 35, DE 1997 

Aprova o texto do Acordo para Evitar a Dupla Tributação 
e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre a Renda. 
celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República da Finlândia. em Brasffia, em 2 de abril de 
1996 .............................................................................. . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 36, DE 1997 

Aprova o texto do Acordo sobre o Exercício de Ativida
des Remuneradas por Parte de Dependentes do Pessoal Diplomá
tico. Con<>ular. Administrativo e Técnico, celebrado entre o Go
verno da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República do Paraguai. em Brasília, em 23 de outubro de 1996 .. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 37. DE 1997 

Aprova o texto do Acordo sobre Cooperação e Assistência 
Mútua na Área do Combate à Produção e ao Tráfico llícito de 
Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas e Assuntos Correlatos. 
celebraOO entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República da África do Sul. em Pretória, em 26 de 
novembro de 1996 ....................................................................... . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 38, DE 1997 

Aprova o ato que outorga permissão à Rádio Poço Verde 
FM Ltda. para explorar. pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada no Município de Ipubi, Estado de Pernambuco ...... . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 39. DE 1997 

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio 
Fmnca do Impemdor Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média loca1 na cidade de Franca, Estado de São 
Paulo ................................. . 

DECRETO LEGISLATIVO N' 40, DE 1997 

Aprova o ato que renovaaconcessãoda Rádio e Televisão 
Vila Rica Ltda., atualmente denominada Rádio e Televisão Ban
deirantes de Minas Gerais Lida., para explorar serviço de radio
difusão de sons e imagens (televisão) na cidade de Belo Horizon-
te, Estado de Minas (lerais .......................................................... . 

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio 
Pioneira ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 

116 freqüência modulada na cidade de Salto, Estado de São Paulo ... 

DECRETO LEGISLATIVO N" 42, DE 1997 

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio 
Difusora Taubaté Uda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade de Pindamonhangaba, 

121 Estado de São Paulo ............................................................ " .... .. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 43, DE 1997 

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio 
Vale do Salgado Uda. para explorar serviço de radiodifusão 

123 sonora em onda média na cidade de Lavras da Mangabeira, 

125 

131 

133 

135 

136 

136 

Estado do Cean\ .......................................................................... .. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 44, DE 1997 

Aprova o ato que outorga permissão à Televisão Cidade 
Verde Uda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Cuiabá, Estado do Mato aros· 
so ............................................................................................... . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 45. DE 1997 

Aprova o ato que outorga permissão à Rádio Alterosa de 
Calçado lAda. para explorar selVÍço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de São José do Calçado, Estado 
do Espírito Santo ......................................................................... . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 46. DE 1997 

Aprova o ato que outorga permissão à Rádio Mostardas 
Uda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média 
de âmbito local na cidade de Mostardas. Estado do Rio Grande 
do SuL ........................................................................................ . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 47, DE 1997 

Aprova o ato que renova a pemússão outorgada à Rádio 
Itapoã Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada na cidade de Ilaja[, Estado de Sanla Catarina. ... 

DECRETO LEGISLATIVO N" 48, DE 1997 

Autoriza a pennanência temporária de f oIÇa militar do 
Uruguai no tenitório nacional para a realização de exercícios 
conjuntos de f oIÇa de paz entre os Exércitos brasileiro e argentino. 
a realizarem-se no corrente ano no Estado do Rio Grande do Sul. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 49, DE 1997 

Aprova o ato que outorga permissão à Carícia Radiodifu· 
são Uda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada na cidade de Correntina, Estado da Bahia. 

DECRETO LEGISLATNO N" 50, DE 1997 

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio 
Liberdade deCaruaru Uda. para explorarserviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade de Caruaru. Estado de 
Pernambuco .... ...................... ............................................. 
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DECRETO LEGISLATIVO N" 51, DE 1997 

Aprova o ato que renova a concessão deferida à TV 
Eldorado Catsrinense LIda para explorar serviço de mdiodifusão 
de sons e imagens (televisão) na cidade de Criciúma, Estado de 
Santa Catarina. ........... .......................................................... " ...... . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 52, DE 1997 

Aprova o ato que renova a concessão deferida à JUdio 
Difusora de Mirassel d'Oes!e LIda para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na cidade de Mirassol d'Qes-
te, Estado de Mato Grosso ........................................................... . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 53, DE 1997 

Aprova o ato que renova a concessão deferida à Rádio São 
Carlos LIda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de São Carlos, Estado de Sarna Catarina .. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 54, DE 1997 

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rede 
Gadcba Zero Hora de Comunicações LIda, hoje pertencente à 
RBS TV de Florianópolis S.A., para explOtar serviço de mdiodi
fusão de sons e imagens (televisão) na cidade de Florianópolis, 
Estado de Santa Catarina. ............................................................ . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 55, DE 1997 

Escalbe o Senhor Antônio Valmir Campelo Dezena para 
o cargo de Mínistro do Tribunal de Contas da União. nos tennos 
do art. 73, § T, 11, da Constituição Federal ................................. . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 56, DE 1997 

Aprova o texto do Acordo de Cooperação no Domínio do 
Turismo, celebrado entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República da Coréia. em Brasília, em 11 
de setembro de 1996 .................................................................... . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 57, DE 1997 

Aprova o texto do Acordo, por troca de notas verbais. que 
proITOga. por um período adicional de dois anos, os artigos 10 
(parágrafos 2 e 5), li (parágrafo 2b), 12 (parágrafo 2b) e 23 
(parágrafo 3) da Convenção para Evitar a Dupla Tributação em 
Ma!tria de Impostos sobre a Renda, de 2!> de abril de 1975, 
celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo do Reino da Suécia. em BrasOia, em 19 de março de 
1996 ............................................................................................. . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 58, DE 1997 

Aprova o texto do Tratado sobre Transferênciade Presos. 
firmadoem Brasília, em 7 de novembro de 1996, entre o Governo 
da Repóblica Federativa do Brasil e o Governo do Reino da 
Espanha. ....................................................................................... . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 59, DE 1997 

Aprova o texto do Acordo sobre CoopeBÇão no Campo 
da Cultura, celebrado entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da Repóblica da África do Sul. emPret6ria. 
em 26 de novembro de 1996 ........................................................ . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 60, DE 1997 

Aprova o texto do Acordo de Coopemção Cultural e 
Educacional, celebrado entre o Governo da Rep6blica Federativa 
do Brasil e o Governo da Repdblica Ubanesa, em Beirute, em 4 

138 de fevereiro de 1997 ................................................................... .. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 61, DE 1997 

Aprova o texto do Acordo Relativo à Isenção Parcial de 
Exigência de Vistos. celebrado entre o Governo da Repóblica 
Fedemtiva do Brasil e o Governo da Malásia, em KuaIa Lumpur, 

\38 em 26 de abril de 1996 ............................................................... .. 
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139 
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142 

160 

166 

DECRETO LEGISLATIVO N" 62, DE 1997 

Aprova o texto do Acordo de Cooperação Cultural, cele
brado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Go=no da Repôblica ltaliaoa, em Roma, em 12 de feveJ<iro de 
1997 ............................................................................................ .. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 63, DE 1997 

Aprova o texto do Acordo sobre a COncessão de Vistos 
para Viagens de Negécios, Investimentos e de Cobertura loma
llstica. celebrado entre o Governo da Repdblica Federativa do 
Brasil e o Governo da Reptiblica da Coréia, em Brasflia, em li 
de setembro de 1996 ................................................................... .. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 64, DE 1997 

Aprova o texto do Acordo Constitutivo da Associação dos 
Palses Produ .... de Estanho, celebrado em 29 de ~ de 1983, 
em Londres .................................................................................. . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 65, DE 1997 

Aprova o texto da Convenção sobre a Marcação de Ex
plosivos Plásticos para fins de Detecção, assinada em Montreal, 
em I·de~de 1991. ............................................................. . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 66, DE 1997 
Aprova o texto do Acordo entre o Governo da República 

Federativa do Brasil e o Governo do Reino dos Países Baixos 
relativo ao exercfcio de atividades remunetadas por parte de 
dependentes do pessoal diplomático. consular, administtativo e 
técnico. celebrado em Brasília.. em 31 de julho de 1996 ............. . 

DECRETO LEGISLATIVO N"67, DE 1997 

Aprova o texto do Acordo de Cooperação para0 Combate 
ao NarcotnUico e à Fannacodependência. celebrado entre o G0-
verno da Repdblica Federativado Brasile o Governo dos Estados 
Unidos Mexicanos., na cidade do México. em 18 de novembro de 
1996 ............................................................................................ .. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 68, DE 1997 

Aprova o texto do Acordo Internacional de Madeiras 
Tropicais, concluído em Genebra, em 26 de j;meiro de 1994. " ... 

DECRETO LEGISLATIVO N" 69, DE 1997 
Aprova o ato que renova a c.oncessão deferida à T :levisão 

Chapec6 S.A. para explorar serviço de radiodifusão de sons e 
imagens na cidade de Chapecó, Estado de Santa Catarina ......... 
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DECRETO LEGISLATIVO N" 70. DE 1997 

Aprova o ato que renova a concessão deferida ao Sistema 
Oubo de Comwúcaçio LIda. para explorar semço de radiodifu
são sonom em onda mfdia. na cidade de Ribeirão Preto. Estado 
de São Paulo ................................................................................ . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 71. DE 1997 

Aprova o ato que renova a concessão da Rádio Dífusora 
TaubaIi! LIda. para explorar semço de radiodifusão sonom em 
onda tropical, na cidade de Taubatt. Estado de São Paulo ......... . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 72, DE 1997 

Aprova o ato que renova a concessão da Rádio Ribeirio 
Preto LIda. para explorar semço de radiodifusio sonom em onda 
m6dia na cidade de Ribeirão Preto. Estado de São Paulo ........... . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 73. DE 1997 

Aprova o ato que renova a concessio da Rádio e Jornais 
do Ceará S.A. para explorar semço de radiodifusio sonora em 
onda m6dia na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará ................ . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 74. DE 1997 

Aprova o ato que renova a pennisslo da Fundação 
Cultural de Quedas do Iguaçu (Rádio Municipal de Quedas do 
Iguaçu) para explorar serviço de radiodifusio sonora em fre~ 
qllencia modulada na ci.Jade de Quedas do Iguaçu, Estado do 
PIIr8D4 .......................................................................................... . 

DECRETO LEGIl;LATIVO N" 75. DE 1997 

Aprova o ato que mlQva a concessão outorgada à Rádio 
Loudrina S.A. para explorar semço de radiodifusão sonom em 
onda m6dia Da cidade de Londrina. Estado do PaIaná. .............. .. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 76. DE 1997 

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio 
Azul Celeste Ltda. para explorar serviço de radiodifusão SOBo

ra em onda média na cidade de Americana, Estado de São 
Paulo ............................................................................................ . 

DECRETO LEGISLATIVO N"77. DE 1997 

Aprova o text() do Acordo dt Cooperação para a Mo~ 
demização e o Reapuelhamcnto do Departamento de Policia 
Federal do Ministério da Justiça da República F_v. do 
Brasil. celebrado entre o Governo da Repáblica Federativa do 
Brasil e o Governo da Replblica Francesa, em Brasfiía. em 12 
de março de 1997 ........................................................................ . 

DECRETO LEGISLATIVO N"78. DE 1997 

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio 
Cultura de Ribeirão ""'to Ltda. para explorar semço de radiodi
fusio sonora em onda média na cidade de Ribeirão ""'to. Estado 
de São Paulo ................................................................................ . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 79. DE 1997 

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à FM 
Cidade de Ribeirão Preto LIda. para explorar semço de radiodi
fusio sonora em freqfJência modulada na cidade de Ribeirão 

229 ""'to. Estado de São Paulo .......................................................... . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 80. DE 1997 

Aprova o ato que renova a outorga deferida à Fundação 
Cotrise1 para explorar semço de radiodifusio sonora em ooda 

230 média na cidade de São Sept. Estado do Rio Grande do Sul ....... 

DECRIlTO LEGISLATIVO N" 81. DE 1997 
Aprova o ato que: renova a permissão outorgada à Funda

ção Brasileira de Assistência e Educação _ FUBAE _ para 
230 explorar semço de radiodifusio sonora em freqfJência modulada 

na cidade de Cariacica, Estado do Espirito Santo ...................... .. 

DECRETO LEGISLATIVO N"82, DE 1997 

Aprova0 ato que renova a concessão da Rádio Ubcrdade 
230 de Sergipe LIda. para explorar semço de radiodifusão sonora em 

ooda média na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe. ................ . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 83. DE 1997 

Aprova o texto do Acordo Constitutivo do Fundo para o 
Desenvolvimento dos Povos Indígenas da Amúica Latina e do 
Caribe. assinado pelo Governo brasileiro. em Madri, em 24 de 

230 julho de 1992 ............................................................................... . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 84. DE 1997 

Aprova o texto do Acordo para o &tabelecimento do 
Centro Regional de Educação em Oência e TecnologiaEspaciais 

230 para a América latina e o Caribe. entre o Governo da RepI1blica 
Federativado Brasil e o Governo dos Estados Dnidos Mexicanos. 
concluído em Brasília, em 11 de _de 1997 ....................... .. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 85. DE 1997 

Aprova o "xto do Acordo para Cooperação Cientlfica e 
231 Tecnológica. celebrado entre o Governo da República Federativa 

do Brasil e o Governo da Repóblicada Polônia, em Varsóvia, em 
5 de setembro de 1996 ................................................................. . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 86. DE 1997 

Aprova o texto do Acordo de Cooperação Científica e 
Tecnológica, celebrado entte o Governo da RepllblicaFl-derativa 
do Brasil e o Governo da RepIIblica Italiana, em Roma, em 12 de 

231 feveteiro de 1997 ......................................................................... . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 87. DE 1997 

Aprova o lexto do Acordo Básico de Cooperação Técnica, 
celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da Repllblica Federal da Alemanha. em Brasília, em 17 

235 de setembro de 1996 ................................................................... .. 
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DECRETO LEGISLATIVO N!! 1, DE 1997 

Aprova o texto do Protocolo para a 
Repressão de Atos Ilicitos de 
Violência em Aeroportos que Prestem 
Serviço à Aviação Civil 
Internacional, as·sinado em Montreal, 
em 24 de fevereiro de 1988. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 É aprovado o texto do Protocolo para a Repressão de 
Atos Ilicitos de Violência em Aeroportos que Prestem Serviço à Aviação 
Civil Internacional, assinado em Montreal, em 24 de fevereiro de 1988. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional 
quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido Protocolo, 
bem corno quaisquer ajustes complementares que, nos termos do art. 49, 
I, da Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos 
gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2 0 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Senado Federal, ~ »- de janeiro de 1997 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 

PROTOCOLO 

para a Repressão de Atos Dícitos de Violência 
nos Aeroportos que Prestem Serviço à Aviação Civillntemacional, 

Complementar à Convenção para a Repressão de Atos Dícitos 
contra a Segurança da Aviação Civil, 

feita em Montreal em 23 de setembro de 1971. 

OS EST ADCS P A.ltTES NO PRESENTE PROTOCOLO, 

CONSIDERANDO que os atos iIIcitos de violência que colocam Ol/ podem colocar em 
perigo a segurança das pessoas nos aeroportos que prestem serviço à aviação civil 
itrlernacionalOl/ que comprometem o fimcionamento seguro de tais {jeroportos debilitam a 
confiança dos povos do mundo na segurança dos aeroportos em questão e perturbam o 
funcionamento seguro e ordeTUJdo da aviação civil em todos os Ertados; 
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CONSIDERANDO que a ocon'ência de tais atos é um assunto de grave preocupação fX1'a 
a comunidade internacional e que, a fim de preveni-los, há uma necessidode urgente de 
tomar as medidos adequadas para a puniçiIo de seus autores; 

CONSIDERANDO que é necessário adotar disposições complementares à, da COl/venção 
para a Repressão de Atos /lícitos cOl/tra a Segurança da Aviação Civil, feita em MOl/treal 
em 23 de setembro de 197/, a fim de fazer frente aos atos ilicitos de violência I/OS 

aeroportos que prestem serviço à aviação civil internaciol/al; 

CONVIERAM NO SEGUINTE: 

Artigo I 

Este Protocolo complementa a Convenção para a Repressão de Atos Dícitos contra a 
Segurança da Aviação Civil. feita em Montreal em 23 de setembro de 1971 (doravante 
denominada "a Convenção") e. para as Partes deste Protocolo, a Convenção e o Protocolo 
serão considerados e interpretados como um só instrumento. 

Artigo 11 

I. Acrescente-se ao Artigo I da Convenção o seguinte parágrafo I bis: 

"I bis. Qualquer pessoa comete um crime se, i1icita e intencionalmente, utilizando 
qualquer artefato, substância ou arma: 

a1 executa um ato de violência contra uma pessoa em um aeroporto que preste 
!rviço à aviação civil internacional, que cause ou possa causar lesões graves ou a morte; ou 

b) destrói ou causa graves danos às instalações de um aeroporto que preste serviço à 
aviação civil internacional ou a uma aeronave que não esteja em seviço e esteja situada no 
aeroporto, ou perturba os serviços do aeroporto. 

se esse ato coloca em perigo ou pode colocar em perigo a segurança do aeroporto". 

2. Na alínea a) do parágrafo 2 do Artigo I da Convenção. insira-se "ou no parágrafo I 
bis" após "no parágrafo I". 

Artigom 

Acrescente-se ao Artigo 5 da Convenção o seguinte parágrafo 2 bis: 

"2 bis. Outrossim, cada Estado contratante tomará as medidas necessárias para 
estabelecer sua jurisdição sobre os delitos previstos no parágrafo I bis do Artigo I, bem 
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como no parágrafo 2 do mesmo artigo. até onde este último parágrafo se refere aos crimes 
previstos no parágrafo I bis. no caso de o suposto criminoso se encontrar presente no seu 
território e tal Estado não o extraditar conforme o Artigo 8 para o Estado mencionado no 
parágrafo \ a) do presente artigo". 

Artigo IV 

A partir de 24 de fevereiro de \988, o presente Protocolo estará aberto em Montreal 
à assinatura dos Estados participantes da Conferência Internacional de Direito Aéreo 
celebrada em Montreal de 9 a 24 de fevereiro de \988. Após \0 de março de \988, o 
Protocolo estará aberto à assinatura de todos os Estados em Londres, Moscou, Washington 
e Montreal, até que entre em vigor em conformidade com o Artigo VI. 

Artigo V 

1. O presente Protocolo estará sujeito à ratificação dos Estados signatários. 

2. Qualquer Estado que não seja Estado contratante da Convenção poderá ratificar o 
presente Protocolo se ao mesmo tempo ratificar a Convenção ou a ela aderir em 
conformidade com seu Artigo \5. 

3. Os instrumentos de ratificação serão depositados junto aos Governos dos Estados 
Unidos da América, do Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte e da União das 
Repúblicas Socialistas Soviéticas, ou á Organização de Aviação Civil Internacional, que pelo 
presente são designados Uepositários. 

Artigo VI 

). Assim que dez Estados signatários depositarem os instrumentos de ratificação do 
presente Protocolo, este entrará em vigor para aqueles Estados trinta dias depois da data do 
depósito do décimo instrumento de ratificação. Para cada Estado que deposite seu 
instrumento de ratificação após tal data, entrará em vigor trinta dias após a data de depósito 
de tal instrumento. 

2. Assim que o presente Protocolo entrar em vigor, será registrado pelos Depositários 
em conformidade com o Artigo \ 02 da Carta das Nações Unidas e com o Artigo 83 da 
Convenção sobre Aviação Civil Internacional (Chicago, 1944). 

Artigo VII 

\. Após sua entrada em vigor, o presente Protocolo estará aberto à adesão dos Estados 
não signatários. 

3 
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2. Qualquer Estado que não seja Estado contratante da Convenção poderá aderir ao 
presente Protocolo se ao mesmo tempo ratificar a Convenção ou se a ela aderir em 
conformidade com seu Artigo 1S. 

3. Os instrumentos de adesão serão depositados junto aos Depositários e a adesão 
surtirá efeito trinta dias após o depósito. 

Artigo VIII 

Qualquer Parte no presente Protocolo poderá denunciá-lo mediante notificação 
escrita dirigida aos Depositários. 

2. A denúncia surtirá efeito seis meses após a data em que os Depositários recebam a 
notificação de tal denúncia. 

3. A denúncia do presente Protocolo não siglÚficará po SI mesma a denúncia da 
Convenção. 

4. A denúncia da Convenção por um Estado contratante da Convenção complementada 
pelo presente Protocolo sigrúficará também a denúncia deste Protocolo. 

Artigo IX 

I. Os Depositários notificarão sem demora todos os Estados signatários e aderentes do 
presente Protocolo e a todos os Estados signatários e aderentes da Convenção: 

;r'J da data da assinatura e do depósito de cada instrumento de ratificação do presente 
Protocolo ou de adesão ao mesmo; e 

h+ do recebimento de qualquer notificação de denúncia do presente Protocolo e a 
data da mesma. 

2. Os Depositários também notificarão todos os Estados, a que se refere o parágrafo 
da data em que este Protocolo entrará em vigor em conformidade com o disposto no Artigo 
VI. 

EM TESTEMUNHO DO QUE os PlelÚpotenciários abaixo-assinados, devidamente 
autorizados por seus Governos para fazê-lo, assinam o presente Protocolo. 

FEITO em Montreal no dia vinte e quatro de fevereiro do ano de mil novecentos e 
oitenta e oito, em quatro originais, cada um deles integrado por quatro textos autênticos nos 
idiomas espanhol, francês, inglês e russo. 
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DECRETO LEGISLATIVO NJ! 2, DE 1997 

Aprova o texto do Acordo sobre 
Cooperação entre as Academias 
Diplomáticas de ambos os Países, 
celebrado entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da 
República do Chile, em Brasília, em 25 
de março de 1996. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° É aprovado o texto do Acordo sobre Cooperação entre as 
Academias Diplomáticas de ambos os Países, celebrado entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo da República do Chile, 
em Brasília, em 25 de março de 1996. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovaç~o do Congresso Nacional 
quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido Acordo, bem 
como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do art. 49, I, 
da Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos 
ao patrimônio nacional. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Senado Federal, em J-J- de janeiro de 1997 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 

ACORDO ENTRE OS GOVERNOS DA MPÚBucA FEDERATIVA DO BRASIL 
E DA &EPÚBUCA DO gm F SOBRE cooPERAÇÃO ENTRE AS 

ACADEMIAS DIPLOMÁTICAS DE AMBOS OS PAÍSES 

O Governo da República Federativa do Brasil 

e 

O Governo da República do Chile, 
(doravante denominados "Partes Contratantes"), 

Decidiram subscrever o seguinte Acordo sobre Cooperação entre o 
Instituto Rio Branco e a Academia Diplomática Andres Bello com vistas a 
favorecer uma melhor capacitação do pessoal do serviço exterior de ambos os 
palses: 
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ARTIGO I 

o Instituto Rio Branco e a Academia Diplomática Andres Belto 
manterão um ativo intercâmbio de informação acerca de seus respectivos 
programas de estudos, cursos. seminários e outras atividades acadêmicas que 
desenvolverem. 

ARTIGO li 

As referidas instituições intercambiarão informações em matéria de 
direito internacional público, direito diplomático e outras especialidades 
acadêmiCllS próprias da profissão diplomática, assim como também na área de 
relações po/fticas, internacionais. econômicas e culturais. 

ARTIGOIIl 

Os referidos Institutos manterão periodicamente consultas e 
procurarão organizar cursos e seminários conjuntos em época e local a serem 
oportunamente definidos. Procurarão também facilitar o intercâmbio de 
professores, conferencistas, peritos e pesquisadores das áreas de interesse para 
am~as as instituições, a fim de que dissertem sobre assuntos de sua especialidade. 

ARTIGO IV 

As respectivas instituições facilitarão o intercâmbio de publicações e 
revistas da especialidade que editem, assim como de outras instituições públicas e 
privadas dos respectivos paises. A este respeito, as respectivas bibliotecas e 
centros de documentação buscarão os mecanismos para lograr um efetivo sistema 
de comunicação. 

ARTIGO V 

As citadas instituições intercambiarão informações a respeito das 
atividades de interesse comum, em especial considerando sua participação em 
reulliões de organizações regionais e mundiais que agrupam as acadcmias c 
institutos de formação de diplomatas e as instituições universil1írias com atividade 
ligada a relações internacionais. 
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ARTIGU VI 

Este Acordo entrará em vigor a partir do .lOo (trigésimo) dia apús 
haver a Parte brasileira comunicado à Partc chilena que seus rroccdilllcnlos 
intentos lilram concluídos. O Acordo terá vigência por 3 (três) :II1OS. () Acordo 
será renovado automaticamente por igual período. slIlm uotilicaçiio cxprcsslI dc 
ullla das Partes Contratantes. que deverá comunicar li outra pelo menus '10 
(noventa) dias antes da data de seu vencimento. 

ARTIGO VII 

o presente Acordo poderá ser alterado por troea de Notas 
diplomáticas. mediante entendimento entre as Partes Contratantes. entrando a 
alteraçilo em vigor na formo do Artigo VI. 

ARTIGO VIIl 

o presente Acordo poderá ser denunciado por qualquer das Pnrtes 
Contrntantcs I1lcdinnte notilicnção por \'ia diplomática. A dcnúncia surtirá cleito 
<)\1 (nm'cnta) dias dcpois da data de rcccbimento da notilicaciio. 

Feito em Brasília. em ~: ~ de março de 1996, em dois exemplares 
no idiomas português e espanho~ sendo ambos os textos igualmente autênticos. 

PELO GOVERNO DÁ REPÚBUCA 
FEDERATIVA DO BRASn. 

Luiz Felipe Lampreia José Miguel Ensulza 

DECRETO LEGISLATIVO N2 3, DE 1997 

7 

Aprova o texto da emenda ao Acordo 
sobre Serviços Aéreos entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República da Coréia, em 11 
de agosto de 1992. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 É aprovado o texto da emenda ao Acordo sobre Serviços 
1\.éreos entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
da República da Coréia, em 11 de agosto de 1992. 
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Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional 
quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido Acordo, 
assim como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do art. 
49, I, da Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissôs 
gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Senado Federal, em 2.?-- de janeiro de 1997 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 

DAI/DTCS/DAOC-II/ O ( /ETRA-BRAS-CORS 

Brasilia, / () de 

Senhor Embaixador, 

de 1996. 

Tenho a honra de referir-me à I Reunião de 

Consulta sobre Transportes Aéreos Brasil-coréia, realizada no 

Rio de Janeiro, nos dias 11 e 12 de abril de 1995, na qual foi 

acordado texto de emenda à aI inea "b", do Artigo 1", do Acordo 

entre o Governo da Repüblica Federativa do Brasil e o Governo 

da República da Coréia para Serviços Aéreos entre seus 

respectivos territórios e além, conforme segue: 

"b) o termo "autoridades aeronáuticas significa, no caso 

da República Federativa do Brasil, o Ministro da 

Aeronáutica e, no caso da República da Coréia, o 

Ministro da construção e Transportes, ou, em ambos os 

casos, qualquer pessoa ou órgão autorizado a executar 

quaisquer funções no presente exercidas pelas 

autoridades acima mencionadas:". 



________________________ ~S~E~N~AD~O~FE~D~E~RAL~~ ____________________ ~9 

2. Caso o Governo da República da Coréia concorde com 
a emenda acima transcrita, esta Nota, juntamente com a Nota de 
resposta de Vossa Excelência, em que manifeste tal 
concordância, constituirão emenda ao Acordo sobre Serviços 
Aéreos bilateral, a entrar em viqor conforme estabelece seu 
Artiqo 17. 

Aproveito a oportuniàade para renovar a Vossa 
Excelência a qarantia da minha mais alta consideração. 

te: ~~ 
LUIZ FELIPf LAMPREIA 

Ministro de Estado das Relações Exteriores 

A Sua Excelência o Senhor 
CBUNG HYUN PYUN 
Embaixaaor Extraordinário e Plenipotenciário 
da República da Coréia. 
Brasília - DF. 

KBR/E/037/96 

Excellency, 

EMBASSY OF THE REPUBLIC OF KOREA 
BRASILIA. BRAZIL 

February 29 1 1996 

I have the honour to acknowledqe the receipt of Your 
Excellency's Note of DAI/DTCS/DAOC-II/Ol/ETRA-BRAS-CORS dated 
January 16. 1996, which reads as follows: 
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" DAI/DTCS/DAOC-II/01/ETRA-BRAS-CORS 

Brasilia, 16 de janeiro de 1996 

Senhor Embaixador, 
Tenho a honra de referir-me à I Reunião de Consulta sobre 

Transportes Aéreos Brasil-Coréia, realizada no Rio de Janeiro, nos 

dias 11 e 12 de abril de 1995, na qual foi acordado texto de 

emenda à alínea "b", do Artigo 10, do Acordo entre o Governo da 

República Federativa do Brasil e o Governo da República da Coréia 

para Serviços Aéreos entre seus respectivos territórios e além, 

conforme segue: 

" b) o termo "autoridades aeronáutica significa, no caso 

da República Federativa do Brasil, o Ministro da 

Aeronáutic& e, no caso 

Ministro ~a Construção 

casos, qualquer pessoa 

da República da Coréia, o 

e Transportes, ou,em ambos os 

ou órgão autorizado a executar 

quaisquer funções no presente exercidas pelas autori

dades acima mencionadas~ ". 

2- Caso o Governo da República da Coréia concorde com a 

emenda acima transcrita, esta Nota, juntamente com a Nota de 

resposta de Vossa Excelência, em 'iue, manifeste tal concordância, 

constituirão emenda ao Acordo sobre Serviços Aéreos bilateral, a 

entrar em vigor conforme estabelece seu artigo 17. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência 

a garantia da minha mais alta consideração. 

LUIZ FELIPE LAMPREIA 

Ministro de Estado das Relações Exteriores" 

A Sua Excelência o Senhor 

CHONG-HYON PYON 

Embaixador Extraordinário e Plenipotenciário 

da República da Coréia 

Brasilia DF 
I have further the honour to inform Your Excellency, in 

behalf of the Governrnent of the Republic of Korea, that the 
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Government of the Republic of Korea accepts the foregoíng proposal 

and to confirm that Your Excellency's Note and this Note in Rep!y 

are regarded as constituting an agreement between the two 
Governments on this matter, which enters in to force on the date o; 

this Note in Reply. 

I avail myself of this opportuni ty to extend to YOUl 

Excellency the assurances of my highest consideration. ---J 

His Excellency 

LUIZ FELIPE LAMPREIA 

( 
PYUN liung Hyun 
Ambassador Extraordinary 

and Plenipotenciary of 

the Republic of Korea. 

Minister of ExternaI Relations 

The Federative Republic of Brazil 

DECRETO LEGISLATIVO N2 4, DE 1997 

Aprova o texto da Convenção de 
Segurança Nuclear, assinada pelo Brasil 
em 20 de setembro de 1994. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° É aprovado o texto da Convenção de Segurança Nucl~ar, 
assinada pelo Brasil em 20 de setembro de 1994. 
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Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional 
quaisquer atos que possam resultar em revisão da referida Convenção, 
assim como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do art. 
49, I, da Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos 
gravosos ao patrimônio na~ional. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Senado Federal, em ,}.1. de janeiro de 1997_ 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 

CONVENÇÃO DE SEGURANÇA NUCLEAR 

PREÃMBULO 

AS PARTES CONTRATANTES 

(i) Conscientes da importanCla para 8 comumilade internacional de assegurar que o uso 
da energia nuclear seja seguro, bem regulamentado e ambientalmente adequado; 

(ü) Reafinnando a necessidade de continuar promovendo um elevado IÚvel de segurança 
nuclear em todo o mundo; 

(fi) Reafinnando que a responsabilidade pela segurança nuclear pennanece com o 
Estado que tem jurisdição sobre uma insta1ação nuclear; 

(iv) Desejando promover uma efetiva cultura de segurança nuclear; 

(v) Conscientes de que acidentes em mstalações nucleares têm o potencial de prc'-'ocar 
unpactos transtrontemços; 

(VI) Tendo presente a Convençao sobre ProteçIo Flsica de Maternus Nucleares (1979), 
a Convenção sobre Pronta Notificação de Acidente Nuclear(l986), e a Convenção 
sobre Assistência em Caso de Acidente Nuclear ou Emergência Radiológica (1986); 
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(vii) Afinnando a importância da cooperação internacional para o aumento da segurança 
nuclear, através da utilização de mecanismos bilaterais e multilaterais existentes e do 
estabelecimento desta Convenção-incentivo; 

(viii) Reconhecendo que esta Convenção impõe o compromisso da aplicação de 
princípios fundamentais de segurança para instalações nucleares, em lugar de padrões 
detalhados de segurança, e que há diretrizE:S de segurança formuladas internacionalmente, 
que são atualizadas periodicamente e podem, dessa forma, fornecer orientação sobre 
meios contemporâneos para se alcançar um alto túvel de segurança; 

(ix) Afinnando a necessidade de iniciar prontamente a elaboração de uma convenção 
internacional sobre o gerencillmento seguro de rejeitos radioativos tão logo o processo em 

andamento de elaboração dos princípios fundamentais de gerenciamento de rejeitos 
radioativos tenha resultado em um amplo acordo a nível internacional; 

(x) Reconhecendo a utilidade de trabalho técnico adicional relacionado com a 
segurança de outras partes do ciclo de combustível nuclear, e que este trabalho pode, no 
devido tempo, facilitar o desenvolvimento de instrumentos internacionais presentes ou 
futuros; 

ACORDARAM O SEGUINTE: 

CAPÍTULO I. OBJETIVOS, DEFINIÇÕES E CAMPO DE APLICAÇÃO 

ARTIGO 1. OBJETIVOS 

Os objetivos desta Convenção são: 

(i) alcançar e manter um alto nível de segurança nuclear 
mundial através do fortalecimento de medidas nacionais e da cooperação internacional, 
incluindo, onde for apropriado, cooperação técnica relacionada com segurança; 

(ü) estabelecer e manter defesas efetivas em instalações 
nucleares contra danos radiolÓgiCOS potenciais, de forma a proteger individuos, sociedade 
e meio ambiente dos efeitos nocivos da radiação ionizante originária dessas instalações; 

(ili) prevenir acidentes com conseqüências radiológicas e 
mitigar tais conseqüências caso ocorram. 

13 
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ARTIGO 2. DEFINIÇÕES 

Para os fins desta Convenção: 

(i) "instalação nuclear" significa, para cada Parte 
Contratante, qualquer usina nuclear civil, localizada em terra, sob sua jurisdição, 
incluindo instalações de armazenamento, manipulação e tratamento de materiais 
radioativos que estejam no mesmo local e que sejam relacionados com a operação da 
usina nuclear. Tal usina deixa de ser uma instaIáção nuclear quando todos os elementos 
combustíveis nucleares tenham sido removidos definitivamente do núcleo do reator e 
tenham sido armazenados de maneira segura, de acordo com procedimentos aprovados, e 
um programa de descomissionamento tenha sido aprovado pelo órgão regu!atório. 

(ü) "órgão regulatón significa, para cada Parte 
Contratante, qw.quer órgão ou órgãos com autoridade legal conferida por aquela Parte 
Contratante para outrogar licenças e regulamentar a escolha do local, o projeto, a 
construção, o comissionamento, a operação ou o descomissionamento de instalações 
nucleares. 

(iii) "licença" significa qualquer autorização outorgada pelo 
órg~o regulatório ao requerente que tenha a responsabilidade pela escolha do local, 
prOJeto, construção, comissionamento, operação ou descomissionamento de uma 
instalação nuclear. 

ARTIGO 3. CAMPO DE APLICAÇÃO 

nucleares. 
Esta Convenção aplicar-se-á à segurança de instalações 

CAPÍTULO 2. OBRIGAÇÕES 

(a) Disposições Gerais 

ARTIGO 4. MEDIDAS DE IMPLEMENTAÇÃO 

Cada Parte Contratante tomará, de acordo com suas leis 
nacionais, as medidas legislativas, regulamentares e administrativas e outras medidas 
necessárias à implementação de suas obrigações sob esta Convenção. 
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ARflGO 5. RELATÓRIO 

Cada Parte Contratatante submeterá para revisão, antes de 
cada reunião referida no Artigo 20, um relatório sobre as medidas que tomou para 
implementar cada uma das obrigações desta Convenção. 

ARTIGO 6. INSTALAÇÕES NUCLEARES EXISTENTES 

Cada Parte Contratante tomará as medidas apropriadas para 
garantir que a segurança das instalações nucleares existentes no momento em que a 
Convenção entrar em vigor para aquela Parte Contratante seja submetida à revisão tão 
logo quanto possivel. Quando necessário, no contexto desta Convenção, a Parte 
Contratante assegurará que todas as melhorias razoavelmente praticáveis serão 
implementadas com urgência, para elevar o JÚve1 de segurança da instalação nuclear. Se tal 
melhoria não puder ser realizada, planos devem ser implementlídos para a parada de 
operação da instalação nuclear tão breve quanto possível. A oportuJÚdade da parada de 
operação deve levar em conta todo o contexto energético e as alternativas possíveis, 
assim como o impacto social, ambiental e econômico. 

(O) Legislação e Normalização 

ARTIGO 7. ESTRUTURA LEGISLATIVA E REGULA TÓRIA 

1. Cada Parte Contratante estabelecerá e manterá uma 
estrutura legislativa e regulatória para governar a segurança das instalações nucleares. 

2. A estrutura legislativa e regulatória disporá sobre: 

(i) o estabelecimento de requisitos e regulamentações 
nacionais de segurança; 

(li) um sistema de licenciamento para as instalações 
nucleares e a proibição de operação da instalação nuclear sem uma licença; 

(ili) um sistema de inspeção regulatória e avaliação de 
instalações nucleares para apurar o cumprimento de regu1amentos aplicáveis e dos termos 
de licenças; 

iv) o cumprimento dos regulamentos aplicáveis e dos 
termos de licenças, incluindo suspensão, modificação ou revogação. 

15 
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ARTIGO a.óRGÃO REGULATÓRIO. 

1. Cada Parte Contratante estabelecerá ou designará um 
órgão regulatório, encarregado da implementação do arcabouço legislativo e regulatório 
referido no Artigo 7, e dotado de autoridade adequada , competência e recursos 
financeiros e humanos para desincumbir -se das responsabilidades a ele atribuidas. 

2. Cada Parte Contratante tomará as medidas apropriadas 
para assegurar uma efetiva separação entre as funções do órgão regulatório e aquelas de 
qualquer outro órgão ou organização relacionado com a promoção ou utiIização da 
energia nuclear. 

ARTIGO 9. RESPONSABILIDADE DO UCENClADO. 

Cada Parte Contratante assegurará que a responsabilidade 
primordial pela segurança de instalações nucleares recaia sobre o detentor da respectiva 
licença e tomará as medidas apropriadas para que cada detentor de licença cumpra as SUII· 

responsabilidades; 

(c) Considerações Gerais de Segurança. 

ARTIGO 10. PRIORIDADE PARA A SEGURANÇA. 

Cada Parte Contratante tomará as medidas apropriadas para 
assegurar que todas as organizaçOes envolvidas em atividades diretamente relacionadas 
com instalações nucleares estabeleçam políticas que atribuam a devida prioridade à 
segurança nuclear. 

ARTIGO 11. RECURSOS FINANCEIROS E HUMANOS 

1. Cada Parte Contratante tomará as medidas apropriadas 
para assegurar que recursos financeiros adequados estejam disponíveis para apoiar a 
segurança de cada instalação nuclear ao longo de sua vida. 

2. Cada Parte Contratante tomará as medidas apropriados 
para assegurar que número suficiente de pessoal quali1icado com educação, tremamento e 
re-treinamento apropriados esteja disponível para todas as atividades relacionadas com 
segurança em, ou para, cada instalação, ao longo de sua vida. 
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ARTIGO 12. FATORES HUMANOS 

Cada Parte Contratante tornará as medidas apropriadas para 
assegurar que as capacidades e as limitações do desempenho humano sejam tomados em 
conta ao longo da vida de uma instalação nuclear. 

ARTI(,() 13. GARANTIA DE QUALIDADE 

Cada parte Contratante tornará as medidas apropriadas para 
assegurar que programas de garantia de qualidade sejam estabelecidos e unplementados, 
com vistas a estabelecer a confiança em que os requisitos específicos para todas as 
atividades importantes para a segurança nuclear sejam satisfeitas ao longo da vida da 
insialação nuclear. 

AR'llGO 14. A V ALlAçÃO E VERIFICAÇÃO DA SEGURANÇA 

Cada parte Contratante deverá tomar as medidas 
apropriaoas para assegurar que. 

(i) avaliações de segurança abrangentes e sistemáticas sejam 
levadas a cabo antes da construção e r.omissionamento de uma instalação nuclear e ao 
longo de sua vida. Tais avaliações dwrem ser bem documentadas, subsequentemente 
ratualizadas à luz da experiência de sua operação e de novas infonnações relevantes para a 
segurança, e revistas sob a autoridade do órgão.regulatório; 

(ü) verificação por análise, supervisão, testes e inspeções 
sejam levadas a efeito, para assegurar que o estado fisico e a operação da instalação 
permaneçam de acordo com seu projeto. requisitos nacionais de segurança aplicáveis, e 
limites e condições operacionais, 

ARTIGO 15. PROTEÇÃO RADIOLÓGICA 

Cada parte Contrata'nte tomará as medidas apropriadas para 
assegurar que, em todos os estágios operacionais, a exposir.ão dos trabalhadores e do 
público às radiações causadas por uma mstalaçio nuclear seja IIIlI11tida tão reduzida 
quanto razoavelmente exequíve1, e que nenhuma pessoa seja exposta a doses de radiação 
qu' excedam os as doses limite prescritas nas legislações nacionais. 

ARTIGO 16. PREPARAÇÃO DE EMERGtNCIA 

1. Cada parte Contratante tornará as medidas apropriadas 
para assegurar que existIun planos de emergência locais das instalações nucleares e planos 
de emergência externos às instalações nucleares, que sejam rotineiramente testados e 
compreendam as atividades a serem cealiradas no evento de uma emergência. 

17 
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Para qualquer nova instalação nuclear, tais planos serão 
preparados e testados antes da entrada em operaçio acima de um nível de baixa potência 
acordado pelo órgfo reguJatório. 

2. Cada parte Contratante, na medida em que possa ser 
afetada por emergência radiológica, tomará as medidas apropriadas para assegurar que 
sua orópria populaçãb e as autoridades competentes dos Estados vizinhos de uma 
instalação nuclear, sejam providos de informações aproplÍadas para planejamento e 
resposta diante de emergências. 

3. As Partes Contratantes que não tenham instalação 
nuclear em seu território, na medida em que possam ser afetadas no caso de emergência 
radiológica em instalação nuclear em sua vizinhança, tomarão as medidas apropriadas para 
preparação e teste de planos de emergência para sal temtório, que compreendam as 
atividades a serem realizadas no caso de tal emergência. 

(el) Segurança de Instalações 

ARTIGO 17. DA ESCOLHA DO LOCAL 

Cada parte Contratante tomará as medidas adequadas para 
assegurar que os procedimentos apropriados sejam estabelecidos e implementados: 

(i) para avaliar todos os fatores relevantes referentes à 
localização capazes de afetar a segurança de uma instalação nuclear pelo tempo de 
existência projetado; 

(ü) para avaliar o impacto provável na segurança de uma 
instalação nuclear proposta, nos indivíduos, sociedade e meio ambiente; 

(fi) para reavaliar, à medida do necessário, todos os tàtores 
referidos nos subitens (i) e (ü) de modo a assegurar a contfmIa aceitabilidade, do POnto de 
vista da segurança, da instalação nuclear; 

(iv) para consultar as Partes Contratantes nas vizinhanças de 
uma insta1ação nuclear proposta, na medida em que possam ser afetadas por aquela 
instalação e, a pedido, fornecer a informação necessária para tais Partes Contratantes, de 
modo a habilitá·las a fazer suas próprias ava1iações e tirar suas conclusões sobre o 
provável impacto, em seu próprio território, em matéria de segurança, da instalação 
nuclc:ar. 

ARTIGO 18. PROJETO E CONSTRUÇÃO 

Cada Parte Contratante tomará as medidas apropriadas para 
assegurar que: 
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(i) o projeto e a construção de uma instalação nuclear sejam 
dotados de vários túveis e métodos de proteção confiáveis (defesa em profundidade) 
contra a h"beraçio de materiais radioativos, com vistas a prevenir a ocorrência de acidentes 
e a mitigar suas consequênciu radiológicas, cuo 0c01TllIll; 

(li) u tecnologiu incorporadu ao projeto e construção de 
uma instalaçlo nuclear sejam comprovadu por experiência ou qualificadas por meio de 
testes ou análises; 

(ili) O projeto de uma instalaçio nuclear pennita uma 
operaçio confiável, estável e facilmente gerenciáveI. com consideração específica de 
fatores humanos e da interaçio homem-máquina. 

ARTIGO .9. OPERAÇÃO 

Cada pane Contratante tomará u medidàs apropnadu pClJ'll 
assegurar que: 

(i) a autorização inicial para operar uma instalação nuclear 
seja baseada em uma análise de segurança apropriada e num programa de 
comissionamento que demonstre que a instalação, tal como construída, é compatível com 
os requisitos de segurança e de projeto. 

(ü) limites operacionais e condições derivadu da análise de 
segurança, testes e experiêncía operacional sejam definidos e revistos sempre que 
necessário para identificar limites seguros para a operação; 

(ili) operação, manutenção, inspeção e teste de uma 
instalação nuclear sejam conduzidos de acordo com procedimentos aprovados; 

(iv) procedimentos sejam estabelecidos para responder a 
ocorrênciu operacionais antecipadu e a acidentes; 

(v) apoio técnico e de engenharia necessários em todos os 
campos relacionados com segurança estejam disponíveis durante o período de vida da 
instaIaçio; 

(vi) incidentes signíficativos para a segurança sejam 
relatados, em tempo hábil, pelo detentor da competente licença ao órgão regulat6rio; 

(vii) programas de coleta e aná1ise da experiência 
operacional sejam estabelecidos, os resultados obtidos e as conclusões a que se chegue 
resultem em ações efetivas e que os mecanismos existentes sejam utilizados para 
compartühar experiênciu importantes com os organismos internacionais e outras 
organizações operadoras e órgãos regulatórios; 

(vili) a geraçlo de rejeitos radioativos resultantes da 
operaçlo de instalações nucleares seja mantida no mírumo praticável para o processo em 
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apreço, tanto em atividade quanto em volume, e qualquer tratamento necessário e 
annazenantento de combustivel usado e rejeitos, diretamente relacionados com a operação 
o no mesmo local da instalação nuclear, leve em consideração o acondicionamento e a 
disposição final. 

CAPÍTULO 3. REUNIÓES DAS pARTES CONTRATANTES 

ARTIGO 20. REUNIOES DE REVISÃO 

1. As Partes Contratantes realizarão reuniões (doravante 
denominadas "reuniões de revislo") com o fim de rever. os relatónos submetidos de 
acordo com o Artigo 5, em conformidade com os procedimentos adotados sob o Artigo 
22. 

2. Sujeito às provisões do Artigo 24, subgrupos compostas 
por representantes das Partes ContratanTes podem ser estabelecidos e funcionar durante as 
reuniões de revislo confonne seja considerado necessário para o propósito de revisar 
matérias especificas contidas"nos re1atórios. 

3. Cada Parte Contratante terá adequada oportunidade para 
discutir os relatórios submetidos por outras Partes Contratantes e buscar esclarecimentos 
sobre tais relatórios. 

ARTIGO 21. CALENDÁRIO 

1. Uma reunião preparat6ria das Partes Contratantes deverá 
ser realizada no prazo de até seis meses após a data de entrada em vigor desta Convenção. 

2. Nesta reunião preparat6ria, as Partes Contratantes 
determinarão as datas para a primeira reunião de revisão. Esta reunião será realizada, tão 
logo quanto possive~ mas no máximo até trinta meses após a data de entrada em vigor da 
Convenção. 

3. Em cada reunião de revisão, as Partes Contratantes 
determinarão a data para a próxima reunião. O intervalo entre as reuniões de revisão não 
excederá três anos. 

ARTIGO 11. ARRANJOS PROCEDIMENTAIS 

1. Na reunião preparatória, a ter lugar em conformidade 
com o Artigo 21, as Partes Contratantes prepararão e adotarão, por consenso, Regras de 
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Procedimento e Regras Financeiras. As Partes Contratantes estabelecerão em particular e 
de acordo com as Regras de Procedimento: 

(i) diretrizes sobre a forma e a estrutura dos relatórios a 
serem submetidos segundo o Artigo 5; 

(ü) a data de submissão de tais relatórios; 

(iü) o processo de revisão de tais relatórios. 

2. Nas reuniões de revisão as Partes Contratantes podem, 
caso necessário, rever os arranjos estabelecidos consoante os sub-parágrafos (i) a (iü) 
acima, e adotar revisões por consenso, a menos que estabelecido diferentemente pelas 
Regras de Procedimento. Elas também poderão emendar as Regras de Procedimento e as 
Regras Financeiras, por consenso. 

JUc:uGO 23. REUNIÕES EXTRAORDINÁRIAS 

Uma reunião extraordinária das Partes Contratantes será 
realizada: 

(i) se assim convier a maioria das Partes Contratantes 
presente e votante numa reunião, sendo as abstenções consideradas como voto efetivado; 

(ü) mediante solicitação escrita de uma Parte Contratante, 
dentro de seis meses da comunicação do pedido às Partes Contratantes e da recepção da 
notificação pelo secretariado referido no Artigo 28, de que a solicitação foi apoiada pela 
maioria das Partes Contratantes. 

ARTIGO 24. PRESENÇA. 

I. Cada Parte Contratante comparecerá às reuniões e será 
representada por um delegado e por tantos substitutos, especialistas e assessores quantos 
considerar necessários. 

2. As Partes Contratantes poderão convidar, por consenso, 
qualquer organização intergovernamental, que tenha competência nas matérias regidas por 
esta Convenção, para participar, como observadora, de qualquer reunião ou de sessões 
específicas a respeito. Os observadores serão solicitados a aceitar, por escrito, e 
antecipadamente, as disposições do Artigo 27. 

ARTIGO 25. RELATÓRIOS RESUMIDOS 

As Partes Contratantes adotarão, por consenso, e tornarão 
disponíveis ao público um documento que se referirá aos assuntos discutidos e às 
conclusões a que se tenha chegado durante uma reunião. 

21 



22 DECRETOS LEGISLATIVOS - 1997 

ARTIGO 16. IDIOMAS 

1. Os idiomas das rwniões das Partes Contratantes serão 
árabe, chinês, inglês, francês, russo e espanhol, a menos que as Regras de Procedimento 
disponham diferentemente. 

2. Os relatórios, submetidos segundo o Artigo 5, serão 
~arados no idioma nacional da Parte Contratante que os submeter ou em um único 
Idioma designado, a ser acordado nas R~ de Procedimento. Caso o relatório seja 
submetido em idioma nacional diverso do Idioma designado, uma tradução do r~latóno 
para o idioma designado será fornecida pela Parte Contratante. 

3. Não obstante as provisões do pai-âgrafo 2, se 
compensado, o secretariado assumirá a tradução, para o idioma designado, de relatórios 
submetidos em qualquer outro dos idiomas da reunião. 

ARTIGO 17. CONFlDENCIALIDADE. 

1. Os dispositivos desta Convenção não afetarão os direitos e 
obrigações das Partes Contratantes, sob seu sistema juridico, de proteger a informação 
contra a sua publicidade. Para os objetivos do presente Artigo, "informação" inclui, inter 
alia, (i) dados pessoais; (ü) informação protegida por direitos de propriedade intelectual 
ou confidencialidade industrial ou comercial; e (IÜ) informação relacionada com a 
segurança nacional ou com a proteção tIsica d" materiais nucleares ou instalações 
nucleares. 

2. Quando, no contexto desta Convenção, uma Parte 
Contratante fornecer informação por ela identificada como K::J~egida, tal como descrito 
no parágrafo 1, tal informação será usada somente para as ·dades para as quais foi 
fornecida e sua confidencia1idade será respeitada. 

3. O conteudo dos debates durante o exame dos relatórios 
pelas Partes Contratantes a cada reunião será confidencial. 

ARTIGO 18. SECRETARIADO 

A Agência Internacional de Energia Atômica, (doravante 
referida como a "Agência") proverá o secretariado para as reuniões das Partes 
Contratantes. 

2. O secretariado: 

(i) convocará, preparará e fornecerá os serviços das 
reuniões das Partes Contratantes; 
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(ü) transmitirá às Partes Contratantes informações 
recebidas, ou preparadas, de acordo com as disposições desta Convenção. 

Os custos em que a ~ência incorrer no exercício das 
funções a que se referem os sub-parágrafos (i) e (ü) acuna serão assumidos pela Agência 
como parte de seu orçamento regular. 

3. As Partes Contratantes podem, por consenso, solicitar 
que a Agência preste outros serviços em apoio às reuniões das Partes Contratantes. A 
Agência poderá prestar tais serviços se eles puderem ser realizados no âmbito de seu 
programa e orçamento regular. Caso isto não seja possíve~ a Agência poderá prestar tais 
serviços se for concedido financiamento voluntário proveniente de outra f~nte. 

CAPlTIILO 4. cLÁUSULAS FINAIS li; OUTRAS DISPOSIÇÓES 

ARTIGO 29. SOLUÇÃO DE DESACORDOS. 

Em caso de desacordo entre duas ou mais Partes 
Contratantes quanto à intt7Pretação ou aplicação desta Convenção, as Partes Contratantes 
manterão consultas no âmbIto da reunião das Partes Contratantes com vistas a resolver o 
desacordo. 

ARTIGO 30. ASSINATURA, RATIFICAÇÃO, ACEITAÇÃO, APROVAÇÃO, 
ACESSÃO 

1. Esta Convenção estará aberta à assinatura, por todos os 
Estados, na sede da Agência, em Viena, de 20 de setembro de 1994 até sua entrada em 
vigor. 

2. Esta Convenção está sujeita à ratificação, aceitação ou 
aprovação pelos Estados signatários. 

3. Após sua entrada em vigor, esta Convenção estará aberta 
para acessão de todos os Estados. 

4. (i) Esta Convenção estará aberta à assinatura ou acessão 
pelas organizações regionais de integração ou de outra natureza, desde que uma tal 
organização seja constituída por Estados soberanos e tenha competência com relação a 
negociação, conclusão e aplicação de acordos internacionais em matérias tratadas por esta 
Convenção. 

(ü) Em matérias de sua competência, tais organizações, em 
seu propno nome, exercerão os direitos e assumirão as responsabilidades que esta 
Convenção atribuí a Estado! Partes. 
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(ói) Ao se tomar parte desta Convenção, uma tal 
organização transmitirá ao Depositário, referido no Artigo 34, uma declaração indicando 
que Estados são seus membros, que artigos da Convenção a ela são aplicáveis, e qual a 
extensão de sua competência no campo abrangido por tais artigos. 

Estados Membros. 
(iv) Tal organização não terá voto além daqueles de seus 

s. Os instrumentos de ratificação, aceitação, aprovação ou 
acessão serão depositados junto ao Depositário. 

ARTIGO 31. ENTRADA EM VIGOR 

1. Esta Convenção entrará em vigor no nonagésimo dia 
após a data do depósito junto ao Depositário do vigésimo segundo instrumento de 
ratificação, aceitação ou aprovação, incluindo os instrumentos de dezessete Estados que 
dispornham, cada um, de pelo menos uma instalação nuclear, que tenha atingtdo 
criticalidade em um núcleo de reator. 

2. Para cada Estado ou organização regional de integração 
ou de outra natureza que ratifique, aceite, aprove ou aceda a esta Convenção após a data 
do depósito do último instrumento requerido para satisfazer as condições descritas no 
parágrafo I, esta Convenção entrará em vigor no nonagésimo dia após a data do depósito, 
junto ao Depositário, do instrumento apropriado, por tal Estado ou organização. 

ARTIGO 32. EMENDAS À CONVENÇÃO 

1. Qualquer Parte Contratante poderá propor emendas a 
esta Convenção. As propostas de emendas serão consideradas em uma reunião de revisão 
ou em uma reunião extraordinária. 

2. O texto de qualquer proposta de emenda e as razões que 
a motivaram deverão ser fornecidas ao Depositário, que comunicará a proposta às Partes 
Contratantes, de imediato, e pelo menos noventa dias antes da reunião à qual será 
submetida para consideração. Quaisquer comentários recebidos sobre a proposta em causa 
serão circulados pelo Depositário às Partes Contratantes. 

3. As Partes Contratantes decidirão após a consideração da 
proposta de emenda se esta será adotada por consenso, ou, na falta do consenso, se será 
submetida a uma Conferência Diplomática. A decisão de submeter uma proposta de 
emenda a uma Conferência Diplomática demandará o voto de maioria de dois terços das 
Partes Contratantes presentes e votantes na reunião, desde que pelo menos metade das 
Partes Contratantes esteja presente no momento da votação. As abstenções serão 
consideradas como voto efetivado. 
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4. A Conferência Diplomática para considerar e adotar as 
emendas a esta Convenção deverá ser convoc.. ia pelo DepositArio e realizada no período 
máximo de um ano após a tomada da decisão apropriada, de acordo com o parágrafo 3 
deste Artigo. A Conferência Diplomática envidará todos os esforços para assegurar que as 
emendas sejam adotadas por consenso. Caso este não seja possível, as emendas serão 
adotadas por maioria de dois terços de todas as Partes Contratantes. 

5. Emendas a esta COm(enção adotadas segundo os 
parágrafos 3 e 4 acima estarão sujeitas à ratificação, aceitação, aprovação, ou confirmação 
pelas Partes Contratantes, e entrarão em vigor para aquelas Partes Contratantes que as 
tenham ratificado, aceito, aprovado ou confirmado, no nonagésimo dia após a recepção 
pelo DepositArio dos instrumentos pertinentes por pelo menos três quartos das Partes 

Contratantes. Para a Parte Contratante que subsequentemente ratifique. aceite, aprove ou 
confirme as emendas em apreço, tais emendas entrarão em vigor no nonagésimo dia 
depois de aquela Parte Contratante ter depositado o seu instrumento pertinente. 

ARTIGO 33. II)IE:NIÚNCllA 

I. Qualquer Parte Contratante pode denunciar esta 
Convenção por meio de notificação escrita ao DepositArio. 

2. A denúncia produzirá efeitos um ano depois do 
recebimento da notificação pelo DepositArio, ou em data posterior de acordo com o 
especificado na notificação. 

ARTIGO 34\. 1I)1E:Jl>I(JISITÃllUO 

I. O Diretor Geral da Agência será o Depositãrio desta 
Convenção. 

2. O Depositãrio comunicará às Partes \"ontratantes: 
(i) a assinatura desta Convenção e o depósito dos 

instrumentos de ratificação, aceitação, aprovação ou acessão, de acordo com o Artigo 30; 
(ü) a data em que a Convenção entrar em vigor, de acordo 

com o Artigo 31; 
(ili) as notificações de denúncia da Convenção e suas datas, 

feitas em conformidade com o Artigo 33; 
(iv) as propostas de emendas a esta Convenção submetidas 

por Partes Contratantes, as emendas adotadas pela relevante Conferência Diplomática ou 
pela reunião das Partes Contratantes, e a data de entrada em vigor das citadas emendas, de 
acordo com o Artigo 32. 

25 
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ARTIGO 35. TEXTOS AurtNTICOS 

. • O original desta Convenção, cujos textos em árabe, chinês, 
mgles, ~cês, russo e espanhol sio igualmente autênticos, será depositado junto ao 
Depositáno, que remeterá cópias autenticadas do mesmo às Partes Contratantes. 
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3. f~ft d.... .."" da Comi .. Geral. • ComiaIo Econdmica 
lu bl ___ ..... aia 10' per;" .. .. • ;wwicl!oeiII doi Muu.ao. """""*'* __ ..... :=c 51 i:a .......... oa ...... ep_WI 

4. Coar o objetito dt..a.r .. cu:lsoilL tu .. ompre:IU doi dois 
pUa ao 1 NI.imwlO da ~........eatica _ca brailcirI.. ComissIo 
E '"u hDc:a bnriJoira podá raer ....... _teI do leG:II' pm.do 
participIftIID de seus lJaba1bos o criar l"tPOI do trabeJbo lIIoriaiI ou taútiooI __ i ........ prioritiriaopola ....... c.a_ 

ABUOO"· 
J. }b ... _ qui • ComiI:IIo o..J DID li nnaúr ... Puta 
~ ___ poII_ ... _ de_ fioaQaaúioo,. &ao de 

...-................ biodeid6ia_ • ..-..-.......... __ .... 011 ....... _ • ._ ia __ CIDaIOIL 

2. EIMI CIOIIIaftII Nr Il lo. ..' ... OI) Btaile,. Frup. Ao_ .................... de .......... ___ de 

__ -* pelo rio dij>IooN'" 
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urr-cnblm Qn1IC:lcristku (:('ImUilS, Wt como • rrqilidade. o. Clttcns6l1 e as 
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( dornueo dcaiOi' 1 • .. PIata Conb'llllnICl"), _ . ........., 



SENADO FEDERAL 29 

A. PII'tOI Contratlnlel, por meio de iICIUS rapcGCmlS o,.ar.. 
permularln boIoti... ......is sobre cIoença .ni .... is bllnarnissl_ e sobre 

- __ .... __ o cm<ticoçJo .... __ ..u ...... 
• ......... obri,,- (doença ;".Iuldu na u... li do EooritCrio 1._ de EPzootõoo • O.I.E.). li _ ............ no • do ......... 
lariI6rio ele IIINI da Partcs CoafrUaUc:l, det'C ser jnlônnaclt irnodil!wuemo • 
__ Coa"" ...... 

ABTI(jOlI 

As".,. t:ontra,."ta ~.~ seus rapocLiWOl {qIos que 
tratrua de quarentfna oca oatru uniUda competentes ckd lm'içoI meriníriM do 
MinêIcbio da I\sricuhllnl • preruu • nnnar ~ espedlic:nl cnM nt 
reqIIisiIos de t:tUde li qaarenlCncl rn impw1ftÇ6n 11 ~I de aftimnis. 
pradafcll <Ir- Mcetn animellfntCft. embriões. mMérUas-pimas allÍnuli!; e nlimenlM 
... nnimAÍI. Os ('mIncntns ~Iieus que \'Ctlham Q ser Q~ serln 
ecmídcmdu:c ('nfffft pdtk dc:otk /tc"rd~,. 

ARDOOW 

"",_.~",_poda_.""_ 

.. «JIoo .... _ .. dae ....... CGaIraIu ... _ ........... par. 

'1"-_ de ..... i& ..... - rellnn ... _ cioooJIJiooo.,.- ,",_da _ ..... OaiODOI; 

bJ_."'''"- ....... ___ .-
OiS' • 'o.~roe..la''''''''''o'''' _. 
o)~'" i ·fistv....mn. ... ÚOlda .......... 

Irido aaa..I ,.,. caaMoor • sihl8çlo zoosanitiril e visiIIt OI 
JIriocõpoio _ ........ de ~ ...... em ... 
poIL 

AR]]QQIY Ap6o._ ........ -_.~~ __ ti .. ___ ...... quudo __ 

..Hz.rroaniGos... 1 ai'" R~ Federatitado Brailoa RcpiWice 
,..,.,.,. CIolDo. qoe_ ......... ,... ....... ean ......... 

,ymoov 

N despeIU""""" di; implcmeallflo'" allnc8 "c" do Artiao 111 
odeA/tÕlO IV __ após .............. uu. 

,ymooYl 

O~ _ poIoOooemobruôJeõ", •• 6 .... ___ pelo 
0cMrw0 cbiDh ladO i i 5 ........ iaaplc8at.çlo .... Aoacdo. 

ARUgo yll 

&10' Acordoenttatá Im Wsor llII data de concIlIaIo dos JWIIClOdimenlOS 
Iepis pnr amba u: Parta ean_tutes e ap6!l • notiflClÇlo mútuo DC:aQ da 
~ d. ta. prooedimentml Caâ Pme ContratARle pnderi. denunciar n 
Acnrdo. 1\ denúncia enl .... em "801' 6 (seis' nleses após 11 notiti<:llÇ6U de .,nu 
l'arfe ('Ofllr:Ullctk ter Jido rcc:ebido peb mil",. 

Foioo _____ •• do ............... I9M, ..... 

ariPaUa- iI:IiIaa ~cbiDho iasIh. ......... ....... 

..J..;f.ff. 
PILO 00VI!llH0 Diíí!PíJíii5A. 

J'<lI'\OIAR DA aIIIfA 
... YbIo -_. -

DECRETO LEGISLATIVO N2 8, DE 1997 

-"nI.. o tuto • ACOcdo~o ~I" 
COOHr.elo .. 'uquha • 
D"'nTOl'I'a.nto Tlc:no16qlc:O. cdebu,d/) 
entra CI eõo ... mo da a'pUblica redu.u ... 
do .naU , o Go .... rno da II.lpdbhca 
r~r.l da Al~ ... Br.aUl .... 20 
de .. eço de lU •• 

Art. 1· C .proncSo o ta.to do Accll:do-Qlulk" ,obra CooplrlC:lo .. 
P.~J"" • D"u",l"1aeto 1'~1691co. c:al.tlndo entre o Go"'lf1IO da 
lepUbl1c:a FII4eUt1YI da lra"'l I o Go".rno d.a ".pUblica Fet\lrd da 
Al-.ba ... 8r .. Uh ... 20 ~ ~ clIo I"'. 

'.rjçato !1ra.lco. liAO ~,.1to •• apro"'IC:a. do COng.UlIIo Hac:lond 
~l.qlMr 11'01 qIIe ~._ r •• v.ltar .. u .. 1., •• do clt,rido AeClno
Qu&cko, ... c-.. quUlqlMt ,'UUI COIIIPl_tu.. qIoIl. ao. tlr1llDl do 
.n-, f'. J. U CoIuUtuJ,Clo FelHral, IClrtat.. lna.t9CI' 011 
cc-.~.aa. tTU~IKI' ao pltrjJlll4A1o 1laC10Dal • 

... I· I,te o.c:nto LeqllbtiTO u.tra .. 91Q'ol: na data dIo IN& 
pW;7.u~. 

~. I· bW9_-" .1 cU.,ollç& .... cob.trlr10. 

• ........ " • .1. _ J." de jM.lIJro ., 1 '" 

Senacklr .:roa. samay ,r .. i.lkI1tl do .~ 1'''1'.1 

MY8!'!O.Q",'Sn fliDE OQOYEBNQPA RmlR'lÇA FfDf!'1W4 DO 
Me" IQQOYQHQDARm·.'''''''ffDPe! n'" e!f!,eNtM 

n,pmnrpecJ °Qt"S!'VwC!ft01p!c",B 

"lfRJiYfI YJMPHI'O DOI!'! Aor:o 

o o-roo do Rop6lotico -.. do BruiI 

• 
Oo-roodoRop6lotico F_ de_ho 
( ....... ' ...... "'PutesConuasan .. , 

c " aDdo _ iatereaoI com ..... em rdIIfIo ao fomaIlIO • 
paqgiaciauUic:ll.Mt "".iaacalD~ 

~ u \'aIIIaICOI pua ambos Ol paI_ rauJeaafelr do __ 
_~ .. _do_ • .........., 

Coatinaado • hUfcra ~ executada no &mbito do AconSo 
c:ntn o Oowrao da Rcp6blica Fodcn.tiva do BruiI C: o Ocwino da Repibliça 



fl.'" I'" l~ li!" ,. tl~ tr I" It'" "'I I~ 11.f . I. g..1-
• ;. • ~"" 1.. ti,......... I - J li 

f~t i i li i ,',; I i f ljl 11 li 1ft! 1 li f! ~It' t I lil I II 
h 1 I I t . t f a. I· t· t! J f. I h 

'li I t 1. i "I I li t 1 I" I t t .!t~ ~ O 

!l ! I f. I f.' li I H n l! ti f 11· f t '; H ~ ~ 
1 • 1 i' f· t 1: I a j' I J • f It f"1 ~ I- I ~J I .-l d ~ ! ti J! n UI· t !.! I i !~ , ~ 

'" H Hflr PJHjr ~11" I!W r!lr - ; 
!: ~ o _. • a ·1 I! l~ " o • t. > 1.· J;t • co...... 55 

j'j &oI- B.~ ilJl~ f :1.1 '1 la- Rt t fifta § •• 
9 I . B & t • li .. f ~ . a • f1 I I' t '11. f:J! t ~ ti! ~ _(·~l~ Jil[h hJ ~ u.! ' .. ;§!i ~ li 1 I : 11 l'f 

i§[ ri I ~ "i;''' uJr- Vli1j 1-11'" o·Hi t~lr. Iw 1· 

tr~ {FI " !1~ t:!H f!~ifH ri.! llji f=Ji ):1 !·i1. t It !! :! di t !f~! I Ut~jf Ífli kt I tlil .~ Itl i!' 
fi H uI ihH tlilH~ tllt i~h ll)n§'r· H ]t!f: t ,1 r • fi" t 81,... U • fi" o iI lf. :- I ta ,... ~ no h . t I f I· • 
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1. A di'VUIJIIÇIo de in~ de wlor camcn;iaJ dar-se-i com bu$ 
tal CtJn,'Inios ~ que:. DO lftIISm(t lerDpo. fCJuWbcnlleat~ condições 
cunc:cmmICll la uun!lmisslu dcu:as in~ 

l. -ArtiF ... ..-- ... __ ............ -
'..,01'_-"10'" .... ..m6rio ...... da l'attlCoub ......... ne , 

ABI1QQ7 

2. No qaa ........ , ...., CIICisIobIo ame .. PaRes CoaCl_"'iilC _ ... ., .... por" ' 's ' 011.... ir 11m: • lCrCIII 
_ ... __ '0 AniIo 2. ............ 1 • ...w-_ .• 
....,._ ........ O~R' 

., L ' ,.' , ;. ,.. pniIda. .. ,afdaa ___ CID 

.... , ..... ti' . 7 do iúlrn ;C do '" . ... .. 

....... L 'i 2 .otItIWitcM~_"'biD 

........... _ ....... _.·.Aoonto .. · ... · 
ir 2 •• __ ...... .,..._~ 

.... i' U" f par~ CIUaIIdoI-.,..u do ... da 
...... C idt 2 _ .. pc:IIGÜ do um dos ó ..... por ela 
cIaiprMkt . ....., .. Acordo Da IIjUlklt _ir' laia • 
.... ~ ,.. .... tcnpk:c1iOia'''t1o iod ..... sepnt e. ' ......, pllacobrirtaitl ~ . 

... _oI'lõIi&id'.·'1o par p.ejatma ~ • uma' das-Penes Coe,. ' (l1li .utDdt ., tIf6e:I ou ~ da outra ,.... 
~ .. _ .......... """"do_'" __ ~ .. ...-pdot ........... do ... 
ÓIJIO .... cio cIctipodo. 

ABDQQ8 

J. AI PMtc:t Coa ......... ...".,.., no JmbitcVeb ~ 
pNCCitoI vipalCs em ... ~ in ..... cp os beM' impon.dol oa 
cxpore.cIos com ... .,. ... OOiiapJeIlic:nfllles • scretft ~ ....... fi 
Artiao 2.. parigrafOll 6 • 7. &quem • IM lDIIdicI8 do possIYd. ilentoS de 1axas 
a1fandePriu CI demais .,...... mcídcrl1es sobre imponaçqes. Co c;x:pn;taç4n. 

1. ~ Parta ~ no bt'.-to doi, ; '101 pregeiCOt-ftsarta 
em sua ~ iâlnaas. permitirIo _ eicntiJcu. 16caicos e pwq' 1 a 
pIftic:ipIaIos da ~ doi Ijura: ClOUlpl ,w. c:dctndos sepndo o 
AniIo2,~6.1, __ "-;"""",_, 
iIXpOiI' ;'0 !Ma do laXb a1faadcairiu. impostos, de objetos ~"ICU 
.. pca»le familiIr. iDcIuJntede um vác:uJo por Wrúlia, RI coadiçIo do qoe ... 
.......... .........,...u ...... soja, ......... um .... 

ARDOO9 

~ ,.,... CoatratIata daIo apoio __ ceenbItU e ~ 

ia ... c .... :t" « ftO lIDbito doi .... cncz; I tara -aundo o AItiao 2, 
~ 6 o 7. pua. - L' ,eC da t:acfu cp: lhes (orem CIlIIlÚdU. c.o.. 
_ objditoo. .. Parta Coaba!IiD. dcwdo emitir dotuIneblO de ickatidade cao ...................................... 

Afl1l00 10 

o ~ iDlctCamIMdo no âmbilO dos ajustes complemenwa .,. 
ltJido pelos rquJamattos c iDJItuç6es vipdtes em seu local de 1,.bUhG, q&IIDlO .. 

~ ordeuda'o scpn das aIMüdes qQe lhe foram cone ...... 

ABDOO" 

2. CUO ... ..;. ......... .w;",;, ........... n.;. "'" ......... <6_ 
eM. Pane ConbaWltc podai IDltciw que • mesm. sq. submetida. del:isIo da c....-... ..... __ dallaia. 

~12· 

(. Esce Acocdo ~ em vitor o substitui,.. o Acotdó ~ CIUJe"O 

~ da Repiblica Fcderatift do &ruil c o Governo da Repúblicl Fcdcnd da 
............ , ...... ~ ... _ da ".,.,..... C_tiea • do 
"""'_lO T«ao/óPoo, ... 09 ... j .. "" de 19:69 •• lIoloso • o...... da 
.... bI;.. F_ do a.u;1 noâ&qU. • o...... da R .... bI;..·. Fodéru dá' 
AIanuha do quo CICIo JII clttia, as rorm.Iic*'es !r'1emas ~ para sua 
vi.,.,a.. Como dali. da cntr'ldli em YÍp.' considerada ,,'data dó recebirrtenlO 

di JXIIiGcaçio 

2. 0 __ ... _ .... "...... ... '1 ...... ,_ 
pOlia! 1 • paf.perfodo. ........... aaa.. 1IIO,_quo umt. da Parta 
CoattUuIcI WIIlht. deallDCi6-lo _ 12 (dare) _ • "CC JIuria aúaima. 
50 ............... o'Acordo _ .... do cIcIs6Dci.,. ..... d"; 'ia r lCI'Io -.... _ ............... ---.--.--...... i ' " ... ~ do ecocdo CCIdII o Artip 2. pdpafo 6. o 
que. CIICIDIlIra lIiDda em-CIIlIICIIVID _ dita _.quo dciDr do vipar o Acordo. A,.......... ;' IUacekrlftdas em ~ CQIIII o ~ 2. """,",," ............... __ _ 

CeWndo em BcaltiII. _ JA) dia do .... de maw da 1996, CID 

-oriai-is. ___ .,.....~ ....... ire .beato ~ 

~;9ú..~ 
·LO.l~ 
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DECRETO LEGISLATIVO N° 009, DE 1997 

Aprova o texto do Acordo para 
Cooperação nos Usos Pacificos da 
Energia Nuclear. celebrado' entre o 
Governo da República Federativa do 
Brasil li! o Governo do CanaC1A. em 
Brasilia. em 22 de Maio de 1996. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1· t aprovado o texto do Acorda para CooperacAo nos Usos 
Pacificos da Enerqia Nuclear. celebrado entre o Governo da República 
Fede:ativa do Brasil e o Governo do CanaC1A. em Brasl11a. em 22 de maio 
de 1996. 

ParAqrato Onico. Slo sUJeitos à aprovac&o do Congresso Nacional 
quaisquer atos que possam resultar _ revisão do retendo Acordo. 
assilll COIlO quaisquer ajustes complementares que. n03 termos do 
art. 49, I, da Constituiclo Federal, acarretem encargos ou 
comprOlllissos 9ravosos ao património nacionul. 

Art. 2-. Este Decreto Leqislativo entra em vigor na data de sua 
publ1caclo. 

Senado Federal; em 28 de janeiro de 1997. 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 

O"""" do RcpUbIica F ......... do lInWI 
( ....... - ............ ), 
• 
Oao....odo~ 
( ....... _ ..... ~l 
e ..... JCCUir refc:ridoa como as Partes; 

Concordam no seguinte: 

RVOldoccc:adLi .. o BnsiI6 um EstaUo parte no Tmado 4e ~ 1k 
Anna Nudeara Da Am6ric:a l..aIina e no Caribe e, como tal. comprometido. Itsar as 
lIIIkf'Ws e u insaaIlÇOes lIUdeares que. estePm sob sua jurisdiçlo ~acnte paRI (iI1$ 

Pldlic:ol. e plrtc no acordo entre o Bmsil e _ Repiblica Af'lIeOtina para t1 lI., 
Ead~c ~fico de EnergiI Nuclear~ c que (I Brail c:otdtUu um lIIXIfdo 0:.". 
A~ I~I de EnersiI AI&nica. • Repilblica Argentina c • Al,oàlÇq 
Brai~Arpntina de Com.bilídade c CootroIe de Matcrials Nuek:ues 110 semiàG de 
................ em todo .... eriaI fonte nu JNderial apeciaI rtSSioni.'I'CJ em todas 

ARTIGO I 

Para O propôsito deste Acordo: 

a) ·0 Sistema. de Sal'taguardas da Alêm:.ia" signif1C8 o sisema de 
solvaguardas estabelecido no documento INfCIRC/66 Rev 2 da 
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A,enc;. tn:emacional de Enersi. At&!tica. assim como qulisqucr 
outras ......... subscqUClltes também _lU pela Partes; 

b) "aUlondade Go_.al Apropriada" si8llifico pano o Canadá, • 
J_ de Coorrole de Energia At6mica. • pano • Orasil •• ComissA. 
NtcionaI de Energia Nu.;Iear, 

e) tteinamenlu Icc:r.ÜCO iaclumdo 8CCPO ao equrpa~ telaciors8do ., 
~eoJeUUSO; 

f). ptataçIo de ~ lkniea e serviços. ihClW .. do intcrd.:nbio de 
pericos e ClfleCiaJiIW; e 

a). pt'OIpeCÇIo c datnvolvimcnto de urinto. 

ARDGOIIl 

c) "equipamento" sigaifica qualquer equipamento listado nO Anexo B I. As parte!! devem ~ e fiIei'i_. coa; ~ entre ., pesSoa sob 
_Acordo; __ ... ~em_ ... _ .. a'"",,""".-.....Io. 

d) "lIIIl";al" .isnif ... qualq_ l ... eriaI IiSlado no Anexo C des.e Acordo; 

e) "material Nuclear'" signlllca qualquer lnalerial fQlue ou qualquer 
material especial fisaionavel. confonne a dcfiniçlo dcs.'\eS lenhOS no 
Artigo XX do Estetuto da A~ncí8 Internacional de Energia Atôlhica. 3. Scrjcitas IM tennot desce Acordo. pe$SOIS sob • jurisdiçlo de qualquér 
apenso 8 este Acotdo como Anexo D. Qualquer defenninaçló dlIJunl.a IIIU, du Partt:t podcIn dar '. pcuou sob • jurisdiçlo da 0t.dnI Pllrtc t~O 
de uO\'einac:bes da AFtcia Intemaciofeaf .de Energia Atômica. no tiaúco na ~ da _lia nuclear cOm fins :,taclftcO$ eDJ lamos comen:f&lS ou 
.~, do . XX do c_ -.- ..... ...-... _. IUDUI'? Artigo ~tatulo da "brfncia. que emende a li! •• de 
material eonsideracIo "II1II";01 de IOn'O" ou "'''''';01 _ial . .. . . . 
ftssionivel" deve sontente ter ereito nos termos deste Aeordn quandn.·. As Partes fato esforços pwa tac:ilitar () intcrctnlblO de pmtos. t6tlUcos c 

u Partes tiverem informado uma • 0UCra por escrito que aceitam aquela 
delenninaçlo; 

g) "'ecnoIogia" sisnif ... infomt.lÇJo ~ que • Pane fomecedool tenha 
.................. dI~.m.:io o após tOtISIllla com a Parte recept .... 
...... ~ .. I ...... em ........ de nIo-proIiferaçlo o importanto para 
?' PIOjOIO. pn>duçIo. "IJOIIÇIo ou manutençlo de equipamen.. ou 
~ para o pnl LlIlllCnlO de material nuclear ou material e {i) 
incIoa. _ a ~ ....... .'imitada, desenhos técnicos. negativos 
r~CO$ o UIqIRISOS. ........,.. lnfonnaçto de projeto • manuais 
~ o _ .. ioclOia; _ (ii) exclui inforntaÇJo dis!>oni"" ao 
púb\1CO. A tOtISIllla acima referida dew eonsidenr a copoeidade 
tecaolóp:a ondóaena da Pane receptora. 

ARTIGQ 11 

A CoopençIo contcrnptrta fIdCe Acon:kt atj reJacjonad8 ., uso, 
desco.vol~ 4 apücac:Io da enefJ:ia madcar para rUIS pKtfic:os c pOde incluir, _ter .UI.: 

.) o (OI ,., de iRl'onn:IÇIO. QUC inclui tccnoIoaia. rt*;ionado a: 

i) pesquisa e dactr.YOIvimento. 

ü) saúde, ~ 1Wdar. '" 1;mmtM c pt.Dcjamcnlo de 
~._-

üi) equq,...1CIRfo (Ux:htiDdo I) (amccimenlo de projf:tos. desenhos c , ._~ 
iv) usos de maeriII nuclcat. 1!WetW e ~ (incluindo 

fI"'CO"O' de_o ~~) .• 

v) • transr~ de patcftle e outros wreiws de pf'OCIriedade ,daüvas 
-"inf_; 

b) o fomecimerIlo de iMleriaI nuclear. de maleriaI e de cquipan1Cfuo; 

c) • impIcmtl te*' de projaos 1 __ pesquisa e dc$envolvilncnto. usinI 
como pul O projeto e • apl~ da enaiPa IIUCIear .,... o uso em 
campor tIÍI como qJituUura. iodUslria. moctici... e gcraçJo de -

apecWistas ~ com Ui atividIdes iaJc:ridas no aItaDce cbto AcoJdo. 

S. As Partct ~ todas ., precauc;oes aprapn.daa pII'II preservar • __ de~."",""' __ ._ 

~ CDb'e peuoaslOb .j~ do qlMllquer das hrtC$. 

6. lU Partes po4em. sujreitaf ... termos e .. concliç6cs • saem 
coajuotamenlO dcterminadoI. cotaborv em aspectos de seaurança c de rc:pdarncrtCaçIo 
da ......... da _ ......... iDoIuóndo (a) .... de iDf_. (b) ........... 
b . I) l6c:aico, 

1. Uma Pate alo usari as ~ deste Acordo com o propósito" obIcr 
....caaem c:ocoercicl ou coca o ~ de interferir em rcfJç4a cometCiais da 0UIr\ 
Parto • 

I. A coopençIo CORI:emplada neste Aootdo .m efetuada M .acordo ""'" as 
k:iI. rcpJame:ntos e poUticu CQl vip 1\0 arail e 1\0 Canadi. 

ABUGOIV 

I. Material nuclear, material. cquipamelllO e lecnok'8l:a idelllir1Qdos no 
p.rípú'o (i) do Attf:s.o A esaarta sujeitos. este Acordo M IS Partes ti\let'aIJ ItoCIldo 
noti&<açoleo por ........... da....r_ 
2. Itens identifiQdos DOI parqrafOl (ii). (iií) e (ív) do AftexO A estaria 
sujeitos • este Ac:otdo • do ser se.cordado diCerettlccncnte pela: PaJUs. 

J. 0utr0I itens nIo cobertos pelo parignro (I) nem pdo parapalo (2) dtsae 
ArtiF eII:IdO suieitos • eslC Ac«do sempre que as ~a (ivcrtnt c:ooconta6o por -4. N l:UI«idada ~t.is apropriadas de amOu as Partes 

III 'I C I" notificlçlo o 0UlmI poc:ediweatos ~vos objetivando 
i ;' r , ti cJaúsuIa deIIe Artip. 

ARTIGOy 

AnIes di b.dralt...... de qualquer material nuro:lc:Ir, lMlCrial. 
cq.si~ I.eNO ou. lec:nokJsia ~ • ate Acordo. que esteja .16m da juriIdíçIo de 
quiquer da Partes deste Acordo •• vmI 1crctira Parte.. scti obticIa O CiOtdCItbmbllO 
-=rito da tetotim 1'Me. Um -.:«do que &çjlite. Dnpieat= "'li. desta cli&Isula poderá 
ser lb1l II cido pelas Parta. 

WIQOyl 

~ do enriquecimento de QtWQllCf material nucfear slIjeito • este 
Acordo. 20% ou mais na isótopo U 2)5 ou do ~o de QUllquer nWerial 
DUC'-lUjeito • este Acordo. 9 consentimento escrito c1e ambaI u Partes sc:rt obtido. 
Tal conseotirrlento descreYeri sob quais condiçoes o plutaruo resWlUUC ou. o urWo 
earicr o '1 • 20% ou mais seria estoc:adot e U$IJdos. Um acwdo que fatillie • 
jqlJ ,&('" desta cliusula poóert ser estabcJcçjdo por ambas as Partes. 
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"'8T1GO YU 

I. Material 1l1II:k:Ir. m.terial. cqaipamemo ou teadoaia sajci:l0I • este 
Acordo alo JCrIo UMdoI ..... produzir ou .dquirir de outra maneiN. __ lWdarcl 
<RI quaJquo< __ ..-......... """"'"" Mja qual li>< ._Iipo. 
2. O uso. deIcm<oIvimcnto ou apIDçIo de CllCfpa twdc:Ir pan. fiM 
pIdficot. do iDcJuirj O 1 \I'OhiJuado. produçIo. lqUisiçlo ou leste de: artel'alos 
oudare$ aplot:iws- As PIrtes date AcoIdo I'l1o receberto ou fomeecnIo assisIincil 
,... o desen~. produçIo, aquisiçIo ou teste de: armas ~ ou 0\Iln)S 

-oxpIosi ............. , 

J. Com refaçIo 10 materiII nucJear dentro do taritório do BnIsii. o 
compromisso contido no paráplfo (I) desCe MiJO seni veritado ~ dccorRnçia ~ 
_ de Sal ........... _~ • R"",blica _ • Asfncia 
BratiJein>Araartina de Contabilidade. e Cont~ de M.eriais N\.c\eam e a A~ 
~ de Eneraia At&.1ica, em COMXIo corv o Trm-do de ProscriçIo de Anna 
~ nI América ..... e no Caribc. Toda .. te por quaIcpa' motivo, ou em 
qualquer leaqMI~ .. ~ lr.temacioM!. de Enerp. hI&rmc:. nIn estiver .. lIicanóo 
... lIIYqu.rda dedtro do terriIório do &ruil, '" Brasil c:oncluiri de imediato um 
...., COItI '" c...M ,... o ~o das ... VII....- di AIEA nu de um 
..... di ulftlllll'da ca-" 0CIC\C«me 101 ~ e pnICCIdimcnlOl do SillClftl 
de Satwpudu da AIEA • que prevejI .. tpIicaçIo de IIIwpnlu • lodoI OI _ 
_ do lenriIIlrio do 8tui~ quo lOjom ....... __ , 

• . Com ~ .. tnII«iaI nudea' ltO lemlório do ea:-M. O ~ 
.;....., _ ~ (I) _ Mia0 "" _ em _ofi .... do _ do 

• Q&doa_.~ •• ~_do~"'_'" 
c:oMdD COII'I '" DlP. Toda" te pcw qualquer, motivo ou em quDquer ~ .. 
Aabia 1acQ:. ·0 .... di=: E...pa A.tamiça rdo atm:r aPicIado laia g1~ 
dICIIItro 40 tcrrit6rio do CcId6. (I Canadi CODduirI; de imedSIIo um Acordo com o 
BraiI P*1I o ',b' . Ao do lIIYqu.rda da AIU ou do um Iisttma que se -... _ prioodpioo... r M do _ do SaMptrdas da ~. 
.. preveja. ~ de sal aa=-' todos OI iIeos dcntn:J do ltrriIôrio do C.-. 
oplOjam ....... _-

I. 

2, 

A8TIOO VIII 

0..- ............. n._ ..... ',..;.;... __ ... qooo: 

.) seja"deteimknldo 4UI ele do • utiliDveI ou iA.f k ~Je1 
...... o ...... __ .... quaJquo<-
aucIcIr ....... do poato de \IÍIIa da •• c:;uedal referidas no 
Artiao W date At;otf}o. Amba .. Partes tICIIitirIo • cIda .. 1 ;fo 
c.iIa pda ~ ~ do Eaqia -. .. cooolbc .. idado 
com OI dispositivos pIN o 1bDúno de ........ do ecordo de 
-........_doqual.~'_ 

b) seja tnnIf'crido do laril6rio da Parto reccpIDra de .... com as 
~~ 60 ArtiCO v 4cIte Aoonkt. ou 

c) ~ difCRlllClbCGte aIII'e as hrtcs. 

o 1I\IIla'ial .......... ',_ ..... , ...... _-0, sujeito. este acordo 111. que: 

a) teja traMCerido do lerritório da Parto n:ccpcora. do a:ordo çom as 
.-.:adoMiaoV""'_oo 

b) dif'ercotaacase ac:ord8do c:nb'c as Partes. 

A~It... . ,.u .. Eootaia_pocIai ... _.~em" 
......... .-podidode.-.Panes. 

2. Aos ~ ,pneU_.UI. ~ d" I rio Ii_CI 
addaini:lblÚWOS ... €adlitIr a im,Jlemaltaçlo efetiva deste: AconSo. d'+=MSaIo ..................................... ___ do .............. 
..... h t T_ conauhIs podc:rIo kInW lOrmI de tnJca de «H'espcw Ir • 

3. cada 'Parte. mectiantc solicitaçlo. infonnarj • oun Part. das caACkd6a do __ ........ ~_ ... doE...,.;a __ • 

atMdada: de veriftcaçIo da Allneia em seu tcnilbrio ,...... • maseriaI nudew 
lUjciIo • este AoonIo. 

AATIOOXJ 

Qualquer COIIIrO'Iérsia dec:on'enIe da iJlleop UÇIo OU IpÜC8ÇIo .... 
Acoróo. que filo seja raoI\'ida por DqDCiaçIo ou de oun rorn. ~ entre as 
...... ____ do quaJquo< doa ....... __ .... "'-
..,.. quo Mri CCIQIPOIIO de ds 6tbitroI. CIda Parte _pari 11m jrf:,itro li OI dois 
*""'"- eIeprIo lIID taccIiro, do naciobII: de ncabuaIa .. ,... q&W .. o 
_5o-.do_(lO)diada_ ... --.. __ ...... 
alo cn.r deIipIdo .. 6rtIitro, • outn. PartI na coatIo.mie podri lOÜCiW ., 
PrIIideale di Carte..... . 'di JUId;a. ~do 11m...., .... Parte .. 
.... _ ........... 5o_ ... _(3O) .... oIooi._ooda_ ... _ .... _ ......... __ ... ti .. _ .................... 

....... pocIoftoolidlar .. _daC«W_do_._do 
t.ceiro irbitm. Se o rr.idercta di Cocte lr4a uz:' c oaI de Justiça for nac:iorad • 
........ doa ....... ao ..... iooo;oodido do ....- • .- _. 
V5cooPP", " ICII'iClGlM4ado a fuer .. DeClCUiriaI ~ 50 o Vic.PreIidcnW 

ror um .... de ........ Partes Da ati .... impodidc{ de exercer as refcrirJII 
_. podoiono ............ _...- do C«W h __ ...... JUIIÓÇa. ......... 

.. -=ioaal de naahama dei PIrteI. teri COIMdIdo a fazer as r ' ias ~ 
llIIIa lMioria .. ........,. do lribInI ..... COIIItiIuinII UIR qugn:mI e toda .. 
__ ............ _norjoridriodo_ ............ do 'ri __ , 

O p:" trbitnlswi deta",i:,," peSo trilJanII. 1\1 dedsDcs do In"'" lido 
"i..,óli .. pn ...... PIrteI e âapla.. I pelas ___ o A remi. ~ doi 
_ "" ............ __ naopocIoo do~ ....... da t ..... h ... _iooooI do 
J ..... 

ABDGOXII 

I. CaoIa ..... _ ................. T_ .. _ "'_0;" 
-"">_ .. -......---........... - ... ..., __ Elle __ ... ..., .. dIIa._ oef'aidaT .... . -2. __ "" _ • quaJquo< __ .- • 

,. 2.mo da PIrta. Qualquer cmeada a .. Acotdo cuD'i CIII \licor 
~OIcF f ··WAdo ...... CI)deIIoMip. 

), --.. "._' ............... pcoiodode_()O, ...... s. 
lIII:IIIlbaa _ ,.. ma- nDIirado • oatra PIde de ... inIençIo de lemdI. .. _ pooIo __ .... (6) ___ • ...-- _ pcoiodo. __ 

_ ............ ...-__ de (10) dez -. .............. pooIo 
- (6) .... - _ .. ...-- .. ...-- pcoiodo adicioaooI, __ 
1IOIÍ6Ip • .,. ela _ iIUaçIa ele ........ Mordo. 

), A .................. _, ouje;oa ..... _ .... """ Mja 4, MIo -... ......... _ -.. oIori __ ... Mia0 
ditd\Outcn ... lIte .cordIdo crdre as Parta. UI. papúo :5 o aos Attip (V, 'I, V1. VII. VIU. lX. X e Xl .. Acordo 

ARJ'IGOIX 

I. c.da hrtc Iornaá toda u rnecIidu nocess:íria.. ~iaNis as 
ameaça prcdorninmttes de tempo em tempo. panI assqtnr • profeçIP lisa do 
macrial nw;&ar ~ • ale Acor6o c, como m'"imo. lpIicará Idveis de proteçio 
~ como dccennirllldo no Anexo E deste AeonIo. 

2. As hrtes aup;eiCiodulo consulta a pedido de quaJqucr umII delas sutR 
queslOcf rd8cion8dIs • protoçIo llsica de mIlcriat uucIeDr. mIIeriII. ~Pparnento e 
...................... -. .... Woodoaquolls ......... _lbica_ 
o ~ inttmlCionlll. 

ABTIGOX 

I. AI Partes empreenda 10 COIIII.dta a qualquer momadO a pedido ÓI; 
qooaIquco' ......................... ,r.o;,. ................ cIu oIori ___ , 

~emviaar"di(:CI" I acordadapolatPala. 

Ela r. do ...... oondo .MIO ........................... _ .......... ..... -~a..co-. ............ _ 

Peito em. Brllilia. em ;. 'l... de maio de 1996 .... idioaaII ....... 
hncb e inaWs.1CftI:Ia ~os tatos ipahnmUI ~ 
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ANEXO A 

Material NbSlm MI'eriaI Eg"jrwgsntg. Tcg!gIpsiI 

"ririlm • "'. AsmIg 

i) MalorioI_ ..... crieI, _'-" naor_ .... 
• Parta. ditetamade ou por meio do lCRciros; 

b1_· __ ",-",_c:ombooe ... 
quaiqucr ... "r 'o sujeito. este Acordo. ou. decorreato do lCIl uso. 

iii) Material b&aC&Iw produzido ou p c edo tom .... em quatquer 
--4Cfdear ou maceriaJ ........ Acordo. ou decorreftto de --

Sela raIrinair ....... &1. ~.:tl do cp: precede, _ que salisf8Ça 
todos ..... _ ......... 

.) que .. do InClInO tipo do equipImc:nIo definido em ti) (ÍIIO é. projeto. 
CGIIItnIçIa ou PfVCCIIOI ~ buados estenciaImentc em 
-_.quImicoo~ ... --.......... -
par escrito pela Partes antes da InnIfCfà1cia do cquipamCldo retendo 
-(~ 

b) que seja asim dl:sitpsedo peta Parte rectplora ou pet. Pwte 
rw ' n após consulta com • Parte n:c:replCn; • 

c). prirneiIa opençIo inici8dI no Iocat de ~ di Parle receptoq 
ao pruD de 20 ... • COftlII' da daIa da primeira opcnçIo do 
t ", : Rferidono...,.......(.). 

ANEXO B 

..... clt ' wdwet como ...... na ... 'lido diteta ou ... ., combustIwI ....... _. --
,. v .. de coattoIe do reator: ftRI $ .,r _lIe ~ OU prepered:8 
... O CCIatIOIe do Indice de ~ em _ f'CIItOr ..... COIbo de6aido no .,........, 
(I) aoioaa. .... -. indai, _ do ..... do ......... do -.... • _ ... 
........... e;, .,.. •• f'omecidII ........ ........ 

6. T_ de ....... do .................... _ • ...,jeIodos .. 
prepados pite coala" ~ c;omb\aIth,. _ O cIemcnfo ndii.,-dar primáio no 
........... defioido .. _(I) ................... do~ ........... 50_ 
7. Tubos de z:in:6aio: metei de a::in:&&io OU lips em fcxme de tubos oujuntu 
de tubot e em quaatídadcs ~ '00 quílos por ao. especieIraeate projec.dos 011 

preparados pite uso em teUor c:onlonne dcbido no pariarúo (1) ..... _DOI qued' 
_de büIio_-. ,de ...... de I:~_por_. 

a. _ de'- "Iii_.,.;..mo.: _ ~ 
....- ou ___ .- do .- -...- priNrio deu 
____ .. _(1) ...... 

9. PIeata pera o .cp de demcatol _ ...... '......... irndiIdcIII • 
...... ·I __ " .. , .... ·oI'-" ... _e prajdd ou lRPftddo pae tal 

lime .. plante J*a o • ..,.. R11to de elemcntol c:omb.sItlYeil 
inIIdiMoI" iddui o q ·r o e: ~ .. lUIS ;eda.~_I~~ ~ 
diroIo. w dá: coacroa.m o com rd-ieI c o n_ ._ ..... -..:-
e OI fhaoa clt ... de pcodutoI de fissIo. No prcscaIc csbIdo da tecnOIotie. 
lOIDCIQIe dois ilcas de cq 'r ' tIO .• ados dealro do lipifado da "
"eqlIipftll1alloS r . 'Ir 11 ~ ou prepandoa para tal .. : 

.) &MqaiaaI do __ ......... de ___ imodiodca: 

o;ni, lItCÍQ operado remaumentc c:speciaImento ~ OD 

~ .. o Il1O CIIII pleQtu de '. _o cooformo 
idrlS 1 __ CI com o inIaito de c:arw.de trilurw. ou lOIIr jdDÇGeI 
c ~alb d .... ..a.res iradiedA f'cius GIl \WU; 

b)T_de __ -(L .. - __ -

CMI de ltjo) P '.' =dO,...,;ca.dos ou ."...... pll'll1IIO em ~ 
de .qw ="0 coalonDe ideorific.do lCima. COIIi o intaRo de ___ ... __ inodiodo • quo ... _ de 

MIpCIItIr 15qujdo aHImeaIe COII'OIivo 11: queate e .. ...... .. .... _ .... " ......... _. 
II Iteàora nudeacs capaa de opav de ..-in. m.ur uma raçIo em 10. PIIaIII .... feIIricIçIo de eIemeaCOI c:ambl ...... e .... 1 Ó;'t-.... pnojotado .. --'" __ fia0: CIdeiI do 6uIo auto-susteftÜ.vei coatrolIda. excIuiDdo ratafcI de cnerJia ztro, o 4 r , 

úIdmD aendo defiaido COIIM) reatores com um fadic:e naMimo projctMo de prochaçIo. de 
pIutoIaio ... .......soado 100 ....... por .... 

Um ""!alar maclar" iadui b' IICIltCI OI itaq COIdidos dentro OU 
di: : I ~., _ da ~. O oquipaI n _ controla O 1Ik'd dt 
pcdDciI QO aíIcIeo. • OI coa T : 'r que DOi 'm nU COIII&b. OU em contato direto 

-"'-'-Jdiaendor.,.;..mo. 
NIo 6 iIIIcaç:Io aduir tatora que poderiam raoa.,elme"te ser capues 

do _"'- _ .,...t.air ,; .... I!coo ....... mais de 100 puma de p1 .. _ por 
_. RoIacnt projetMoI .... ~ lI.tftatUdas em nlwea lipifu:atiW»5 de 
poctacU. ÍI ~ r rdcate de sua ~ de ptOduçIo de plutanio. RIo do 

. , .... ""reIIora de enerp. zero". 

2. V ... de preuIo do f'C*Ior VUDI de metal. como unidldes complcCas ou 
como pII'ta ~ • esta de:stiMdos, que sejam cspctiIJmcrlte projetldas ou 
prcpndas pIA conter o midco de um falor nuclear como dermido no parigmfo (I) 
...... _de......., ........ de_tIoel __ ........ primirio. 

u_ pilei superior .,.. o VISO de prcssIo do Ialor 6 uma peça pré
_priocipoI do....,de ........ 

1. laIcmoI do reator cobmIt de suporte" e pIKa pcm o ~ e 0CIIRIt 
iaIemos do "ao. tubos dr lUia de vara de controle. escudos témric:oS. dcftcCora., 
...-do_do ......... ..-dedif .......... 

.. , ,..... de c.nepaucnto e de descqa cIct c:ombusdvel ~ ~ot" 
,,' iUtlG a. ip u1II6rio r:speciabnentCI projdMo ou pRPndo pua .nsenr ou 

...... r ,MIl em anr ratar rtucIoIr coraa deftcido no ~ (I) .... 
~ • carrepr em opençIo OU w+ç 1 upcctos de aJilJaamento OU 

• I! 110 l' IM 10ft,,' 1. pII'I pcnnirir ~ openç6cs de 

Uaa ......... _. fabrieoçIodo __ .. ·DcIui: 

')0 eqI 'r .... que aorr' 1. enc:ontr'a« em çOattto direto. 011 que 
dio .... __ .. -.._de~de_ -.... 

b)·...a- ........ • __ ....... do-..... 

11. EqWpomento. fora __ onoI ...... __ ~ .. ..--_.sq>IIOÇIode_ ......... : 
• ....-- fora _ ........... especieIraeate ......... 

_ • _ de io/IIapoo do ..................... deu .... principais do 
L ., i '·frneoM projlDllo ou.,.....so para o prGCeSIO,,~. T" --

-barreirasdodifiulo_ ----__ tl~f ••• castrU\aps de ... resistentes. COITOSIo de UF6 , 

, ........ de sq>IIOÇIo por"jot ...... " 
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·_do __ do_ 

.... COI ..... CiIOi catrilUao ou axial resistan" • COfTOSIo de Uf6 

: -'os cspec:iaís ÓCI carnpre:ssora pua tais compmscres. 

11. _ ..... pn>duçIodo .... ......., 

13. 

Uma '"pbada pera a produçIo do água pe5*b" il~w • planta e .0 
equipamento apc:ci&bncme projdado para o ~~o de ~ério 
011 .IeQS compoIlOI. assim como, qIWqueI frIÇIo SlJl"ficante d0& 'IlCas 
......... _dapl-. 

Qualquer c:omponeate principal 0&1 componentes dos iIcas I ao 12 .ama. 

ANEXO C 

Mareriai, NIo-NW;11'!II'ÇI em B U'9'!' 

I .,.,..... ..... ........, DeuI6rio .......... __ cio - em 
tP: • ralo de dcutério.,.. bidrosWo exceda 1: 500t .... usO em reator ttUCItar. til 
como ddiBido no padpafo I do Aaexo 8. em ~ que excedam 200 ka de 
_do_ ............ patodo cio (12) ....... 

ANEXO O 

Artjsp xx dp EMWQ da e,=ia 'nlSi'USimW de fprpia hlt.mjp 

Confonae utilizDdos DO Estuuto: 

I) ...... "_ .....w fiaiooáveI" "piI\oo ........ 1l9; \doia 
233; urtmo .Oq . f nos tI6IoIJaIllS otI 233~ QGIIquer material 
cp tonteaha II1II ou _ dos acima F • iidua; e quaisquer outros 
mIlIcriai. ~ que. JUIa de Oowm.doaa venha • dctenninar 
de lempoI em tempos. mas o tenDO -m.teriaI especial 6ssioaivd- alo 
iadui......naJ1l>ato. 

2) o lenDo -W'Inio eariquecido no isótopo 235 ou 23r siprifica 1dnio 
que coatcnba os is6topoa 23.5 OU 233. t:mbos em quantidIde: tal que • 
ndo da .... mdm· da lama dcues isótopos para o isótopo 2J'seja 
superior à tuIo do i8ÓtDpo 235 para o isótDp) 231 que ocom RI -.... 

3) o temo "mattriaI fonte- sipil'a urtnio contendo q misturas que 
~ na natureza; uriDio cmpuboc:cido no isótopo 23.5; tório; 
qualquer dos acimI mcneicA .... til. tOma de mctal.. lip.. composto 

quImico ou cO"""Alido~ qtWquer outro maleriaI que contenhe wn ou 
mais doa lCima m . L. em cp!1CCi&tr ;8CI. serem detenni"" 
pela Jmata de GOWU ....... CI de tempos em tempos; e quaisquer outros 
m.teriait quo • J ..... de Go~cmado!es ~ • determinar de tempos '"'_. 

ANEXO E 

Nlyejl Awd+n de Proceclg E!ajq. 

CATEOORIA lU 

UIO e Estocapm em irei • que o acesso é controlado. 

CATEGORIA 1\ 

Uso e atocqem em úa. proteCida • que o .cesso é controlado. isto é. 
.. úca sob CObItanIe visillncia por lUIrdu 011 literatos eletrõnicos.. 
rodeada por bIrretn. ftÃcI com RIimcro limiQdo de pontos de entrada e 
.... - lpIqlriodo, <MO quolquor ........ nI'" ..... "' .... de ......... -
Transporte com prcc:auç6a especiais. incluindo (riyio IITID1jo entre o 
taneImtc, o ltICCpIor e o nnsportador, e. no caso de Irmspone 
-.-........... ~que_;fiquol ...... locaI •• 
OI pmoedi ' ..... tr..cerincia da raponsabilidade pcao lranSpO(te, 

CATEGORIA 1 

'Materi.ia indWdDs nesta C.sqoril $Cdo prctCJióos por sistemas 
...... c:ordiiveis comn 'uso nIo-euIorizIdo. da rquiaIA: .uneira: 

lho. -.... ... _ U-pn>Iqjda. isto é. liliiii _ tal ..... 
protepct. pn • CMceoria I1 acima e para • qual. aDIa. o ICCSSO • 
taIrito • peaou CQja ""fiaNI;,w,. tcaha sido deta . 1 e qIIO csttja 
1Gb Yiaülbcia cfctulda por ....- em em atreita ~ com as ....... cIo_ ............ ____ ..... 
c:oaIato ~ ter como objetivo • detocçIo c • ptt\'ef1ÇIo de 
quaIqGtr aaako. __ alo SUl ,dado oa reID)ÇIo nIcHulorizada de -

Tabela: Categori2llcão do Material Nuclear 

Categoria 
Material FOIlIIlI I n m 

I. Plutônio Não irra· 2 kgou Menos de 500g 
(a) diado(b) mais 2 kg, mas. ou menos 

mais de SOOg (c) 
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2. Urânio-23S Nloirra-
diado (b): 

- urânio S kgou Menos de 1 kg 
enriquecido mais S kg, mas ou 
a 20"10 23S U mais de 1 kg menos 
ou mais (e) 

- urânio 10 kgou mais Menos 
enriquecido de 10 
a 10% 23S U, kg 
mas menos O 

que 20% 

- urânio 10kg 
enriquecido acima ou 
do natural, mas mais 
menos que 10% 
23SUd 

3. Urânio-233 NIo irra- 2kgou Menos que SOO g 

diado(b) mais 2 kg, mas ou 
mais de menos 
SOOg (e) 

4. Combustlvel irradiado urâDio natural 
ou empobrecido, 
tório ou combustivd 
pouco enriquecido 
(menos de 10"/0 de 
conteúdo fissil)( e) 

.) Qualquer plut&lio. exceto o que Iiw:r .........uaçJo ilOlópica acima de 80% de pIublaio.238. 

b) Material alo imdiado em IUD reator '"' mIIaiaI irradiado em um reator mas c:om ... _ de ndioçIo ipol ............. 100 --.- ...... 
metro Ido blindado. 

c) I...,..,.... quaoridades radiologicamcate insitplificaales. 

d) Urinio _. uriuio e túio erupobIecidos e C)UIIIIidades de uriuio cmiquecido • .,...,. de 10% quo alo ao ............. ~ m dnsIo 
ser prulegidns em cooformidade "'"" uma )ritica de gereDCiamento prudeote. 

e) O <OII1bustiveI que, em Wtudc de oco cooteúdo de lIIIIaial fissiI, for iDcIu!do DI! Catepia I ou D .... da inwIiIçIo podd .... ftItIDzido ... _ 
_ I de eatesoria. _o o _ de radiaçIo cio c:omboslMl exceder 100 radsIIIota em tltllmeao alo bIindodo. 
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DECRETO LEGISLATIVO N!! 10, DE 1997 

Aprova o texto do Acordo-Quadre 
Inter-Regional de Cooperacão entre a 
Comunidade Europeia e os seus 
Estados-Membros e o Merc~ul e os seus 
Estado;l-Partes. assinado em MadJ:i. em 
15 de dezembro de 1995. 

o Congresso Nacional decreta: 

IU't .~". t. aprovado o texto do .I\cordo-Ouadro In'ter-Reqlonal de 
CoopeJ:acão entre a Comunidaçie Européia e OS seus Estadós-MelllOros e o 
Merccsul e os seus Estados-Partes. assinado em Madr~.. em 15 de 
dezemPro de 1995. 

Paráarafo uníco. São sujeitos à aprovacão do Conqresso Nacional 
qua\squér atos que possam resultaJ: em revisão do referido Acordo
Quadro; bem como quai5l:juet ajustes complementares que nos teJ:moS do 
art. ~9. l. da Constituicão Federal. acarretem e~~argcs cu 
compromissoS qravasos ao patrimônio nacional. 

lu't. 2· Este Decret"o - Legislativo entra em vigor na jata de sua 
publicacão. 

Senado Federa~. em Or de fevereiro de 1997 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 

ACORDO-QUADRO INTER-REGIONAL DE COOPERAÇÃO 

ENTRE A COMUNIDADE EUROP~IA E OS SEUS ESTADOS-MEMBROS, POR UMA PARTE, 
E O MERCADO COMUM DO SUL E OS SEUS ESTADOS-PARTES, POR OUTRA 

ACORDO-QUADRO INTER-REGIONAL DE COOPERAÇÃO 

ENTRe A COMUNIDADe EUROPÉIA E OS SEUS-ESTADOS-MEMBROS. POR UMA PARTE. 

E o MERCADO COMUM 00 SUL E OS SEUS ESTADOS PARTES. POR OUTRA 
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o REINO DA BÉLGICA. 

O REINO DA DINAMARCA. 

A REPÚBLICA FEDERAL DA ALEMANHA. 

A REPÚBLICA HELÉNICA. 

O REINO DA ESPANHA. 

A REPÚBLICA FRANCESA. 

A REPÚBLICA DA IRLANDA. 

A REPÚBLICA ITALIANA. 

O GRÃO-DUCADO 00 LUXEMBURGO. 

O REINO DOS PAlsES BAIXOS. 

A REPÚBLICA DA ÁUSTRIA. 

A REPÚBLICA PORTUGUESA. 

A REPÚBLICA DA FINLÂNDIA. 

O REINO DA SUÉCIA. 

O REINO UNIDO DA GRÃ-BRETANHA E DA IRLANDA DO NORTE. 

Partes no Tratado constitutivo da Comunidade Européia e no Tratado da União Européia. adiante 

designados "Estados-Membros da Comunidade Européia". 

A COMUNIDADE EUROPÉIA. 

adiante designada ·Comunidade". 

Ror um lado. e 

A REPÚBLICA ARGENTINA. 

39 
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A REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 

A REPÚBLICA DO PARAGUAI. 

A REPÚBLICA ORIENTAL DO URUGUAI, 

Partes no Tratado de Assunção para a constituição de um Mercado Comum do Sul e do 

Protocolo Adicional de Ouro Preto. adiante designados "Estados Partes do Mercosul". e 

O MERCADO COMUM 00 SUL. 

adiante designado "Mercosul". 

por outro 

CONSIDERANDO os profundOS laços históricos. culturais. pollticos e econômicos que os unem 

e inspirados nos vatores comuns aos seus povos: 

CONSIDERANDO a sua plena adesão aos objetivos e princrpios consagrados na Carta das Nacões 

Unidas. aos valores democráticos. ao Estado de direito e ao respeito e promoção dos direItos 

humanos: 

CONSIDERANDO a importância que as duas partes atribuem aoS princípios e valores consignadoS 

na Declaração Final da ConferênCIa das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente e o 

Desenvolvimemo. aprovada no Rio de Janeiro em junho de 1992. bem como na Declaração Final 

da Cúpula Cimeira Social. aprovada em Copenhague em março de 1995; 

TENDO EM CONTA que as duas Partes consideram os processos de integração regional como 

instrumentos de desenvolvimento econômico e social que facilitam a inserção internacional das 

suas economias e. em última análise. promovem a aproximação entre os povos e contribuem 

para uma maior estabilidade internacional: 

REITERANDO a sua vontade de manter e reforçar as regras de um comércio internaoional livre 

segundo as regras da Organização Mundial do Comércio e salientando em particular 8 importência 

de um regionalismo aberto; 

CONSIDERANDO que tanto a Comunidade como o Mercos,,1 desenvolveram experiências 

especrficas em matéria de integração regional de que poderão beneficiar-se mutuamente no 

processo de reforço das suas relações. de acordo com as suas próprio necessidades; 
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TENDO EM CONTA as relações de cooperação desi!nvolvidas e!'1 acordos bilaterais entre os 

Estados das respetivas regiões. bem como nos acordos-quadro de cooperação assinados em nlvel 

bilateral pelos Estados Partes do Mercosul e a Comunidade Européia; 

TENDO PRESENTES os resultados do Acordo de Cooperação Interinsfitucional de 29 de Maio. de 

1992 entre o Conselho do Mercado Comum do Sul e a Comissão d,,~ Comunitlades Européi.as. 

e destacando a necessidade de dar continuidade às ações realizadas nesse âmbito; 

CONSIDERANDO a vontade política das partes de estabelecerem. como meta final. uma 

associação inter-regional de caráter político e econômico baseada numa cooperação 

política reforçada. numa liberalização gradual e recíproca de lOdo o comercio tendo em 

conta a sensibilidade de certos produtos e em cumpnmento das regras da Organização 

Mundial do Comércio. e baseada. por último. na promoção dos investimentos e no 

aprofundamento da cooperação; 

TENDO EM CONTA os termos da Declaração Conjunta Solene. pela qual ambas as Partes 

se propõem a celebrar um acordo-quadro inter-regional que abranja a cooperação 

econômica e comercial. bem como a preparação da liberalização gradual e recíproca das 

trocas comerciais entre as duas regiões. como fase preparatôrla para a negociação de um 

Acordo de Associação Inter-Regional entre elas_ 

DECIDIRAM concluir o presente acordo e. para tal fim designaram como plenipotenciários: 

O REINO DA BÉLGICA: 

Erik DERYCKE. 

Ministro dos Negócios Estrangeiros. 

O REINO DA DINAMARCA: 

Niels HELVEG PETERSEN. 

Ministro doS NegóciOS Estrangeiros. 

A REPÚBUCA FEDERAL DA ALEMANHA: 
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Klaus KINKEL 

Ministro Federal dos Negócios Estrangeiros e Vice·Chanceler. 

A REPÚBUCA HE~NICA. 

Karolos PAPOUUAS. 

Ministro dos Negócios Estrangeiros. 

o REINO DA ESPANHA: 

Javier SOLANA MADARIAGA. 

Ministro dos Negócios Estrangeiros. 

A REPÚBUCA FRANCESA: 

Hervé de CHARmE. 

Ministro dos Negócios Estrangeiros. 

A REPÚBUCA DA IRLANDA: 

Dick SPRING. 

Ministro dos Negócios Estrangeiros. 

A REPÚBUCA ITALIANA: 

Susanna AGNELU. 

Ministra dos Negócios Estrangeiros. 

O GRÃO·DUCADO DO LUXEMBURGO: 

Jacques F, POOS. 

Ministro dos Negócios Estrangeiros. 

O REINO DOS PAíSES BAIXOS: 
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Hans Van MIERLO 

Ministro dOS Negócios Estrangeiros, 

A REPÚBUCA DA ÁUSTRIA: 

Wolfgang SCHÜSSEL 

Ministro Federal dos NegócIos Estrangeiros e Vice-Chanceler, 

A REPÚBUCA PORTUGUESA: 

Jaime GAMA, 

Ministro dos NegócIos Estrangeiros, 

A REPÚBUCA DA FINLÂNDIA: 

Ta~a HALONEN, 

Ministra dos Negócios Estrangeiros, 

O REINO DA SUÉCIA: 

MaIs HELLSTRÓM, 

Ministro dos Assuntos Europeus e do Comércio Externo, 

O REINO UNIDO DA GRÃ-BRETANHA E DA IRLANDA DO NORTE: 

Malcolm RIFKIND, 

Ministro dos NegócIos Estrangeiros e da Coml,lonwealth, 

A COMUNIDADE EUROPÉIA 

Javier SOLANA MADARIAGA, 

Ministro dos Negócios Estranoeiros, 

Presidente em exercício do Conselho da União Europela, 
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Manuel MARIN. 

Vice-presidente da Comissão das Comunidades Europeias. 

A REPÚBLICA ARGENnNA: 

Guido di TEliA. 

Ministro dos Negócios Estrangeiros. 

A REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil: 

Luiz Felipe Palmeira LAMPREIA. 

Ministro dos Negócios Estrangeiros. 

A REPÚBLICA DO PARAGUAI: 

luis María Ramírez BOETTENER. 

Ministro dos Negócios Estrangeiros. 

A REPÚBLICA ORIENTAL DO URUGUAI: 

Alvaro Ramos TRIGO. 

Ministro dos Negócios Estrangeiros. 

o MERCADO COMUM DO SUL. 

Alvaro Ramos TRIGO. 

Ministro dos Negócios Estrangeiros. 

Presidente em exercício do Mercado Cotnum do Sul. 

OS QUAIS. após terem trocado os seus plenos poderes. reconhecidos p-m boa e devida 

forma. 

ACORDARAM NO SEGUINTE: 
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TITULO I 

OBJETIVOS. PRINClplOS E ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

ARTIGO '0 

Principios da cooperação 

O respeito dos princípios democráticos e dos direitos fundamentais do Homem. enunciados na 

Declaração Universal dos Direitos do Homem. inspira as politicas internas e externas das Partes. 

e constitui um elemento essencial do presente Acordo. 

ARTIGO 2° 

Objetivos e âmbito de apiicação 

, . O presente acordo tem por objetivos o aprofundamento das relações entre as Partes e a 

preparação das condições para a criacão de uma Associação Inter-Regional. 

2_ Para o cumprimento desse objetivo. o presente acordo abrange os domínios comercIai. 

econômico e de cooperação para a integração bem como outras áreas de interesse mútuo. com 

o propósito de intensificar as relações entre as Partes e respectivas instituições. 

ARTIGO 3° 

Diálogo Politico 

1. As partes instituirão um diálogo politico regular que acompanhará e consolidará a 

aproximação entre a União Européia e o Mercosul. Esse diálogo efetuar-se-á nos termos da 

declaração comum anexa ao Acordo. 

2. O diálogo ministerial previsto na declaração comum efetuar-se-á no âmbito do Conselho 

de Cooperação instituído no artigo 25° do presente Acordo ou noutras instâncias do mesmo nível 

a decidir mediante acordo mútuo. 

TITULO 11 

ÂMBITO COMERCIAL 
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ARTIG04~ 

Objetivos 

As panes comprometem·se a instensificar as suas relações para fomentar o incremento e a 

diversificação das suas trocas comerciais'. preparar a futura liberalização progressiva e reciproca 

das trocas e cnar condições que favoreçam o estabelecimento da Associação Inter-RegIonal. 

tendo em conta a sensibilidade de certos produtos e em conformIdade com a. OMC. 

ARTIGO 5° 

Diálogo econOmico e comercial 

1. As partes determmaráo de comum acordo as áreas de cooperação comercial sem exclusão 

de qualquer setor. 

2. Para tal fim. as Partes comprometem-se a manter um diálogo econômico e coermcial 

periódico. de acordo com o quadro institucional previsto no Título VIII do presente Acordo. 

3. Esta cooperação abrangera especialmente as seguintes areas: 

ai acesso ao mercado. liberahzacão comercial lobstáculos tarifários e não·tanfáriosl e regras 

comerciais. tais como práticas restritivas de concorrência. regras de origem. salvaguardas. 

regimes aduaneiros especiais. entre outras: 

bl relações comerciais das Partes com terceiros países: 

cl compatibilidade da liberalização comercial com as normas do GATT/OMC: 

dI identificação de produtos senslveis e de produtos prioritários para as Partes: 

el cooperação e intercâmbio de informações em matéria de serviços. no âmbito das 

competências respectivas. 

ARTIGO 6° 

Cooperação em matéria de normas agro-alimentares e industriais e 

de reconhecimento de conformidade 

1 . As Partes acordam em cooperar para promover a sua aproximação em matéria de política 

de qualidade dos produtos agro-alimentares e industriais e de reconhecimento de conformidade. 

de acorda com os critérios internacionais. 
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2. As Partes. no âmbito oas suas competências. analisarão a possibilidade de iniciar 

negoclacões sobre acordos de reconhecimento mútuo. 

3. A cooperação realizar·se-á principalmente. mediante a promoção de qualquer tipo de 

iniciativa que contribua para elevar os níveis de qualidade dos produtos e empresas das Partes. 

ARTIGO 7· 

Cooperação aduaneira 

1. As Partes fomentarap a cooperação aduaneira. tendo em vista a melhoria e a consolidação 

do Quadro jurídico das suas relações comerciais. 

A cooperação aduaneira pode igualmente destinar·se a reforcar as estruturas aduaneiras das 

Partes e a melhorar o seu funcionamento no âmbito da cooperação interinstitucional. 

2. A cooperação aduaneIra traduzir-se-á. entre outras. nas seguIntes ações: 

ai intercâmbio de informações; 

bl desenvolvimentO de novas técnicas em matéria de formação e coordenaçio de aç6es de 

organizações internacionais competentes na matéria: 

c, intercêmbio de funcionários e de autoridades das adminisusções aduanel,as e fiseli.: 

dI simplificação dos procedimentos aduaneiros: 

a' ••• i.tenei. técnica. 

3. As Partes manifestam o seu interesse em celebrer. no futuro. um Protocblo de 

Cooperaçio Aduaneira. no 4mbito do Quadro institucional previsto no presente Acordo. 

ARTIGO 8' 

Coopereç40 estatrstica 

AS Panes acordam em promover uma aproximação metodológica em matéria de estatística. 

tendo em vista utilizar. numa base reconhecida reciorocamente. dados estatísticos relativos 6. 

trocas de bens e serviços e, de uma forma geral, em todas as áreas suscetíveis de serem objeto 

de tratamento estatlstico. 
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ARTIGO 9' 

Cooperação em matéria de propriedade inteletual 

. . d d 'ntelecuJala fim de dinal1'11%ar , . As Partes acordam em cooperar em matéria de propne a e I 

. merciais bem como todas as 
0$ investtmentos. a transferência de tecnologias, as trocas co 

atividades econômicas conexaS. e de evitar quaisQuer distorçóes. 

2. As Panes. no- âmbito de suas respectivas legislações. regulamentos e políticas. e êm 

conformidade com os compromissos assumidos no Acorda TRIPS. asseguraria a adequada e 

efetiva proteção dos direitos de propriedade intelectual e, se necessário. acordarão seu 

fortalecimento, 

3. Par. efeitos do nO 2. a propriedade intelectual abrangerá. entre outros. o direito de autor 

e direitos conexos. as marcas de fábrica ou marcas comerciais. as indicações geogr6ficas e as 

denominações de origem. os desenhos e modelos industriais. as patentes. os esQuemas de 

configuração (topografias de circuitos integradosl. 

TITULO 111 

COOPERAÇÃO ECONOMICA 

ARTIGO lO' 

Objetivos e princípios 

1. As Partes. levando em conta seus interesses mútuos e seus objetivos econômicos a médio 

e longo prazos. promoverão a cooperação econõmica visando a contribUir para a eXr;)ansão de 

suas economias. o fortale:lmento de sua competitividade internacional. o estímulo a seu 

desenvolvimento cientffico e tecnológico. a melhora de seus resD~Ctrvos niveis de vida. a 

consecucão de condicões de geracão de emJlregos e de sua qualidade e. em última análise. 

facilitar a diversificacão t! o Jtst/ertameoto de Seus vinculos econômicos. 

2. As Panes promovem o tratamento regIonal de todas as ações de cooperação Que. em 

virtUde ao seu 'mOita de aplicação e dO resultado das economias de escaJa. permitam. na opinião 

de Imbas. uma utilização mais racional e eficaz dos meíos oostOs à disposição. e uma otimização 

dOS resultados esperados. 
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3. A cooperaçio econOmica entre as Partes desenvolver-se-á numa base tão ampla quanto 

pc •• rvel. "lo excluindo L.m.i.2ri. nenhum setor e tendo em conta as respectivas prioridades. 

int.r ••••• comum e competências próprias. 

4. Tendo em conta o que precede. as Panes cooperarão em todos os domínios que 

favorecem. criaçLo de laços e de redes econOmicas e sociais e conduzam a uma aproximação 

da. respectivas economias. bem como em todos 0$ domínios de Que decorra uma transferência 

de conhecimemos especificos em matéria de integração regional. 

5. No âmbito desta cooperação. aS Partes promoverão o intercãmbio de informações sobre 

os resoectivcs indicadores macroeconOmicos. 

6. A conservação do meio ambiente e dos eQuilibrios ecológicos será tida em canta pelas 

Parte. nas ações de cooperação empreendida •. 

7. O desenvolvimento social e especialmente a promoção dos direitos sociais fundamentais 

serio tidos em conta nas ações e medidas promovidas pelas Panes neSte dominio. 

ARTIGO' ,. 

Coo~eraçio empresarial 

1. As Parte. promoverão a cooperação empresarial a fim de criar um Quadro favorável ao 

desenvolvimento econOmico Que tenha em conta 6s seus interesses mútuos. 

2. Esta cooperação destinarase-á em panieular a: 

aJ aumentar os fluxos de trocas comerciais. os investimentos. os projetos de cooperação 

indust"al e a transferência de tecnologias; 

bJ apoiar a mOdernização e a diversificaçio industrial: 

cl identificar e eliminar os obstáculos • cooperação industrial entre as Partes mediante 

medidas Que incentivem o respeito das lejs da concorrência e promovam a sua adeQuação 

6s necessidades do mercado. tendo em conta a panicipação dos operadores e a 

concertação entre estes: 

d} dinamizar a cooperação entre os Q,~ente$ eeon6micos das Partes. especialmente entre as 

pequenas e médias empresas; 
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favorecer 8 inovação industrial mediante o desenvolvimento de uma abordagem integrada 

e descentralizada da cooperação entre os operadores das duas regiões: 

f1 mamer a coerência de todas as ações que possam exercer uma influ6ncl. positiva na 

cooperação entre as empresas das aUIs reg1085. 

3. A cooperação realizar-se-á. essencialmente. através das seguintes aç6es: 

ai intensificação dós contatos organizados entre operadores e redes das duas Panes. 

mediante conferências. seminários técnicos. missões exploratórias. panicipaçio em feiras 

geraiS e setoriais e em encontros empresariais: 

bl iniciativas adequadas de apoio 6 cooparaçlo entre pequena. e média. empresas. tais 

como promoç:io de empresas conjumas. criaçlo de redes de informaçio. incentiVo i 

criaçAo de escritórios comerciais. transfertncia de expenlncias e de conhecimentos 

espeCializados. subcontratação. investigaçio aplicada. licanças e franquial. etc: 

Cf promo~'o Cf. iniciatiVa. Cfe retorço de cooperaç'o entre operadores econ6mico. do 

Mereo.ul e a •• ociaç6e. auropila. tendo em vi.te o estabalecimento da um diálogo entre 

redel: 

di aça.. de formaçlo. promoçlo da rede. e aDoio a inv •• tigaçlc 

ARnGO 12· 

Promoç'o dO. Inve.timemol 

1 . AI Parta.. no Imbito da. .ua. compat6ncia.. procurarlo criar condições estavai. e 

faVGf'veis • um aumento de investimentos mutuamente vantajosos. 

2. Esta cooDe .. çlo desenvOlver-SI-á. entra outra •• mediante as seguintes ações: 

ai promover o Intercirntlio SiStemático de infonmaç6es. identificação e divulgação das 

legillações e das oportunIdade. de inveStimento: 

bl QOiat o da.anvolvimento tia um quadro jurldico que favoreça o investImento entre as 

Partes. em e.pacial meaiante a eventual calebraçio. pelos Estados-Membros da 

Comunidade e paios Estadol Partes do Mercosul interessado •• de acordos bilateraIS de 

prornóçI" e protaçao dOI irlvémmerltol. De", como de acordos bilaterail destinados I 

_ar a duPla tríbllt.ç.o: 
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cl promove, empreendimentos conjúlltos. em esp.clal .ntre pequen .. e médias empresas. 

ARTIGO 13° 

Cooper.çio no domlnlo da energie 

1: A coo.,eraçio entre a. Pane. deStina·,. I fomentar a aproximação das suas economias 

nOI letor.ldl en.'gll. t.ndo em conta a lua utilizaçlo racional e .. speitadora do meiO ambiente. 

2. Ao cooparaçio no aomrnlc aa en.rgia de •• nvolv.r· ..... principalmente. mediante as 

•• guitltea aç6es: 

ai Int~rc6mbio de intbrm.c6es sob todas aa tormas adequadas; ·especialmente mediante a 

organização de eflCOntfO's; 

b) transferência de tecnologia: 

Cl tomento da panlcipaçao dos agentes econ6micos das duas Panes em pr~jetos comuns 

de desenvolvimento tecnológico ou de infra-estruturas: 

di programas de formação técnica: 

e) di"ogo. no âmbito no âmbito das suas competênCias respectivas. sonre as politieas de 

energia. 

3. As Partes. poderão celebrar. se oportuno, acordos especificos de intéresS'e comum. 

ARTIGO 14° 

Cooperação em matena de transpones 

1.~ A, cooperação entre 85 Partes no domínio dos transPQne$ destlna·se a apoiar a 

reestruturacão e a modernização dos sistemas da transpo"e e a procurar solucões mutuamente 

satisfatórias para a circulação de pessoas e mercadorias em todos os modos de transporte, 

2. A coOPeraç.ão realizar-se·á. prioritariamente. mediante: 

a1 intercâmbio. de ilriorm8ÇÕes sobre IS polkiDaa de tr8ASP9nes resDe.criltas bem como 

sobre outros temas de interesse reciproco. 

DI programas de formtlçia aestln.ooos aos ol)BraaOles dos sistemas ae U'IJl$DJlfle. 

3. No âmbito do diálogo econômico e comercial orevisto no anlga 5° e na DersoeCtlva da 

assoclacão inter·reglonal, as duas Partes terão em conta todos os aspectos relaCionados com os 
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servu;:os InternaCionais de tranSDOrte. de forma i8)quetnão venham a constitUir obstáculO à 

expansão reciproca do cométc~o 

ARTIGO 15· 

Cooperação cientifica e tecnológn:S8 

l. As Panes acordam em cooperar em matéria de ciência e tBenoloa;a de modo a promover 

uma relação de trabalho duradoura entre as suas comunidades cientitlcas e a trocar inTorm2lcões 

e experiências regionais em matéria de ciência e tecnologia. 

2. A coopereçlo ciondflcl e tecnológica entre a. PI"e. r.elizar·se·'. principalmente. 

medi,nte: 

ai projalol conjuntos do invalllgaçlo am ..... aa intares.a comum; 

bl inlardmbio ae cianli.tas para I ptomoçlct da inv.sligaçlo conjunta. a preparação de 

projllol e I forrnaçio de alio nlYet: 

cl reunla88 cienllflca. cOnjunla. para o inlercambio de infolmlção •• promoção de interações 

e pata facilitar I identificlçao da •• r ... comunl da inveltigaçio; 

di divulgaçlo dOI resultadol e d ... nvorvimento dOI vlnculos entra os setores pública e 

priVada. 

3. Esla coopereçio "Quer e particip,qllo dOI CentrOs dI en.ino SuPerior das duas Pa"es. 

das cantro. de inve.llgaçlo e ao. letor •• prODutivas. am especial peQuenas a médias empr.sas. 

4. AI Pe"el determinlrlo de comum acotDo o Imbito. a nltureza e a. prioridades desta 

~o"per.çio medianta um progr.ml lIlutillAt.l1ll aaflllival é. c"cunstlnclas. 

AflTIGO lS-

Cooperaçlo em mllétil da lele~omunic.9ões e tecnologias da 

rnfOimaçlo 

, . As Panos acordam em ellabelacar uma Cooparaçio comum em matéria de 

lelecomunicações I teCnologia. d. infottní~o lerldo Im villa promover o seu desenvolvimento 

económléd e 10Cill. desenvolvlr a sOGledade da informaçlo a fecilitar a mOdernização da 

lociedade. 
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2. A. aça,. de coooaroçAo nesta .... onentar·s.·60 especialmente para: 

ai facilitar o eltaDeleclmento da um di41ogo soDre os vérios asoactos Que caracterozam a 

socoadade da informacAo e promover Interc.mbios de informaçOes sobre normalização. 

prova. de conformidade e cani/ie.çio am matéri. de tecnologias de informacão e de 

telacomunicaçOar: 

bl divulgar .. novas tacnologla. da 1 ... " ....... Çio e da talecomunicaçaes em especial no que 

sa ·,,"ra •• redil digitais de .erviços intagrados. tran.misslo da dados e criação de 

novOI seMcas de comuo'lic.c;io e de tecnologias de Inlormac;lo: 

c) estimular o lançamenm de projetas ooniuntos de DesQuise 6 da de.envolvimento 

tacnológico e indultrial em metéria de novas tecnologias das comuniçaç6es. deulem6tica 

e da sociedade da in/ormacão. 

ARTIGO 17· 

Cooperação no domínio da proteccio do meIO amDiente 

1 . De acordo com ~ objetivo do d .. envol\1iméllto sustentA"aí as P .. rtes.crOllurerlo asségurar 

que a protecção dO meio ambiente e a utilizaçio racional dos recursal naturaIS sejam tida. em 

conta nas vêrias vertantes da coaplraçio intaMeglonal. 

2. As Partes acordam em prestar espacial atençlo As medidas relaCIonadas com a dimansio 

mundial dos problemas de mero amDoallte.' 

3. Esta cooperação poderá incluir. em especial. a. seguintes aç6es: 

ai intercambio a.. .monnac;ães é cftI e_roaMOlas. inCluSive no que s.. "teoe- a 

regulamentaçio e 6s normas: 

b) formação e educação no domfnio do meio ambiente: 

cl .. sistência técnica. execução de ll'OIetas comuna de inve.tiglçio e. quando pertinente. 

assistência institucional. 
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TITlJ\.Q IV 

REFORÇO DA INTEGRAÇAO 

ARTIGO 18° 

ObietivOO-$ Imbito ele I\plicaçlQ 

1 . A cooperação entre as Panes destina-se e apoiar OI objetivos da processD de integreçlo 

do Mercosul e abrangeré lodos os dominios do pretente aCQrdo. 

2. Para tal fim. as atividades de cooDeraç6o leria consiaerada, Im funclo aa' lolicitaç611 

especificas do Mercosul. 

3. A cooperação deveré adotar tOdas 8S formas que se considerem convenientes. 

especialmente 8S seguintes: 

al sistemas de intercâmbio de informações sob todas as formas adequadas. inclusive 

mediante 8 criação de redes inform'ticas: 

bl formação e apoio institucional: 

cl estudos e execução de prOletOs conJuntos: 

dI assistênCia técniea. 

4. As Partes cooperarão para assegurar a máxima eficácia na utilizacão dos seus recursos 

em matéria de compilação. anilise. publicaçio e divulgação de informação. sem prejuízo das 

djsoosições q:ue se revelem eventualmente n~cessãrias para salvaguardar o cariter confidenCiai 

de algumas destas informações. Acordam. igualmente. em respeitar a proteção dos dadOS 

pessolls em tOdos os domínios em Que esteja previsto o intercâmbio de informações através de 

redes informáticas. 

TITULO V 

COOPERAÇÃO INTERINSTITUCIONAL 

ARTIGO 19° 

Objetivos e âmbito 

1. AS Panes fomentarão uma cooperação maii estreita entre as respectivas instituições. 

estimulando. panicularmente. o estabelecimento de contatos periódiCOS entre elas. 
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2. Esta cooperaçio abrangerá um grande número de domínios e realizar·se·á. em especial. 

mediante: 

ai todos os meios que favorecem intercimbios regulares de infonnacões. Inclusive mediante 

o deseiwolvimemo con,untO de redes informáticas de comunicação; 

bl transferência de experiências: 

cl assessoria e informação. 

TITULO VI 

OUTRAS ÁREAS DE COOPERAÇÃO 

ARTIGO 20' 

Cooperacão em matéria de formação e educação 

, . No âmbito das suas competências. as Partes procederão à definição dos meios 

necessirios à melhoria da educação e do ensino em matéria de integr,ção regional. tanto no que 

se refere à juventude e à formação profissional como i cooperação inter-universitária e inter-

empresarial. 

2. As Partes prestarão especial atenção às ações Que favoreçam o estabelecimentO de 

vlnculos entre as respectivas entidades especializadas e facilitem a utilização de recursos 

técnicos e de intercâmbio de experiências; 

3. As Panes fomentarão a conclusão de acordos entre centros de formacio. bem co~o a 

realização de encontrOS entre organismos responsáveis pelo ensino e pela formação em matéria 

de integração regional. 

ARTIGO 21' 

Cooperação em matéria de comunit:ação. informação e cultura 

1. No âmbito das suas competências. e a Tlm de facilitar o connecimento das respectivas 

realidades poUticas. econOmicas e sociais. as Partes acordam em aprofundar as suas relaç6es 
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culturais e em fomentar e divulgar a natureza objetivos e âmbito dos seus processos de 

integração para facilitar a sua compreensão por pane da sociedade. 

As Partes acordam igualmente em intensificar o intercâmbio de informações sobre questões de 

interesse mútuo. 

2. Mediante esta cooperação procurar .. se-á promover encontros entre os meios de 

comunicação e de informação das dUls Partes, inclusive mediante ações de assistência técnica. 

Esta cooperação poder6 incluir a realização de atividades culturai. quando a sua natureza rogionol 

° jvstifique. 

ARTIGO 22· 

Cooo.raçlo no domlnlb 4.:luta c4na o narcotr6fi~0 

1, De ecordo com I. comoetêncil. relllllcruval IS Plrtes promoverão a coordenação e 8 

imensiflcaçao dOI .IVS OIforços nl luta contra o nlrcovllflco e SUiS multlplas conseqüênCias. 

il1C1UI'V. ttnanQ'R'U. 

2. esta cooolrlçlo promover6consultas e uma maior coordenação ent,e as Partes em nível 

regionll e. eventualmentl. entre 11 inatituiçQe. regionais competentes. 

ARTrGO 23· 

CI6usull evolutiva 

1. A. Pme. poderio ampller o Pf ... nte l1:brdo. Iftêdiame consemrmento mutua. 8 fim d. 

lumemlr OI" nlvel' de cooperlçio e de comphfte-tcJa; de acordO com as suas respectivas 

legislaç6es e mediante I conclusio de acordos sobre setores ou atividldes especificos. 

2. No Que re.peila à aplicaçio do presente Acordo. cada uma das Partes poderá apresentar 

Jlroposta. de.tinld •• a ampliar o 6mbito chI cooperaQ4o mutua. tendo em conta a experiência 

Idquirida durante a lua execuçio. 

mg[oyu 

MEIOS PARA A COOPERAÇÃO 

AMIGO 24" 

1. A lim di 1aGilltar o l:tImpnmerlto dOll db'}etivoa de COGl/eraçao proviS"tos no presente 

acordo. ai ,.rtll GompromIl1lm-.e I proporcionar OI" ""fIO' aaequldos Plre •• ~a realização: 

incluindo meio. finlnceiro •• de acordo com •• 'UII disponibilidade. e mecanismos próprios. 
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2. Tendo Im contl OI relUltldol obtidas. IS Pa"es incanllvam o aanco Europeu de 

Inv.stimento I intenllficar I lua açio no Mercosul. de acordo com os seus procedimentos e 

crnclflol dt fihlnC'.mento~ .... 

3. A. cfilpOSlI;6I. da ptl._ Atordo nia Otoljudice'" as cooperações b~aterai. resultantes 

da' acorda. d.coop.raç'o .Kist.nI ... 

"trUbO YIII 

OU4DRO UIISTlTUC:IONAL 

ARlI1GO 25" 

, • É criado um Conlllho de COOP ... çia 001 supervilionar' a Ix.cuclo do pre.enIllJlcordo. 

O Conselho de CoopareçlO re"nlr ...... m nlvel minllllnll pariodicamente e .Impre oue ai 

eircunst'nçi ... o exij.trt. 

2. O Conlelho de Cooporecio an~lil.r' O. princip,i. probl.me. lu.citado. pelo presente 

Acordo. bem como toda. as OUIt •• O".,r6e. biI .. ,,~. O" intern.cion.is de interesse comum; 

tendo em Vista o cumprimento da. objetivo. do pre.ente eGorda. 

3. O Conselho de CoopereçlO podar.lg"elmenl' aDre .. nt .. prOPOlt ••• deou.dlS de comum 

acordo entre 'as Pa",s. No exerc(cjo~e .... funç.Ou. o Con .. lho .lICarr.OIr· ....... peci.lmente. 

de propor reoomend.ç6 .. oue contribu.m Plr •• ~ •• "pçao do objglivault.rior a Auoci,çio 
Inter·Regional. 

AR:tIGO'26' 

, . O Conselho de CooDeracio i comPOlto. por um I,do. par membros do Conselho da União 

Européia e por m.mbros da Comina0 dll Comullid.dl. Européi. e por outro. por memoros do 

Conselho do Mercado Comum do Mercolul e por membrps dp Grupo Mercado Comum do 

Mercosul. 

2. O Conselho de Coop.raçio adotará o SIU regimento interno. 

l.. A preSIdência do Conselho de COQpa,acio UI' .nrcida altern.dame"" por um 

representante Da Comunidade., po, wn •• presentan.a do M,rcasuJ 

ARTIGO 27· 

, . O Conse'no de Cooper.qllO s,r; 'UiIlUjO no ,x.re/eio da. $UII funç4 .. por uma 

Comissão Mista de Cooperaçio composta por membrq. do ConSelho lia UniJo EuroP.'. e por 

membros da Comissão das Comu"idadu·eU(o~".s PClI Um "d.G e .... r ••• nUnI8$ fÍ.o Mercosul" 

por outro. 

57 



58 DECRETOS LEGISLATIVOS - 1997 

2. A Comissão Mista ,.unir·se·á. em geral alternadam.eme em Bruxela. e nom dos Estados 

Portes do Mercosul. anualmente. em data e com agenda fixad •• de tomum acordo. Poderio s.r 

convocada. reuniões extraordindrias mediante acordo eDtre as P4rtes .. A presidênCia da Comissão 

Mista sari ex.rcida alternadament. por um repr.sentante d. cada Parte. 

3. ,) Conselho de Cooperação d.terminará no •• u regimento interno .. modalidades de 

funcionamento da Comissão Mil!'. 

4. O Q,Malho de CQOPeraçiio poder4 detegar todas ou part. da. sual competên ... s à 

Comisslo Mista que I.segurará a cominuidada entre •• reuniõ., do Conselho de <;;aoparação. 

S. AComisslo Mist. essistir' o COIWlIha d. CooperJlçio no exefclcio das luaS funça ... No 

desempenho d.sta funçio. a Comis.ão Mista encarregar· ••• á em especial de: 

.1 estimula, 8' relações comerciais de acordo com os objetivos previstos no presente Aco'rdo 

no que so refere ao Titulo 11; 

b1 realizar trocas de opiniões sobre Qualauer "questão de imeresse comum relativa à 

liberaliz.ação comercial e 6 cooperação. incluindO os 1uturas orogramas de cooperação e 

oS meios disponíveis para 8 sua realização: 

~I apresentar ao Conselho de Cooperação proP()StlS Qwe, estu"ullll11 • preparaçfo da 

liberalização comercial e a ,ntensificaçio da cooperação. ponderandO igualmente a 

na ..... ,."" dI1alid.~ da. açiel1prevlSUl. e, 

di de um modo gorai. apresentar ao Conselho de Cooperaçjo propostas que contribuam para 

a realização do objetivo final. a Associação Inter·Regional UE·Mercosul. 

ARTIGO 280 

o Conselho de Cooperação oade deCIO" da constltulçao de qualquer OUtrO órgão que o assista 

no exercício das suas funções. competlndo·lhe determinar a composiçáo. os objetivas e 

funCIonamento desses órgãos. 

ARTIGO 29° 

Nos tirmos daS' dlsposlçõe. -prévist .. no arogo S. de pr.sente-AGordo, lS Partes criam 

lItn8 Subeomisslo Mist'l tMmercial Que IIsogurírÍl Q. cUmprimento dos objetivos cometciais 

prevlstol no presame Ac-orda • preparar-li os trabalHGs para posterior liberalitaçlo daS' trocas 

comerciais. 
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2. A Subeomi •• ão Miata Comeroi.1 ,,"'100lIl11011' 1I0r membra. da Conlelho di Unilo 

Européie e por membro' da Comisslo da.' Comunidede. E"roDéias. DOr um lido. e Dor 

rlDresentantes do Mercosut. por outro. 

A SubcomiSSio Mista Comerelll podera solicitar todo. os estudos e andlise. tdcnicos oue 

considera nec.ss.rlos. 

3. A SubcomISsão. Mista Com"cial apresentara enuolmente • Comisslo Misto de 

Cooperaelo previste no a"'90 27' de prellnte Acordo r,Iat6riol sobre o andemento dOI 

Ir.balhos e prollostll dIJtined ... futura IIb.ralizaeio d .. troclI comerciais. 

4. A Subcomissio Miste Comerciei submeterá ° seu regimento ,nler~o • aprovaeio da 

Comissão Mista. 

ARTIGO 30' 

No 6mbito das suas compat.neias. as Panes comprometem-se. realizar consultas sobre todas 

IS matérias ore"ist •• no pre.ente Acarao. 

o procedimento pare es consultaI previato no primeiro lIar6gr.to sarã definido no regimento 

interno da ComilS'o MISta. 

rtroLO IX 

DISPOSICOes FINAIS 

ARTIGO 31' 

Outro. acordo. 

Sem prejuizo de. di,polie6es "tabelelecidas no. Tratados con.titut'vo. da Comunidade EutODéi. 

e do Mercosul. o pr .... nte Acorda. da ""ama forma QUI QUlIQuer medida adotada de 

conformidade com a mesma. nlo efeta a faculdade da. Eltados'Membros da Comunidad. 

Européia. nem das Estados p,"" do M.rco.ut. de empreender. demro do 'mbito d. SUl 

comPlt6ncia. ae"" biletereis e estabelecer. çonforme o ceso, novos ecordos. 
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ARTIGO 32° 

Oefinição de -Partes·· 

Para efeitos do. cresent. acordo. a expressão "Partes" de$i~na. por um lado. a Comunidade ou 

os seus Estados·Membros. ou a Comunidade e os seus Estados~Membros. de acordo com as 

respectivas compet4ncias. tal como decorrem do Tratado Que institui a Comunidade Européia. 

e. por outro. o Mercosul ou os seus Estados Partes. nos termos do Tratado para a constltuiç:ão 

do Mercado Comum do Sul. 

ARTIGO 33" 

Aplicação terrItorial 

o presente Acorda é aplicável. par um lado. aos territórios em Que é aplicável a Tratada Que 

~titui a Comunidade Européia. nas condicões nete previstas. e 80S territórios em que é aplicável 

o Tratado cara a constituição do Mercado Comum do Sul. nas condições previstas no referido 

Tratado e protocolos adicionais. por outro. 

ARTIGO 34° 

Ouracão e entrada em vigor 

1. O presente acordo tem vigência ilitnitada; 

2. As Partes. de acorda com as seus respectivas procedimentos e em fUhÇão das trabalhas 

e propostas elaboradas no imbito institucional do presente Acordo. decidirão da oportunidade. 

do momento e das condições para inietar as negOCiações para a criação da Associacão Inter

Regional. 

3. O presente acordo entra em vigor no primeiro dia do mês seguinte ao da data em Que as 

Panes tiverem procedido à notificação reciproca do' cumprimento dos procedimentos necess.ârios 

para tal fim. 

4. As referidas notificações serão dirigidas ao Conselho da União Européia e ao Grupo 

Mercado Comum da Mercosul. 

5: O. depositlirios da presente Acorda serão a Secretária-Geral do Conselho. par parte da 

Comunidade. e a Governa da República da Paraguai. par parte da Mercosul. 



SENADO FEDERAL 

ARTIGO 35" 

Cumnrlmento das obrigações 

1. As Panes adotarão Qualquer medida de caráter geral ou e.lpeclfico necessária 80 

cumprimento aas suas obrigações decorrentes do presente acordo e velario pelo cumprimetno 

dos objetivos nele previstos. 

Se uma das Panes consldera, Que a outra Pane não cumpriu uma das obrigações Que o presente 

Acordo lhe impõe. poderá adotar 85 medidas adeQuadas. Exceto em caso de especial urgência. 

aquela Parte deverá fornecer Dreviamente à Comissão Mista todos os elementos de informação 

úteis Que se revelem necessários para uma análise aOfofundada da situação. com vistas a buscar 

uma soluc;:ão aceltave! OBf. as Panes. 

A selecão das meoldas devera Incidir prioritariamente sobre aQuelas Que menos perturbem o 

funCionamento do presente Acordo. Essas medidas serão imediatamente nOtl1icactas à Comrssio 

Mista e constrtuirão o~ieto de consulta no âmbito desta Comissão. a pedido da outra Pane. 

2. As Panes acordam em Que se entende por caso de esaecial urgência" ptêvisto no nO 1 

um caso de violacão material do acordo por uma das du'as Partes. A Violação material do Acordo 

consiste em: 

ai uma rejeição do Acordo nio prevista nas regras gerais de Oireito Internacional: ou 

bl uma violação dos elementos essenciais do Acordo referidos no artigo 10. 

3. AS Panes acordam em que as "medidas adequadas" menCionadas no presente 

a"lgo conStituem medidas tomadas de conformidade Com o Direito Internacional. Se uma das 

Partes adotar uma medida em caso de especial urgência. em aplicação do presente 8rtlgO. a outra 

Parte "Pode solicitar a r.Qllvoca~io urgente. de uma reunião enue as duas Partes num prazo de 

quinze dias.. 

ARTIGO 36~ 

Textos autênticos 

O ~,esente Acorda é redigido em duplo exemplar nas linguas alemã. dinam"Quesa. eSDanhola. 

francesa. finlandesa. grega. holandesa. inglesa. italiana. po"uguesa e sueca todos os textos 

fazendO igualmente fé. 

ARTIGO 37" 

ASsinatura 

A presente Acordo estará aberto para assinatura em Madrid. entre 15 e 31 de Dezembro de 

1995. 

61 



62 DECRETOS LEGISLATIVOS - 1997 

DECRETO LEGISLATIVO NO 11, DE 1997 

Aprova o ato que autoriza o Estado 
da Bahia a executar, por intennédio do Ins
tituto de Radiodifusão Educativa da Bahia -
IRDEB, serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, cem fins exclusiva
mente educativos, na cidade de salvador, 
Estado da Bahia 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. ,. É aprovado o ato a que se refere aPor

taria n· 460. de 28 de abril de 1993. que .aulonza o 
Estado da Bahia a executar. por Intermédio do Insfi
tuto de Radiodifusão EducatiVa da Bahia - IRDEB. 
pelo prazo de dez anos. sem direito de exclu~lVIda
de. serviço de radiodifusão sonora em frequêncla 
modulada, com fins exclusivamente educatiVOs, na 
cidade de Salvador, Estado da Bahia. . 

Art. 2. Este Decreto Legislativo enlra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal. em 26 de fevereiro de 1997. -
Senador Antonio Carlos Magalhães. Presidente do 
Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO NO 12, DE 1997 

Aprova o ato que renova a conces
são da Rádio Gaúcha S.A. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de Porto Alegre, Estado 
do Rio Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I" É aprovado o ato a que se refere o De

creto sln", de 13 de outubro de 1994, que renova, 
por dez anos, a partir de ,. de novembro de 1993, a 
concessão da Rádio Gaúcha S.A. para explorar. 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Porto Alegre, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 26 de fevereiro de 1997. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente do 
Senado Federal. 

DECRETO LI:GISLATlVO NO 13, DE 1997 

Aprova o ato que renova a conces
são da Rádio Jornal de Indalatuba Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão se> 
nora em onda média na cidade de Indaia
tuba, Estado de São Paulo. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. ,. É aprovado o ato a que se refere o De

creto sln·, de 15 de agosto de 1994, que renova. por 
dez anos, a ~artir de 26 de setembro de .1990, a 
concessão outorgada à Rádio Jornal de Indaiatuba 
LIda. para explorar, sem direito de exclusividade. 
serviço de radiodifusão sonora em onda média na ci
dade de Indaiatuba, Estado de São Paulo. 

Art. 2· Este Decreto Legislativa entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 26 de fevereiro de 1997. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente do 
Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N"14, DE 1997 

Aprova o ato que renova a conces
são da Rádio Sentineta de Ourinhos Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão Se> 
nora em onda média na cidade de Ouri
nhos, Estado de São pâulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. ,. É aprovado o alo a que se refere o De

creto s/n", de 27 de dezembro de 1994, que renova, 
por dez anos, a partir de 26 de janeiro de 1988. a 
concessão da Rádio Sentinela de Ounnhos LIda. 
para explorar, sem direito de excfusividade~ serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na Cidade de 
Ourinhos, Estado de São Paulo. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 26 de fevereiro de t997. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente do 
Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 15, DE 1997 

~. o texto do CcIIn'Ia1o 
Cout1tut1YO do t.aaeo ele ec.p. ceOlIn 
Ult:~. - IIS. r.fenata .. ".lo dO l4Deo cntr:a! do k .. U. _ 
ao. do GQftmo brutl-UO. 0.0 
..-s:o aHOiC1ado lqu..,.. 1uUtII1c:&o 
iAteftaaCiOr&al. 

o ~80 .... oul dacreQ.:· 

AEt. 1- I apl'QqdQ o tuto do COIrYID1o COILatttUt190 do a.aco _ 
~açoes lat.HDAC1011ai. - au. hlfenllte ..... 10 do Baaco CG.tnl 
do Insil. .. DOM do Goftrno bruUell"O. COIIO "'-'to •• .octado "'111 
1AI:tJ.tu.1e:1O :Latamac:1ODa.l. 

'".;rato OZúco. 510 hjaLtoa .. aproqcIo do COIIcp"eaM a.c1OD&l 
cru.a1aqUer a~ ~e pa.... naulur _ r .... lalo dO otateddo eoa ...... o. 
bela ca.o qua1aqoer ajoU" COIIPl...atuu 4IM. DOa tedOa do 
art. 4'. I, da COZlatituJ.CIO F~al. acaI'hlt.. eDCU'9Oa ou 
CCIIIproa1aaoa 91"&""" ao patrt.oa1o aac1oDal. 

An.. 2- lat. Deereto ~l.lAtho entra ... 1901' D& data ....... 
publlcaao. 

Suado hdual... " de aucro de i'" 

Seaador ADtonJ.o ~loa N&ft1h&.a 
'haideDte do .... Federal 



SENADO FEDERAL 63 

BANCO DE COMPEN5AÇOES INTEllNAClONAlS 
T CIIIOI BiIic:o. 
BaIiWia 1993 

""""""" .. HaIa 
ConvençIo • rapedO do Banco de CC"",,_ .. ,,"'a ba:enIICionais 
(de 20 de Jaocito de 193D) 

c.u CoooOouIM 
Cana ConaitutM do BInco de C; ; , latcmIcioaais 
(de 20 de juIciro de 1930) -.. 
Eautoa: do Baco de Coa j ;' c • lata 
(de 20 dejanciro do 1930; COIDUemcndts a&tl 1 ""cm.14 dejuDbo de 1993) 

PfQIOCO&o de Bruxelas 
ProcoGoIo. respeito elas tmuzIidada do 8aoo de C: ç' ,lDtCrDICiOaIiI 

("'O"juIho "'9") ........ -Acordo enue o CoaIeibo FedcnI SuiÇIO o Q 8aDco de C""" ...... ,'"· ... lntemacioaIis que ........... __ .. -....... 
(de 10 de fevuUro de 1987) 

••••• 

""'-• tapeito do a.::o de C r ;' c r bcCf1llCiaaais 
(de 20 de jairo de 1930) 

o. ~ ~ autoriadcts doi GoYcnar .. da AIemIaha, lWqpca, Fnaça. 
Rdao Uaido da GrI-Brâaaha eldaDda do Nane, ..... JapIol. de: um. lido. 

...... EOIrcpr = ........ ~doOowmo ... ~Wp.decaam 

Jamioos lia Cod:r6Iaia" tIDa ID mil de jIDeiro de 1930. ~ quaa&o -

--scpiaIeI: An. .- Ir.. SlRça • ç • 00IDdcr. _ quUquer ...... ., a- de 
C L eç6=lma . . .Cana~ .......... _força.lei;.aIo .. 
rop..tI ou âdroduàr lIICI'éIc.:àDOI OI do ............ _ EItacucoI do 8MICO c:àdoI DO 

prariarafD ~ da n:faida Cana. aceIO em_ .... COIIIOI DUtnII ~ lipIdrioL 
Art.'Z'~diIpuIa_oaow.. ........ ClUllUpMnIO....., rdIcM 

llrap 7 cu.lpIicIcIodestaec.r.a.çlo ............ 1'duaII ArIIinI. "., pdo 
AcIordo de HIia" jIDciro de 1930. Ao oc:amn:m tais cIiIpula,. o GMma .wwo podI!ri ...... 
... aaembro PII\ putICIpIr do 1'rbmII .leacIo o PraidaIte do TribuaII di:rciso 10 WIO de 
daempate. AD l'tICOITeftID • CSII TribuIIII. li PIrta poderio tcmpn aconIIr catre li DO lCIIIido 
de lUbmetcr SUl diIpuuIm Praideale ou ..... doIlDeIIIbrvI do TribualllIOCItido para aaprir 
.1aM;Io de irtIiQo iaDcb. . 

Att. ,. FJrmHe esu ~ per II1II"" do 15 IDOL Ir.. re&rida ~ c 
.fanDaIiDda pela Sulca com raftII de raiIc:IçIo • canri em .,." 110 .... rati&cI4a pdo 
(" ......... ~ ..... 

O ~ de~ ICridc:polàdo juato .. Miaistáio de~ Exlcricns_ 
Puit. QuaDdo • CoaveDçio cntnr em Yiaot. o Gowmo SuIço iaiciari OI pc c 5 O' 

CIIJaItituciona 'I!eCeIIiriot pua que o P"'O .. posa ap1J\'II • lDIIlIIIenÇIo em vipr dos 
&;ositiYOI deRa Ccxm:nçIo dInalc toda • aistb:iI. do Baco. AssIm que ... modida 10 

toftIIRm pIenamenle eIcâvu. o Gow:nD Sui90 DOtiIicari OI 0IItIVI pI'IIaDOIlipadrioIe OI 
tãeridoI cIitpoâúvoa talo va&dIde _ Jonao ela existiDcia do a.nccY. 

(T c:xto da cana Coasúlutiva) 
Feita em Haia, em 20 de jmc:i:ro de 1930. 

••••• 
CanaCOllllitutM.doBaaoodcC, ;allllltemlCioaais 

(do 20 dejaaciro de 1930)' 
CoasicIerIndo que OI Gow:nIOI ......... do Acordo de lIIiI. Ia jaeiro ele 1930, 

ldaIInm um PIaIoque comempla o I" de II1II Buco ~ ... daipedo 
o 8IDCO de eo. I ';0'= laIerD1CÍOa1i1, pdaI bacos ceauaíI da lWfaica. Fraça. AIemaMa. 
GrI-Brmaba. Itilia fi JapIo fi por uma lIIIIituiçIo iDIDceira dos &tidos UaidoI ela AmUica; 

E ., _ido .. _rãeridoI ..... __ e um jpUPC) badrio. ~ pela J. P. 
...... A ec.m,.a, otNew ycn. pelo FinlNIIiarIaI Baak ofNtnrr York, Ncwa Iorque. e pelo 
Fint NItioaaI 811t1k of Qicqo. Cbic:ap" lIIl ... 6mdar • a prIhlir ou .... 
...... da ...t.:riçIo do ICIU capital autariado DO vUor de quíDbeatoa lDiIbDea de bncaIlUÍQOI, 
cqainIeaIe. 145.161.29O,J2 .... de CIUIO &ao. dMdido em 200.000 CICIks; 

'. De.xdD __ --.olnlo pdD 0a00mI0. SuIçt. .. Z:6. ~. 1"2. • .1tIpIo 
.-:iIIo ................. ~ ......... __ .~ 

'. EIIIo 10 .;..a..* 1930, I ~ b pnnapcIa_1II m.. ~ -....- • 
CICÍIII!II:ÍIIdDa-. 

'.V« .... 709 ...... 

EmcDda iDtraduDcIa IM) texto por caJICI da nova numençIo doi Atâaoa dos 

EalaIuloa. Texto lUICiocado em 10 de cIaanbro de 1969 com: bae AlI cextdiçaes 

aaab' . 'u fIO Artiso ,- da Coavenç;Io • respeito do Banco de C, ;'n 

'. Ver pisinu 11-211bllxo pan o texto dos El&aMoa auatmer.ae em...,... 

larpostOl de Ido. registro e CIUlroI cobndoI lObn lodos OI dados ou ouuos 
doa"D""oa relativos i. iocoqIcnçao ou liqWdaçlo do Banco; 

b) '-"' ...... _ ..... _~_de ..... pdo ...... 

, .. blOco c::can:., insriluiçIo finaIceira, pupo b.acirio ou lUbsc:ritor .i epoca Qq 

_daIaixwF_OII_~dosAnisosS-."'." ou 9" doa ~ 
c) todo&" Clt" impoaoa lIOlre o .... IP taeI:WI ou OI lIIC:nn do 8uco, 

'1., 1 e doi meaDOS serem ou alo dlstnhuidos c cakubdoIlOtn os 
... do Bloco anIa da disaiIIIiçIo ou cotndos I Cpoca da disuitUçIo • ronn. 
de um imposco de cupom pqiYtI ou ~ pe!o Baãco. Este diIpoâãvo do 
prejudica o direito do Estado • IJCU próprio critaio, de tributar OI raideata da 
Sulca.aduIdo._; 

d) todos OI impoaoa lCIbre quaisquer acordos que o a..c:o poal w- • &mar CIII 

.) 

n:IaçIolCllâllo deu.qwii!stiazouspníinsdemgbjl' ir cIu uUcladaUaabe 
.... OI b6aus doi n:feridos etiipI • • emitidos DUIIl mercado aterao~ 
toM oa impoao. are • teIIIUDCI"aÇIo e OI saJarioa ,...,. pelo B.mco a ~ 
de_~ ou a_fiIIICioai.rios que Alo .q.a de '-ri Ijd"'euça. 

,,- Todos OI l1ICUhOI ~ juDIo ao 8arIco por qualquer GovenIo CIII 
clecorrinciI do PiaDo adotado pelo Acordo de Haia. ..., de jaaeiro de 19lO.1CI$o iRuDes e 
__ de ~ ';'pardeDno efc:QaIdo pelo Banco em DOme da autoridIde trjbuti.ria • 

........ -,.. AI iIIIIçOes c iIIIDcWeI citada ........ ....., .i triIxdaI;Io praente fi &cura, 

..... que ... _......,.e· 7 i 5 de_impaIbpdlC ,fi f lIÇIo.oupda 
lUIOIidade c:aatoDII. COIDIIIIitiria 011 por outra lUlOrid+ pübIicL 

19' AIáa. diao. IUD pnjuizo U ~ L 'fcl1u acima, DtQbuma uibu&a;Io 
podJri lU" .... ., BIDca., às lUa opcnç6ea ... ., seu pelIOIl, CI''C 010 .. uma criIIutlçIo 
de oatureza .... e que Il1o .. aplicada • f«:ItJ e" jrIn U OWU ~ bac*rias 

, , • I I iIl BaiWia ou 111. ~ UIUIS optnQDa e., seu peaoal. 
tiO. EmllllllpOldepae _laIIpOIdepena. o Banco." tM.' "da e seul abvoa 

c todos OI .... e OUU'OI nIQIIIOI que lhe forem coafiadoI atarIo ímuna de ~ 
CDIdidas como I L piIo;Io, ......,. amstQ., coaIiIco, ~ ou restriçIo de ucpoa tÇ6t:I 
011 iaq»cw : D ''01lI0 ou lDDeda e de qudqucr outra lD8dida 1ImiIa". 

111. QudqDer diIputa __ o Gowmo da Suka e o 8uco 11 rapeito da iuta tM ;'0 
OII.piclç1o" Carta.. . f fi ao Tnbuaaf ArtIiUIIar I , ., ,ao AconIo de Haia, 
de jaDaro de 1930. 
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00-- .. Sof<a_"' __ """"do T_ fIO<""" da 
n:f'trida cIiJ(IutI.., o PreIidedtc do TribuAIJ tcri. direito 110 \I0Io (te~. 

CoDtudo. 110 l'IICOrTCRID ao râCrido TrhIW. 11 Pate:I poderio lUbmeler ata disputa ao 
ProIidaIIe ou..um lDBIIbrv do T~ escaIbi6o"'~' ~ de vtJitro e:xcIuIiw .... " 

Art. 11. M aoaa-letIo direitos iaUais de~, LOI b::tos do Banco e eu:. quIlqua 
~"";""lIOIcentmdalArtiaos SI, 52 ti 53 60t EItalutOl. 

Art. ).4. A propriedade de ~ do Banco aIO acn o direito de VOIO ou repreaentaçIo na 
AaaabIeia GenJ. O direito de ler» lÇJio .,. "'OtCt. tm ~.orçIo ~ lIimerc:J de llÇ6es 
..-na ... CIdi pm. podat ., eMR:ido pelo buICO cennI daque&c pak OU por WNo mstituiçIo 
por ........ Seto "-::ocanlde~ .... daIqw lIICIn:CiI' atei: dinitos. os-.m 
podetIo ., aen:idos por UIftI iaSútuiçIo ~ da mama me' r......, 11 • ~ 
...."....-~ cIcsipad& pela Dimoria ti aIO eodItslIIda pdO banco cmuwJ do.-ll em 
....,. NoI caoI mil que fIlO __ um banco otI1P'II. eIIeI direizot podetIo RI' "ercidot. se 
• DirctoriI jurpr coa . te:, por uma ~ Iiqaactira apropriadI do pais em quaJo 
_ "'" n;,--. 

AIt. lS. ~ inaituiçIo OU papo bMcirio lUbacritor po6eri emiâr ou fbtr COID que __ .. _ .. _"",eIe_ 
....... ~_ ... _----

pHaoI __ -otIeIdoa.z.x, de lUa prupóedIde. Eaa CI:IDaIl8lXlldo com. ~. fOrma. 
OI detaIbea. OI tenDQI da emiIIIo doi táericIoI ~ iMdO dew . 1M pão t.aco -AIt. 17. ORlCClbimtnto ou. propriedade de-.oa do 8aDco ou de~OI emitidos 
COIII .... bI)I tenDOI do Ama0 16 implica lCCitaçIo dos EaaucOl do 8111DO ti um-. cIedInçIo 
_1IIItido leR ãIcIukIa no tato da referidu lÇ6ele c:cnificIdot. 

Att 11. O ,.... do _ .... tiIuIar de lÇ6cI _livros do Baaco estabeleoc O lítuIo 
... ,....... .. -91* aaita repu.du. 

,,-m _ ... -
AIt. 19. AI ~ do 8IIICO Id;) ~ lIIl ai 

doi t.Dcos oeatrIiI doi .... imeRlllldos, 
AIItes que quIIquer oper-c:Io financein. .. RaÜDIII pelo OU em nome do Banco. rum 

4ado men:ado OU __ dada moeda. • Diretoria clart uma oponwidadc de diIconW ao bm:o 
.camt w lOS banooI ccnttais dirtumenle lnteraI8dos. ~ 4eatrO de um pratO ~ 
apeci6cado pelo Baoo. una ctivergmcia for manifeItada. • opcAÇIo propoIta nIO te raIizari. 
Um knco cencnl podai COQdic:ionar lUa ~ e podert rauiDSir sua apnMÇIo • uma 
CIPChÇIo eq,a:i&c:a ou &nn.1bft lICG'do pnl que permita lO Banco realizar IUP opehÇ6ef dentro 

~on.~.J._.I9)1.I24.jIdIo.I9S0.'.GUNbrO.It61,'.,.~~ 

,,'tlJ.lO*'jIdID*'I"4,Ut)llb.tdl- \915 .14 .. ,... .. ,m. "'CIIII:II6It ....... I .. h lY'5 

... _____ ................ ~..,Arqc.I·.~ ....... _9r.co 

.. c.......,.. ........ 
U. ... .n4......-.. Q,1901USI ..... _ .. 

de..... : 'fi 1 dotenlJ)O. -..raa c nior. Eae Mia0 alo'" _pcUido ..... .... 
• cIIiair. ~ de ...... banco ceatrU para ...... do ............. ... ............ _ cpIIlquer objoçIo .... ref __ -. .. _ do ........ __ --.... - ....... -._ .. _110_ --Se~ Praickeme de um tIm:o cc::atraI ou o ....... 011 ...... .., ..... 
.............. oa.on.. ; 'S ............. ,. ............... .. 
..-.uo •• CID.aI nome em ~. _ .... alo '"-.....ao..,. ... ........ 
...,...., ItItca;duldo..,o re!trida banco certa'll1eaIII ..... ~ ...... . 

k0..-.ntedObanc:occnnlem ............. ou .. _ ........ _ 
diwr~iepr'ek .. sado .. PireloriL lDIIIidMado~,..,.,....IO""'''''' 
ou 101 bancos iatm:IIadoI \DU opG:Tmid,d.,.. ....... _ 6ec:«d' d. 

AIt. 20. AI operu6es do BIftCO raIiadII por .......... OOIU. lido ........., 
v .. dd .... · .... __ cntameda que. naopinilo daDirtto:il. ................ pdIiooIdo pIIItrIo 
ouro ou padrIo CIIIIbW em OIUO. 

Nt. 21. AOiraoria dtfiniri;. ___ 4aClPtd9lca. __ ...... ,. ..... 
E::F 'S _e. ... 8aDc:o podcri: 
.) ~ e veDdcr iPOedu ou t.r._cuo,.. ........... _ .... 

c:GiII de baDcaa CIIIIIhit: 
6} _auro,.. •• pftIpria __ ........ ;.u ..... __ 
c} ..... CIIIlO&.tIUI'Q .............. ...,... 
cf) .... riM' ... ,..011 ....... 0· " ........... on. 

....... cIsDbio. 0Ub'II ~ di cwto ..... &110 .......... _ ---e) ...... te6cIc:oDI:ar, CCftII:Infw ...... CICIIII __ ......... ....... _ ................. __ ...................... -
tiCuIoI do TdOUfO e oubW tmdoI ao.a " " ....... ...... _. 

f) c«AptaJ' e vender dmbio pua ........... ,.. ........ l1li b-. -&) ...... wndtrdDalol ~ ... .., ..... ,.. ... pt6pda .... OI"'. COIdI..""" ~ la) 6Madr 1IOtIII".,. bmcoa __ .... ~ .. ___ ....... _ ......... ---_ ...... ...,..-
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i} abrir e1llUlla conta correma OU de dtp6si&o em bIaOOI CIOIIrabt 
j, lOIitar. 

I. dep6si\0I de baneot CltrIIt8ia em _ comsas GIlda ~ . 

1. depósiwS vincukdot all:lilC'dot lkIuciiIioI tu- poIIIID .... ~ 
enUI o Banco c GcM:moIem"'" Wd; ;'~ ialemICÍOIIIIa; 

'1. outI'OI depósitos que. alo oPaiIo da Dirttoria. frQm DIftO da ~ do _. 
O Banco tcabém pocleri.: 
It) IlVarcomo.p:nieOU ....... , I de .......... bIDOO..u; 
I) adotar mecticiu juaco • quIAqucr baDco ClCIIDIII pera .. o ftferido ...... 

~_como ...... OII""i, 5 1 SeumblDc:o-.lalo,..,ou 
.atMrcli.,sto'.DeIM~ oa..:opoderi ___ ....... 
.... que o baIco ccanI em.-ao nIo .......... obje;Io. SI, ..... 
da", '''Ô'' for COCIIiden4o i " d que. 1bDco ...... - ....... 
...... • aprovaçIo ele .. tcrvos da DtreaIria llrilllOllll6rta; 

m) finDar acordar pera ____ 6IucüriD ou. .... _ niIçIo' $ " 

isstcnac:i0*)lis. dade que ...... alo 11'4 ti; IR U obripçOa do a
;.o. tcrtciroI; e raiizar .. dMI'at~ tIIM""''='= _ ........ 

Ad.. 21. Quai:Iquer 4u opcraç6eIqut o a.oo .. ...,nado. ~ juIIIo t ..... 
GlIIrIisraura.c.do AniF IIICriorpodato _nIiadu CIOIII bIDco&, ...... ~ 
.. .........,do_ .... _ ..... __ dequele ...... _...-. 

M.. 23. O Bmc:o podcri. 6rmIr.conlot l:SI*iaiI CIQQa bIaOOI CCIItniII fim ..... 
i 'de trID8Ç6a intcmacioDIiI raIiadaI emn 01_. . "'-111_ ,.. essa 6Dalid&de. pockri fazer ..... ".,. baaoos __ _ • WOURI 

___ ao:nadollMaDOle tnns&rtwIb .... ordcaL MIrir_ portneio du""lIiIIIcOS 
ClalrlilJIOIIIdl tnnIferir KlllIIÓYOI de uma 1DOCda. umaow.llOIW UOUInI~,,' - ..... - ....... _ ... _-... -o. priDcipios li .. ,... quo ftJfIID __ talo dc:&aiIIot pda 0trIcQria. 

Art. :M. O 8anoo Il1o pocIeri: 
.) tIbiIir DCIW papvm , .... Il10 pendor. 
b) ·_ ..... do_ 
e} diataIr ldiadImentos IIIfMIIIDI; 
lO abrir cama c:omnteIem .... de...-a; .) ...... __ do __ 

f) • alo la' 111 1nIIdida lIIIIICItII6ri: ,.. • l'IIIIiIIçIo ., - pr6priII ........ 
pa'IDIDItICtf como propriedrio de .......... um periodo aior do .. O ........,,.. ...................... ,.. . .....,.,.-
• iInOveis f'IICdJidol pelo Baaoo • dDIIo ...................... 10 _. 

All.2S.08IiIICD1Iri ' i 1 ... _IhIIçIo~,~.., ....... .. 
... _fiat,08a:DlDIIIlatlâYOl ....... U · ., .......... ....... 
OI ___ do ........... ____ -_ ....... • .... -

..... priaâa &nha. dc:raIadaIem JIIOGeIIOI de i P l ' ........... ... 

.... juIIIO .... de prirIItn Iinha ..... de CImMo'" atto ... de ..... _ .... . 

taptriora IIIIMIU diu. de ... iICIC ' ... '*' redaoaaIo por .... ..... 
" ............ _ .. 0-..... __ "" .......... .,.--.-

em ., lÇIo OI- pIIIivos do 8IDco. 

CtpIodo IV 
A.,m.araçdo 

An. 26. A ~ do BInCO sera ~Ó2Il': da o;r~ . "r 
AIt. 27. A DRcorit ser. c:omposu; como~: 
I .. O'~ ... doI~cennisda ~ França. ·c~ . -.nN.. Grl·QretanhL 

btIa ... EItadot UIIidot4a AtnCrica (doravantc _PIados OIrctOllt.' rU .. II; •• -IO). 
~ DirIrot a.tI//It:IIo podcrâ 4eIipw utnI pesa0. como .. JUpIem~ P a rw-'-Io. au:im 

....... - .. de_ PItICrIle. nuD:tda Diretoria e exen:er os poduts de \, " Diretor _._ ... ,.... ........ 
Ir Scil ,...., ~ dor laorel de finInçu. indústria e ~'-cio do 

deIIaaadu. ltI!Ido que ...... de:sipqda pelos Praickrues dos baDtos cenuais (11adOl 11~ 
PMtIJI{o I- t ........ 1W:ionIlida4e que o Praiderae que o ..... 

............. t-!!lO ~ ....... daipada ou ocuf:tar' tal6mçlo. ~ ter. 

.......... OU _...JIraidolte de um bInco CIeIdnl. 
M. '1 ..... 1'eUID6a da DireIoria lCrlo reaIit.du ptlo menos dez...aa por.no e pelo 

-.-o .... rwniOa tetto mtiac!u Da IOdo do 88nto. 
AlI. n. Um membro da DirItoria que filo esteja pmeru peIICIlImtnte a uma RUlIiIo d. 

DINIorta podIrt dar ... proançIo • quUquer OUU'O mcmtwo. aaortzando-o • vo&&r _ teU - AlI. 33. 1\Il10., qut" determinado de outn fOf1Qa nos Estautoa. 11 cfec:iJOq tato 
..... pela Dintoria por mDoria linq:Ilcs doa tnembros pretemes ou ~ por 
......... No c::uo de empue. O Praidastt ten. direito • um RJUDdo voto, ou • ao 'VOtO de ...... 

M H. A DnIoriI ~o8&ncooau RIU~.:om lermos e Im o IÜTeito 
lIIidIrfto .. &rm.r j 5 ou"" tal DOIM do BIDCQ. Emreta:nto. podcri 4degIr cac dUato ao 
PnIidaa da Dirt&oria. • WIII OW'Q membro 0\1 • outros o: .fIIbroI ela Diretoria. 10 Presidente do 

a.c.. ou ... taembro (lU • rnetnlIIoI di equipe pamaDtnte do BaIx:o.. ck:MIe que dtfina OI 

..... CIcIa peDOI.' 0\1111 ~I-!III eae direito. 
/vL ". O auco esWiI ,~~ $ "1e viM-viI lefCCiroa ptLa USiMtun do 
~ do Staco ou re!U ol_u:t'.z:vrtlldt doiIlDI!IJàIros dt DiIetoria ou de doU maDbros da 
...... da BInoo ~ IUtoC)nzadus pela Diraoria alUiaar em IalIlOme. 

AlI.. 'I. A Dimoria dtpri.Qc:me OI ... membroI um Praicicute e um ou _ VICe
........ II1II' doi ... praidini. .. ~.dI Direcoria naaaêftcl .. 6o.Prelidcme. 

A DInIoria eIepri. um PhIidc:ate do olDClO. Mesmo te o Pfesickate do &.nco alo for 
........ Direxia_~ ...... eta. direito .paniti,*deloduu~. 
...... 111 ..... ...-~ • .biJaona, e. te UIim dn9w. fazer com que U MWI 
.................. _ .. de formadalK:8d. 

,.. 1 '. ,c ~. dwdu DtIte Aniao lerIo duraçIo mUima dt 1rb mos e pockrto lei' -O Prelidcate do Banco impIcmcawi. a poUtica dtIiaida .,. Di:n:toria e COIIltolari • 
d " _110 BIDco • 

O"""" Ido C!CIIpaJi q&IIiqucI' DUDO carp que. .. cpimIo di Dimoria,. poaa imerferir 
DO ;' doI! .. de:W:reI. ....19.A...- ...... _ ............. _ ... _poIo_ 
.. ktoIo. DinIoriI "... •• nIIIIiIo. 

AI'l 40. CoCIl ... __ ".... ~ pelo P!aidente da Diretoria. um Gerente 
OMIIe.GaraaGenl Adjunto..., daianados. O Gert:na.GcnlMri ~ Pemnle ° 
IrIIiI*u .. Baaco pdu ~ doBuco e" cbefa da equipe de openç6a. 

. .0. Cheta de Depa I OI. OWOI o6c:iaiI de aiveI limi1ar .no daipI40s pela 
lJintari. COdItNra_ r .'~ac.do ~do BaQCo .. CIOIIfIlJra ao GcRnte GaW 

0 ... _ oquipellridttipadopdo Geraa Gc:Q1 coai. ~ do PrCIidente ~ _. 
Ãtl ..fI. AGtpIIiaçio dcpaumcaqJ do a..., terá ddiaida ". Diretoria. 

. Att. 4~ Se juIpr COCI'i • ente a Dimoria podert dtIisur ~ OI _ membros.. um 
Comitf Execuú\'o pua ljudIr o Pmideate DI, I' açlo 40 Büco 

o ................................. _c...;". . 
. Ar\. 4]. A Dirdoria podert deIipIr um. ~ ele ~\!BQiiüLti4biw CICIoIhicIos 
lIII.cpI.I ou ~ decre peaou .. ~ ftIaIçIo _à 'C9!Al '. do 8aDco. 

CtpIodo V 
_"Gmd 

An. ... "'_o..,;, .. __ "'''-.... _'''''-'' 
.. buc:ot~.duOUW'~~âz.Idoeao~JII. 
. . . Os dlRnol de "'*' teria p.opcw· . ao lIDero ele .,.aes lubIc:rito DO pais de cada 
lDUuiçIo ,tplzsaada .. ~ 

M ÃaClII lã •• Ornit.llflo pm:jdidu pdo Pmidaue da Dimori. DU, ,. ... a.u&cia 
porumY~ 

~du~Genit ....... peIIOUcomdi;rcisodeiqw locem 
11 lCia miai:ma ele bis tabUlaS. 

deaes =t 1& Geral. de6airt. MUI prQprios pmccdi ....... 'O&, 1Uj_ lCm!n aDI clispoWyos 

• .Art. 45. Uma Ast.abWia Geral AraaI. .. teúzada IIUIDI. data ..... cletcrm:i.DIda pela 
Diretoria no prazo de ris melei apót ° tenuiDO de .. aerc:icio &leal do BaDc:o 

A reuniIo IC rea&zari. na Iede do Btaco. . 
V~ por procurJÇIo ltIi penaibda Da ibnQa dctetamIOa em I'CS''' tmisidos 

..... 1=O"e pela Oiretorià. 
An.. 46. A AIIemb6a GcnJ AiI.JaI_~ 
.) pua l.pnMr o Relatório Aaual, OI D ativOl FiaIIac:eiros bueIdos DO 

Ildat6rio dOi Auditora, • o D uivo de Lucrvs • Pallu, _ como 
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~~~ml_demm a;6CI. ... Il'lJa'" .. ,.. 
0I1DCIDbrot da DinIaria; 

b) puafu:er ... op· õM ,.,.ccatII.deraervaelmdDl~eCClaliderar. 
dect.raçIo ele 11m dMdaMio e o valor do.maQlO; 

c) pai eleger OI Auditora,... o pnbimo aerâcio e cIdiair .... --==iIÇIo; e 
11) para iIenlaf • Dirttoria dei ~. i } 'Mede peIIOII em tmçIo 10 ___ o 

M .7. ~ Gc:niI EJaludialil:iu lIdO CCIn\IOQCIu para decidir quaiIqucr 
pRIpOIW da DimoriI viIIDdo: 

• ) aac:adar os EIWuro&; 
b) ......., 0II1'11duzir o CIpiSII cio Baco; 
c) !iIpdar o BaDCO. 

CopfIuIo VI 
ec-zr. /M:t'o$ 

Art. .1. O aerOc:iD b;aI do Banco 111 iaicilttem. ,. 4e abril c termiauicm li de DIIl'9Q. 

O primeiro periocIo finaaceiru lenDinari em 31 de março de 1931. ," 
Att. 49. O a.nco pubIic::ri um Rdatório AauIl Co pdD mmDI ama VCl par .... um Exua10 

do Coou ...... da_ .... 0UtI0ri0. 

A Jlriraoria &ricomctueum D aivo de ~ e'fZIfIa e WD ~ do BancO 
pncada ~ fiJc&llCjllZl prcpandcJI era lempo hibiJ: para ~. ~ Gc:ral ...... 

Ar\. 50. Os Dancw: .. adOOl eo BaIIr!cece lIa'io lI.IditaIb por audZIOfeI Ld~p d "o. 
Audêum:& terIo pIcDo& ,odaa ... ....-r todoI OI tMoI e COIIWI 40 lMnco e ,.. .,ãsir • 
cüwlPÇlo de i:tC.... ;' ~ • respeilo de todas .. lUU naaç6eI. Os AuditcIres te 
reparIIrIo • Diretoria e • ~ ~ Co DO _1ldaIOriO. dcdarIrIo: 

.) seobúftramoualotodallSinõ.. :'~.e~quo.....-;e 
b) te, Da _ opiniIo. o a.Iaaccte e o Du ...... .a.o de l..IJcroS li Pcntu tntadoI no 

....., .... dIbcnb ..... ~.tIXD.tma6dade .. ~~ 
~ juIu. • wrdadein cio estado dai CIpCnIÇ6es do a.=o. com buli .. ~ 
~.~.-Ihes Ii:nat Pi ...... • , e noaliWOl do BaDco ipi 
Ibes(onm...... ' 

ltzC. 51. Os kaoIliquidos llUIiI do Baftao lICrIO apbdot da JeSlIiate fbnDa: 
11- Cinco por CIDO cio lucro tiquWo ou • ,... doi c:iDco por.ccar.o lIOCICIIiria ,.,. e:

"1CIi~1IlIftl fi.mdo de meIM.~ o FUIIdode tt.aa-A UpI .... ordai40 
Fuado ak::dCt um valor ipal • dez por CCDlO do valor do c:çilII ~ í:aIepüzIIdo do ...... 

Ir Poacnormeate. o bIcro liquido Rri. CdIIiDdo ao pqamealO do dMdeDcIoI. -.n _ ................ GonI ___ ....................... -.A"...... 
do lucro liquido assim apticada Icvani em COIIta o vaIor(ae boPWr) que o a-odec:idir __ do 
f1aIo Especial de Raerva p1Io~ 40 &IIIICo IlOl ttnDCII do AI1ip S1. 

fr' DepoiI de áetuIr. provido lCiaIa, _1IIC:CIide dallIaot UqIádoI __ ."Iiada 
.-..-:a<aliada&lBfm'doGenldelatm.dD Beco _ que o ........... \l1li"" 
,... ., capitII... 5 'Pwasicw cprwa par c:caIO doa meIIDOIluc:rot ~ lCdo 

.piCIdoI1lt IPI o Fuedo Gc:nII de a.e.n. rcpraeaIe ... vet.eI o 'vaiar do capai iatcpItiDdo; 
trila parccato. _ que ipaJe. tr& ftZeI o",~; Wu por ceato. .. que iIU:* 
• qual", vem o capi&aI ~ der: por ccaro. ... quo ..... ciDco wza o ... 
~: e ciDCO por CCIIlO. • partir de 01lI0. 

Se.. pot mc:MiYo",erdu cu. de um t:I;IIIIII:IIIO -. vaIcc" do mpàal ~ o fundo 
GenI de RcICna cW .-xo doi wlora detenainldol acima depois de ter ~ tais wkIra. 
• proporçIo lprtIpri8da dos lucros DquidoI __ lCri. DO\'IIDIIIlO aplicada até que • poIiçIo ............. -;:-A_ ... _ ... ___ .... _ .... _GonI .... 

bIIe llIDDI proposta ~ pela DireIoria. dcIde que..ma paa:Ia do rcfcric'o vUor ......... 
poIM .... aloCada 1aOI1ICioab:taI1UlM!I ..... ~ 10 FUIIdo &pec:iaI de Raerw pan. -Arl 52. fuadot de Jt,aerYa. O FUftdo Gcnl de ReMrva earí. dispoDhd pin. c:ompOIIIIJ 
quailquer perdas D;omdu pelo Buco. Se o Fun60 do for Mequ.do ...... fim, o SIDCO 
poderá l'tUIIftI' M) UIO do f1m6o de ktwvI1..eP ddini60 parisnfo t- do AniJO .51. 

Se f'or necaúrie. o fUlldo Especial de Raina .,.. DMdcadoI ...... diIpoaiYd para o 
pqIlDmto iJltegnJ cu pan:iII do dMdm60 decIuwSo com ... DO padIrúo r do Ani.go 51. 

No caIO de liquidat;Io e tamS'CIe .. Q papueato doi paaWos do Baco e doa QIISO&" 
liquidaçIO. OI rd'cricSoI fiudos de racrva .no disaibuidos enn oa .-.... 

Art. 51. ti· O BancoIllO,acIeri .... ~ .. aIo_poro:'.tn& mtioria.ttb~ 
da.--GcnI. 

tr No CaIO cI:a liquidaçIo do Bmco. u aIIripç6es aaumidu ,. Banco no.~ tennQI elo 
Sistema ........ ,.. Func:ioI*ioaede CIUIrOI.6D:lailapecDiI ...... e ...... :i~ 
o ,..n.o OOi.cspoeiidenle ~ DO 8aIInc:ae ou DOI ~ maiI AICl'IIIea, lerIo 
priarid.de ali reIaçIo 10 paa:DnaICO de qualquer OUD'G pusM:t do Banco. iDdcpmdeIucmenoe do 
fbDdo de pendo do Bmco, que lInap o ráaido pusiwo. ter ou nIO peraoaadid.ide jufidic:a 
............. da &qu;daçIo. 

Att. 54 tr· Se Q\lIIGõ#aispucaa.!it .;:a:sl.:. &nI:o. de um iWi;a. e qualquer ba:c:o ,,~. 
~ 6r.mceit-.. ou outJ1) buc:o c:áado DCSlCS EaMos. por 0UIRI1ado, ou r:IIUé o 8aDco ... 
.. ecioais&a. CID n:Iaçio i. _iA . L ou apticIcIo dos &:aMos do BaDco, • rderida dispwa 
Ieri. . had • .o r ribuaIJ esrabdecido pelo Acordo de Haia, de jaaeiro de I -)]0. para UINI 
deàIIo coacIusiva. 

~ Na"' aDeacá de um ICOI'CIoqUaaco'" ca1iIos de apresenuçIo. qualquer uma dai panes 
de_1Iispa:'n:lItiYa IOIlert'1m desl:e Anigo poderá encamiDhar. rd'erida dispuD 10 TribuGal 
que teri poder para decidir quaisquer quescOes (inclusive • questIo de ma fl\ipria jurisdiçIo) 
lDeIISIO DI. lIUIêacia • outra pane . 

§r AnIes dcllCmIr uma decido final e leal prepzizo ti quea&:l em pauta, o Presidente do 
Tribunil ou. se ele Alo puder agir IIUID dado cuc. um membro do TribwaI por ele detipaclo 
;m='; "'';me poõm.. .. pedido ela primeira pane 1OÜciWde., onta.r qu.ais.1ua' lIICdidu 
prcMIóriIIlprópriIIdas .. &ou de ttI)JI.IInkr OI rapecciYos direitos dai puteI. 

... Os dispoIiúvot deito Núao lIio prcjudic:aio o direito da panes de uma clispuca de 
CIICIii:IiabIr .. n:&rida~ par CiCJISlI,D lIXlIdo 10 Praideate ou .. um membro do TribuU como 
6rbitro acIuIiYo. 

AIt. 55. NOf CUOI alo cober\oI pelo Artip l.Dleriot ou: por lIaum outro dispoWvo. 
rapeiIo d. ~ o Baaco podcri lJKMr uma açIo OI! sofrer WDlIÇIo em qualquer tribuDaJ ............ 

CW.wos do Bazaco poderio ser 1UbcDeâIb. medidas ele a:ecuçIo c:c:xapuIsóriI PIta .. 
..,..., 1i ...... 1DOQeIjriaa. Por 0UIrV lado. codoI OI depósilDI ClOIIfiaaot 10 8aDcxl. codu 
.. cIaDiaIdá dcIaIr-. o Baco e _ aç6cs emâ:ida pelo Banco esWIo ...... pnMa (;fI do 

Baco. ..... de lIpIOCIISID OUOUlralllllOCidade~~e lmSlO. e i ':elmne~ de ....... __ ........... -. 

Att. !6. Pam OI d'eitoI destes EItIIutoa: 
lo) 6aco cmnf sipilicao buICO de ~ pais encarn:pdo da tIfáiI de,..w o 

vohuDe de moeda e aidito naqude pais; ou. DOI CUOI em que UIiJ devctes do 
CIOIibb .. umlillaaa baDc:írio, o baixo que r.ç:a pane 00 ráerido lÍIlCIIII e que .... ..-._ .. _-P'-' ............ 

b) Q Praideate de um Naco cemrU lipi6ca .. peaoa qUe.1L!jeiq.1O controle de ma 
DinIoria ou de uma oun lUEOridade mil me ~ eomrok lObre .. din:çIo 
da poIitiI:a e .. ""*' to. bIac:o~ 

c) ... 1DIiOri:a de dois ~ da Diraoria ligDi6ca Il1o cncoos do que dois cerços dos 
WIOI (sejam votoa'diI:Iot ~ ou por proc::lPÇIo) de toda. Direcoria. 

An. 51. Emmâu • quaiIquer Aniaoa daIa Eswutos que alo Iejam as emmdas 
... , .... sb' ... u DO Ani80 SI poderIo.- propostu. AacmbIGa GeRJ por uma maioria de dois 
UIp da Din::toria Co te foftm adoudu por uma maioria da AaembU:ia Geral, cnnrIo em ~, 
dade 4111: .. 1IIIIII:IdU1IIo'" i:Dc:oaIiItemes CDIIl OI cüspositivos dos Artigos r ·fi' ...... no _51. 

M. 51. OsArágosr.",I";.,A. 19,2<4.27.44,51, s-I, 57 e Si aIoPQdem .... emendados 
• ___ balo .. CODdiçGa:que.ICIIICID: • GIICiIda tcri que .... adcuda por ... Ib&ioria de 

cIoiIlCrP da Diraoria. apr'O'\IIIIda _ .. mUoria di AaeaIbIáa Gnlell.llCioaada por uma lei 
que ~ .emc:odaem~caado Baaco. ..... 

PROTOCOLO A RESPEIlo DAS IMUNIDADES DO 
IW<CO DE COMI'ENSAÇOES INmU<AClONAIS 

ldolO.".19J6) 

o. '. dnidaIoIeIaIlUlOriadoa do Gowno de Sua Maje:ade (I Rei doi Bdps. 
do (ioven:Io do ReiDO Unido • Grt-BnuDba e JrlIada do Norte. do GowrDo cio CaaIdi. do 
Gowrao da Com . Mde da AuIIrili&. do Gowruo da Nova ZcIlodiI. do Gow:mo da lhIiIo da 
Á6b do Sul, do GowmD da iDdia. do Gcwaao da R.epüb6ea Fraacaa. do> Gowno de Sul 
...... o Rei doi HeIcao&. do ~ de Sual4ljeadl o Rei ela lUIia. do Gowno,dI Sul 
...... 0 Ia!i(lcn:Wda Japio. cloQoycmo da ~ di Pol6nía. do Govcmo da RcpiiIIica 
dePotlUP. do CicMnD de Sua~ o Rei daRclrDàlia. do Gowmo da C 61 .... Suiça. 
doGcMnlOde Sua~ohida ~ 

c·' .... 
Eaa 5 ., 1 CIIaII"AnipX. paripfb:' doAalrdocom. AJaaaaba'. &m.doaa 

HIia. .. 20de~de 19]Q.-....-_ .... -._~CiowaDoI(CQllaaçIo 
da C c, ......... Suiça) CCIIIdIIdcnm. 10 a..::o de C" ' ~ cujo 
... ti' foi~.,.PIaaOdoIJIcriroIde 7 .!e!I!"J.~, dt JIJ29'. cenas ........... 
rdaaiwP • toaa propicdade e .... aiwa. bca CIIIIIO aos ... ",et{'ftJ. lhe acr CIlIII6Idas; 

E . f Iüdo que, atm'à de uma ~ firasada t·;). tWa 111. .... dIra que o -=- c::ado ~. ~ com. força de lei Da SuiI;a. Q Gcrwmo da C f I rVc 
SaiçD. , o' .. cam. _ GownIoS da AIaDaaba. da aaaa. da FnDÇ&. 40 JeiDo Uaido 
de GrI-Ilrcaa:Iba' ti lrlIada do Nona. da büia e do Ja,Io • CODCIICkr ta re&rido ... de 
C, i'U Imu b QSO waba. _ I ti" '1 .. BaiIâa. uma Cana CoaàuIM. 
... do ecordo CIOCII o Ani&o lO, COIItCIII:Ia ~Iimüara. ia'" '1" IIG Aniao X. 
~ ~ do A.c:odOCOIII. AIcmsaba; 
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8 . 5 ...... o..w,ox. pIWipfb~ do AcanIo com a lJemabae o Aniao 10 da 
c.na CoaIIiIaIm. doc:areaIe da Coaw:Dçio CIIa .. C 5 1 n;'> Suiça eqIftaIID lPCBb 
.... '. • iaIaçIo dai ... c:ow • podem dar oripm • dificuIMda ele "pc 7 .~ddiair. ~doI ftÍtridoI AnifO' alUblâluirt:lCpl'ellOa maia 
... lIIIiIcapueI ....... u ......... · 1''1 ·weisàrealiDçlodesua .. ,.. .. 
...... a.coDO ..... _UinDOIa:c;: a t 

AcDnIImD ean li CICIIIfDrme OItcnDOI .... : 

AniID .-0 &.m de C i haa' ui::. IUU psop' JId- utivos bem como 
..... .. CPC' , , • ari\IOI que jã &nm ou que __ ... coa&.dos 80 B-=o. M 6xma de 

...... 0IIII0Ibc:Da ..... aura CID bana. .... ou qudqua' CMfO ma.. objeIoI pnc:íoIoa, 
_ .............. aIojsao. ..... de_ ........... __ "'_ 
ClllllliIaoI dosliilpaeiti'lUl ou lDIIIIidaa n:ferida 110 ......, 2 do Aniao x do AcanIo com • 
AS.IMa •• Aniaf, IOtlac..CoDairusiYa MIaonau daCoavalçlo COIII.. Wça ....... de 
20 dejmeiro de 1910. 

A pn:I(Iricd8de e os aiYOS ele tcR:c:irut em poder de ..... outra izIIIàuiçIo ou peaoa. 
por iaIInIçIo. ., __ OU pera • COlD do 8aDco • c :' I hAa' Hdo 

., "'~lOa..codlC, ,'", . . • __ ... du~ 
, , ., ... IlCia.c:i&adoI Anip da_ ram.que. iN.' , 1 .00--'queO 

a.c.. c $ I bsta . dlzallapaa. __ de 0IID0l."'" deIipIdos ... _Im,. a-o. por .. ..-.. ou6lilia. _ ..... _----_ ................ ..... 
do. __ ... ....., jua&o 10 Mi:aiDrio daalt.dlç6a liI;terioM.ec.en:io EmmD 
...... e.nrt_~b 5 .... hrteI....... .. ............. 
........... dIa CoIMDçIa........... $O ... ntiII:IIçIo. 

Ardto r o. Gm:r1IDIIIIa' ioi quo ... 011"-*'. _ ... do AconkJ 
_ .,...., &a.do em HIiI aa 10 de jIDeiro do 1930. podido ....... c:.o.n..;Io. 

QulllprG:Mrao cp..;. ...... AcatoiII ........... par.mo. o Gownxt 
...... ' .. t doaanaaocom_'qo' 2 " 

AnfecI"'o.GcMtDos ~ do Acordo OOIIla .......... finDIdo em Haia. em 
20 .. jIaIiIode 19JQ, poderio. ...... raUIcaçIo • bouwI' . rede 1iCJCMI'-te Parta deRa 
~_._ ................ """-qu<pa ............. 
..,.no. do MàiICério da RdIQDa E:dcriora. c.aa.ao E.xIaIID da lWIaiaL A ....... 
..... _GGwnD1IiIHirp&irio do Acordo CIOIII,. ~ ~ lMIoçIo doi AnipI 
X • XV do AaInIo CDID • ÃleaIIIIbI, dIIIdo .. 20 de jIaIiro de 19]0. baD CDIDO do Maa XII 
dct_ AaIrdo. .. ~ OI,.' • __ ...... ,.... O TriIMIIl AttIiIraI. 
• juridçIo do qual OI Goveraos CID qucsdo 1aIo • lIIbaIeCido _ f'UoIo • ~ e 
.... pc 7 do rc&rido ArtitO X e ela,.... ~ 

AniF se O GcMrDct da aap:a rcu:aeuri a UMIoI 011 GovenIoI ........ bem CDIIIO 110 BIItCD 
• C ·1 Jaca uma cópia lIIlCIItGda ... COIMDÇIo, do rdItório a1apei&o ... _ ... __ ... __ .... _du_ 
...... aoAnip ......... 

.... __ .... ti EItIi CotMInI;Io!Oi ............. hds. itaWs em _ áIIira via .. 

pa i"'" .. arqano.do Gowract. aap:.. 
feito em BnareIaa. cm30 _julho do 1936 . ..... 

ACORDO EIII1U! O CQNSEIJIO FEDERAL suIço E O 
BANCO DE COMPQ/SAÇOE$ INI1!RNACIONAlS QUE VIS.\ 

AII1UAÇÃO IUlUDICA DO BANCO NA suiçA 
(da 10. fnIniro do 19I7r 

O eo...Ibo fedcrll SuIça. de _Wo.. o B4IDCO do C .' liMa por 
_Iodo 

eo. rdIÇIo , CoawDçIo. ele 20 de .;..n ele 19l0, COIICInI!:IIIO lO a.- de 
C 5 ;C ~ 1 Cana CoaIIituIin. .... EIwucoI do B-.. lO ProtocaIo. de 
lOdljuIba ele 19)6. a rapãc.o ........... do Ibrco de C & ;'.... • 

DeIIiIDdo.. ...................... 19lO.. JaOhcr .... ftDci6eI .......... 
_AaInIode" 

C .... ---.... _~.a.ao: 
L_~._ .. _ 

...... 
PIt .. "~ 

O CoIIIdho Federal Sulço ftC:OIIbece • peIICIQafidade juriI(ica iata . I do a..o .. 
C ; 'çO bI&IImac:iatIai t~ deIipIio -o BIDc:o-) brm CIDCDO _~ ........ '--I _ .. - ...--.... 

....... 
lJbrnIad. ... ., &tr!:o 

11- O c.c.:.Ibo fcdcnI SIIiço ....... lO 8IDGO alUCOaOcbia •• 1iberdIda da •• 
.. _ dini.o COIIMI orpai:DçIo iata: . , 

12" MIiI r "6 ClOIDIdId ao 8aco.. beaI como .... prVpriaI iaIIiaaiçOa 
_ ... ~CI3IIloBuca. tibadrIde ..... dcJllOlBOWl" h:!IIIi6c:I. iDc:Uiado ...... .....,.deàIIo. 

.....1" 
11,"'''''' 1'- Os edifkios ou. 11 panes de edi6Qos e as temi ~ ~ '*' as 

tiaIidIda. do Banoo lCIIo iavioIávcia..' 1 F t e de quem Cor pupried:rio ......... 
NdIaa ..... dII~p.GIicu da Suíça podai CI'Ill'U DOI mesmDllliIDO . 

cqWaIO da a..:o. Soanze O Pmidau. O Gera0 Genl do Bar..;l· 011" 'cpi 
de;' I ...nadoa udo podefts,.... diIpma:r ui bmoIabiüdl:r: 

12" Os ~ do Banco e. em pral, todos OS ~=ê.~ e. quâIquer ..... de 
I'" de dadot pcnmcealClIO 8-=0 OU de poIIf: do QlC5.DIO mio ltr'tioIboIaa ... 
.. .... e CIIlIOCloll OI iuprI:I. 

Ir o BIDCO cxcn:en ~. poder potic:W lObre u .. pn;tpriedId.:s. 

ArtisO.-l __ dtjwUd; .... _ 

1.- o Ba"uen iauIidIda I .' ai ... ele juNdiçIo crimiaaI,. ulcuenaawdida 
_ .. ai iau'idâ .. ta'IUI'ICâId& em CUCII apDáficos pelo Ptesidcaie. pelo G.eDte Gcnl do 
BIaoo "" por""4C .... - de: I e lIRDrizados. 

Ir DiIputaa dec:omIXCI de quatOa de relaç6cs de tl'Iba1bo e=. o Baco • lU 
fIa::i:IIírioIou.cx~ou.,.....que.... aurehirf çe ...... -. 
Ido mohidu pelo TribuMI Aduâaiauai.o do BaDto. A DnIonI do a- .... a 
...... do TriuIal,4' .. llLioo .. tai juriIdiçIo CJU:baIiya. 6aI1. ~do~ 
do tnbaIJio alo cateadidu de tal forma a iadair .... e ....... ___ .... . 
.. te 5 ou. aplic:IçIo ele COIIIrIlOIean o 8aaca e OI'" f ................ _ 
...... 101 RI' ' , aoa quaia OI ditoI c:oatnIOS • rc:ea-.. ;,a , _ 
~ cp; repao .... de paiI6a do Baaoo (I OUUOI ana;a.de ......... 
F ..... ' , .... S-, 

pe Em.~.outnI~cm.e~oa.co ... _~aa 
............; CI3IIlCXCllÇlo cIotca.. _quaia a adIiInpm .... .., ou. ... 
_.5; 75 h 

... Osm..,. do BIDCO poderio ter ..... alDCldidu de.... ,5 5 __ 
, fiDaIidMt de cucutar cIemaDdas lInOIICIiriu. Por oun lado. lCIIl a ....... 
a-. t.odoI OI ~ lDCIIdiadoI ao a-. toda .. .daamdu COIIIa o a-. li ~ 
CIIIiti4ae ,. a..::o eaato imuDes de apncmIo cu auau iIIItIdidu de CICDC:UÇIo L' .. ia • 
............ I . lmeme de_aoMlllido~lIt.ica:WIçIo'" 

oAlWpx.,....r ~ ... dtH-._.~6z: 'Oa-._~ 
._ ....... 0I~. ___ .... 1iarem--..1D ___ 0II_ ....... .. 

................ .-a_ ......... ......-. ................... --

.................... CIII---.CAf ..... ".-.fIIID&.npradin.~-..... • 

~._IIIl ..... II_ ............. _~tiaiIaI. 
~.~ ... (a.-iI.~):O.l91l21fJll ....... 

C " , S.- Em rdaçIo" .... _ ;' a6c:iaia. o 8eDCl. ... o bcadicio de ~ 
pdo inCftOI do fmriw:I quantO ao lt8lImaIIo coocedido • outru OiS , iala . 'OI. 

Suíça. na medida em que taJ tmIIDeDto Nja COIIIpIdvd COID • Coaw.:QçIo laterDICioGaI. ele 
Tdoooi . " - de 6 de nowmbro do 1912. 

Ir o Banto Icri o ciireiIo de utüiar códiaoI Dal IUU CO!"'!ni"4çaV oficiIiL Tcri 
tlllllWm o 4irciIo ele CfIViar. de recebe.t cu. F ,. " iDcIMI:ive·mcioI de anr : de 
dadot, lIJh'és ele lDti 8· OI ou. lDIIo&a dt:vidamcnIe·' ·r 1 IPI urIo OI .....,. 
priviW:ios • itntInicbdea cnMIlMIIIIaeirDa ou ...... diplocMlicos. 

Sl· Qyaado ~ ide·s '" • ccw. i ... oficial (I li OWU 
=- ' ; , oficieis do Banco Il1o podcrto ter tubmetidu a crtIII.ft; 

... A Ulilizaçlo de ~ do I ' ,aI ..... ~ DO Iaibito 
c:cc:.it:o com. ' ., ao;IO .. tIcuon"Ciou ' " 

Anip6-
PtJJJt:oçiJu. ......... _110.'" 

11- NcIIltunIi ratriçIo .. impoaa i irapanaçIo de pubIic:a;&a .,.. o UIO do 8aaco 
(I,~cLu~doBaco. 

sr OI diIposidvol do l*i8rafo aDtCrior WIIbCm se apticam a UMIoI OI ... de 
• =40 ele üdos. .....,. --li- O Baaco. .... atiYoa, ..... oucru prop-' bdee awIo iIeaIaI de impoaos 
Jitelos rcderli&, eartCOaaiI CI CO!"'! 'f irA. ~ em reI&çIo a odi6cioa, a râcrida iwIIçIo 
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~ __ aos edifIcioI de JIftIIIriecWt do Bm:o • 0Qq*IaI por ......... U 
1'CDdadccr:mnta doi ...... o BIDCoIllO .... 1IIjciIo acrilu&8çlo tobn ..... qui pIp 
,.."",,,,' ':da ... WpdaI.OCUI*lu,. ... ~ 

p- o 1MIx:o ... iIaao de ...... 1DdircIoI fcdeni&, c:amc.iI. MO . f iw. Em 
~ ., imposto lecknIlOtn lDIMmcato. iDcIuido DOI preços OU caindo ....' e • 

bm;Io ....... IOa*U:_Irtip.......,. penoUlOo&iaIdoB--., .... O .... 
fIIIzndo parI .. .:mica e --.1qUiIiçIo IejatUperiar. quiahmcot ...... .... 

Ir DaarodaSuiçl. aClplllÇ6eldoBlaco .arIo .... de1Ddal0lilpollol ..... _lIDádIcm que_~ ____ '-do mercaio .. ou.......... ,. P DI) 

...... CIOOpInÇIo mancdria.... . 'OI p" pila ui iIqIo..to lOCInIIdos 
De • coca a 1UtIXidIda.. e 

... o BInco ... __ da toda ..... ftdcniI. c:aara.iI. mer ., ia. a.o 
....... cdnduIllDmOPRIQO ....... raiI ........ 

ts- Qumdo Corccaãdcndo ....... u iIeDoOa ciwdllKima podaIo ter. bma 
• .....,. pedido di) BIDoo t com _GIl pa ,. OI' __ dc&cnIiaIdoI pelo Baco 

.peluaaoridlda .... , .. , "11 .... - ....... 
-~ O trItamaIIo de anip destiaIr:b 10 Baco por parte da aaaridadeI aIfàDdea*riu lCri 

lIMft*ID pU Lei de Il dollOWallbrv de 1915 .-.. ao tmamerao aHàadesirio ptefetaaI de 
oi8 . 'çI'a illtCllllCicJalia. de EI&8doI ..... 1'IlIçGa com taíI Oi • in,l' dulllillDa 
apeâlisde EudoI~ 

..... ". s.ww--I" Na ... ..-.. _ •• _ ... __ .:op:.çoo ..... 
.... ao 1CpIfO,... os __ • '*' ' i' .... c.i.""' teprO de iIMIido&, lIpO 

« L c;o. . de i 7 .perdadon:oda.~ _" li"", 
..... 1iIIcmu de.,-.o 0QJpMicIaII,... 0I1do101. paaMI ............. . 

tt- Qaft . ! .... Baaao ... lIjam c:iWIaI da .... ...., ..... 
..... càdaao,.,..ro ...... . 

,,. OItmdocdric11 do BIDoo...,..., ...... 10 1ItpftI ...... ou--**'o 
caaraclacDça .... o Rfcrido 19ft"""" ! lo. DI 1IIIdidI_ .. o BIacIo ..... 
proI:&IçIo oquivUaIce Im CIIOI de .,.., .... ou aaatIi " 5 

"'" OI f I f .... do a... IIID eItIrIo ..... 110 ...... do ... 
CIOIIIpIb6rio CDIIb'I KidenteI. IllIIIOdiâ em .. o a.oo ... __ ~ ...... ,.. 
1CidcnIes. irdefl 1 • doi ~ __ 011Il10 r" 1 -. o CIIfII"II\' pn 
.... rd'ri'O"ldarco.D o oaprep. 

u. PrioriIéPaI ......... CIXIIDOdidos. peaOa 
~peIo BIDDo _CIIpKiIWoc6ill 

...... 2. _ .. _._ ... ,"" .... -_ .. 
_"""CiafDaD--....,Btatto 

OtIDlllllbros daDinlariadoBlaao,juammraecaa OI.. .. ... __ ....... _do __ ......... priWIaIoo. __ -... 

.. Mera DI Wça ....... _ ... do.,..o 1ocIl4l.Nliaçlrade_n-iIcr. 

. ) 

b) 
.) 

inuIidIde de prido ou .... "' o. iauaidide de"""'-O .. _bIpfc:ra 
peaoaI. • pio lei' em c:ao de ~ c:ria:iDIiI fIapaalcI; 
ivioIabilidade de &odas OI ,.as • ~ ....... ~,. 
imuaicIade de juriIdiçIo. IIDIIIDD apóe • RaIiuçIo de .. miIIIo. 110 CUO de .. 

d) 

.) 

reeIiadoI DO I ,J de .. 6mç6c:t. iDdu:iDdo,.a.w. ,......'0 .... 
OI priviWsioa .lic:iidIdcI el5 I a I iw COIIIICedidoI. ~da& taaD da 
Lei de Il da lIIMDBo de 1915 rdIIM., lnV1IICIIIO ele 1 5' io pItIfcnDc:iaI de 
CO o ;i'ctiDI~deE .. dO ... llu .. reI8qOefClDlll .. IO.S o .- • 

de miII5a espociais de Ea.toa cau .... CU; 

ioooçIoporo ........................... -_.~ 
qulàquerAoc 51 1 Naívu., n9Itro.. : o Oi ...... ~ 
nIIdvu ., .mc:o DICioaII. Wça; 
• .... &ciidIdeant.Ml_ n:guIamentOI ........... CIIIIlIIiIiIfQICIIdidIs 
Il0l.. IM" de 1IO'WIftIOI- S o w .... raiIIOII o6ciaiI ~ 
O direito • uâIiar c6dip em ~ oficilia OU de fOCCIber OU caviar 
...,.. ou.Wh " •• .....-cu .. ".' 5' 

Mia0 1J 0 

SUI!arçdo do PraIt*K 1. Gawner Geral C 

F_~ 

11- O Praidente. O o... 0cnI do Bmco. w FUDCioúriDI 0rIduId0I por ela 
...... com O doDepw o Federal de Aaumoe ea..-Udo diNào.,. 
priwiWuioseilruaidldes, iIalç6eIe &ciIic5adatClllllOOC5idoa.1piI&eI dO: r f o _ :"1' 
com alei da aaç5a. Q __ iata: o 1 

f2- Os prtviIéuioIe &citi!Wa 55 • 5 r io .. aio CODOOdidoI CIOIIlbut.. Lei de U 
de aowanbto de 1915 reIaiva., 1dIIIDeiICO d S 1 C5 io prcânaciaI de OiS o , 

bit~ de EIUIdos MS .... ~ 00IIII _ 018 o in II • _1IIiIIDII apICIIiI de --- ........ 
hlwMrlol·,........~d ... "'F ....... 

Quüquc:r que .. ala o o fi 'Ide OI Fac:ioaúioI do a.oo Icdo ....... de 
}udIdiçIo por 1101 rtaIiIadoIlIO i o ..... dewIa. iIdIIWo ............ . 
eaitu.1DCIIDO depois que .. paIOIIckiara de _F o 5 iw do .... ..... ". 

PmiUrfoI • ....... ~d FtIItI:fÍt1IIIIr -o. F.ax:ioftUios do Baoco que alo te:IIba °X'HI1' aáça: 
.) Ido baIW de todoI OI iIIIpoaIlidcniI. ...... == o I ioi lDbre lII6rioa. 

........ lIjudIIdeCUllOlque h::I Cotem pI80I pão a.co; --..0.' Suiç:I 
podcri COIIIicIIIw ais =ri .10 deIenDiDIr O irapoIIo ,.pwIl1DIn ftIIIdu ........ -b) lCfIo. 'q,oc:a do ~ -.os de todoI OI impoacoI ..... ~. 
-.....-_ .. ..puI- .... - ... .......... 
cãm ..... ' ..... t; O _ terá apIiciw:$ • quaiIquer ,...... de apitai que 
wn.m. _ c&Iaãacb.~ do Banco. tfcuIo. iIIdaaiz:w;ID ~ 
dedam;a.&cideaIcs._;~ ftIIdaackriwdu" w.. piS dacap:tl1. 
bIIiI como lIIIIiIWa e peaI/leI ..... ~do BID:»._ terIo diRão ._-

c) llIIo bemol de todas .. CJbriPç6eI reIItivU ao lInIiço :'I1cioc11 .. Su6ça; 
d) ;u...mena.mm ................ J i 1 .'i de SUII r.aI&Ia, alo ..... 

..... _di:Ip:IIiIiwIftSri:IiwI~., iaipçio '11 li foi '1 ' RIIIi'tD _ ft8iaroI de ....... _ 

,) COIDfIIIçIo_~declmbio.6c:iIidIdapn.b ...... a ....... 
advot , IM. o 'r!.= .. Suiça li no e:aerior, talo OI _ priviWsioI 
concedidw 101 F~ de ouau ~ irIttmKiaaIiI; 

juaIanente com OI lMIilbrvI dcpendenI:es de ...... famfIiII .... eraprepdOI 
domaricoa. leria o beae6c:io da __ &c::iidM5eI de repIIria.çIo q\le 
f~.OUlIa:CNa o ,e I ÜICU. . • 

IcrIo os priviJé&iw • &c:iIidIdes llfcIdePriot conoedidoI em deoordDcia dot 
termo. da Lei de 13 " DIn'IIIIbro ele t9lS ret.àYa ao v.-o aIfIndasirio 
pref'eraIc:iII .,.. OIS ' iata o * EIUIdw ali .... rdIçOeI COiII taiI 
.. n: I ClIIIiII6es espec:iIiI de EIUIdw escraapiros. 

..... 16. 
~..mw.F .......... _ 

11- OQaauGni do 8anoo propon:iaDut 10 COIIIdbo FedenI Su:IQO uma'" dos 
FIIftCioftirioI queteabam [lei &1:+"" que estcja:IlLIjêtOllO J L t de fiIDÇ6eI -.. 

12" O Gereate Genl do Bcaco e o CoaIeIbo Fedenl SuÇo ......., CID: ooaum 
-m .. 1iIIa1'elti'ilM doI.FuaciaaDrios queleablm i 5.1+ .... que. por liIDIivo de ... '----( ......... _-). Ir No mIO da CIIICIWOCIPiIo de fUZlCioaáiw ... o BaGo podIIt. OOID a medi.çID 
do Dq;w , Fed!nl.paraAlullOlExtclrsa, ..... _ .... ou _1IItençIo da data 
.~IIIiIbr. 

..... 11 . 
-....._.~.-

AI ,.... càdIII_ ArtipI \1, \l • 14 ... Acordo .. tido b 'Dt:oelkio "- .. ----....... __ .. _ .. _ .. -
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ju6r:iIiI MOYióoI COCItn 111 ..... em 4""* "'= dzDDs WIIIdoo por_wi=ikt _ .. 
propri.we ou CCIIIttUIe ou bo caso de uma watsa açla da leis f'ekniI em 'Iiaor li lIPficheiI 
10 ldnIiIo de vek:uIoI. leIlrio que til a:wua.ca;I!o podert dar ona-• ÍIIIIpOIiÇIO clt uma limita 

pI8áwI'''' 
..... 11. 
PmJa. 

Perito. que Il1o tiwn:m. Me Uça li quo raIia:rem ~ leIDpOrIria lOb • 
.......... 'I" do Sanccuerlo tnI:Idm CDftID r . ! lotelG Baco duraate rod ..... miDIo. 
em rdaçIo 101 priviIé;iot e imaaidadeI conced.'dot • pis FUDCioD6riot. 

..... , .. 
F'Intdidtzd#,. ~ 

11- OtprMêsioleilmncWcsp:opw' 1 ftClltClMonIoalodo 7 1 " para 

lO beneficiG peaoal da peaou &vorecidu. Suo füIa5dade é ochl '. e li em todu u 
Qrwns&Inc:iu. aJItIPIRI'. 6berdade de lÇIo do Banco e _ in~!p t!eej. ClOIDpIeu dal1)eSIOU 

iatcrcuadu DO cIcIemJ..=:nbo de .... fbaçOa rdatiYos &o Bcnco. 
Ir o PreIidcaI. e lO Gereate CirnI do Buco aJo terIo apeau lO cfinJiIo IMI lO deRr 

de raamciu' • imuaidade de quaIqQer Funcionirio qtando ," d • Uü que tal inuDcIade polia 

pnjudicIr alpliclçlo DOmIal da juSÔÇI e que Jtja possMI renunciIt til imunicI.de sem pnjIadicu 
OI intaaIes do DIDI». Em reI:IçIo lKt próprio PnCdente li &O próprio Germto GnI. • DirItoria 
ted pockra para reaunc:iIr • iaIuoidade. 

AnigolO. 
Acaso. nsMhrt:iG fi pat1Jda 

A.. lUlOridada .. lOIbIrIo lOdu u mecfidu necea6ria para &ciIit.- • c:atnda nc. 
lerritório ..... • ,..,. do m$IIO e a raid&x:ia DO mewo de toda .. ~ 
independemellalte de .. u:aacicc Nade dacimdu. scrW 101 iaIt:n::Da cio 8eaco dtibnna 
o&c:iIl. isto e: 

.) 
b) 
,) 

') 
.) 

OI membrvt da Din=toriII do Baco. seus ~ li fiIboI; 
OI ...-es doi bancIOI cemniI JMmbrot do BaaI::o, .. c6IIjuacf li 6IlIOI; 

o Praidente. oGcnae GenI eOl F~ do Baco., bem como 08 membros 
d*f 1 ' clt ma re:spacriva r.mma.; -quücpr 0UIrl peaiOI. que, ;'."'~r"""""'''' do ... A ...... ooIi"'do ...... ..niri IPI, 
iaIerasa do BIDco aums cap!ddede oficial. 

Aniao21. 
c.n.o.. ........... 

ti- O I)q*lIIIIiUIO feda!,..AIsuatot ExlenIOI cmirirt. .. Bmoa uma caneira de 
........ CIDm fotosndia do portmdor. pn cada FuzIc:icmírio 11 C8da membro depeadcate de ... 
famIIia que nsida com de li que alo teI:IIm aapre;o teII:aIOCII1Ido. A rdIerida catein Jai _ .... _ ........... __ ..... a- ........... 
ideaIi6car lO tituIIr ... OI fiDI de qualquer lUICJrirbde Wenl, caaloDII ou CIOIIaIit6ria. 

Ir O a-aJrIUIioai. .qpda ...... ., Depu PeIIcRIPDAauIIofE!l:lmaas 
_ .... dos F : 'kiado Bm;:o li dos maIIbroI de lUa tcIpecáYu ..... iadicado • 
.... 1IIIICimeaIo. • fi' 1 daaIiI:íEio DI Wça • CIte80ria ou d.- do ...... de CIIda 
_ dard'eridu.,-.. 

..... ". ~_F_<fi>_._ 

O Banco .... ., medida ....... para 1SIC8UI'II'. ~ 1llti:áll:6ria. disputas 
enolftndo qualquer funcicJMrio do Bmco cp!. em \'I«.On'EDCia dos Artip 11 e 14, som doi 
beDcfiCiot de imunidade. DOt.CUOI flUI quo • imuaidade alo teaba lido reauDCieda c:om bUle DOI 

~doArtisoI9. 
w. ANIo ~ e a Sc:praDça di. SUip. 

Artiso 24. 
~~~~~ . 

Em fuDçIo das atividades do BlOCO no 'leU território.. a SuiÇa ~ ~ qualquer 
"" ..... o;",,"' ........ intenW:ioDIJ por 11M ou omisiõa do BaDco ou dot fUDCioairioa do Bmco. 

o .... ................. 
IV._ .... 

Artip26. 
l ;' • L ' do ACI'JtdtJ peJa S.tlça 

FedenI pua AIIuDlot &serDoI1tri. a au&oridade aáça respoasMI pela 

.....27. _ .. -
I I· ~ diYaJâxD de opiMIo nálM • apIicaç:Io ou _.. ir deste Acordo 

pcxkri. quando uma lOIuçIo nIo for eooontnda arava de CODIldw diretas enII'I .. partes. ler 

~ por qUalquer da partes ao Tribunal AJtIànI criado pdo Acordo de lWa, de 20 de 
jmciro de 1930, e citado DO parlsnfo 11. da Cata CoaItituâva do Baaoo . 

p- Coasudo, as p.na deste Acordo poderio c:oaoordar em ~ a càda 
difc:raça de opiaiIo • um tribubII ~ -... boc" compo:IIO de tr6I membrot. N_ cuo. o 
CoaIelbo FedInI Suiço e o Baco daipIrIo cada qua1 um membro do re&rido tribuDal e as 
peIIOIIlIIim. ...... 1IIIocic:mrIo o praidemra. SeDa ...... cio lriIaaal alo puderem dqI:r 
• um 1CICII1Io ..... .., do pn$deaIe. o tDe:!IDO Itri. desip:ldo pelo Pnsideate do TribuDaI 
banIIc:ioaaI de Juaiça • pedido dos maaDo:s do tribinaI ou, te ele Il1O puder exen:er esa lUnçIo., 
pelo V'tceoPresidellte. ou te ate nIo puder, pdo manI:ro II1IIiIIIdiso do TribuaaI. O referido 
triIaaaI"ad boc" ddiairimu própriurearudep ';nre&. 

..... 21. 
&.rda,.,Aa:nIo 

li· Este Acordo podIA ser misto. pedido de quUquerlllllll da ptrta. 
Ir Neue QSO, as parteS e:amiaarto =n; e ~ llun;6ea ~ 

... dispositivos deite Acordo. 

..... 29. 
RnbvdttJ do Ac:0rd7 

QuIIquer UdII da parta podai De mirar deste Ac:onIo lIlnIriI de DOtific:açIo de retnda 
... 0Idn pane com dois IDOS de atececIh:ia.. 

..... , .. 
1 ____ $ e prntUgio.s aistmtu . 

Este Acordo do afewi de qualquer forma OI privü6gi.ot li imuaidades concedidoa ao 
Bmeo em cIecontncia dII Convenç:Io, de 20 de janeiro de 1930, relativa ao. ~ de 
Co,n"auaç6el ~ • CattI ConIâtuâva e _ Estatutoo do Baco. ou à irIUIidada 
iDdicadu 110 Protocolo de Bruxelu, de lO de juIbo de 1916. 

Ar1iao li. 
EnItoda_M'p" 

EsIe Acordo mtnri an visar DI. daa de lUa auiDatun. e produI!iri. ... efeitos 11 partir de 
1· de jaDciro de 1981. 

Feito CID Bema, em 10 de f"evm:iro de 1917, em duZII Yiu na lIapa rnoco.. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 16, DE 1997 

IIpr_ o tnte do IocIonlo> aobre 
s.prança Tkn!Ca hhctonada ao 
DI_901,,'-to ~unto dOM $&t6Ute. 
de .Recu.r_ Ture.tre.. c.hbu(\O, entre 
o o.w.mo da IlefICIbUca rederativa do 
are.n • o Goftmo de Rep4bl1ca I'opulu 
da Qlia.. _ .. tj1"9. _ U de "'-"ro 
de JS9S. 

o c:onv ..... _ ~_l decreta; 

Art. t" t aptovado o text .. do Acordo .obre Sevunnça Ttcnlça 
I\eladonacSa ao o. • .."vo1Y_nto CInIju..to do. sat6Ut .. de "cuuo, 
Tertenre.. çelebraOo entre o "".,.fno da kep6bUce tedenU"a do 
::~r: :. ~s:'" de "pUblica PopUlar d& 0.1 ...... lleijiD,. _ 11 de 

Per6.9rafo 6nlca. Uo .ujeito •• ept"OW~ do CoD!Ireuo "adonal 
'IIIoI'*ql>er ato. qI>e poa._ re"ltar _ .,. ... 1.... do ref.tido 
AalrcIo. b.- _ queiaquer ajuna. co.pl_tere. qu.. no. (,no. do 
art. .,. J. da CoDaUtutçt.o .... rel. OCIIn:.t.. encar9'M ou 
ca!!pr-J..ao. ,uwoeo. ao petrla!lDlo DaClonel. 

Nt. 2" Este Pocreto Le91aletJwo entra _ "lvor BoI deU de .IM 
pubUçaçl.o. 

Senado Federal. 16 de abril de Im. SeIwIor _ 
Carlos M ............... idtne do Senado FedcnL 



70 DECRETOS LEGISLATIVOS - 1997 

• 
0""-dallq>âbl ......... da Cloino 
(dorDvanee deAocninados as "'Pancs~J 

).lo .cmi6o do implcmenwan as din:lri7.cl ..bn: lCf.unança. ~ 
ooprotcJcolu aoi1ft ~ de I'aquiu c I~uçln." ~ICIIIC!I de 

~ T~rcs entre ('I Gow:mo da kcpúblO Fcdcnuiw dt' U~I c C'I 
0lIwcm0 da R,epUblk:a r~ da 0._ __I an IJcijill, ali Cí de Julhu ele 

1981, Co DlI "Trotocolo Su~ lOlII'e ~ de ~~ C 1.'n.d~1 ""15 
s.wita de flec:u,.. T~ICI enlre n (low:mn d:l Rcpubla 1'C:der~h\'ll du 
l1rail fi O ("~ da Repüblicll ~ da. Chilllll aaitaodu em Urulllll.. em S 

J,:lUtfOdc 1993. 

I. F.IIk: AcanIo .p4it:1Ho. tndaS as ....... incluinck, .sc.en\dvimca"'-. 
ntontqcm. inlcSnaçln c (csIe (AlTJ,. lr'anI(Id1c c ~I .. " SllIéJitct: 
~kilOl de Rc:cuno:a l'onahes ( ....... cIeaocram.dos .. satél1la~). 
..... .onIvidus cncUunWnenIe pela RcpíbIQ Fedcntita do l:Qsü fi pct. RcpUbIico 
PvpaIar. Cbill8. 

2. F.Itf:I /v:::Inrdn afIIita-ec _ moddo. de cap':D" c. di ... .ailCL 
.. cquip&cnc:n .. de supolfe. .. OitUÓf'l==dc:c a.,aflaa c l1l\I campnncnlel .r.. As ratcL I'fUFIWnh. cIack. Iér;aic:oa. p&WInM:I... ~ f\IImItL 
.~ "m cnmo 11 lPIIn. til 1ISItIa6as.c' .......... inlercSscs • 
~ c: CO'IIOOIia de ambos Itl Panes. 

) Nt. CIdQ de ... tqua inc:unsist4ncia CftIq cs&c I\c:cwdc, e tlN"-IlK:f IIlIt"' 
~, ...... , ............ hu .. l'artes .. Ibce. Scs.aPlOfl' Tb1.ca dt. SlatCli~cs. Qtc 

~ .. prcccdfnc:ia. p.,. ....,nlol i I· , • tepr.h{jI IWlICA ~I$ 
...a-. qIMl lIIa tiwn:ra .... , ~ rnr ale Acnnl... ma lenha... .1 
.......... DidIOII Aaw4os. .. lê. o cao, .- ..,._ u I'anel. tIS uutiUS --.....-. 
<t. O ao.en.o da República FecSct.t"'- do 0nIiI cbipIa o Ministério da 
aa.a. li T ...... da Rep'lblica Fedccatiw do Anal cornn li OfJIInizaçJII 
~ .... Aoordo: o Ocwaao da llep6blica Pupdu da Cbina ebitNl • 
c::..i:AIo4II Cieacia. T ...... lDdú:ICri. ,.... I~ ND. .... da Rcpiblica 
...... daa.ioa_.~~ .. AconIo. 

I. Neqfwma das r.rtca dcWI lcW acesso ACm .dqairir nenhum item 
~vidu nu ~I.,... uutr. l';arte 1DC:IItiunadt, no .. nílrati, 2 dn Migr, I 
.. o c:ameatimc:nlo da OUI ... ''arte. 

1. NcMIImII da PafteI ...... o ClrlftSCftlimIMkI da 0011'11 1'o1'1C. 
~ ... lcRW:ira I~o (111 kInW p6btica loCIiIloIoaiu dacb li inltarmaçib 
.idas ali coojun1a par ambas as Pucc:I darwntc anda. ,. Qlisios mcnciflaadus 
.. ........, I doM;" I. 

l. lJwac;lo todai OI ..... ma I ao ..... ro I dn Mijo I. 
........ du Pattc:s deve., _ CJ .. '. Oidn Parte. ofc:ndr ICmJll'ClO • 
acmcInra da outnI Patk cnwlWb: Il0l ...... do trabQJho -=Una mencionados. 
AIMWcs de irpm:lmbio tICad6tnico ..... 01 ..... 110 ambito dos est6Bins do 
......,... . ndos dOdowIto YiQIar ..... ditctriI. dus Plrãp.rOl I 
.14oM.,11. 

... ........ li r.rtcs dcvtm lUUIir • ~ f"lCSSNl de SUl equipe 

...... 11. ~ dos documcRloI li lhlfaWs .... dai cooduudul. 

5. Nenhuma das r.:ancs dc\-e enYlI!Ya'pJC em .tit~ pf...,t~i'1flili, de 
Ct1Cl~1 'ItIt ClItlllik:tn CU"I ti dc:;!IeIn'Ol\"illlcnlo OI.';llhlll 

L No ~tid" de ",ranlir • maplemcnUlçlu das dirctr= I!t. Artigl! 11 
__ .. Panes ckw:m classitic:ar OS quinta iIcu di lItOJdo CIt)llI C'IS lnaus clt 

_Fi . '"Wo~ 

.) "" ~ de ... ,.oo.imealo C planos csptdfK:OS do~ _ .. Ui. 

fi) documentos c::saúoa, ~ dca:n00s, fOlo@:ntf/U ('fOdUIM 
üdio-~ d8dos .obce oquipamallns c quaisquer 'lUtna~ 
ifI~ técnicas pmd.mda PU tltili7.11das 11(1 lungu dn 

cIc.anoIvirncnlo. QIOftIapnt. ~ c IcsIc dos SIItClitcs: 

C) t~ .~ adcptiridu 110 !anat, d" cb.ednllvilncnln• 
lMAIqcnl, inqr.;la c lcIIc dos .télites:. 

.) kIdcII .. autfOl ufltaIaI ·1 wck. ca;;rKlcnciais rd;à: ..... 

.. inlereslcl da Iep~ li da economia de ambas as 1'a1c:s . 

2. r. ... c:adIi lIaa. mec·aMJa 1ICinsa..o de pcrv:nca ..... ''arte. csIa 
r.rtc: dc:vc: dc:sedwlVCf" medidas de ~ !bica CSfIOdrten. em 
OOI1fOmtidade cnm u lUaS fCII'DI li .. _;calos:. IC a item penenctr li ambu n 
rartes. Q nlCdid:a, cs"cc&r.cas de ... ~ 1écn1.ca dcvcm lCf cscabc:lccicl;al em 
00I1,;u111C'1 fII1i'" ambal u Partes..' ido ao .c.:wdodn enlre ambas IIS 1'aTteI. 
AmlJQs 0.5 l':t~ dc.cm pnsntn- qac: __ ltefVidc~ eWcm 1I""".,.n.MIC 

~nllClllc do itens clusiltcMlaadl .... hM que C1tn.'QCOI., CIIQI,,' cIcd 
n.cdid:el esp:driCllS de tqunnçct csft' , . , conjiUW\mClltc (IOf' limba, IIS 

l'nrtCII 

oi. TIh IDC'CI antes do inleio da r.:s delllOftlaSCll'. Hrtcp.çIo li leste 
de tadIi moddo. .,aba u Pwta dcwat. .wm diao, PftPtrV dirctri7.CI 
apoefrtCb pel1l ... ..,.. t6caica dos nbaJI:;o. • __ realimdas. 1JirckU:cs 
cspedr .... dncm. CID pettic:ular, coaIa" nqaisitas de lCIiII'WIÇt. li moniIonuncalo 
pua os tttoddos dof aUlia d ....... o lmapOrtc catre o U,ail c a China li 
~\In._ Q opcnçocs em ..., ao lkaiI ... China. lu ~ CIipOCIIku 
devaIl IIImbtm incluir. em putic;uIar, ..... ~ aenhaAM da Partes .sc.e 
~ o ...,. OI cquif ... .-&Ia ........ w ..... ". CJUlr. 1'anII 
tal! o ecn.omima"" desta 6Itioaa Pane; ...... '*'Itú- ClIJInDIrIn .. \'Iden 
doi p; 'i Idos de leite doi ..e6Ii6eI pocIcI. acr'" .. o ___ imenM 
da CMttl1l Parlc: C, em c::ua de ima'nqJçIo .... __ ela ~ ~ c 
IaM 4ns • .a'fcs, cada Pane dcwrá· r 1 Ie retomar .. ~ (aS 

...... li OI clucumcnled da oum Parte de lInaDCin .. una. 

s. Am'" as hrIcs dcw;m acIoc..-lIIcdidn ~,.. ... URJ""''' 
euicbdos e li Iqurançt. técnica dur\lti&e " baQJrOne CUIR Q masil li • l."hina doi 
Ulélilcs. cquípomentof de. teste. documcaIos de .pnio c lodos OI OUlrnl ilctts li 
dMJoa rclDcionados .o dcsenvofv;1tICIdo. otaa&qein. ~ c: teste .
s:tIélilcs. ..... este: fim. cada Pane dne lÔr1IcIcCr • outra p,ne M meios I'I1II111 
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~r o moniloramcnlo oonliauo durante o uansroM dos ileal o dMIus 
penencm~ à oulno Pute. l'ara o lcmsparte cu.tte o Oruil e • ChiRII de ilCll$ e 
dMSos pcrbccnlcs .. ambu u Partes. ambu u r.ttcs dcwm ddennm.r (ItW 

n_ 6c ~ se o JI'f*ISD de mnni~ candnClO dura"tc o Iranl(lQrte 
deve lei' c:tIr\d..,p. ronr ~I de uma Parte ou de anlbas u Pattcl. OR itea. e 
.... fCim.I ~ dnem la' __ de ~I Alr.nclc!pria em CGdo 
rob. Na CO!ltI da , idede de i~ • ~ dne _t&cr nns Inca .. 
rc:IfIeCti\US de 1\fT. c:am lo pruença de I'qII'CDIIa&IIQ de &111_ ... PaI1cs e IItwb 
CU1dições de \;p!ncia ~ c:onjunwncnlre. 

M1JOO'Y 
Modõdu ..... _ ... """"" ...... 

De modo • ponAitir .' pl "910 da cIiteIri:ta _ Mia0 U e «lu 
AItip III MI\bd as Pattes ... PiCC" • ~ ...... ". ... 

t6caioos. docamcntol c inr~ ..... ados ~ oonOclc:adais pDf _ 0tI 

...... u Panca. c.da PaI14. I b1J '*' pdIs ~ em ICU ".1 .. 
• Iór o cuo. de ct.cIcM t6caicoI. J t" ~.an. alenc:ic ... lns 
por meio de canais ........ PatIsi _ ~ • hacMr , • bde de 
b ... ialclde .... ~' o~ .......... a 
OIICIO,~ ... uciliz:.d:a .. ___ ,,' ', ....... _____ .. tIIUI. 

~ 
t' pu..(JauU..~ l'bica 

I. c..., surjam dirfICUlcWes ou prablenw c:vna •• rI~1 de qu.lqUCS' 
ditara: ~h desW ADoftJo. .Ip6s ~ de uma du Partes, lambas as 
Pattes devca:liWi,' _o i:tttciat prOCtISIl de ~ M» eomita Conjunto do 
PnIjdo (dcnftlllc dcnocninaclo "'C.xni"'" t:aqu.nlo pt:nIuraratt as COl'I$uUas • 
...... as Pane. ___ CCJIJlincaar c' f d u diretrizes csped6cas pertinenlf::s. 

2. Ea ruo de ~ oom ~ h dirdrizcs deste ~ 
qIIIJquer Parte raodc AIqUdCI' • lUIfIC:OIIO ou W:rmino di ~. Apls tuA 

~ ou ~ c cnqWInln exislil'al'l equira., iccns c ct.dIlII.ltcnicm de unlll 
...... 110 knililrio da ouua Parte. ambu .. Partes ..... ' rq.uW.f.sc p"' nlC 

1\CIrJnIIr. .p'lS o lérmint, cb coupcraçJo c a"ns. t'tIinMb d:t." t:qui~ ilc"~ c: J:Jdttt 
tIi!Cn",1II de ame. das 1'a11C$ dI! temlilrM. da ,~lIrn 1'.:Ine. "nl"'lI "11 1'n11t'1I de":'" 
rqtat.r-sc rem dimri7.es dn flbni!f1lltl 2 4111 Anip'll ti d.;:xIe Âco .. d, •. 

l, ARlbas .~ l'artes devc:IP .... nlir que IP\S .. ":nnil~' d:a 1:t~lpcrflç511 .. 
CIICIa equipe, illC:nl c dados lúnicas rdacilwradcll,. CfIl'~~1 SCJIIln ctlviadll' lNlS 
lCSpCCii ... pIoÍlIa prut\l&QlCUle dcnuo IX 15 (qu"lZe) dla$. 

..yU1QQYJ 

~ 

Quo-.........";.,,.......... .... _ •... pI<m<n ..... 
dcac Acordo dcw ... duc:iouda por ateia da ~ t:alrC .mbos as 
....... ADia 4a ~ do cp&qucr ck:aP ~ cacla hne ~ o 
dieeiIo ., ......, o ~ • ,.... uaW" qoaIquer ~ dai em dtMte 
_b"""",doo ___ 2 • 3 .. MiaoV--. 

ARDQQVlI 
nupo.;_ ...... 

I. Cada ...... dcw .fitar . OUIfa -. • caaduslo du tómullid8dcs 
~ • CD\nIda em viacw do ptCSCllle AoonSo. .. dctocri oCOnet na da1a 11. 
_..,;r_ 

l, O .... daIc ,\cank aales da ... at.btkàdIr ... \cricJrl'"eale _ria 
c lU'i .., ......... e dcwri MlQQICICCr lpenII no tolO do ~""ino do prnjecll 

CRERS, lIeU ~ o fItUWC AoohIo PJClri __ ~ por quoJquct" 
... da hrtel por N_ diplomilica e ... efeitos cqsuIo 6 (m) 1IICtcS.r6s. 
_.Iu::ebi::a""lo"'nOOf~ 

Fcitn em fkiiin&. cml'j de dezrmabm de 1995, CRI~' nriainois '"" 
___ PIJrI .. Als. chjab c in'" Iodoa SCIDdo iauatmcnte rilidos. F"", caso ck: 
quOp:r diveta'_ de ~ IIl'1tn1o em inaIés dew: prC\'llIoccr. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 17, DE 1997 

~ o t_to do Aco.,do-QI,.dro ..:obr, 
eoos-.,lt'O .... ApUeaç6es •• c1 uc.s a. 
ct'ndl , rec;nol09J.. E~~J.eU. 
celebUcko entre o Go_tno d. ~ep4bUc;. 
Feder.th. do Br.sil e o Gov.r1l0 d. 
~Uc::. Ar,entine. •• Bu,no, Ahu. 
_ , de .t>rJl de 19'4. 

o eo.t_eo .... ct_l d_ret.~ 

Art. 1- 11: epI'CW.do o tOUftO ~ Ao:ordo-Ouclro awq.e Cooper .. c'O -
,..il:l*. PactUe.' eM Cltnc::U • 1'ecnolClofi. e • .,.ci.... celebuda 

S .... do Fedcro~ /6 de .bril de Im. _ AIIt8aIo 
CoJtooMapp, ... ,~dos....soFcdtnI. -

0_ ....... __ .. _ 
• 
O~da RertUb'_~t_ 
( ...... to ... ti....b "1'utcI: c..tratrn.k:s .... 

I~ ., dar ~ iln""'. iI CI~Au 1111 Q"" de .11n 
~ cnIAl,. dois .. Ises; 

,~ICfthadr .. nn rur."cdeftç& •• lI, cqnc;.' c:<w:fCltnl .'ICIIo. _ c;o ....... ,AÇ:Io, 

~ •• C'Plm JinscxdlDinlJl~cpnc;llto«' 

Coo~, que.. IJIIflI palSCII de 8mltdc CJdCQSik. kftd..aI co ..... fi 
nmsif c • A'pli_ • I«~ ck' CSfIlttÇl.~., ,.. fJM PJdr~. Plltlllit.i 
li'" qnUltenln ín!ltl"ilulvcl fibra .. Ct'lllltecilucntt, de IIIC'I!S k:ni1itt"'" t" de "CU:ol 
fCCUrlIIlI lIolunan. _nI exllnn ....... f'h,ntUç/lu du dC~_"llh""'lu ",leial. 
UII"" ..... icrt c foRlf"~l. C" Pl"CfIo' .. ~Ial: 

~ndn fII.' ICfmla dn 1'111"" ",,,- l'rindj1in!e. MqtuLtdcItCS cL"f!I 
Afi1"idadcl deIS ,.:.... ttlII El(~ e \bn dn F~I c..:i1!UlÜol1" iudUlliw'II 1.1111 
e dc&n:aisCorpos Cdcslcs.. de 21 dc,;.nc:ito de 1961, do .... nabos Q1"1CI da , .... '" 
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CnnMder .. ndu ,,:c IllUhn!! tIS. ~ do.! mcmt_ dr.. Ctqttmc \k 
Clla'u.ac de Tccno"'>tttas de MI-'.oc (MTl.."R1 CI çc.\'ateÍcIr. de qPC 11 do ..... ", IL, 
1ccI",lupia ~I IIlI7. cc""ipo • • . '1Idr de manu~l., dI*, a" .. , .. h: 
~.hre _ If:llll1fCféneta. lendo em _. di, rcnailir.:o desvie,. __ liM O*'f1ÍI,i<a 

ftt,1!I 1mc1~ d.., )':'7. e dOI 'hc::m~IIJ de IICI.III le"f1Cdi, ... a '''''1111 c d;l ettmw"L"lt1c 
illlnll:'cM'U:d CO".,,, 11m ,ntlu, c de: cunli"",~ 0"', iIIC1b ~'IS rqrimcs 
Iep~ 

RClllinnnndn PlI IftmM dn Ilce"ntrlo' ("cIRj ...... Itrnilcit ... AfJ!C'd",,' 
... ~ UillltcnllMlllJsosl-.dlio,'e cS.11~n f.xlt:rill" ..-..... ret-
l'n:aidcmcs • .m-.s ''-Na em 13 de ...... ux 19&9-, 

Com o ~o de .pnfundar .inda mais • CI.~' CIIõI-:cW 
existente enlre (\11 dois .. teSo Iendn COnIn ahjdAon • enaMl'Jhcil ele. m:rccI"'"'" 
c::dbrfOI aaaon.is de ~vimealoCS{*ill. fM" mc:in ct. .......... a.çac. c. 
COOi! '°da~c~ 

F.mpcn~ em ocimizar OI raaI..ws CSJICf*IoI.. .... mrif M ~II, 
lueiamalltt o IDO da leCnOloIia CSI*àI. ~r li rmic:iplçln dll lCInr 
iDcIu:sINI e pn:dIIMI' o in1erdmbio • ÍIIscmIoI e procIa\OI da indítsIn. nptciIl. 

AcocdDm o qutnlC: 

A ~ I~ I~ ,AFJh c • ~I M ....... de 
AtiWdMJc:s .. ~ (CUNAI~I ... ~bI" ex ... ~ ~"II!I 

~ desta Amtdn. fJa p~ ~tII\t ""!('Ift '''~~!\IC ~"'. 
... o ~w.....o de (IRIIIAnMd ele a.lf'l#nçlln ,NI'I "c::I1 Ctllm,cut't" nu 

""' ... 2. 

I. ,... .p.c:ia CXCCtIkn:t rrincipd!! kk:ulitic.:n,iu ;IIClllII de p,II:'JCIC!C 
~. ~ ~_ tw'~ CI "";'::"$o,,*i",,,,"'" \11." _". rad'K:.~ 

&. ~ c~ mcdUiIlIc. lIIilimçfiu dta tlteM'" e i"lru~ltlltllI.it diSf."ti\oci~ 
_I-....:.l:unu.-...:s. 

2. 1\ cn~, nn 8n.I.'" do pe.:nle I\ellrou abm.,n u lI1:~lIilllCll 

-cu: 
.lcieacD~. ~~. o.\-.tittçloe mMil"rune,,~dc\ '**' _hienle c c&n. tccarsus da 1mll plf p:rcef1\:lln 'Ct"ula c 

I"'nas ~ftcs apaa.ir. 

h) ~.,m-Iu de m,",Õf'!< ~k'lil:li:o: ...... i'ml:l!! ''''1:1 'ill~ 
cicmlliells.Iccnu&c't8tct. e de IIltlicoçlb ClIf'GCiai!l: 

UI ~c pnp.dcCl~CII"'1 rela ...... ' At1i{l(. 2 
...,. ub;do 4& ~ apcdrtCIII • Kmn aain.dns retas !leia!! 
--.... • ..., cspccilic:. __ nt;ctiWd. (11 pmc:cdimentus de cxccuçiu c., 
'I '.,.' , ~. conjtInta ct.q.das aaEnáu. 

I, Ambt. M ('tI'-'::"I"'1I aMic:ccbilll "'''' ClIIu:i.,li_it tflle!le Illtodmk:m d.; 
.." f'iIk til, ouIrn. em wlu.k 111. ,trC!lellle "'"ulu. 1t!<lU1I. ';Otllll :I ~II" I:'mili., 
inIc:diJI .. : 

hl ~., de im .. !!!d.", e dc:n-=till P.1I"1It11Cl1 '1:11:1 11 illl'."':I\-5o' ,.to: ~·II 
mtthiliirio. e nhjchlll de MO I __ al dc!CIi, .... '" a oq .. , 1'IIIIICII:l 
iasIaIaçIo .. ndui~1 eIS Ydc:ulo. c "Ullla batS n"·" ..... it IqtilCh:t\-c:ilC. 

• 

2. AnIbns ali n"""",, _ ..... iaUIILmcnIC de: kockt!l tiS impmlls c 
............. " intpt~. c à c~, ,. b;ns, cquir-ntc:nklS c cltalcriais 
an ...... de ...... tIO ualru. pctI1I CI cumpr1mcnlu Jus rn'lflllMS de axl(lCtllÇ.llI _o. 
I. 1\ rnllcçio' di. cfUQ'" de rn'llf1c:dack inlclccl1l.11 !lCni diCOlCi,,(imll,l., 
~ leU e .c:pbmrnh1S de cab 1':Il1c. em a .. rnnn"'bcle 1:<"" ,>'I :tl~ .. tI'l!I 

"'"Q""";' em '... na I{q"ibliQ. hdcnaln" dll IIrnil c RI! IlqlUhCico 
lu ........ 

I ru. o .,....nt.menta. ~ do rwacnlc ~ mattICr«Hi 
. . do Oruro de TraWIIo ConjeudO lkai~...hrc OI ,"-r= ESJ-9o Exterior. qee • .....n. ~ em c.aa pai .... 

JDCDOI UftIII "fG. pai" SilO. 

2 O 0nIp0 de T.....u.o lIIri intcpMIn. rek parte bnsiki... (lnr 

~tuta cio MiNIl6rio .. ReLIç6e:I F.aeriora. • A,encia ~~I 
Bcui1cira (AEB). 11 .. 6rJb NIpoDIIl_ pdn --'W1Iftmcmn,~ at,Wdodcs 
cspKiait bnsiIcira. Pela r-rtII UJCl'tioa. o C'npl de T nlbalho ~ In~1 (1111' 

f'CII"CÍCnta.ta do Ministério ca.s R~ F.xtcrinfcL Ccwuércin Inlcm:*all",,1 c 
Olho 11 da Com.issIo .... acioMl de AliwidacSa I~ (UJNAI~'. 

Em c:ut. de cluWln .01.," 11 intr'cnIClIL~1 ,k:!de l\o .. tI". ~".:Ia .. 
ruohidas relu Ilpência.'I cxcculcwu rriMilllli!! daI' l'nlk:!!: Ce"II,:tlllnIC!l e. c::r.If' 

ncccssIintl. enatn,inllllClu mra ... Iuçi .. 111. (ira ... de ·1"1:.11:111", ü."~II"I .. 11 elite: !IC 

relere n Anigtll. 

F.~c ACtlldn II/In prcjlldtc.1'IÍ 11 a."'CflIÇ .... de flUllkfllCf cb~ l'lIl1C!1 
Contn'lntes et,," nulros Estadtl$ C flflllnOJIÇC-OCS intcrulldllnnis. 

1\8·111;0 lU 

___ .da llofic eoo'ra\S1\\c lICIliftcui a outra, ror \'Ía diplumátic.. cJ. 
conclusln dIIs lilnl1llll;..bdcs intcmas na::es:s6rias i aprovaçlt. drJ praenlc AcnnIo. 
Q qtIIIl cntr.ri 11111 YiJor na da .. da reccbimcato da quada dc:aN CklIilicDçÜC$. 

AB'I1OU! ! 

I. 1\ \-alitlMk ..... I"~IC ~, _i de lU (du.) 11III!!. fII .... W~.iI\-cilC 
PO" 1'CI'lud'llI de S !eincu) :mus. $:11m 5C 111m d.u I':lrla IHlllilicllI a .xllr:.. p" ,i., 
di,*",,:ilicn. !:IM" IIl1lecedência IIIhlim:ro ~ (I lseis) ,~ .dc: liWI dedu" em 
c:unll'lÍr.". 

2. O rn:scnte AconIn poderii lCt ck:nanciMtn ror ql181qacr dA.. I·.rt~ 
Conlrat.ntctl. por vi. diplolR'ttc.. e .cus efeilo:l CCSArIo 6 f st;is I n_ arós (I 

recebimenlo de ntcnci/:--r. notir~. A dcaima. nIo .retará eIS p"l(lIntnau c 
prajcIos IInI cxccaçlo, sahv ... I..,. Contratamn COII.tcmn di~n~le. 
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l:ejlQ em Uuenos Aires, em.<J. de abril de 1996, em doi, nenlplArd. 
nos idioma.s portU8uh e csranhol. -.do ambos os le:dos i8Ualrucnle auclntia •. 

-~~ 
C{lV 11 Si Iv" 

DECRETO LEGISLATIVO N'18, DE 1997 

Apro' .. , o texto do Aeordo-Quadto -.obre .. 
Coopouç'o n(>S Usos hclUcos do Espaço 
Exterior. celebrado .ntre o GoverlKl oU 
IWpilbUca F.d.r.ativ. do BU.dl '" o 
Gov,~rno dos EsUÓOs tinidos d.I Alll6rlc., 
em 8r .. Ub. 1011. 1- de ... rco de 19". 

o (;onqrasllo Nacional decret.: 

Art. 1- t .provAdo o t.xto do Acordo-Quadro sobre' eoop.r • .;:'o 
no. Usos , .. o:1fJcos do EspaÇo Extel"1or, cel.br&d<> entre o Governo d.II 
RepUbl1ca F..oenth'a do 8r •• 11 '" o Goverl\O doa ht"dO. unido. d. 
A.a6d.c ....... at •• Uh .... l- de AUÇO cs. 1"6. 

p"d9tOfo Ilnieo. 5100 ."jlll1to •• Ilproveç.!lo do Con9re •• o Haciood 
lIU-'isquar .tos qIHI po •• aa r •• "ltu' ftI rev.h'o do referJdo 
Acordo-O\I.dro. boa:> c:o::IO quoUquor ojllllt., ço;:plCleMntacos qua, no. 
t"l1IO. do are. 49, J. d .. CoA.t1tulçlo Fu.rol ... carrotaa oneGrVO. ou 
eoc:IflrOlll .. os ,1".'tCI-o:l &(I p4triDOn10 nlc10nal. 

Al"t. 2- tste Dltcreto JAqhl~.t1YO ontra ~ viqor nl data de aua 
publlc:e C:1o . 

SerwIo FodcruI, 16 de ohril d. 1997. 
Carlos Mognlhaeo, Pn:sidcnte do Senado FodcruI. 

o Governo da RC(lÚblica Federtltiw dt'l UOIsil 

• 
o Oawano dos Es&cdot Unidos d:a Arntrica 
(donIwatc dcnomiaocbl"Par1Cl ContnltanlCS") 

Seruador Antônio. 

Reconho.acado o IUsCÓrio de rum iJllCfaSC nli.11JI1 nas lIp1icoçacs 
pedflCm do pc:qllisa cspxial: 

Reoonhccc:ndo o bePdlcin mútllO 11 cer obtido o:wn o 100balbo 
CCIII,iunto _ u=s p:x:IfCCO$ du ~ exlerior; 

Considerendo o intefCS$C de fumentcr a QIO('C"IçJIn entre IIS Partes 
ConIRltcnta em c:i!nciD cspoci.al. eif.ncics da temi e JlCllquisa em ntudarIfU 
etobais. com bencflâos poknci.ais paru Iodm as NI9C'ks; 

Conúdaundo OI inceta:=s RSpCCfiYOS das Partes Conln1wllcs lIAS 
.~ potenciais das ~ esp:!cicis; 

Rcc:onhccendo _s C(m1pmmilSOS como membros do RCSimc de 
Controle de Tocnolo;ia de Mlsseis(MTCR); 

Alinn.ando que loda 0l'I0pC~ no 6mbilO deste Acordo será em 
conformidade com os lermos das diretrizes e do afl(!ll:o do MTCR; 

Abordarum o lCIuinte: 

A A&~nQ.a Especial Brnslleiru (Mil) e a Administrcçilo Nacional de 
Aeron6ulica e Espoço dos F.st:ldos ~ASA) slo dC$lSllAdas como IIlêncUls 
exc:culonltl priocipais desCe ~~ a~"fi(mtnlllln,es podem designar oul111S 

I. As Partes Cunlrtlllntes idcntiftc:ÍrIo 4n:u de inlcresse mutIlO e 
~ dClc:aYOlver JllUlralUaS de ~o nos "- pacUicoa do cspefO 

extcnor, c CCIItODI'dIm em In_1l1ar em cstrâlo CJlIeaclimenIo IMI1I CSIC fim. 

1. e... pnIpmU de coopençIO poderio .. coadazidos., cuo 
ftlllhlamealc aoont.dos c "'pios lkIS procodim«llol catabdocidot no Aniao 111 • 
.... .. uialellrcu: 

.) iatadmbio de dedal cV.:.tlflCOS; 

b)~dc~conjuntd$I'IC 

ãi} nsa CSJ*iaI; 

Iv) ci&nc:iu pIanetáriu; 

v) ci!nciaJ di Wla c mM::rosravidHc; e 

wi) IIpfic:l!çôes apeciaiL 

c, ~ de "'- ". .. pnaftd .... wlwimcnlo c:ompIemedlar 
de instrumentos aeaUflCQS bruilc:ina CI ~ nos quais t.ja 
ÍIIkR:ae mÍltuo. 

3. o. lI'fOI .. mas de ~ l'erc.mo. a.2IoCI Mia0 ~ lU 

ialpea.lIIIb por ...ao de: 

b)~desolo; 

c} modiç&s com fosueIcs de ~ c ~ 

d) modi9&es c:ora -=rooaws; 

CI)~ atiliundoo óa.ibul Espec:iId di. NASA; 

f) pesq.isu _ . 
" (Irolr.mas de illtcrdmbio de .estudantes: e cietdistat e I!ti\;a.des 
~is. 

ABDOOII! 

o. lermos c c:oadi9&es cspocfrlDOl pari C:DaI pupuIb de 
oaopeI"afIo scrto Clllllt I ·ia, em Ai-- Cornp'calCaWa cnlle u .aciu 
e::IIICICUtcWu pritlcir-i.. quo indairlo. inIs!..JliI, euo neceairin. • nltaRZII , o 
~ do pro8fMIII. e as ftIIpOIIDbiIàcIadca individuai. e conjunlu da qtnciu. 
jaDWneaec com u rapoctiYu ...,....licl8dcl por dano. 

ARDOO'V 

N q&ac&a. eutIdoru 1kincipis to OIJRmIWIO, cuo-~ 
paI'II nMIr li eICOCUÇIo doi procnasu de ~ dacovofridot IlOl Ic:rna 
.. Acatdo .:I inlclcambiulo oPa_ aobre 'nu potcnciIId de ~ 
rulan .. 

2. Eua III~ terIo conduDdu de ~ cam as teSfJOc.Ii\IU Ic:it e 
1q"1ameMos de cada Parte Coalnlllme. c .... 10 .ujcêtu , dispoaibirldade de 
rundos IlIocados pII1I. tais IiftL 
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ARDOOVI 

F.Ik Acordo nIo prejudicai • ~ do q_Cqucr da. Pane. 
CaIItratudcI~ oulrOlEs&.dol c~in~ 

ARDOO"" 

&ri c:..« 441'idu __ • imrl ra;fkt dc:sto AMnID. es&u seria 

rc:dwiclu pcIu ~ cx.:a1Orali princ:iph. da Rc:pábr 
aR r~ Unidos da América e. CUO ftICICICSSlrio, 
mixiDlOSda aa6aciu CXIIItWIrtS ~ para SOl! 

ARDfoºym 

.) pamiaid ................. de oqaipawallol DeCICIIIkias 
... a' r' '1Çh .. ,...,....do~~ 

b''-alita''. coaccssIo da ~ ...... de ~e 
,.awi&cia pera OI ...... da OUIta hrte CanIrllWdc .... 
......... Ián:aa. pc:u ua CID .. lCnU6rio com o r .. da 
cracatat ..m.w. DO 1mbiIo doi Ati-- Camplemcallta 
'Wt ' ., DOI k:nDoI .... Aclcxdo; e 

c)fiIciIiIad • ~ do .~ de ~ cuo 
DtoeIIIlrio, r- r .. do taiQar .tiwid.dcs no Imhêln dos Nuac 
Co.a(llemc:rllafa CI&IbcIccidM; ROI ~ dcIk Acordo. 

ARDGOIX 

Nada ltCIk Aconto .... ser cnlmdido como c:ollccdw60 (lU 

~ quaisquer direitos ou iQtcnsse em r-k:n1a ou in1lenç6a das Panes 
Contn.lelc::l, du iaslituiç&s qItC alacm em __ oomc ou RIIS contraI.anlc:s ou 
IIIbcoftttatlllta. 

AI d~ lObrc 1A0 .. ; bJo intelottual ..... ou romecicl. 
dumaec u atMdtdcs de DO Imbilo dc:âe Aaxdo CSSIo CClqI_ IM) 

AncxQ. que inIepaI deste AI:lonIo., fi .alo -picadas • 
.,.. a em .. ,,"biso., e.uao ... q PalIeI 

~ priacipU ~ por estrilo. em 

ARUOOXI 

t. No;"ferc:sIC de lOmcncat-. put~ RI ~ mw:stimcrllO fi 
~ cicatlras apIICiais. .. r.ncs Coolntantcs. por li mc:anat ou pac 
~.IUU.nciu~ priocipàl. ~. esQbeIcca. 
__ putC dos AJu.s&es eo.npanenlata" _m .wcm.. próprio de assunçIo de 

'.. hHêctrh por __ ~ petdu CI duos. ,.. Partes c:o..cr.tacJta 
aqarvto. do maeinI CIOIIIpedwl com ..... fCIpocIMI ~ ucioMis, 
.... coabaIaAlc:I, ~ fi cnlicl.des putic:ipanlet • da aaociadu 
..... pato'" tiIlCftIII de RSpOMabilidado. 

2. Na OH ' '*'+ de aa. qDCix:I dc:rMdI. doi lcr1Dc» da CoawaçIo 
.... _ ..... ,_ ... "'- Cauoodao ... Objdao ......... 

(a""CorMn9lo .... Rcspoasabilid.do"). de 29 de DUlI'ÇO de 1972. u PIIrtc:I 
CoatmtnIa -= coasullatlo pmatamcnlc sabre qullqüer rcspoa$Ibilidadc 
....... mbrc • reputiçIo de taf responsabilidade c • dcfca aJaUa • meridr ........ 

. AB11(iO XII 

o praenk AconIo podd la" cmmdado ror I'oca de NaIn 
Se ' 'Iica catre a'''' c...tntan&cl. 

AR1J(;QXI!! 

O rrc-aM Acntdo. .. qaaIqucr emcnd8 .... k1dn.. entrará em .,.., 
.... CID ... tecIro Pane c.anlude notirl;U I outra do tom5 .. iuts .... da 
~ iala'1au pIInI I cahWia CID ..... O JIfII:IcIIIc Acordo pc:mwaacaá 
_ Yiaor por IIQI pcrfodo .., 50 (da) ... c J'Qdcri ser ~ por 
___ .., mütooda Putca Contratanlel. 

AB'J]ÇQX1y 

I. O jnleac. Aoordo poderi RI' ~ por qaUqact .. Par1CI 
~...tiRIleNcadipbútica, com .... u~.6 ( ... ) __ 
Tal dte6aa. do Irct.n', '1_1e I eJIIIICU9Io .. A,iIIIIeI 
C L' farei pm;aa. 110 AItiao lllep ~ CIII:jut em YiFt .... .. __ Aaodo. 

Fcitoc", Ik,sllil., CftloJ de.-çode 5996. CID doiI~ DOI 
idiomu prwtusue. e in,1h. lJaIdo ambnsos ~ iplliltCitlc l~icoL 

;2;--p<6 
!'ELO 00VEItN0 ÍÍ\ ílii'Oriü&. 

FlDERAlTVA DO BRASIL 

6J!ll.!l 
PROI'RIEDADE IlITEI.ECTUAL 

HoIIermoI do Mia0 X .. AIIaIdo: 

,.. Partes CoatntasdeI a ... I ...... efeIiw P'I*ÇIo" 
pccp' '+ iDIcbaIII ..... _ G:Iraocide _ ~ ~ *-Ict.. 
,.. Puta CoDInI.ota ......... _6c:ar opori .... • -..---.. - ........ _ .... __ ...................... Aaodo. ... _-

baIcu. ..... JINIlIIIO pua - ,,"cp' '. ~ o.direilola_pccpl I 1 ~...,alribaidoI ___ 
.."tl " IIO~~ 

I AMOITO 

A. O pft.cnlc ÂAC:IID .. apIjcii • toda a aliviÃdcs ... ~ 
daeInoahoidas no Ambilo dca&o Aa:Irdo. Ilha espcciliclÇlo CID CQildrio eaanWI 
pduhrbConlratanlaCN pGf ..... ~.~ 

c. O JIR:IICDICI AACXO ma...o , lIIi'ibai$Mt .. direitas. ........... . 
l3!IIllia CldRl as Par1cI ~ c..t. Parte CoMmaaeo ........ .. 
CIiIIICIiç6Q .... que • 0IttnI acIqain .. dinieos do "Cf" " ........ 
atribaicIoi DOI lcrmoI cio pn;Iade A-. JAeCIiuIe • abIeItçIo cIcaa ...... 
jaIo-- -- prlIprioI ~ .. ~ por meio de ....... .. 
...,.. meiosjurfcUcoa. 0 ..... 10 ÂDaD DlDalacn.oa ..... di ............ a 
~fcle direi&ol .,. ... Pane CoalnIaatI .... ".,..,... .. ,-
... 'ntrda de.oardoc:omaloia ... pdIica'" Parto~ 
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D. N controvo!rIiu soI:n pc"",' I '1 iaIdocbtaI. lUf'Iidu 00 lIabiIo 
dcsto ~ .talo ~ 1* meio do oouu!tu catre ali ~ 
puticipala in~ ou. IC ~ pau Partes Conln_tcs ou por ... 
n:pn:IIMtaalCl eetediladol.. Mcdian ..... lIl6tao da Panes Coa ........ 111M 
ooalnJ\oérü scrt subrndida li dccisIo 6c6aitm. e compubória de .. lriba:AaJ do 
arbltnIacm. de ao:wdo COI'Q U lIOf'IDII 60 diràto intcrMtionú apficáweis _ CItO. 

Salto decido ara c:or.tririo .oorcWa. por escrito, pcIu Panes a. pof 
... I'qWaCtltanles KftIditados, lCfIo aptic6w:is as nonnu da 
ComiIdo do N.aç6a Unida ,.... o Dm:jto 
(lJHcn'RALl. 

E. O ~..., ou • cfqJÍ~ daIa Acurdc:J Il1o .reu,., os d~ 
CIbripv6cIa qoo_ refeRI o pRIICIdO A.rtIGA 

11 ATRlmnçAº DE J)lREJIOS 

Ao M PuleI Ccaba&aatoa, (,iC IUU ~ ClCeCUIcWaI dcsipIdq. nos 
lInDOJ do Attito I do prcscn1c AGordo. 1aIo direito nlo cxc:lusfto. itrcql,d e 
... de GIDIlisI. _ todoI os pá-. .. Induzir, ~ o dilCribuir 
: ' r ' ..... RkI6rios ClliwVIl6coicos o c:ica1l6coa ..... climaaeaae 
... ~ do ~. quo • ráae c:se. Aeon:Jo. Todos os ~ 
... nt.fbo _ cf#CiIOI oIIDqjf ~ daborados ltoI lemIOI ... 

~ • distribuIdoI pabI~ CIOlIIcrIo OI aoracs do lUdora. .-Jw 
....... docliaarem expIici&amcatodc::l.-~ 

B. OI din:icos • todas .. (Onnu de ~c inldcaual C(IJ4 nlo 
lIjua. OI cIeIcrifoI DIl ~ Ir (AI eci:ma Ido asim atribuldos: 

I. ~ ",siWdCI e cicnUs&as cuja __ li. tcne.. um 

ptOpÓSito primordial de .pcóaço.mento rocebcrIo direitos de 
propriodIde intdcctcal DOI lermos du dircerius da irmihl~o 
IIIÚ~ AUm diaa, eM. PQqIIisador visilaftlc 011 cicnúsla 
dusiflClldo como iawalar lCri dircico. uma quoa. pwpcwcioIuil 
do quaOqucr JmI!ig IUferidos pela institlliçlo .nfrtril an ruIO 
do ,. . aca" do .. dessa ptopi iede inkIodul 

1. a) No .. lCODOa'1IO l ~ intdcctual aa-d- por ~ 
coajlUlr. com participeala da duas Partes Contralaalcl ODIDO 
por exemplo, DOI ctmI cal quo u Pules ConInWlICI, &I 

iaslihlifGa puticipamcI OQ o pc:smI.l plfticipaalC lc:IIUm 
lICIOI'dedo COID ... 1''''';. quanto • IbraqtÃ do c:r.IMIbo. 
c..s. Pattc CoabalulC Ilri o dêrc:i1O de obIcr todQ" os direi1cd e 
nnl'nncMOI _ tal P'Óprio 1cnit6riG. Os dirâIos c os 
~ ali knIán:II paIJa scdo dc:tamiudol DOI Ajutcs 
Com~ coaduWos DOI lentIos do Artiso 111 do 
pracntc ÂCOfdO. Se DO A,iUlkl Complementar ClbilCSPOCock:utc. 
concIuiclo IlOl lcnIIos do Artiao lU do preICfItc Mordo. • 
paquisa do for dasífieada como "pcsquisl coajaata", os 
dimtos de propricdadc: intdccbW por et. sencb serIo 
atribuldol nos tcrmoI ct. SoçAo 11 (8) I acim8. ~ . :~ 
r- _IRada como ;nl'Cnklf lCtj direito ~~ 
paopo;' ai de quaiIqucr l!M!lS auferidos lurtnItt'~ 
comolietncia tQIIodcuo~propriodadc. ~ .. lOIO,')qo\ 

A . • Ir •• .1- J 

b) Nao obNnIc O d~ DO ~,.IO 2 {ai acima, se um tipo de 
~ infdac:l .... estiver ~ao nu leis de UIM 1'6fk 
Conlta&Mllc., ma alo nu di outra. lICfIo alribuldos .. r.f1o 
Coa&raIAIe., cuja Icd • mnm a cal: tipo de ptOIOçIa. .. 
.. direib • readiatealol CIR lo6os OI pmcs que atribuam 
dirdlol • W ~ inIdoccuel. As pcaou dcsiaAClu 
_ ~dII pa....... IIi talo, pcrim. dín::ita a emJlig,. 
--"0 disposIIJao peNpú02.(a) KiauI. 

1ft lNfORMbcJ.g wmrtA A SIOUp COMERCIAI. 

Se ... ~ CJtiG' menf:e idcatiliadll como 1Ujáu."ao 
~ liJr ron.cicIa _ ..... _ ~ deste /v.!onfo. <:lida PaM 

DECRETO LEGISLATIVO N" 19, DE 1997 

Aprova o texto do Acordo de Com
plementação Econômica entre o Merco
sul e a Bolívia, celebrado durante a últi
ma reunião do Conselho do Mercosul, 
realizada em Fortaleza, nos dias 16 e 17 
de dezembro de 1996. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° t: aprovado o texto do Acordo de Com

plementação EconÔmica entre o Mercosul e a BoI/
via, celebrado durante a última reunião do Conselho 

do Mercosul, realizada em Fortaleza, nos dias 16 e 
17 de dezembro de 1996. 

Parágrafo único. 5ao sujeitos li aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re
sultar em revisão do referido Acordo, assim como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos 
do art. 49, I, da Constituição Federal, acarretem en
cargos ou compromissos gravosos ao patrimOnio na
cional. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 29 de abril de 1997. - Se
nador Antonio Cartos Magalhães, Presidente do 
Senado Federal. 

o texto do acordo encontra-se publicado 
no suplemento ao Diário do Senado 
Federal n° 38, de 11-3-97. 

DECRETO LEGISLATIVO N' lO, DE 1997 

~ .. o terrto do Acordo. PH troce. de 
~. nllU.o I _ ..,dsU. japanls 
~ _ Eatadoa di SQ,t.-
Clt&rlaa. 'arlD&. &aMa a Ceara para 
t>rOjatoa "'1_ta.1a. calÜ)rado _t .. o 
Cio'ftmo da. JI.epObl1ca 'edant1'1 do
Br-.11 a 9 GDYemo do J~. _ 
Br"Uia, _ 2' de avo-to de "". 

o c:-v-- Mao1oAa1 Menta: 

AS't. 1- I: qcoyado o tuto do AI=ordo. por troca da tIotu. 
ralat1wo • .. .... t'utt.o japoa'. cooced1da ao. htadoa ela Saftta 
cat.rin.. P.t'aM. aabla • c •• r' para ~jatcn ..,lanta1a, c::e!Ü)t'ado 
IIRCn o Gowmo dA hpdbll" r • .:S.,..u .... do Bra • .u • o GQ<remcl do 
J.tJ>lo. _ 81:.1 •• 111., _ 2~ da aooatO da 1"~. 
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_ ~_, 7 de maio de 11197. 

Brasllla, 28 de _ de 1998. 

'hnbo • boI\ra de .ca.-r ~_nto da lIOta de vo. .. 

~lanc1. dlnU- date, cujo t.or " o ~bte' 

·~16Dc1a, 

Termo • lIoftra da CJOIlf1~t' o .... ta~ _t..u-.,to 

~t..-t. alcuçech _tC'a ~ npNlII_taatw do eo..rno do .JapIo 

• do Governo do.- a<tpGblio. ~r'.t;1 •• do 8r •• U, CIIMI PlaÇlo • _ 

...,r •• tt.:J ~.pOftt. • Nr cone.lido co. "J.etlla .. ~ oa 

•• forÇGa .. ..._l.~to... fortolecer a •• tat,Ulaaçao 

.cono.l_ • aep4bUea r.nU •• do 8r,u11 a •• nl.ç6ea _ifltoha 

a!ltr. otI doI. pilha •• 

1. UI 

c1"ll'lQUI • 1:1_ bUbGea .. _to • ~u. ••• " ai.11l6n de 1-.. 

f' 55.1n.ooo.Ooo,.0, edoravaftt. chaoIIúa.do"o ~tiMo·) _ra 

CXllflClldido _ cn.-. de e.aata C.ud~. do ~ •• BaIla • do 

OMr" (don •• te ~nedotI -otI ""tudo. 8ruUai.N." I pelo hDcSo 

de ColOpençlO I!c::onoe.ic. Ult.ra_riM (dDlr ... ate .... ilWldo o 

~·I. de acoroo ea. •• la1 •• _ r~l~ ,~ •• 

pertl.,.nt._. ,.ra .. iJlpl_Uç.Io doII pl'D'.t(M ~adoe _ lbt& 

_ ~ (cIDr .... nt. cl.e..-tM4a •• Uatll·). de ~ ~ ... l~ 

e.ptteU'1e.c&. IWI Lbta pua u.cY SM'OletQ. 

(::t) O ....... t.U'O •• 1''' ccxac.dido _ ~ do btcl .. (a) 

dei padlp'afo:a .. llllciati"& ......... pu. o DMftwoh'Úllnto". 

-..se ...... .,.10 CoftInoo cID JApU _ 25 ... ;laabo .. nu • 

•• UI 
.... ~I-. .. ___ f~ .ate. _ ltIR.aAd._ ar_Ll.a!raII.. o 

..... o. terIIIoe .. __ 1~ do ~. ...t. COIID _ 

~~t:OCI pua ... .t1~ ... do ho9~ pele.' rQpetlt.l_ 

aOlU'dlw .. ~bD • .,. coaterh. '-ter aU.... _ '"9I'la~ 

pd_4t1o<t1 

(a) o pruo de _n.l~ -.r. ., dQoito (11) 

.... ap&t ... ,...a.., de eel'\lllcL. .... etft (li ano.J 

tb) • a- da juro. .. r. da ~t.TO PR" cent,o (4\) 

- aDO. bu.CanI:o. quaada puta do eIIprli.tillll 

'ar "alo"'r -- • 
_.lt;cloNfl. allUoo a t.za'- jara. yUd ... l a 

.... P41rC'lllol ••• 1'1. ele doi •• tora. tUclalol por callt;clo 

(2,3" .o .. , • 

,,, 

(cl o .. rlodo ele de.WIIIbolllO •• Ir .... olt:o (11 _ 

,.1'. o. proj.to. _nt:1OQada. no. ot.arva 1. 2 li. 

Ll.t:., .ah C'I &00. "1'. o pnj.t.o _elo"ado no 

.... 1'0 , .... Lbu, a ele lIet:e (lI __ pat'. " pro

jftbJ -...:Joa.da AO lI~t'jlI 4 ele I.hta,. partir cs. 
dau da _I:I'/Ida _ .19"" do .conto ele e.pr •• t.i-. 

oorru, ' q. 

ilM:ieo «I, _t- _r. f~ ap6e o ....... _ CIOIIIIIW.l'llr •• t:J.".lto 

c-. relaçAo a ...... ll~, 1Ml .. '_ qaaJlt:o a. _, ......... 

......... ul •• do projeto ....... hfen • .-rdo .......... u.o. 
(" o pat'1oda de -.....olao 111111tC11aDa6o .. all_ (t:) do 

iactl_ (I) __ poda ...... ..uadido ...uaate .. _rdoInch ct.aa 

aft.ol:t.dadH b.urulWldq ... tlal_ Ga"NncMI. 

I. 

_rt.laaçao da ,rillcipal do bpr6at:t.o, a.ai __ Q ~to doa 

juro. •• 1. r.lad'W'HI. 

f~r.. .- ..... luirDtl .1_. QCIII •• U:Ota. da .,.1a •• ~tont:a 
... ~1.. _ O)IIton.1da4a _ oa 0MIU' .. t.a. .... ...... t.a. • .... r....... _t:ra .1u paE1a _ ........ ... pnxfllto. .1_ .en-1ÇIIM 

..-.. •• doa a ",I-u~ doa pcojatoa ..... que .... l. ~a • 

.. :1_ .f.-t.Dade.. _ paúall-foata .lttgi ... ü .... hlll"_. pnldato. 

rabri.OMaa; por .. _ pat.ea _ • ""1~ por ai" fo~1dIMi • 

UI 

...-c:l"ra.ckH DO lac:ll1O (11 act.. ... r. obj<at:o. aQlIrdo .nt:h •• 

.utori4acHo. hlt:_."'. da. doI. ~~. 

(li 

~ • ./ c:&btval.a. _ -.da l.oea.l, qu-. •• 1- ft<tefl ••• :ria. a 
ll1Pl_t:<oÇ.O dc>a projat:cl •• 

5. 

.-...ar.ra ... eqald.çk .. proc:Iu~ ./_ •• ",iça. ~101U11kaa 

_ ll1CJ._ (1) do "''''9I"afo 4 olIoadacar. aa ....... da aqalal~ do 

....... qM ~a.-. -Uu .... U.-. _ (W'OCad'-nt:oa da Uclt.a~ 

~l a ~ ...,..lcIo., _ca1:o ~ tat. procacll_t:oa 

r .... .:I .. i ...... itaaplld .. b 011 1 1 •• dct •• 

I. 

o ,..,. de l:OdIM " "","toa • ....a QIbrIadoa ... IlapCIbllea 

..... rat:b. cio na.n ~ ........ ~ a/_ 011IIII nlaçao a .1a • 

.. .:1_ ela1. dacorr.at:aa. 

&apOb11c:a rodu.U_a do .1'_11 HapaU ..... _ pr-lIM:1pta. tia 11-. • 

j ... ta COftOO~1a _t:h •• -.pruu'" ~ a de .... "' 

_dtt.o doa. dot_ ,.1 .... _ _ .... 'QC". 00. _ pcIIICIa4'-cat.oa 

e.pec:1tlC011 da bpdbllca .... r.t.!ft do .,...11. 
I. 

....... I'u. .. bpGbllca hdaraU .. do -..11, .. _tat:o .. 

fol'lMc'-"to .,. prodDtcM a/_ ..... i9'& ...... .,c dn .. a.cIIIO (1) .. 

pu"". 4, btda t:odaII .. facil14adM ~ ..... -.c.nda • 

.. .u pal"lltlntacl. lia bPGblica PadaraU.. do ""11. pah Q 

~\\o ..se a ..... tL.l4adaa. .. 
pro'f'.f.Unela. 

o c-aroo da &epGbllca ....... u. .. cio 1k:H11~. _ 

--'''1:"1'', de -.:ordo e.; •• 1.1. a _ r.val~ 
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lO. 

'aJ o hpr'll*t.l_ MA .... .- t.8c.o .......... 
• _cl •• lv_te ,..ra _ p~,__ "'1_1_...,. 

.. Lbul· 

(b, a. lutala9k- _tn14aa .., .. 1to cID 

llIiIpdaU- •• 1'10 _t.ldP a...... CDCn'ealeDta 

• .,.U_te, '-"& _ f.... ~lec1.do. _ 

....-t:e _uad~to. 
O ~ eM aepclbllca Pederat1_ do an.u. ..... 

UM for eaUcludD. f..-n _ ~ do ".,.. •• 1a~ • 

_ ..... "1.1:1_ oi .welllçaa da .... 1_~ ..,. pnoj--, 

...... .. 1Afo~çao fonecida ,.lc» ItIrUtrl_ • at'ocba 

li. 

ovv.l.r qualq .. .r .... UO __ no _ enUftd!.enbH 'lo cl~ oa. .1 .. 

nfareQu. 

'l'enbo 19ual_nto a !Iollro de propor cru- "UI 1Ic»Uo. • 

IIOU d. r"pcNta de Vo ... bcel4acla, _fi~ o .d,_ ~t:o 
__ do ~ ... IepObli" hderaU". do 8ro.U, ,. ..... 

_.tit.lr Acorda entre 011 dob GoYe~. li q.l _trara _ \'1901' 

"" ül:& 40 receb'-nto, pelo eo-rno da "oplo, da notUic.ÇoIo 

,""lta do Gowemo da hpObllca f'tICteratiY. do .di.!1 blfo~Ddo 

ter.. d,do ~ld •••• fo~lidaode. lllUl'D4la .. _.ad.. IM". • 

.atroda .. ".1' do nferido .lendo. 

ApnI_lto a aport.unlckde ,.,.. apretl_Ur • V_A 

1bn:e14acia CMI probatoa de. _1alu1 .. 1 •• lu __ idal'.~. 

l. 

2. 

•• 
'. 

Cblhint '!'IIakMla 

.... 1lUdor Dt;r_nUn4rio a Pl .. ipol:ellcUdo 

cID " • .,ao ju.to _ Gowena di! a.pGbl1ca 

r..s.q,t.hr. do 8noU ..... 
Projeto. CCrauol • .s.. bct..at:e. 

.. ""1& do aio laj.! 

Projato de "~to a.b1eot.al 

do hUdo *' .. nu 
hajttto de a...-to ~leatel 

da .. Ü de ~ o. '-to. 

'1'O'.to de Coa.~ .. 0.1 ... de 

........ UU. _ bUldo do c:.ut 

17.'" 

11 •••• 

7.11. 

'.020· 

2. rabo oiJldli • baarl .. caat'u-r, __ do OO'Iemo de 

.... lb r"rltivl do aruh, que o.~ ~ • taIIibeII o 

.. uad~to do COftnIo de IlepGbUca '''r.U" •• 8ruU, CI da 

~ _ ... • IIOU de Vo... bcelADcla e .. ta lIOt:.II de 

NqIIMIU CIXIrtlt_ la. Acanlo alia. _ dou ___ , o qui 

_ uarl .. "i9or a date *' ~~to. INlo eow.l'OO cio .,..... da 

_1fl~ e.erlt11. por INI'1:e cio cow.rno da ...,U_ Pederati .. 
do ar .. u. de ...... CUllpt'ir_ •• for.al~ iau.nMll __ .ad •• 

Jfnftlto. oportunldede PU' ~r • .. ... 

"'1~ .. pI'Otutoa da alaM. _la .lta. «IIlaJ.dara9lo. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 21, DE 1997 

Apro"a .. ..u.tlcac;6eD latt'Odu&idu ao 
ConTtaio CODaUtutl'YO • outro. 
I'IfIUl_toa bb1c:o. • 8&nc:o 
lIltar_r1cano de De_l"aaato 
810. 

O~~dacnu: 

Mt. 1- 110 apl'OYadaa .. .odifleaç6aa 1atroduzldaa 110 eorave.tlo 
COOaUtuU,YO • outroa rafUla.entoa búico. do a..co Inter_ricaoo de 
o. •• a'f!Ol.aaato - 810. 

,.rqr.ro 4nJco. SIo flIja1toa • apro •• çIo do Coft9n .. o heional 
quaisquer .toa qui 1jIOlI'" resultar .. ""i..ao du r.faridas 
.adtficaQ6la. ..aia COIIIO qu.iaquar ajusta. c:c-pl_tlras que. lIOa 
tlrr.o. cID art. tI. I. da COlUtituiçlo r.dar.l. acarret_ anc:.rgoa ou 
~,_ fl'a_ .. patrU6nio aac1CM\1l. 

Mt. 2- Elta Dlc:rato IAv1alaUw .nu ... "1901' ... datl di aua 
p,dIlicaçao. 

Senado F_, 7 de maio de 1997. 

hDador Antonio Cldo. "'911la1 .. 
pn,ldeate do sanado hdar.l 

E.,... .. Coawfolo CoonJ.lllh-.. ao Rtplamnf. da AllftllbIiit." CicwenI.doftl 
,AI "-CtnfI ....... Adllriulio d, pabft EIC"~ anDO MI*bnI do ..... 

5ecIo I • t.acIat ao COM'alo 

O Coarinio CoastiMivo do &aMo latcrancricaao de DcIen.oh·==o 
tohrt ....... a cmeadu: 

I. O AIIifO lU. tcÇIO J2 lCd • ..,..we redacio: 

• O Baco caIIcIti .. coasisdo apedaI sobR: todos OI a.tstã .... ,.cidFI;Dn CII 
_ .. _ .............. do copUI_ A""'" qpedoI. pP'II 
,.' 5 sen c:akuIada com base 00 Aldo de ceda eraprádmo. penidpIçIo .. 
.... 'lido de I" 10 IDO, • alo ... 4PC O bico. por maioria de D:á.aIzaIaI do IOIaIde _doI ..... _____ • 

2. O AnipIV. _ tt') ""._1OOIaçIo: 
"\11) t .... _do __ .... _do ___ "'_ 

.. _do ...... -doI ..... --~ ... --........ 
,. OAnip Y, _.(0)"" ...... 1OOIaçIo: 
"lo) O_ ........... podordo __ ........... do ...... _ ... 

.... li podaIo scrlllllladol .. c:aqnde ____ lI*IIiDcIoda_ 

....... de '* mmtm do .... ,. WIOI dos... membros. ÂJ lDOOda .. 

...-... _...,... .. diIpoII,oeIoaIn_do ...... adpu/Idu • ................ 
.. O ...... VII. _. (II)""'_1OOIaçIo: 
"lllQC ... _ .. _dolllL.-do ...... _ ... __ 

..... aa obripçIcI: OI a.tos ....... DIOeIIirios fi .. 0Da'IÇIDa.' 

.. O ...... YIII. _2(0)""' __ 
"(" O ... ,.. .. radIa.AaadIIBa.~aIeriCOlll:dnâdopdl __ 

...... do IÚIIUO ... dai Oo.a ... dohw. ......... lIIioria lhoIIaa dos 
OO.a ........ ,... ............ pelo....,. uâll\lll1Al do lOCal _ ................. 

&. O AnIao VIII. StcIo m)(ii) ecd ...... NdaçIo: 

'(I) u.. ...... _""...-........ _ ................. _ .. 
=-dcta..co. pilo ..... di DhIons~ serta aJdtot pdoI (jo,CI1!Idora 
................ _' • ._--_ ........ pdoIOovcnwtORS ................ O_.~~._ ..... _ ......op r .... I ...... OI ...... IetIo~pcIo 
........ que. AsM:cabUia. Go\<u ........ pda aIIioria de Ith...,. di) 

...... ...-sdot.,... ...... '-"amDaria do dois IetÇOIdoIQo\'CS1IIIb. 
,..paha~_,..b~ .... rdétaa""" .... · ... _lO 
• iIIWcIo.DiraaeI par .......... 1IIiaria ."1erÇIOI dosGowmad.ves ... 
............ -_ ............... _ ' .. _i ......... Dio-a"' __ A_ ............ -.... __ 
-.w. IDlllllllIIÍOriIcIe ..... • 
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7.0Anlco\'llf.StoIcJ3(c)l!!!'!ln...,...1IISIck o eongzu .. ~ decnta: 

'4 CIda~ __ .. SupIou.O"",._,,_.om_ ....... ,.. .......... _00_ .................. _ ... 
,...1IIIiIIIbrCII.!aNos Dkaotatleltole _ ....... podai CllllllW'IDIia_ _cidIIIIo. __ páa. ___ ...... cuoc 

.............. -.... 1IIiICII6doI. ... CIIOI ........... CO cuidara" pIisa 

............... /fIIROI" _ p!)derCOCll de WOIO clllliaria 
• doIt ... do .. ..:a.nUllll. 

oo .............. putIdpor"" __ 06_dinIIo._~_ 

OIDnIons ...... • 

"(tI) MIo cau.i _ wIJDf o IUIIIQU COi. i ' s' tubscdçIo de aç6a " apitai 
_ por qaoIquct poIt -.. ..... _. _. '-co. õ;Yn. 

...... lM:r par ;OG' ,.fsw:ie • ~ doa YOUII (i) .. pIiIa rqioaIII CIlI 
dc:Iar 01.' • _cII50.~ do l0IIIil0l wtoIdoe pIÍIeI ~ C (ti) do 
.......... deta:IbIO ..... IÚIIn .... 1DCOOI de 30K do tatII4Il'OlOI 011 
doC..s.11IIaIOI de'" do .... "' ..... . 

..... Z._ ............ dI .... _ ... _ 

A $eç:Io 1(4)40 ~' ...... ' ....... 0 "" ~ deGo.tiiiidores ,cri. alCpinle redaçIo: 

"(4) O quoNII ,.. ........ da AIsIaIbIia de OouQIiQdcceI'" CIOaItiNkIo pela maiorie 
....... do QÜIIIIIO 10&11 doi Qoveru6ons, .. iDdu • 1DDoria abaomIa doa 
Go •• _ ..... _ ......... _ ....... ris ............... .. dai,... SIIBIIInI.. 

~ J. EaDeIcfaI;" "' .... Cctak .... AdmIuIe de ...... Eztraof'flloaail como _ .. -
M Nar-. (ictIiI .... .MaIIaIo ... PIisa ExIlo.. l' ", COG'ID Membros ....... - ......... -.., 

1.4 ..... 7(11) .. ' ........ _, 

~) NIo CIIDII'I .. wipr o laIDaft CUtIC i c 1ellc' UtcriçIo dtlÇ6a di capital 
-por ........ - .... _ ..................... -
__ por i! , • fIducIo doi .... (i) doi pUleI lIIICGIbcoI repoaiJ l1li 

....... : • __ de SOMo do toCIIdI WIIOI_"" JIIeIIIbtot. (ii) do pais 

...., ........... liImaodclÇ6cs ..... delCMdold:rWo l0III. 'tOCOS 

.(ii).c.a.ü ..... 4'6 .......... 1OIOI. .. qua. ....... 
~..- .... AnIp> YDI. ..... 4(\)" c....toôo c..iIudoo, 
..... ..aIIaCIO da .......... 00 = ........ llUIDaO do c:apI&aI 
_ ................. (1) ........ - ... - .. _ ... ..... 
......... :l' ........... I" i h ..... .. --"""'_ .. _-...... ,.--..... -_ ....... ' C ..... (2) .. Oclripolidvo ...... AI~.1OaIdt 

_"""' ....................................... O ....... .. 
_ (I), .... _IIoôdoo ... nIIçIo .. _00 ... Cuof6 ....... .. 
-(111);(.1) ........... ,.--1 'podcd- ..... ........ pibcleal_ ... _ ......... t ........ 

2. 4 """. Ift ......... _ 

~..n:=:..~~~.".t:o:::::m.;:.,~ 
010 CooMooIoc-.. .. __ .... oaobcIo_ .. _1(.) 

.... NoratOcnls, o '.' .... ~ 111 DInIons EuAadYos tcri modi6cado 

.tcd.ftIdIçIo~tIO __ tTais fie ;'1 amrto"wIaar_lDtIIIldacaao 

.... __ Gcnis_ ......... • 

).,,_."" ........ -
-Scri aIJI40 o lCOnIo de .. IDIionada dob tcrÇIDI cio lIIÍaICrO de: Go\tcmIdora extra
tqiInit pai. .. t:pfOWÇIO .... CIlIatO do lIimeto ele Ditelotca ExeomvoI .,.. de ........... 

DECRETO LEGISLATIVO N! 22, DE 1997 

~~. o te.to do Acordo de eoop.rao;Ao 
coa.ui.r entra .. a.p1b11c.. f'edersU ... do 
kull • • aepobliao Part.U9IMS" pu·. 
Prot~ • A.slst'ne1a eoc.ulsr ao. "UI! 
"c1_.t.. .. Terceiros 'sb •• , c:elebr~ 
_ L1abcM ... 2D de julho de l,,!I. 

Art. l' t apro-t'ado o tuto do Acordo de COOpençao CO_ul.r 
antra .. Repl);blia r.d,":sti ... do 8r •• U •• p.ep1bUca PortulJUe.a. ~I". 
Protee&o e Ass1sttnc:l. Conaulsr ao. ..u. ".c:.l.ona1. .. Tereeiros 
.&.l •••• celebrado .. LlabcM ... 20 de 3ulho d<I 1995. 

'ar.souto llnieo. SIo aujeitolll .. sprovaC1o do Con9r."o Ilrocional 
~l.qlMr .t_ que pN:'" reSultAr .. r .. -risao do rererido ~do. b.a 
C<*IO qu.aiSq\HIl' .jWlt.u COIIiPl_tar •• qla. DOS t.sr.os do art. 4'. I • 
d.I COruIt.1t.uiçio Federsl. ~rnt .. sncarqos ou ~oat.50. 9r.~.o • 
ao patr!a6nio nIIciond. 

Art. 2' Est.1! oeerat.o l.efislstivo tnua _ .. 1901" Da data eM lua 
publ1caç.lo. 

_ Federal. 7 de maio d. 1997. 

5eMGa" Antonio Cadol Ha9'llblel 
Pr •• ident. do Sanado Feda .. al 

!O!)IIDO O. ODOJo""ç,,, !79!dOlAa !!!1'!E A Ut'O'l.IQ r'!D!!A"'fA DO)it!!F)L 

& " IBI'OILlCA I'OImICUItSA • ...." .!IOftCAo • ASuSTIIIC'" CO!I!UHJ! 
_ .CUS IIAC!OIlA.l8 e nl!C!lROS ."IIU 

....... _ .. i.t.. lIIi .... to _ U'ti4N 2.~ .•.• , .. 4D ftataIdo ... 
..... a c.. .. lta _u. __ U • I'ortag.l. da li da ...-. _ 1"', 

o 1II1apo.to no ."C"tl.,. 1 apUc ... ~ .. -1 sob ..... ....,. da _U:ack< 

..,. •• u40a lr.c.ptoraa int:au..-doa a ... I1 ... t. pl'dido .. __ t:t..at:o 

ou .-t:ULc: ... io .pcopd."". baII _ no. pcwc1_ t:a~ lia. .... U9M 

.... 1.t ... 

AlmGO lU 

1. 011 foaa. _ ..... rt:lc6e. coa.a1l1.~. da c:..sa _ ... ~ 
e.u.t:.ut .. sco--Io. ...,ze q-. aoUcit:adcta. a ,--"leio ... 
c1dM1oa .. oatz". Parte e-t:n.t:&nto. ....14aDto ... _ IRa .. 
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,_1M11e" _ .... 11 .. _a- 0"" .... u..~4 pobllalldo 1hM • 
~_ cI6Ib de _trmta. _ cenitl~ ... l.crie" _ln. 

2. O ~ • .., .... a O ~_ indlYi4u,d de l_dclo _ .. lu' • 
• ~ pano • oIotala de _ulCII1. _ c.l"t:ifiCMlo .. lucdclo .. "lo 

foDeC:1AN,.lo .w.l.tkio... .. ... ~. a.t.rf.oN8 do Ih"1 • ,.10 

JIlaist&rio ... Ile96cto. hU...,.u- de Pol:t"9al • 

I. .. U_ .. ~18. ".,atell __ bnll podnlo -'til' 
-'I'IhIIM" Vu.- htoa _ Tltaloll .. hei_I.... dUdM Pln O 
ptn ..... tOl"l'U6do de c.s. _ ... 'art._ CCMlUataatea. 

2. o. ........ _. de ~to. .. ".1...,_. ref.,,~.. .....zo 
_hl'iR ..... &0 ton-oldcMl ,.1.a napecU_ ltinbtk,o." 

I. o. ..... tn ooanla~ de ced.I ... 4 .. Parta CoDtntute. 
poIowlo .fan-... -..,trb... preatar _rros ao. cu.uo. .... ua 
.. _u.. _ ... in. oh '.dH1tlo GIl .... la .. eaeotltl' .. 

ocul_~t... I*Ildo ".ltea, • de.... ca- p~ _t. ... I' ... 
,..... ..... t. _ t...,or.I'~.te ~1dos .. 1'_1''''' • alo t ..... 
pndbU14 .... locala Ih __ ..,...1-c. 

l. C .... _ das '.1'140. CoIItnt •• t ........... 1'1 a outra '" 
.. l,.t_atM .ratllMloll • das de.,.... leU:,. ,.1_ ..... ....t. 
_.larea no l .. t .... _ a_l.,1_ da "I'~ __ UC/lIda oa do' ... 

_1-.1_,.. ~ _ ft,tarJ.o. • _u. .. f1aioao. ,.1_ lI1abtfrtt 

d •• 'arUS co..ua ... ates. 

o. ......... Jlepert.l.ca.. cc..taluH de ... _ ,.. 'Ute 
c.tntu" pn8'tUfo ... ' tlMs. _ -.toaaU ~ .. lIvIJD 

• -- ~. pnoUIaIo" e.tft • ......, .. UelbOM pele 
........ _ CIipltlo _~. 

!!!!GO VU 

OII .... taI! _taz.. da cr.s. _ ... P~I'te.. COntratant •• 

.... r-Io. por' Mllcl~elo~.. -.. atltorld.o.. da OIIIua .... roer a 
I .... da c~ da parta -.efldhb _tr-•• f.ria. ~ • ..,....se. • 
pdtlca Uata~l. cu. .... atl'u..lc&i. do. POSto. _Iare •• 

"!'Iao VIU 

Aa .... 1Ída4.. da ~taeio a ••• ,.ta.ci. ~"E pn .. t.t .. 
_te. &ooI'do ....... jato da "'fU1_taelo a.pec:1Uc •• &ar' .pnr..ad. 
por' ~raca da 1IoU •• 

,. o ... _h loccWdo .. tr'aC'J _ .i9_ S. Ctltiatal dia •• pó_ 

dap" ......... IIOta. ,..1.. .-'... d.... .. ... t.. Cont ... ta"t. 
~ zwalpnoc-.ate • __ ~.elo _ _fOnaJ.d.da _ o. 

_ ... _Ut.doaala da ...... _ .. '_. 

2. O,n-I:.C' ~ ~&'J .... ~~ por' ..... lqQaE dar 

PU'tIIIII .c-tnoa.he. ...ua-te _1_ ,mio por' lIota d1p .... ~i_ Bic. 
laI ..... J" 1 __ • o1u.te, dJ.aa. 

hito _ 1oUbIM., _ 20 .. jolbct da I"S, _ doll 

.... tana odt"lM.1a, _ ~ PHt"Pi.. ......, aIIboa oa texto. 
tpaZ-bt -ellttt-. 

fG-' . 
~_t?!3..:.. .. -.'" .... _-
lI1alat.co da bt:aIIo ... 

.. la" ktariona 

I -' I ' . 
.6 .:.o.,.lCA + 
.... *-1 .... ___ 

1da.l.~r'O .. -.&cIo. 
aatE..,.,.i",. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 23, DE 1m 

Ap-. o C_to do Ajusta CoIIpI ... ntaC' 
ao Acol'do da COOparaçAo Cientlf1ca. 
t''=lea a t'..:no1691ea. para Cooperaçlo 
DI Ant. de 'l'ra.Qport... calebrado atra 
o CioYal1\O ca. RapdbUea .... ratiY. do 
8I' .. il a o GoYanlO da CUba, _ aanna. 
_ ,. de j ... il'O da 11'6. 

Ar't. 1- t apl'OYaClo o texto do AjUllt_ cc.pl_caC' eo Acor40 da 
COOpaI'~ Claat1flct.. HcaJ.ct. a 'I'ac:no1691~. para COopIIl'açllo as Aru 
de ft'arwport... calabrado &Qua o eo.&mo da hpGbl1ea ...... r.tiY. do 
1lna11 a o Go'NI'ItO da CUba;. _ aa..... _ 'O da jMelro da I"'. 
~ 6aJ.co. ao aujaic.o. , ~ dai CODgnno.lIaclODal 

.-,t .... 1f atos ... ,..... naalur _ hYldo do ... tu1dD ",uta,. boa 
_ .. i .... r .j_c •• CQIIIItl_tan. que, DOa tar- do art. 4', 1 • 

:: ~=i':':.c=~~I. acarnc_ aDQ,qoa 011 ~... ,ra""soa 
Ar't. I- bt. DecI'aCO .... '.I.Uwo antn __ '101' .. date de .ua 

pIIblloucao • 

- F_. 7 do moIodo 1997. 

o Oovano cb RepúbJica Federali~ do Brasil 

• 
o O ....... da Rq>Ubla de Cuba 
(doravante denominados "Partts ConU'8tanles i. 

• Fazendo ~ do previsto no Acordo de CoopcraçAo CienUfica. 
TCcoica e TccnológlC8. ritmado eulrc os dois Ooo.unos. em 18 de 
_de 1981;. 

€onvencidos de que existem amplas paspccrivas de 
intensificar. c:oopentçIo bilateral .,. jrea dos lransponcs. com base: no 
potencial doa dois PaJses. e nos principias do mercado intemacionaJ. 

Ajustam o seguinte: 
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ARTIGQI 
Autoridades Responsáveis 

Como rcsponaveis pelo cumprimentO das obrigações 
dccom:nlCS deste Ajuste Complementar, as Partes Contratantes designam: 

.) pelo Governo da Rcpüblica Fcdtraliv.!l do Brosil, o 
Miniscério dos Transportes; e 

b) pelo Governo d., RC:J)'iblica de Cuba. o MiniSh:riu dos 
Transportes. 

ARTIGO li 
Objetivo 

o presente Ajuste Complementar tem por objetivo estabelecer 
u bases gerais do eoopcraçlo. com vistas • alcançar o desenvolvimento dos 
setores ponuirios c dos transportes maritimos c mullimodais, entre os dois 
PaIses. 

ARDGOIU 
Das ObripçGes 

AA Partes Contratantes se comproukilem • colocar, dentro da 
_ ~'biliclado, os _ humanos, materiais e IoBlsricos necessúios 
, exeeuçIo dos __ de InIbal11o, objeto do presen.e Aj .... e 
CampI_. 

I. .... ....... c.ntntam .. "'0""-' .... meio du .... idades 
COIICSp obdeutes. o desenvolvimento e a exccuç:Io de programa de lnlbalho 
...... _de;",......, ........ 

2. .... a exeeuçIo deaes ...................... i •• ,do Orupo de 
Trabalho, do r..... imedilla , _ em Yip do presen.e Ajuste 
c..nplalieiotar. 

ARTlGOy 
lltsposiçOes Finais 

1. Cada Puto Contratante aolifican. I outra, pelos canais 
cfip/omili .... da conel_ dos proeec!imen.os Iepis internos .lOOOSSérios , 
aprowçlo do _e Ajuste CompIemen'ar, o qual .... 00 em Yicor .. 
<laia do '-;"-0 da oegunda ciosas l1OIirotaç&o. 

2. . O __ Ajuste C.mp/ ...... " Yigomt .... prazo 
Indetermmado. podendo ser denunciado, por via diplomática, por uma das 
Partes Contratantes, &eM prejulzo da obripç&s assumida t.:.nnle o SUl 
vicmcia. A denúncia surti'" ereito 6 (seis) meses após • dala da respectiva 
noIificaçlo. 

Feito em Ma""" lOS trinta dias do me, de janeiro de 1996, em 
dois ~ orililllis. ... 11_ ...... _ e espanhola, sendo ambos 
0I1exlos iauaJmenle autaldicos. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 24, DE 1997 

Aprov, o te.to do ACOtdo .obnt 
~l'enten. Vetetd. celebr.do enue o 
GoY4111Kl cU "~dbUca Federativa ~ 
ara.U • o GoY.rno da a.pIlbU~ I'cIpulat 
da. Cb1u. ela a.1jinq ... 13 4e dele.tlro 
de uno 

C c:a.n.;Jreaao MaciOl\al decret.: 

Az't. 1- t .ptovado o t.lIIto do Acordo 1tObl'. Qu.tentena VeÇlet.l. 
celtbuee entre o Governo da aepObl1c:. I'~r.tiva do Brasil e o 
Governe da Re~l1c:. Popular 4a Cht.u. ta k1jlnÇl ... 13 de delellbro 

d. 1995·p.: ... r .. .!o dn.icc. SAo ,ujeitO$ , .prov.çlo do COIlIqre .. o )I.ciou1 
1tWI1Iq-.:e: ato. que po .... ten~Ut _ r''I'1sk do l:eret1do Aeatdo. betr. 
~ quais'tUer aju.te. ca.pl_ntaz: •• que. no. tflRllO' do art. U. 1. 
4a Co:!.tt!t1J!cAo Feder.l •• carr.toa en.ea.C90' ou coaprOlLisso. quvoSO, 
ao p.;:r!aO:'I1o n.cional. 

Art.. 2· tste Decreto 1A;1s1.tivo entn ... 1vor n. ClaU de .u. 
~!!eac:'o. 

Senado F_, 7 de maio do 1997. 

Senador Antoni.o carlos KaqalhJe. 
Presidente do senado FecSotral 

• 
o o..em. cio República PopuW cio CIúDa 
( ................. ;.rdm ......... c.n ......... 

Com a fimdickKIo 40 cfctiwt&cnle miar a inlroduçlo de 
caCermidadc:s. ptQ&DS o a"VIIS dmabdw .ajc:itu: Q qumaatcaa (&lqcti em cIianIo 
_ ..... __ de _"> ao tenil6rio de ........... elas ....... 
Coab'ataatc:l. p:lfD protcaa' D produçlSo aaricolo. para promoYCf o d nwt.imento 
do 00IIIáQ0 de ......... ......- ,...;.. ...... rdOciar • __ ... 
_lÚoclo __ ~ ....... _pol .... por ............ 

A.cocdam o quo sepe: 

N Partes Cootnattmtcs coocordam em: 

a) tomar todos Q medidas nccc:súriu para mlAt o introduçao de 
prII&DS sujcilDa D ([dIRIrtCOA DO território da outra Pane 
eoo ........... vIs do COOIércio de plantas ou produ ... ~ 
ou por qualquer oabO meio; 

b) aotificaMo motuameatc ao quo diz respeito " dlstribuiçlo o 001 
c:oalrOJcs de praps wjcitu .a quarentena c a nova ocorrênciA de 
pnaau no tcrrilório da Pam:: Contratante, em doc:umento escrito; 

e) inlCfClUDbiar. em dia, os documentos da: Iqislaçlo atualizada, dos 
rcpmmontos t demais normas relativas li pragas sujeitAs a 
quarentena. tais como a lísta d:ls prngllS sujeitas li quarenlCR:1 
public:oda por cada Gm-ano e requerimentos pQna im~ de 
planlDs sujeitas li qu:arentcn:t. 

d) inta=nbiar os rautt.ados 10 pesquisa cicntifa c Iéaúca. o 
material ticatiGco o manter coopcraçio em pesquisa cicntl6c.a na 
6rca da quarutca.a ~ por meio 4c visiGas mÍItUS de 

. 'istas; 

o) 10 ooccssário. • essistlPGia cientifico c técnica na 6raa cb 
qao.teIIlcQQ vcgctllI podcr6 ser mutuamente fornecida. c 

f) ditcutir c1anuncnte os problemas que suljam no curso I" 
im~do_ 
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ARDjQD 

ARDQQm 

I. M""'" c.. ........ -.10m que, _ pIaatu • ...-.
WIptais Corem ter cxpoeudoI PIta • oaIIa Puto. os CertifICados FiIOSslniIÚiol 
- pdoI ooniços oJic:Ws de _ ....... cio FOf • .,.,...,...,. ""
ICI' aftI:IaIdos o aI:riIoI .. uapa o6c:iaI e em iDaIh. oc:rti&caDdo QIIO .. piadas o 
"'-'-.""'-_de_IVjoi .... _ .. qoodiz ......... 
:..:::.:. ........... - ............ de _ .. _ ....... cio FOf. 

2. O FOf .................. _ .. de iMpooiooar .......... ...-.
~ ÍIbpoi 1'. de 1IDmar. modidu DeCCaÚiU de quucataaa. EntrcIatto, 
arlllOdidu,. qlWaItc:U do:wdo buoaHo em suficicaIe ~ cicali6ca. o 
J>Ofa impcw ...... -. ÜIfiInIIar • doputamooto de __ cio pois 
.,.,...,...,.. tio ... poISI..t, de ..... _ de Q\WOO .... lixam -. 

peIoFOf· ........... · 
I. M ........ prodU ............... cxponados __ _ 

do ...... 

oi. O Acordo é aplic:A,'Cl .a lOdu as pbmas e poduaos ,qetais 
CCImCfCi.aIi7.6,'Cis e alo comcrciolil:h-as. 

ARTIQOIV 

I. Paaqoiros ori_ de ~ da ....... c.. ........ quo 
cones- ........ prod_ ......... Il00 ... cio _ da .... Pulo 
Contn.taIlte" por ..... meios,. dewrfo dectará-Ios. por iniciativa própria. ., 
,...;çodo_ ......... _de_ 

2. _. ~ ..... de ....... diplomi .... pO" _ 
intacImbio ou &da pr6prio dnaIo ICI' pro d o do M:Ordo com os respectivos 
,....-de_ ....... cIoJ>Ofa ............ 

ARDGOV 
I. O'_de .... I ..... de __ ..... __ _ 

do _ ..... --. O ... de palha de ...... fiI/Iw, ..... de "-
.. __ do~ ....... __ ... .m.cIo.s. 
....,.;,;,1aÕI ..... palhade ..... _aIiIizocIoo. __ ... ~ 
de_ ....... cIoJ'Oflim ......... . 

2. (la lDCÍoI do traDsparte ~ ICI' ia L • ..los antes do caneaar 
........ prod_ ........ s. ................ de ___ _ 

lluaipcIo ou. dtár.t ...... um Ccl1i6cado de FumisaçIo FilOSsanitirio dcJrerá ser 
cmi1ido peIo,...;ço do _ ....... oticiaI cio FOf • .....,...-. 

ABllGOVJ 

Id Pata Ooub • lOaaUIo lDda .. medidas ".,. m ..... 
bIbocIuçIo de _ lUjeiID • _ .... de _ ........ J'OfI .. IeniI6rio doa 
Partes Coatrataata. Cati&cIdos Fi' ":'rias""'.coaspanbar u plaalU o ...-.- ........ _ OI .... __ ... lOqIÚIiIOI de 
_ ....... doJ>Ofaimpcw ...... . 

ABDOOVU 

I. o. dqir' ................ cio _ .... Dcpanamoo" de 
DoICsa • laspoçIo V-' (DDIV) de __ de Dcfoa Appeouária cio 
MiaisImo de ApiouItwa, cio ,. • .. ... da __ Aariria. cio lado 
bouüoUo, .... oi •• _ de Qoww!roa AmmsI • V_ do Mmi..mo da 

~ da RlplbIioa PopaIar" CbiDa cio lodo cbia&I. 

2. Do maaclra • 1DI0ci00ar problema que surjam no curso da 
i i L' ihliltlçlo do AcordQ, o pua penrritir o iQtorcImbio de resultados de pesquisa 
cicadtica o l6cnica DI áa da quarcatcDa ~ entre: os dois palscs. visitas 

rocIprocas de especialistas e cnc:oatros bilaterais poderio ser talizados. mediante 
CCIIttUkt cnlR" os dois depatmmenJos ~ do Acordo. N datas e 10000s 
pertinentes scr60 dclerminados depois de consultas miltuas. 

ARDGOVIII 

l. Todas as atividades rdalivas ao Aconio dc:wrIo eslar em sintonia 
coat a Jqw.çJo e os "BWamenIM de quannttu vqctaJ de ambas as Partes 
Coatratantcs. 

2. O Acordo nIo tm efeitos sobre os direitos e obrigaç6es cstipulados 
em acordos bilaterais 011 multilaterais JObre quuentcaa vqctal Com OIIttos ptises. 
aaúoados "'" qusiqua' da Putos Coa ......... 

ARDQQIX 

0_""" em ,;pr. portir do 30" (,,;psimo) dia ,pós -.. 
ai hrtes ContrUantes CCIIbp&et.do .... cspocIi ... proccdimealos intemos e 
oocilioodo __ • _ "'" >ia dipIoaIâIôcL O _ ""' ....... po< 5 (cincol 
-. O Hado tcri p"A' "de ......... ,; ~Q. por mais S (cinto) &DOS 

lIIICCSIiwII. desde que nenhuma da Putc:s Coatmantcs notifique • outrI Parte 
Con~ por. diplocú(ica. sua docisIcI • ..., ~ 6 <_) meses plcs 
do_ ......... do_ 

Feito emllcijina. em 1':\ cio........., de 1995. em dois --rIua 
:. .... idiomas ........... dUaIs, eoado~""'" OI .- ia_lO 

Y<~~? (7-
1'EL000000000Dj.iÊPUâÜc:.\ OOVERNOOiiiiPiliii:iC. 

FEDERAnvAIX) Ba.wt. PCIPIJl.AIlDACHlNA 
Lul. ,.Ilpe ta.preie 

DECRETO LEGISLATIVO N! 25, DE 1997 

~r09. G te.to do Acotdo. por h"oc:a o:
IIOta.. que retul_u « c.",o de \:lU 
CClapanhi, de Infantarh do Ex.~c1tc , 
Opendo de paz na OM.I eII Hoeabiq-':I 
I~l. celebrado entre o GoYItJ:QO "' 
ilepObl1ca F*deraU.a do ara.U e a 
Orf.anJ.reçao de •• açOe. Unidu. 

Ar't. l- t Iprov.do o texto do Acol"do. por Troca de Not.. q-.:t 
nf\:lamenta I cels'o de u:u Coapanhia dA! Infantaria do r:.xt:cltc .. 
(!perlciO de Pu u ONU u KocUbique (otMCO%l. CfIIlebrado I:".tfl c 
Governo da JtepObHea Federativ. do Bralil • I Orqlnbaçlo das ".Ceu 
Unie ... 

Par'9r.!o Onico. S'o .ujeitos •• prOVlçaO do Ctmgreuo ... c1or .. l 
quaisquer ato. que po .... t"llultal" _ r •• blo do referidO Aeo:c:!o. tMI:. 
c:c.o quaisquer ajuste. 1::...,1_nt.re. qut!'. DOS tl~' do art .• 9. l. 
da CouUt\lie'o Feder;ll. ac.rret_ eRalrqQ. ou CO-PJ:'OlDiISO. qt.90SCI 
.0 p"u~io _donot!. 
publ!U:" 2· E.te Decreto 1.eqisbti"o entra ... 190r na data Clt .:a 

Senado Federal. 7 do maio do 1997. 

Sen_de: 1.:::ton10 Culos KI9alblu 
P:II:.el!:.te Cc !e:udo F_r.l 

TRADUçAO OFICIAL 

'hnbo • honra de acuaar o rec:ctbiunto de na 
cana. datada chI • lIe novaln'o de I"., na .. 1, .. no- do 
secntadlMto da8 "ac;6 •• Unida.. VO". b:celanc1a prop6e UII acordo 
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por .. 10 ele WICl ~ de aata. pa~. ~.r a ccmtr1tNlçlo llo 

.,. •• U I: QIIR.I)fOS. oi. u fdIl96U da OMQMOZ 860 .xcl.UJl.iv ...... t.It iJ'ItAmaclGIIA1. a o 
continpntll fomec:1do .,-10 an.a11 ~qu.n sua COfIIlUtA teDdO .. 
considançlo ~nt. oa intar ••• _ daS .. ~. Unidu. EXeato no 

tocante • ..t'ri.. A4IDiJlisU-attv.. ~lonab. o continqenu DIO 

ptteIlri n.. acatan. lnatruç6u relativa. ao cuapriMnto de MWI 
d..,ar.. d. nenbuaa autor-i,4ad.a _~ b •• Ç'ha Un14 .. , na o 

C:OVat'no 40 ltrUil dar-ll1a-Ii. taia instruç6H. 

rui autorhado a tranllalt1r • .___ IxCtIl'ncia a 

aprovaçlo 40 texto pelo Gcwarno I:llradhiro. ba..a48 no. alllJQlnt .. 
.fttllftd~1 

.) o acordo produ&S.ri afaitoa • partir da. data da 
parUd. do c:ontln9.n~ bnalhlro do 1Ir-1l 
para lIOÇ:auiqu., 

b) da coafonidada ~ oa pn.ceitos oozw,UtllClonah 
bnaUdros, o acordo .tnrd .. vivor após 
coaunicaçlo. ptllo GGV4IntO bnaU.iro, de que ~ 
pr00.41"ntos l.gal. bn.ll.l~ for .. 
capt'i408. 

S. O Gof'amo do ara.tl podnli. .-c:i,tar POnhte o hcreUt'lo

Ceral q\a&lquar ahW'lto relativo ao .... .,.a.od • .uvtço da ........ 
Aceita. ZXCelbcia, os protntoa da alnha uh C\DIPra coa oa padr6.. ..tabeUcldoa pelas lfaç6ea Unidas para 

ROlfAtDO NOTA SMDZIfBEItG 
bbaJ,xador 

Repruentanta hra.MlIh do an.u junto ... lIaç6u Onià. 

" Sua ExcallnCla o Senhor 
lQUJ. UU, 
Sacret6r1o-Geral-bsbunta para 
OpençOu de Kanutançlo lia Pali. 

TIWIUÇÃO OFICIAL 

1'enbo .. bonr. da nf.rir--. .. 0pUaç6a du lfaçe.s 
CJnl4u _ lIoqaabique (GaIUIIOI) •• tabal.clda pala ha01UÇIo ,,7 

(1"2) 40 eou&Lho de 8*J11rança. d. 11 de deaDbro da un. 
UlPUada pala luoluçlo ti. fl".). da U da t ... rdl'O 4a 1'14. 

Ao .. u propN;1to. a _ atandlMnto ... oUcltaç1o 

do s.c:nUrlo-<;aral U'&ftnlUde ~la carta ela l' da jurabo de 

1.'.. o enall colocou .. dl.poai~o da olCUlicn \DIA CGIIpaftbia 
rldorç.4a â !ntantada de eu 170 .Ultaru da todo. oa posta. 

eonsaqQentaaanta. a cc. viataa li .ta9'tJ..r • 
contri.baiçlQ do arull .. 0WM0l. propoIIbo o HlJUinta: 

.arvlço na OIIUMOI., ftCII tocanta, -inter alia·. ao POSto, 

~ri.hCla, apt.idlo f1ll1ca. aapacl81baç1o e conhaCiMnto da 

ldi0ll&8. • atendera qu.bqu..r oriucaç6aa • proclldlMntoa que 

v.~ • .-r .. tabalacl00. pala. ~ Qn~ nlatlvos a 
avallaç6ea -'dlcaa ou d. outra indol.. Y&Clna., viaq... eabarqQe, 
transporta. licença ou outros direitos. 

1. tlllran~. o par1oclo de seu servl~ na OItUNOZ. o Governo do 

." ... U .. ri ~.v.l 51«'10 paq..-nu d. quaiaqua" " ....... ,,~. 
vantaqana • beneflc!os 4aY140a ao MU. 94-.1&0&1 por torça da 

dlspotl!q6d uciou.1s. 

a. Aa "Q6a. Unidaa transal.tlrao ao COV4Irno- do BnaU todaII .. 

Lnronuç6ul patlnant.. ".boc.ha. ao fon-=l .... to do ,....1 

aaiU 1MftC1onacIo, 1Dclusi.... ....coa da ~11J.dada, pa' 

parda ou dano • baU 4d JlaçOaa ua.ua. _ pe4140a .. lnMDiaaç6es 
nlaUv .... 1IOrta, tad_nteM oa .,.ra1dadaa ÜlpUU .. l. ao 
.arvl~ pnatado ... lfaç6e. VnJ.du eJeu pal'da de beM pes.oal •• 

•• Aa l.1.poaiip6u Haini.tnUv.. a f1Macail'A ,..18 
ap11"va1& ao fOl'HCiIIa$o do contlDrJaate dUtu .. do aquel .. 
prev1&t .. no -"U.~ln- para p' ••• .,. CCilfttz'~ coa trop&a 

•• s diapolllça.s-.oclalo s»l1dval. ao pea&OIl a!l1tar. 

10. AS .açt,a. unw.,s. _ c:on.ulta ao ccwuno do anaU. c..ariO 

a. pl'OYiüftCll" pata 1:11 tnMporta lia ida pan • volta da OIRIII:)I 

do cont1htanu "lU: ... brasU_iro a .... -.aq... As .açOu Vftid.u 
I'HUol.uf,o o COnmo do lRail. de aconto cc. _ ai ...... 

padronJ.Qda& utUaleo~ pala ....... I.U-Ganl pua 

I. O Aeordo concluldo .. 14 da .. 10 da 1f" antn ..... ç4d nwnara~o a awctUo. pacllftÜr108. p&9UUIto. npt_tanIi • 

unida. • tIOÇUIblqu.. SObA Q .. tatutQ 4a ~I (-statllll a.peeiaU.ta., fator da \ISO de 'tUtU.rl0, .~ • 
Atne.am:·) atina s -'Cansa 1Dta:I'ftac1<1aal ela 0WllDt co.o UI! &qIlipaaanto. pu.ui., bn ~ ~ peuoal, lDC1uai" 
6-=-0 .".,.UUt'io dU .aç6u 0Iú.d.d • defiDa ~ pdvUt,10. CI lNniçlo. O- nf.ddo". ni"'a1s padnnlU40a -da nabOlao do as, 
I_m'd.d ... d1n.lteta • "'Uu,ana. b-. =- oa dav.rea d4i CrlIUIIOI. • .... ".. .... par p.aa-. ca.o ~ • MrdlJ.o ,...u.r.1D 
•• u. ..-brOa. Da.ta fo~. o contlnqenta aLl1tar fOl"MCldo paiO (tod .... 5*c..nta.J, OS, 2U ..uala pu paUoa pan ,....... 

8r .. U 9Qzsd da. privU'Vioa • t.u;nidada •• dinltoa • vanta9ens. npl.llUltahll. _.,.acJ..aliaua. au ., .lftbo de 25 por ~ .. 
a ~rin. coa •• obd,aç6.. ..tabelacida. pelo .Status unidad •• loq1.t1caa a ade 10 JIOZ' CCIhto da oatna an1dadaa1 a, .5 
AqI'MMftt-. MnU.1a ~r ,.... pa:ra fato" da USO da ~utaU'10. apatz'aczboa _ 

2. DllnAte s.'" per1oc1o d. s.rviço na 0lIUJI0I. o contlft9anU aqu.:l.p ... ntOll pela.oab (toclu .. patentes) r OS, , ...... ia pai' 

fom.cido pelo BnaU ~l'IUnacar6 ....... "iço nacional.... pessoa para .nalMnto pe.soal. iaCl_iva _1çlo fto4aa .. 
estar-. sob o coaand.o oPSt'Sclonal das Naç6.es ODidaai iJllluUdo '"' PIltanUs) ..... Ilaço.a Uniclu: t..wa concadu't.o autUo pacQftit.rlo 
s.c:ndriO'"'CanI, sob • autodda4a \lO CDDaa:lbo ela a~. dUrio ela fIS, 1.2. pai' pauoa pa.n cobrir .............. ü 
Duc.a fona. 1:11 a.cnUd~nl 4P ~ ..QI\i4a. ~ri pl.n.a circunstanCial.. Con41ç6fla .. propriadu da doj ..... to _ nACbO 

a"toridad •• obn ° -.prll9o. orqaninçt.o. condUta • dinçao da "1'1.0 tot'ftec::ida. ~l .. lf.~s Uni~. aos locai ... que a. ~ 
oanmt:Il. inClusiv. o contin9enta (ornKido paio ar.sU. !ta '"aa Unidas conddara"G litp011a1val 011 tnexaqQ' .... l o fOI1lClC ..... to da 

da oparaç6aa, o coaando opan~ieraal ..n. ex.rcido palo h"s concliç6 ..... ~ pato WI autUo ,.cuni'rlo da .. i .... o. 

1tapn..nt:anta bpacld 40 sacr.ddo--Garal. o qui s.rI. 11. o ... alor da todo o equ.ipaMntO da propr1t1da4a 40 ~ 
l'aÇOllÂ'lel par&1'lt.. o sacnurl~.nl. O bpn.entanta hpecial fOl'HCld1:11.s .aç6as UAldaa lMd IMtU'SlDado na c:be9adai • as 
do sacr.t4ri~ral decidira tIIlIItu ou. clalaqu controla partida da otnDIOI. Ao quant,1& .....-boI*,val ao.Gcf'IH'mG do anal&. 
o~raclonal du Wlidad_ -tl1t.ans _/ou do pusoal. As datlnlç6u pal .. hq6aa thddH .. ri o IIOIItanta .. dUannça _tre o 'f'Il1or' dO 
d. c:oaando • controla .aUo •• pacUicadaa no Analco 1. 

,. O ltapn_ntant. Especial do Sac:nU.rio-Ganl ta,,' 
1:upcmsabl.l1da.d11. 9 .... 1 pala boa ord_ • disciplina da OKUMOZ. A 

naponaa.DiUdada pa" .ç6as d1acipunans no que diz ~1to .0 

,...oal alUe.. fornecido Ptolo BraaU peQanacn6 co. IDI oficial 
daa1qnado pelo Gcwemo do aruil pu' ..... propósito. 

eqalpaMnCO ao tapo .. CJIHI ta" truido • o v.ll:llr ~idual ......, 
for npattLado. 

11. QI1aat6aa rol.Uv.. • aleqaç6lta da atoa 

C"aSpOnAbiUcIada cl ... 1.! do conc.inqanta Comacido 
sedo ntaolvldaa da COIlfor.idaU coa os 
.. t.abalacidos no ·st.atUJi Aq"...-.nt-. 

crlaino.os • 
pelo 1l'U11 

....-o ....... 
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U. o aradl concorda •• axarcar j\ari.ctlçto no que dh ~peito 
• crt... ou lnfraç6.. que v.~ • ..r c~tid.. por •• u pe.aoal 
aUlur a M.rviço 4a OJnJMOz. O 'n.aU _ntari o .apr ... ntllnu 
~peci.l 40 'acr.t&r!o-Caral lntoraado a r •• paito do r •• ultado de 

tal ax.reieio da jurlsdlçlo. 

14. o GoVerno do .t' .. U MO ntirar" •• u p ... oal da otIUIIOI -
dar adaqtMda not1tlC11çio prlVla ao s.cratarlo-G41ral 4 •••• ç6u 

UnlQa. 

15. O $ecreUrlo-çaral d.. ..061. Unld.. dar" a4eqUada 
notiticaçlo pr'vla ao Governo do Ir •• U pan a sua retira •• caso 
_ •• rviços da qualquer parta ou di! totalidade do contln;ente 

tom.cido pelo Ir •• U .... 0 .. j .. _la nec:: .... rl0 •• 

16. A otftDIOl observar" • r .. pelu~ oa prlncipiOll a o upldto 

~. corrv.nça.. lnUrnacl0nt11. ,ania aplicava1. • con4uta .. 

•• ue-Io .0lil o CDaancIo Opae-aCional da. Ha~. Unidaa. inv..tldo no 
Sacr.tl.rio-Ca~al .ob •• utori~d. do COn •• lho d. Saqurança. 

eou.qo.anta..nU. o SacnUrio-Garal dU .açh. Unida. tar' 
,lana .utoridad. aolloh o apt'S90, 0l'9an1:1.çlo, COIIdut •• d.1raçl.o 

daS operaç&ea. .a .r.. da opar.çOaa. t.l .utorldade .er' exercida 

pal0 C21.fa ela JUUh, que •• n dihtaaanta .... pona'v.I pa.n.nta o 
sacnt.tricto'Get'al. 

o OIala da JIi •• 'o d .. erl. refUlar • ulteriot' del~.çlo d. 

autoridad.. O c-nda.nte ela rorç., ind.panclant ... nt. de .ar ou 

1'110 o OMta ela Miaelo. tari o CODtrol.a operacional u tod&a as 
forçaa no t.atro de opaE'aç6a.. O ~o pleno da. trope. 

fornecidas por "'rios htsclq ..... ro •• xi.Ur' ... pre no bbito 

da ..... n.pectivos Serviços .aCionaI.. 

,. •• oal dUtllr. U conYanç6u; internacionais sd .. retaddu 

inclu .... qIIlItro COrrtanç6 .. da ~bn da 12 de ataCO de 1'.'. 2. 

seus Protocolo. adlcloeda da • da junhO d. 1'71. • • convençlo 

Definiçh., 

da UlfESC'O da 14 d. ..10 da 115" sobre a PrOtaç6o de aen. 
CUlturaia .. caao de contlito .r..do. ror ~~iftt., o araail 

proYidancJ..r' fN.ra que oa .... n. da •• u contift9.nt. MIei_I • 

•• rviço da OMUMOZ •• t.j.. plana..nta t .. iliarizado. eoa os 
principio •• o a.pirito d ••••• convanç6t: •• 

11. .... controv.ra1 ••• ntra ••• aç'-. unida •• o ara.u nl.tiva. 

lo intarprataçlo ou apl1C&çAo da.ta acordo que ftlo pMo'" a.r 

r .. ol~ida. -.dianta n&9ocl.ç6ea o. OQt~a foraa ~ aoluçio 

acord~ •• rlo .un.Uda ... arbitr., ••• pcMlido da qualqu.r _. 

part... c.da parta da.19ft_r4 ue árbitro. • o. d01& 'r~itre. 4 •• i~ 
d •• iqnllCSO. cluiqnarto u:a terceiro. ~ .ar. o Pre.idente. 5a. 

dentto da 10 di .. a contar do pedido .. arbitrav-. qulqur du 

pa.rt •• ",o houv.r 4aaitaado \111 'dIoitro. oa .a. dant1'O da 15 dia. 
a COhC&r da daaipaçio do. dou 'rbitroa. o tu'cairo f.rbitro nIo 

bcMlVlU' aido _1lú40. qaalqaae- 4aa parta. podei" aolicitar .0 
fta.!danU 4a COC't4I IDtanaaioaal. .. .1'wttiça qua daai,n. \111 

.trbit.ro. O pzoc:euo da ubitrqa ..n tiudo ,.10. 'rb1tro. a a. de.,. ... ela ubitrav .. Mrlc:» cuataada. pel .. pnt •• na for.. 

.. utainada pelos tnitru. & utltença ubitral contlQ" _ 

axposiçlo ... rnka .obre a. quaia .a f'WIdaaanta a •• r' .caita 

palaa part .. COIIO • decido final ela disputa. 

I'. .... •• çha thlidaa a o QoYarno do Ir .. U pod.rlo ~luir 

a:Jut ••• upl-..ntana. ao pre .. nta a-=ordc:». 

1'. O pra • .,.ta acardo pantanac.11l .. vitor at. a partida da 

MOçaabiqu de:» cont1nqanta fornecido ,.10 ar.ail. tantD da 

conforaidada coa _ ta~ doa pat"qrafoa 14 W 15 quanto .0 

t'nino a OXUXOI, salVo •• diapoaiç6a. do p.r'9r.fo 17 .ei ... 

que ,.nan.car' .. vitor .t, que toda ••• racl ... çh. pendent •• 
_"ae raaolvldaa. 

ZO. Sa aa diapoaiq6ea aciu contar.. coa a aprovaçlo da VO". 

ExeaUncia •• U9iro ~ e.ta nota e •• u anexos, juntaaanta co. a 

ccmf1naçto PeJe- e.c%'ito da aaa aceltaqlo das au .. dUpoIIiç6a •• 

conatituaa UIl acot'd:l entre .... 9h. Unida. a o GOVerno do 8r •• U 

a nrtir efelto • partir da data .. que o ccmtlft9ente fontacido 

paio •• u Gov.rno .aa1lM asua deV.ra. na OIftJJIOZ. 

AcaiU. rxc.ltnc1., oa prot •• to. da unha .. i. 
tlta ~id.raçlo. 

tQBo\t. RIU. 
Sacr.tário--C.r.l-..... i.t.nt. para 
Oparaç6.. d. Kanutenç~o d. Paz 

ANEXO I 

COMANDO E CONTROLE DAS NAÇÓES UNIDAS 

1. DIlnnt. o parlodo d. d •• tinaçlo a lUla "ia .. o da. ..ç6a. 
Unida.. •• tropa. per..nac:erl.o .. ..u .arviçc) nacional, ... 

.... toridada • ra.-pon.abUl,ada eiUUe- d. WI oficial auperior 

para .. itir ordena • UIl aubotdinado. Cobra todo. o ••• pactos da • 

oparaçta •• illtan. e da adalni.tr.çlo. Exi.ta saa-nt. no &aDito 

.dOa S.rviços ".cionah. 
b. COKAHDO OPERACIOlfAL (NU) 

uatoriOSd. coneecUd. a WI COIIandant. pare .t.z-llMair aJ, .. eM. 

011 tU .. fa. • coa/IInclant.. aubordlnacSo., e.p~.r unidad". 

reclJ..trilMaie- f~ •• aantar ou d.ISCJar controla op&e-.cional a/_ 
tttico quando ftSCe •• 'rl0. Inclui nspan.abilida4. poe- apoio 
IQ91aUco. 

e. COImIOtz OPlllACIOJIAL (IN) 

Aatodclada dale9ada • WI aoaal'ld.nta para d1d9ie- torça • 
duivnadu. .. fOr1l& a que o coaandant. po." caprie- .1aa6cla ou 
tanf ••• speclfica. que alo \!.Sul.enta lillitacla. pala fWlÇlo, 

ta.po ou. localizaçlol para --V~r unidad •• a_lvt.daa a unter 

ou dal.,.r o controla t.ttico d..... unidad... Mio inclui 
.utoridade para daten.inae- o aaprecJO •• par.do de coaponutaa. 
1nClui o controla .daini.trattvo • lo;i.tico. 

el. COIWfDO TAnCO (NU) 

Autori4ad. dal&9.d. • ua coaandante pae-. d •• tinar taraf.. e 
força. sob Ma. CCIaIInc:lO pan o c:aprbanto lho ai.alo ctKanJ,.nad.a. 
por __ .utoridade _i •• levada. 

e. COIITROU TAnO) (HU) 

~ di~o • o controla d.t.lh.do. a, babitual .. nta. locala. 
d. 1IOViaanto. ou _l'IObn. naca."e-1oa para o cuapriaanto d. 
ei.a6a. ou taraf .. d.taralnada •• 

f. Al'010 tMtsUOJ (MU) 

o apoio logi.tico da. unidad.. colocada. .Qb o C:QJI&ndo 

oper.cional do Ch.ta da "h.jo , respOn •• bilidade da. ""ç6a. 
unld.a •• 

o apoio 10llJ1.ti~o inclui: 

- aba.taciaanto, 

- aanut.nçlo, 

- transporte. 

- apoio "'1co. 
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DECRETO LEGISLATIVO N' 26, DE 1997 

Aprova o texto do Jl,con\o entre o 
Go"rno da lIeptlbUca Federati.. do 
8u.,il e o Governo da Republica 
rUnees"" rebtivo ao Eartpreço 
Asa.brhdo eSQ, r •• U1u' •• dos ,).qel'ltu 
du HisiSOU Oficiais de c.doI t~ado ne 
OUtro. <:elebndo _ Par1.s. ell 28 de 
&1.10 de 19'6. 

Are. l- t IIprov.da o te_to do Acordo entra o Governo ca 
~l1c. Federativa do Elra.U e o Governo cU Rep1lbllc. FU:lCell&, 
r.!ativo '0 taprl'9Q Assd.riAdo doi r •• 1Uare, do, Aqentes da, Y.issOoel!! 
Otlchi. de e.cU Estado no outro. eelebrldo etII 'arla •• a 28 de ~io de 
1'96. 

Partçrafo ,mico, Slo liujdtos ... aprcvilc,\o do Cangreno t.:Ulon.! 
q\I.hquer ato. que poSS1l1ll resultar _ revislo do referido Acorc.:;,. bem 
Ctao Cp.I.lsquer ajuste. cOI!IPle_IlUte.s que. no. Lenoo$ do ... t. 49. I. 
.:St. ConsUtuh;:Jo Federal •• c.rret", encarqo, ou coçrOll.i,sos 'lUVO,o, 
lo() patrl..onlo nac1onal. 

Art. ;2- Este Decreto Leq151aUvo entra e_ vhilor n& d&t. de sua 
P\\bHc&clo. 

Senado Federal, 7 de maio de 1997. 

Senedo~ Antonio C.rlos "'eq"'lhles 
Presidente do Sen.do Fe-Jetal 

F 

o Governo da República Federativa do Bruil 

OôoYemoda República F~ 

Considerando C) estágio particu.lanncnte elevado de c:atclldimcnlO e 
~ cxistcDtc c:am os dois púses; e 

No intuito de estabelecer novos mecanismos para fOrtaJccimcnlO das 
_ "'-diplolúbcos. 

h:on!amoscguintc: 

o. dependentes dos funcionários de cada um dos Estados. scrvitJdo 
CIIl uma MissIo o6çw de $CU Go~ ao outro &tado DO quaJ do reside de 
Ccxma pcnnanCllte são autorizados a exm:cr uma atividade remunerada Desse pais. 
de:sde que ~cbam os requisitos legislativos c regu1amentarc$ exigidas plUW. o 
c:xetdcio de ~ pro6ss!o, salvo se bouver motivos de ordem pública c de 
qulUf' nacloaal. 

ARDGOD 

Para efeito do presente Acordo c:atcndo-se: 

por "Missões oficiais", as Missões diplomáticas regidas pela 
Con\'c:Dçio de Viena sobre Relações Diplomática&, de 18 de abri1 
de 1961: as Rcpaltlçõcs Consulares regidas peta CouYCnÇJo de 
VlCna sobr-c Relações Coasularcs. de 24 de abril de 1963; e as 
fqlrcscutações pcnDanentes de cada um dos Estados juntCl às 
OrganizaÇÕC$ internacionais que c:onc:luiram um Acordo de Sede 
COm o outro Estado; 

- por "Agentcs", os membros dessas Mis.sõcs oficiais, nacionais do 
Estado acrcditantc e que possuam o documento especial de 
pcnnanência concedido pelo Ministério das Rclaçiks Exteriores 
brasileiro ou pelo Ministério dos Negócios Estrangeiros francêS; 

• por "Ocpendentes": 

a) o cônjuge; 

b) os filhos dcpendcntes deficientes fisicos ou mentais solteiros; 

c) os filhos dependentes solteiros ÇOIIl menos de 21 anos. 

ARTIGOID 

No caso de os depcndcutes desejarem ter um cmprqo remaacndo QO 
_ ou .. f_ um podido ofieú1 ,,-,".., __ ... ceda ......... 

Emboixoda da Rcpúb6ca fedemiva do B..,;) .. F..... lO Protocolo do 
Ministério dos Negócios Estrangcilos ou pela EmNDreda da República Fruccsa 
ao BtuiJ. .. C<rimoaW do MiDWrio das Rdaç&s_. 

AR]]QQIV 

O podido _ iDdicor • idcatidado do ~ usim ...... 
....... do ........ asWuiado oolicitacIo. A{>In """" ....m_ se • poo-. 
ar.ado às ooodiç<Ics dcsIo Aoordo • _ .. l'ormaIidadcs ........ma. os 
~ ~rios ~ comumcu • Embcl:imclA cOhespondCUtc. DO meaor 
prazo possive1. se o dcpc:adc:atc c:sti aurorimdo • ocupar o CZDprqo so1icitldo. 
N .. 3 ( ... ) ................ daIa do ....-.. da ao!Orizaçlo paro o 
emprego. • Embaixada fortacccrá ao td'cricIo Miaist6rio • prova de que t:aato o 
empregador como o empregado estio de acordo com as obrigaç6cs que lhes impr.a 
a ~ ~do EmeIode laida1IciL 

ARDGOV 

Os Estados concordam. Da base da reciprocidade, em autorizar os 
rcspecti-Jos dcpcndcutes dos agentes de uma MiSSI10 oficial de um Estado DO outro 
Estado a ocupar, neste último, qualquer emprego apropriado. com a condiçio de 
que pnsuam 0$ diplomas c qualificações prolissiooais correspondentes 10 
emprego solicitado. Os dispositiw. do p«:SCnte Acordo nA:o podctfo ser 
interpretados como rcconhcWneluo, pela outra Parte.. de diplomas com o objctiYo 
de ~ uma profisslo. 

ARTIGO VI 

Nos casos de pro6ss6cs cujo IICCSSO esteja condicionado a uma 
regulamcntaçio especifica o dependente nIo csWi dispensado de cumpri.ta. 

ARTlGQVU 

No que diz respeito aos dependentes que obtiveram autorizaç.lo paRI 

exercer uma atividade remunerada CID viJtude do presente Acordo e que sejam 
bcDeficiários das imunidades de jurisdi~ em matéria civiJ e admini.JtTati1la. de 
acordo com 0$ Artigos 31 c 37 da Coovcnç1o de Viena sobre Relaç6c$ 
Dip1omáticas. o Estado ~te rcatmt::iari a es$I. imunidade para todas 1$ 

qucstOcs rdativas • atividade do clepcadcDtc. Em tais casos, o Estado acrcditante 
reaUJJCiali. também. à imuuidadc de exccuçIo de SCIltenças. para • qual Umt. 

... 6ocia cspccflioa será.ooossária. 

ARTIGOVJD 

No caso de WIl.I pessoa que se bcucficie da imunidade de jurisdiçlo 
pela ~ da eon-çto de V .... -. Rdaç&s Oiplomáliou ser .. USIda 
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do ter c:oaw:ódo uma in&ayIo peu.I em reIaçIo com SUl. lIIMdadc. a imunidade do 
jurioo!içIopcmal sai ......... pelo Emdo _lO ..... EswIo _todo. 
JOÜcitc c 10 o Estado lICrOditaakI julpr cp • saspcasIo dessa imUDidldc alo é 
coabiria • aeus intcrcsscs es:scaciais. 

ARTIGO IX 

Todo pcoc:esso judiàsll devo ., coruiuzido 1C1Il que se tira a 
UMoIabilidado da pcssoI. ou da casa. 

ARlJGQX 

A renúncia • lmunid.de de jurisdiçlo pcna.I do será interpretada 
como ume rmúncia à imt.nUdade de cxa:uc;IO da seatenÇ&. para a qual uma 

renúncia distinta será solicitada. O Estado acrcditantc &cvari em ÇOI'Isidctllç40 um 
ta.! pedido de renúncia. 

ARTIOOXI 

Os dcpcadentes.~ a otupU \UD cmprqo assalariado deixam 
de beneficiar-se dos privilégios .duanciros previstos pejos Aniaos 36 c 37 da 
ConYCn~ de Vieua sobre RcJeq6cs Oiplomiticas c do Artigo SO da Conveuç40 
de Viena sobre Relaç6cS CoasuJates. 

AR1lOOXII 

Um depelldeatc que assuma um cmprqo seri submetido ao fC8ime 
pmo 'dmciírio em vipno Estado dc~ 

ABTIOOXUI 

A pessoa autoriada • 0CIIpU' um cmpreso em virtude do praaltc 
Aoonfo lica ÓXDIa de quaJquer ~ ..- pelas leU • ...,.w.eo1Dl do 
Estado de resicUDCia relatiws ., registro de: cstraD8cUos c • autorizaçIo de 
per1IWI!acia. 

AmGQxrv 

A autorizaçlo .... ocupa' um emprqo. prevista peJo praea:to 
Acordo. cooccdida. um ~ do um qeatc. cessa u data do ténsliDo du 
filDç6cs 'deste ou. 110 fDr o cuo. • putir do momeato em qut O bcDdiciário deixe 
de .... quaJjdIde de cIepeadeote. 

ARTIGQXY 

N pessoa autorizadas • ocupar um cmpRlO assalariado. DO imbito 
do prescDte Acordo.. podem rc:met« pua o e:derior os seus salários c ou~ 
tonDa de rcmuncraçlo DaS CODdiç6c:s previstas para babalhadorcs c:srrugeuos 
pela leais""" do EswIo de"'-';" 

ARTIGQlM 

I. Cada t1m dos Estados notilic:ari. o oubo do cumpri.mtnto dos 
procedimentos requeridos para • cntr:ada em vigor do presente horda. • qual 
0C0ITCnÍ no primeiro dia do scsundo mês seguinte Q. data de recebimento da. ültima 
destas noti6cações. 

2. O presente Acordo pennaneceri em viaM até • c:oqriraçlo de ..!a. 
prazo de 180 (cento c oUenta) dias depois da data de noti6caç40 escrita de um ou 
do outro Estado ql.lC expresse sua inlcnçio .de dcnunc:iá-Io. 

feilO em Paris, em .J 7 de maio de 1996. em dois exemplares 
oripaais. DOS idiomas portuguls c fraoc6s. seado ambof os lc:XIos iaua1mcntc 
autenticas. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 27, DE 1997 

apcoq. o uno 'Cio ~~ sobu- SeniÇOa 
.uno.. ~lebrado ~t" o GOWImo da 
MepObl1e. rect.r.U.... do ar •• u • o 
Gowoemo da NoY. lel.ndi.. .. 8r •• 1U •• • 
.. 11 de ,1IIIbo de I"'. 

»t. 1- t .pro"ado o te.to do Acordo aobro SeI'T1co' Mreoa. 
cdebrado _tA o Go".ruo da "'pQbl1ca !'~r.tS. .. a do a:raai1 e o 
Go"'mo da No". ZeUndta ... ara.Uta ... 11 de jWlho de n". 

'U'.9rato Crlico. S&O ."jeito. , apl'O'll'ac'o do COnqre.eo Hac1oMOl 
qua1'quar ato. que po .... raauJtU' .. 1' ... 18'0 do refer1do Acordo, 
... ta cc-o qg.a1.quer ajute. ccalpl_t,ue. qua, no. temo. do 
art. t" I, da conaUtuiçao hde.ral. .carret_ Ulcarqo. ou 
a.p~.aoa qr890808 ao patr1lldn.10 1\.1.1:1011&1. 

Art. 2- late Deento lA,1ahU9O entr8 _ 1I'i9Or na data de 8. 
publ1c:açao • 

Senado Federal, 12 dejunho de 1997. 

Senedo.r Anton10 C&rl.Oll 1I&,.lhle. 
Pr .. 1dante do Sanado Fed4tral 

• 
O_da N ... z.u.cIia 
(doravanto d in'dos -Panes CoatralanlCl"). 

SeDdo ParIeS da Con~ aobre Aviaçlo Civil Internacional. aberta 
'usinatur. em Chicago. em 7 do dc:z:cmbro de 1944~ 

Dacjando cDDchtir um Aconio com • fmalidade de cstabdcccr 
len'iços aireas entre os _ rcspacâvos territórios e .16m:. 

l>aejando UllCprat o meis ~ @rall de qunmça de ruo c de 
ICIUI8IJiG da avia9ID no lrUspofte d6reo inlCmOc:iunol; 

AR'OGUI 
Ueliniç6cs 

Para os fins deste Acordo., sal...., RI o conlCXto clctermiltar 
diferentemente: 

a) o termo "Jl:utoridades aeroaãuticas" aignifa o Ministro 
resrontáYG pela árell da aWaçio ciYiI ou qualquer uUlrw Iluluridadc 
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ou pcstoI: aulol'izad.a li ~utAr as funções .tualmcnlc cxacidas 
pclu autoricbdcs menctonr'os; 

b)o 'atnO' "sen;ÇOllconvencM~IS" .ignilicn (Ilt scn;ç'1II DácnI 
l'Cflultll'e!l 0ftS roI.a!I; csreciItc.dq no Anceco a este Acnrdn "1'11 n 
Imnspartc de rasmpi«1S. allttA c (tmla p.toIlal. 5C:P'radamcnlc ou 
l.'t" cunlhillltÇAtr: 

c) o tenRo .. AI:atdo.. lipIifica alo Acordo. lCa Anexo e quaDqucr _.-
d) ....... ~" ,;saifica • ~_AftoçaoCiW 
~ abata , lSIiaatura em Chicqo, em 1 de dc:zembro 
ele 1944, e iDcIui qualquer aDmto .doCado ooafonno o Artiao 90 
........ """- o qaalqooo- .......... """- .... 
CoaWlllÇlo 0CJGfiJnIw OI ... artip 90 e 94. as mocIicIa em quo 
- ADCIIDI CIU CII\cIDdas __ catr.lo CQl Yiaor paa iniba .. 

-~ 
o) ....... __ ............. " oipitica .......... _ 

qoo _ tido dosipada o ___ ...-o Ama0 3 ...... 

AoanIo< 

(J o termo "'rai6s" sia:aüics os PRÇOI a scn:m ".." pcIo ltDnspM10 
do "'''8 . os. bctaaacm e carp. e as condiçOc:s nas quais csaes 
pm;os te aplicam. inclusi", OI preços e condiçOcs ...,. asanciG c 
outros scniços 00Qex0s. ma cxdusiV'll .. n:muncruçlo c as """"-..... _do ...... pooIDl; 

., os tennos -seniços aúens", ""scn'iço .mo inlCrmtciomll"'. 
"CtnprtSll aérea" c"escaIa!em lias CllfllCl'Ciais- t!m os lipilicados 
.. eles ~tootribuldos no Artiso 96 da Coa~ 

h) o fmnb '"lcrriaório" tem o si(tftif1c:ado. de olribuidn nn MiJo 2 da 
Convençtio, ao caleodimcnlo do que. no CQ.I da Nova 7.dAndia. " 
IcmIO "IcniIúrio" cxduirá as ilha Couk. NÃac c 'fute1au: 

i) o k:nnQ "rutacsrocilicada" sipi.Gc:a uma daa rotas espcciflCOdas no 
Iwsm.CSIO~o 

il o tenno "'rariJã ~uúc:a" sipi'ica um prcfO cobredo As 
anpn:us aéraas pelo fomccimenlo ele i~ c ~ 
aeroportuários, de navepçlo aêreo ou do qUI'IUtÇ8 de.~ 

AB1]G02 
Conc:cssio de l>i~tos 

1. Cada l'urteL:unt.alo.ntc an;cdc à tlulra Parte ümlmla"le m: dircitllS 
• sqluir e!'Ipecilicodos. cotn li liMlidadc de urcmçft<\ de ~ aCraJS 
inlcm:lcilJMis pela empresa.cRD designada da outra IJurte CunllDlIlnlC: 

"I n dirc;to de subr~uar {) tcmló';') da mlln: Portc CemlmlaRle 

SC111 1"'IU~r. 
b) o din:ilO de Cazr;r escalas DO referido território. pctnl fiDI aIO 

~c 

c) o direito de &zar escalas DO rc&rido Icrritório com o propósito de 
cnàrcar o dc:Iembuau'. na ~. doi scniç:os 
....... e .. cionados. C) trifcBo interucionaI de ~ carp o 
.... pos&al.lIOpQdammto ou em comt.ênaçfo iPcIua.o de o ~ ........ ~ 

2. Nooh_ ~ cio .,..qr.fi> I ...... ArIiao ................ 
..... _ '''''''''' _ dooipada do ........... CootraIUIC, cio dücilD 
de ~. DO 1mit6rio da outra PatIJ ~ ; J . os,. carp • mala 
poIIaI. bauspoal&do:ll mcdimto itmuaocM9lO OU fi'ctaIDIIato • dc:sIiDadoI a oaIIO _ .. ___ c..a.-. 

ARTIGO 3 Dooi_ o AulorimçIo 

I. Cada Pvte CootrataalG tat o direito de dcaianar • por ootiflCllÇlo 
acrita .. outra Parte CoII.ttaIUIlC, uma ou mais cmpraa am:a paR openr os 
lIniçoI 000'11 mci L. • de nICizar ou mlaV laÍI cJcsipaçG" 

2. M ro=cbcr tal dcsiat IÇA0. c em conformidade cara o AniSO .c deste 
Acordo, u autoridIdes acroniutica da ou.,. Parte Contntanle ~ t J ,IG. _ 
demona.' CDiJXCSQ Hrca ou ú empresas 8értas assim Jwi.. dm l'tI au~ 
.~ pua a orer-çIo dos ~ COR • -do- PllnII as qais esta. __ tido ........... 

3. Qaudo uma emPf'tJSD .ma In. recebido tal aulOfbaçao. prJden!i 
inic:iar • qualquer mamonlo a or-tÇIo das lIen'içns com . , 4 DO lodo ou 
em patIe, dcsdo que CWIIpnI ai di I . ; I! eallpticáveit ... AeoRIo. 

ARTIGO 4 
ltewgaç40 c LimitaçAo de Au~ 

I. & ."loribde:I ftrOnáuticu de cada Parte Coatrubmte lerIo o direito 
de aepr as auloriz::eç6os O'tChÇionacfas DO Artign 3 cIe:stc AconIo com ..-ao • 
uma tnlpresll aén:a designadta peJa oulra Parte ConlratDnlc. e do 1'C\'tIf.U OQ 

suspender tatl lIut.oritJtçüc:s. NI do impur cund~ _puniria OQ 

de6nitmmenlo: 

.) caIU tal elnpresQ aérea deixe de hobilitu« peranle ltI ouloricblcs 
aeronâulicas cJe.o.:sa Parto Contral4l1te SCf.undl.1 ... lciI o 
rqUlamcnlo:l 'K,"riA' c l'ft2'.UII\odmca'e aplicál-eb pnr l:IiJ 
nlltnrilllld~ elll tOIlIi.lIInidndc cOUla Cnn"C11~a,,; 

b) caso tal emptCsa .érea deixe de cumprir as as c regulantelllol 
daqooIa-~ 

:)caso essas autoricJadcs do,estejam...... ·.ln de que pafc 
substancial da propriedade o o coabolo cfdho da. empresa a6rca 
que pcrtcD98lIl à Parto Coatratante qQO a dcsipou. ou • .. 
aaciouis;o 

d) Cbo a ompre:sa. aáal dc:ixe do operar oaatormo a concIi96ot 
..... ' I ·d"IICSteAcordo. 

2. A IDCIIOI quo lCja CDODCiIl qir imodi to para pmvaUr 
~ adicioaai:s ú Icát o replameDms me.' .... ". acima, OI watos .............. .....,.s. I _ArIiao ___ lO.,... ...... ... 
lo ............ __ da ou ........ coo_.....- ....... 16 

date-' 

MTIGOS 
~ do Leis fi Regulameutos 

1 M Ic;s. regulamentos : ptOCedionentos da uma Partt Contratante 
reIaIivos 6. canda, pennanencia ou _da do ICQ território do oerona\'es 
cmpnpdas na navepçlo aérea. intcmacionaL OU 6. optnçIo : na~ de tais 
ecronaves. scrAo cumpridos peta empresa aérea ou cmpaas aéfta da outta Pano 
ContmanlG na entrada. saida ou duramo sua perman&nciII no .. w:aociomlch, 
tcrrilÓrio. 

2. As leis c regulameucos do cmaa Parto CoantaDJo reàtivos • calnda, 
IibereçIo. Irlnsito. imi~ pasapcwtcs. allIndcp o quuenICRS SCIIo 
cumpridos pela. empresa o6ftQ ou cmpnIAS aéreas da outra PIu'tII: Q!ntnllt.MI~ CI 

ror ou em nome de suas tripulações. pulQ@:eiros.. carp e .r. JIOIlaf no ln1nllln. 
na et!ttaefa. na satda ou dunanlc • pcimuência ttQ território üqucIa Parte 
Cuntratantc. 

3. Na aplicaç40 dos rqulamcatols de .UIndc:aa. intigravIo. quarenlenl c 
assemelhados. IICIIhuma das Partes ConInwttcs .. prcfcrbcia ..... própra 
eatpres;l aCl'CII ou a qualquer outra. com rdaçto • uma ~ __ da DIIh 
Parto Contratamo quo opere saviços Ilércoa intcrnaciobais scmeIbanlCs. 

.c. Os pusageiros. 11. bapgem e li. corp em tn1nsilct dil'ClO .tmã <h, 
tenilórin de qUllqucr das Panes Conlralnnlcs. e que n4n lIIi1m da iUel d~, 
ltCmJ'IOr1.o rescnada. ,*lD 1111 propósito. RIo serto submetidos • que)quer cxante. 
~ por l'1I7.Ocs de segurança d. aviaç40 e de conlmle de estUpcli:lI:ientes. uu ali 

cifC\1nst5.~C!:pecÜlis. A ~QBcm e li. QC'p em Il'ÚlIlÍto direto $CtIt, isenta de 
dimlo5 tllf:"rdcsilrifd' e uulros impo5lns sernellumlcs. 
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ARTIGO 6 
Rccoobccimento de Caóficoóos e l.iceDçu 

o. ~ de acronaveaabifidade, OI ccrti:6C8dos de babilitl.~ e
u licen9U. emiticlol ou ftlidadoI por uma Parte CoatnDnIo e liocbI CID naor· 
..ao teCOnhecidos 0Dm0 ftlidos pele outra Pano Coatr_nutpua os ~ de 

;:::O':-cmi-:ou~=-CCMlfi~W::===':l~ 
.......,. ~ Cada Pano Coatrstaate. __ ~ o din:ito de.., 
reoa.r a reooahooer. pua ~ 111 pDII*) era _ )riprio taritôrio, ocrtificados 
do habiIit.çIo 111 liceDps : dtdos _ .ui pr6priM ..... pela 0Ub PIII'te 

Coa ........ 

ARD007 
s.au-a do Vôo 

c.da Parte ~te poderá sottcitl.r c:oasullQ acm:a dos radt6es 
de ...... IDUltidos pela oulta Purte Conttatlnlc DO quo respeita • ~ 
aer'OIIáulicu. tri~.aoMWS 111' opemçIo das etnpR:Sb Hmu dcsipaclas. 
Cao. .p.\I W. CIQftSId.... UIIIlI dai Partes Conntudea atenda quo •. 0Il~ Parte 
CoabUlDlO do ........ e IIdmiQistra .6camenle r-frGes c cxiJ!ociu de 
~ de.& nessa "-a quo.. pelo Dlenos. illuaJcm os f'CIdrGes mlnimos que 
pocIem ter •• '0 I . d I ICSQIIdo • Coaw:nçlo. • oulnl ral1e Contralafllc ~ 
noci6cada .. rapcito &" da mtdtdu consideradas necessárias rara .tender a "'ts 
~ mhtimos:. c • outra Porto Contrltanlc adotaní. açln corr ,ô.,. .~. 
CD.k Psrft:l Contratante ~ o direito de nept. rewpr nu IlIlUtar a 
aatotimçlo de ~ ou • pcrmiaslo técnica de uma empresa Détell *Snada 
pela oulnl Parte Conlrablntc.. cuo essa. IJarte Conlnltonle do adote lAl aç40 
apmpriada dentro do um pnIZQ I1IZ06vef. 

Ag'OQ08 

Sca ....... d4 A,;.çOo 

I. Em coofonnidade com seus direitos e obrigaçOes segundo o Oiralo 
InlemacionaL AS Partes Contsatanlcs reafirmam que sua obrigaÇlo mlÍlua de 
proteger 11 segurança da aviaç40 civil c:oohu atO$ de intcrfmncia illcita constitui 
p;1I10 integrante do presente At:ordo. Sem limitar a generalidade de seus direitos e 
~ qundo o Direito Intemacíonl\l. riS Portes <':onlhltanlC!l aluaroo. em 
putieulDr. an a.mrunnidnde cum as disposiçi\cs da t.:OO\'CI1çãu Rdali, .. R.'iI 
In(rações o .11. emns Outras Atm Cametidns a Ilordu de Aen:MUl'"cs' .ssinada em 
T6quiu. em 14 de setembro de 1963. dA Convenção JIOra a Repras50 an 
t'\('Oderameulo llicito de Aeronaves.. assínod.ll. na H:lia. em 16 de dC7.e1nbm de 
1970. e da llil\1:nÇiu para RepRSS!O de Aios Ilícitas lAll)l", a Sc@ur:.nç.a. tb 
Atiaçlfu Ci'·if. assimKb tnl Montreal. em 2J de !elembm de 1971. ~ 

2. AJ p.,. ContrataDlcs prestaMcolo. mediante solicilaÇlo,. toda a 
UIist&aoia .occsúria pua • preYerlçIo de atos de ~IO ilb:ito de 
aeIOftIVCII c::im o outr"cMI atol illc:itoa coa.tra • squraoça deuu acrooa~ seus 
~ .lripulaç<>co.......,...,.. iDoIaIoç<Ies do .. _ ................. 
__ ._d4_civiL 

3. ;.. Partes CootratIUIa qirao. em. sua ~ mÚl\lA em 
cooformidado COIb as dispoSi96" sobro segutaIlÇ8 da lIViaçIo estabelecidas pela 
0rpni;cIçI0 do A"rie;Io CMI Intml8CionaJ e designadas como ADClIDS • 
Coa_ .. lDO<IMIa ... quo ... dispooiç<>eo lObro ......... ..;... ...".,..a. 
à Part. Coatmula; ... axilJÜlo que os operadora: do aercJIJB\'I:S que tcDham 
sido por da rezistradu ou os ~ do aenxsnes quo tcaham a sede 
priacipaJ do lCUl DCB6cios OU ft:M!ncia pcnnancnlc em seu IerritóriP e OS 

opcradota de aeroportos em teU território ajam em conformidade com as r\!fcridas 
cfisp c: '; 5es sobre • -suran9& da avíaçlo. 

4, Cada Parte Contratanto concorda. em que !.ais opcradolc:s ~ 
aeronaves podem ser obripdos a observar as d~ sobre a ICJUM~ da 
a~ mencionadas DO prigrafo 3 acima e exisidas pela outra Parte Coatntanll:: 
para a entrada. ..,da OU pcrmanl:neia no território da oulnl Parte Contratante, 
Cada Parte Contr.laate USCSPnilni qUO mOlÜdDai adeapadas sejam cfctiYllrucnte 
apticadu em seu IarilÓrio para proteger as 1lCIONlve5 e pIlI1I ~ 
pa:sageiroI. tripulaç6cs. bapgcm do mio. bagagem, carp o ~ de bonIn. 
antes e duranlo o embarque ou c:arrcpmcnfo, CAda Parte Coatndante e.'Qminnní. 
também. posilÍvamente, quaIqpcr soIicilaÇlo da outra Parte Contratanhl para Il 
ecIoçIo de ntedidas especiais e ~ do qutulÇA pua c:ombalcr ama. alllCDÇQ _r_ 

ARTIGO? 
lliRiIos~. Ou .... Ea<arp 

I. Cada Parto Coatnt.udo _tari. do maneira redptOCll,. do modo mais 
amplo poafftl penaiIido pelo ... díreíbl D&CiooaI. a empresa .cre. OU lU 
___ ......-d4_PonoCoa ....... do ........... im_ 
cIireitos ~ ....... taII:a do ~ • outros dínrílol o eacarsos 
DIIIIioQais aobftI ~ ClOIIlbuId"l'Cl" ólClM lubrifican-. ~tos t6c:aicm 00IIIIItId_ parfID:a aobo I ta ÍDcIaI:iw lDCItORIS,. CC; 'r b;) aonu.I da 
_ ..,.;.ao. do _ ( ........................ -.. pod-
~'woda.L C' emqaentida 1 MUmiIIIduduamloo-SO)o(IIUtroI 
i .. ~ tIO .., oa ..... IOIDCIUII em COIIQC&) com • ~ ou 
IIIIIItdcnçIo do lIeftJDnel da ~.m.. ou empresa __ ......- dosa 
P.-te CocIralaDto qoo oporem. OI ~ euu. j • .dgr 

li) inb'tlllazidos no tenit6rio de Ui"RII das Partes Contnttantcs por ou 
em aomo da empresa aérea ou emprcs:u aén:a da outra Pute 
Coa ..... 1O; 

b) mantidos a bordo de aavnaves da empm;a aérea ou cmpn::s:as 
aéreas dcsâpIaclu de lmIa das rartcs Conlmtanlcs JIIl chcpcIa ou 
Da partjda do tenit6rio da oulra Pane Contralanle: 

e) embcarcadot era .eron..\"a da. empresa ftl"Cll ou cmprau aétt:a 
designDdQ do lrrraI da Partes Con(mlllnles IMI lcrritárin da nulra 
Parte Contratante e desIinodos ao WIO na opcraçIo dos ~ 
CIOInencionados:: CI 

d) usados ou nIo ou c::onsuntidos tUlalmenle dentro do lerritório da 
Parte ConInlIaaIC quo coacode-. i~ desde quo • propriodado 
de l4is ilcrts do &eja traast"eric!a do território da mcacionada Parto 
eo. ........ 

3,. O eqlÜpall10lUO normal de lxll"du. bcnl eonlO n.! IJJDlcriai:r e 
~men~ nOrmAlmente nlo.ntidos a bnrdo de o.emlln\-es do. C111".-aa ou C1n.,.-=as 
-=s de$it.nadas ~ qualquer da,. \'artes t:onlft1umte!l ~meDlO podn!Jo :ter 

d~~~ no lerritório da oulna Parto Cuntro.hmlc C01n a arn:l\"nç.lln dnlt 
AUIondtadcs allandc@áriu desse território, Nesse casn.. tn;s mlIteriais rocfcntcJ ~ 
c:uIoc:ad!)S ,oh Sl1rcnisdu das mencionaw :lul(lridades olé M:n:m l"Ce."q1orIodos ou 
se Iltes l.Iê oulro dcslinn, em ctllllonllKJade 00111 ~ f"CBul:uuentos Illfit~ários. 

4. ~ ixrtç6cs este' I 'da D~ ArtiIJO lambém scrIo a~ 
quando uma empresa .. dc:signada ele qualquer elas Partes Contnltantes 
OODc1uir entebdimemoI com. ouara ea:apresa aérea ou ernpwaas aérea ".,. o 
empréstimo ou traast"crenc:ia na úet. da oulnl Parte Contratante, dos itens 

1 "f"MdM no puqnúo 1 deste Artigo dcsdo qUi! a outra empra:a rira. OU AS 
oaIIu tmpeI8S ~ aar.c(m) das DtCIma iseoç6es ~ pela outra Puto 
Caa.tralan.1CI O quo -. itoaa sejaIQ usados, pcá ClDptCa a4rea quo os RICCbc. para ......... -

ARDGQIO 
OIperid,de 
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.) ali 'hd= do rifcao de c pIlf8 a IcnilÓrio da Parte 
CoalIatmto que --deIi&ado. empresa aén:a ; 

b)au 'dv1ndcbifeao da reaiJo ab'avés da qual pasam OS 

~ CiW\i • ecfoe lcw.Ddo«I em conta OI tcni90s aáoos 
locais o re;iauis; e 

c, a . 'edcs do opcaç6o dos serviços de Ionao cuno. 

3. As autoridades acroabticas da Partes Contratantes clderminantu c 
rcmliaf]1o. de tempos em lempaL coajunlAmcnlc.. , .plicaçtlo jrilica dos 
princfpios contidos nos pcripfoa IUIIcriorcs deste Artigo para a nperaçIo dos 
serviços QMI\'etlct..mados rclas em('R$Ds aéreas desij!lIadas. 

4. NCClhuma dat Putt:s Coatratatrte:s poderá impor unilatcrafmente 
quaisquer rcstriÇOcs • empresa .ma ou cmpraas aérea desipadas da outra 
Parco Confntaate com refac:Io • rsprid,+ &eqQencia ou tipo de aeronave 
t:UiP; 8 d' em CODCIdo com o KI'viço CId qualquc:r d.u ro&aI e:spec:iBcadas no 
ltrtrDrD • ato Acordo. Cuo uma du Puta Coatratantcs entcDda quo • ~ 
proposta ou ~ por uma empraa ... da outra Parte Coab'atante .tiDge 
iJxInidamente OI lMII'1'ivos CCAi • 7'" • fomccidos por .... cmprcsu a&eas 
d"';p.dee poda'II Picita' CIOOSIlita coabmo o Artigo 16 dcsIe Acordo. 

ABTIGOlI 
ToriJios 

3. Esaas tarifas poderio ser ca.neIlQo .. adu pelas elnpresGS aé~ 
dcsi@nadu de ambas as Pmtes Contratantes que busquem a aprowç60 de tanCu. 
EnIt'eWlIo. UI1lII empn:sa aétea desi@nada nlo seri impedida de propor 
cmiIaIcraImenae uma tarifa. DaIl aacoridMIcs aeroniIlticas de aprovt.la. 

4. Quondo ........ ........-do.,..;..,-_ -...
ap6s • .. aprouçlo pela aufDridMics aeronáuticas de mnbes as Puta 
Coalratanles. Se nenhuma das a&&IIoriciades aeroQÁulicu cbs Partes Conlnltanla 
m. manilêstldo Do" deu:pio~ _tio de 30 \trinta) dias aJ*Ór da data de 
apraenlaçlo. laÍs latiras tIeCIo ., wks aJ"fOYlldu. Casa n pcrtodo de 
apnentaçlo tenha sido redllZido. como dispt'\e o pripafo 2 acima. u 
atdoI' ' ...... aerooáuticos das duas Partes Conlndanlel pocIa4o convencioolr quo 
o pnt%O dentro do qaaJ qualquer de:saproY8çIo dcw: IICI" notilicada .cri do menos 
de 30 (Irinta.) dUas. 

:5. As tarifas c:obradu pelas cmJnSU aéRIU desigudas de uma Puto 
CoatratlUllCI para o 1naISpXtID eatro o 1erritório do uma Parte Cont:ratute o o 
território de um Estado quo alo ... Parte Contratante estuIo sujeitas • 
~ i i !'\'UDCIIle, da aldoridadcs aeroniuticas da outra Parte 
Caatralaato c desse Estado ~Ie, desde que as autoridades acrm61dicu 
de ama du Partes Coatr.wda alo cat9am ama tarifa difm:uto da tui&. cobrada 
par ... própria .apresa -- pua ~ cabe OI DtCmIOI paalOS. ~ 
0IIIpRIIU --. desipedu de cada Parte Coatrataute ~ essa tari&s 
.imdD à UIDridades MI' .' • DUtra Parte CoatratanICl em coatOrmicllMlo 
QCJIIl -- requiIi&oa. A ........-, do .. cariW podcri IICI' rdbda CICd DO 
~ 15 (quiDzo) dia de act Ilaeia, dado quo uma Parto Coatmato 
1*IDiIa' ~ .... _ qDBIoçiicar .. IIICSIDU Iarifas quo .. CXJbrIIdu por 
... própria ................ ...,.. canos mesmos pooIoI. 

2. Essa 'I I do pcaoaI poderio. • c:rit6rio da CIDJIRSI a6raa 011 
empresa aáeu ~ ·s I de .... das Partos Contratantes. IICI' l8tiIfcita por 
~ pmprio ao poIo ....... ,..;ç.. do qualquer ................. 
compahia 011 emprea __ que opero DO territ6rio da outra Parte Corttntuto • 
esteja aatarilada • CII:ICUt8r tais tcniqos DO tcnil6rio deaa Parte Coatrataato • 

A8TIQQ13 
CcmerIIo o Itcmaa de FUDdos 

I Cadá _c.oo.-_ ............ ..--dcoõpada 
ck oacra PartD Coatrata1Io o dftiIo do 00In'ata' o rc:a.tcr •• podido. as reociW 
locais ~ ia .... locaImoDbi· pbn'.d" 

2. A eoawnIo o • l'CIDIISIa da rdIridu rocoita lido permitida -= 
~ ... de cIaaIIio aptic:DeI. traIItIç&s oamartDI o qae acr;. em .. 
II&ÇocaOlD que _ ..... &:nm ~ para CIOIAWIIoo ~ o do 
- lIIjoiIa • ""'"- ......... - os ___ pcIoo 
bmc:aI,.. a aDCa9IO" oaawrdo. da RIIIICIDL 

I. Uma_c _ ..... _ .............. "" ..... .......wda __ .......... da ..... _~_ 

_ 'crim' Aperian:s à oolndu da .... próprias c:mpau a6rca qae 
GpIIaD ..,;rpo. __ ÍDIIii •• 'Iwatm 

2. Cá hrIo C te ÍDcIratiftri • raJizaçID do 0CIDIIIfta da 
taí&I .. fi" CIIIN ...... ·f 1 "" 11 ...................... c:mpraa 

::=".: = _~ 0m: ";:' J! JA~ i~C' :. px ~ doqaoko __ ~_do~ __ _ 
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... " ......... COID lfiIIlIiwI. • 'Iad .... permitiHho 
apn:aar OI _ poaIOS de ........ que as aIkft90a .;.m' r' ' t 
c.Ia ,.. Cc:mtmtudo ~ -.. sal aatariUdoI ai "u 

::::::O ............... iub 'ro,apopa .......... ütaif'a .. 
ARllOOlS 
E*dttim; 

Aa lIIICIaricIacIe _ ' ....... do quaIqacr da ,.... C b : 
hDecato ......... 'L _ f' da oaa Pane C .. t • po6lo. 
_pori606oa ..... _ tipo, quo .... ' __ Oi I ia_ .fiaIicWa.......... L ." o&ncida ....... oua 1 

ARDool6 
c-d ... 

I. Num eqririto de estmtl ~ as autoriclMlcs ~i.ulicas das 
PtrteI Cootratutcs consaJtat-e40 de tempos em Icmpot com o objetivo de 
aaoprv • impIcmea.., o o Q i imwlO ..aiáàa6rio du di.. . ;ôcs dcsIc 
AoonIo. o 'ter 10 lo quudo DOOCIs6rio ... emcadi-io. 

2. QaoIquor _Coa_podai 006ciIOrU ................ podafo 
.......... por meio do ddcuaoo:I oq por corrcspondhcia O teria inicio cIeatro 
clt um prao de 60 C"""tI) cfia • patir da data do rocebimeuto de uma 
~ __ • lDeDDI qae .. ParIa: Coatrataates CIODCOI'dem com IUIII. --....... 

ARDQQI7 
SoluçA0'" Coa"""';" 

I. Cuo sarja uma divorsancia adro as Partes Contratantes refativll à 
iatcrprclaçlo ou" .pI~ desta Acordo. as Partes ContralalllCS enlpcnhaMe40 
em raoIvf.la. primeinmentc, peJa n 8 . açlo. 

2. So as Partes ContratanlClS dcixaran de obler uma soluçA0 reta 
.......... ~.. poderio coaoordar em submeta' • diYCJ1!ncia .. decisIo de I'IISuma 
pc:IIOI. nu orpnisma. ou quaiqua' Parto Conlratnnlc podai submeter • 
diYaa!nciI .. dccisIo de um tribunal de trb úbilms. um a ser indicado por CDda 
liliiii du Partca Coab'8laatcs o o la1lCito • .,. indicado peJos dois úbilms. CAcb 
.. da Parta Coatratanla iadicani. um 6rbi1ro denlro de um JIf1I7.fI de 60 
( __ , dia. partir da data do rcmhimcato, por qualquer Parte Contratante:.. de 
uma DOliIic:açlo provcrrieoIe da outra pc:IoI caaais diplomáticos quo toIicile o 
nlrameato da di~ CI o Im""iro úbitro sm indicado dentro dos 60 
(-=-o"" dia sub:IoqOept«. Se qualquer da Parta ~ dciur de 
indicar um ilrbiarn dentro do pI'Dl cspcciJicado. ou se o tcroeiro irbilro Rio for 
indic:No dentro deDtro do prazo i . r 1 qualquer Parte Conlnltanle poderá 
MlÜciIar., PresicIcote do CoRseIho da Orpnaaçlo da AviaçIo Civillntemacional 
quo indique um Irbitro ou .rbilros. conf.omte o caso. Em qualquer çaso. o lerçcÜo 
átlilro será DacionaJ de um tacc:ito Estado o atuani como prc:sidc:nlC do bibunaJ 
ubiinl, 

3. CDdn l'arte Conlralanlc. conrunne sua legislaiiu naciunaL acataria 
iaIepa1mcnlC qualquer decisIo ou SCUICQÇa do lribunalarbilral. 

... lu desp:sas do lribunal indttSi\'e os honurários e desresas doi 
6rbilrus. !ailo rqlCUÚdas iSualmcnle pelas Partes Cuntratantcs. SlIADO fEOOUL 

ARDOOII 
Emoadu .. honIo 

Se qua/qu« <lu Puia Coa ......... _ d ...... .......w 
qaoIqu« ~ __ podai ........ COiiSUIlu _ ..... ...... 

~ TaiI 00IDUltu quo poderio MIl" DWItidu cabO as lIIItC:ricWes 
MnIIIá&rIic:a • modWrto discussIo ou OiA." de....;·, talo irúeio dcatro de um 
piaD de 60 (1CISCIIlta) dias • partir do recobimcato do uma ~ escrita, • 
..... que ambu as Partes Coatrataata COUOOidcm com uma cx:IaIsIo dc:ssc 
piaDo ~ cmeadu .... wa . Ma esrtrarIo CIIIi vigor quudo 
tMrem sido ooa&na.du por uma troca do Notas diplomáticas. 

Ülo Acordo .em emaodado do maneira • hannonim.-...o com 
qualquer ~ muJtiIatcn.I que YiDoWo. em&.. as Partes Coatntaatcs. 

, Qaolquor .... _ CoohIan ... pocIo.6, ....................... 
noti1icar. outra Parto Conlntlutto.. p:w -=rito • através dos canaiI diplamiticos, 

... _ ........................ _ !ai "";Iicoçfo "" ....... ,icoda 
simalau-meaIe .. 0rpaizIçI0 de AftaçIo avilwtu . a n t O AI:onIo deixar6 
do ........ 12 C ..... ) ....... ap6o. data do, I' ,lo da 1ICJIifioqIo"'_ 
hate CoabmnlD,. a _ que a ..,.jr""Ç1o do deaüncia .. rctnda. do ooanan 
-.... ..... do __ ............ Se ............... da lICJIifioqIo ... ror 
..... pela ouar. .... Coalralulc, cal DOIi&cIIç:IG coa'1 ..... RICCbida 14 
(_) d ....... _, II lo ... ~ ... AoiaçIo CiW -, 

ARD0021 
Rqisoo 

EsIe AooNo o qualquer emeada • ele sa60 ~ na 
Clipnimç&1 de A\.";açln Civillnlcrnac:ioMl. 

ARDOO22 
EDlrada em Yiaor 

EsIID ADordo .em apIO\WIo em contormidade com as aishciu 
onastitacicMlais do CIda Parte Coat:ruaade • catr.m CID Yip Da daIa cio uma troca 
de Notas di; I +ricu caafinnado que lDcIos OI prucedimentos oansliblcionais 
aiPb par CIIda Parte C I te ..... .cn.da em .. daCe A&::ordo 1i:nm. 
iaiCluldas. 

Eai __ do_ ................... ___ 

paI' ... ~c:m..:.. ...... o..-..Aa.do. 

ANEXO 

PS.O QOVERNO DA 
NOVAm.INixA 

L _._ ............ _ .. dôeçOapda ........ -

............. daNooaZollootia: 

Do poatDs Da NeM ZdIacIia .. poatDs iatIIIrmocIiiri .... paaIOI DO 

Bnailo ... ~aI6m. 

n. _._ .................... dôeçOapda ........ _ 

"I 0I' ... d<1= .. do_ 

Do poatDs DO 8msiI,;. poatos hatc:a :1ii: ...... poIdOIaa Nota ZoIbdia. __ _ 
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o, pontae podato .. omttidoI: :Im quaIquI!r ou em .~.:o ... 1 l'doI. 
... quo __ ~ ~ "" tIIInIIiDo DO terril6rio da PIrte CoattCade cp 
.... cIeIÍpIIdD • ...-... CID cpIIIo.. 

A811ºº22 _ ... ..,.. 
EIIo ,\aordI) ... ~ em ooaCanaicWa com .. e:xiIJIacia 

,. fe de ... Parte CaatrIIaa&e. cotnti ta" Da dali. cio amalracll 
• Nocu efl, ' 5 • ....: • ' .. .,.. _ IPi .r _tas OOIIICit: • ............. -...... ~ ...... _ ... _--I" 

EII .......................... idac .... dIDrirados 
por_a o .. aa..-. ...... O pc.-.ADaIdo. 

_ .. _ ... Jf do juoho do 1996.'" dais ..... p/a ... 
...... oca ....... ____ • iqIIo, _ IOdos os ...... ipaJmoolo _ ...... 

ANEXO 

Qaodn> do RoIu 

I. RoIu ...... .....- ... _ .. cü .............. ..--
....... d= da..,..1.c:IIaIM: 

De pcmIDI_ NoIa Z.aIIDdia .. pxdDI iutw fitios paa poatDI DO _._--
U. RDIa. --. oper8da ta aa ..... direçOoI pda cmpc:IU'" 
1 's d do BnIiI: 

Do poatDI DO BtuiI 'lia ..... iDtamodiúios pua PJOIOS Da NO'I'8 _.- ..... -
o. pontal poderio lei' amitidos em qualquer OCI em 1odI. as t&s.. 

... que cada ... oomeco oa tc:naiao DO ICrritório da Puce Cocaln1IIl1e quo -daipado. __ ............ 

DECRETO LEGISLATIVO N' 28, DE 1997 

IIpt'OTa o t •• to da COft~"a 
IDt.mac:ilXL&l ã co.baU .. 
DaMrtific.ç.lo na. rlll ••• .uetadc). poli: 
DuertLflC11çao alou Seca. • .. i~ 1"10 
GoftZ'DO Brullalro. .. radl, .. 15 de 
ov.tubro Ih 1"4. 

O ~ 1IMi-.1 cleenu: 

Art. 1-
c:c.bate a De •• 
seca. ".1AadIi 
Uh. 

a,ro.adD o tato da cou.,1PlÇkI IDtan.clOMl de 
lcae10 _ r.,18 •• Afat_doa por oe •• rtlficaaa alou 

.o Goqnao ar .. l1alro. .. parl., .. 15 de outubro de 

Pu. Itnico. Uo ",.itoa • apronçao do Coaqr •• ao .acional 
~l ... r ato. .... po .... raault.&r .. r .. 11l1o ela rer.rida CooYenÇao. 
... ia cc.::I c.1Ia1 .... r .,ut.. <=OIIPl_Ur.. qIMI. DOa unaoa do 
art. 4', t. da COD8Utu1ç1o hIM,"ll, Ic:.rnta Ula,","1 ou 
CICIIIIPI'O&l .. oe 9I'1...,eOI .o Plit,"s.&aJ.o uc1ond. 

AwC:. 2- ~t. o.cr.to ~1elat19'O entra a 11'190'" u datl da lua 
pabl1c:açAo. 

SeaadoFeclenI, 12c1ejuabodel997. 

.~ AlltoD1o CUloe 1Ia,llbhl 
,"e1date do Ieudo hdenl 

CONVENÇÃO INTERNACIONAL DE COMBATE 

À 

DESERTlFICAÇÃO NOS PA/SES AFETADOS 

POR SECA GRAVE EIOU DESERnFlCAÇÃO, 

PARTICULARMENTE NA ÁFRICA 

1& ' Ui" .. OI .. e.-nos da ...... retadu ou ~ adc) ao 
.-ro du ~ do __ .,~. da mitJpçlo doi ct .. da ICCI, 

1II,/InhtdtI. ~ arpnIt 61 conMIidade iManKionaI, induIndo OI EICadoJ 
eu ~ JlllenIICÍOIIIiI,.caa" impactoIldvamI da deIeni~.da .... 

c-w.s" ... _bIrIa. ~.~_COIIIliluea_ 
pn:!pOI'ÇIo ~ .. tupIIIt'óe: _ .. Tem. • conmtvan ,..,. • fórIla .. ...-.o._ .... ,...da~ ........ 

Roia "Jeu :01:; .......... 1i&IçIo .... tio problema. dIInaSIo ..... 
ai 1IIdda ...... lfiwD toda ........ 0I0b0 • que te lOmI lIIaCCIIâII -. .;&o 
..... ~iaI ........ para COIIIbII.-.~ dou. OIkJPrOl.rtl&os --t.l6arrl-" ...... , i;çlo de paisa an daulioMmellllo. _ perdcuIIr .. 
....,. .'fDÇICIoI ................ por .. pw .,. .... " ;' • u 
= i' t pItI~np:a"'h6aIeooI .. AfticI, 

(~....w. .... daulilkaçlo. c:auuda por uma InIcncIo compIcsIde 
t'aCcnllWcoI..lIioe6tkoL poiIicoI.. ..... cutwnIs t~ 

(~ o ~ do ~ t da upoctoI nIevaDla da nIICOeI 
ecoaOdcu ~ RI ~ dos pIIIes.n.tol combIIeIWD ~ a --(~cIt .. o~etOIIAmk:olUlltlllldo.O""'1 oIl'àMnIotodll. 
• erndinç&o ... P*- do prioridIda doi ..... em "'11011' o ..... 
partieuIInMfIIe .. UIicMoL • " qui .... lIIeIIdIb t ~ doi CIbjItJvW di --TadJ,. __ que. cI~ t a seca.rcwn o cIeIeavoh. 1CIIIG _ea&twt. 
ltI'Ms ela tua Int ....... COIII imponIIleI proWanu lOCiIb. laIs CIOIDO a pobn:za. • -
liluaçIo ....... ...aidooIl. a inIepnoçI alimentar, I lqIIIieI qui decomaI da 
....,.. da dIIIocIçIoilrçadl .. ptIIOUI di dinWcI cIemopifIcI, 

Uff ' ..... pela ....... ed\wçoI raIDdoI I ,. ccperUodI 
......... ,..... EstadoII 0rpIuMIIeI h"'.clolII. no COI'IIfIetI''''" ;' I" 
mkIpçIo doi"'", di .. padwk:wlUlll.1traril1Ia ~ do JItafto" AcIo 
ela Nec6a UnIdaI para o C'0WIbII. , DeaertiftcacIo. que foi edotIdo .,. eo.terfDciI cIu 
NlÇlDetLblidu ... ~aw Im. 

r __ ~ de tp. ....... ~ ....... o ".,...., 110 

~ , dacnif'IcKIo I wlIIidpcIo doi cfciIOI ... IJCCI ftIo ltIrwiu u CIqIICIIIha " de 
que UIN abordqan 110'1 I __ dicu i necesáriI , &odOI OI .. 110 ....sro do 
..... 01 • .-0......,.." 

Roeu t , ..... ..:w.te •• rdawiIda das decWa..,.,.. pala COIIIer6dI dII 
N8ç6a Unida dn AfttiaI,. D== 01 ........ panicular.all •• ApIIda 21 ... -
c:apItuIo 12, OIqlllislbmealll_ bale pao CIIIaIbMI' ~ 

R~ ... COIIICIIo. OI COiiipO:illsaoe ....... ,.. ,... 

~ ohldOl conJ'_ o dispoao 1IO.u..ero Il do capftulo 13 da AacwtIIll. 

~ 11 ~ da .ADenItMI Geral .. N-c6eI UwIdM 00 4711a. -
........ prioricSrdc .. 1Ida i ztrIIuidz. Aftica. li lOda u ..... ~ docWa e 
propIIIIII penInenteI da N8eDet lJaida,. .. __ dIc:IarIckI .... prop6II&o. .... 
.... ,.., ..... ~.pzllcsele .......... 

RnImftIo • DcdIraçIo 60 Rio ele JIIIdro'" Meio AaIbiau I 
D==.ohli.WlO ca: cujo PriIicIpio 1 re ~ ..... ea..so..-. ... __ co.. 
CIIUi da tuçIIcI Uaida • OI prineipios do direilo InteIUdonzI. o direIIo lObenIIO • 
eq:Iorrt OI ..,. pr6priOI ftICUrIOS de __ coa: U tuU poIiIlcu ......... e • 
daew 01 li UIO boi: _ •• c:cpo; F nu .... de ......,... que ......... -
juriIdIGIo ou CIOMI'oIIIiIo emIItIo ..... lO ........... de outi'OI EIladoI OU ~ .... fone" "'1I"_juriIdiçIo. 
~ ..... pwmoedaew; 1 UIW papel""""'" ......... . 

.... " 7 I .... ddpçIo doi et"eIIc:t ....... o prtIINIIO .... 1iraI ....... . 

..........deproplMl ....... 1ocd. ...... d:Uda, 
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Ik J:cu*""'" I iInponIIda • que .... pucpcc' 1 .. pt:IICI_ 
... 01 __ ~ arctldol.~ .. Atrica. mdoI cfic:ueI, ......... ~ 
lIaecdros IUbIlanc::Iâs.IncIuIIIdo ~ __ • lIIc:ioMi&. • __ I lCICDCIIoIla. _ • 
.... _lIUItodiftdl~ ........... _ .. 1 ......... cIcIccIcr. 
-,,-

PmrnpdIr com O laIpIao da deailUka;lo. da ..... ,.. a&udoIlIl "* 
c:.i&r.I ... T~ 

.~olmponuupqefd : '",pdandfler ... ~~ .. 
... 1fbçIo .... ~ ......... nnbdolpálll_...I. '1 
IqIartIndIcn ........... em "*' OI nIvd&, • pIcIII ~ de ........ ,1IIIIIbon:a 
- ,........deClOrillle' ~ .do-*ipc:lo doi er .. da... auIb«eI 
....... em usepnr. ealddol 0I1IMk., ..... pIfticIpIQIo ....... 
.. JII'08I'Ift* de cambll •• deIertIIcdo. de lIIIdpçto doi d'eitoI da ... 

~ o paptl apccIa! ............ 'lIdG pdu ~ fIIo..pwIIlmenub 
• --1ftIPOII knponaaIes DO 1IIOIdIue'''' .5 5. Dl mkipçIo 4oI1lcitoI ..... 

T'- ",.,... • nIIçIo .... entre • ~ • outftII prolIIeaIII 
......... dimIIIIIO ........... ,..~~ ....... 

r ....... "., __ ... o combIte, deleRlfIcIçIo pode coatI'IIuIr,....1tâtaIr 
OI ...... da c~ du ~ UnIdu ... Mudenc:Is C1m6tJcu. da 
~ .... ~81016tb •• outrIt~ ....... 

C"IftMi di ..... fItrINsIa do ~, .... dftca;Io olllklpvlo doi.,... .. 
_..so ... 1IIblma et'ddI ....... __ obIawQIo sIaeaIk:Ica ............ 

! 7 ~ tIprMoo • ..--...... _nawa&IcIoClDCldall. 

~ • necasid&de ur,entt; de ntdbom • efIcida • I aIOOldcnaçIo da 
oooperdo inumIcionaI PIfll"acililar • b.,plo Mie doi planos e l'rioricWa MdoaIIa, 

~ .,... .. medidIt ........ DO CCID6Itc, dei& os 7.' miaipçIp 
4ottltltos da ...... beDdido da Jft(:6eI praealel CI Muru, 

'ARTE I 

INT\lODUÇÀO 

... d'ekoJ di paeDI' Conwnç:Io: 

ti) Por "dnenifieaçlo" tnIaIdMe • dqndaçIo da tem nu ~ 6ricIaI. ,1CfDÍ. 
lbidII • ~. HCU. rauhltlltl 6e virioI fiIora, lnduIndo u wriIçOeI dImiticu • 
.. 1IMdada bumanIt; 

(bJ Por "((IIIlbat •• deserlitiQçlo· ~ !" ~liYidada que ~ !*I' do 
aproYIhamcnto ir4eJ1'1do da tem lIIl l0III1 triclu. _,~I e IUbohUnlidu leCU com 
.... ao .... deseIMIMmenIo .... erchoeI. e que tbn poI' oIIjct""': 

(I) A pmençlo o'ou reduçIo di depadtçIo da Ierru, 
(ti) A rubiIitaçIo de lum ~mente dtJrtClacbl, e 
(iii) A recupençfio de 1tn'U ctcpct.du. 

(e) Por "1«1" enlcnde-R o (d6neno que ocorre naturabDenle quando • 
pnciptIçIo rqiltl1da ~ sipificatMmcnte inf'criot 101 "ll1oRs ncmnaI .. prowcando um 
I&io daequQibrio Wdrico que afdl -.ativamml.e os sillemas de prochaçIo dcpcadc:dteI 
IIIoIIICUBCIS di rem.; 

(d) Por "mitipçlo dOi dcitos da leal- enlcnSenHt as Itividldet reIadonadu com 1 

pmido da lia c diript.. .. reduçIo da wIacnbIIidade da lOdedade e dos Iistaa:u 
___ Iqude fen6meno no que te refere 10 COIIIbIte .. deltnifk:lçlcr. 

te) Pot "tc:rft~ enlendwt o tiItema ~Wo Iem:slre quo ~ o do, 
1 WJdIÇlo. ClUlro. componenIes 60 bIoIa e OI proc::aIOS ecoS6aic:os e hIdtoI6sicos que .. 
~dcnrro60si""; 

(I) Par .~. tena" encendMe. ~ ou perda, as ... 6rtdu, .... 
Iridu e ~ see:u. da procIuthrldadc bioI6fica. ou econ6Iaic:I e da 001 r' .1+ 
da leITU lJricoIu de tequeifo. da. tons lJricaCa 1rripiI .. das paItIpnI fIIMIis. da 
pIIIqens ...... das Aoratn • das 1I'IIIU nathu dnido *" dItcmu de utUia;lo da 
lan ou .. 1Int proeeno ou ~ de pnxeIIOI. lncIuíndo OI que rauItam da 1IMd.de 
do __ • das .. forma. de 0CUJIIÇI0 do terriItrio. laia como: 

(i) A emdo do sokl CIUIIda pelo WIIIO alou pda 'aua: 

(lJA. deI:~o du ~ fiskas. qufmíc:u • bioI6p:u 011 
~do",e 

(&) A desIMçIo da ~ poI' periodos proIonpdo&; 

(aI .... "- iridIl, ~. ~ ... " catCIIdcnt-M todu ulreu" 
_ ~ da poIIta. dM lUb-poIara. _ .... ndo .,. 1 precipk8ÇIo ...... 
...... aaapi;açIopotcndalad==.. fi' ..,. o.OS. 0.6$; 

(li) Por "IOIIIHI'elldut emendemo .. as &onU iri6u;, tcmHridu fiou ~ 
llCUa1CIlduou~ pell~ 

(I)'or ·fI ..... retado,· emendem-te lodos os JII/Ja cujo Icrdlório lncUa, DO todo 
ou tal pane. __ afdldu; 

CJI 'or "orpniuçlo rfSionll de emcpaçlo econ6mica" entCl'lde« ...... 
OIJUIIz-çIo consriIllida por 'W1d0l lObeftnoI de UIIII delennU.da rqiIo. Com 

~ nu IIIIICrias Ibrw".idas peta paadc COIIYCDÇIo. e que tadII -'da 
~e 8IItOriDda. de c:onformidlde com o seu rqimenlo ialemo., I ........ ratikar • 
aceiLll' ou apnwar • ConvençIo 011 • ela aderir; 

(k) Por ..,ai .. Partes dHCtlVOlYiclol" mI ....... pabeI P.-rIes dCRa.oIvidoa a 
u ~ ecnnómicu rqior\Ii, compoau por palia desenvoIYidos. 

Aniao:%" 

ObJtek-o 

I • A pracnle ConvcnçIo lem por ot;etiYO o combIte , dcIertiflcaçIo e a lIIidpcIo 
doi eM. da .. 11M pIiIn afdadol pnr Mel trave eIou cbertI/icIçIo. ~ 
M AfHea IInll'Ü d. acIoçIio ele medidu efIeua In lOdoI OI nhoeil, lpOiadu em aoontos de 
eoopcraçJo inlcrnac:ionaI e de parceria, no quadrtl d_ abon:Ilpm intqrad&. CGaaIle 

com 1 AJenda 21. que lenhI em ftaa conttibuir .,.. M 11. o daw oI.izacaao 
lUIIend.vd ou zoau Itcwlu 

2 • A consecuçIo desl.e objct~ cxiJIIi a ap&c.çIo, nu ZOIIIJ Itelldu. de 
alrlliaW inlCJfIda. de lonJo JNUO baadas aimulwlcamence. DO lUIDeMO de 
produtMdade da lem e til rubllilaeJo. ~o e JUlIO lUIIemadI dos recunos In' 
tem e hIdricol, 1en60 em vistl melhorar .. condiçOcs de 'lida. panlculatmcate 10 lIIveI 4u -....-

..... , . 
........ 

'11'1 ItinsIr OI objemos cb presenle C~ e aplicar ...... disposiçOa. as 
hrtea 1\IMr-le-lo. enlre 01111'01. pe\ollClUinles princIpa: 

I) AI Panes devcrlo prl.nilt que .. deds&es reIa1koa 1 CIC/IkIcpç:Io e ~ 
doi praprnu de combale , dCIatI~ efGu mitipçlo dos efeitos di ... Jato 
lomada com • paniciplÇlo du popu~ • COIJIUJIidadeI: Jcab • quo. ... bdlICiu 
..,mora de dcddo. sai abdo um amb6erItc propkio que ~ a ra!zaçIo de lQ&ta 
IOIIIIheIs aec:IonaI e JocaI; 

b) AI Panes deYato. ftIIftI espIriIo de lOIidariedade bltemadonal a ... puceria, 
lMIhonr 1 cooperaeIo C • COOI'ISeuçIo b nIvcis ~ rqionaI e intenIacioaI • 
cooceatnr os NC\InOI finanoeIrvI, tunanoa. OiS • • oab. UaDcos.oade tk:I fonm 

.... -
c) AI 'anes d_lo fomtnIlf. num ap&iIo do paroeria. • coopençIo • todos os 

lIhoek do aowmo. du c:amunidades, du ~ do p.oeraImenIIia e .
deenlom da Iem.. 1 fim de que aejI mdt'OI" tonIpfeenCIida 1 MNrUa e o YIIor do l'CQaI1o 

terra e dos CICUIOI recunos hldricos das Ateu efeladu. e promovido o uso IUSIcnlneI 
.... lnCImOI rec.:noa: e 

4) AI Penes deverto ionw pienImente .. conDdençIo .. lIIDCUSIdades e 11 
di: IM" padel/lam dos países ,'''" em dal:n~OMIiIb.O Itctadoa, .. apedaI OI 
..... _ deIIenYoIvtmenlo rdMhto. 

PMTE 11 

DISPOSI('O!s OERAlS 

M,..," 

Obrfp~I_1I 

I • AI Pata annprIrIo ., 0bripç0eI CDNrwldalao abriao da pracnle ConvaIçIo. 
lrdriduaI 011 ~e. quer .má de ac:ordos bilet:cnis • mufti1atcniJ ji edsIcnttl 
011 • ceWnr. !pI«. sempre que aproprilltn. lima da ~ de uns e de 0Ulf0I, 
lIIIlItI:anIkt 1 neceuidade de cocricnar es(~ e de desmvoIvcr 111M estrItqp. coerente 
di .. pnm em lodos OI nhoeb. 

2 • 'In .. atInP o objeúwI da praeate C~ li Panes dcverIo: 

.) MoLV UIIIIlbordapm lnIepada que teat. .. eoma OI apec:l0t llsicot. 
WaI6sfcot • ; bi.ÍCOI doi ptOCeI:tOe de daatlScaçlo • MCa; 

b) Dar. deW:ta It~ dencro du OiF' ,e lnIanacIonaia e repnab 
~ ....... doi peftet Pata em desehiol.blilUlO Itelldol _ rd.çIo Ü 
trotu lata I h eoalCOl'dos" comerdo • , dhIda.. 11liii0 an ... alar _1ftIbIcnta 
lICIOII6ai:o latemIdanIJ 1kYorMl' pnnoçIo duna ,....01 ' o lUIteIIIMI; 

c) ..... li ~,,~ da pc6raa DOI esI'orÇIOItIe car'" ..... 
, .. tIft&:4o e dalllldpçlo doi eteItoa aliei; 
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I)~. ,.... .......... ~_....r.. 
prottCto .......... CCIIi.ooItWÇIO dos NCUf'M em tem • NdrIcot. .. lDIIIdI da _ 
~COIII.~'lteCI; 

• ) ~. cooperIÇIo lUbrePond. fISIoaIIalrllfll8Cbllt; 

I)Coopcnrcomu~bIla,.=_'4iub~ 

J) F .............. ror o cua. OI lIICCII:IbmDI àIQI 1 'teDdo .. 
_ ............ ewfw~. 

li) f'tocnoftr • lIIlBDçIo doi ~ • lCIII'dos finItIceIroI bIlIIenb • 
........ ,. aiItauI IUICOIMft de ~ • CIIIIiDr reàIrIoI &.ncI:irot 
........ ,.. O ~,~ e I mIdpçIo dos el'citos da .. cocdaIdot 
... ,....,.,.. - "-,ohla_. ld'tbIdoI. ,. OI'" hrteI_ dt .... OIo1rncn1o .. NÜlIeIII ~ de ........ 
pIII poder teCIIber .. III.ImpIemenIIIÇio da COft'I'CIdo 

...... ,. 
Obrip~.os p,bn ralUl .rd.ll_ 

AWm .. obripç6eI que lObre dei recaem. de lCORIo com o Cl'"lIpOIIo "'=I" ... 
.. ~ os pailtS "!'Ies af'ttados COftIP'"C1'"'d-- a: 

• ) o.r • 4evictI prioricbck 10 COIIêIte l ~raç:ka c l milipçIo dos 
d'eIIoI: da seca. alocando recunos tocIequIdos de acordo com u ... circuIIdac:áu c - 11) Esubdecer atmialu I priorIdIdeI 110 quadro dos ICUI pa-. doa 
poIItku de daren oh inlellto IUSlOSCbd, lendo '"' Wu o combate , dc:Iertific:IçI •• 
lIIiripçIo dos deitai da teCI; 

e, AIKar u CWIU profImda4II ~ • ., apcdlllIeaçIo 101 
6torel16d I ' aIeos que contribucrn pwII os ptOCIeaOIde duatJ- ' 

dI ~ I Jeftslbiliaçao • rM:I1iI:..- • panlciplçlo du popuIac6a Iocm. 
ctperidmencc das ftl\JlherQ • cIoJ jovens, _ ~ .-ra COIIUIer I deIcnifkaçIo e 
mIripr OI eteitos di MC:a. recomndo ao apoio das otpniaç6es fII. lO itr =e'+ c 

.) Criar uni lJIlbienIe ravorivel. recanendo.. conf"onnc fOI' acSc.pdo., 10 

rd'otw di lcfislIçIo pertinente em • c. no CUO desta nIo aistir, .. promuIpÇIo de 
ftCM, JtsiIIIÇIo c • eIaboraçIo de novQ')oIitlc:ll c prosramu de ae:IO I Jonao pruD. 

Okit;.,tct ... paliei Pena deNllftMd .. 

ANm do obri8lç&n que lObrt eles ftCHm, .. acorcIo com o dispoao no .,., ~ 
di ~ DI pllaa Panes daenvoMdos c:omprometemoH a: 

.) ~ ~ de c:or, .... : 1 lide com o .... tiverem KICWdIIk 
iDdh4duII 011 corjunIlmeru. OI ~ doi pdICS Panes em ..... ohb .. CilIO aCClIdoI, 
~ OI ptiIa aftIc:anol, • OI de menOt deMIi.ohkneulo reI:atM. que MjanI 
diriaIcIos 10 canbIte • desenUlcaçlo e .I; mIripç:Io .. d'IItoI da IICICI; 

b) Proporcionar recuno. finInc:eiratI ~ c 0UItU fonnu de apoio 
101"'" "tles em dcscn.ohimelllO .fd..so.. pII'liadannenIe OI afIieuot, de lIIOdo que 
dei poaam dabonr • implementar lf\cumaQ OI ... pr6prioI pIanoI • e:szm4Jia " 
"'pnzoftO Clllaktet. ~ e Dl~" d'citol ú,taca; 

c:) Prornow=r • ~ de 1'tCUI'W financeiros IICMM • ldiàoaUI. " 
COIIIbnNdade com IIJineI b) do a- 2 do Iftiao 20-: 

d) f.Dconiar I mobIJIaçIo ele recur'IOI ftIwncdrVI oriu:ados do lClOI' prMdct 
• ele GubU rpnla. nlo 10. U._1i .... 4IIa; e 

...... r 

... HIII ...... ~ 

I • AI hI'Ies enconJarIo. coordc:Mçio" athIdIda. d..., .. Maa 110 1ralIko .. 
....... COIMIIÇIo • 10 tbriao de DUtftII"JICIOnIot ...... ; • de que .;.. .. .... 

ptftIcuItrmeDI. I ~ Uuadro'" ~ a.bica •• ~ ... . 
DhertIdtdo lJioI6tita. com • lbd4tdt di .................. ~ da 
lIahidtda. ckIeIIvoMdu 10 Ibrtao de ..ta um .... lOOnIos. eviIIIIdo.[ 1 • I 
...... di etIbrvos. 'As hneI. lnceDcMrIo • ~ de ,....- .......,. 

~ ... "'d1paquia.tbnntcIo~~~coIeU 
cllardinbiD. ~ .. medida ..... __ MhIdIdCII COCItfIbauI,.. ......... 
OI~ CItIbdeddor; noelCOftlottm ",-10 . 

2 .As~dI ....... COIMIdo IIIoIIe&a:iiI OId1rei101c~ cp 
~ ........... dn PII1. tIII .wtude de lCOfdo bilatenl.1"C:fioarI;I ou iIIIcmIciofIII • 
que eua -*"lI ,.,. CIliwue !ipdll1IIIIriorataw: ... .....,.. em~. pIft li. da ptCIaII' 
r_. 

PAIlTE 111 

PKOORAMAS DE AÇJ.o. <OOI'ERAÇAD CIEHl1FICA E rtoacA" 
EMEDIDAS OS APOIO 

SeçIo I: Pro&nmu ... tçIo 

...... .. _ ....... 
I • Ao cumprirem li obripçOa prtYiItu ., atlao ,.. di ~ OI ,... 

hneI em du:a oMmulO • qualquer outro peb hI'Ie deudo. 110 qutdro do ~ 
IIIIXO ele la"'. ;11 reP-I ou que teDhI 0CIdfk:Id0. por -=rilD, o Stc:rtWWo 
...... 1, tldIofIrIa. dItIo conh::cimeIItG pUblico • Ia l' ... coabaII ror 
epIOPriIdo. ptOII'tfMS ... tÇIo 1IIdDndI. ~ 0I111111id1 do poaIw:I. OI ...... 

prophIU e::dItc:ftU:I que lenhIm tido tdto ftI tu' tpI\CtCIo propII:IIU'" .... 
rqIonaIc resioML COInD danento ceIItftJ di! ... CIttlIqiI de DOIIIIIttI l ... " m • 
.. ~ dos eft:kot dI! ... TIk,.......... *"-10 _ ~ Itm'â de .. 
proceIIO ]IIitidpttho pamIMIII .. ~ bae ftI ~ dcIeIwoMdt 110 ltmDO. bem 
como tttMI .,. tauhIdos di Investip(:lo. A. ~ doi ....... _ 
lIIICiocIt& ... fdII em arrcitIlipcIo com N outrOI tnbtDIDI di ~ di poIhicu 
1Itdontitdl ..... lilu=ow~ 

lo ~ Parta enconjIrIo OI tqIoI. l\I8doI 11 JIfOI1IftI do ___ .. ~ 
UDidIt e d. ~ 0f)IIIiuç0es inIerJO.Ui rje~.. ~ 
1C8dIrDic:u.. ~ ..... li li ~ otIa • • .. --
_ c.IiçOc:I de cooperar, pttI -. de t::Of'do com OI l'CIpIahoI 1IIIDIIItot. 

aptddtdea, .,....dIbonçIo. " t' "IIQ ~ .... doI~" .... ......, .. 
.....,. ... Ce cet. udoaall 

I • O objeúw dos proarIIIIII de açIo ucioaaIs ecw*. un idend&car OI IkIIIftI que 
COIIIrIhuem pari • deMrtific:açlo e .. Ihedidu ... 0tderIt0 priticl aec:ea6riu 10 lUl CCICbbtU 
... :aidpçIo .,. erâaos da teCI. 

2 • Os prosramu de .ç;Io aadonais etpOCificItIo o pqeI que cabe 
i , • wtIIIaIlC. lO JCWWiIO, b COIIUIiclIda kab e 101 6eted_ di tcm.. .... ~_~ 
lIctami:wIo _ OI RCUrIOt 4iIponIveis • qu+ OI recunos oe::esdrioI.. -
tDb't tIutrOI apocIOl: 

.} induif essmqill di; bIF PfUO de lula eoatn. • ~ • 6c 
aidpçIo doi d'eil:0I di -. enf"atiu:r • _ imp\e<'kOllÇlo • inlltJfi-W !lU poIIdcu 
1IIIÔOfÜ. dcsw •• i:necco IUIteI1hd;. 

b) Ta" em eonul poaibilidtdt ele lho ICII"CIII inttoduzidu 1IIOdi:fkIç:6cs .. 
ftIPOb • IhCll"lÇ'6a nos JIRUUPOIHIdI un que auuaou I SUl eIaboraçIo • lei" 
lU6denIement. lIe:dveiJ. 10 niYd *-'. para lCCIm(IIdar diraat.. c:ondiç6H l6cio
~ bioIOP:ot. po-&sicos: 

c) Dar tIIIII puticu1Ir 11~ ... ~ ele :ncdldu preve:civu MS temi 
.... Il10 ........ ou que lIlfiua lpUW lípiramenIc: dq:nclldu; 

d) 1tdWçar.~. cada pá na ira dedimatoJoP. ~e 
lIidroIoP c OI meios ,.,. COIIttÍhIif umlillunlde aIuu ripido un cuo dellCl; 

.) ProIbowu" potitic:u e ~ OI qucb"os instiwc:ioftaiI nos quais li 
~ tÇIIa 4c cooptnÇIo • c:oordcntcIo.. ... apirilo de ,-eria .... I 

CIOIIMIidIdt cJo.6on. 1)1 vArios ftIwis di ..tminia~ púbicI • li popuIIQ6es • 
~ SoctIa. • r.d&tar o ICCUO cIu popuIaçae:s locIb .. bd"orD(:Io • lCCIIOIoP - f) Asseprar • paliclptçlo lIIeIiYa 101 tiveiI b:a~ ftIdooII e lesioalJ da 
~ ~. da ~ locIiI. UIIIO di ~ rftUCUIiIII 
_ ........ ~ OI ___ doi r'OQII'IOI. lnduiDdct OI apicultores e OI 

........ raptetIva ~ ~ wndo _ .. o leu enwIYin:lClIo 
110 ............. 0 6u po&tlcu. DO pnxaIO de décII&o e 111' 11 dr:AO • r.ftdo doi ........... --... 
, si ;1 

sJ rm. o leU tome pat6dico t • tIabcnçIo 6c reIat6rios lObrt .. 

'oi 0.,....... de 1ÇIo ...... poderio iftc:1uir, lIItftI outra, aIpanII ou toda 
.................. pmtaÇIo da ... dI mitipçlo.tos .... deitot: 



',,*, ..... to ......... ~ ., .. 0, 'ali ,'ot*VI"*P, ....... 
_~ICIP 1: op ...... o .. ~(., --., lIpIPto\PI n ~ ..,.,....., ... 'III!w .......... ., lOIftJ' ICIP ...,.. ., .... q:I...,'.,....op....,- ...... ~~·~ 
~1IIt .1JIIICIIIal ~ "SfIUOI* ~I!IRI! .., ~. ~ 
~ n .., .- ., '.IMOIUO.Id , ...anll",O ..... "\') IIUId IV • 1 

.1I'a~pllJf·~ 

.u....., -~ - • ~ mq ..... .......,'!"'plM .... AIImfIIW lDpUIIOIIq 

top oPnv" ..,...,.. ~1Il -- npftSa#JUf lfD'( ~ " ......... 
.~.,..,. .. 'PdOf'U'fU~IJaOIO~O ... ~ 
lIIIIIIWd 'mpqOd .,. ~ ~ n 11lIIIO tpIp!I/oIJUJIIO' lIIi (I) 

.~~. ft'ICII'IIo!cltmU 1hII$IW .... ~ 
• ... ., to'P,P top opa!,!"" • ~ , I~ o tnd ~ ..... 
l!MfIII'" ~ ..., n npoI ., .~ 01.)lI\IUOJIIl • JIInIUId (I) 

~·JO:I!SUlOplplOwo)~~ ... "~ 
.... lOpIp top ~ 1 ala"" 'IlIfCD , tpUfl.IOdwI I~ • ao (I' -AIUI.AJ!P nu "OAjI1Odn.QI 10 ., .. fM!UOCh!P ~ a oFtIWOJU! .~ 
., 0P'f!P lU ~ __ )ImIdcuoo ')I~- • ~~1IIt 
~ np lOJ'II!I'PIIIbI ..... p~ top ouaad 0Ift wn .IIft;l (P) 

~'I!'!X"~ 
'Ioopg AJOpqIGI 'P ~ .,.,. "IOIUIIUIp SOMO auua "OpUf"PIt .. .-...., ., 

• IOPIP., 0fqIIIp.0fU! • aIfI"" 'I\dO*' ~ • li""" 'IIZt!nJ 'JIIIIPP'1'OfIID!II'P 
~ I ~ fDlI{9Jd. mu&/kId 11) ~ 'P'P ~. nIfNIV (~) 

~II_"~~", 
~ n onb I 'JIOI!:»p .p IJI'IIIOI Ipd .~ IOp 1 q"'! IIPIJI!IIIIIDII 
np ~ " ,p!ICICIAt ~ 1~ " ~ , "fo\ lIIb l1li 
~I OUIAI/;I .. 'QPt\woJIII 'P o,qwpao»u! • allIJU' .. .., , anb .I&JIIItsry (11) 

~JII! " lp!PUI'III AIIIOJ n' s!ftO!h.l •• ~ ... 'IpuoptI 
OPWUOJIII'SOP'P" ICI.IIIAG 10 iUJIA sap.qA tpw Iaq.)dll ~ (AI) 

.:..lAI" o~..,..p, ~ toptp.,.."..,.... 
~ 'IJIIOI op oPt!;Lu: ., lIlDpOUI '!IoJ-1 J!PU'V'.P • mnllO U!) 

~....,IIII~~IIPJA • ..,.,maqy(!I) 

.. 1tckaI» _l1li' SIIIl*IIIZ!J!UI.I&WOJd Q) 

:IGlatIO UM 'OpUMIp 'IfM!U 1O'IOpOl1lll .,..... 
oPMJIIIIIO • 0Q;\I4 =q ~ ., 0fCII&IPII1UI • .IIJIII ..., , IUIZIID' -*' 
~. ~ ." P!JIII*U ."., "WI*''' 1 » o ~. mm:-.l (I) 

'''''-'' IUUOJIII» 'OI*IP ~ n 'OIUIt UId 'IO~ .... ~JPlIOIIUIIIIII .... 
lIIIIIIptIcI 'IfI':'OI ~ n .1UNI'f*kt "PU\IIPUt 'I""", 10 topOI lIA 'IO!JP'III .. 
... .wtIJ Nn" ~ "\1fIII!P oFlJdA., ~ sou op.dptM ~ 
o. optdyJ tuap o ~ to.MO I.QUI 'JMOI&IO.Id • ~"I li' 8:"'" 
• .. ., lOlPP ' sona:IO.Id 10 MIqpIU A'gIA' • .Apuau!Iuot • lIP'1IJI AUOZ 
nu n.&.IIl np ~., Ir.I!lfI'YJIII opumqt, AIJaI ... '!lmI 'IOZUI ...... 0 __ 
01'11' o lItd 0Iftt 'AI\IIMPJ ~ • .sopwp .p 0~1'tf I ...... ~ 
, ....... 1&11 'IOJIIPRtda ~ " 11lIIIO "'JI!UUOJ~ ., ~ ...,.... IV 

~ ..... .,0fCI·P'l1"'. ",lfU'~ 

.9101("'1 

~I'I:IUI~ opudoo;):t ot$tS 

. ~*~"toIIWY 
~..,~ 'mIJpOda.....,.~Q~!Jtn .... lOIII!lP.,.. 
.....,., ~. opuopeJd op" ~.., ~. utd ~ 
IV oa: • >10'-' tp lMfII _ OP ~ aoq 'IopIPJI ~ no lNI4 '*"'" lIOP 
~1:2Im IIOO!tfW!p.1OOIJPIod 'I09JU.IQII~ AJO"J lOp oPAv l1li""'" 
• topIIIOpOp _ CIpIrMp 01Pl 'p _UIO.Jd I0Il wtalU! • to...... 10 

rnOfkl OP .. uatttdlllf 'P tou.y 

.slol!UY 

-opuIMIO;) .lUIIAJCI ., ......... 
npptpqmI ~.., •• !fUO!'" oP op ~.., ~ .... 
• ~ .". ~ lIUn Jt.InI#A" 'JiXUOIII .cp """,,,/11 .. 'PUlPVI • ....,.... 
., 1119 • ~III! 0J$l»cI00It • 11M» npwopwpJ AP'JItIIPI .., ~ , ~,.....'" ..,..)1 o~,,'-P "" .. "'" '""" ION ~ 

" _ ., jM!IIOd opfUId JCI!NI o JU!l • 'UI.,.,. " ~~ 10. • ~1IIl 
n Ja!OC*IIIt 'IOó.IoJA 'P ~ • JI1Io'I " l1l\I • 'Ja--'" s!*", .. l'w .. 
.... o 1!'1CWUIIIJM01lD-. ~ n • OIIIN! .. "....., laia MUI" ....., 
'IOPPjO'U?'?p AUld &XJtd 10 .... ""1M!ftOCI ~ 1IIIfX'UI.:n.mIan lJId 'jt:)OI1 
..".. S!MfllIOI opnllJqOl ~ ~ OIR jO"lIIIp 1a)J14 IV ·t 

D"'_ 
lp,;:..:llnllJMObJul ~.a.o "P qullI .r- "lNMlPJ!P ~ 'Oftl IIp .....,..,.. 

..,~'~IN~.~IUUIiIOfJnpq&IJ~,...·' 

~"P AWlJkld Mp .pll.,.... ... opuoq.., nlt"fMlNflHO;) 

.~I O,,"" ....... 
oJUl'WlolfOUIoqt JClIIIIU 'P. 1I/oIId til," SOl I lOImW' lIUId' ""'" SOl ~ 
.,... • ., toptIIJI ~\U~ WI ""'d .... Id 101 Oft'dt optIIIJcI RI IV 't 

.0!0'h ~ IaUllIo.IcIfOP , oplQdoco ., lpUfpIp • UI""'" ~ 
• ~1UfIUPI ~ 'Op.nb;opt AO) IIIIOJUOO .~ (P) 

.~ IUtptaItq ....... 
~ '!'lllIAf$U3!111 • P'~ZlIIIIItpJOqI • 1&11» IpIP!WJOJUO:' tp 'IOlI(cucItop 
~ I o~ ~ ~ 'P'P!IIqpIU ....... (I> 

~lpIf op!J WIpII ... CJIOI!d teaaIIoJd IOf IIP'P\A!I' n 'OCnUOdO 
onb .... ,..., IUI.III IP lPIP!J!q!IIOd .......... I opow ap sp~ 
-cp ~ IP ~IJII tIJJD!IQ.I ..,p opufIIpUJ 'JUCII p'\fI! OI ~ '!IIII .. 
UI JIJA,Id ~ tnb 0JX.IIdu0a IJI -~ JII!J1II'II ~ (11.1 

:onJd oIuot IP ollAWl!wtfd _DO:) ~ 'P"PII!tl. ~Id """ oPI 
• ~ 101 amIas. lIIb 1J!3QU'III!J Ol~ 'IIWI mopqtIA (I' 

:~II. 

~ 06 ""'" OIIIOII!'oMIIPt.p 1I\IWIoJd ..... ar IIJI!PIUIltlJ1ll;l '1 

.p..,..1UIuf .., ... Rl.,.,..,., ....... , • .,-y 
.nolfl,rv 

~ lOI.Ift:IU IOP I. oi ooPIwoJIIIlI' 0fIIV!P IIAJOO tp. ".~'<P'~ 
OP •• I:lIJlIUIp IIp'bAd Ip I _ wtq ........... tp ~I ~ ~ 

n qqIm.JC4qt ~ ~ JllIIU" .~.J" op.~, jM~ 
jIUOPII&»lII! '1IApp' wn 'p ~ ......... ...., .II.NCIocD OII-I'WP ~III 
~ • IUCO , A&.IId AIIIIO IUCO O~ lIA 'IOpIPJlllIUId ~ O 

IIIICIfHIUII"I ~ .. ,....., 
'A)OII1IGWOG~..,o~ 

o ... , t:I!lDPJ ' I:IIJ!IIII!I ~ • utd ~\IIOJPIIU1 '!'J"IIII so&-.J 
sop ~ 0flIII • utd OJUO:)I __ 'SI topprIpI1I111 ~ lI\UIJIkNcI J!I'IFIUl 
:tpod opuadom '" -n lftIO!&u a J~ *'., ....... 101 ",.. •• .,

~ .01 oI!ut op ~ 'Y .S!IWPIU ~ " $III/IJIoJd WI ~ I 
IIIIJOIIFIW' IIQ~ ~ ri ~ tefl fIUO!IIJ-qnI op op nwlJloJd 
" ~ JO) -.uoJUOG' 'f'UO!IaI op~ ar lOaut IIMIccacIw lO a.IO:I"'" 
11' ~ til ~ , t'f1II'IS'IM • 0IJIPI:)ClId IOptDJ' ~Uld AI!Jd I() 

l"'otIu , IIDllIuoq- li)' ., 1IIII..au.. 

.11 oI!uv 

........... _"DJCP:lclopoq I "" ,.~.'aplpptdD1IJ0J!.''1· .. ·...., 
o .... ',I ....... ,~~100f'U!"Pat 'P,1"'JIII~'~1gMI' 
• ~ ., '*'.PJ ...... 1I"OP"'111U1 0JpWIb "IjIAuI ar IlaIUOJ ~ ar 'IPoQPIJI 
0Ift a O_lIIIIYjO IOMp ~,)&III..,. PIOO!JI. A:I!'" :J!UIIIU ~ .., IPI .... .,. 
..... !I:II}JIII;Iwap ID!U'IU!P :JIIIIIW!JI ~ ., ipIIUd ,. a:uaod ., ut~ 
,.."... na.JIoJcI lO JÃJOjN ftItA.!UI .... 1IIIOPW ~..,... op ljJOIGM • ....,...1pCIp~., mIIIOJ • ....., ~~ ... GpUMfOUIt 

• IIf'I'P'JI ...." - '* ., to1pJl .., opIpp •• Oi! UI .. ,.~ o ... 
..,..,..., ....... ~ ......,...,..... .. 'IopOa1Ul nolUlllp ......... 
'OpIItJIIcudI MIuOJUOO • R4ftO NJII 'OJ'PIPUI1fI'IOfM" ., muu8cucI.. .. 
-.s lfId tpID" ~ ~ • ~ n 0f'UIJIP!IU0;) ... 

~,. t.aapaHII 
, .. OI lOpIIIpIIP oPf!UI 11' nwa40Id ., _.',,'",", O , • 

.:..'~IjIIIIUUOIIIII .............. .,I!MPlOIftI ........ 
., ........ lII1&IOj ~ lIIb IO~ ., I P' "Mp O CP 

~- ... ~-q1;; 1 IM"IIIQ ., .... 011"" =-., ~ ."..,.., ...... 
...... IpIlllDllP Ip ..... AO) IIUIOJI"" ~,. oPqDV (~ 

.~.1fIIIO!'OI "'PIW!PDQl\AUlII-_. OIIMIp"to 'pUO!Iu 
• ~ 'poopIu '(aO! P"/II-~ ..... ., ~ ...... anJ ud 
... CIpUtIlp1iJ ... Ip opsd I 0fM0Wd Ip ~ Ap o1IoJIV {q 

~ ..... .r04~-.sacf • ..,.,,~.~.~ 
.. IOI ........ IIIIDIIP 1ft OIWQ ........... 111 .... ~ OJIIIIIIPIII 'VfI!dJI 
.... ., nwqp ., ..,..,.".,. .leU ......,., ~ ..... ~ V (t 

f:6 '1V~EIQ'ilil OaVNtIS 
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............. quer .. WIizktot pelo ..... 0(lIl o 0fij0ifV0 ........ . 

... I' F ........ produtiWIade • ......., O utO ............. doi --
'" ~. atJjethos bem ikftnidoI. anWn b ......... __ 

da popuIIoks loeIiI li ~ , Idttdl~ • impIIII'IentlÇlO .. lIOIu9I* .. 
lIIIIIhcnD o ... de '* dai pcuoIIqut resId$m IIU zona ar ... 

'O Ptoc.jInt. inI.-, wIorI&cnI • ........ .o oo..! ...... • 
_' ...... u pridcII tnd"donIJI .Iocaft. .....".. .... coaNlpCllto 
leia ....-. leia • poUtka. IllCiclNII. OI ,....,.. ... " ... 
din&atDIalt ............... 1CpIÍlldYI • ..,.. coodIç&II ~ lIOOfdIdIa. 
di ..... ~ CCICIIIf'CiII doi _ OU de qaaIqyet .... 1IcIIoI6P» ..... - (., DaenvotvanI • rtrorcém u CIpICIdIdes di petquIea ......... .... 
,...... ......... ,.... Partes Im dualol,b:.u ~ pc ....... . 
Afticâ. .......... O dacll.oMmeo40 dos conbecilDallOI prilicoI loCIiI • O ~ ... 
CIpIICiIWeI ........... apeciaImcnIe nos pIbes ccwn lIftII estrutun. de paqukl ..... 
......... ~,~ 'bciomo6aica de wielw .... : ',5 .... - (., Tumem ali consicIm~o. teftIP"; que rdeYatIIl,. li nIIçIo ~enI..1:IIU'I 
.,.... ,1IIirpac&o caaadI f'O' fatora unbIcntals •• ~ 

(n PromoYan • reaIiDçIo de ptOpaIM' ~ de paqubII enbl OI 

........... de inwttIpçIo lIICioMis. 1I.ItMqkINis. ftSÍOI'II' li lnterMdoniis. taftlO do 

... pUbIico __ do ICCIW privMo. destinadoS I obtlnÇlo d. ~ ~ • 
bIIaQ _. lICaIiwiI. diriptll ao ..... Iot.i ..... ao IUltClldvd ...... ,. ~ 
...,. dai popIItIcta li CCIIIIU:IIidIde tocais: • 

~ A_ar • d'iapoliPidt. de recursos lIi4ricoI ___ ates. 
--.dt. ' :e.L_eindc~ 

Aniaolr 

TftIIIfefhria. eq_IsIc'" '''lpC.,,_ •• 1II ........ t. d ........ 
I. ,.,. Parta compromet ..... ~. flrilnciat "ou .., • ~, &I 

... 'b+ COla O que ... ~. aconIIdo • com u rapoctjyu ~ dou 
,.... ....... 1nftIf'.tnda. • aquiIIçIo. •• dlptaçlo • o d_ oh __ o de 
........................... ~\'IIwd ......... 1CâthrdI 
.......... \~.O\ImiúJr4h~.rehMda .... tallSo_"~ 
para • dce: oM ... " ..... advd da ZONI ara.du. Uma ui COCIpCnÇIo dewrt lCf 

COIIdaIidI biIIIersI .. lIdtRIIenImcnIL canfOnM apropriado, .~ pa.meate OI 
li ~"~~'''F;= .is AI""""" an praniculIr. 

tI) UIliIu ~e OS Iistemu ,,~ • _ de bIIerclaIbio 
de ......... ...,..is. rcJionail • ~ ,...... .. --. cana. 
fIMIIIWe4I ..... I:nronnIçJo ... u lCCfIOkIIIu ~ ul"llpdYu f'oMa, OI 

NqIICdvoI .... aIIbiea&Iis. li ~ pMricu .. que'-- ler ~ 

(bJ FKiIiW O -. p&ldeu:I$:t: .... por paU doi palia Parta _ 
d_ uM lIttIdaI. em c:ondiçaeI ~ lDcIusiw ~ .• e 
,..,..... ~ faf rrutuallllllM lCOrdada • lendo em cora • ...-.se de 
pratcpr OI .... • propriedade inldecIutI. AI tecnaloslal -ta .......... • laInI 

lpIaçIo pdda: .. mpancIA .. lIeCaIidIcIef apedAcu dd ~ locIh. .. 
... opecW llIIIÇIa lOS deitas lOdIiI. CufIunit, ecDIIOmicoI • ....... .. "* - tc:) FIdIiur • couPef'IÇICI locnoI6Ika entre OI !*lã Pena ~ 
...... ~ l\iIancdn ou qudquerClUtfll meia ldequIdo; 

'd) A!Irpr • coapmçIo t~ lCOftI OI ,... PIIM:I l1li 

d_ u .. i .... ' .retadoa. idtIndo. CHIde ror rtIevante bDciI1iY1a c:orpmta. apoc:iIImente 
1IiII_ ............. otmtafMiot-~ .. ~ •. 

t., Matar medIdu Idequadd , crt.;Io de oaftdI9Oa de lMrado iIItcmo • 
• lnceaIMII ,.. ou de outro tipo. que pennltllll o deset ohm. .... a tnnIfa6lcil, • 
....... • • ldaptaçIo de I~ coedweiutillOi .... t· Hc:aIcas • 
pddc:a ............. 1IICdidu QUI ptIftIIm lIOII JIfOCe\to ....... c(ec:dWI doi _ ...................... . 

2. De eoaAwiiilldack COItI U relfMUMI ~ e .... b fCIPOCIIyu 
leaIIIIIc6a ..... poIItlcas tIIdoIIaia. li hrta protea-to. piou ...... •• ucIIarIo. em 
ptrtiauIIr •• ~ OI conhedmenI.ptab. OI coe' • "OI tbiaaI •• pdIIcu 
hdIdaMà .1aCIi& ~a. Cam ali ftaaIdIde. u PateI ....... = 1= .1 I: 

(aJ ~ tais IccnoIosiA c:onhecImaIOI JcniI, coahed:Iaaw. 
........... a as ft:speed~ ... ,"iIiZIç6a pcIlcndail. COla • putidpac:Io da poputaQoa: 
lacIh., • a diI.dir tal WonnIcJo. .... ... oportUnO.. .. coapençIo coca u 
wpà:Iac:6et_iO ....... AtUlIÍIe DliOo.o.a it~ 

(ti) o--.Ilt ,.... .......... UMhedaIaIIa. ... " 'ai 

.... prtdea.,., .......... ,...... ..... ~IocaII~. 
direlamaIIe. IIUIIII ..... equilazM •. c:onr.r- ......... acardIdo. ....... 1ItiIia!:Io 
~ quaddeltejl (cIcI ......... ~~_ddarautte; 

(c) bConjar ..... ~. ___ •• di'" de I1i1lccno1a&iU: 
conhedrntIIIOI senil. ~. t6cnica1". prtIicaL 011 o.iIIai I,' o da..,.. 
lcICIIOIatiU lidas buada: • 

(d, FICiIitar ... rcw (I mo. ........ da lais ....... COIIbeciaedtaa 
..... conhocimenIOI McIiica. • prÂliCU • ""lI ..... ~ .... ....uio, • ali 
~tomu,~.odauL 

SeçIo J; MedWu da .,. 

An;,oI9-

Daea\oeM ___ I. da .......... d .. ed1lClClt. aadaadlacle p6btic1 

J. As P.ntl reconhIccm allnpor1bci1. do ...... oI.b.1Uti4 4u capacidades. ou 
... cNç:Io.dou rthItçodu~ ~ JWCIfISâoilal e iIurMIIlO 6at ~ 
,*"",n I nlwllot"&I • rqIanaf • IlOl esl"0lf0I de COIIDItI , daen1&caçIo e da mitip$IO 
doi .ràlOl da ~ EJu ..--.o o dela oI.b .. e .. "" dai capadd.&ck:s peIu viu 
..... a. amtomM (<< adequado: 

(I) Plena pff1idp.ç1o da p6jJuIIçIo .,*, OI rncis. especidmenIe 10 aIw1 
kIeI!. em Plnicu ..... d •• lIiUIhcm e 6os}O\"CrII. recomndo' coopcraçIo du .... ni;uc6a 
alo Ic.cnlliUerilÚl e Ioc:aia;. 

(ti) fonaleciMento, ;tO lIhd .....,. .. CIpIC:id.Ides • ~ 
ptOIk:sioMI. di peaquiII ....... da deIetIificaçIa e &I .... 

fe) ("riIçIo dou rdorÇv das ltniçaI de apolo ~ ~CftSIo nnl conI • 
nr.Idade do d'dlmdlr ele lbnM .uia efedwa OI pr'OC'CIIOI lecaoI6ficoI • u McnIcu 
eoc;sicIetadaa reIeYanIes. • • ~ pmftaIonaI de lIUIIes • _ensIo nnI • de 
manbrot das ~ de apicuhores para quI po$SIiIi &c:u _ condiçaes de promowr 
1IbonI.- de dpo p.nlcipadyo 00 COQIII. , ~ e VIiI lUIICftI.No dos tecu;'jOI 
lIIbnis; • 

(d) ~(I dca uso c diAIdo dOI coai' ... 
caahecimerIloa 16cNc:os e JriIku di popuIac:Io local nos propmu de coopcraçIo ~ 
...,.". que.q. ~ 

(e) ~ onde ftw liOCeIdrio. da teenaIoJia ~ment. adequada 
rdeYtn1e e dos ~odos trlcIicionab de qricuItun. e PlS'oreio b eoocIiçOa JOdo. --(I) ProWmIn&o ele tbrIaIQIo proRaiuuI • tecnaIoaiI tdequadu 10 ........ 

ro..a * tDqia 1hemaMi, puticuIInneaIe dos recu'IOI encqCIicaI ~ 
4 J' .... oriaIItadot pai 11 ,.ao di dcpend&;dI_1daçI:o , udIiDçIo da ...... 

COiIiO fiIat. de coaDIsIMI: 

ti) CooperaçIo. ccafOnnI ~ lCOI'âdo, diriaida ao ~ da 
ceparidade dos .... Panes em deroe 01 .~ .rei" de dIbOnt e lmpitmenlIr 
prosramu QU ifaf, di coklI.. WIise: e inI~ de iNonriIcIo. ele CUIIfonaidao'Ic COiD • 

dlqIOIto na ani&O 16-; 

(h) Proceaot iIIaYadora da ~4o ( ........... .aIteaIIIi-.. 
indIIIndo. bmaçIco ~ oriaada pan;. ~ da __ qw,n ;' 

(I) fonnaçlo de ~ por ....... dedaIa. ,..ores c oucr:o 
,..aeI ~ da coleta .lI:IIiIiIIdI ""ia.dlbIo. tIlIIlaçIodo ~ d/ft; 
~._obddu ... dI ...... da...,.~.da~a&aIea&ar; 

(J)F ' = ........ ftca •• '· " .................. Jl. 
adsIenIeI .. ti ae;:ea;Ario. ~ di ...... ~ _o Nforça" ~ • ..... _,. 

(t) DCIUi oIlaeilO • .....-- di ........, ,.. ..... o 
cIao= oI.tmailo du capIICida6a ... ,... Perus ............. ,...... 
...... ,..". __ e.,......". ... pi'DO. 

2. o. péscs hnet UIIi dela. hlr:cdo lI'caIktI ~ _ caopencSo .. 
.... """. com ~ .... jO.a 1" rle ia til rm ~ 
CIIIiPOnN Ipiantado., UIII t:IIIiI'It .. ~ da apedIbdt e da o&rta dbpaafYrâ ... 
....1ocaI ......... UIba toaIU da ......... rdorçl-Iaa.. 

) • As Pan .. caopu'&fIo =- ai • *'* l1li ~ .... p.a 1 

..... a. ___ ... ' lO I '~JC.= J ............. . 

.............. f 1 "a...-.......... _,.... ......... ... 
,...,... taa;Wm ... paiRa Part .................... _... : 
dei __ • eMOI &I ~. li .. "leia ............ __ cbocIdoI oa 
oI;jethtoaela"...c~ ... _ .... ..... 

(1)'-_" ., r ;' _ ........ __ 

(b) ".,...,.,.. pai .... O _ do p4tIIIao , ....... 
....... btr COiIIO _ lfIipIa penidpacIo __ ............ de ...... 

" :1 

(C)~.CI'ÚIfIO ..................... _ .. r ... r .... l .. 



SENADO FEDERAL 95 

t". ..,. •• permutar nIII.wI ,. ~ • '7 ;' ~ 

.... que ;.otIMI-1Inpu kIcait. pemIIItIr e .... paiIoI,.. ..... peaoetdol 
,.... hrIeI ali deIea aMnlUdo arlltlldol. f b Ido o ,.,.. Iplacso doi ......... 
"tducIcIo t tonstlu f ;' ptrtiMnlef.. pera • utIliDçIo pie. do -W eMIIho 
.......... cP di:IpoaIvcI..,. ~ iIIIcn11Cion1b ~ 

(.)A ...... u~edutItMa ......................... . 
.. ...,.,. ......... ~. te necesdrio.",..,...edIaIiws.dt ~ 
.... di Idutto&. bem CIIIrI'IO. ipaktade de ~ do __ .1Odo&. r '''"=te 
jovial. lIIdhIns. .. ~ ~ \110' aado ........ doi ncurtoI 
...... da __ aI'NdU:.. 

2 - Pualal. os !li" Panes dUC/liO' ..... prfariatIdo os,.,. hnet afticaitof 
....... mu lICm cqIi,mdlr os .,.1 .. Pantl "" 6uen.ohilil'ilk> .... de outra 
..... em oonronnIdIde CIIrII o anito ,.. COIIIprOIMI_" .: 

(li' MobiIiw recutwI Iinaftecirot 1Ubaud.b, incWIIdo cbçoet • 
~imGI em concIiç:6es conceuionait. panI apodJ • i~ de JI'OIrIIIIII de 
"",*te i 6cwtifIcaçIo , de mitlJiçlo dos d'cilOl di M:CoI. 

li) PTomcMr li mobiliDeIo de ~ fílllnctirOllU6cieatel. l1li tempo 
oportuno • com pmisibIIi4a6t. incluindo IUndos 1I0"OI c adic:ionW pn:nraDcatcs do fundo 
Mund'1II !'IR fi Meio Arilttnte para .... ponc dcIt CUSlOJ Cnc:ranentait .cordadot para 
aquela .I~ lIpda , 6eseni~1o que tfla RIIçIo com .. CIU*O .... principaiI do 
~ do F'IIItdo. c de confCMri;lade com u 6isposioi)es pertinentes do IlIIlnIInaCo que 
criou lqUdc meamo Fundo; 

(c, FIIditar, IlmoH ela cooperaç&o illl~ I ~ de 
11C:IItIIoPa.~ ...... aanhcimemOl t~ c 

(Id) EstPdar. em coopa.çIO toa! .,. pna hrta em .. iohirnealU 
....... tnitodoI iIIovIdofa c ~ deuiMdor I ~ C ca.liar _ ~ 
lnduIIICIo OI prownientes 6e ~ ~oa 1IIoo&0WI\IIIICIItIis • lIUIJat aai4ada 
do Idor privIdo. ,*,~c.,... de ~ de divida, _14 Mp •• outrQI 
maCldnl bIowdcwn que permiti", aumenw ttI ~ rllllftCidroJ ..,.. • reduçIo da 
..dbidI CXICn'II.dos paiICI 'anu em ~o ~ cal pIt1WIr 0I1ftkços. 

J • o. ;e.c. '.ana em dcwII.ohimenlo afaados. tendo -. COCIlI U _ 
opIddrdIL coa:p:~ I em 1I...I1tdriIizar mcunos linIaIziros 1U6cieMes,.. " ap6caçlo 
...... ....-. ~ JIIIdonaia. 

04 • ~ DObiIiar NC:UnOI financeInK. u Pwta pnICUrIrIo .... pIraenIenle I 

lIIIIIIIorw • .,.. hll.1aItI 10du .. l'onca e ....uma. do ~ ....... 
W!IhnIJ. ~ .... CIOCIIOrdos. pt'OJIUIu co.junIoIa S • 'o ,...., 
• pn:IIUII'Io ~ !bata c lIIeC&IIismca de ftnanciImcnlo priwdoI. iDduiado OI da 
orpaIDçOeS .. b,D •• x .... COIII ata flllllidlde. " '1I1eS dewrIo ., pIeM 
1III&ac&o IDS1IIeCIIIÍImOI operatiYoI criados clt coatormidade _ o artiao 14-. 

S. A &ai de lnCJbiIIIIr os rtQmOI ftnInceiro& aec:adriot ....... os PIfIeI PINI 
....... 01 &:_0 arei" todIaIlIh. cSaa 'S ;IS' mitipMn os.rdtot 4a ... a --(.) RacionIIiar • I'ortIIecer • .-ao do. ......,. jIi lIocIdos pata o 
COIIiII*c ti dcseti&clçlo • ti .... ipçIo doi efeitoI da ... ~ de tom. mdI ..... ~ ...... OI" ~ • ~ e&aIacado .. obldcuIot 'IW 
laIpeçcIn • lUa cf'eIM utiIiaç:lo • reorientando. 1aIIprc", oecessiI1o, OI prcIIfIIIIII ti a.a 
di ....... ionao pruo~doacardo _I COIIMrIÇIo; 

(l" Dar .. dftida, prioridade • -eocIo. no Intito da __ .,... 
dIIlnItItuIçIa. ~ ~ e .... adoa.cnIs. 1nduWo ......... .... 
...... daea.ot' o. apoIo_""'1rfcI ",,"' .. 01 1 

..... . 

........ .. lIfIbaos. ....... eIIeI lewaI • abo atMdada ...... JIrOINdIr • 
, :' ;, .. Corwea9Io f_. OI ,..,.,.,... _ li"" ... pâa 
,..".,... _ qaach doa....,. de k .. pleti IÇA0 f'eIioaat • 

(C}Eurintrura.-..~.~ ................ ,.. 
..... aiqoI .... oI Wos. aIwI ......... 

6 • o.uu hnft • ~ • pcupo:eIo:w .. ,.... PeneI _ 
d_ 01 ' o .... ~.. " = .... experieDciI • l60aicII 
nIIIcIoaadII_.daenificaçIoel'OII ..... ...... 

7 • A .... apIic:açIo pelos .,... .... _ .... 01· o ... 
t: ri' as lIricaaoL .. ~ ........ ~ -' .... 
f'acIkadI pelo cuqwimealG, por ...... doi ..... l'Irca ... 01 ...... ela ~ 
...... J ...... CocweacIo. F ...... -.. ...... rer..e. ........ 
~., lfIMIertadI de leCaOIotiL M", ...... " _ oIIripçDQ. OI 
..... PIrUs d_.ohldos dew:rIo ~ ...... CID "ceio ... o 
d 011_110 econ6mic:o. soeIaI •• endctçIo de~'" li priDdpIiI priori4.de 
....... Parta_~O..r..dal., .. ......,OI~ 

MIao1t

Mtcal!ob ... ~ 

1 • A ('onf'erfncia das P.na lJI'OftIIMd • € f 'N •• de lnecIaiImoI ~ 
.1III:IOI'lIjari taif ~. PI'UQIfar maimiDr. l' • ' V .... de a...,.,..,. • 
pabes Parta em dt., .. ohimento .rCl*loL ~. OI aftic:uoa, impIaDeaI., • 
to.va.çIo. .... tal • COI'If'eIincia das P.ana CIOaIidarad. ,.,. adoçIo, .... __ 

IIIWIIIliwu. OI. .. aderI e poIidcu que: 

(I) ftdh_ • di&pollibiiuç\o da lUIIdos _ ... lSIIdonaI, ........ 
,.., • JI*I,.,. u ~ivicIada que .. rcdiQda 00 ~ das ~ 
peI'IiDenIa" ~ 

(ti) PtomoYam mocIaIidadt:.. .......... diIpOIItMx da n. _ 
......... aütIptu. bancamo • ...."...~ "~CCIIIIodilpoa 
DOatiF1CI'": 

(c,~~."''''''''.~ 
IooluJO.u=:s;a:aab e ~ CCIIIIpcJI .... ~ .... ""*" da 
,. dIspomais .... OI .... de" • fim de .... _ ....... 

(d) ftdllttnl • c:riIçIo. ........ da ---. tIII'rCIOIIIO ..... 
........... COfttra' d'*llf\ca4;lo,. b:c:WIIdo ....... .....ew-. JIIrdcIipIçIo da 
~ 1111' uiwultiuis para __ o rtpIda • dh:k:: s....... 
......... 10 ahd local nos pIIscs Panct_ deaelhal ........ O aftIUIdoI; • 

(e' ~ OI f\mdor;. ~ .............. nIwt .... 
ftIioneIt fqional, paniallarmenti NI Aftb, F'I ... apoio nb dica " i i I;lo "_. 

Z, A Conf'ainda das PIIItt: cncon,iIrt laIaWal. ..... de dII'tnnIa lDIIICIIIieoa 
do ...... das NI(:6n Uni4u ti ck insdtuiç6eIlIIIIkiIIIerait de ~ o .,. • 
lIheI MCional. suIHtponaI • rt;ionaI da ItMWts que pe:nnitalll1OI .... Pane. tIiII 
..... hal."ile ... cum,rir .. obri ... ___ .. ~ 

J. 0.,.,.. Parta em cIestm.",.iiWAllG ..................... ....." 
CIIferIo doa ~ mecanismos fIICÕOaIiI.dc CDOnIanIçIo ........ DOS ........ da 
d_ .. aI.imealo JIICioaIiI. que lJIetUnIrIo o UIO tIIcientt dtlodoloa ...... 1inIIIcdrot 
....... Ela devato tIIIIWIn recorm a ~ di 6po pankipaduo IPI ~ 
0I'pIIlaç6ts da 10 U , .. ,=4.aIt. lI\iPOI k:caiI t o _OI' prMdo, ..... obter ....... 
eWJcnr c impIement.- prosmnu c ......... OI JiUPOI .... 1ocaI wIrIo. ter __ 
10 s, &lu.., podcrto _ AcIIIadat 1IiCId1aIU .... JJIdI:c:r ~ • 

... ~RacMI"panedaquda .. """" 

4 • Coa: • GnddIde de ......... eAckiI: •• eftdIac:ia doIlilClCallba:ClllinatIctIraa 
..... 4: aWo pela prekSilI: CoMnçIo _ ......... GIoW datiAado. ,.....,. 
................ CIIIIIiIai: ~ ........................... ... 
_ .... oi_ao af'eadoI. incIudw ,.. • biIISedada da ........ 111 bat da 
doIcIes _ eq:râtJ:DOI em condicOa t, .. _ .... = B;: Ela • 

...... GIQl ............... ~ ..... da~ .. ParteI .... -_ .... 
S. A Conrtmda das Panlft., .. _ .......... or6:Iria, Wcad8eati • 
~ ........ o MeeaniImo GIcW. A Conrtrfnda da Parta •• orp:bI:çIo 
por 11 Ideatif'ad:: lCOI'daiIo as modIIícWeI .. ......... iIOa ..... liedCC, 4"C • 
MaaiIn:o 0IabIl: 

C.) ldeadflque e r.ç. um Inwedrio dOIl'"'JI'Id*I bIlatcNit. adtiIa&enIs da 
......... tiIpomeb,.,..·;1 1CIo.~ 

'" ~ h Pan", .... l'IIfIiiJCrido. c:oaMIbos rd'InaIeI ...... 
..................... 0 •• fonItsde ...... ~ ............. Iactaa .1iIeDIcn' . c:roc:rdenaçIo dasllfotldtdts .. coopen:çIo. iíW ..... 

(c) Fon:eçt k ""ai ~ t " ~ •• uJO.u ~ w 
110 , ala CdIIIpCtU:tn l::ftn:açIo ....... da • 5 ....... . 

..... a:odaJidadcs de I'w:ar:damuu, da a:odo. t.d&tar. ~ cacn ... . 

CI) DI wu dai ... atMdades , eoar.rtada .. hIteI. .... da 
............. dcIta última, 

6: A ~ das Parta., .. _ prir:tcirc ..se.. adatarf. ;::.u-a cca: • 
...... ........ oMecaniIrnoQlobal, .. ~ ........... oft ' ..... 

, 5 •• 0 .... McaaiIIbo. .-..da. ...... do JIOIIh'II. 101 ....... 
............. txiae::l1l. 
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'ARTE IV 

lNST1t1JlÇ()eS ........ 
Ctaf'IrtMU 4a r.rcer 

, ~ é c:riI6I_ toarertnda 4u Panes 

2. A ConfhWa das I'IItIII o órp.1IIpfImO di ~ .. 4I.oordo ClOCII o 
.............. decWa .......... ef'éciwlç' , fialJ*ticu*. - (., ElIIIIinIr ftI\IIanDenI. • ~ da CoawcnçIo c o 
• ; .. _ ......... iallkuc:icInIb ..... experihda ~ • IMI 
....... ~ fIIIoMIa .......... COaI_........ ,! OI -'-OI) PcoawMt • 6d&br O lacec:IdI&o 4& ~ ... ti medWa& 
...... ,..,... del:cnaInIr. ror.. OI caJend6rioI da ~ da ~ 
• _ ....... _ a:wAuo, .. COIII o lrtIto w ....... OI rdII&\rioI • formIzlIr 
, 'C''''deI; 

(c) CrfIr OI 6rJIot lUbIiditrioa necas6rios" .' ".,'" _ ........... ~ 

.d) EDminu OI relat6riot que Ibt ..;.m ................ 6rJb 
lIIbIkIIrioI, _ ... ela cte.c dIr~ 

(.) At:otdtr t aprovar, pof ~ o .. ,..a..o lntIfIIO • li tuII 
tqtUdfpstl4 ....... bc:mCOft'lO .... _f.qIoa~ 

Cf) ApnJI.'V emendI •• C'0IMIIÇI0 tal Wilfàiuidlde.CIIIII OI attipa lO- e 
JI-:' 

(til ~ que apnIIIriIcIG, coopenr COM eM .... • 0fpIiJrn0I 
COCIIpCteIftI. ... .;.n. lIICioMit. ~ ..... 10.0 ai. ou ... 
~ bem como UI~iur oslet'Oiços c li wOlTlllC;6a px ela,....." 

(I) '""-cf e ref'.". o ~o com OII#U CIIIIIWD;Oa pcninenIu 
evfsMIIo dupficaçIo * ~ t 

(I) &mu l!UtfU ftIIIç&a que tejam COMidcnda lICCIIdriu 10 

~"~u.pment,Corwençlo. 

J • ~ Confetfnde c!a. 'ana, 111 IUI primeira JeUto onIia6I'iI. aptOVaIi. por 
CCIIIIaIIO, o _ ftpIImeIu _enIO, o ~ Induiri OI ~ • .aInIdI .. decido 
lIpIidwia I11III _ alo lbtuIJidos 111 c~ Eua prDCIIIOI podido etpecificw. 
aeoeaIdIde dt __ • mâoriu qyaIific:Idu. 

" C A primeIn JeUIo da C'ont'erfnciI GIl l"IrIa .n ~ pelo ~ 
lIftI'Wh6rio tdIridD 110 tftiao ,s-• dneri ICf ..... o IMiIlIfU. lU __ ap6I1 eatndI 
em ... di CCIIMIIÇIo. A ~ que I Caal'~ du 'and lkcidII di 0UtrII ror... • 
... Intin • qIIIfUI ___ o.~ 1'abIr ................ teIIGeI 
....... _erioreIlOdos OI dois anos. 

, • AI .... mttordiNria di Conl'tr6dl da l'arIes ~ ...,. que 
niM for dfcicIidp pdI ptOpriI ConI'erfndt em ..ao ontiI*il ou ...... toIic:itIÇIo 
tteriu de ........ 'lIIeI. dadc "'" ..,. .,.. ...., ..... li dItI em que o 
SIcmIrWo ,.,...... lftN tnnsmirido iI 'arteI tal ~ ....... NCIIber o .... ,.-. .. ..,_hrttt. 

6 • EM ...... ontiniri&. I conl'er6ldl da ,... .... _ MaL A 
nrnmn. ~ da MN lCfkI def'1IIidu.., ......... lrCcno. Ao ....... MIII. 
... dIda • dMtI Itençjo .. lIeCtISidide de auepII' .. &ItrIIu\cIo ~ 
~ .... fqIfeItnUçIo .... doi pIbes -.na .,...." _ pItIWar OI --., • AI N.cea lINda. li lUIS ~ : ' r ka,'" COla0 OI 
,.... &lIdoI MenbroI • EsladoI eocn _1fUtO de obIeMdor .. .., .... Parta 
OIIUC'OIMIICJO, podatotlW'~ _ ub;u ....... _perbIoI de.-o .. ~ ........ - ....... _ ... --
*,w .. __ OU ........ 'tmllllelllal. toIIIpt$tftI ........ cr.-.. ,. ..-. 
~ ........ iIII'anaIdo O lC'CrftuWo do IN'" de .. ,........._ 
doi jMriodoIde __ di C~ das ,.,. CIOMD .......... podd _ ..... 
_ ......... __ .. " ~. 0jICIIiçI0 .. ,. --. _ .... P'IneI 
~ A ...... jIIfIidpIcto de obIIntIdora ........ pdo ~ Iahno 
.... ,.~ ... hnts. 

..... n· 

Secm.rMd. ,tntI ..... 
I .·t aiIdo um. Sec:retuWo hrm&ntcIc. 

2· AI ftaIç6a do StcrewiIdo ~ do ........ 

• , OrpnIzar .. waaes di C'onArf:ndI .. '-1es." rapec:aivof; 6fJIot 
iIIIIaIiIfiIrb criedns em 'fin_ di presen:. Coa\oaçIo • paw-lha OI ~ - ti) CompiIat • u.atmIdr OI reIIt6rios .. .ÍI.J 110 ~ 

.) PrrsI.. uslnhlcil.. .. .. ... lOIicbda, IOf ptIM:s. ParIa ali 
.....0104,111: •• 0 .(flado .. tIR pII"Iicutar OI .1iiI;aIo&. .. COIQpiIIçIo • ~ das 
~1OIIciwiu.1IO*ip.~ 

4) Coonltnar U ...... 1tMf_ ... li .... ~ ,.. 
lICICftlIrladot di 0UIl0I ...... e ~ lIItlftllCioalb pertiaauI: 

.) Proceder lOb • orieaIlÇIO da Conra6da .. Pata. aos anm;u. ""'mNos. ClD4ItmuIb reqcMridoI,.,.. o dIca: ........ dai ... ~ 

f) Preparar nIaf6rkb ... o ererddo du 1bnçOa ... htnm lduWII 
,.. paes.c. CotMn;Io. ~ li ContetfadI das hneI;. ,,---_ .. - ..... -........ pela coat'crtada da pana. 

1 • A r.~ das Fina, ... .ui priMIr:In ....,. ~ 11m SectecariIdo 
Jter.neai •• tcMDIfi u ~ aettninu,... ..... .,.. fi • uuao. ..... , .. 

c..ldd.OhdI.T~ 

I • t aiIIdo um CoINd de Ohia. T~ .... ~ da Coaf'ertadI 
la hrtes lDCIIftI,Ido de Ibt ~inI'or.açIo. __ Im _OI de lIIItaraI. 
dIndIcl. ftCIIUI6tica rtIIdoMdoI_ o COIIIbICe li dtM;" n. _ ...... 401 
..... di __ O Comiti. que " rMIid por 0CIIiI0" .... ordWriIt di Conl'ertadI 
&ta Penes. leIi. caril ... '"""!di 'pIlaea ...... Il-tno li ~ 111 lOdu li hntL 
Scrt compostO por ~a F'U' . ! ~ _ f'IIIPIClhu na clt 

, ' Rn;' . A Contet&IdI .. Puta....,... o lIIIIIIIIlO do COIIIid .. _..,..,. --

..... ". 
c:...ttII-. de ....... delDstftlllclel. ................ 

I -O ~ .. 0IIda. T~ .... ~ da CoafWncia da Ptnes, 
~ cIiIpOIiç6a ,.... lIftIInOWt um &wedrio "uma ~ .. reda. Inclihliç6 ... 
~ .lqb pcnlneal .. m...e. ............ CIOIIIbIuirste em rede. EJlI ,...,....! rp' .. cII C--.;Io. 

2· C .... bIN -~ ... avdIçt.o rdbidos .. "I, o comU de CiIDcia. 
T ..... tW. leCII~IItiude;6a l Coftj"erfhc:ilda .... a .... ti ........ de ridIi&Ir. 
~. ~ natndes.COIIIticuIr .................. mtllocaI, ........ I 
- .............. lII .... ir .. lOto ...... IIIICCIIIidadeI_ 
..... _anIpIII6·.I9'. 

l. TIftdo _ co ...... ~ .... no _ .... ''",'"' ... eoar.t.dI da hnetdeowi: 

(al .IIknIUkIr quab li ............... ,.. ; ,..,... 
.... r ... 1ncIicadII,.. .. ~ __ ............ Fi[ • . ..................... . 
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QUtsTOES PROCESSUAIS 

......... 
~dlbror. .. 

I .. CIda PAne lnIbnnar6 , Coaft:rtnda dai ..... .... do kcnIIriado 
~ da lIICdkIu ..... adohdo pIrl • lniP ;''' ConeDçIo. ..... 
-'1fINdIda no ___ dai ..oer. ordInUtIS d8quIII CoartrtndL A CoafiIrfocII di: 
PIrtn .......... pnzoI de .,...... • o moddo que 0& ~ reIII6riot __ o 

2.0. .... Pwta .... fbrnecerIo_ ............... ......., 
cm~c- o dbpoao 110 onfaõ,. .......... ~ __ ... 
...... ~~ ...... b"plai .. 

1.0.,.. Plrtaar...... .......... _= ........... 1CIo em ....... 'hde 
CIDIZI o dIIpoQ nos artIp,. I 1 S·, tbtnectrIo -. dac:rtçIo ........ ,..... 
•• MpeCIhoa~ 

.... ~ pvpo" pIfIII Partes .,.. podcd ........, _ CIOIIIIIIIiCIÇI 
....... H medidas ..... nIwI ~ dou reP-lno .... doi 
tnIIft'fn."..".,. de JÇIo. 

S .. OI paIRI htle ~ datIo CIIfICII das ...ncta. quolGlllalllliolado pvI 

... • ~ e impIementltÇ&o dos"'Pl'OF'lftllS 'luz da preICIIIe ~ 
lnduiftIio inI'crmIaçIo accra doi f'CQIr1OS ftnanoeirot j6 pfO'IÍdOI ou ..to pnMdoI. 

.. A lnfbnnaçIo tI'IrIImiric!I de lC:CIft5o eom o rd'crida .,. n I ... desce JIÚIO Ied 
c:omunIced&. loto que poafYd. pão StctecariMo Pennanente , ConIWnciI d&I PIrtet. 
_ cqIoS lIIbtidi6rios campettlllts. 

7 .. A CoaI'crtndI dai hna rld&tut o & ... ecl:,,=4O ... .... hIteI CID 
.... 01.' o aI'ttMIos.. pdcutInnaa aCricuot. tnedianae lO6d&IçIo prHa. de .... 

IKnieo e fIntncdro par1I compila, e comunietr • Inl'onNçlo ele lICCII'6o com o CIUbdeddo 
ftIISle anlpl. btIII_ pInII icIftrci/br" ~ Iknic:n e ~ ~ 
_OIJ1ft111'1ft1Udt~ ...... ,. 

Altiao2r 

SoIttçh de eoatrorinlaa 

I ... AI P"'eI raoMtto qualquer cc.'U'o"~ni. rdIriw , lnlerprcuçlO ou ~ 
da CCIn\"CQCio por " da nepdIçIo ou por qualquer outro meio I*f&o por li eICOIbido. 

2 .. Ao 1'Ill6car. 1CdW. IJWO'III' ou aderir 'COIIYIII$IO. ou CIIII 'I'JIIqucr lIICIftIQIIO 
poaerior. qqaIqua' umI 4u pana.. dade que alo .. .. 0fpIIiaçI0 rqp-I do 
a.epçló eton6mka. poded dedanr. por ~ ac:rita ao 0ep0Iitiri0. que, lIDaI 
l'CI:KIo I qqaIqucJ ~ retatM , .... ~ ou lpIicIçIo da CaIrvaIç&o, 
ftCOrIhece awno obripl6rio&, nu ..... re/aÇ6eI com ~ 0UttI Pane que lCeRe • 
__ obripç&o. _ doi doi, ou amboI os rneiof; de n:soIuçIo de ~ .... ........ 

.J ArtIItrqem, de ltOfdo com o PfOCCSIO • adoh:r pela Coaf'a6Icia das 
l'atIri. ,... Âlti!U.1oto 4fIe pMIIvd; 

') ScdIaissIo di ~ ao TribuaallnI:erIIlICioN1 deJultiça. 
J • Um. Parte que';' umI ~ tePonaI de ~ ~ poded 

&.r ... dcdlrlçlo anüop rd.a\MIlMIIC. " atIIInpn. de lCOI'6o com .. OCU&ii ..... 
rdbWa 111 aIinca .) do fi" 2.. 

.... Quakper decIaraçIa feita de aconIo eom o .~ do pracm anip pcnaanDC:IEd 
... lUi 10 1aftIO " prazo nela pmiao ou ap6t o periodo de tr& __ CICIlIIdo • 
ptrtir ...... de -rtII 10 DepotiUrio Ú comIIIIicIçIo etCfÍUI conIendo • _ rewopçIo. 

S • A expIraç:Io do uma ~ UIN notIfIaçIo" revopçIo de uma dcdatIÇIo 
... dcp6dIo de .. 1lO'III dedInçIo nIo.r.ur. em .. um proceao em CUI'IO ..... 
.. tr...a M&rII OCI peraIIIe o TribunallftIemKIonII de Jultiçl.. __ .. hJtaaa 
~ acornftIude.,. fonna . 

• . s. .. Parta em conuová"IiI Alo lMrtm aceiIo o .... proceao (Ma .... 
.. poeeC.::.:tOl prnistOl ao o" 1 dai. anip. • _ .... Ifvaa. podido raohu. _ 

~ Il0l'' _leJUInIet li l'IOlIAeeoIo • obtIDciI de ~ .. .. 
.. hrtes ptII outra. o diter.do • tubmeddo • cond1itIçIG. • pedido de ....... .. 
PIneI. conI"orIae o proccdimaa:o • 1doW.1op qyc poaIwI. _IDCXO. ,. CoI6rtada ......... ..... ... 

!ttal ... Jartdlto dei "--

I • o. "-- lbnNm PIfH 1nI .... da ComtnçIo e. IIIYO dodIrIcIo .... 
-...nrio, ..... Rfa'6dl • Conwcnç:Io -*d unêc!DI_ nArfodI. _ ... --

2 • As Panes illlcrp'Clcrlo .. di~ dos .nexos em conf'ormidIde com OI 
reIpCC'IivOJ diroiIos c ~,IIa. ConwncIo. 

..... ... 
ElDftIda A C ... .-atÇh 

I • Qu:2Iquer Parte pode propor eqtatdu li Cocwenc:Io. 

2 • As __ li COCMIIÇIa tcrIo .doudu em lC:SSIo ontinIria da Conferfacil da 
Partes. O SecrttariaISo PemIenenIe ~ c:omuniçar .. Parks • ICXIO do ptOjrto de 
en.cn4a.. pelo ftICnOt; .as lnCICI anta • tasIo ptnI • qual te propon/II I rupcctw. 
'~. O Sccretaritdcl Pennanente COIIIUnieari wnbem os prcjc:tot de emenda lOS _ .. """,,",,". 

) • AI Pttta nIo pouperIo esforços pcn Iklfl(tr. medilnle c:onJeIIIO,. um acordo 
IilllRquaIquer ptOpOItl de emenda. , Convenç.I •. Se todot os esrOl"Çl)S P"~ se tentar aingir 
" COftIaIIO rautwem Ylos e nenhnn KOfdo for "incido. • anenda JCri ~ em 
ídtimo teaII'SO. por _ lIIIioriI de dois terços du p.nes pracnla e WIInIa na aesdo. 
Uma ~ lpI'O'II4a. I emenda sert COIftIIIIicadI pelo Secmarildo Permtneme 10 
DcposiIirio.. Ipt (I rari ehe;ar , toda ltJ ',nes pua deilos de ~liraçlo. aocillÇlo, 
apnnoaçIo ou DdeIIo . 

... o. ~os de rad~ • .cd~ apronçIO ou ..saio rdIIhoos , __ 
emendII serto tnfrepa 10 Dtposirbio. AI cmc:M.u ~ de ~ _ o. 11· , dai, 
aftIao. enlmIo em vitor, pera li Panes que H tiverem lICtiIo. "CIO to- dia poaerior • dita 
_ quo • Depoddrio lcIN recebido OI NNllltlllQI de milbçlo. ~ .p-owçIo 
ou adeIIo de.. pelo tneftOI. doit terp. .. Pana .. ComençIo. qIII nm ~ Puta. 
fIO _ dllIpf'Õweç:to da tn=Ida. 

S • A emenda entrari em \iJor ,.. qualquer OUIra Parle no W dia poacrior Aquele 
em Cf" eICI Pane tenha depositado. IN inIInnnento do mllk:tçlo. ~ ~ 
ou ldeIIo li dilI emenda. 

6. Pua efeitos cIeste anisO e do ltIso li·, 111 expreaIo. Partes praenteI. voIInlCI 
desipt .. Parta praentes que taIbn votado afinnatiw. ou .....,m. Me 

ArdpJI' 

A~ •• _md ..... A .. nall~ 

I • ~ ___ , C~ • qudquer emendI ....... Aste:uJ terIo 

propostos , &pnIWdos de acordo com • atabeIecido pari .. trMQda i ~ IlOl 

lC11110S do seu Iftiso 'O-. dade que. quando • IP"M um no.o AIIIIIO do ~ 
rqpo.J OU .. CIIIe!IdI , ~ AftCICO de ~ rqpond. , a.iorb. pmUta 
_ lI1Iso corrapondt I \IIna SftIioriI de dob ~ .. ,..".. preIClICI • vounta da 
rapecdoII retfIo. A ~ 011 emeoda 6e um Meu ... CII1ICIIIIIIIc: pelo DepoIilirio 
• IOÚJ .. Parta 6 COIIYIIIÇIo. 

2 • Qudquer AIao que Il1o Ida AneuI de impIemaItoI;IO regional , ~ 
emenda , um Mel» que nJo «ja UI'III emendI , 11m ""-o de ~~ rc;tiooaI. 
da6e cp lpC'Oftdos do cconSo COIIII o. disposto no rf' I deu eniso. ......., ~ ~ pcn 
toda u hrteI • pmaft COIMIIÇ:Io .. rnete:I cp6s • dtUI em que O DepoIiUrio lenM 
comunic:ado .. Partes , çn::mçIO do reI'erido Anexo OU aeencIt. coai tICOOÇIo du Parta 
que. por escmo. 1aIhIftI conunicIdo 10 Depositirio. dunnte _ periodo. • IUI 1110 

~ do hw:m OU da aac:ndL ,.,. U Partes qut u-cm Rtirado. _ noti6caç:Io de 
1110 tctitaçIcI. O ~ (lU I emenda entrartCl em • 110 W dia posterior 6 dtlt em que O 
DeposiIirio lttm recebido I ,1udic!I1IOIificaçlO. 

J • QuôpIer .Mc!IO 6e ~~o resionaI OU ~ cmmdI • quaIquc:t 
AneuI de ~o rqionIl que: teMam lido 'pnwados de KOrdo com • n· I .. 
ardp, ClllmIo em \;gOl" para lodu U ~na na COIMftÇIo acis _ apOt' data em que 
O Uepositirio IftN tomLIIIictdo is Panes. apI"O'IIÇIo do referido AneuI ou ~ COIIIo 

~ du 'ancsque: 

.) TenhutllICIIifiaIdo. por esc:rito. o OeposiWio, cbIro cIessc paIodo de 
.eiII-. da _..ao acdt~ doi meridos Mexo de ~ rqiontI ou emmda 
, um AIICXO de imp6etnerIliçIo ftIional. Para u Panes que 1iYa'em reUr.do • .... 
1IOIific:KlO de aIolCdtaçlo. • AlIa0 ou • emenda entrarlo em vip 110 90" 11'11 poIIcrior 6 
data em que o 0ep0siI6rio liYcr recdIido. ~ damindl de ~ 

1:11 T __ feito ..,. dcdaraçIo ref'ennt. ... AneIcot de ~ 
ftIionaI ou h tIIItIIÕIS 101 AnoOI de itnpIemenIaçIo rqtonaI tm COi'OI.niiSadc com • a- .. 
dCl anip , .... ClIO em que 'li, A.nexos ou ~IS entraria em Yigor para _ Plna 110 
9(i" dia 1'O'imc.r, da'l de dtpDsiIo dos mpedNoa instNlMlllot de rati6c8çlo. aaiIIçIo, 
~ouldalo. 

.. • Se • ~ de um Anexo ou de _ emetIdI • um AlicIo emoIYeraa 
enacoda 6 C"~ lISte Anexo ou --u.1IIo fll'llrarto em .. cnqIIIIIIO 010 entrIr =. e.a .... , C"0IMIIÇA0 . 

..... , .. 
I • COta aceeIO do di5pOllo 00 n- 2 do ptnCnle artiJo. cadI '1I'te li CoIMaçIo 

1tri dirdto • II1II WIO. 

2 • Nos aawot .. fIA ClCNrlpefkit. ai ~ ,.... • -1IPICIo 
lCOII6rnIct llUftftIo • seu ditelto de WilO com UftIIIÍIaICfO do WiIOIlpIIIlO lUaIcro doi 
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PUlE VI~ 

DlSPOSlçOEs FINAIS 

....... 
A preICIU ('~ tAl .... ti ......... a..so. ......... ~ 

lJIIidas OU de: quISquer __ ~ ; • line!" .. EIlIdoI ....... -
batuto • TrIbunII.tM ....... de JuslicL ..... _ da .............. di 
~ ccan6mica. ali 1'Irit.. 1<1 e 15 de Outubro de 19M. .. pcIItaicW ... .... 
daOrpniDçlodu N.c6aUnlclu..,."..,lotqUI, .. I) deOulubrodll •• 

RIIIUbd .. lltdUleI .. 'prnaeh •• dnh 

I • A C~ esuri IlljeÍCI • ~ acehaçIa, lpI'O\'IIÇIdI ou Idcdo por 
EItados c por orpniaç6a de i:nI:epaçIo ccon6ftIica rqionII • Acar6 abena ..... 
.,.,urdo dia trpinI, iqude em que M ~ o periodo d, ....... o. ~ di 
mifaçt.o. ~ &JII'O'fIÇIoc Idedowlo enln:pa ao ~ 

2. QuIIquer ~ ....... de ~ ___ que ..... hrte' 
COlMftÇlo tem que __ doi ... lEICIdoI .... o ... 6cd ..;ca ..... . 
ot.ripçOes ckCOn'tnIes di ('~. Se "'" ou lNiI ..... EItIdoI ..... tbt 
........... ,.,. •• C'~. ~.OI_ EIU6cJI;.anbfoIdcddiIIolOlnl! 
rapeaiwu ietPOl 't...r .... no que ~ 10 cumprimenIo da obripQDeI ...... a 
da C~ Hean -. • orpniDçIO • OI ..... EItMoI membroI Il1o podIrIo 
edmr,limuIlInc:aInenc. OI direicoIquc dccomaI da ea.n.cto. 

) • Nos ..,. insIlVmenIOI de l'IliIbçIo. de ~ • aprpacIO ou de lIIIaIo, 
li CIIpIIIDc6eI ........ lactpÇlo ecoa6c*a defiI*Ia • ....., da _ ~ 

reIatMmenIc " ~ tmacIu pcII praenIC CoawnçIo. Dcwato UJIMD Wbrar 
ptaalllllCllle o Dcposilirio. o qud. por _ wz. Wonnai u hna de qudqucr 

~ aubsU:IIciII DI ateIIIIo di ~ .. nterik. 

... No.., insllumCnlO de ratificlçlo. aoehçIo. ~ ou MaIO. ..... dia 
ParI ....... 6eduar ... qualquer IMVO Ara0 de •• ;pIca • ,..,..., 011 cpIqI.
....... AIItw de ia, F eçIo n:aioMIl6 etmrIo _ •• ,.. li. .,. o 
depóaào do rcspectiYo inIuuaIc:IIo de nti~ KIUçIO tpItIWI;Io OU ...." 

Mia0 ,,_ .. -
M l\aI;6a de RCmIriIdo rd'mdu ., ardso 2)- talo lUI'ddaI. • dtuID prowiI6rio • ai' ao Iba da primeinI ...., da Con/'eriftdl da hrteI, pelo SecnlIriIdo criIdo pdI 

A-.bWia0enl da NIÇ6eI UnIdu. __ raoUçio<47/1U di Z1 de ~ de 19t2.. 

I _ A ComencIo til"'" em .. 1'10 90" cb posIerior , data de dep6IIto do so
NNIIINO de nIit1cIçIa. accitdo. ~ ou adaIo. 

2 ..... CIda ESlMIo ou 0fJIIIiDeI0 reP-J de inI~ ~ que ~ 
1CIdIe. apnM ou adira, ~ lpÓI o ~ do so-~ • ~ 
-.IIoIÇIo,1IIft"IfIÇio ou ldesIo. I ConYencJo ... _ .... ao W diI poIterior l dita 
...... 0. por eut Eaado ou orpniIIÇIo ftIknI de ..... ~ do 
rapean.1nanInlcnla de ratI&cacAo. ~ ~ ou .... 

, .... e&ilot .. ... I e 2 dai • .m,o. o inIInInIenIo depoIkIIdo por .
orpaiDçIc) rePaaI de kIIepçIa ccoa6mica Il1o _ COIIIidendo como ~ 
ldIlMmente ..... b'tIn depositados pdot EItIdos ~ .. .,.ma ... _. 

..... ',. ........ 
I • QOdIIIMr" .... pc4ert de:MIndar • CaIMnQIo .......... ~ por 

..... " DepoIIdrio. em ~ IIICIIIICICO poIIcrior' apinGIO"'" de btllIIOI 

...... plltitdl data em qui' CCIIIWII(:Io lenhI enttIdo - .. ~.--

J.A ...... ~er ..... lkRde_ .. COII&Ido., ... *~ ... '" ...... 
~ lhe ~ • ai 3 ' ... ooúIclIçIo. ou CID ....... 'paIIIdaf ...... --~ ..... , .. _ .... 
O ~ das Naç6es ONda c o DeposiIArio cII...-nc. Conwack 

..... ... 
TntoI ...... ac. 

O ........ ...-.. CoawnçIo. • """" CID infle, cNDes. ......... 
_fi CIpII'W tIo!palmau ___ Mri dtpoIilIdo;.to,. S *i GIIr' da _.-

f,m ti do que. 01.-0 ....... dnktcmenI.l&UhIi'izIdoI pera o eft:ito. ....... 
• ....... c:OCWençAO. 

FeiU.emhrisem 17 de JuIIbode 191M 

ANEXO. 
ANEXO DE IMPLEMENTAÇÀQ.aEGIOfW.'MA A An.ICA ....... ...... 

o,.,... /wf6;IJ çIcHIl Aftb.. _ ..... _ aIiII_ ....... • 
.... I' ' cara.COIWCIIÇIo.CGI ............. ,.. teDdo ........... • 

• " s ........... .,.". ... ___ .................. .. -- ....... -O,..... ..., I.a pDI' ot;ao. _ ........... ...,....."..... 
AIb. • ..to_CCIII&a.~ ..... lIIik 

., DcIWr ........ 01 ___ ............... --•• 
..................... paiIcIPar1elddeft uluidoli..wa:r.w " f _ .. -_ .. ,,-

b)a...Ir...... eçIodlclea.prtdca"~ ....... 
...... pri:uIInIldo COIIIineatt afIbno: • 

c) ~ ~ • atMdIdeI ~ =- ............ 
daali/kal;lc dou miI~ dos d''' da ...... zona tddaI, lItaHridu .... 
........... daÁ6icL 

....... 
CMdJctes pullndam da,.... dba 

No CUIIIprinIaIo da obripç6a decocftaleI ... COiMDÇIo. • hrId. • 
....... ale AIIIICO. lIdocarto priadpiôa baiooI qui toImtIO _ ~ .. = . .:r:. 

.,A",~.XONSIricIa, ..-..wa ............. ... 

b, O ..... .,. de pMsa e ~ ........ a&udaf pdI 
• __ ,,:0 ...... pdI CICOffáIdI (rcqOenI' de_pava; 

c, O ..... ..-.ro de ,... a(etados .. Il1o diIpOcm de iIorV 

')A ,--..,.az.ta~IIIIIIIIoriiI" pMs. ......... 
doi ... ~. paba'" _ desCi 01 b.MI fCIIahoo. c. ~ .. 
......... UCI .... COIIIidcrhd de ...... eob • ror- de ....... 
.......... .' peraalclllÇllaa lCUI~de'" 01 . 

., .... dIftceb ~ l6da I' ........... ,. dctIricnCIO'I 
......... dos ImntIS de lfOCI, peta cfMda C!MnII • pela inIIIWIidIdI puIIdc:e. ..... 
...,.... ~ iNcmu.""" .lnttnlldoaala. 

I)A ... .,....._~,...._ ........ 
..... ___ 1p1MdI,.. dWlOI_lenJeacia." fMores ~ por-
.... ~ ... rpv priâca4r produçIo_ ............... CIOICrIbIII,.. _ ............. _ NCUfIOI" 

aJ .............. do que60 inItICucioIIIIe • ..-h)lrldko. ..... ... 
..._ ............... falia da apaddade ..... **' ................. . 
........ _~mc.oo .. capac:idadet ....... . 

.. O papef central_ acfa ...... .I\1uuilk:aclo.,. ........ 
........ _~ ...... oI! ............ 11'-....... 
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0.,.... .... t tbrtpctn ....... arrk:PoI 

I _ DI lCOI'do 10m U ... rapectivII CIpICiIWeI. OI ,.... hneI .rnc.. ... ..1: 
I)'" do combItI. i ..,1iI\caçIo _1IIIdpçIo dos ......... _ 

..... ....., tia ..... dIripiIl endceçIoda P*aa; »_._.- .......... -_. 

......... ,.... ..... 110 __ -. _,........ 1IMIbdeI .. 

..... • .......... dkIfIrt-IIIIdp;Io ......... .... 

''C) 1acioftI&at. ~. iIIIdluIcOa ....... com ...... ?S: • 
.... ta. p.nIdpIr ouqu !nstituiç6a ..... 11. conftJnae RIr CCIftIIderIdo ~ 
..... ICIfIIl.Ia .. IOcuea ......... _~ ..... c6dIan ........ 

li) 1'rrImaoYet. tMre la pIires .. ,..... o laterdmIIio de lDrocncIo. ... 
........ CICIIINcbmt ..... CUiotN:eb_ ..... pritica tpropriIdoa;. 

., Ebbonr,a- de 0IICf'IhdI ... to ~ dos efI:itoe da .. -
.............. deIertIfIcaçIo fIau ta. 

2 • DI lICOI'do eDlII li obrIpçOa pnIt. JIII1fr:uIara alllllCildllaos ... ~ • ,. 
.. ~ OI palies Pan.~ arttIdoI pIOC.WarIo: 

a)AkDr ................. pcownieata doi ... ~ 
......... ~ t'OaI li ~ ~ • capeddIdes ...... . .......... 1I0'I0''' de pricriWe Itrluldo peIa.l.aita ao......., ..... IR ;' .... -

ir ...... mobilar ............. tIIMMI • .tidonIIs .... 
...... t~. prioritIriInterU. OI' meios. Clt manisnIOII1IICioftIiI diIporMIs 
... ,.... ...... oareanosfinlncâlul ...... 

........ 
c-".. ..... f~ ......... Parta d ... ..tridoI 

I ...... cumpm.ento Ú lCI6rip9OeI ,...."... _ ~ <fe, 6- e ,.. • 
c--cIo. OI ,... hna d_ 01. idOlIlriWdo priaridIde.-as pabes Pala afticInoI ..... e. __ CIl&O.cSeYato: 

., AjDdi-Ios I eorMIaI:er I ..... oyo d. riIipr OI deltOl da ICCI por 
............ -.outm ma. CIODCIIIIo cfOII ~ do accao I JeMmI &nacátoI 
.. ,. GUIrO Ifpo. • pnIIIIIOCIo. e·; doa ~ do r· • 

....... ...,.., .1CaIO • lCICIIIIIotfa • : I ~ F J ' 

......... ...... for .......... 8CC1ft11de. do ~ _ li po8tbI 

............ coau..MoçIo .. emdIcIcIo ...... ___ CCIGII: 

b, COIlIInuar • atribuir I'ICIAWI ...... _aMa". ___ OI 
..... deIdnIdos 10 c:ambale" cka:;tiRca;Io., ~dO$âdtos da .... 

c) A,Iudi-IoI • rd"orç.r li .. ~ ,.. .., peraIitir meIIcnr ai 
_ .. laI'anraIc6eI • I pftqIIiA e o .... , ui i tendo CIII Wtt o ~ , 
.. 1Iftt4o_ .... ipçIodosd'eicOlda ... 

2. 0umII,.... paus podetIo romecer. ~ 101 pIIIes Pa1es dric:IaoI 
...... lICIIcIIoIiL con/IecimaIIOI pqb ......... liaIicoI ret.donIdoI a:n I 
dc:witUicaçlo dou ~ ~. A .,..,~ desses COIIhecimcItOl aerah. 
~OII&nic:os.~ _ ~ pelIIcoopmçIOlnlemICional 

........ 
l'IDrJaatnlO IICl'llltpte pan _ ..... ui •• ,..'0 Imellt"'eI 

1.01 ....... "'leIO -.ciOIIIiI leito ........ anrnI. ~ de um 
,..., .. waro de tn.IIçIo de poIIIlcII ..... de .... wt_1t01UIteMMI 
... ,.... ..... aIifcIDotafiMdol; 

NIOIO" 

~dt ................... _" ... 

MI ..... _ ..... ~.,..PatI.~_......, 
__ ................ _ ' 'COIIf'orNIbr ........ lllldldl.do 

........ ....., .. 6.b:a1&:_.1I ........ ~ ......... ,eIrIborIIÇIo .. _ ....... -_.-

...... r 

~dee ............ ",,""'" 

I. De conIbnnidIde COaI o dispoao _..., 10". ~. ean:tI:aie pnl * PfCIIdmII ele eç&o necioaab dI:ri 6dise lOS pnIIfUIIS de daahol" o locIl 
b:ftsredo das lOIIIIi I!'tI:II!a, _1l1li em ............ '': 'M •• ~ dai 
aamiFU de ~ di pabrca ... aIbrçot de comtIItt ...... :r ;' • til 
dipclo dos d'cicoa • leCL Os prbpImII ter&o como ob}elfvo ~ • capeddedc da 
~ 1ocIb«.....,.,. penkipeçlo ItM das popuIaçOa. da ~ • dos 
JnIPOI Ioc:eis. _ 6It'asc apcdat NI ~ e .. lonnIçIo. .. ~ da 
0fPlIizaç6cI nIo IOiettlllicateb com experienda reconhedcSI • 00 rcf'0IW de alNIUfU ---2 • Os pnIImNI' de lC'Io lIKionaiI bduido. conronne apropriedo. OI lepIinIes 
dcmtntos,. ordem .... : 

a, O .... O.dc .... "'Ko, .. _ ~ e & .. p .... uu ...... .,. aperih::iI 
....rada de ccwnbIIe • dnenifkaçlo 6'ftI tNtipçIo dos cf'eno. da ....... em 
~ucondlç6eslOCWl.~.~ 

b, Ao IdcnriRcaçlo 6oIl'atom que COIKribuem pari' dcIertific:IçIo t/od teta 
e OI NaIf'IOI • meios di~ e MCCSdrioI. • o al&bdecimento de poIItic:u çropriar:b.... 
~. medida. institucionais e outru.tonsidcradu necadriu ..... o c:odII!e 6quda 
r ........ dou mhipçio doi seu. ácilos: • 

c) o MrlMUO da penicip,çlo da poput.ç6a e COIUIidlda locais. em 
patIcuIar dai lIMheta. 60s qricWtores I doi paaora. deIcpndo odu cnaiota 
~ ........ 

J. o. ~ .. lÇIo MCioaIis deweIo lrdI.âr ~ .. çropriIIIo. 11 --
(i) AumaIIa das receltll da (am/Iiu e das oponunidI6a ele 

tftIIW'tIO, es:pedahnenIe patI OI demenIoI mais potwa da com&micII6e atrIYâ de: 

• criIIÇIo de merCados ptr1. OI producOl ~ 

• criIçIo ele iftaNlMlllOl hrIc:eiroI ....,. b ~ ---_de 
• afI,;:Io de incearhoIao. ."c:sdma •• prodath'DIe ao __ ... __ de prochJçI« • 

• adoçIo de poftdcu de preços • fbcIII • de prttka oomercWa que ....-.--
til) DefiftiçIo e apIicIçIo de poIIticu demopt6cu • mipt6riu 

4eIdMdu • -..ait I prado popuI.cionaI .... I tem: li 

(Iv) ~ e VliIfDçIo de cuIt"",. milfln(a • IIC:I li ~ 
de _cmu inI~ de cullunl de RqUeiro I ("" de sar-lIIir IIq'IJ{IftQI afrmeruar. 

b) MedÍOU dtsrinIdu • conserwçIo doi ~ .uab: 

(I) 0atI0 inlep4a • 1U._1da doi recunos natuniI. que.ibnIP: 

... tom qrieoW e .. lemt de putoreia;: 

•• (@ml"I\-qetalelrll.ml; 

• .. fIorestas;. 

• DI tf(UrlOS hi6ric:oS: e 

• • divenidlde biaIõJiCa, 

1;;1 "1~;:I(!(k> e I't'r(lfÇf! da. 1ç6a de romwç:lo diriPJII • 
eoasdeaIlaçIco do ~ t io ,,!t'Clo(kt ..nbietdll e d'Mdpçlo d. ~ lCtI'tI 

da ttcNcu Idlânnacbl tCrl'l' FalSo "'51aotlda dos tec\ltSOl NtU\'aiI;. 

em) DE •• oloimmto e uliIiDçIO dk:icnIe • diwnu rOlllSl de 
tMf8la, ~t romn de \"JIft'p. .lInNlivI .. p'ntcullfmenle CIIIIJM tolIr. e66ca. 
~ dellioPs. e tornar mrdidas conaetq ~. Innsfafnci&, ~ • adap!1çIo 
de kÇftOIosiII penincftlotl de lftOdo • aliviar I ptadI) .... '- fi"qiIizacIot. r...as -- c)a.dida pera. melhoria da otpniaçlo~: 

ei) Dd~jo: da l\mç6cI r respoclI'bilidada da ~ CCftIrIl 
r __ ormcses locais no qu.dro de UINI poIICiQ de pIanejanenIO do uso da um. 
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(li) PrvIl'lOÇICI poIiIitameme lliva de 4iXO" F " que cSeYOIvI • 
"4 bIl'l4a4t. Ies\lc. ~ b llltoridldes kIcais. ~. ~. o ledÜ 
de i~"" bil"ldade du comunidades locais e I c:riaçIo de awwru locIiI. • 

(Pil adapllçlo, se adequeda. do quadnI inI:titudonaI e rqulamentU' 
di pstkI dos rteunrII Mlurai .. no KIIIido de ptllllit seprIftÇI " ~ locaiI hO 
1lUI4"1Z raod1o , ""'lçlo dllCITI.. 

d) Medktu .,.,. mdborar OI: c:onI!ec:in*'Ios do fen6mcno di dexrUlkaçIo: 

(I, PrOIIIOÇ.Io d. paquisI e da coIN. 'talamaao • permuta • 
lnfonnaçIo kCfCI doi UpeaOI cier«lflCOf" ,icaic:oI. aclD :0 .. 60 ........ ~ 

(li) Melhoria das ~ 1IIdonai1,.'" di paqgia ,111 ira 
de coleta.. ' ... lamentO. imerdmbio e an.ilise da WOI'I'IIÇIo.. por Ibont • ~ _ tneihcw 
~odo~el'~opritic:adof;~.--'. 

- evoIuçlo sódo-etou6üica t cultural ., .onu .relida; 

• IncmClo ~rt' (I dm. e I deMnlnc:.;lo. • 

., Medida!, ~ lIC'OIIIpllIIIM e avaliar 011 d'tiIoI di Mel: 

(i) ~liniç1o "' alralq;.. de ~ ela lndcSendu • 
YIriIbiõclade n.u .... 1 de dllllll na KaI t IUI ~ ao ,.. reaioa1 tIou uci&zaç&o 
da prt:Wa(Ies relatMs , variabilidade climilica atKionaJ • inleranuaI • lira de ritipr OI 
dWtoI dlteea; 

(u) Rerorço ÕM siSltIIIU de aJen. rtpIcIo • de Int~ ... lo 
mãI racional das Ijud". de ~. d.,'" ~ el!ldhoril dos _emas de 
~o c dilttibu~()o de alimentos, doi PfOI1ImII de p1IIeç:Io do pdo • de 
tt:aJiu<'1o de ... pUblicas e di promoç,Io de modoI de IUbtiIItrda ahCfllllivos ___ 
1nIiS~ .. jSCCl"e 

(üi) Acompa""-ento e ~ da ~ fIC:OI6IIca que 
pcmãtl fomteer inrOl'ftlaÇIo Cn:di'lel e ~ 'emr:o útil sobre OS ~ e I cfllllmle. dII 

~Io dos fCIQIrJOS, II\m. de ~~ • ldo;Io eM mdIIDrcI po&dcu. rupottu. ca • ..-.. 

ElaboratI. 401 prolftRlu de .,lo ... doclab e crictrlol d.IaI ...... c.el •• --('.1&1 1m! dos pu.. 'ma úiiclnos .retldos destsnri um 6faIo lpc-opriadO de 
cocwden.çlo IIIc10nal que ~ • eIabonçlo, 'lrnpkmtnl:1ÇIo e Pallaçlio do 
rnpcatvo prOJf1lT* clt açlo~. Ettc OtJInismo clt c:oordtnlÇio. clt toafonnidade 
CIOIO o Irtiao ] •• e.. te apropriIdo. cIwtrt: 

ai Leo. .... a eabo .... ideftlirnçao c ~ Ilha açOa,. tela! ~ 
começ:ando por um procaso cle conauh. a niYd 1oc:aI. c:nvOIvtndo .. popuIaçOes e .. 
CIIJnMIidada lotai" tom • coopeneIo.' autoridades acImInÜImnu taab.. palia Panes 
cIaa\YoMdos ti CM'Jllni&Iç6es Int~menlais ti ~ !li bue de: 
eonRdlU iniciai ... niwI nacioftaI, 101 inleraAÔoI.. 

b) 14entif"1CIf ti anaIbar u ratriç6et. ~ e Wuf\c:i&Ieia.s que afetam 
o __ .. olilmaAo e I ut~ ~. \em ti ~ lNIdidas priúcu ~ 
.... ~ tirando o mtximo partido dos esCorço. peninauI_ ano. e eDOOrIjIt 
• ialplcmeMaçIo cIot rnuItados; 

e) FKililar, COnCeber e lOnnuIar ... 01 de atMdido ~ _ 
~ u.mtlvlI e I'tntYti" de modo • mesurar • patUcipaçIo 11M. po~ 
du iras .rmel... lIIinbniur o iInpaeIo MpINo de tais tlMdadcs e kfentirar e 
t:IIIbdtcer u prioridades em mala de nteaSidacIes de uIisI!nda fil'llnCCin e de' 
coopt:rIÇlo Iicnia.: 

d) Estabelecer eritérios ptrtiMnla. ql;llMillchclla ~ vertrd tis, 
.... usepnv • anil'1Jt: e a aYIbçIo .. propamu de açIO AICioDaII........... ' J 
modldas de curto. Ift6crIO e kxIto pruos e •• respectr.,. impIeIaentaICIo: • 

C) !1abonr relatórios lObre o ... de execu;Io doi "....,.. de 1;10 

...... , .. 
Qtdd,. ....... 1M '" P ......... de açto .. bonpIDah 

I • De C'Oft/bnftIdIde coca o Iftito C- • COft\'CftÇIo, OI ,.... hrtes afIicInoI 
eoopcr'IrIo .. ~o • ~ de pnIJI'aMI ele _ ~ para • 
.ÁIt6cI Cencral. África Oriencal , Ártica do Mone. Mict AuII:~ e ÁfticI 0àdenIaI e. pua 
.. efWIo. poderio ddepr" ~ '.... b.'idlda'" CioaIpIlISa orpnIzaçDa "'F.;_ .&lenlwl ..... : 

.) ScrW dt cetCros dinaftr.adora ..,. llMdada: dt ~ • 
........ ' ;' açIodOlpros:rtallldt .. ~ 

- .1.-..._. __ ..... _
..... beqCOillOISIbSOdI"-WO.~"""" 

11) Qualquer outn, i ' m zk rdIdo&IIda .... ~, .,10' ... ""c'o ... _ .................. 

Attiao 11· 

C ... le6cIe. tlaboncl. d .. ".".._ ele 1(10 IIIb:ftPouil 

OI ~dea.;lO ~b_nMNo nu.-6a _!veia de.-n 
ndIcw ,f1;11das • nn.-â 1II1Mqi0lll.1. Tais PfOII'&IIIII criarIo, tempre que DeCeI$bo. 
meariImoI pua • JtStIo ~ de reamos l'lINJais CICImunI. Esta tneca&Úmot deftrIo 
ttaw. de forma ef'1CU, cu problema. InMftonleiri(os auoQadoa , daenilk:açlo tloa teCI 

e deftrIo pn!I&II' apoio ti UIIIII hannonio&a impIemcnIaçIo doi prosramu de açIo ftICionaiL 
AI irias priorit,"". a CONiderar pelos prvpamu de açIo ~ devcrIo cera
.. aipcctOI quinta.. te adequadoc: 

a) Propama c:or;...os para a pio IUIIClllad. de .--- narunb 
IfWIsI'ronl~ .. mil de moeenillllOS bilacni:l e muhi!aletail. COIIforIftC fot adequ~ 

b) CoordcniçJo de propamu pua o da:uliohioftCillo de foates eaerpdcaI ........... 
e) C~ na FSlIo e coatnI&e de ptIIoII. doenQu, wae&ab' __ 

d) AtMdada de d_IIo1 =40 da ~ Interne( tdiaçIo • 
I t \AçIo ;MIicI que uIdbor te ..... CIII • .,1MIda • eCo OU Ipoiadu • Md ... - e' C'CIOptfaçIo denllfic:II e ..... J*'ticuIarmc:nte ... '-' da 
cIimItoIosIL meteoroIoPe • JDdroIoaia. ~ • criIçIo de redes de r-a. e hI&IIçIo 
-dados,.,..,m. de lnronneçIo e ICUUFAwllQllo de;roJlcos. ... CIOiQO' ~ 
•• ftudo de prIoridedca _ atMda4esde paquIa. .... 1 ,*.únwto. . 

I) Sistemas de aIeru ripidos e ~o eotVunt0 di mIdPÇIo doi 
d'c:iIos di seca. Incluindo medidas ~ fllçam r.ce ..,. probIemu raW&uIIes du ~ 
induiWu por &tora ~ 

a1 Procura de meios qcII penniI ... pu1iIbIr aperienCiu Plitlada ...... , a 
B ..... , ~ da popuIaçOes e COIIUIIidada Iocah., •• criaç:Io de .. ambieaI:e 
~'8'ldhoria. .. &ed6I11oUIDdI\em •• ~dt~~ 

b) Rcf'~ di capaddade das orpniuç6es ~ para ~ 
lÇI&eI ,. c:oordeaaçto e de pttIlaçIo de ~ t6cnicoa. bela CIOIIIO • criIçlo. 
f'IOriencaçIo. ref'orço dos etII*OI. inslituiç6el ~ • 

I) Famadlçlit de poIibw ma .,.. teia como o CO!Mrda, que leiIhIm 
~ nu iras e ~ afetada. induindo ~e.. .. polide:u de 
~ .. te;itncs rqponais de comerc:iaIlaÇIo e 6e criaçIo de infi'aawtura --. 

AnipJI~ 

Qud ...... tul ....... ,.......dI~ reaIoUI 

,.De ......... Oi ~I _oactip,,·.~~p6a.hs\a~ 

CIeddirIo ~e OI pocedi&nn.OI ...... dabcnçIo • ! i' "'" doi 
PftItI'IiI* de açIo rqionaI . 

o JII'OIi'ImII de ~ reaIonaI eonIeriI lNdida rer.cIontdu: com o eocnINItI 41 
._-~ .. \::IÇIo;.;..". NMIo doa ctdt", di .. _ .... a lrea ptIoritiriu, -ron. ""-., Drelm\<ohímem~ de UIIII ~ rqionaI • ooordeaIçIo doi 
.....- de açIo ~, Yisando • eriIçIo de um consenso rqionai _ .. 
F f' +r e.. nomeadammIe tirava de eonsutt:.a,.w- .. ~ ~ 

b) PromoçIo do da:u;wohL_o da apecWacIa iIIt.".. ~ AI 
ltIvidIde5 qIIe .. ~ iInpIcmem ... a ..... rep.aI; 

e) Procura de lCIIuç6el, _~CIODI'CIIIIDIJOidaIe ~ ...... 
.... eeoa6Ocu e lOdaiJ de CIIiUr P*I.-- I&ap.c&o .... Iirat.,..... ... 
_~. &lIDeI. bldo" 2 do 1rlipC-.~ dJ_do_._. __ . 
....... _ .... t6:nic:os. de ~ '*-te ..... OI PidIa '1II'IeIIfctadoIcIe Aab 
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•• ~ ~ bem COIIIO COIII __ ft8ih .ra.du; pomoçIo 4& 
CIIIOfCI'ICIo .... • ~ ~.. Ateu da c:IimIto&op. 
......... JIidroIosiL duea.obl:mer.o dos __ bIdIbI • ro.. ~ 
lIICcrMdwa. ~ da llMdadet de..... ~. ~ . 
~"'/IIIoridIdIS rqIoaaIscntlnlt6il de ...... d_ otAlllaIlo; 

., C".oordcaIçIo da ... di ~ lidem6dc& • ~ • da 
lIaraIatWo .. ~ bela COIIIO • MIl iatct:nçIo .. ndo lIUIIdiais; e 

t)~.rdbcço., ............... ftIioaII, ...... -
............... ,...,. ........... _cuo .... 

..... , .. _ .......... 
I _ DI CICIIdbnnIdado com o anIao ri' 20- da CoftIaIÇIo • CIXII " lf2 do .-dp 4' 

.... A-o .. ..... hna 1fticI:noI.,... prvCqrwIo" II1II quadro 

..... ' I dir\aido l moWIIDçIo • ~ laIaoeiroI • MA' 10 poBtIcu. • 
r = qui nGtof ClIIIIIzeG!I OI ncuJIM ,.. OI pn:!ItVftU 41 deIcn.ofolmellCO 

W 1Id:dM ...... ~Alo ,0.= • JeIJll'Opriado. 

2 • o. C'OIdbnnidIdt com OI ...... c 5 • aniaO 21- da CoawaçIo, u Parta 
-*'-'. esubdecer ..... bMndrio dai ro.." ftlaaclc:wilO _ nfwiI1IIdonII. JUb.. 
ftIIonIl. ....... lnIerudond. ,... JIICIIftf o .., ndaad doi ~ lIdIteaIcI • 
... WaIdfIi::Ir ........ DI _ ltIIU;Io. • Im di ladIitIr • ' " ui'O dos _.-

J.O' ...... "..,.. cvat o 6:protto., lftIao ,.. ~ OI".., Partes 
'*" oi,'" ~. mobiliar RQftOI sIpif'tcIlMM doia • ......., OI fOQII1QII 

.... bala di ......... aos,.. .. Parta ~ lfcWot. 111 bise doIlConioI 

............ ,...... ........ 0 ... 1 ... preaandoadmdlatalÇ:lo ..... 

.......... As quackI rdacIonIdII CIIIa o CIIIdI '7 ti troca • lIiIIemu di == ; r F iIIterMdonIII.4o acordo 60m o..,.. ali-. b) do ri' 2 da 1I'tiao .. 

."- ..... , .. 
MICa .............. 

I • De ..... ..... com o dlJpoIto no lI'tIao ,. da ConorcnçIo. ao qual • lUbIinha • 
~ ......... especIalrncnIe ~ _ ..... , .... ~ d'~. 
.... em ~ I .m.tçIo pat\kuIar que ".m.c. lia ÁfticI. u Partes dat10 =- aleDCID tspIIdaIl apIicIçlo n&qIMIe cont\ncatt dai dIspoâcGa c:oNlIIIlCf; nu lIInca 
.) •• ) ... I do tItiao 21- da ~ ____ 

., FIdIituIdo • crlaçIo de ~ ... como I\mdos nacionais de 
CCIIIIIIItc • dnWftc:IçIo. que CII'IIIizan f'IC:UnOIlinaaccUos pan " niYd ioca1. • . b, 'R.eIbtçando I\mdos c rntQIIbmoI 6nanccifoI, j6 CICiItenIa _ ftIwit lUb-_.-

i .D.~ com OI anlsM 20".21- di C".GIMeftÇIo. .. ht1c:t que wnWm 
.... ........ 6rJb dirIpnIes de Wtiauic6cI t'iaIairIa reaionId • ~ 
~ ~ • Baco AfIokMo de Dau aI.~ • o fUIIdo Atric:ano • 
a oI,b=ilO'" .. ,alo aI'orçot,... quI.q. ... dnWa prioridade e lleao;IO 
k atMWII deaq lMIihIiç6a .. prOInIMm IIqtIe: ;' g deite 1DeICO. 

) • A. Hr1. ~. na "IeIfidII do poaIvd. OI PtOC*fImentot deainldot • 
andar ~ l\nInceirDI para os paiIa Pana atiicuIoa ÜCUdOI. 

..... , .. 
..... hc .. lfalal. coopeNÇIO 

MIIrIet ~ em ~ da respecIMI CIp8ddIda.. radoIId:z:ar. 
.......... ",.... .. ~ l'IneI ~ •• ~ cem deslNlltidl,.. 
................ ptOjeetos. PftIP*Da, at:r1IWide. 1 : ., ............. _ .. _ ............ ..-.... 
......... .. ..... pniI ... adn""w;kt;: _ ..... cao. W. CUUOI 

..,......, 110 ... pequeM ~ do QdlO lotai de cada PftJjcto, de modo • 

.... • lf'cWrIc:iIdo __ "br_._ ........ __ ..... 

......... periIoI CIOIApCIIfiItI Ú ~ eIou da reaQp. pai. ~ e1abcnçIo 

.1 i ' acIO doi ...... ,.,.. ~ doIperkoe 1oc4 ..... aistam:. 

c) o.tr, CIOCIrdaw. dar.1wIZII ............. tKaIca • _ - ..... ,1' 
Tc ....................................... riDUI 

.,.... ...... w.a.I 

....... di .... do lftitD U· .. CoIMncIo nIIIho , ........ 
...... ~ .... ohlnellO" .......... ,..... C ..... 

priaiMdt *" ............. lf'ticeIIOI ............ ~ _ .. __ 
..... " parariII • ccopnçIo. I~ "" wtaa o ~ do d •• aMIlIIIiII ... .. 
ctpICidIdeI-Cf.IIII* da,esqWa' ...... ", ...... deadftcDI ........... de 
......... por rorm. I permitir qui .. itnpIaaatan .............. CICIII6IC:I , 
daw In F. delllitlpç&o 601 d\III1)Ia .... 

..... 'r 
~.annhe .. paariI 

I • OI ,... hIiI .. aMca.-~ I ................ . la., I açIo de P"OtIfImU de _ lIIdonal&. .................. EIII podIIIo 
..... ta proceao. te lprapriIdo. _ PuteI • ~ la&Iqo I • 
al14 = Is ........ 

2 .. 0. oIIj«fvos dl1drWII ~ COIIIIIlem ..................... 
ftnaaIn • 16cnic:a .. proIIIOWIda em COftIICII\Inda eom I C'.oaoocnQIo • _ ~ • 
nocaIIriI cc:nthIic!Idc ftludllzaçlo e IdmInIstreelO doi nICUnCiI, 

J • o. palsa Panes efticanos orpnizvIo procasoI de CICIftIUba *" lIiYcb ..... 
1UbrqioMI. rqIoc:aI. ba ~ de consulta poderio: 

.) $avir CIOG'IO iNtInciI de nqociaçIo e ~ de lIC:OfdoI de pIftICriI 
....... an~.M~~~erepou; ... 

11) Espteificu I cmtn"buiçlo dos pabes Parta .ftkanoI e dos oumII 
liDIIIIIIroI dos JNPCI' tonadtivos patI OI ~ 4I1ÇIo • idc:ntilkar prioridades o ... 
de liC«dD rdltlvamcn!e ,~ • 101 crilerios de avaIiaçIo. baD __ .. 
~ de ftnandameNo deRia:IdoIal(oOiu aquela ~ 

4 • O Secretariado Pe1NnenIe. a pecfldo doi púIet Jt~ aftica:oI o de 
conronMd:ide com o dilpOSto no aniJo 2J- di C~ podai f'adIItar o daeac:IdcIr 
..... proeCIIOI COClIUIlNos por inlmMdio de : 

.) Aamoria lia orpniUÇ&o de esqucmu da ~ dIc:u-. ~ 
llIqiCIw.da de outros esquemu limilam; 

11) I~ 101 0fJI"'- bllata-ait e muIlIlIcr.m compctenIeI ..rei 
dahUliklou ~.consuIuea.::u .. Ii_ .. QIIOIIO_a .. oI I o 1ZiYo: • 

c) FOI'IIIC:imcnIo de qua\qItef' ouua ~ rdcvaRto paca • ~ 011 
lIIIII:orIa dos rdlridos t:IquemIS de consuha. 

S • o. 6cJb de COOfdenaçIo ~ e rtsiOftII dMrIo, eatte oulrU açOea: 

.) llca\mc:IIdar aIOdifieaç6el1iOl1COf'dol de f'II'CCIk 

11) Atompanhlr. I\'Ibr e ".., infannaç6a ... I ., .. ,10' _ ........... 
proarama ~ e rq\oNIi •• ;onMdos: e 

c) Jtrocurar auqum UIIII comuniaçIo e lCOCIpII'IÇIo efIc:iaaeI _ os 
..... Puta afric:anol. 

6 • A ~Io IlOl JNPOI-*hos awi abena, ~ qui apropÃIdo.lOI 
pvereoI. 101 FUPOI e doadora it:ttrelSlidos. .IOf, 6rJIoI, ftIadoa • JII'OPMiU ,.... 
do __ da Naç6a UNdu. u orpRaçOa ~ o ~ coa:pcteaCeIe • 
........ da orp~ ftIo..~_ Os putic:iputa .. cada _ doi 
8NPOI COIIIUfIfwoII cfdInirIo • t'onnI dllUlBUfIo e ~o . 

,. DI ~ lCOfiI o anip .~ di COIMIIÇIo, OI palia hrtII daca ...... 'ot 
dO ~ I alIbdecer por _ prõpria Wciariva um JI'OO*O inAInnII de CIOIIIUIIt 
• -elo _ li. IN niwII nadonal. ~ ~ rtPonaIe. I podido dum ptb .... 
aItkIIWI aftIldo..., dt UIIII cwpniDeIo ~ ou fIIPonaI.".,.... ~ .. 
..... de cocãUba IIIdoNI.IUlMqioMI 011 rep:..I que pcnnita avaIIIr e ... rapooa k 
......... _apoio..1\n: de 1'IciJitar.~ .. pn11d1fi111Ia1(lo. 

Adia0 19' 

o 8CIOIIqIIIIha1iMlilO dale A...o .n lovIdo • cabo pelai ,.... Puta dieaDot .. 
==Ali ' hle 00Iil U dlspoll9&a di Comoeaç:Io., _ tcnnoa ~ 

.) A aWd nadoMl. atmoe. .se ~ e:auu&UrI cu)I CICIIApOIi;Io Iri 
cIcrern:àIIdI por cW /JtIt" ,.- ,.,.1ltbrJof are&ado:L .&lU emvsuta ~ CGaI • 

patIc:ipIçIo de repraentIdIeI ... ~ k:cais o AadoMr6 ... a:penIIIo do 
6rIIo ...... deCOOf'denlçlo .......... o artiao" 

li' li. i:IwI....,.....,.,.. de_ comII:6 ~ ....... 1aIoo 
• ar6cttr ..... ldiIdplir:Ir. cujI ~ O 1iIOdaIIdIdcs •• I c ... 

........ peIoi pai ... hnaaf'rlcpos dI.....,.lUb:RaiIO:. 

"A a/yd,."..,..,. ........... dcdWdu", CICIIdbnnIda6I_ Ir 
~ pcrtb:enl .. do TmNo qui iIIIdfg • C--..so ....... AIbnIo de ... 
c:-;.. C"'hoo ("MIIIlftco • Tbico,... .4JKca. 

ANEXOU 
A),.'EXODE ''-IPLEMENT A( Ao kEQlONAL PARA A ÁSIA ..... , . 

OIoJ ... 

O....... AIiDO tem por ot;ao ror.-- u linha de ~ e JndiuIr li 
~ IIOIIIIr lendo em wla., impIcmenIaçIo efetiva di Comea:çIo ...... Panes 
...... di reFIo asiitica, , luz ... partk:ularldadcs dasa ftBlIo . 
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............ 4a di rttII. udlial 

No~du ..... ..,...... ... COIIVaIÇIo. .. Parta tOftIdo_ 
-. ..... ~ ...... ~ ..... IIo .... lftIpIt 
.... _ .... hrt ....... ~ 

., A tIMdI ~ dt .... _ .. 1enil:6tb aIItIdu p« ou wInatvds • 
.... " ;' ., leCU ..... diYenWIdI ......... _ aa .... re&n ., 
c:a.. ...... ueodaftm ........ :A!c·O S .. CO. 

') u.. lDrte prado ~ ... OI ~ ..turaI& pua useaurv • 
~ CIddnciI de __ .. ~ ~ lDOClIdoI AI lituaç6a l1li 
..... JCII'ftIIzada. ... proYaCIIIIlI dcpdIçIo da tem. • o ................. --li) ........ n:pcn:uIIIo __ ,... da liIue;Io 111 IC:ODOIIIII tnUDdiaI •• 
....... 1OClab. Wa CIOIbD • pobrt:Ia. u DIb COncIIc6eIde .:.te • dllIUldçIo. • &!ta dt 
........ ...... • ~ o s r ..... 0 forçr.do ... peaoa • I lIIaItab -.} ... CIpIdd:tdt Cf'eICeIIC' • I!III 11" bItu1IcIeat .. dCDeI paiMI. para &zenm rac. 
............. di dae.dfltaçlo I da teci • IlMlIIICioMI. • 

f)'" .......... umacooptn;lo ~ .......... objethoot di 
1 I t~ .. o_endwI ~ cam o combIIe' ~. alllidPClo doi _ ...... 

..... ,. 
o.a.tr._"...._ ... ~ ....... 

1 - Oi,.".,..,.. de ~ ac:ioaab ~ no tpd:ro ma. -.ao lia ~ 
...... de dacA.ohi!MillO aaaenttvd cIIbondu,.. fIIiIa hrteI afctIIloIdI fIiPIO. 

2 • Os palie ...... '" .1tIadOI drmIo. ...... que apropriado. tIaltont PftJII'MIU 
• _ ~ .. conf'onIIidadc tom os In\aol" I 11· di ~ dando cspoc:W 
..... , ..... f) do ri' 2 do lI'ÜfO 1(1" • Naa. procaIO poderio patidpIr, .. 00ftIidcnd0 
......., •• pedido do,. hlta.r .. 0tpAism0t de~ biIaIcnJ. ~ 

....... 
"..... ... da .a. _.dctpll 

I. NI~. impIcmem~ dM PfOIRIIIII do lÇIo aadoaaiI. DI palies Panes 
..... d& ftIiIo pocIcrtA, lCpado () que. thcI. roc ~e I «1\ 6&ftÇlo, 4. -. pc6prie. 
~. dU ... pr6priaa poIIticu. ........ tnlTe outtU, ...... a 1Mdidu: 

.,.,....., ...... -_ ............. --. 
'p 1 rio doi_ ptOJJamU ele ~ 

b) EnvaMr u popuIa;6a; af'etJda.. iIdui:ncSo u ~ Iocab. .. 
cIiIIcnc:Io. caordenIçIo e ' ... pleu lac:1O dos ICUI ..... mu de lÇJo ~ ele UIII 
p!'OCIIIO de coaadI, localmente COIIduddo.. com • ~ da autoridades Icx::ais • das 
~ftICiOnIis.~~ÚI~ 

e' Exkm/nar o eslIdo do lIIeÍO &lllbicnl:1 .... _ atetad&a,.. aw&. as 
...... li c:DIlSii4 'W" di daa'tifitIçIo e dettmIinat os domiDios de 8fIo prioriIiria; 

d) Ava!iat co. • ~ da ~ alcu.c!A OI JIf'OJI'aIIIU 
...... Dl at\IIImente em cuno reII.cioftIcIos ODID o COIIIbIte , ~ e I 
~ dos ddtos di MCI de mo4o. coneebao UIIII estrar~ •• pn,ciJII' li llMdIdes 
• ....,..,. ~ JlRllmllllde lÇIo; 

" hepuu 1XOIfIZlW ~ .. ~ ooaa bate "" iat~ 
..... _ ft:IUIIado du I1Ivic!1de1 prniIIu !lU aIIaeu .) • d) deste ..... 

I) DdmvoIwr e aplicar procedinatoI e critmo. que penniIam ava!iIr • 
'rrII ' 'acM doi MUI propmu dt açIo; 

,ll'romowr. JftlIO Ir ..... cIu t.:iu ~ • ~ doi 
fICUnOI ~ e I ~ I IUO eftdeaI, doi fCCUI'IOI tucbic:oa; 

• ) J.eIbtçet ~ criIr Iklaau • laIbfmIÇIo. lMIiIçIo • r ,1 ........ 1., 
........... lIerta rilpIdo MlftIPOa pI1:IpeIIIf'I , deIertiIkaçIo e , ... 1-..do 
_~OI&cOftlclill.,l'eJ"'_ cl'S' ~~. 
..,.. ..... pertIMntIt.; • 

IJ AdoCat ... apfriIo .. putcriI • onde • c:ooperaçIO laraaIdDuI, 
~ ......... ftftaacciIa • '**' .. pre:tea1e. u ~ edequIda,,... .,... ..... ....-. ... 

2-Dl ....... • ... 'J1Id.tllllllo"'lo-.~."""JCnI,JpElctrIlll .-.ro.. ~ ...... dad ... 101 .......... ......,. • 
.... 01' aiocal .......... .,...... ___ ~.~ ... 

..... ... lI1rat4t\aI • trrt4icer;.Io di ... ftOI CIfDrtloI pata CIOIIII:IIw • 

... Ir ;' ......... OI d'tItoI dJ IICL AI ....... 1CIOriais pmobtu ... pnIJraJDU da .. ..ao ....... par lIomfnIoa priorfddoa. OI quIiI talo __ • ".,. 

............. atda4u .. fIIiIo, -roa.n6ri&to .. aIIDe& I) do lItiao 2"'. 

MIa0'" 
PnarI- ........ ~."......de.~J.C'IIIj •• lII 

I. De conf'onnIcWe COIII o .... 11-. C~ ........ PIneI WadoI 
lIHtIcoI poderio dedd"lt. DOI' ......... p!'OI;Idcr • COftIUIIa e ClOOpCIU COla 0UbU 
hrta. .. --:.. ...... daborIeIo........ eçf, ele pn:III'IIIIU do ~ ~ IN 
• """":''''''de-;'n ~ COIfonae OI caos. CIIOm ... • " ar , • 
........... dkWnd&.lmpl .st*t ........... ~~ EIII~~ 
CllD&,uPartntlMlhoWapoderto .... eIe-..m ...... -. __ .cw. ;w ..... 
~ b:IuIndo orpriI:açOa~._ a&dDnIb. IN. ~ I ' r 'I!' r, ,w .. de dabcnz. ooordemIr ........ taII prop.MI. S- NS ' ;t 
........... poderio tan6fn ___ .... ~ di pnMDaÇIo • 

......., ... 6&ea ...... 0IMa. • conAIrmidadI CI:InI OI .... Ir • Ir di 

"--. 
2 • Na etabonao • &lei itIiÇk: .. ptVtnmU de lÇIo ~ ou doi 

)II'OIrImU di ~ ~ " ..... hrtea detidos di fIIIIo deWrIo. conton. ror 
aprop;Wo • encr. outru iiICdidu. adotar • aepiDn:a: 

'1 IdcIIlirlClr. em ~ COIII" lnail~ nlc:iocWt. Ii prioI;CSada em 
InItw de 1uu contr •• dewrlilkaçio e de 1IrIi1~0 doi de_lo. cb sec::I que scrIo fIIdhor 
llliarchu ISm-es de Ilis prosmnas. bmI aIIIICI 1i atividades reIeva",n que. por ICII 
Intermidio, poderio lei' d'etivamestle CQIICTtIizadu, 

bl A\'IliIr OI mdoI de.açlo e 11 1,1vkbda: da, insliluiç6es reaionais, ..... 
ftIionIla e _ia competenln; 

c) AnaIiIat,. prosramas _ curso relacinnadol COfn I ~iflUçlo e a ICA 
qsIIt1W01vam todas ou alJUmII dai r.,n da rqdtI ou Ilb-rqtIo e • IUII rdaçlo COIII OI 

pRIJf&IMI die ~ MeionIIL e 

d) Adotar. _ espIriIo de partCriI e nnde • eoopeI'IÇIO irdemacional, 
lIâIiado a usislWa IiIllllCeirJ e Hcaia, mcja p;aence, rncdkIas, bitalenis e/(JO 

~ ..... df:cm IpoIotlO\;tfesib propIiIM 

, • Os propamu .. aeIcJ ~ ou corjun!OI poderIO incluir procramu 
~ ~ de ~ ...... ,... pstlo swenllda doi recunos ftltUnit 
tnIIIItonlelriçot nIac:ionedOI -.. a ~, prioridade; idIIiYh • COOi ' ;Ie c 
OWU atMú6ea .. Areal do .... ai ia", 110 du ClpKidtldcs. cooper.;Io dmtúica • .... ~ ...... de"" ".,. du teClS C de inlerdmbio de informaçIo. 
e ..... do tdbrço do CII'pI'iuc6eI ~ e outras ~ ou .... kuiçaa .......... 

ArliF'· 
AthIdadtI ~ ... 

M lIhidIda rqionâs dirifldall ~ doi ptOJnmlI do ~ ~ 
CICI ....... poderio incWr. aae 0IIlfU, iIiICCIIdn de tdbrço dai iIIaUwi;6a e 
~ • cocritnIcI6 • CX!OpCrIÇIo I MoeI ftIC:ionaI, JU1wctPoaiI • rePanaI. • 
pI'OI!WINIa'. ~dof. ~ 16-.19" .. ~. EMa uMda6a poderio, ...... -

a) A ..-çIo • o rtlorço das tida de 000perIÇI0 ~ 

b) A naIIIÇIo de invenI6ricM das tlIOIOIasiu. conheciJftem,. JCRiJ. COIIhocimentOl 
t6::aItoI e pridca, bem corno de lecaoIapu e coafrw:cirnent,. t6::nic:oa b'IdidonI!t e ÍOCIit, 
prIIIIIlMIIIlo .... 1Ii1\dlo I o .. UI?: 

c) A ___ da ~ em lIIINri& de tnnd'Irtncia de.cecnalotfa • o 
..... dallllapcaçloeclo.., .... _~e 

d)A pnIImOiIo delJR)SnlnU de ..... ada I""" púI:I6cI e~ ...... oI.bl~ âI 
apedcWes .. todos OI lIiveis, _aifi",,"'do • l'ormIçIo p;-otbsionII • pcIqIIIII. o 
__ .. 01 ! 10. criaMo dstCIIIlf que ~ OI teQZJIOIlucnaIIos. 

MIa0'" 
aen.n.. ........... a...~ 

1 _ ,.. hne&. lendo _ \lista I irnpon1rII:i1 de ... .. mat. o combcI' li 

.... rn ;' • .Ii ~ doi d"c:itOI di ... 1II,.ao~ ~ I .............. .....,. ....... '.~i·· ...... 

........... acldlodeccnOl .... 2O" e21-daCottwaçlo . 

2 • De ooaQ';a , lide COlO I COIMftÇIo • 111 bete do mec:anisIfto de coonIenaçIO 
,..... _ lrtIao r ....... lCIDfdo __ u rapoc:riwa poIi6cu ~ ~ 
del~ DI'.h."", CO" ... 11eI hnalfe1ldos di reai&o dewrIo. iIIdividuII OU ~c: 

., AdoIu ...... PIn nscionaJiut" • ~ ,. ..........,. ~ 
~o .... &çam apelo ao imaimenlo pUblico e prMda, coca \Ilaas a ~ 
1eIUIt .... COIICre101I1O~e,;lamfficaçAo e .. _~ dos ~ .... 

b) ldenIilkat u ~ em matá\& .. ~ ~ 
paotk:uIa;o.4I .. ireu haceiR. ... e I~ ,.. apolo .. cdorço;I: 
... 01 !doa UMI. MdoaaI: 

c, PnImovcr. panicipaçAo das ~ de ~ &aanccin. bllllaaI 
eIou muIIllItCt1l de coo~o.tinI de luqutIJ I~" COIMDÇIo, 

J AI Parln I"Idon.IiutIo. i\II medida do posÃW:I, OI ~ datineb • 
CIIII&aar .... fIltl ,. PllltSo PatleS .retados da rcailo. 
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MIUII!hHI de ~. C'OOnI_eh 

1 .. OI ,... hrteI 1&1:'" ..... dos 6rJb lIfequadoI ...... em 
....., " , ..... dna I' cio rf. I .do ardJo .... t: ...... PIrICI da .... pock:rIo. .. 
..... criIr .. ~.a.JidIda, ............. a ....... 

a)hnrlutvinlbnnlçlo. cxperiIIâ. ,! - .... ~ -. 
b) Coogerar I: c:oodasIr lQDes. ínc:Wado ~ WIaccnia I: ~ 

1OI,,~ereakNI 

c) Protnower • coopençIo cicIIIl&.. ..... tccIICII6sicI e 6nancein. de 
cwO:a 3 I , _li tIbpoao Jislftiaot ,. • .,. date Aaao; 

d) ldeIIdIicIr U fteC'lllddldlllII'I tnIWria de CICIIDfICI'IÇIa __ ; • ., ~.IVIIiIr. ~lÇIodol PftIFIIIIUdelCÇlo. 

2 • Os ,.. Pmes .... lItmoâ doi 6rJIoI ....... ~ CID 
ouak 'F , ........ , do fi' 1 do llftIJo 4"'" AMIIO.. outra'lfteI di reaIIo. 
podido ........... lpnIpriado.. proceder • CIOaIubI ....... _ coordenIçIa 
~. 101 ~ dt ~ lIICianaia. ........... lIÇIo ~ Ela 
poddo .... • ta_ proceuo. li lpI'Opriado. _ "-* • orprUaç6eI 

_ao" * e ~ CiOaIpeCcnIa. EdI ~ .. eetn 
.... objIdwII. pftItufIr ......... oondudo de ... ~ ... u. , Ne"" de 
......., Ida 1 l di ........ '& ;, 1 ... OI adpIr; W • 21- da CocwcDçIo, 
........ coopIrIÇID t6cab • candiDr OI nano. de'" que poIIIIII ser UIIdoI -, • OI paliei P&MII lAUdoI di ftIl'o ~ pu" 7 ... nunIOeI de -= ; Ir podendo O 5ec:nuriIdo renn..... I pedido ...... de ~ _ ... :u-.~ radJiw.~.tIb.....se....,.dt: 

• ) ~'cqaNaçIo dI ........ ~ ~ lInndo 
,...,., ........... coma4lOl ..... ......... 

b} WOnn.çIo &01 CMpIIisInoI bDatenIl e lIIUItIIatenb CIIIAIpeleaICI .-cl 
.. _ .. ~._ J olllSllpatlciplçAoliM;.. 

c) 'CInIOt:ImeatQ de .... outra ~ que poaInllCl' 6tds , 
cdIcIooa ...... dospnxeaolde~ 

ANEXO UI 

ANEXO DE IMPt.EMENTACAO 1\EG10NAl. PAI\A. A AMEIuCA LATINA E 
CAIlAlBAs 

OtIJell 

O ,.-, "-co 1_ por abjeriYO rt..ar .... de oriaI~ &enI lendo em 
.... ~ da C~ ... tqiIo .. AmI!ric:II.I.ina e Carafbu. .. lia dai --_. ........ 

hrdndarWldtt d. ftJIIo di AMMn LIda I: O ...... 

AI "'es. de conlormidIde cora li ~ di ~ 10IIIId0 em 
............... plfticullridldadl "filo: 

a)Aablenc;.de VIIlaI Afeu ~ que" !lido lMftI'IIeIIlo .... 
.. dellnlftclçlo chIu ... If, .......... cncteriaa. ~ COIIIOIIIfo OI 

........ ...uicIIII ..... rCII'I6rnenM.. ale prec:eao. do c:ncterIItica eumuIaóva • 

....... ~ lo. d'eil:0I .... cukwIiI. CICICIII6micoI , lIIIIIiet4aâ neptiYot. 

.......... qIIIIIlo • reaiIo .. _l"I _ ...... teIOr\IU" divcnicWe _do_ 
• , O .. hqOesW: ......... lI'd8da de ..... " ..... atob •••• do 

....... ,. rauIbMSo ..... rompIeq. btnçIo de f'&tora RIIcoa. ~ 
poII_ ... cutnnk e ~ ... te Indaiftdo t.IoreI ~ 
.... : ; .. __ o endMdamcnto atCl'llD, • dcIertcnç10 doI __ do IIOCII'" 
................... OI nrtIdoIdo pro6aos ....... ,....ftorestIb;. 

C) ......... 1CIfttUICIII.~ .. ecos:aht-.. qui! COftICituI ...... ,!' .... ~ ...... mdIaI_~doI .. 
........ apcoIII. '*'** ..... t __ ,.. ......... ~ 
..... YiuIOCill. ....... proeIDOIdI 5' , o ~ ~ 

....... ,....., ................. 111 WIc .... d-n. _ 
;;,;;;;.';,;j'.: ........................... dI ... 'a ;' ... ... 
....... • .... .. • I' -""I ........ raIdIdI ............................ 

""", .. _.-
.. .,. .. " f ... ~_,...,...._ ... ,..II ••• _ 

.......... ___ •• ui? ..................... . --_ ... __ .~_ ..... 

....... ... ....., ... ";1 ............................ ... 

..... ... _poIIdcas .. , '5 --..: 

2 .. Na~· .... _...-................ ,... ...... 
.. .... dIrIor ............... ndo.n .... I .. ca~ ....... 

c:...... ............ ....... 
DI .-do ..... rapIIJIItM ....... cu::db: ' 'k co. o .. ,. • 

c:o..cIa.OI .......... .r ................. _ " ............ 
• ................ IO ................. CiIIIIIIJIet'...,.a 
.... -*IpcIo"~ di teCI: 

.,0 ........ fI:IpICIMl .......... ......,.. ;" 
....... ~ ...., ..... tcaIIII6IdaL ... COIIID OI .nçuIt"I • -

.'A~""",,"""''''''''''''oMI''''''' 
ClAn:alb:lç6o ...................... ai , ....... •• _ ................. hWIIIII........, ................. 1II1IdpII:. 

IJA;"'O ......... __ .... ,. .... _ ........ .................. 
t)A ..................... _ .... ....... 

.. 
_ .. ~n A ,..., ,.... • ____ ........ ,...... •• 

• .WIIDdo ............. 1IiMIoc 

.. - kl A cNcIo __ ~ ........ ,. ~ awIIcIo • 
_ .. ,_, _ ... " aIertI ripWo _ ............ , .... dIk:ar;Io • fi ... 
~ ... CIIIftIIdtnIcIo OI ........... 1'/ __ "I' ......... .................. ~.~ 

i) o *-'ohlllao" ............ de"" __ di ..... 
1IdaiIdo. pn:IIIIOÇIo de __ do ....... ...... 

n" ~ •• ......, ....... di ........ bIoI6IIca" di a_ ....... ' .. '._ .. ~.~ ............ 8ioI6pca; 

.'AtomIdI_COI'IIIdIrIcIo ........ , ...... ~_. 
dwc'n I UIICI;. -

""",,. 

"-"'-.. ' ...... , ........ -
DI" "+_.COIMIIÇIo. .. Iico'*i ....... _adpIlr.I ..... ....,. ___ ............. .,.,,. ... -.01,..,.. 

...... fIIIIodMrlo........... , 

IJ.......,.O.....,. ....... ~ ...... *-. --_ .......... _ .. _ ........... ............ ~ 
.}~- .................... , .. ,_.-....,..pt\:'I"IDWf ........ ....... 
el ......................... ri ... 

: 1 ...... ".... .................. _0 ......... ) 
.. ff'2 .... lr .. ~ 

'}""". _ .. 'bO' .. 7..: .... , .................. ~ • 

Dtcu4c i:, .... ~~.0I_trtIfot •• 21 •• 1IO 
....., • ..-.- da ~"""'-o no 1CU1ftiao,. ... cae.nIadI_. 
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.. ,aIdca .. de •• '01.1 ... ,,"0 nacionII. '" PIbes r.w. afaadol dalllilo""'" 
lIdhtdaI 011,...".. vnr 

.. MDt., ..... ,.. ....... e ~ .......... ,.. o supriInearo de 
..... envft de ilM:ll:lnlenro pUbIto I' prhYo. CCIm ... li ~ RIIQIdol 
___ ~, IleMnMc:lçlo •• ......." dot d'dtoIda ceca: 

b) ~ as ~ _ lfIIIItiI " ~ lnIcrnDciaIIcI p!ft 
..... ~ dc:xa oJ: ........... 1IIdI!cd;.. 

el ~ .I*t~da MltlruiQOel.~ a-ain lrAIItnI 
.. c.iIIIIlcrII. COM llinIIidadodo aaepItIIl~. ~ 

...... ,. 
0a ........ 1t ....... 

I .... COId'erir ftIIi« dk6cIII ... -. OI ,... Parta w.so. da ,.ao -J)aw .. tef'orçw ceatrw 4iIIInIiDdoret n:xionaiIdo ~ dai acoa de 
........ ~dou~doI ... da-=-;. 

~ CriIt lIIll cnec&IIiImo de c:oordenIçIo doi 9OIICoI tocch ---.. CVID • --(i)PcraIIlIf tarora.do. ~ 

(I)~ .. IdWkdcIDOI"~'~ 

P!I) PronItIww. CIOGfICtDCk. CIIk:I.. dcad8ca. ~ ........ 

""' ........ .-.scw.. ....... deClOClpnGlo-=. 

(V) AcoaIpInharc avaDw ......... 1IÇIo doi ~.1Ck 

2 .. Os pIiIes hnn atct.dot da ,.ao ~ ~ di 
~ ,.. (/I $ec:nUriIdo 1'crrnInent ... pedWo .... , de coar", . 'tcI' 
_olftilo 2J da ~ hdlitcr. COIWOCeÇIodellb reuNOa .... de: 

• , AIRstOriI l ~ .. aqDeIIIlI • COCIfdeDIçIo ..... 
~. experifaCIIIlCSquk\da lIOIa outfDI aqucnas liraIb:res; 

b, ~ 101 otpnbrnot bIIaenIs e ~ COInpdeata ... 

"fWIIiOes.~. u ........... o .. lUa pIrdcipDç:Io '" e 

c) FomednIenIo de ....,.. outra ~ .,o poIIIJII ... li. , 
cdaçIt'I.IIIdhar\I .. ~.~ 

AIIEXO'V 

ANEXO DE lMn.fMEKTACAO REGIONAL "MA O NOR.TE DO MEDI'TERRÀNEO ...... ,. 
",,)«. 

O preIah Ane.w tcnI por objeto fomtar as Wtu 4e orienoçIo • lndIcIr .. 
~ 1101IIII' lCItdo tal ....... cf'ctM ~ .. ~ ftCIl pIbeI 
...... afcudol41 rePIO 1IOI1HnedItentnic&. .. !lu: da p.nic:uIaridedc da reaIIo-

N~.,..,~"" rátridu80 Iftiao .- daaAlrcltl - .,~'CIWlIcu ..................... 6r'tI&, -1IZOCIQIs, 
.... VIriIWIIúdc ~ricI. dum repenclna ...... IdICIIIWade:; 

.) loktI pobres ...... ~ JII'OPCIIIOII , 1bnaçIo,. CI"OIUS - c, ~ lddencIdo. COla dedha ....... • ......- aIIIh ......... " ... , .. - ., aia lia ....... lndIdaI=I .-cbda 110 ..... da e.n o 
___ d.~ .. ~ •••• ~ ... 6(p/:I:; 

f) l!xpIoncIo Il1o ~ doi .... bIdriooI, ....... de,...... -r:::'.IJfIWI. ..... b::ldndo. ~ ...... aIinIaçto. o ~ doi 

• , C iII ..... da .......... 110 ltorII. __ ...., dO 

~"".cctwIdIdI""""".lIIrbmoo.~",~ 

...... ,. 
...., ..... ......,... .... -. ........ taec ......... "'" 

.. OI "...... .. ., .... AlIo """ .... do pIIDc:iIaIcato 
~ .... _ ... 01 : llIIIICIdwI .,. ....... d:ciIdot do Nant do , ... "' .... 

2 • Um ,...... .. toIa&âIi • ~ CIftIIIIheIdo OI ,.... pCMicDI 101 

........... U""'*'" j ...... , I iD .. as r .. ..... 

• ceIJo ...... do ~~ peta • ..,... ............. _ 
~GaIwI .. JICI"IIIkI.""'~kIcll."waIbo r, ' __ 

aInc:s Q do ~ 2 do lftIr:O IV da cc.we.cto. 

0. ..... hneI ..... da reaiIo 111ft, ... di ; ..... deverIo fIIIb4rtt....-
........... coat'onMfor ............... IIÇIo~ ....... 
_ ...... A. eIibonIçIo de lIiI pI'OpIa.I.n1lntliada loto ... poIIfwj, 

........ 
o.bentth .......... ,I(Ia_ ........... dc~ ......... 
Na~,~ .. ~de8Çkntdoalls, .c:oa(~ 

_ OI..u,o.." lO- da CCIIWiCIIÇIo. CIIk" , .. , atctado di, rqiIo ..... ooafonne 
Ibr aproprI8do: 

., ............. -_ .. _-
.1 rI tÇIodo_~ 

') EnvoMr • ~ ........ as COI'IUIidada Iocdt,. • 
t!IlIcIndo. ~ ., imp5ca;entaçIo do pn;parnI, um. de aDI ..-.. c:oaadtI 
JoeIImeru condIa:kSo. com • coopcnçIo da auloridIdcI kM:aII • da ~ Il1o_ .......... _. c) l!aIrina' o alado do Indo ambIenr. na ........ pan lVIBar • 

, !idtJ dI ..... d1IaçIo • dclerminIr 0I1101r1&Do1.,, prbt&ArioI; 

., PrqIarv P"IIRIi* tk;;icoI ....... __ bala .. lnI:nIaç6eI 
....._ftIUItldo .. ItMWes~ ....... ,.cI) __ ..... 

I) l\eseIWoIYtr ,1ItiIi:DI" fi cu li 4Iotw I crilâkIt que pren;kIm .......... 
...... ' I' ~Iodo.....-. 

........ 
c..t,.... ... ,.... .... It(Io ....... 

OI ,.... ParIa at'tudoI: di ..., poderio Incluir ...... ~ do tÇIo 
.....1IIIIdidaa~com: 

a)AaArasIeafütiva. ~,~ 

li, o. pIdrteI cio .. ~ ........ psdo doa ....,. ...... I 

~do",l""""uctlwidldcl ........ .,..,_,...... ...... '-- 4) AprateCIooaatraOl ...... ..... 

e)A proMDÇIOM brnat ......... aIrenIIIivu;. 

I) A,..... IIbnaIQIo praIa:IaraIIl._"" .. , .... , .. _ 

...... ,. 
~. __ ................... aJltc.J ... 

I .. O',... ........... ..., ........ :cA rI 1 _0 ... 1-
.~....,., ................ _ .. ,,. I ......... . 

.... " I •• __ • .,.. doi profjnIIiIIdt 1ÇIo ........ Dua _ • 

.............. podII'Io. .......... ---" .. ~- ...... .... -
2.,As~",artlpS'".r"'_""",IIIIIIIIIIb""'" 

~..... c .. ...-.~ .. , ....... ~ .... . 

...... AdIdoaI ....... ala PIOIf*'I'U pocIctIO ~ ltivIdIdcI ,. ...... . 
dc;a: oI,iDICIII&OnIItMI1 dctenmnIdoI ___ a. ireis ....... 

, • M lI!IIboN o ~ os p«III'IIMI de lIÇIo ......... ,.... ... 
oçIo ........ OI fIIbeI Parte. afctIdoI ela l'fJiIo dMtto. ~ for tipI1IpWD: 
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c.onIturI. dOi p .... nua.' clt IIfh •• ~"Jleule de -ct. -., .... 

....... 
1CIMIq11tlUd14t,. .... 1IIbthdII ........ 

o. ,.-, ........... " ......... "Ii'o.1O ......-.OI~ • .... --_ ....... _ ................... - ... 
........... fInancein nolmbilo"'C~ ..... , .. 

c::..nteuch _ tft'gI ........... rrqt8II "'_ ...... --_ ....... _ .. _-
'1 , ... poderto _ eWMndoI.I ..... ' ' _ ~ _ OI ....... 

de ... ~ CIU resiOet. pII'lÍCIIIInMIlI. di........,. Aab.Hcna. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 29, DE 1997 

Apro"'l o hato do AjQt. ea.pl_nur 
.o Acordo Bidco de Cooperacao 
Cientifica. Ttcnlcl • TlaI016qlc:a, .. 
Mat'ria da S&Il1dadoll Aqropeeu.iria, 
celebrado anu", (I Qoqrno di! JI~l.1c. 
FecMr.U· ... do 811'.'11 a o Cõo<f'arno da 
llepública do ChUe, .. ar .. l11., .. 25 
de NrÇO d, 19'6, 

Art. 1- t aprovldo o tuto do Ajusta eo.pl_tar ao Acordo 
lU'leC1 dto eooparaçao Cientifica. T6cnlc. • tecMl~ca. .. ICat'rl1 d, 
sanidade Aq~euu1l. celebrado enu', o Go1rlrDII da JlepO!:Il1c;:a 
r.dantivI da IIr,.11 • o Go •• rno da Itap\lbliea do ebUI, .. 8ra.111I, 
.. 25 di .. rÇO da 19516. 

rlrlqtafo Untc:o. sao IUjeitOI ... provlçao do COnor .... o lfac:1oftal 
qual.quar atOl qui p:, .... reaultar .. ravhao do t.ter101o Aiu.ta, 
•• sa c:.- quallquflr .,uat.. eo.pl_ntar.. qui. no_ tar.aa do 
art. 49. I. da ConlUtuiçlo Fedeul, acarret_ anc:ar901 01,1 
COIIproailloll 9uVOloI ao ~tr1JlOnl0 Moclon.l. 

Art. 2- Este Decreto Le;ialativo entrl _ 9190r Mo data de lua 
publ1caçlo. 

Seaado FedcnJ. 12 do junho do 1m. 

• 

senador Antonio ctrloa )Q.\IIllhJIu 
Praa:lclante cio S-.cIo Federal 

na • 

OOown!odl RepUbIb doOiJe 
(dcnv8ate daiCH.u"adUl"Partes ContraIIUiles")., 

CONSIDBANOO: 

Que 6 do iaIaase __ ~ n inIen:Intbio ~ .., 
pIOdaIw aptooIII • peaáioa. ... COMD • c:oapcraçIu lá:aicII ........... 
G' • f ic:we ............. __ paiIDI: 

Que _ ~ rienllreem. 1eaIPk~ e nnm.ci""" em ...m. do 
...... ....., ~ ...... ~ elft'CldcM. qJet:illl ~,... rlDlilare 
~ iulemacionII de .nimaia, ..... e _1IIIIpruduI0l. .Ián da ~ 
daaeemhíriol de ....... .,... CanlntlatelIiwa do."... e doeuça:;, 

(Jue o .ec:cw ..... L.WiIln. I ..... ' 01. e ap1i7açftn dca. ~ e 
~ tCcnicns e """"_iYoI exipdos ... inqntaçnc.. de (I"IWlos 
qrkobts e pcca;iric:w r.cilit.to o com6rào dc::ac:s produ!os e seus sabpn,dul0I" 

Que __ .. r.tes l'onh"ânIet cmc:unJnm que os JeU:I ÓfJI;IoI 

lIDi&irios oficiais ~ esbitameate as ... 1apeCliva IetiJlaç&s e aiFDc:ia 
rdoozooaanilirias;. 

CJue CIII do._l*"'et 1It1hlae\-emm" "corou IItm li hl"knç-Au de ~ 
Sanicirias e Fil~ da OfpIiDçlu Mundial de l'nmCrcio tUMl'):. 

, Que _ Sccncn de "ereta Ap:nJpm_in do MiI"",mn dn hpiculcllr1I.. dn 
hIMccimenIo e cb Rer ..... A,riria .. R~inI F""i"" dI! I"MiI e n Sen~ 
l'\piccIIII e l'mcirin dtl M_lrin di Ap:ricuflun da Repil>fica cio lllile lIn ntenihna 
do Coo!itl de ~b.1e Vqetld tl'OSAVIH e do l't"nitc Repiollal de Smide lutimaI 
(l'URESA) dtll'dl!: Sul; 

AOORI)J.M estIbeIecer. _ wirbIdo do AconIo BiIico Dilaleral de 
CoopençIo Cieadlb, T6caiea o T~ ....., em 26 de;uu.o de 1990, o 
...... AJUIIeC:1 r. 

CAPiTULO 
0I0j0IM0 

6IIlKKU 
A ~ do DeIea ~ do MiAiIláio di: ApicaItun. IA 

.u 1 I o da Rcrora. A&t*ia da RepibIica Fodondift do 1hIiI. como 

.,...a.n.o l6:eioo do BnsH. e o "'Sonicio AptooLa y a.-Iero (!AG, .. do MIniIIt«io 

... AJricaII .. da RcpúbIa do Chik. COIIID orpniIIna tCcnk:o do Ulile,. duraYaaIe 
, ..... catidadeI CMCaloraI COiupa_HiC a: 

.) dctcc:tar e .. prioricadc _ lIÇIOes de c:ooperaçfio &6cnica em 
lI1IIáiIs de inlaase comum (10m o objdi\'O de Inp'ar uni melhor 
COIiIn:IIe das pnps ou cbaça r~iürias a;'CftlCI e r.cilU' 
ocom6n:iodepnxllMs ... i zlaiosenllreOldois..-s; 

b) eIabcnr pIanDs ... ..-ir I iatroduçto e l'""qtlÇltl. 1111 
Iarilôrio ........ a. de fII1IP!' .. doença rrt"'71"lQIIfIit~ sujeftIIl 
rquIIrnentOl cp.a.laai ..... fiem comn 1Iarmoninir, cvnfnnne o c:ao. 
011 JeUlIimiIa; de loIednc:ia:. 

c) Idot.- li!' mcdicIIs lêaIic:It:c e lItIaünislnIêws p;v"ii qlle 1lCjan; 
~ 011 reqaiIitos e t:OeidiçiIes 1i~_1ilirioa estiibdeeicb 
... mrpectiVllli ~ MCioAais. viMndo racilitar • aj1DMç:Io e 
lnip&tIIç:IIo de prodatos..; , ios ealre lIUbos OI p;ibcs:. 

dI estabdeeer tqtr1iS n ..... _ rdIIiwtt. 1!IpCCI0lI de hiJriepe e 
~ no que Ianpe _ contlOles of'M:iais de prodcdos de oriaun __ e~, 

CAPiTUl.O 11 

""'''''''' 
A enapeniÇIn _ que llC rem li fW'CIeI*tc Ajuste l'omplemenlar lenIi leYadI 

cabo flUi' meio da lICIUintes iiÇOcI: 

., ~""';.;;,;"';.;_;;;·;.:de ia&lrmBç:lo t6c:aica o de lePPçIo lOIn I aitu.çlo rdo
ZIi: '. de cada .. da ,... ConInIanIa.. incluindo tn6lodoI 
do coaIroIe do pnipI e ~ t6caica de diqn6I&ico, ....;o 11 

..... de produIoa e ~ de orip:a animal e wp&Il; 

c) ddiaIr pI08I'IIMI e ___ &ta: ' 5 ia:s CIpOCifiout que 
""'01;" ........... 0 ........ 
... L Liw. 
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AUloom 

Caaa • o.IidIdo do CIIOaIIlIr .. tçIIa do ~ l6c:ab • que • 
... o AItip u. .. hI1eI CaalnImtes L I' a: 

a, ptat.- coWxnçIo ftiIdpnICII da C8d1er t6caico .. ..-ma de 
, ' - la .......... do~.riIca..n&irio 
do ocorrtnda 110 kniI6rio de'" OI piIiIa; 

"'_ rakair o ahd da ~ <I. IIIIÜI ....... e ..... k: 
VCfIdal ....,.... • .., ......... Plll-'vd. • cqai ...... de .... 
lIIDdid.s rdo-~ 

CAPlnn.olll 
lJireiIoI e 0IIripc0cs da l"Irta 

.) ....... podai. de CICidQ=1idIde IIDII este c.pItuSo" __ ..... 
GIl lPIicIr qadquer lDIDdidI &a . 'ria ou do wm_ de 
raIduos Ph.~ .... púWica. ............. ..... 
~e ......... da ~ M ..... de eon.m:io (0Me). 
MIo obItaaIe. hri cIftiIo da Iisw .. lIheis de pnIleçIo. .. que 
CCllllbacI - ............. _._lIIiIiIederiscv: 

lO wrif"1Qf la os ~ ....... e __ ...... de expnr1aiçID !lO 

ntaAlnIm ..;eaos • ,..... ................... 110 anpo fdn-
~ em ____ ., QllJllJlinleneo da cx~ de 
~.0UlnI Pmc; 

e) ..... eoaer.... ......,. do __ --. RI cqiIb 
~"'_efeIadoOl ......... ~.OIprojdoI 
l6caioos "., DO ..... do ....... AJuM. -.lo ali viU .. 
coar:IiçGcI rqioaIis. _ .......... rdIdMIsts _livra de pnps ,-

AIIII!iI!.X 

A. Pata CoanbaIa lIrIo.apiales~ 

a)pt.aD\oef, l1li ca5a .... ~ do inItiraiç6cs. ~ 
110 ....... iI=*' ... objreIhoaIa ................. A;asIe 
C :' 

b) oaIoI'pr .. f.aiJidldel; .... e 8dminiIct8IivIs lIOCCSI6riD s-a o 
anprisncnIo do ialerdmbio ' ! • ti: .lnco cbte Ajalte -e\~. de ...... ........ ..... lCIkeçiP de ~ 
di.uZ· . na ~ dopraenlO AJas&e CompIancnar; 

d, aipo c.-dt MCeIIirin. til ccrti.... r~1!I. 
....... e ............... para lã. de inlen:iRdJio 
CIJInCf'CiaJ de ........ , 1 iw;; 

., CIUIorpr I!l fM:ilicl.;le, ~ ,... • ~I de. ~"mb. 
~ e apnMÇOa do c:ml« rd~ pda 0lIl,. Pme 
c.. ........ ~ 

I) criar ..... de I. ': MlImbitd -*'rio.. p;n .. méIocInI 
de ......,... dilpóstico e inIIpeçIo de ...... ~ e _ 
JII'ftCIuN. em nfwf de CIIIIpO. F . ........ iadustriaI e palio de -J)~ ...... e __ inl'onnllçlo'" oslRbanltório&. .... 
as ...... CI'IC lIej;a ~ 1'DIiDr ........... YC(DCtIIiI. SCIII 

PI'OdueaI e lUbp; , a .. ~ ia;&n:aaa 10 teniIário • oab ..... 
l~ 

la, ~ RI Iãcifidadcs ~ 1'-' ~ e 
I~ .. de peISMIltctIic:o ... _~ de ensino.. paqaiM e 

oans ..... \'UIIIda ............ i 1 ia; 

i, .. ~ .l·onI ..... mnean:IIM tal da .......... fltcto 
----- aP r...... .. ..... crW -""""- ., 
-~- ._-

» ....... .,......" .......... S:· =':':':'=::':'" ~'-OII ..... ..-......... 'ia •• 
~ ...................... t.,r 

AB11QQY' 

MIl c:IIbam;Io doi ~ ........ 7 ;'Ia; ... o .......... ...,.... ................. - ........ _. -_._._ ..... .--._-
_ ......... _.~ .... ~De .............. 
P '$ , [)aO: 5 ......... ea.e.do(OMCl... e ; • 

CIdIp 7 5 5 ..... ' , do BafI6rfIt.... 5 'de ~ (011)." 
~ ... ; 5 ............... Or:' ...... ........ 
.... ~. Ar • (FNJ) •• Codc:Ic , 5 1u..w..II. ... .. :. 5. __ ........ --..lIDa-iII ........ V .... 
(COSAVJ!I,'. CaaóII __ Do""'''' (COLtI!SAI. c- $01, 
...._.--...... --.. --•• ! .... ;! ... 

....... pIIII:s ..... ....... 

A&IkJUy" 

....... eooo.-_ ... __ «n a.aúf".-: 

., As ~ ...... iICIIlMs .. lIiIwçIo ~ &lã aIIID o "'* r o 011 • tIIfIixiçIo ele doeIIçM ~ CIIIIIGnac ..... A 
e8.OlE.DO ..... :u~ 

b, ,.. Mndif"1QICiIcI...,.,.""" ~ r ............ CIlIOI o ........ aa~* ...... qa 5iu_~. 
...... ..... 'OIicW. ...... " .... ,..._ -.'UI ................. , I, _ ..... ~ ................. ..!-a: i 

ti) As iIIIIenIoIJa ___ IMo • 5 ás ............ o 
.......... ~ ................ L ' ... ... ........ __ ....,.60 ...... _ .......... . 
........... z<*n'cIe~peII __ r.te.M ..... 
- •• CICIo __ dordi:rido ..... 

ABDK'ym 

'gnoolX 

0.""""" A;.. c i ' ............... 
....... _ ......................... : 'iw,..~ 
.~Ir' ,. de 5 OS , _o.......,._~ .. v-. 
.... ~D\' . 5 ; .... ~c-.IIra. 

AIm!l!l.X 

A ... ~ .. por ............... i. . 
5 ,_ .... ~ •• ~ ....... o ... _ .... 

...... _ .. ' ! 'iua_IoaII_ ............... -

......... PS; ' ...................... ....... 

CA.pITULO IV ""--A8JJQ0XI 

Ao ... 1I;: • ......., .. ~., ............. cs&dD. 
..................... _ .... de_c.a.iIdo Millade ..... 
.. T"-"" ....... ,.. tibIIIres dai .... :; hois", poIIbI c 
; :" 7 .. ~ • .....,..,., 'ia,CI8 ...... _,qw .-.... rapoc:en................ ' F MICICIáriaL 

ARDliUXII 

AI ...... CIeCIIIIcdI ... ~::'::::~ ....... de .... 
........ ............ ..., ..... 01.' ............ A;I* 
cc:-., .. '.;.;,; ... . 

AgmoXUI 

................... '; r ......... .. 

__ rr .. ' ......... _ ..... _ .............. ......,. 
..... AjlMC 55 ........................ __ .. par................... A ..... _Id ....... 

Ampxly 
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..... bida:=. ca;wwbd ....... ~~ ... =~L =L~ôoo.=""Z - -_ ...... ~ da...--...... . 7 .... ftIIIIiDçID dellhilWes 

......... : " dcJpcaealeAil*C :' 

Amm XV 

J. ....... CIIICIIâaI ........ _ ..... A;..C :' • 
.................... __ do ................ _ .... 

, r !! i i ' ........................ Todo --------....... --C :' 

CAPiTULO V ........ --
ABnqQyYI 

ABDGOxyn 

0...-~ C ;' padcd ...... ,.. ..... 
O""" ...... .rificeçIo acriIa.liIpIaC:IIâda _ ...... da t:! 
fi da de esoc-cIo da.,... dilpDlicilesde arMei' liIa . 5 io _.,~ .. 
........ do~ • .., .......... ___ =-•.. ~ ... sn • lDIn __ pc __ ~ .... raohId.s par ....--. ............ 

ABllOO xym 

O ....... pracaIc AjuIIe CO! r' .-Il10 ..... raIiaçIo'" 
......... ~_cxec:a;Io .... que.--1ido '" ,. , ..... 
• _wipIcia. 

Feito_IbsIIit._tsde ~ de 1996. em _~ .... 
_~partllpbCCll*àll. ...... OIta:101~~ 

DECRETO LEGISLATIVO N'30, DE 1997 

Aprova O texto do (")Acordo, por 
Troca de Notas, que incorpora OS pará
grafos 4, 5 e 6 ao artigo V do Acordo para 
a Construção da Ponte São Tomé e São 
Borja, celebrado entre o Governo da Re
pública Federativa do Brasil e o Governo 
da Argentina, em Buenos Aires, em 17 de 
novembro de 1995; 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" É aprovado o texto do Acordo, por Troca 

de Notas, que incorpora os parágrafos 4, 5 e 6 ao ar
tigo V do Acordo para a Construção da Ponte São 

Tomé e São Borja. celebrado entre o Govemo da 
República Federativa do Brasil e o Govemo da Ar
gentina, em Buenos Aires, em 17 de novembro de 
1995. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprova~o do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re
sultar em revisão do referido Acordo, bem como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos 
do art. 49, I, da Constituição Federal, acarretem en
cargos ou compromissos gravosos ao patrimôniO na
cional. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação • 

Senado Federal, 18 de junho de 1997 - Senador 
Antonio cartos Magalhães, Presidente do Senado 
Federal 

Ilm"u.," .\II'!"'. Clt. II ~Ic 1I'''~·'Ubl ... 1.· , .... , .• 

Tenbo 11 honra de dLristir-mc li YOMl ExtcIma.'tCflm 
referina. a na Nota do dia do hoje. ÇUj~ \COr nproduzo ICJlLuolmtnle: -_Em_. 

Tenho 8 honra de diriSiNIlC" Q VQM:I ~ çonr 
,.rerincia., AI:otdo mtre. RepUblieft Argcnúna e o RepUbIiaa Fcd.Cl'Dliva do 
Brasil para. CoutruçiSo de uma Ponlo tobnt o Rio Urusuui. mire '" àdWcI d ... 
SonLoTomó • Silo 1Iotja. finnodoemU_ "",:Udo_~.198') 

Acssc respriIo. e çoMidr:mndu ° pnrágr.tto oittl\'O d:1 :'Iu 
Nu. leia ReuniiIo ela CunlÃ:lilU ij.cIpcc:iad de l.iciluÇi'eo npl"m::"A prln I : •• ft,i ... .qlu 
ArJenIiIfo..DrasiJcira p.HnI a C,,,~.,'k) "o I''''''c: .'i:ulh, ·'-unJé .. 'lt", '.!f1rja 
1t.."$"\1),. RQIimdu em :;"1 .. Iltltjat em ri li., iulh",de 1'1',\ 1..0"":1,, 
Nnbo.;n~ntu de VOfIAI Ex&:cIêQ\:Í&I qUI: u HV\,cnk) .u(&rulUl" Ilf'tt .... ~ 
uh:nrpocw la AlI"" \' "u AI:UI"" Ikima IIIClld,~_,. u,. ~ullb." 1'UI':'lIIlio:< 

"01- AJ l~lw R C;UItlI"UlnCh.'1I Ulwh"lm1 CJ illLUL~ livlC 
lnamlo o saida de RWI n::spcdi\'OlI h,,'f1'it,',rit'lol dnqllck. tquimmnn()'l t: 
mareriuis dnUrruW1:1 nu CMJ CJtl-ln:,k'.1 flU' 1'111'. du (:r IN( 1;;'').(;)'' INAl(f( I nu 

I'InhIlllbcnntnlaInJ. 1111 ÁRltA "'-"1 (:'JNc:RS.~Ãl J dunullC' n 1'l:l1n ,Ir 
C'Cet,'nçiln do emprccndinJmlIl. O in!"'..,:u r n IIlilim.nll rm ,"l.hÍla ,""'nnll .. · •• 
,k. cifndnllt!quip.nentns C' nl~eri:ti. qhU;hl ~nh", ,Ie h"'o Inril,. ,Ir 
imVt'lltu(ilp ou qualquer lnl'''-lSI", ,,~rr t:!411 nl"'~;l". indt1'\-ndt'llh:1U ..... It" d~' 
11m- njqm "" J"naKi'lJJaJI_ rq .. jpnmn,u~ I: nJJIIlelJ:1b .ltiginn"w d;1 "ual:nlma 
"u do llnlril. c mlo implitarilo nenhum Iip\l de Ircrnbub;o. lt:nlttgr"oIÇ"lu nll 
~evnluçilo ... LribUi .... 

O in~1 dl$ "'IuipnlI1CnlL1:l de::4inudt~ I; "loUI c:':I3I'U 

han~1II iscmu de Inda Illri'it "l: im)'l\n1u.. ....... "uAlldo ,_ \'"'llIdu;lIeqlul"UnMJhu 
J11OV1Clcm de lC'u:cims ,ta!:;eoI, K-4~ «Juilllmltnht:C d""\Ia'" ~. INtISl~nd..-.~ 
psm {"lo dI)"'" U1QIJ vn: concluída n obro, 

S - UsJ n""'flUI. fUlhlll IlIõ IlWtn K' L'\)Jnpulluclan 11 ~wur 
IIl""'('7GII~ fIll"I~lnl" dn 11aIIItm!lémi .. ·u .::ot,,"illli;~wu. ",lIlh11.ud" ,,,-I,, 
\""I~~I"'~. ou _\111 JIIIbc:ururuLudUll.. cmendclldn-K' 1'IlIJU CS'Cr lim. ulim dUi 
rrroh",oRQUI de ru\"cl superior e lécnic\I. I" alIegorrn, de ol" .. nxlorn de: 
máquinas e equipamenlos. mCSlrcs:-de-obra C3piIl8Zn e =egoriôJ3 'lmilam: a 
...... detinidas pda COMAB. 

6 - N partea acordam ~abeleccr como b3SC lriowima. con. 
~ do caso do ImposlO sobre o Valor Agrqado UVA'I. o trileno de 
~ CUIas,. pstOI. i:nvestimcruos. por um lado e a renda. por OUiI"O. 

indcpmd:emement do lupr fisic:o ond~ $C oriamem. d. lal fmna qw- " 
raaltado final para fins de cálculo dos unposlOJ seja dislribuido em Sf)'.. para 
cada um .... poísn. Cada ........... m ....... oe:i Lrilnuada...,.,dn ... 
."aç&sp J 't ... dccadaPab. -

OI apoztes dos Estados:. na fase de c:onstruçlo das obrm. 
talo canta: do compcnsaçio indenizatória. CSlando. por isso. isentos de 
RiCnç<lcs e 1OIpOIios." 
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EoIando Vassa Excelência do acotdo . ."" Not ••• t<SpO$Ia. 
do Vossa Excc1ência de idCntico Leor. se incorporarão 10 inslrumtmo acimoJ. 
mmcionado c constituir5o um acordo enJre Q República Argmtin:l e :, 
R.epúblic:a Fccl.mliva do Brasil sobre a m81éria c que cntrarâ em vi!nr n:l data 
em que as parta commUcamn rcciprocameruc o cumprimc:n10 das IfillllJl3Çõt:' 
De ctJ • iAS à aprovaçio tepslaIiva. 

Aproveito B oportunidade para rti1ctar D VO$$ll E.lCclCnc:ia: 
OS p_ da minha mair olta considueçio.-

Sobre o assunlo c GO manifestar. conom1ância do GovcmC\ 
bnsileiro com o te« da Nota tnmscrito. tenho. honra de confirmm que lt5tll 

NOI8 e a do Vossa ExcelinciIl constituem um Acordo entre ncaos Govr:mn, 
sobre • nudria. qUI entrará em vianr na dM. em que as panes comunicsnm 
reciprocamente a cumprimenlo da U'lmiriçõcs necessârias'fl aprovação 
lesisJlliva· 

Aproveito 11 oponunid:.\\Ie J'3r.I merpr 3 VnlClllIl!:ut'lrncru 
os protcslos da minha mais aba con:ridcm .. õu. 

(Mnrcos C. ele Azambuja) 

. -
D-...no. 11.11' •• , .1" . ':"~" no",o-.t)ro a. ~"!I. 

li' J..'('tnu. alUo. MGT 

"o.bu • hoft .. o .. O dil'J.911' ... ~ •• YO ••• c •• ol'nel. 

e.a .. a'.ltaao1.. • .'-la Mo". da cu.. "'. h~ JO CU)O 'l:.oor ",op"""1.0 

, ••• "al .. a'.' 
.'.10 .. &aba'."or, 

au •• nco. c1t.adOD •• an 01'191.no1'10. elo A,"qonclna o Ir ••. U, \' ":.o 

da ... luV&1' .. n1n;Gn tlpo d. r •• lUloJ..~. r01ntll9ro o davoJ.uclC:: 

da trlbutos. 

p~ovall9an da taroaroa paJ..... Eac.oa .qulpoa d.ellran ••. 

tra.ladaao.'! hara dd pda una v., hatlll1toada la obra. 

por IIJ. cencaalonarlo o aua a"bcontr4t.':IC:!oa. .ntand,Undo.a p.rll 

tal tin ada.'. da 10a protaalonalas a. nlva1 lIuparlor 

t.acnlco . l .. 

d. l-.ytllr lo. uv •• o., 9 ••• 0 •• J.n •• r.~on •• por un lado y lu. 

in9ra.o. por o~ro lndap.ndi.nta •• n". d.J. 1 u..,a ," 'J.alco donaa a. 

OI'191a., da cal tona 'lu. a1 r.sulcaao flna1 a lo. tln ... d. 

oalo\l.10 da 10. i'-puaato ••• a diatrlbulAo- 10\ • cada "mo da lo. p.,.... Cada una aa .ataa Mi".d •• t,·.i.l.out.", ali c:ontol'1llia ... cou 

L.,L.l.c~oft4. r •• ~ctl~ •• aa o.~. P.l •. 

'11"90 .1 honor aa dlS'~91r •• a v"aatra !:XC.lanc:l,a con 1 •• ODr •• t.ndean caractar da co.panaaelOn indalllnieatoria, 

r.,a ... nu'&' •• 1 AO_t'rJO lIu.r. 1. ".p~"'l",ça Ar.,an"l"a '" 1 •• 1ando por .110 J.ib~. d. r.t.nciono •• u',,\t.~tOIl"~ 

lJI..p4llU,c. "lIaarot1Vo d.l 01'0.11 para 1. Con.t~ucc~On CI. II~ 

Pua",,,a aODr •• 1 "la uru.,uay antrO lall cluo'uJ." d. aantO TOIIU' \" 

A.l ro.paeto y t.nJ..ndo an cuantO IIJ. parraio eCtave 
laaasposasan &1 lna.cu.4nto anto •• onc~onaQo y conaClC~lr"n un 

a.l A.ct. n' 2 d. la .aunl0n d. 

eOIl.tlucciOn dal 
r"Clproc"",antl oi 

r.ali.oda .n ••• torja. al 

cotMIel_1lnt.o ar Vua.cr. Eacal.neia qua .1 Coblarne ar9l1n~lnl'l v!.ÍUttO 

'obr. O a •• untu " aO' manif.ata" a eoneordAncaa do 

li ... "a. p.rc •• da cellp,-Ollat.n a .u~orllar al lnvr •• e. dll eaneirm.r qua •• t. Kota a .. di Voa •• Excal.nei. con.t1tu.I'I 

lJbra tranllco y •• 11d. dll OUI ra.p.ctivell tarr1torloll oa WII Acorao antro nua.o. Gov.rnol aOl)r. a lIIataria, qua antr.r.1 1111 

aq".110, aquipoa y .... t..rial •• da.l:.inaao •• 1 lUla .XC1"llvO p:»:, 'Iivor na dat.a .... qUI oa partaa o.:UIIIUIUQUIt'" rlclprOCIIII'.m. o 

d •• traaJ.taçC •• • 

Y .. allor1.1a •• ""oc-a ."ant.o úa t.u,",u .. ,.v ....... u. ""'per".""i"". &xe.laneJ.. oa psos •• t.o. d. IIIll1h. ","10 Alt. Cgn.ld.ra~.o. 
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DeCRETO LEGISLAnYO N2 31, DE 1997 

Aprova o texto da Emenda nt 3 ao 
Convênio ConstitUtivo do Fundo Monetá
rio Internacional. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· É aprovado o texto da Emenda n· 3 ao 

Convênio Constitutivo do Fundo Monetário Interna
cional. 

Parágrafo único. São sujeitos à apreciação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re
sultar em revisão da referida Emenda, bem como 
qUaisquer ajustes complementares que, nos termos 
do ar!. 49, I, da Constituição Federal, acarretem en
cargos ou compromissos gravosos ao patrimônio na
cional. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 4 de julho de 1997. - Senador 
Antonio Carlos Magalhães, Presidente do Senado 
Federal. 

MENSAGEM :NO 81, DE 1992 

Senhores Membros do COD&fCSSO NaciMaI• 

Tenho a honra de. nos termos do arti&O 49, I. da Coastituiçlo Federal. submeter à 

elevada apredaçlo de Vossas Exceledl:iU o turo di&- allerIÇGea propo8tu 10 COIIvenio 

Constitutivo do Fundo MoneWio Intemacioaal. em COIISOIIADeia COIIt os esclan:çimenlOS 

oferecidos na inclusa Exposiçlo de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da Economia, 

Fazenda e Planejamento e das Relações Exteriores. 

Brasília. 19 de março . , 
L- ... J.~_ ....... -

EnoSICÃo DE 1',OTIVOS D1F/DAI/.,6/FU-PAIB_LOO.DF 

12 DE Ul\ÇO DE 1"2, DOS SENHOR!3 nNISTltCS DE ESTADO 

DA !COrrOMIA, F AZEMiA E PLANEJ gENTO E DAS RELAca~ 
EXTF.JUORES 

de 1992 . 
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A Sua Excelência o Senhor 
Doutor Fernando Collor, 
presidente da República. 

Senhor Presidente, 

Submetemos l alta consideraçio de Vossa 
Excelência o anexo texto da Emenda n" 3 ao Convênio 
Constitutivo do Fundo Monetário Internacional, com vistas à 

sua aprovação pelo conqresso Nacional. 
2. O Fundo Monetário Internacional promove, a 
intervalos requlares, a revisão de seus recursos, com o 
objetivo de reajustar suas quotas. Recente1l'9nte, os paises
membros aprovaram a Nona Revisão de Quotas, permitindo ao 
orqanismo contar com cerca de US$ 50 bilhões adicionais, para 
uso em suas operações de assistência financeira. O processo se 
encontra em fase de acei tação pelos membros do Fundo 
Monetário, ainda não tendo sido autorizada a subscrição de 

novas quotas. 
3. paralelamente l revisão de quotas, empreendeu-se 

uma análise do Convênio Constitutivo do Fundo, tendo também 
s~do aprovada pelos paises-membros a introdução de mecanismos 
que dotassem o orqanismo de maior flexibilidade no trato de 
inadimplência por parte de paises que se utilizam da 

assistência financeira concedida. Esses mecanismos são a 
suspensão dos direitos de voto e de representação perante os 
diversos órqãos decisórios do Fundo por parte de paises em 
sistemáticos atrasos financeiros com o orqanismo. 

4. À época da negociação e aprovação dos dois 
assuntos, o Comitê Interino -- órqão consultivo da Assembléia 
de Governadores do Fundo Monetário Internacional -- houve por 
bem vinCUlá-los, de sorte a que a Nona Revisão de Quotas não 
entrasse em viqor sem que a emenda ao Convênio Constitutivo se 
tivesse tornado efetiva. A recomendação foi acolhida pela 
Assembléia de Governadores. 
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5. O Brasil j6 completou os procedimentos internos 

necess6rios à aceitação das novas quotas que lhe foram 

alocadas. No entanto, a ratificação das modificações ao 

Convênio constitutivo depende de aprovação pelo Conqresso 

Nacional, uma vez que se trata de alteração de ato 

internacional firmado pelo Governo brasileiro ã aprovado pelo 

Poder Leqislativo. 

6. Nes.as condições, encaminhamos a Vossa Exce

lência, Senhor presidente, o anexo projeto de mensaqem ao 

Congresso Nacional, de conformidade com o artigo 49, incisO I, 

da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

~u 
Francisco Rezek 

Ministro das Relações 
Exteriores ' 

Marc1lio Marques Moreira 
Ministro da Economia, Fazenda 

e Planejamento 

BANCO CENTRAL DO BRASIL 

CONVÊNIO CONSTITUTIVO 00 FUNDO MONETÁRIO INTERNACIONAL 

- Aprovações Legislativas. 

111 

Convinio originai: DecretO-lei nl! 
27.12.45, promulgado pelo Decreto RI! 
27.05.46; 

8.479, ae 
21.177, ae 

1 •. Emenaa: Decreto-lei na 581, ae 14.05.69; 
2a. Emenoa: Decreto Legislativo nQ 5, ae 
05.04.78. 

3a. EMenda - propostas de alteração 
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005.: as propostas segueM ~ QrOEfu iQrn~
cida PElO FHI. 

D ~€X~D óO Artigo ·"~V··i. ~-r~o o" s-r- -n'-noaor co .. ~ ,...,..v_ ... ~ .... a __ o;:. e\ 11:. o::; \0." ~. SEgI.lE·:; 

-(a) S! um memDro deixar de cumprir qualquer de suas oDrlga
coes nos ~ermos des~e ConvêniO. o FundO poderá deClarar 
o Daís ••• Dro ImD.dldO de U~I Ilzar o~ recursos geraiS do 
FundO. Nada nes~a Seção será conSideradO como Ilml~acão 
das dlSPoslcões do Ar~lgo V, Secio 5, ou Ar~lgo VI Se-
cão 1. ' 

(D) Se, apos esgotad o um prazo razoável, a partir da decla-
racão de Impedimento estaDeleclda na alínea (a) ante
rior, o memDro perSistir em deixar de cumprir qUalquer 
de suas oDrlgaCões nos termos des~e ConvêniO, o fundo 
pOderá susDender os direitos de voto desse memDro 
deCisão de s!ten~a por cento do pOder Ge vo~os tot:~~ 
Dur8n~e o ~erlodo da suspensio, as provisões do Anexo l 
se apllcarao. O Fundo pOderá terminar a suspensio a 
qUalquer tempo, por declsio de ao menos setenta por cen
to dO pOder de vo~os ~otal. 

(c) Se, após esgotadO um prazo razoável, a partir da suspen
são de que trata a alínea (Dl anterior, o pais memDro 
persistir em deixar de cumprir qualquer de suas oDrlga-
cões nos termos des~e Convinio. o memDro pOderá ser so
liCitadO a re~lrar-se dO fundO. por Oeclsio da Jun~a de 
Governadores. adotada por maioria de Governadores com 
oitenta e cinco por cento do total de poder de v~tos. 

(O) Adotar-se-io normas para assegurar que. antes oa aOoçio 
de qualquer me4ida cDnt~a um país memoro segundo as alí
ne.s (a). (O) ou (c) aCima. es~e me.oro ser' infor.ado. 
d,ntro de u. prazo razoá.el. da reclamacio contra ele 
aprese~taaa e lhe será deoe suflclen~e oportunlaaae p.r. 
apresentacio ae suas e.Pllcações. oralmente ou por es
crlto.-

um novo Anexo L ser a acrescentado ao ConVÊnio Constitutivo. do 
seguinte teor: 

-Ane.o L 

Suspensio aos Direitos ae Voto 

NO caso em Que um país memDro tenha seus direitos de vota sus
pensos. s.gunao o Artigo XXVI. Se cio 2 (O), as seguintes pro
vIsões se aplicaria: 
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1. O pais •••• ro nio pod.r': 

(.> p.r~lclp., na ado;ão oe qu.lquer propo.~. oe e.enOa a 
e.~e Con.inlo ou s.r Incluioo na con~ag •• a~ nú.ero ~o
~.I O. p.is •••••• ro. p.rl ~.I propó.lto, .xc.~o qu.noo 
s. ~r.~.r ae u.a em.noa que r.quelra a acel~.;io Oe 
~odO. o. p.i ••••••• ros ao funOa, ae acorao co. o Ar~i
gO XXVIII (D) OU que olga resp.I~o exclu.I •••• n~e .0 
O.p.r~ ... n~o ae Dlr.l~os Especl ••• a. S.qu •. 

<D> no •• ar Go •• rnador ou Go •• rnaOor SuPlen~., no ••• r ou 
p.r~lcIP.r o. no ••• ;io o. u. ConS.lft.iro ou Con •• lft •• ro 
SuPI •• ~e, ou no •• ar, el.g.r ou plr~lclp.r n •• Iel;io ae 
u. O.r.~or Execu~lvo. 

2. o n ••• ro a •• o~o. n.~org.oos ao plls •••• ro nio s.r. co.pu
~aOo •• Qualquer 00. órgão. 00 funoo, n •• InclulOo no cil
eu.o dO poOer oe VO~G tot.I, .xc.to ,.r. o c •• o O •• c.I~.
;io oe u .. propos~a O. e •• nol la Con.lnlo r.l.t' ••• xClu.l
vI •• n~ •• 0 D'Plr~I •• nto o. Dlr.ltos fsp.clllS O. S.qu •• 

3. <I) O 60v.rn.oor e o Gov.rnldor Supl.n~. no •• aoo. p.lo pai • 
••• Dro t.rio s.u •• Inoa~o. r •• ogIOo •• 

<D) O Con •• lnelro e o Con.elnelro Supl.nt. nO •• loo. p.lo 
Plís mem.ro, ou O. cujl nO •• lcão o PII. tenn. plr~lcl
p.ao, t.rio .eu. mlndltos r •• ogIOos, .nt.ndIOo QUO, •• 
o Con •• lheiro tl ••• s. a facuIOI., d. e.I~lr os YO~O. 

outorgloo, a ou~ro. m ••• ros. cuias Olreltos O. YO~O nio 
.e encontrem .u.p.n.o •• ou~ro Con.elftelro e outro Con
'elnelro Suplen~e o.v.rio .er no ••• oo. por ••••• ou~ros 
.e •• ro.. .e ICO~dO com o An.xo O I e.te Con.inlo. e. 
Interlna.ente. Oa ConselftelrO e Conselh.lro SUPlen~e 
p.r.an.cerio em .eu. postos. por'. por no .ixl.o ~rlnta 
alls a contlr d. Ol~a .1 .ulp.nsio. 

<c) O Olr.~or fxecu~lyo no ••• Oo ou .Ielto p.IO Plr ••••• ro. 
ou d. cuja .Iel;io o plís t.nh. "r~lclp •• O. t.ri seu 
•• nOlto r •• ogIOO. I m.no. que .s •• Diretor fx.eU~I.o 

tl •••• e a faculo.oe oe e.I~lr o. vo~o. outorg.do •• 
outros m ••• ros. cuJos olr.l~os O. yo~o nio ~.nft •• slOO 
.u.p.nsos. N ••• e qltlmo c •• o: 

(I) se restam mais de nov.nta dla~ antes .a próxima 
eleição regular ae Diretores ExecutivoS, outro DI
retor Executivo aeverá ser eleito pelos membros, 
por maioria ae votos emltid4~. para cumprir o res
tante ao mandato; interinamente. o Diretor Executi
vo continuará em seu posto, por'm por no m'xlmo 
trinta alas a contar da data da suspensio; 

113 
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(I I) se restam não mais de noventa dias antes da próxima 
eleiçãO regular de Di retores ExecutivoS, o Diretor 
Executivo continuará em seu posto pela restante de 
seu mandato. 

q. O país membro terá o direito de enviar um representante a 
qualquer reunião da Junta de Governadores, dO Conselno ou 
da Diretoria Executiva, mas não a uma reunlio de seus comi
tis, quando um pleito feito pelo membro, ou um assunto que 
o afete particularmente, esteja SOb conslderaçio.· 

O seguinte texto ser' acrescentado ao Artigo XII, Se~~o 3 (i): 

'(v) Ouando terminar a suspensão de direitos de voto de um 
membro, segundo o Artigo XXVI, Seção 2 (b), e esse membro nio 
tenna o direito de nomear um Diretor Executivo, o membro po
derá acordar com todos os países membros que elegeram um Di
retor Executivo que os votos outorgadOS a ease membro sejam 
emitidos por esse Diretor Executivo, entendida que, se nenhu
ma eleição regular de Diretores Executivos tiver ocorridO du
rante o período da suspensio, o Diretor Executivo de cUJo 
processo de elelçio o país membro tenna partiCiPado, ante
riormente à suspensio, ou seu sucessor, eleito de acorda com 
o parágrafO ::I (c) (I) da Anexo L ou de acorda com a ai ínea 
(f) anterior, terá o direito de emitir os votos outorgados ao 
membro. Conslderar-se-á que o país membro participou da elel
çio do Diretor Executivo que emitir os votos a si outorgados • 
• 
O segl~inte texto será acrescentado ao p·ar<Ígrafo 5 do Ane>:o O: 

'(f) Ouando um Diretor ExecutiVO tem o direito de emitir os 
votos alocados a um país membro, de acordo com o Artigo XII 
Seçio ::I (I) (v), o Conselheiro nomeado pela grupo de paíse~ 
membros que elegeram esse Diretor Executivo terá a faculdade 
de votar e emitir os votos alocadOS ao país membro em ques
tio. Cons(derar-se-á que o pais membro partiCIPOU da nomea
çio da Conselheiro que tiver o direito de votar e emitir os 
votos alocados ao membro.' 

6"cic 
PRl:SI-92/ 0019(1 
00. Presidente 

Br as C I I s, 22 de janeiro de 1992. 

Ao. Mtnlstro de Estado da l:cono.la, Fazenda e laneJavnto 
~ ~ JAII !1]92 

• p ~ O, .... , 
I:JAASI_";' • CP. 

Como 4 do conheCImento de ~~xüar.~,-r~~~;;~ 
vada no amblto do Fundo Monet'rlo Internacional (FMl), estando 
agora em processo de acettaç10 pelos paCses membros, a 9a. l~evl' 
slo de Quotas daquele Organismo. 
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2. O processo de revis.o de quotas do Fnl ~ la 
vado a efeito a Int~rvalos de CinCO anos e pOSSibilita que o Or
ganismo ajuste os recurso. de que dlspeQ às suas necessidades 
op~ratlvas. através da 8ubscrlç~0 de novas quotas pelos seus 
países membros. 

3. 
Revlslo de 

Por ocasl~O da negoclaç~o e aprovaçlo da 9a. 
Quot ••• foi também aprovada alteraçlo ao Convênio 

ConstitutiVo do Organismo. visando a dotar o FMI de Instrumentos 
maiS eficazes no trato de paCses Inadimplentes co. respeito ao 
uso de assistência financeira concedida pelo Fundo. O aumento d~ 
quotas e a alteraçl0 ao Convênio - se bem que decl8~es Indepen
dentes e SUjeitas a procedimentos próprios -- encontram-.e In
terligados por declslo da Assembléia de Governadores. a partir 
de recomendaçlo do Comitê Interino. de modo que a revlslo de 
quotas nlo se tornará efetiva sem que a alteraç'o ao Convênio 
entre em vigor. 

4. O procedimento Interno brasileiro para a 
aceltaçlo das nova. quotas do Fundo Monetário InternaCional se 
sucede Inteiramente na esfera do Poder Ewecutlvo. Sendo aSSIm. o 

Bra.11 Já enViou ao Fundo docu.ento onde •• co.pro •• t. a aceitar 
a. quotas que lhe cab.m e a .fetuar a .ub.crlçlo na oca.llo 
apropriada. 

5. Para que a ••• nda ao ConvêniO. no .ntanto. 
po •• a .er ratIficada pelo Pai •• • 10 nec ••• árla. nlo apena. açe •• 
do Poder EM8CutIVO. Coa0 també. do LegislatiVO. u.a v.z que •• 

proce •• ará uma alteraçlo de tratado Internacional. cUJo pronun
Ciamento definitiVO é co.petêncla privativa do Congr ••• o Naclo' 
nal. nos termos do Artigo 49. InCISO 1. da Con.tltulÇlo Federal. 
D. Nes.as condlçe ••• e u •• vez que a ratlflca
çlo. pelo Braall, da 3a. E •• nda ao ConvêniO Con.tlt~tlvo do FMI 
concorrerá para a maiS Imediata Implantaçlo da 9a. Revl.lo de 
Quotas do Fundo. ade.als de ser um claro sinal de colaboraç~o 
entre o PaCs e aquele Organismo. enc.mlnho a V.EMa. os teKtos 
dos artigos alterados do ConvêniO e. vigor. Caso de acordo 
V.Exa .• o assunto .erla submetido ao ~xcetent(.si.o Senhor Pre
Sidente da RepÚblica. através de EKposlÇlo de MotivOS. para o 
que sugiro minuta e. an.KO. 

At.nclo •••• nte. 
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DECRETO LEGISLATIVO N! 32, DE 1997 

Aprova o texto do Acordo de Seguri
dade Social, celebrado entre a República 
Federativa do Brasil e a República italia
na, em BrasRIa, em 26 de Junho de 1995. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l' É aprovado o texto do Acordo de Segu

ridade Social, celebrado entre a República Federati
va do Brasil e a República Italiana, em BrasOia, em 
26 de junho de 1995. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re
sultar em revisão do referido Acordo, assim corno 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos 

do art. 49, I, da Constituição Federal, acarretem en
cargos ou compromissos gravosos 80 patrimOnio na
cional. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 4 de julho de 1997. - Senador 
Antonio Cartos Magalhães, Presidente do Senado 
Federal. 

ACORDO DE SEOUAIOADE SOCIAl. EMTRJ! " IIEPOaLICA FEDEM'UVA 

00 BRASIL E A AEPOBLICA ITAL"'tlA 

• 
" fll!'pG.bUe. I teU.n. 

Idol'a"ant. d.nOA.l.nadoa '''.cua Contl:at_t.a"l • 

•• tt-l .... paio d.a.,o d. lI.t&belecec nonoea q ... l'e<Julo. a. 

r.l.c ••• nCI:. 00 doia par ..... _clrla do • ..,.l'1d •••• oeial, 

Deci ••••• t:ipular noo .lI9u1nt •• tOI:OO. o pro.ente Acardol 

TITULO I 

Dhpoa1e~. c",~a1. 

~ 
Df!t lnleio doa Tl"l:OOa 

c:1 o tlt~ 'Trabalhador- d •• l._ qu.lqu.r pe._ que cuopro 

pl!rlooSo. d. "9111:0, tal c:..- deU.ide pela0 le<llabc •• 

",ne1onada. no Ani90 2 C» pn •• nte ACOl:do, 

di o tll~ "Letblacio· doai'.... a. l.i., o. doel'eto., .. 

"',UiaDalltO.. q\I.lquo.. GIl". dl.po.iclo, pr ••• nc. OU 

IlItul:a, rel.ti.. _. ..et~. do "''''lI'ldad. .,cid 

... neionado. no Arti,o 2 C» pl: ...... t" Aeordo, 

.,) o t..~ ", .. .,u CcaptltftJltll· .ai,,,a " '.rtll Conu'.t.ntll -

cuiO terll:lt6do • I_Utulelo C~te"t ••• ""o;:o"t., .. , 

ti o tfl-'- ·"uto.,ldedft C_pete"bO· •• 1, ... o tltulll,r do 61"9" 

rfllaponal"",l pt'l" apUc:ac:1o 4 •• 1"91all1C:ÔOtI. W!nclonad •• rIO 

~l:t'90 :I do pr." ... "tOl Acordo "', fi. p411;t.1culllu 

.I.) no q\NI coaCIU .. II ao andl, o Mlnlatro da 'r ... v1d~ncJ.'C'" 
Malctlnc:18 .toai81 • o "1II1au"O 4a •• úda, 

U. no q_ cone.r ... I ItlU., o "1"latI'0 do Trat..lho • da 

I'z:."ldlncla Social. o MiAi.ero da •• Ildll' 

,I o t.r.o ·luUtateao C ... ~t.· -.1.- a InaUtdclo • 
qual o Ult." ..... _te,. IUI .. __ to d. "'1" •• 
......... _ ..... Utaleao ~ .. t.o I ... 1 • uu-.... 
... _ toriA 41nito .. ... .. tetIN _ .1. _ .... 

, .... Uu.o n.i41e_ DO ~it6rlo 4e 'UtA c-h-.t.allt.o 
.... u1 l .. tU.IOIo .. __ "., 

11.1 ..... -OquJ_ de Lloacla· ... 1.... .. .-tad.-
laIU ...... ,..... AIItoI'Ü .... c:-pete ..... I • .. tncor_ 

1At.-clle. _tn ai ... I~ c-ct lat.c.edllriH par' •• u 
.. :U .. tltaic61a Ca.ptt.cst ............ nll. Contrat.,.t.a. 
a •• illl co.o par. t~ a. pcowidAllcI __ .... 1'1 •• p .... 

r.dUta ... apliCAC" •• Acordo, 

11 • t.~ ·J'q'loIo ........... dIIo.l._ 6e .... lodo ••• -'111:0 
_.,., _ ...... Ico. doU.ldoe _ ... c:anIwlc1d.. .... ul Pftl. 

"",1-.1 •• 10." .... 1 t.""_ Aido ca.prldOll. __ COMO 

pIIrlOilOll .&ail.,.... ~ldo. por •• oa 1 .. 1.1.clo _ 

..... I"u .... t •• a p"l'lodoII .............. 

H 011 _.- • ... UI ... •• 

.1' .. Ulo....... 11 ... toe 
.~to ~a1· tt. o 

aui"'" nopoCltl,,_te pai. 

1.,1.1acla "rodl.ln • it.al1.... .ob • ..ai .ete,_ 
",o"lot ••••• re.t.eleo, 

~J ..... I ... r .. tro uc.o ...... .... U o\coI1Io tetII •• I,altf.e'" 
... :u.. foe atribuldo pal. IOfI.la,.. ••• put •• 

o.uot_I:o., 

UTJGO 2 

C ... de Aplicac" por ... did • 

IRCPS' , 
,...I_tl"_t~.. ~ç". Jn."11d .. a, _lhi_ .. .,,.t ... 
inela."' .. pr.lltllc" .. _t .. r .. 'd~J 

",.. ....ro eoatl'. .0UI_t",. di! U .. b.lho ,{ dOf!ftc"o 

pnU .. I_Iol 

cl la ,"'lIt.eIe. foo1U.n., 

l1li .. Oln_ ua.1f1cMo do soildtl ISUlI. _ •• 01 •• ,.""u'" 

.. ...I.dac1cl *Ie.. "~t1c:.. ptot~Ue •• 

odDIItol6tI ....... l.tod.l • hcNplt:a}art 

OI .......... ....1 _el •• taria 
..u.t ...... 1:0. _ 

Uabeu...o-. h~1 

~I'e .. t." 1II".U •••• 

"'_. "podol. doa 

til." I'lI9i_. .. 00IIf0Z'0 .... tit.t1Y •• do .... UO .,.,.al 

CIIIdtUúlol 

c:1.o ..... 1'0 contra .Clideau. .. t .. "'U.. OI doIInc .. 

pI'OU •• l .... I.' 
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dt .. ,r ... t. ... &oo. cio'! _t..uni ..... hl OI dcH!nc .. , indu.h'" " 

tv.b,,,;CIIloMr 

2. J\Q , .... _te "OIndo ... do t .... IIpUCa\SU •• l ... rd ... &!t. '11W1 

co.fl_n~ OU .o'UU~_ •• _nc:lonM" no lU. antfll'lc>r. 

J. O ,rfle"nte Aoo~ _ .. I 1, .. ~" .... ido potl •• l .. ielace... 

.... 'ut.. Cotltr.teat.ea,.. ..e' •• ate,... .. ."Ucaçlo do. ....t •• 
_tlt.ent ••• 1'10'9" eateo,O&'l •• de U.a..alll-..oru CIO ~ •• t"l-.;. ~ 
.... ,_ •• ..,. .. 14a" _'.1, .. __ .... r.utcu"l.s... C.,.tenta .. .an. CoatntlPlte ....... qad, 111 ... letblaclo IMII ... eu.u.1e, .... 

Nf'.e, nlo _iow-' .. t. .. a .~ Coavat .. te. 110 , .. eM" • C .. h) 
_.. ,.I"tll' 4. data... pÂ'U_CIo ."olal, • pl'lpd.a lMeftCIa de 

...:1.11' dJ,t. •• 1 .. "1.;&.. do c .... da .,U"clo do AoOC'do. 

NmOO , 

c..,., ,. ApUca .. 1o _ aelaelo ......... 

A8 'hpo.1c;&!.. do pn'llM'llltfl Acoldo _do .pUc-s.. &. P"!' ___ 

qufI fI_boi_ ou t. .... h_ ... Ud" •• jelt:1la a IfHlhhckt do! _ ... d" ~ 

'''' •. n..... Contr"tllnt .... bNI co.o" _. f-.l 11'0lIl:''''' 0lIl ~.t ... 
1""lIIh. co. b" ... !UI 1..., ... "CIlo IIpUcA_t. 

AATlGO • 

fII_l,rocU ... do 'l'rot_to 

o. 01 • ..s1o. _ _ 'U'tIt COauot.ata .o ..... , ..... pUea o 
pn ..... " llco"'o ... 1010 ,,'.U:oo la Clbd,och. fi t" dlnlto _ 

r...-tldN da t.,1.t.".. dII ..,ad4ede _ld 4a GIIt... 'uta 
Coatrat.aftto. M' ..... __ lC&" qw:I _ cu.dloa -s. ••• 'a.tt., aaho 
4b"odce., _ coau4rt.o Il1O ,nGQnto Acordo. 

AJtTtGO , 

n.a.ferlllcrla dao 'ra~IIç&.a. 

1. "190 4h,00Il1Ca.. ti!:! COIIU'do no ,r._UI ~. .. 
pn.tace.. ,.-.olkiao -.414ao 00 az:rpa.ro do 1..,"l.clo ft _ 'Ol'teI 

c-.tl'a .. aoU GIl _ -.Uoa.1o do pro_ata AcO~ .. "lo ,.. .. 

ia\l<rl','-t •• , _ qw.alqllu natdclo." MO/I' qao .... 141r. ao 

tault6rl0 da outro 'Uto COIIt.l'Iotclllte. 

2. Z. eaao d .. tl'a"alfldillClla do bf!1W!f1cUrl0 para ua tl!l'CfI'ro 

.~ado. .. pr".t.cz"". dftrlo 1, .. al_nt" coillCf'odld.. "". co ... Uc"" 

.atabftl.clda. ,.la '.rt" qUI! CIIlto~o. '1'".tac50.oo _. clda4loa 

r •• ldente. n.qu.el' t"I'Clftlt'O lI:.t..:lo. 

TITULO U 

"",h1"clo Ir.pllcbfl1 

IIMIGO ti 

Le9hhcio Terdtoda1 .. laC8CÕII' 

1. Sd_ 4bpo'lcho _ COIItl'hlo no. lt.... ",,1I1DtU. OIl1;ft 

1IJ't:1,0. ° tl'aD.1ha401'.0 qual.. 1I,11clI ° pl'"a.,.te IIcOroSo .. tllrl 
oo1o_lIt .... ,,,,lto I 1 .. 1I1.clo 4. 'ule COfItUtoDt. _ "10 tenl.t05ltto 

."I'C •• ua .th'1dme. 

2.. O uab.U.ador dependaD" d' ... -son ... ca. .1t4e •• _ 'arte 

c_tl'.taattt _1'1"0 ao t.nlt61'10 dll OV;tl'a .... U Coatrata"t;8 

,.nuneCftI'I ... ,dto "lfllI01.,,'" 4a pr'-lu 'arte pelo ,.1'.1:040 dfl 24 

lY1nte" q .... uot _a",. prorro,a.e1s 1101' .. ia 24 (v1ntfl .. quatro' 

_M'. ~lant" concordlncla 4.. "' ... t"1'14.d"'. C-p"t"'otot. 4.. dllaa 

• art., C_tl'.t.nt .... 

l. Q,. _flbroa 

'"rt ... C_trlltllnt ... 

" .. .,.t/l. ,,,rt ... 

dll tt1, .. l .. ~iiio d<" Mvl0 IIob b .. nd_lr" 

p" ....... _c .. l'iio ... jpito.. "'l'Ilc_"t... li 

4. 0...1'1111"1' ovtr. p".- I CfV .. 1 ... r.Ur" o ltPfI l, contr.t.d. 

par. ul'.'.a d. cal',.... _.cor, •• c ..... rto ou .. 1,lllacll1. _.. o 

..... 10 no pol'to, .'t.rl ... ,.h.. I 1""le1.clo 4a •• rte aob cvj. 
,Ul.41.:1o a ••• COIIfI" o __ o 

5. O 1jH!"oal d. "ao d.o e-pr ••• 1I d. tl'lIIIopDrte 011'110 pt!rae.aece ... I 

... jolto. unte_nu. a l.,"lI1CIo d. I'lIl't. ea C'IIjo terrlf16rl0 to"'" 

.... 411 .-pr".a. 

I. o. .. eato. 41pl4a&tlcoo e CODou101'1I0 40 co.",,01l:"0. boca caco o 

,,"0" adIIbalul'llt1vo o t6cD1co 40e Rijll'ollOntoc60o dlp1oD1uco.. " 
_'.Lar ••• chetlm4(UI por o8aauloo cb rorrlltra. pon:aa,,_rao o .. joltoo 

I. CCláYallcho ° "I'Otadoll l.ton.ocl~n .. lo _ lhoo for_ .pUcl ... l0. 

7. Oe dOgelo f.mclOflüloo • e=prqadoo • o'rdco do tlliA 

npl'.aontllcho. bc:I _ 011 tl'llba1hadon.." o"'"lco portieul.1' doa 

""lIt •• 011 do ptlllooal ele qv. t.r .. t. o lt .... '. poo:laflo optar pt'Il" 

,,11cllclo d. 1.,101.clo d. 'al'te r",r".ent.d •• d"od" q ... IM'I'= cidad!ioo 
d •• ta 'arU!. 

I. O. funelon'doll plib11colI e o p"'aaoal .".la COnalderad.o 4fI lIlQO 

d.a 'artl\o Coatrlltantfto. ,,"vl.do. p&l'a o lerr1t61'10 4. OIItr. '.rtll • 

U .. dI!! a11 "'ll4l'c"rflD ..... funCÓl! •• pIIrlOMlcel'1o ,,,'''lto. I 10,1'1.cio 

4. ".fte C«ttr.Unte a 4_1 p"'rt"'''". I> A<bJnllltro,.io d" q_ d .. .,..,J>d .... 

t. 11. A .. torid."". Coapllt",ntp. doa Pan". Contf.tant". podfIl'Ão 

",.tab"1ec,,r qu" ,,1f1,I.~IIClo d. 'artl! dfll fUl.clo pena_c •• p11e'''.1 

_ C'_II particu10rell o .. p.r. 4et"rlllnad". cllt",ol'loo 40 pe,ooall. caao 

• le,lelacl0 di Olltrll 'IIrte oe,. _Mil " .... 1".,.,1 paUl 011 tr.balh.dor'lI. 

T t T U L o lU 

'1"lIt • .;&I. por tlvenc. e ".ternld.~" 

~ 
TotaUucio 

I" o l..,.lol"C50 60 .... ..n" COI'Itf.t.nt" ... bordl ... r • 

aqglolçlo.. conaor"aclo ou • rl'eV",reclo do dtrltllo I. prl!,tllciltll 

PftC1Il!!lIrh. 001 dIt CI.a1C1tAncl11 .... lc •• o C>dIIprl_nto dO'! doat"r.lft11doa 

",11'1040. cIfI ..... 1'0 0\1 de lloa ..... lco. • Inlltlt .. 1c'" ClIIIOIpf'!tl!nt .. 1"""..-, ... 
COIIlIl41!1I'''ClIoIII. qU"MQ _11.111'10. 011 ,...rlodO. d.. ~~o _ dO'! ." .... 1«0 

ClllllpridOIl IIQb li 1 ... 1"lllcMJ 4 .. outr .. 'IIn .. CoftUllt .. nt ... d .. lId .. qn .. niio ... 

IInt>r .. punt" .... ~ lIW' 11" tr .. t ..... '" d .. ,..dOdo" c"""'l'ldOIl 4Gb li ..... pr6pl'lll 
10",1111,,1;:\0. 

!!!!.9L! 
.n_t.c600 dlll'ant. ,. ",.l.dAnet. 0<1 ."UoUo ,.. OIItf. 'art" 

1. "- ,.._ •• _t.01\ad.lI", III'UIJO 6, nella 2, l, 5 li '. q .. a 

teM_ 41nlt:o I .amlofllnc:ia "1ea lIA vlrt1l4o do 1a,I ... c&o da .... 

'UfI. ConUa\aota, COQ,anarlo 0.110 direlto quonda ao ."ontrora" fIO 

tenltacl0 4. ouUa .acto C_te.tUto. 

~. .. ,.._a ...... oaadao lIOa IteM 8. 1 " O lia IIrtl" 6 ~ .,..C ~1a ~....... uebtlMie .&dloa CI!iI _'onUa4e _ •• 

fi .... l'e.... pre ... te Al'tifO, poc pe.rto 40 IftLltl.tll1c1o COf/::lllOta .. to 40 

latu 4e "'.14Iaall1 00 lI"tWlb. 

J. 011 uiIM1hadoce. ... teM_ dlroUo a lIoolatQnch IIIdlco .. 

,,1ri.de ft 1.,le180'1Io de _ Peru C_trlltllJlte o 91'0 tIO .nco1\u.r_ 

..... l'ul_IIU 110 taRitario d. outl'. ..rto contl'.t.nt. ...rlo 

boheUc1adoa. poc • 1_" ..... pe111 alloiotllnclo I!IIdlCII, dI!""'" 11 _ 

_ ut&4a a uqAncl0 do .taad .... ato. 

t. ,.. dl'poII1C'" con.tantol, flGlI lt"no 1. 2. 'do ,rl!DllntOl 

Art1,o '.1'10 l'1I.'-ot" .p11c.d.a .0. t,IIQIUar .. , 011 dllpendftote, l!!'l." 

doa flrabelh4ll401'.' a .. _flldo. Il0l'_. ltellll • 

5. 0tI t1t1l1al'''' .,. .. beNlrlclo ou rond. c:c.nCftdl40 colo 11 
l.,l.laclo d .. _ 4alr. ".I'to COftUat.lllto. boa CIOCIO MU' locdUor". " 

..... D4IInta. 1 ... 10. qua" re,14lr_ 011 .otl"81:11:1 tM:IpOr.cl_ot. 11.0 

tul'lt4r1o d. OIIIU4 ,u:tao, ooooa"arlo o dlI'D1to II o.'lcn:lnc1a ~lco 

Mo .ane onde ,a ~tcan. •• carto do pdo:dl'"a 'Ol'ta. 

,. Qa f_Ulu.' GIl d""""fI.. 1ova.1D q= ftlol41I'Q oa ,Ql'lo 

c.tI'.UII~ 'PIt ..&. .. ,a e 'ute C...,t:Dato oerl!o iIoaMInoJ.edoo, .. 

".'-tra 'Uta, pala ..... tIMJt. • .&dl_ • OOI'QO da ~ f'GI'tO. 
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7. A ... latlMlu ••• 11. .....w. _ ~ .. ..U. •• ID _ 

,""-.t. AzUlO ..... ,un... pela I .. Unloa. c-petane do 1 ...... 
ne.lf,lDob.. _U41. ~ .... dd,., ......... 4l .... h ...... 14Itbl.,1o 
...... 1. ...11...... poE _ .. d. lMIl.U.l,1o ~teate .. ""li ._te 
c.~Il'.t.ante. 

I. A """ .. lo .,. pc6tlt... _ te , ..... '-tM tfIOftOlltl_ .. 
al" c-.~ld".. _,. "laclo .... a .efW .. _ .j •• t. '-labtl"Uho 

de... uat. o &",IVO 21, ","",1'1 _I' pceYl..... _tol'''''. pela 
I_Utll1c~ Cc.pottltftbl, •• 190 .... ca_ ... ~htol". 

t. AlI ...... qui _ adto .. letla1e'" di! .. ..ru 
cc.t .. a\&a.te, tJy.n. ,"nlto a. ,roU •• ,...11:&"101. ,... ..... . 
noeMa'lo.. __ a dl"~.U .. IMUeal,1o cc.pIIo,,"" .. "u .... te. 

....-o .. _t ..... 110 tu'dt6do .. _aa .ute CODuau.u. 

1. C. ba.. .... 'UpoIilçh. do Art.1,. I, .... ll1t1Mh .adIa 
pn.et'" ,.la X-Ut..uslo co.pe ..... t. .. _ PaRe CGlltI'atut:a, poI' 

_u.. ._Utucao ~ ..... t. .. _ua pane Cllau.t .. U, ~d _ ...... 
a. A8 .... U..... .. ......,1.0 _lo .. UM1.1... .. Aj •• -=-
..ua'-uaUyo __ 10Md0 _ Artl .. a. do p ... tII 1ocoNo. 

TITULO IT 

'net ••• ,01' 1 ..... 11d ••• Vel1l1ce • lIo .. ta 

I. cc- .hu" I aqlhhlo ... mlultOlo _ -S-l'a,1o do dlnito .. , .... t.... _ t.~. h • .,.I.la,1o .. _ .... te Cont. ... t..nu. -

.-[00li0. ~ddo. da ,co.-do _ UI l.,tal"1o .... lo t.ot.U ..... M 

..... Ido. _ o. ,.-[04_ dft '09Vro c.-pI'ldo • .....-- • 1,,111.,10 d. 

0'd.Z" r.C'&e Coat. ... t..II.ta .... d. 'I" .10 •• 101» .......... 

2. .a .. a tiA. da t.otaU .. ,Io. ....ndo _ tl'aballl.dor uYU 

.... dd. ,.doao. o..evuo .t...lt.lMo. _ .,lrt.1Ide d .. ' .. lal.ea.. d .. 
pan •• C_uatan ..... a l,,"lt.aica. C.,.t._t.. de ..... ute _.i" .. ara 
UIttI_u.. ,.doel .. o.-pd.do, _ abdfO da ... ,dpri. l.,la •• elo. 
_I,indo.. qve fo... -. .. i40. _ .,il't.lId. da 1 .. 1.la,Io.. OIIt.r. 

.... t •• 

l. .. • l .. laloelo ela _ "I'te Conuat.aata 1tlt!Jo1'.1au o dbalto 

• _ ,....t.'1o 1 00Itd1c1o da qM" pado4o ... MfQI'O t. ....... '''0 
c.,.rieso. __ .UwU'" auj.U. , _ r.,i_ "peella' da ..... 1'0. "1" t..... _.10 da tai. ,N.t.aeao .... Illo .... C_IIt.. tot.U ..... -
,.d:o.so. ~ .. i"'. ..,. __ .... '-. Da "t.Il' ....... _. ,.. ... 

1.lu. Da __ ui.,"... ou t. .. abalho. ..j.ada ..... 1o .d.t. ..... outr. 
.... t.. _ N,S- •• ,.ei.l pa..... __ IIt."'i4.... 011 ..... o -

t.uNlho. Tod ... i.. 1_.JMIo.o1H! _ cont." t.lli. pal'[o4o". &fi o int-Prf!''''''' 

..... "t.iaU'"" ". cOndi,a... _ .. ,.,Iirl"" ,..Il.. ~t1ci" .... " """ t. .. 1a 
p...,.t."e~" f! .... " p.-.. [odoa ...... ,110 COfI.ldf",,"doa ,.. .. 11 li _ .... ".. 01 ... 

p ...... t.IIÇ~" I ....... l.t"" no .. ...,1_ '''I' .. J. 

". .. _ uabollllado .. nlo fll,," ::lu, Ao ,",.t..c •• co- boIlIft ... .(; 

.1. .... " .... do lU. 1 dltat.1I ArU,." ... 10 ........ _1d ....... ~ oo\~ 
pari .... da .... 1'0 c-pddoa _ tAI",l ...... t ...... li, ............. , 

,ut" ea.t;I'.t..nta. ,01' .. tl'o. ACON.. da -..dd..,. _1111 cpot 

..... ,_ • t.ot.all .. ,1o dO' pa .. 1odoa d ..... 1'0. 

AftlGO 1i 

cllC'\lIo 4 •• , .... ta .... 

1. o-udo _ uabal~ .. tialiau _ ceodloa.. pu. • 
........ t-to la ,....ta •• ,nri.U' ,.Ia l.ti.laolo .. _ 'uta 
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DECRETO LEGISLATIVO Ni 33, DE 1997 

Aprova O texto do Acordo sobre 
Cooperação Clentfflca e Tecnológica, ce
lebrado entre o Governo da República Fe
derativa do Brasil e o Governo da Malá
sia, em Kuala Lurnpur, em 29 de janeiro 
de 1996. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· É aprovado o texto do Acordo sobre 

Cooperação Científica e Tecnológica, celebrado en
tre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da Malásia, em Kuala Lumpur, em 29 de ja
neiro de 1996. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re
sultar em revisão do referido Acordo, bem como 
quaisquer ajustes complementares que, nos tennós 
do art. 49, I, da Constituição Federal, acarretem en
cargos ou compromissos gravosos ao patrimônio na
cional . 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação . 

Art. 3· Revogam-se as disposições em contrá-
rio. 

Senado Federal, 4 de julho de 1997. - Senador 
Antonio Car10s Magalhães, Presidente do Senado 
Federal . 

o Ocmrno da Repolblica federa ... do BrosiI 

• 
o Oo.omo da MaIám 
(~lC denominados "I~es <..:onll1llaalesM

), 
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Considcnahdu li c.'Cracriincia ttdquirida. pJl' &nnbc_ ,. pcnK!ll nu ccampu 
daCihoia o T ......... 

CnmácnlCS de que 11 gKJflCfQÇ6n nc. c:nmpt da ciênc:a:t e ICCllulu@t:a 
dC\'CtO cO''Ilnbuit para o pIO!.fCSSO social e ecunÜflltco de antbns os l'tliscs. 

Rccnnltttcndu que • CCW1f'CfU;ç"n cicluilicn c IcenCl',~~ica ( um 11"5 
pilan.:s &bs Rbçõcs bilaLcral1 c ilnpunanlC clemcnlu fI3I1llUl. cstobilKladc:. 

AoanItun o squinlC: 

AR]](jUl 

ativiaadn de ~ mloci ... od"u' • este Acordo lMdiaato •• n__ du 
Po,. eon, .. tantcs.. 

MDGslVtl\ 

CAda I'.ne t:nnlnlltllnlc pldcni recplCfU'. ..... ocnln. rc\1dn UII 
tmc:nda. este Accwdn. (Ju&aIquer h:\is40 nu emenda oc:u," por am_ ft )'1I11c!l 

t:ctntr.c.anles dcveni. ser aprcacntoda, pM' e.:nln. c oftC'Cftdo li! CIte I\cf_dc •. Tal 
raisIri nu tmcnda da-cni cnll'lll' em \isc- na dalO acurdadoa pnr am'" Q ltartc. 
Contralanle.. 

NrnGp'X 

. ()wIlquet di\"Cf"@ência nu desentendilllCllk' ,,nundu d., iI11c:t~:lÇau 
As ''IIncs t,;tmlrotAtltcs pmmlJ\ulin. de acurdt, cnm suas l'CSfICCU'U~ nll .. rticaçllll das emu.uln!' dCll;lc Accwdn c1a'Cni ~ :mli~,dmenlc rallu',"" ""OI 

1,-ois t' 1~lIlamcnklS. U1ClfIC'llçlu cimlilico e tccnnlótica ctllre os. dois, ~iSCII em fIlCtn cle CUI1~1I111I 'UI nqluctQÇiu enlre a" l>Unes l.untnnanlCS IICIII rcx:U",,' 3 
carnflOS de mtcrase nnU...u. incluilMk. cuupcnaçio ma' lirca.s Wentdic:Ddq nu '1U1l111UCl' tnhun:al intcnulCll'llal nu Q Iertcln". 

Ane:tt, 11 eslC l\cnrdo. AlQ1GO X 

ARTIGO!! 

ParI alcançar os objcti\'OS estipulados no Aniao I. :as sc,uinlCll 
atividldcs dncrio ler n:üzadas: 

.) tIaca do inrorm.ç&s. c:onha:imealO c C'(periiDcia nu ârcu de 
oiaacia. te c 'Iit~ 

bl_'" da _ ....... pro6ssioaaio ...... atudo. 
ebea i lo. pcsqIIisa e treinamento nos campos da ciência c= 

, aA; 

c) bnpIcmentaçlo canjanUl ou cocwdCMda de rror.ramu. rm;ctC\05 e 
atm.IacIa nos territórios de uma ou de ambas as l'at1e5 
CoatrataalCS; c 

d) outras (nnna.~ de ~6n cicnlilica C leaMlkig"=:l IIIlC \-mh:lnl a 
ser ac:ordadu entre llS Partes Contratantes. 

AR'npp 111 

o. Icnnos e cnndiçl\es. inclusive despesu. 'IUC' pWYenlblll YCRMm a 
OCOfTa", dcwm 5CI' lCOI"Udu retu l':In~ (;nnlftllJanles \·i..tttmhn:lndu 
individualmente cada projeto. propama ou otividade IC\-ados • cahu Qtl amhiln _JIconIo. 

AR'llGOIY 

Cada "Dt1e (;ontnllonlC dCYtt.1i prnmir an~ eidacan!'l da uUlna I':ulc 
t.:nnlllll.lnlc (In \i!'lil.l nu ilmbilCl dC!Uc I\f:OnkI.. tnda ft",slc"cill f'l1!'!!U\-cl C' 

IfCCftSIirio • fim de fàcifitar !eU trabalho. I:~'\.~!'I aanlnlN'l!l no enL:l.nlu. cslAo 
su.tciwas ims e rqulornentos an vi!O'" MS rcspec'i,~ J'IIUscs. 

ABTIOOY 

Cam n rmpisito de impicrMnlAt esCe Ac:nrdn. 4.<1; l)ortH t.:"III~\4nlC!l 
cmcnrcbm em cstabelecer uma t.:nmil.W't MiSUI Ilue dC\"Cri ~ rcullIr flnf 

saliei.laçln da nultll ":arte t;nntratanle. F.ssa~ fcunÍt"\c!l; dC\uIn neum:r 
;lIICfl"ldamcn\C. lia Reptibliea I;c:dcrali'"t do UnI.,u1 e na Mal.ma. A KeJHihlien 
Fedcnui\'II du nlll!hl Jenl fCJlfCSCnlllda f'Cln Miniltêrin da, Rclaçi'M=ll t.'(lcrtnlC!' c 
rcln Ministêrin da Ciência c T~ta c Q; Mali~a 5t lanil rerrcscnt:ar relu 
Ministm ... da t;iéncia. "f~ia e Mcin Ambiente da MalUia I MUSTEI. 

ARDQQYI 

lU cItusulu do pmmlC Acordo n40 dc\UlIo limitar os direitos da 
0IIbI. Parte Conlr&llQte de Idow e exccular medida ret . 'de" a sua -- bBJlç.OyD 

Sujeito às pracntes leis o ~ e aGI aconIos intentIcic1nai. 
das quais 110 aipa&ãrias AI Panes COOU .... ·eI • 0:,,, " te cicnlÍltc.. 
tecnolóliCI inlemacional podcri ter _ as informaç6cs resultantes das 

A f'lmlC:ÇAu deI!'! dircitOll de ~ IPltfectual sem di.:iplimsda 
rei", leis e ~l1lrtmelllns du Cin\"CI1W1 da RcpuhlÍC::I hdemll\'Q do n,.~il e du 
(iO\-cmn dI!. Malilsla. em conlOrmidade cnm os ac;nrdo!I: inlcmacinnAj. a!atlnadmi 
rda. Pnrtell C,mlralanle!'l c t'I1I ,ianr nn llra!lil e na MnLi!Ü:l. 1\ enlradA ('ftI \iClf'l' 
dntu dispn!fliçi\e!t será delalhada" em aill"~ ~rcalicns u.'anndn!'l rdM l':InC!'l 
Luntratanln " 1U7. de cada rmpramD. flrntetn nu ;lll\·idadc. dcscn\,tI\idos ri l'd 
"'t'riCtc'd dn rrescnte Acardu. 

ARIKjOXI 

Este Acordo dC\G cnbV em \Iitot na dali em que u Partes 
CoolrUantcs CftCCffUeaI a trOCa dos instnrmcnlos de ~ c dcftni 
P"V em \li .. até quo ..... dai Parta CoDtrataates aaci6que • outra. por 
.. dipIomáúc&. lua intençlo de dcn ', ... C'IOCII pelo _ 6 (_, mesa de 
an Ifncia. O túmiDo date Acordo nIo dc..t .rcc.r a \'alidIde d6 quaitqucr 
~ "Pf'OI'''''*S etDQ uMdadea. bem ODIDO quUquar ~ ...... ou 
- ~dwaate a wisiMia. 1ftOIIDo, 

Como tcslcmunw abaixo assinadas. plenamente autorizada pu 
.. respectiYOS lOYCmOS. Iinnarun o praeate Acordo. 

OI .......... incIauioI 
02 .. Micrc' 6aiea 
03 .. Bi ' ia 

ANEXO 

Piii.o OO"vF.RNÕ ijiú.iÃiA~iiI 

1.1. lIicn, Uill' 
Ministro cbt Ciência. Tc:ca. .... 

e Meio AmIMnIe 

04. PodI . ;'" doi ..... "",Uio ... de ..... O,· Meio ......... 
06 • Oa . "'"110 da. Yida ICIw.JCIQ e rccanos mItIIlbos m· __ 
0I.1nfcrmoçIo cieaU!ica ... _ .. ""_ ....... 
09· Tri F 10 do aam 1 to em ciiacia. ~ 
10 -11 oIot!ia 
II·Qo:oioqucr __ .. _ ...... -..... 



SENADO FEDERAL 

DECRETO LEGISLATIVO N2 34, DE 1997 

Aprova o texto do Acordo Comercial 
celebrado entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da 
República da Malásia, em Kuala Lumpur, 
em 26 de abril de 1996. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° É aprovado o texto do Acordo Comercial, celebrado entre 
o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República 
da Malásia, em Kuala Lumpur, em 26 de abril de 1996. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional 
quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido Acordo, bem 
corno quaisquer ajustes complementares que, nos termos do art. 49, I, 
da Constituição Federal., acarretem encargos ou compromissos gravosos 
ao patrimônio nacional. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Senado Federal, em 17 de julho de 1997 

Senador P~tonio Carlos Magalhães 
Presidente do Senado Federal 

123 

Reconhecendo que. a-'f'ICI'Uç!n ciClllilica c Ic"nn&uy.ic:1I c om du," 
rilan.'S da n:bçitCS bilalcl'IIlS c inlpurtanlc clcnll:lIln p:1nl :lôU3 es~bilidadc. 

o Oomno da Rcpúbljça Federativa do Oruil 

• 
o o...mo ela MaIPio 
(dcnftftlC denominados "1'ArtC$ ÜlaWIaQICS -). 

Uc~cllns de flJUlllI"U nusMw C'.,,1ICIllÇik1 cicnlilic:a c Icc:au ... ipiK::a .. -m 
bar:Ia dç Ihutllll bcndiciu. 

I\c:ofcbm (,) scguinte: 

NtTIUUI 

As I'.rtl:lli Cuntl1lll:mlcs f1Inml)\-crau. de Dellrdo com slIa, rcsrccti\"4~ 
11.;5 e Ialul:llncntns. couperaçàu cienlitia c tccnuw,tca elltre os dnis paíso em 
C:lmp:1S de illt~ nlUlul'. incluindo cuupef:Jt;:âu mas liIr=s icJenlilitodu nu 
Anc~n 111 C"$Ic hcnrdo. 

ARTIGO!! 

PIU'Il ,k:onçar os objcti\'OS estipulados no Mia0 I :lS se,uirues Coasidetandu li apcriéncia. adquirida. pu, ombns os p:n.e!l no CAmpu a." .":.1_..1_ .I----a_ ser _1: __ ..1 __ _ 

eIaOhQa.T.......... ~--- ~-

~ de que Q o..'rCfQÇlÍ'.1 I"' çmUrt' Wa c~no.:Çl c \Ceatl*IÇ.UL 
dn'UÕ eunlribuir para o P"OIrCPO soc~1 c a:ominlico de ambos os I'.ises. 

a) \rOta 4c inr~ conha::lmcftto c n.ptriéocia nu iras ele -. ......... ., 
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b) inkldmbio de Ibicos e demais profissioal:is ,.,. o estudo. 
obIernç.io. pcsquiSll c treinamento nos campos da ciência c 

~ 

c) implementlçlo CQnjunll ou toorden"da de J'fO@. ... rnu. (uO)clm c 
atmdadcs nos tcmtórios de uma ou de ambas AS 1'3rt~ 

Cocttn:l&rI:fes: e 

d) oulfu rnnn::a5 de tnormIÇ-ÕO cic:nlilic.l c lecholú~it,3 tlUe \-rnlunI :1 

ser ~das entre llS Partes ContntQntcs. 

ARmOU! 

Os tctmos e cnndiçclcs. indusive despes.:u.. (Iue ~Iura venhom u 
o<XWTct. dCTCnt Jcr acordadas peWI 11l'1J1Cl1 CnnlraUmlClt \'i~lImbCllndu 
individualmente c:ada pnltClo. programa lIU tltivid.:adc Ic\'ados a uh" Im ill1hflll 

deste Acurdu. 

ART!GU!V 

üub l'lu1e Contr:UnnlC dc\-er.ÍI R3rallli, :ltl~ CIdad3I~ dl1 untr:! 1':trlC 
Cnntratanl(: em "j,;jlJl nll Gl1ltnln deste Â.~ndu, t"lIn n!t~$ICllci:l ('It'lltn'cI c 
ncc:euROa a fim de liu::ilfUf ~u tntb.1lhn. E~'C.115 !!.alJllllm~ no cn\::mlu. csl:\n 
suieiw ó.s kis c 't!ulamenlos e,n vil!or nns resf!eCli\"tI!ô f"l1$CS· 

ART!GOV 

Cnm n rmpnsilo de impcmaltnr (",te I\cnrdn. alô Porles !.;ClnUnlAntcli 

ccmcnrd.'1Il em C5labcleca unCl C01ni,."n Mis,a (1t111: dC\'CfÍI !i:C reunir por 
~licil.ç6n da mitra I'arle CI'"tratante, F.~~.,~ retlnif~ de\-et4(\ oc,M"rcr 
:lItcmndamcntc. 11:1 Ucpubhca EcdcrutR1l tlu ilr.ul c 11:1 M.Ii.~ja. 1\ I{el"'úhhc:'\ 
F~li\ .. dn nfU!lil !leni fCfI"tscnuub pelo Ministerin das Rclaçftc!l E'(lcncn~ c 
rckl Ministêrio da Cic:nci:a c Tcçnolo!:ia c 11 Mllla!lia !lC t:u~ rcrr~tar pck. 
Mihi~cri" da Ciência. rccnol~ia c Meio Atnbientc 1.1:1 M:dãsia t MOSTrl 

IIRDGOV! 

AI diiuJUW do pnsenlC Acmdo não de\ul\Q fimiÚlr O!I direitos d:t 
OIlQ Parte eonlfl,lIQte de tdo&ar c cxer:uw mcdidu rdacionados a sua 
SCIIInDÇa mlemA. 

ARDGOVIl 

Sujeito u presentes &eis c rqa1amca1O$ c aos .cordos intemacinnai, 
dos qu.us 140 aig:natáriu as Partes Conuat.aItUS. • cnmunidadc acnlÍla c 
tccnC)(õ@ic.a internacional roderi. ler acesso as infOC1l\lç6cs I'e$UI~nl~ das 
atividades de ~Io relacionadas a este Acordo mediante. anuene", das 
Partes Conlratantes. 

ARDqOVIII 

Cada I'ane CnnlnatanlC pJCJcrj rctl'lercr. 1"111" ~ritn. rç,;dc' 1111 
emenda. cscc Ac:nrdn. C.)wIkruer m1s4o nu ~ a"wdAda por ambcts .!I ('arte!! 
Conlratantes dC\'t'ra ser .~tada. rnr ~In. e .~ • CdC Awrdn. Tal 
rerido (lU emenda de\"Cti entrar em ';@tll" na cbta acurdl3cb 11111" ambas a!li I'arles 

Coatratontes. 

ARI1GU'X 

()u.3lqucr dl\"Crgcncc. IMI dcscnlcndilllallU nriu,,~'n d.., iIlIClprçlaç:'" 
li" nrlicnç:'h' ,L"!Ii d:iu.~III:t!~ dc:ll.lc t\cctrdn ,k\'C:fli M'f :.nlitt:II\'cintenlc ,ethIl1ML., , .... 
!ltCM. de CnCl"lllfllll 1111 nectltc1açãll C11U'C as 1'lInes t..lItUraUlnfc:'l ~III n:cUI1i(I :1 
Q\I3lqucr luhultal ilt'CI'IUI!C~1R1I1 'lU a lerccm~. 

N01GlIX 

I\. prncc:çãu dn.'C ditcitm de rmpricd:tde tnldecuw scni. di~iJllil1óK1:1 
rcl:1." lei" c ~lIlamenlO!t dn ',,"-emfl d:a Rq,uhlica Fc:dcNaIl\'1\ dei nra"lil c di' 
(ic"-erttn da M.liIsi4. em tonlOnnidade CClm ns DCnrdn!li inlcmactnnaj!li 1I~ ... unndflll, 
pclu 1':tfle5 t: •• utratllnIC!li e em \i!nf nn IIrn!lil e na Mntn!lil:!, A enlmdn mt \·i~ • .,. 
de5Ul!li disflC'l~jç'-lC!Ii será detalhada cnl nill!li1C!1i e5f1C(:uicm .:t!liín:'1dn.'i: pcl"" ":tne!' 
L,mtralaule'> 11 hl7. de ICadn (IrO!lfUnla. protela nu all\,dadc. d~n\,(lh'idos ~\n li!'> 

:tllspiciM dn J'(e."ôCntc Acordu. 

AADGQX! 

Este Acordo dt\ua entrar em ~Ior na data em qUe as Panes 
Coatratanlcs cnccnvem & troca dos ia .... -umentot de ~ e dewril 
pamanocer aQ \'ip alÓ quo uma das Parta: Coatrataa.tcs nocáIiq.ac i outra. por 
"'- diprIomátiq. .u.a inleDflo d4I dcnaDc:i4..aa. com pelo mcaos 6 (Ris, mC$CS de 
lQteccdéncia. O t~rmino deste Acordo nIo devcri. afetar • ftlidac5e dt quaisquer 
pcajetos. prosn.rnu CIOU a~ bem como ~ coopcnç.Io assumtda ou 
em cxcc:uçIo dtuanlC. \'iFacia do mesmo. 

Como tcslcmunhu abaixo assinadas. plenamente autorizadu pnr 
teU respectivos sovemos. Urawam o prnenlC Acordo. 

Feito em K_ Lumpur. em 2 9 de ianeiro de 1996. em 2 (do;'; I 
exr:mplarcs orisinais. nos idiomaJ portupCl. malaio c inJlês. sendo kldns n'!'i 

textos iauaJmen1e &ulénticos. Em ca10 de di''tf!ência. (1f'C"41cterâ n leX1a em 
ia&lés. 

4f2..-::::? 
rEi.ô êio'lF.RNO iiiú.iÃiA~iÁ 

ANEXO 

l.aw llienp Uin!
Ministra ~ Ctêncill. Tc:cnclft;,!-i:a 

c Meio Ambic:nle 

ÁREAS DE ÇQQPERAC,I,Q!lOS CAMPOS J)A qtl!CIA E lEQ!9I.!JG1'\ 
F.NJRE A REpuBllCA FEDERATIVA DO BRASIL E A MAlASlA. 

O!-~ind __ 
02·Mitc~ I uer" 
03- SiM melai_ 
04-~dat....;,o.~.do_ 
05-_ ... _ 

06· Oa I . wwnlO da Yid."ft8eID. tccanOI mariahoJ 07-__ 

08 -1nC_ cicmUica .... ooI/Itica 
09 • T rc:iD&rDcn1O de 1aatti.mea1O era. ciêacia o tccnoIotia 
!O-~ 
11 .Qcaisqucr outru ircu IIUItuamc:a1e: ~ 
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DeCRETO LEGISLATIVO NI 35, DE 1997 

Aprova o texto cio Acordo para Evi
tar a Dupla Tributação e Prevenir a Eva
são FIscal em Matéria de Impostos sobre 
a Renda, celebrado entre o Governo da 
República FedeiaUva do Brasil e o Gover
no da República da Flnlindla, em Bras~ 
Ua, em 2 de abril de 1996. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 I É aprovado o texto do Acordo para Evi· 

tar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão FISC8I 
em Matéria de Impostos sobre a Renda. celebrado 
entre o Govemo da República Federativa do Brasil e 
o Govemo da República da Finlândia. em BrasOia, 
em 2 de abril de 1996. 

ParágrafO único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re
sultar em revisão do referido Acordo, bem como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos 
do art. 49, I, da Constituição Federal, acarretem en
cargos ou compromissos gravosos ao patrimônio na
cional. 

Art. 2i Este Decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 19 de ago\Õto de 1997. - Se
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente do 
Senado Federal. 

o Gow:mo da RcpUblica Federativa do BnsiJ 

• 
o OoYCmO da Rcpliblica da Finlindia. 

Ocsejllndo cnneluir tllII Acordo pata evilar • dllpla IJWutaçiO e p~'" • 
naAo fiscal CUI nlaiCri. de tmposaos sohtc • reada. 

Acordaram o seguime: 

I) Jlfe5CtIlC ,\cu ... lu se aplica as pe~s tC~dClllc~ de IUI! 011 ele nmht~ '15 
Estados Coulra.autcs. 

.}..,~I: 

A!ilI1!U1 
hllllOSIOS Visadm 

i) O ~o de renda 1*'111 (tllIpOlolO $Ohre a renda c PIIM: .. loS de 
quajqucr Ilalwcza) (dOf'vJMle dcrlOlllinado IIIlPO!õl0 brZ'dciro·); 

b) .. finlllUa: 

i) os iltllllKlM de renda do ea .. f "'n/,i.". ""'_1"/" ,/(' SUIIJq;:a 
.IIl1uukmlCnlG '"): 

li) o iJnro«In de read.1 das "1CM:dadH (·.1114:,. ... ",..,. ,./f1f'UD; 
b.otmtvial'rn ,fur .fOlH'iutd"): 

iii)o imllOSao Çl,Wl1ltnnl (~It/lIJIIDIlurrm: A"lIIlIlIu""llklll/t'n"): 

v) a MnpnaO retido na rGllte Ulbrc jllros (~i,Irif.",J#i, I..JhJt!t>rn,; 

1iIIbiDI'nl ptJ """"eMMII.fI'. C 

wi, O imposao retido !UI ronte IC'Ihrc rendimetMM de ~ 
raidcners ("l'(JltNtetMJI' vcro.d~/'kfllülwk'llf!",; Itdlldmletl fdr 
~UIfI1i!nttskKJiR", 
(daraVlhlC dcnominados "rmpu.'i#) Jill/("lIi~ ") 

2. Este Acordo Jlllliu-se cllmbêm • quaiMl'1Cf iulpOAns Jdênciectl ... 
, '0 ICAMIIhantcs lflle venMln I ser C1)brad()$ IpOs 11 ~l. de em.-.. 

... Acon:k:a. • em adiçW tiOS illl~os aI~. SC13 em sua lluMticviçio. A. 

.......w. ~ ~ Escados ContratanCcS nocdic:lr-sc-ilIo .lIutwtnlClUe de 

......, ~ aiptifautivas que lenIwrI OCOtTido em suas n:spccIivas 
~_. 

\. -
.) a lermO. "Orasil" dcsipa o Icrritõrio c:oncinelllJlI c ftm.laf da Rcpidrlic:a 

Federa .. ", do llntJiI. illcluin60 teU li .... tcni1ori11l cnnloonc deBnido 
RI! CoIwc:nçio 4bs N~ Unidas sobre o Direito do Mat, e o 
CCJrrapOI"I1C kilo nmmimo c $CU ~lMnlo a.~,im CtIIIMI ., • .alqllCf lirea 
rnarilima I~m do mar IctricOlial i.lCluindn" kuo m:uilinMI c: !\C::I.I 
lUbaoIo. na medida em que CI tk'Uil. de AC::Ufoo cum (I l)ifcilCl 
I~ional. C:lCfÇõl n::ICJUCb:ireõl din:HUS 'Clallvtl$ ... C';IIIW'õIÇ:ic.I c a 
uediDçlo das fretlROS RIIarats; 

b) o lenno "Ftlllándm- ~vna • Rcp.ibha da fütlândja c. qUlndo Il!Ialk. 
~ um. ter\lido ItCOlrifKO, ~ 11 lermon..l da RqM'lbIic:II da 
F~ .. ~ qualques· arca ad&atcnce .. ' ~ua5 u:rri'cWIlMII da Rqtúb"ca 
da Fwi .. dia sobre. qual, sq:undo as k:is da fini&MJia e de IICOfIJo ('u ... 

o 0iràI0 1alanacioI .... OI diretIos da .... iadindil rdaliwos , ~ e 
'~dos ~ ....... do leito trIIritimo c de teu ..... e ............. _ .. _"'-ados; 

c,. eqwascles "um ~ c.onr......c.. ( "o CMdro Esudo 
Coantanec" dc:sa,Nm o Bruü ou I FUdIndia, COUSOUIle o~; 

cU o Ienno "peDOI" L =_ .'11 paIOl Iisic:t. uma ~ ou 
........ ........... do_ 

c) o lamo "sociedade" ...... quaiqller IJCSSOI juridica ou ~ 
~ qlKl seja ., Ida c;oaIO pcasoa j:urictic.I prIn. (ara. -f).~ • ..... de_ e.-eo..r-.." c ~aaprae60a.v 
Eâdo c-o~ ...... '4· UIJII cmprcu 
..... por .. raideaIe da ... &.do ~ e ......... 
apIcnda par - ..... OIIUO Eltal»eo.a....c; 

., ............ deIíp: 

i) ...... peaoI Rt:ic. ........ di n' I'" de.doI 
-C--

iI)quaIquer pe:IIOI jaridic:a. sociOIWe de pcs.. ou ~ 
C1G1D11ituW160 aoonIo CQII as ldII em Yip .... Esaado c.o.r.aau; 

11) I eJCJftIIAa -u6f1lO ~~ dcsipe QUIIqua- tn:IIiIPOf\C por 
aawio ou ........ ap&ndo poI .... cmprcIII ., _ EdIdo 

ConnIanlle. exoeto q.Ddo o ."'" ou ~ for openIdo eomenIc 
-.Iqtta tocaIiDdos tIO CIUIrO EMdo Coatmant:c: 

i). apteaIo"autondIdo CllQlpCCC:Nc" dcsipI: 
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i) no 8Rsil. o Jdiniltro. F ..... o SccnIârio. Rcccitl Fedec'II 011 
_ILpii _ ........ : 

ii) .. F ........ o M.-c!ricI .. F~ RtI ~e 
....,.;.do _ • ........ qIICI 101 dcup.Id8 CQnIPtICIIItC pc6a 

~dasF~ 

1. Pwn • aplKIç.Io 40 pracNc AocoIÔCI par .... dos Est.Idos c.:~es. 
........, aprcIÃO Clue da IC cnconIR nele dámicla lai fi smlido que UM: li! alritluido 
pdI ~ Qeuc Estldo C.,.. ... retIIi .... IIOS lnlflOl$OS que aiO objcIo du 
ÂCIIOIÓO. • Alo ta' que o conlCaCO 1IftPUI_ ......... er.,. c ........ dilCtalt. 

t. Pwa OI rma ... Acardo. • .."..., ",esidcn&c de .. t:I&adD 
c...... ........... pc.-que.,_ ...... ~Mae~ .. 
........ iIIIpoIeo .. ruIOd. _ ................ o. dirrçIocfcIM GU ....... -_ .. ---_._ ......... -
................ ~ ..... EItIdoca. rdIçto ..... ---
P'· ........ -_-

1. Q..do. por (orça .. ~ do s-ráparo I, lIaII ptIIUI Ilsíca for 1IIIIidc*."" os t:.sudoI ~ ........ lCfio raotvida de __ do c:aa ........ ,.. 
• ) ... CCItJ$iôcndI como midcnI. do Escado Cln que chlclispanlll de __ 
~ ~IC. Se -...- de ... 111 habitaçto pen--.c em 
Imbos 0$ Eudoa. será COIIIidcrtda como residcIlte do E$tado com o 
qu;:d 1Ual1ipçe.n, ~ e ec:on6rnicu .jam mal. ntmtU (ccdI'O 

.~ ..... ); 
b) ~ o r~Mia efll 'tue aem o centro de seu' illteJn!leS vilai" n.'\1.I pudet RI 

delaminado. ou se nIo di.... ., uma habilaçAo pcnu;meNe ellI 

Mtllllan dos Eslftctof:, RriI ~ como ~lte do Es1:Ido e ... 

que pennanecc:r babi'ualmatte~ 

c\ tA: p:nnanc:cer hlbit_hnenle ellt lIIUbos os Esladus uu se nIa 
pa" Cf I .. ualtncnte em _PIla deles. ",j consick:rada COlHO 
residente do Estado CouIrwnte de que for nacionIl: 

d) ie ro.- nIICionaI de ambos os l:.sIIdos Comr.tantts (11,1 se ftIo for 
DIICionaI de nenhum dda. as ~ doa Estados Cnntqblllts 
~es doi rcsolverIo. quado de _ acOtdo. 

J. 0-.10. ali YitNCIe"" ',' do ....... O I. 111M pn.soa que .., 
seja ... pc:DOI. fiSICII fOI' 11m raidcatc clt ..... os Est.kts COl'llfat8AlcS. l.'I 

_" 1 ~es dos e..-. ContntIDIet. ~ • qucslIa atma de 1CIDI'do.....,. deIaminIrIo o modo de ~ d6 pmeNC Acofdo I.al~. 

2. A apressA0 "cstabcIec:inleldo pcnllrin&dc II"t ... CSf-..cWtnCUIC: 

...... scdedc~ 

b) _1&ICUsII: 

c) anrescrilõrio:. 

0 ....... "'- ,,1II1"t~. de pctRilcn ou ... umal'Ctlm,. "u quaLquer outro local. o,tl'8ÇlO de rcarsos nalunIt$. 

. Um calltcifu de construçio uu Ile "tOf1l.~·cUl cunslituini 
e!lbibe~met1lo pehI.:anenIc SOIncmC $e SUl dlhÇ"" (tX J.I!pCIÍCIr. 6 (seis' li"*,. 

um 

4 Ni'" .. tl$lo'lIle n., ILi'Y~j\f'. '''CL'eC~ rk$f(: I\ffí~'U, a C:'q.ess.~1 
~CSlabefctilUenll'IJet1lU11Jtnle~ • CCIII1pfeCndc: 

b) a IlUulldcnçilt de tun nUXlut dc bcn. ou '1ICfCkJoriM pct1cncellles • 
eAlprna Ulltc:asnc'''e par. ~ins de .tlIUIZ.CUa~lI e:.~ ou cnl~p: 

c) • tnlU1Utet~ de !na C1.IO(lut de bens ou .nercaOori:ts pentnc:entes • 
ernpteslllllllClUlteI.te para lius de lr.msIOnnaç60 pot OUU'II anpre$l.; 

dia 11Iilnutenção de Uma ill~.I~ lixa de neGóciM Itlliatnenlc pIIfII fins 
clt C(lInpru bens ou n~ ou paf1l obcer inrqmlDÇÜeS para a ........ ' 

e' a ft\8IIUIcnçIo de un. ~alaçio fixa de ncpJctos unic8mente paq fins 
de dacrlvolwer para. anpraa. ql4lquer ou&ra acividadc eM cvilet 
~ ou auxiliar. 

S, NIo obstanle O disposto ROI ,*,,",ro.1 I e 2. 'PIndo umI pc:ssoa desde 
qcJe do te;' um .gente ;'odeF"deutt • quem te apt~ o parápafo 6 atuar por eont • 

de tD'nt: emJIm8 e tiver, c habitwalmenle exc:rccr. em uni EsI:ldo Contratante autoridade: 
J*1 conc::luir contratos em I\OInc da emprtsll. 101 em~ ~ c:onsidetad., como tetodé:t 
"'" ~abc:locimcnto ptnrI&nCme naquele Estado 11:10 ,claçJo iI IJla:aisquc:r illti...;.L-.5es qllc 
aquela pessoa ~va para • anprCSll •• It~ ser que as ati\lidadc$ de lal I~ 
tsle.ialfl limU:Ml.1$ iCJuclas I1M:Ilc:tulI;nlas PO"larJiFrnlil <I. II!C I"UI~. 5C Cl'CIc:i~ fllmv~ 
de 11111 50cnl lhn de IItJ!lic"~. lIik, 1:'fI:1111 Ilc~lc 1111::11 IÍlIII Ik 11l,.15'..:ilJ!l 11111 
c:saabc:lecimentu pc!1I1lUM:lIIC de :K:UlÚtI COIII" ,IiJqMIlItIl U:MIIICk p:1I~~1I111 . 

6. Ihlll I:'IIII.~ "ã" ~I;; t·IMI~i.k:t;ltl .. t'''UII' tt'IMk, 11111 cslnt.ck'('iulI,:utll 
1lCf1ll11.llcute: CIII Inll Esl;"lu (,'11I"ml;lIllc I""'" .. illll'k.,. 1;11" de c.'tI:'lcI.-r SI!;I nli",irL".k: 
1.:tqt1C1c E~3tkl aUõlvC:s dc IIIU COIlctUI IUII CIlIIII';''l:iliu L'C1:t! ,"I IllInl4"JCf '''llu' np:11tc: 
I(le ~\17i! !.k 11111 .\Imlt.' IIl1kllClllklllC. desde tlUC I.OSSO,';' IlCsSl1;1!C all ... '11 nu :iml.ilu de $11;1$ 

.. tI\I~"OIl1lo ... is, 

7. (J (aru de um. ~(lcictlaúe H.'9(teflle de: 111111~'I.I:M.1u ClllllnalmltC t:4vllfall ... UlI 

5Cf tnlltrohvla IXlI' 1111" lIIJ6c:tI,1t11.' leSit\ellte: ,k'IMIIU' E."mkl ('nntralnllte. IMII".c CllCf\1' 
SI" ",ivirt.'It\e 1~ CII."ru 1~s1:Mk, l~ci:1 Dtln~ de UIII ,:~ahcla:ime:lItll 11C1l1m1lC11llC nu 
de outro 11.00.. q..aklllCfl. n:'In !lClâ !'u, ~i ~i h.,,;tlUlle 1);113 lim de tJuahJtICl' tkDas 
M~ estabckciUlM:utn IlCIm:1I1Cllle da OIlIla. 

AltiKi.<.u! 
Rcndimcutl.lS de Uens hnubdiartos 

(~mKliu~IICP.lIIIII: 11111 u,~I\ellle d ... 111111::(1:111 .. ,',IIt1memlle ,".ta"'" etc 
bens inluhiliá, "1$ t iucltti,vln I ~1I11111et1l.1S d:1 nlt\ itlndc nj!c jalla 1)1, Ilorestall siltlõldm 111,1 

Olllro Estado l'clllltaU"lIe são uilM"livell.~ Clutm l~st,kkJ 

1. :11 A (lIf1l1(U."jt) 11Ct~ ÍI .... ~l,:\liCls~. ,",li" ~h1l d:as diJP~1d ,IM 
:'!finen, ~h~ c ~c:~ all:ti"I'. c dclilli,L1 de atll'du CIIII' n ICj.!ilIl:lÇõ'lll du I~adu (:'"11""'41 
1:111 que u hem C5.1i\'\:1 llittlõ.Jtt. 

b) A cxpra$i\o "bens iIuobit"ios- &umprcalClc. ttn cttcakItttr easo. Clt 

1IICdSOrios da propriedade ill1Obi1iiria. I) pdc:I c OI e.~o IdllizIdc.J 11M 
e:tplOl1lÇ6et agric:olas e IloresIail, OI dircitOl a C\'IC se 1tI1lic:am ., ~ do direiln. 
pri\4do felativu. P'OP" d Ic itnobili6ria. o USldMO de bens illnuhil~ e M d_o. 
nos pa~OI v:sriitweis ou r~ pela eltploraçio. ou c::onc:cIIIO ... c:r:PhnçIlu. de 
jazidas mincnis. roniea ti ôuuos rcc:onos......as. 

Quando li propicdadc de lIÇ6cs 011 OUlfOS dircllos soc~àlKJS em .. lia 

sociccbdc alribllir ao propricCãrio de tais açOcs 011 difCÍlot 1OC~.,tos a IdiliuçAo de 
bem inlobíliário de ~ da sociedade OI rcnctunenlos do uso dirrlo, 1cQçIo. 
arTendantelllo Ou qualquer OulfJ (onnll de QplOf1lÇJo de bens ÍlnotMliRnos scri 
Inbul'vel no Eslado Cotlcrazanle no quaJ o bem cativcr situado 

() tliSIJMtn 1~ fl,'\nlJ!fDrOJ I e .\ npliClI"l't Inmllãll 31'" 1I:IIIIilllcntllS 
derivaúos de bens IIIll1bili~ de mlUl cnlflt~ e all5 re"dmlCtuus de III."Ccs l"IIIIJililirit~ 
IIS.1ÚOS I\;1UI :t ~eSl'.ç;lo de: serviçus ptssoat5 illlk.'V!.'1I1tclltC5 



SENADO FEDERAL 127 

AHJ "-,51 7 
1.ucrI,)J d;J$I'.nllM"'1I.'" 

I'" l."".~ ele 11111., ClI".~ de IUII I;!'tô"kl ,"'11"11;11111111.' ""j .. hllll,,;t\lt."IlI 

l'IlM:I"15 I~~ 1~la..Iu. li lIão Kt '11M:' 11 1t'I11I.~ C~"',·;I !U1l1 ,lli,· .. b,,1c: IMI "111111 E"':1I.1I1 

4. "IHllfmlllllc 111.. 1111:10 de Inll clII:ahdcç" ..... 'llI 11\..'fm:IIICIIIC ai 51111l1ll111 s." il I,.'1U,Wl.'lI:I 

c:\cn:t'r 511il Dti\'idallc 11:1 ti .. "", IIMllc:Jd, .. , !K"I" 11",1U" !Cõiu hil",,;$vc~ '''I U'"III E"';lIIlo 

1IW1 unicamente .. a IIICdM1a em IllIC lOJa1l a1IMuvciJ .. ~ nlabck(nualtu 
IM:lmIIIM:I"C 

! l'um h:!tSlllw .111 wlltlll!Ctn I ... Il;Ifá,utlil .l. 'Fllitlltk, IP' .... CIII".'!lIo1 de UIII 
h,*k. 4. ""11131:11111: ClIC'lcef lU,. ltIi" .. I;!de IMI'M'"U ' ......... , t'ulII,m.,n,c :111:1\ .. ., de Inll 

l:lIIalM:l«imclltu ,w:m .... ~c !ti .ilu_'o. saio allihl •• " elll cada I~*kl C, • .,r#lanlc li 
"se esulhdcCIIIICI"U IIeI'lIIaneIIIC O!I 1uc:n.J$ que ohteria 5e wngituiue umll CII'IlfeSl 
dlslitJlII c ~ .... L,. extrCaKlo alivid:M1cs klêmieas tlU JinúLYts. em c""dtçücs idêI .. icas 
nu ~itllil;'lrC5. c 111IIt5aCi ... nanOO COIII absuJ"'a indcpcneXlcia com I en".csa de: que i: um 
~.Iccullenlo IJCnnanClltc. 

Nu c;4lclI'" d .. " IIICIt" de Iml ~;jloek."CIllk.'t"" llall~'tllc I' 11CIllllhlkl 
11cdII,..il M ~IC$U "'-IC. ,i\rOau pj(, leit~ ,_1\ o. Qt1l.1'-«UÇ:\r.I. du'J. ''''''='''''''' "ti 

~tahclt'C'iU1C'nhl 11C1111l'11C111C'. illcl •• iullu Al'I dc::q~ ele: :Mhllllli~l;)Çiln e us t,.ICilIi!'K 

JCl'ais de dil('(Ao IISNllllcall7,adus. 

.. Nelll""" hICIII !U:'I:i m,ibuickl a '.11 c~:lbdcci,"enlu 11C111t.'1IlC1lle IJIC'kl 
~in'l~ li,ll1 li ... C("I'I":U 1I'~'H:atklli:K It.,tll a CII\III'~' 

S. l.,klllkk, us IlItll" CUlI"lI'ccnekn:m dCIIICI,llK ele: rcmlinlCl""" lIalacle" 
scpantd:mlcnlc IIns OtItm~ Aflil-'I'IS d" p!cscnlc AaJldo. lIS di~iç"ic5 desses A"I~ 
Ido scrlO alCtadns pelas c!"'WOS~s destc Al1ilo'O. 

68lliil!J 
h .. spol1C Mwltimo c Aéreo 

I. O. Iucms de "'111 cmpJC!I.I de ""1 I~MIo CnlllrafAntc f1fnvalietd~ tL, 
CIpCdÇIo de ... viot ou acroRII"ft no uili:aO illlernOCÍOlW do Iributá\ICis "laIaS nesse 
e..do. 

2. O disposto no paniij!l1lfo I apla-sc: tallm. aos luaos prow1Hc"tcs da 
~ em umpool, usoc:i8çIo ooqêncil de opcr8ÇIo iut~lIl. 

\}IIIIIOO: 

a,"m" CUlurC$:! de tnh I;JIt*'n l'olllratanl(' 1t.'llki,ar dilC't;l li" 
"Id"etalllenle dô:c dilC\iIo. alllllu,," '"1 eõt!MI:11 de IIlIIa eluI"I.'Sa c.lcl ""1111 
l~acJu c..'onunac ... e; nCf 

li, a~ IllC5InM rlO$;lItc IlItttic.-itOt'lll di.cc:1:1 '"1 j",IiIl,:Il1I1&'Ilh.: ,l:I 
~. all"mk 1111 ~ de ",1111 t""III\.'M IIe: Inl! E'ltooll l·,IIItIUl: .. IIC 
e de Ullla Clnprc!UI do outro F.sa.du c. 'ooI"".IIC, 

e. CIII mil" '" (:I!IUS. a5 dUM ClII1.~ ~iVt'fell1 li)!:IIL~, 1I1r!'! ItIoU 
ldaç.~ 1:11I"en'I:tI' nll lil" .. IC'tIIM. I" .... a;IIllliçlk:s IICCitns IHI nlll,,~mc ellCC dllil>tlll d:L"I 
,pie RlIlUII ~lnlJClc:cid:15 ellllc CIIIIJl'C5aS iuclqlft1llcnlC5. 1'15 h,..T1'I5 'IIIC', ~II C550'U 
~~. tellam 5id .. "lIlide;,; 111. .... IImlll dll5 C"""'C~!', ItUl$ ,t:lu 11 I.IIl1111 1"'" CilU5;! 
,Insas cundiçi\c'. 11I1Ikt1l sn iuclllklus IIOS lucros dessa empresa e Inbula..kl$ I:CIIIIII tal. 

Os div"k.'IkIc", '''IIfIr-l 'li'" ",UlI ~M:ic.'lblde lC5ilklllC Ik: tlIII 1~~:lcln 
l·' .... l':dllnlc 11 11m ,~il.le:lllc dll .. "tUl E!'Iftdt, l'e"lllillmlle ~1C1 tlihldri\'ei~ III.~~ c1!.dm 
E!takl. Tais di .... dclI"," lamhê", Ioio Inb"Uivti~ 1111 l:.stlldo l'olltmlanle 0I1!.1e fl!llw.lc • 
N'II:itd.,.ac que os PlJjGI' c de lCOfdo com I letrisbçllo desse E,'IKko, 1l1o~ l\e CIItCtn I'I~ 
rceda f,,, 11 hc:neliciílfio cl~ivo (~ dividendM 1'1 illlllC'l!'lll M.,o:.im c~i'lhclccicJn 11010 
POda ti c~""'-'tk., 1 tt~:'1 dt:,.. IMK mllu' de: seu 1l1OI11:lllle hmlll. 

l. Nl10 uMI:wle ti Ili'I"r-lln nu 1Jl1IRW_.,i. I. 11:1 mediela CIII CIII(:. de :!CtIfC .... 
COI" I ICglslaçio Iribulãria hulNldesa. WIUI pessoa lisil'a tCSlcJclltC lia filllàlldia li\lCf 
,-,irCllo n UIn Cl'edilO liscal com relaçlo I dividendos Jlaj!:os l){Ir IIIRa socledacJc rcsidenle 
11I fin~ldia. os dividcndos pagos por ulI1a soc:ied.'KIc re~lden4e da filllàndla a 11111 
residenle do RnWl JCf/lo Inbutlivtis somente no BraSIl se 'IIICIII os tcc:cbec fUI o 
bCaCliciãrio eletivo dos dividmdus. 

~. O dilPOSlo nos ~sr-ros I e 2 II.iIo alietara a Inbulaç/lu da SOI;Icd...de 
quanto IlOIlucros que derem origem lOS dividendos paaos. 

~. O lermo -dividendos· usado neste Anigo deSijtl1l os rcndinlCntOl 
provenientes de ações, ou OUlfOS direitos. com cu:cçlo de crédilOS, de p'l'Iicipaçio llOS 
lucros. assim COIIIO os rendimenlos de oulru plnicipaçõcs de capculi que Cc'rtejam 
sujeitos. de acordo com I IettislaçJo do listado Contratante onde a sociedade 
distriboidOQ. dos rendimentos seja residentc_ ao mesmo tratamenlo lributãrio dos 
~""""""",dc""" 
,. O disposto IIOS patilflios I e 2 n40 se ,plia qualldo o benenáano 
efetivo dos dividendos, residente de wn Estado Contrauune. liver. tiO OIdro Estado 
Contrllanle de que t residente a soeicdade que paata os dividelldos, 11111 
estabelecimenlO permanente a que estiva lip.ada efcliwntcillc a rwticill3Ç"o ~ 
dos dividendos. Neste caso. slo aplicilms as disposiç6cs do ".,ib'U 1. 

(', Quanclu "''' residCl"c d:1 Finlàllllia li\'CT 11111 C:SI:"lClcCIIIII.'tU" III.TlllItIlCllle 
110 Ura5il, esse eslabelccimenlU flodern lIi C$1:Jf Itl.ieil" a Inll in",Ju~(C1 I'('litlll 'lo' Ii" .. c de 
JlCorou aml • lcr:i51"çlu hl1l~lcirn. Todavin. r;,:!CC 1II11"~Cl n:ill 1"lIlcl':Í cU:l'Úc:( 10-;. 
tclez IIC'Ir (tida' do 1I1I1I1I:n"e "fulel d,,~ IUn1l!t ,111 ~ahcl~'1!i""'ttl,, 1","llIhll.'IIIC. 
dctcnninado lPÓS o ~t;.'mcnl(l do illlpU~1I whlc fi fa"J., d3 ~uciCtl'ICL: rclCrctllc • 
..... tuao.. 

1. C}U:ltldu ,hl1o' 5UCtcd.'ldc roidClllc de 11111 ESllKl1I ClllllwhllllC; IMotiva luen~ 
1111 retldilllCnlOll IlfelVCltÍenlcs dll IIlIlr" Estatlu C'ICIIr.II~nte, Cl'!IC lllIllU bladu 1100 
pudrerâ eubrar el"lklllCl' nl'l1l.~ln !IUbre O!I divtdc:l .. kr.t tr.'ltns 'JCL, !IlM:iah"lt:. elll.'ettJ 11:1 
.nedidII CIII que ~ dividendos li~1I "aplS a 1I1111C5ickllle ck.'$.'Ie ,"",U blatl., IJII.1õI 
medida Ctn IIIce a p:trticiplIÇ:\o gerlldllfll dlls divitlcndl" ~Iiver efdiv;lIllCtlle liJ!l'llbl JI 

~I r;,:labelccincclIllI pc:t111o'llCJlle 5ilelo",k, IIC$$C o",lm E,"'jltln. IlC1n lIujcilltl' :t 1I'llIIlttllCl' 
1'"1II'1II10 C~ IUClelS lI:'io di,q,ibuitln5 da ~tedatJe, "teU''''!'C m cliviclenckl5l~ (111", 

IIII:Ios 1t:~I di:ttribuidos C:ClIlsi$li,CIII. lutaI (lU l",rciahlllctll.c, de lucros. tlU tav.hma"05 

pf"\'Cllic:utcs dc:ssc oulro E5IItdIl. 

ARTICjOll 
J .... 

(~ jllfll5 l"l1vttl'CIIIClt de '"'' t:''OI1oo" Ct'Cllralanle C IcaSC~ li 11111 residente 
do outro ['$I:tW COIItrat;:ulte siiu tributáveis 1»CSSe 01111'0 Eslatlu. 

2. Todavia. cs.~ ,innl5 tltl"hê ... ~'IIJ Ilibnht\-etllllll ESI;"., ü"p'lIIaclle de que 
pmvém e de acardo CI.." 11 lesi$lnçAn dcs.'C t:~'OI1IMIn. m.'o:. 5e 'rua" "~ ra:eber f", o 
bmeflciàrio cretivo dos juros o imposto DS$Iln cslabc:lecido .1;\0 pockní exceder I S% 
(quÍll7.C I"" ~n, de seu mOI1I:mIC bruto. 

11) os juros pnl\"àa_= dGlkasiI scnlt. ~ du ....... 0 bmileiro " 
r ..... ....., 

I,., EsIaIu_ F ....... wa .. 1I11CU Ikllkr local: 

iii). quakp;1Cf .~ (ildusiw: lIItIIII .. .-itniçtc, rmanocita) de 
~ CKIasM do Governo da Finlàtúa 00 ..... CftIitWe 
lepI (pesSoa jtlridieal de direilo fH'lbIic:o~ "li 11 unt JIClI poda local; 

b, OI'" proWlftiattes da Fâdálldia scrtu isenIus do imposao rmlandb se 
f'0IWII PIaos 10 Governo do Om.il. ........ IIIhdivislo poIkica <Ia a 
.. -. poda' local ... ~ lq!êIocia 4indusiw .... iratiluiçlo 
~) de PC.' 1+ eaclllSiw cb:jUdc: Guw:mo, subdMs:Io 
poIillCI 011 poder Iocat. 
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lo, .... , di'l'"si\,,'ics 11"" ·iJ: .. ~lIlill'l I I: 1 11;1" !li:' III"iI.',"" !<lO .. h •• ,.:ticc.;.", 
dctt\~ dus ;. •• 1~IcftIC de ""' dlls Es: kk~ l"1I'"I_~. li\'Cf. IH' CI,"m bq:telu 
(",,",rDfame de 'fie '''f)\'C'!tll:IItI M ;'W1t!'. 11111 e~:lhc~'Ci" ... ,uu 11oCn11.'nt"llIc nn 'JlIiII !lo( 

~ cktiwlI":n&c li ,:,e.Jilu l-'Cr.tdur dU5 jmo,. Ncs!CC Cll'llI, n .. la.se.à ti di~J!ito nu 
MiJO 1. 

,. " ..... açil.1 cscalM:k'Cilb 'lU 1,.1i~alil 1 lIolu se "1"0 .. us juna 
~CI de _ l:stQÚu <':unnlat.te e ,bp 11 UlII ~nld«intnl4cl rc:nt,*teltte ck 
- CIt1ftD Il1o outro EsI:adu C;cxdnllalde til ... em .n kll:Ciru l:salldo. 

I. ~ jnrus serw ~ IJRI'YC'I"'-'tIII'-:. de 11111 I:~aclu l'ou .... ,dc 
....... 'li dc:vtWr Iô." n """,,.in E.~a<ko ............ 'hi~1 , ..... M. .. , IH" , ..... Ier luad. ou IIIn 
residc: .. te de$.'IIC I~~). Nu ('lIlam". qUithdo " dcvalc ... kl!l jUfU". fC!titlC:"lc ou 11M de 
... f.st"" t:",,*-ôlftle. tiver Innll I:",,w CUOCralatllc Inll ~:lbclccnne,nu IlCfftIaItCIlI.e 
eM ~., ... haja lideI oontf1lida • oi. ipçOo qtte di ori~n .'" ttlftlS e aihn a 
nIIC C!lhlheleci .. ..:ftlo ItmuAtlCtnC o paptltentn t"-"'-~ in",s, tai, iI~ !ICriIn 
~ ~e! do l!stldo CUlIlrat:lllle cm 'tlUe o C51abdc:citnento 
I~~i\'ft ~hQdll. 

9. :\t. CdI cunsequênca. de relaçOes espccitli!t c~i!ttcI .. CII !:I_te o dc:.edor e o 
credor. U8 eM'" lItIbm c tctairos. o INIIHI.-e dos fI!fOl ~ .... tendo C'ln conIII o 
aedito pelo q.tII do pnp:os. CIICcOer Aq.tdc qne IIC'IIII .IICXIrdMk, emre o dc-'or e o 
CRdot na ausâteta de tais rcl.ções. as dispostçüc!t destc l\r1iljU se IIphcrun :lIJeMS I 
em ullimo nICMIIIHlC. "':cstc ca~ a panc excedente dos P.1g.11I1ICIIIOS Kri uibtllâvel 
conrorme a ~g;slaçlo de cadII &&.do Cont .... ante e ICudo cln conla 15 outras 
~ do presentc Acordo. 

ARTlQQ 12 
lloyaJ,1U 

I. Os "')VIlle.t provenientes de Uln Estado Contratante e pagos a Ulft 
residente cio oubV Estado Contratante sAo tributiveis nc:ssc outro Estado. 

2. Toda ...... tais myollle.f tambem do trib"titYCis no Estado Conlra •• rte de 
qltC p.-ovêm e de ICOldo com a Ietcis1açlo desse Estftdo. mas se qflem os Icccber lo.. o 
benefteiirio efetivo dos ",yoIl1e .• o PftpostOassim estabelecido não putlcrÍl c~ceder; 

.) 10% h1l:7. por "nlo) do nM)PtMte "mtu deI!! n~I'lII"t" 11I1I\~'licnI,,~ 
do USI. UII da conçesdo do uso ele lilllllCll cinenwuf!r.iliclIl' .. lih_11I1 
rnas de ~",Y3Ç1\n de I~ de te~' uu de ntdtudilu",1n e 
'luakl'lCr d~reito de alltfll' sc.bre In"a IIhr:1 .itaãria. lU1i~ic:l UII cienlllic..1 
produzidos por um residente de 11111 dus i".sladns C".nratmttes: 

b) 25% (mie c cil,", 1"M" ccnllll Ikl u."":'''c hudu de~ "1ft"',.. .• 
1,"I'VCllftodCS do U50 nll di ~.tCClI.":i ... de ~ de lIIafC~ 11.: .. ..bl:'ltrite 1'111 -: 

c) 15% (quill7:e por cento) do mex .... lle bndo dos ""ulII'" CIU kIduI os ............ 
.. 1. U Imllo f1tRrllk!.' usado ncIIc AltijM) cbipD as IfIM~ de 
quMqucr llIIIurerJI IJ:lpI reto U!IO ou pela concc:.An do ISO de UIU di~o de .... 
!IObrc \11l1li obra lilenVia. III1ls1ica ou ciellUrlCll linclu.ive os IiImcs cincmal ...... 
Jillncs ou fila de p-II\IItÇl\o de prowramu de ldevido ou ndiodirUlAn). qu:aIqucr 
p!IIcnIe. rtOJIIQS de indUstn"a ou comm.to.. deseabu ou atOddo. piai ••• iinnab ou 
procaso secreto, ou por inronn:IÇÜCS CUiI ' .1:5. apcriência adquirida 110 Idar 
iIxIuseIial COInercW uu cicnlllico, 

4. AI ddtlOStç6es dt15 p:rif!mr(l$ I e 2 _IIC ",dictmqualllk. n hmcrldlirit, 
dctiwu .k~ nJR"flC'~. Ic_delllc de um F ... ", l'fltltntlanlC. liYCf no rum I:'" 
l"anlnitantc de qtlC pccwêlll C15 "",11,,,:, IIIn eslRbdI:cimcmo p:maancnlc :111 cp" ntAtl 
~ cleti .... n.ente o direilo ou o bem qlc deu ori~n aos "',mI',,-.,. Nesse CIISO. 
tqtIicar-sc-;i n d.l!Iin nll Altip' 7. 

5. Os myu/lIt:... seria cunsidcddol prcwc:nientcs de um 1:'~DdIl l"nnI.--c 
..... O dncdor rOI o prôpno F..shIdo. UlUI _ sedw;livislo poIlttca. uma autOl"" 
locIII ou um residente desse ÜlMIo .. No aunto. cp ... o dncdot dos nlWll,,..~ •.. 
raidcntc ou Ido de um EPdo Cordial_e. liwr num F.stado <:0111 ........ 
ClIf.t I . 1 .... 110 ppmMeIde em rct.çIo ao qual h:tja lido conlaaida a nbripçIo de 

.... os nwoIlWx. e couber a esse esta' I '.!Ulto pcnnaocnie li p;tpmeIiIO daIes 
""""'W acrIo des COftIidcndoI pro ti do EIIado Contratanle CID ... li 
at ti' Lua pcnnarICitI' ati\IU ...... 

6. Se. em c:onsequincia de rdaç:6eI especiais existem .. .entre o dewdor e o 
baer.:iátio efetivo. 011 emrc ambos e terceiros. o tllClJll8nte doIl'tI.wrlllc". lendo em 

CIOIIIa o uso. direito ou inronuçlo pclol quais do paaos. exceder Iiqudc que ... 
aan:t.do cnaR o cIcw:dor e li cmkw nI ___ de Iad rcbç6cs. U dtsposiç6cl deite 
Anip do apIidw:is apenai a CIte último montanle. Neste caso. a parte IClCccdcnht dos 
.,....mO. KIi lritxdw:l CIOQronne a ~ de cada EIlado ConIratanle e tcDdo 
_ canta li ouIIU disposiç6es do presente Acordo. 

ARUCjO 13 

""""'" de c.,.; ... 
Os pnhos obIidos por um raicIcnIe de um l!.Vado t"1."i1iIaclle tb 

lIicaçIo de bens imobilitriocl nlCftCton.doa no pmprn 2 .10 Artigo 6 e siluados lkJ 
aIfIO Est* Contratante do Iributlnoeis ncac OUIro l!ludo . 

2. Os ~nl"I'!'I oIJIitkl'!'l JWII' 11111 rcUilenle de CHn I:.oandn t. ·1 •• nthMIlC da 
RI;':nDçAa de DÇÕCS Otl rnnnJ~ cllreit~I'!'I !tIICICIMUI'!'I 1I1CI1C ........ t.1'!'l11n 11:'IrnCfnrCl 4 .kl I\itijtl'l 
(, sikt tlibullivcis tiO E.~t:ldll CUlltlalaJrlC IMI .flllll lI'!'! l!CId nllllbtliilri"" (~i""s IG 
sociedade crsci\'Cf'C11I slCuados. 

J. Os p"h(l'!'l,."VClicnles ,L, IIlictmção de bCl'" IIII,bili:írios CfllC façam p:alC 
do IItiwo de IIRI cstabclec:CruC"III\I 1ICIlII3IICIlle '111e IIlIIa ellllwe5a de um Es&aIo 
t'oniratalllC" piL'tSUa no C.llto llitado Contratante .. ineluindu I.!IIIII~ d:t alic:naçAn dcI.w 
C$labdecilnClrlo JlCIlliliuence t isolado uu com o con;Clllto da aUprcsa ~ • tributheis 
neac uutro I~ado. 

•. Us pnhns ntMidos por UIIII cntpfCSI de um F.sllIdo lliauatanlc da 
alte.aIçAo de IIIYÍOli nu ACr'''iliYC'- qlC opctC'ln UII tniJcllO alternacionnl ou de bcna 
mobiliãrios Itcnillenlcs ia ~Jef8ÇOO de tais 1)."Wos ou aeronaves saio IribuIiveQ 
somente nesse Ülado. 

~. tis P"M)!I '.OVCIIICIIIC! da aI~ de: CJIUÚ:w.JUCf c.llr05 IJm!I, diwnas 
daquclq IIIc .. eit1Uo~ 11m Iwa,,'l:afus p!~rles dcs&c Arti~ s.iu lributhen an 
.nbos ~ Estados l"Ulllratantes. 

<l1!llW..l! 
ProIisslIes Itldcpcndcnlcs 

Os tenCÜmttllos obIidos por Gln rcsidcnle de um EsI.do ConItatardC peta 
lClCCIdcio de ulna prof"iSsIo liberal ou de outras alividadcs de camCf indepcndente do 
ttibutneis tomenIe nesse &lado ... Dio ser que Ws rendimentos sejam pro . m de 
uma lOCiadadc residente do outro Estado Contratante ou de um ai ti' ac:ato 
pennanauc nele situado. Nesse caso os rendimentos scrIo tribc&tJi\leis DCSSC 0UlC0 .-
2. Ao expressiO -1)formAo liberal- al:nnp, an especial. li ... MdIdes 
isadepuldc .. tes de cariter cientlrlCO. tecnic:o. litcririo. an6srieo. edlIcaeionaI ou 
F I ,'aico. assim como li Mividadc:t .. d; adultCl de criécticos. advop:IDa. 

C 'eiras. wquiletos. dearistaI , eoaadora. 

ARDGOI5 
ProrJSS6c:l DcpendenIcs 

Ressalvadas as disposiçOes dos Aitip 16. 11 c 19 .. os salirins. 
ordusados c outras rellllllleraçÜCS sll11Ilafa que um residente de ",11 I~. COII .. ,..lte 

recdIer cm 1117.10 de IlIn ClnrwqfO do triblilfilveR S(lnte"IC ncue EoaAdn. a niin ICI" tl"e (I 
empepo seJA excrcido no outro Estado Contratantc. Se o cmJIfCIfO 10i ai ~ as 
~ COf1'e$pOlKic .. ICI sento tnbutiveis nesse outro 1!sIado. 

2. "'I1kJ ob6Iallle ft!t di~~i;d ckl lurápr.di.1 I. ~ rell"ncraçc\c!l 'I''': um 
residenlc de IUII I!slado Ctmlfm:llltc receber em li"tÇilIl de 11111 anpn::p:I e~u:rcidll IM' 
uuITO Esu.do Cunlrnuilllc só s:lu lribulaved no pnlllcim I~ se: 

a) o bencliciârio pennaneçet" no tIIltlo l:st.ado .... de Inll pcriud" (!fI 

pcrkJdm qtlC ",ia excedam. nI'I feitA" 183 (cento e ottent:tl c IICs) dias 
cín qualquer pcrtodo de 12tduZc, IneIeS, c 

blld rctmalCfaÇÕCS r()ff:tH paps fJOf 11m en~. OU C'ln '!UlI": de 11m 
cmfII'Cpdor. que lIào seja Icsidente do OUIro Utado. e 



SENADO FEDERAL 129 

ti ti mc.trl,lU d:.s fttmmeraçües 000 cOIm li uni csulbelcc1111CR10 
pcrmallcme que o empregador Il\fcr no OUIIO Estatlo 

~. NlIo ubsclll1le as di.~pnsiç(jes precedelllts deste Anim. ~ rennnlCr.lÇÕeS 
rdativas li mn cnlpn:go e:lefc;&). botdo de um n:l\"io ou de Ul'lIa 1ICfOIla\le militada ent 
.rMero illlen~MIaI por um residente de IUft F.saado Conlralante do tributil\lel' nes.~ 
F ....... 

AKT!tjU 16 .......-.. ""-
As I'C'Im~ de di,cçIo e outra retttuncraç6cs sinlilares que um 

residente de um listado Conar.wne I~ na qual .... de nlCll1bn:t de COItSClho de 
cliracwa. ou de quakrua c:onsc:lho de uma sociedade rcsKlente do ouIlo Estado 
ConhataIlle. do Iribur'Yéis nesse outro &lado. 

ARUGO 17 
ArtisIu e 0esp0nisUs 

I. Hlo obsJante as di~ dos Mip '4 e IS, os rendimentos obIKIos 
por um residente do 11m E-.do Contrat .... e de tua atfvidades pessoiIts exercidas no 
outro Estado eomrar.me na qualidade de profissionlJ de espetáculos. tal como 1111;"_ 
de lcatro, cinema. rádio ouldnislo OU ccmo miasico. ou RI qualidade de dcsp)nisla, 
sIo tributi\'Cis nesse oW'o EstIdo. 

2 ()undo os. ~as de 1Il\'Widada I~' nttcid.bc. I~ qnaiiclBóc:. 
pur Inn proli~1 de espcciculot 00 11m destxJnlSla IOmn Rlm".idos 11;\0 Ik. ''''''lri" 
profissional de esper~IOI ou dcsportiSla, ma!! li OI.lra pessoa. ~ rendill~tUtS ~ 
tribt"'WIS no Estado QMllflIlante an que do ncR:Mias as .. i~ do fWuliWtlC&l1 di: 
c:spetjculos ou do desponísta. IlIo obsWlle asdÍSpus~ dus Asli .. oos 7, , .. eiS. 

bl!IK;.!!.! ~ 
IlmIües c I\I"~ 

lteulllvar.1a!; D~ diSl,.~'ies-tkl Im~lu 1 dll Ar1i"", I'J. its 1~r.ct·1Clt e 
e,.dras rcmcnletaÇOcs ,i.llilllret 'laft:!;1I • C"" 1~lIe .Ie um E~adu L'tllllriltalllC elll 
(azio dc 11'111 CtlllllCg3 IUlleüUf são Inb(.elivets luIl!ltute 1te$X EsUdo. 

2. N~ ubscnnte o di:spoao tJ parlipafU I ~ fCSSIU'4da$ rui dii'õf..mçÕCII tio 
p.y ....... (u ~ do Artij:O 19 IS pettIi..es e ftUlms benclieios. periódicos ou •• 
concedlt"," de a.::ardn eOIll • ~ItW~ de lIC[M'idade $OCial de UlR Estado Conu ... ltc 
011 de IICllI"dn COl" quaJqucr csqumUl pUblico obri .. ório «p .. 'meIo pur UlA ~ 
("onInlflullc como ~. toeial, ou quaAquct .......Jade provcnicntc desse &.-». 
sAo lributlivcis ncsse Es&Mn 

:t. () Iem., ........ IL-'o .... MijtO ........ .-ia ddClUla.da. 
.... pu'" IIC eca PfUDI dek:a . , i' dltda WtIUcio ou par pcrbIct de 
lcntpO delCRSIIIIIdo (\Q ddcnniancI. cat -=,bciao de um ~ de.claUll' as 
.... ltCUI. conto rct:ribuiçIo de um pIDIII • ~ COIlIt8YaIor em dmhciro "" 
_it.wd em dali.., ('PC ...... por lCIYiçoI pratIdos). 

"8'DQ('19 F .... _ 

I. I. AI ranunc:ntÇ6a. adIdda IS ~ papa CIOt UI" F ..... c:onrr.an.c. anil _ tubdMsIo palita. __ ent" .... (~ juridic:a de 
dinriIo ,ubIic:o, oa .. _1IdIOrid8dO Ioaf. _ pc--. fbiCI par acnoiços prat __ 

• ale &&.do. 1UbdMsIo. cnt:idIdIlcsII oa lUIOridIdI, 110 IribuUwis 1OmCIIte· ncac 
~ 

b) TocbviI. lats ,u ....... 1I;6cs lU"Io lributn.ris .,.MI_ 110 &tIIdo 
ConnIan&c an que • pc-. Rsica for raicItDae. se OI leMcos forem praa.dos ..ate 
EII8do •• pc.- 0sicI: 

li ................ Estodo; .. 

ii) Il1o JC Uva' lorado um midcncc desse f,stldo unic.",cnle ~I • 
r~ de prcst.- OS 1I5'Iiçot. 

2. ., Qualquer pendo Pftp por I.m Estadu Ct"ltmtrulle. .UlIII !ll1a 

subdivillo ~1Iic1. lImI _ enlidadc tcpI (pcIIIOII juridiea de dircito 1'lIbI'e" lI,.. 1"'111 
.. 8II&uridade local, se;' dirdlmcnle. $C;' .r.ves de Iww,k1'll J'II1f elCII clJI1$titnklos. li 

.... pessoa IlsicI por lCI'\'içvs prcscados. esse l~adtJ. sulJdivl5.'k1 IM,llitka. clltidlldc 
lcpI ou lUIUridade do f'ibuljYCis IUnIClMC ncsse Estado. 

bt Todavia. Ind rct",a SCfirt .,ibulâvei, ~.IICI"C nu Eo;tiM.k, Clllllr.tIllllli: 
_ "". pcaoa fi" for rcsidadC se dD IOf MCiotwl desse 121000 

.1. AI dispusiçUes d oS Artitm 15. 1(, e IR nlllieaJr·se·àl.1 à~ ,amalCfl\Çt"=' c 
peIII6es ,~ • lCf"\'lCUS ptCSIatIos felmiwlllcnte n :llivitbtlc!l clIlJlfCAAriai~ 
daraMllYidas JU" um l:statdo CIIIII~.ile. UIIIII "to"& 5I1htlivw .... lllllitica. UIIIII 5Uô1 
UIIidade .1 (pcslIO&I jwidica de di,eito pilblicul pu IUII seu podc:t" 10000l;Il. 

AR'OG020 

"' ....... 
o. papllXlltOS que um cst..wIlC •• prendiz ou &rcinandu t~llnil~·t IaM 

.... de ~ Ieatica. IIlCricoIa OU 1I0fe'S11'11 que ê, ou (oi. elll ,1Criuc1o 

..... --.e anteriot" .. tlln mita li um Estado (,"nnlnd;mle. mridcnle dn (lutm i-l..stado 
ConInAanIe e que peftUJnCCC no primeiro F..seldo mencic:Ml3do RJ'C":"t!I CClln C'I ..,arMito 
da _ educ:ItçIo ou lfeitdmcrdn, reeebcr para mflllutcnçilC'l. echlC8Çlo nu lretlltltltento, 
.., senlo lribulndos IIC!I!IC' ütado. desde que esses pitl,tllfltcnlos pmwllhaln de (mes 
situadas fur.ll desse i-l.J.t3do. 

ARTIGQ 21 
Oucros Rendintcntos 

As modIlKbdes de mldintenlos de tllII rcsidctdc dc Inll Estado 
eoatqtante nIo"""'" nos anip anteriores desle A.cordo tio lribtlt.wi!l somente 
tICSIC Esaado. Todavia. Ulis modalidades de rendimcntos provenientcs do otdro E.stado 
ContnIanIe tio lribatilvcis tambCm neue CIUItO EstMo. 

I. 

2. 

ARU(iP?2 
Métodos para ailnmar al.>upla TribtUçAu 

No Brasil •• dupbI bibuUç60 .m eliminada como que: 

.) .... um rnidcnte do Brasil receber renditnentos 'rue. de acordo com 
111 disposiç6ct dcsIe Acordo. sejam lribul'veis na Finlândia. o Orà!Iil 
concedcni. na apIiaIçIo de leU imposto. UIII aêditll equivalente 110 
imposto P=!IO !UI Fin~ 

b) todavia, o montante desse crédito ... '10 e:tecdeni a fmçlO do impnldn 
brasileiro conespnlcnte • panicipDç60 desse rcndtrnento Im renda 
Iribut6Yd no tnsil. 

Na Finllndin. a dupla lribolaçio scni eliminada cnmo SCJUC: 

.) quMdo um ,es1dcnIc cL, Filllàndia reçctlCf rendiutenlos qnc. de 
lICCIfdo com B di!q~ dc!Ite Acnrdo. !!C.ilU" triblltÃvcis 110 lkasil •• 

FUIIJJtdia. ,CUo"&IY1IOO " di.'fINI1.1 nll aUnea b. I!CRI,iliH' a dcdllÇão. do 
impoIIto tobrc a renda. de tIIII mm! .. lIe i~I .. 1 Ali illllJO:'tu II.C • renda 
pIfO no n""il. Tal dcduç.lln. entrelallln, tliln c:,"cCtIL'Ià :I IrnçAn dll 
iulf'OSlo. Clk:vladn antes da dcduçAo, corre!ll1Olldente nu~ relttJiluentos 
tribouivcts no Hmil~ 

b, os divtdetwJos P'lJ;OS pu!" vllla IOCtetbdc: reside"te dll I\fIl,il 11 tllIUI 
socic:dadc: raidenle da hllAndil quc cnntnttc diretamcnte J'lClo nlClIlIS 
10 póf cenco da poder de wto lIIl socierlade p:I~adora.dos dividendos 
strIo isentos do illlposto linland&: 

c) 1!Wt obst.nle qUIJqucr outro dlspositi\'O d~te Acord(l, lima pessoa 
nsica tesidentc do Umil e qllC. de acoedo C(llll 11 le~i5laçAo tributana 
rllllande!13 Jltllidvcl DOS IJIIImtos lilllanc\eJes relendol 110 "rtigo 2, 
lIC'ja também cClIl,idcntda caUlO fC!idclltC d:!; r:illlillldlll. ,!Ode «er 
tributada nJ Finlindil. Todavia. I i-lilllindi:t pcnllltini :t deduçAO. do 
imposto dcvidC'I na Finlindia. de qualquer IItIl)Qlllo JObre os 
rcodftncntos JlllIO no Brasil, de acordo COIII o disposto na .1I11eI •. ru 
d~ dcstI 1I&a ~«-io somcnte 11010 lIackodait .. -; 

d) quando, de _do cora qu.dquer dispositivo deste Acordo, os 
rendimanos reccbidoI pot um taidencc dI!. Finlindia estiverem iKntOl 
do impoao na f'udlndia, a FinlAndÍII podcr'. 110 etdalllO, .0 caLcuW o 
~o sobre os rendimenlOSICllllUtc.u.1fH desse rcsidcllte. leva em 
caall OI rendimcmos iscalot; 

.) pn os fins"ballna ••• eqnssIo.jmposto de l'aIda piSO no 1kasiI· 
... MM" n1a camalUl60 lido plP' .. ..,.. de l!% (qbÍfIM pof 

cato). no cuo de diWiendos. e • lllqaoII de 25% (vime o ciDCO por 
CIOIIto). DO CIIO *' jaros o ,.".,ju. 
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ABDOOZl 
lUa cIisa' . ;': 

I. Os ...... de .. e.do CoaIrat:IaW nIo ficarIo 1ItjcQ0I ftO NftI 
~ ~ • _ triI>uoaçIo .. obripçIo .... _odeo .... dir ........ 
.,.. ___ do que lqQdu I que cstiwn:m. ou poaanI aIIJ sujeitos OI ucianais 
... oatro EII:Ido ... li COCICIIIUt:ID na aamalitu.çlo. 

2. A ~ do .... t f I .lCIIlo pennancdte que UIIlII cmpmII de .... 
EIDdo CaaIIIIIntI paIIUV ao outro 6IIado ~ do lCfi menos r~ do 
qaI • da ........, ~ 0dtI0 Eudo que ____ • lnCII'III ~ ~ 

~ ... '"" -..... .. _ cio oIoripr ... f_ ~ , 
CIOIICedcr .. poaou ,...." do otIIre f1.bdo Com. .. _ ~ ~ os 
órt """'.041 mt.ç6a de m,poaOl em r~ do cado civil ou aartOI ramiHan 
CICIIICIIIidoIIO teuS próprios fcsicknIes. 

ARDQQ21 -""" ..... 
I. Quando uma ptSSOI coaâdcrar que as medida tomadas por WD ou'" 
OI ~ ContratIrtles condatenl. ou poderio conduzir. em relll;lo I si, • _ 
~ ~ *-cardo com o ~e Awrdo. podert. i J; .*'_ .. 
-_ ...... ~--~_ .... _j 
.... ~ do EIIMo ContnmnIe ele ~ • raidtnte ou. se o cafI • 
~ no .,....(0 I do AníSO 23. do Estado Contntante de que. nKionII. O 
CaIO ..... lCt tpreSC:rQdo dentro de 3 (trts) anos da primciq notif~ da .., 
raabndo ali b'tbutllÇlo em dcsIc:ordo com a ,. i . ;Oes do Aturdo. 

2. A autoridack tompctcrtte. se • ,t:c~ se IM .r,1JllfU justiflCMia • se 
di PfÓPI'1' a&o estiva em condiçOe$ de lhe dar lOhç6o _isratóN. esforçar-se-4 por 
mohcr • questto atrIovél de aeordo arrU.livd com • hIOridadc compeleDIc do outro 
Estado Contmant~. rnn de evi.ar umllribuqçIo em discc:IrdInc:i. tom o Acordo. No 
CI:IO de as autoridades compecentes theprcm • um 1CORIo. os impostos WIo 

cobrados c o ItcmboIso ou o crHilo doi impostos serã pcnDitido pelos EIIIIdos 
Contnsances conlonne: tal acordo. Qualquer .cordo abaçado lt1á ia". , 1 -. .......... "',bo_ .... _dcmOaIicadoa_CooIntaaIa. 

J. ÁllUloricf.des compcICntcs doi EsIados Coatr.&atda a(~ofIC-io por 
raotver. ttraves de ICOrdo amipvel, li dirlCUlúcla Oü dirwidIs ~ lUfJirab da 
inI~ ou apI~ do Acordo. Ela também podalO CQIISUtIar-sc \'isando i 
climialçto da dupla lr'ibumç:Io tia caos do pmUaos 110 Acordo. 

oi. As aulorict.dcs ...... rs: Iene" dos Esl.dos CoatrataNu poderio 
comumc.u·se diretamente. fim de ...... um M:OJdo _ lCftIIOS dos padJrafOl 

~s. Quando. pVII se .I~ um acordo. pG'CCCJ KCIftIel.hâvd uma lI'OC:I de 
opmi6ct verbal. essa trOCI pode OCOl'm' In,," de UI'nI Comlsslo composIl de 
rc:prescntarues das IUloricIades competentes dos Eslados Contratasdcs. 

ARllQQ1S 
TfOÇII de Infonnaç6es 

I. As I",oridades COIDllCtCIllet dos Estados ContralmtCf trocaria entre si as 
infonnaç;6cs necessárias pare Ilpliclt as disposições dcsle Acordo ou da le~ 
domestic. dos Estados Contrat.ntes relativas aos impos1OS cobcr\os pelo Acordo na 
mcd1da em qlle I lributaç&o dai dccCIfTente não seja C(lI:lIflVil 110 Acordn. A lroca de 
inronn8Ç6cs n10 esta restrila belo Artigo I. QualqUet infonnaçlo fC1:ebida f'Ot um 
EsIado Contralante seri considerada sectCla di mesma fotmI que I mfonnaçlO obtida 
sob as ~ls internas dcue Estado e 10 podcri ser comunicada is CICfSOU ou IUlorictada 
tindutndo tribunais e 6rpns acbniniseratiwos) encam~ do Ianç8mcglo 011 cobrwtça 
dos impostos a"",,,tidos pelo presente Acordo ou di illstauraçlo de pfOCCSSOS lOIn 
~ rel.uva • esses imposlos 0\1 da ~ de recursos a da 
COOUpo"deldCS. Essas pt:UOQ ou .-oridacIa usario 11 inlOnnaç.aes lf)CnU .,.,. lu 
propósitos. Elas pndcrlo ~Iar as infonnaç6cs an ProccdinlC:ntos ellI tribunais 
públicos ou em d-cis6u jLMlic.iais. 

2. . O disposln no panigra(o I hIo PGdcra. an nenhum ca$O ser irI~ 
no klIIido de impor a tam Estado Conualantc a obripçJo de: • 

IJ lomIIr medídts adm~ COl1birias i sua qist.çlo ou • _ 
prática administnti .... ou às do outro Esla60 COllltalanle; 

e) fornecer lnf~ rcoteladoras de scpedos comc:raaas. 
incIasIJUiI ou prof'mionais. PfOCtISOt comcreiai. 0tI indusIriaU. .. 
infonnaç6es cuja ~ te;' coctttâria • or4caI pUblQ. 

ARDr.o2§ 
_ele _1lUoIcomiücu ._c-.. 

HIda MIle ACOfdo ...... OI priWqios liscais de que te bcncf.ciaD 
oa ~ de MiII6cs ~ c PosIOI c:anaaIata em Wtudc de repu JCI'is 
do Direito bder . d ou de clisporiçOcl de __ cspeciad.. 

ARDfrQ21 
f.8Ir8âa em Vip 

I. o. Govc:mos doa est.Ios ContrIt.adCI noeifar-sc-lo mutuamcnce de.
as cxt,!:ac:ils CO""in para • caUlIdI em 'fOip do presente Acordo I'cnat -
2. O Acudo cnhri em viJOf quinzIc dia após I data da idlãna das 
DObfaç6ts "Cfc:rida DO"""O I e _ dispositivos ptodIulrto el'eitos: 

.) DO IkasIl: 

i) COlO ..., aos impostos n=tidas 1111 fonte lObre di Jiderdos.. ,;.os. 
,.",..Ia. c., imposto indiQdo ao ~o 6 do Artt,o 10,...., 
As impordnc:i:u paps 110 OQ após o primciru dia 4e .;.ao do Il1O 
alcItIWrio· I' ......... em que o Acordo entrIf 

f:IIDwiaor; 

ii) com rdaçIo aos OUU'OI impostos lCIbn rcadimeftlOI" quanIO " 
~ reccbi4as dunate o IM fiscaJ que comece no ou ap6s 
o primeiro dia de janeiro do ano cUc:ndirio imediaIamen&c tq:aiqte 
... em.., O Acordo __ em viaw; 

bl na finiindia: 

iJ tom relaçlo aos ánpostos rccidot na f ORle. quamo aos fCftdimctIIos 
recebidos no ou .. o primeiro dia de janeiro cio ano caJendirio 
imedàmamalte sqWuo iqucJc em que o Acordo enuv em wtaor. 

â) oom I'C~ IIOS 0UlI'0S imp)stos lObre rendiancneos.. quanIO lOS 
iJnpos!OI cobr1vcis (c~/,) ezn qu.1quer ano fiscal que c:omece 
no ou lpÓI o prirntifo dia de j.nciro do ano ~ 
UnediMamcnIc sepiNe ~ em que o Acordo entrar em VlJOf. 

J. O Acordo entre o Go\ocmo da R~ic:a Federativa do 8dsil o o 
Gowmo 41 R.tpUbeiea da FinlIndia p.ra tviw a duplll tri~ e prewm • c\>asIa 
&leal em _éría • imposIos .abro a reada. assinado em HeIsinki em 16 de I'ewreito 
de 1972. COIÚorme modific:ado pelo Protocolo aainado em amilia em 12 de i .. de 
(919 (dorawnte dt:nommado -. Conw:nçao de 191r). dt:jqri; de produzir cf'eiloI no 
..... lOS imposIos lOS qutis C$lC Acordo te aplica de aootdo tom u di p içOn do 
.,.nlPÚo 2. A CorrteoçIo de 1972 CIIducará no Ultimo dill em que ~ efeieaa60 
aoardo com • dlsposíçIo precedente deste paripCo. 

ARDQOZI -
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Itmá dos can.is dipJomálieo1. lMdianle WII .\liso de denuncia pcoJo mcnQS "" 

maca anra: do li",. de qualquer ano calctldário após o periOdo de cinco anos da data 
em que o Acordo entrai em VIGor. Nehe caso, I) AC(Jfdo dei.Ui 6t produzir ere.tos, . 

• )no &.si!: 

i) ~ re~ .os "npost~ retidos na fonte !lobte dividendos. 
J~ NnttJl,,~~ e sobre os rctlcfm1CnIOS indkados no .,.aj!l'IIlo 6 do 
An1to 10. quanto as impoI1âneias Pl'PS alHes cJo tinal do lhO 
c:aIendáio em que o aviso leMa sido dado: 

ii) ~ ,~ foOl. ouuvs impostos sobre rmdilltenlos. qu:anto às 
~ recebidas ctur.de ~ ano rlSCaJ que terminar no _ 
eaJendãrio em que I) l\'iso lenha tido d.to. 

b) na FinlWia: 

i) com relaçlo lOS UrIposaos recidos na fonle. quamo «JS 

rendimentos recebidos no OU apÓS o primtiro dIa de janeiTo do ano 
ca~io i!Redil'ameute seplllte lO ano ctn que O aviso lenh. tido 
dodo; 

ii~ eorn relaflo IlOl outros irnpost~ sobre rendimetttns. quamo aos 
II~.IOS t.obfí~ cID ~ aliO fiKlI que se inicie no ou ap'i$ o 
~ro d.1 ~c Janeiro do ltIO calendârio imedlilltamenlc seguinte 10 
ano que o • ...,$0 Icnh, sido ~ 

. ,~ ~ da q~. os luai:tu-.1s5iuJlÚus. par. i~sn devidamente 
IUCOr'Izados, .SlIIWVq o presctlte Acordo. 

Fa.o em Brulli •• CU! de abril de 1'1%, em dois cx~ 
~ nos ~~. finlandes t i"alh. sam lodos-os textos i(!ualmente 
.... àatCQJ. No uso de CI'IWctuct diWf(lbt01 de i111tl1Wetaçio, preYIIleeui CI lexlo na 
l4Ja wnIO ingJcu. 

PRQTOCOI,O 

No ~o di a---' do pracnte Acordo -entre • RqIUbüca 
..... i.VI do &ruíl e a RCJ)UbIieI da Fiftltndil PGa thitIf a .".. lribwc:ln e 
;Ir'nCftII' • evalo liscaI em Inale.;. de impo$&OS lObfc • Rnda .(cIorhan't referido 
c:.cmo ·0 Acotdo"). o'· .... ;,.,...bU'OO' eo.wienm IIU UJUÜlles di.posô,ç6es q,ue 
COIIIUtuem pane allcpame do pmence Acordo, 

I· Cqm «("'mi' 'O AOjrq 20 

Um eSludarlte em umI urúvcrsidack ou OUtra rnsIftuiçlo ck ensino lUf)triot 
no Btnil. ou um ~ ou utialftdo (u'ClUte,.1 na, iras de hqÓtiot. I_ca. 
qric:oIa ou fIorescal. que seja. OCI leMa sido. um ~e do Brasil imcdiltMlerltt 
MIa de \'Isnu • Finlindil e QUe tstejt presente na Finl1ndaa por tII'n perio6o eoattnuQ 
do ~ de tU (c:.eatQ e oilcn ... Ires) dia • lCri lribulado na Fiullrtdia no 
iOQntc • ~.por aemços prestados til. f~ desde qlMe u" seMço' 
CSlejam relacionados com seus wuOos ou Ireinanleuto e que • ren'IUIlCtlç60 con .. ilUII 
rendimauos nteeISirios pari. SUl marwtençto 

2. Cgm ,e(erincip '9 AOjco 22 

a' As dis~lçcks dos paripaftlS I e l do "'nipo 22. relativas .. aJlquoIu 
do IfnposIO •• phe ... ·se·Ao somemc pelos prlrntlt(rs lU Id~) Inos em que o Acordo 
Cltlver c ... vilO'. 

bl Em eOllWluêJaeí •. as AliqUOlib do imposto escabekcidat 110$ par.ip.li..s 
r.l·c 6 do Anl~ 10. parálUllo 2 do MIGO II e parapafo 1 tloam,o 12 8P\icat .... o 
lOIIItnIe pc:ioI primeIrOS 10 (mllOOl Clnquc (J Acordows'wa emviJf)f. 

c) TodIvia, chnnct o IWirntiro pmodo de 10 (dcJ,) anos ou qualquer 
~ subscqucme em que o l\contG euft.er trn 1Iip em re~ H a1ioeu •• b 
aeima.. 0., autoridades competentes pocIc:rto, 1Ifj'" do PfOCCdimento ami&hel• 
acat'dar a ~,,1dtsAo do periodo em que aqudid .!incas CSlMma em vi_ por um 
periodo adicional de: pelo menos 5 Cciaco) 1ftOI". nIcI tnIÍJ do que 10 (dez) anos. 

Feito- tm b.rullia. em de abril de 1996, tAl dois ucmplam 
onpws. nos idiomas ~. rlUlandb 11 inttfb. tendo tor;kIt OI ~jM ipllltncatc 
.... icMo. tio ~ de drverp..cia de ittt~. prevaIoccri o 1010 ... IUII wrdo ........ 

DECRETO LEGISLATIVO NI 36, DE 1997 

Aprova o texto do Acordo sobre o 
Exerc:fclo de A1Ivfdades Remuneradas 
por parte de Dependentes do P_oal D~ 
plomMlco, Consular, Administrativo e 
T6cnJço, celebrado entre o Govemo da 
República Fedetallva do Brasil e o Gover-

no da República do Paraguai, em Brasilla, 
em 23 de outubro de 1996. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ~ É aprovado o texto do Acordo sobre o 

Exerclcío de Atividades Remuneradas por parte de 
Dependentes do Pessoal Diplomático, Consular, Ad
ministrativo e Técnico, celebrado entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da Re
pública do Paraguai, em BrasOia, em 23 de outubro 
de 1996. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re
sultar em revisão do referido Acordo, bem como 
quaisquer ajustes complementaras que, nos termos 
do art. 49, I, da Constituição Federal, acarretem en
cargos ou compromissos glll\lOSOS ao patrimônio na
cional. 

Art. 2" Esta. Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 19 de agosto de 1997. - Se
nador, Antonio Carios Magalhães, Presidente do 
Senado Federal. 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDEAATlVA DO BAASIL E O GOVERNO DA 

REPÚBUCA DO PARAGUAI SOBRE O 
EXERCfclO DE ATIVIDADES REMUNERADAS 
POR PARTE DE DEPENDENTES DO PESSOAL 

DIPLOMÁTICO CONSULAR MINISTRATIVO 
E TÉCNICO_ 

O Governo da República Federativa do Brasil 
e 
O Governo da Rapública do Paraguai 
doravente denominados 'Partes Contratantes). 
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Considerando o estádio particulannente eleva
do de entendimento e compreensão existente entre 
os dois parses, e 

Com a intenção de estabelecerem novos me
canismos para o fortalecimento das suas relações 
diplomáticas. 

Acordam o seguinte 

ARTIGO I 

Os dependentes do pessoal diplomático, con
sular, administrativo e técnico de uma das Partes 
Contratantes designado para cumprir missão ofICiai 
na outra como membro de Missão diplomática. Re
partição consular ou Missão junto a Organismo inter
nacional com sede em qualquer um dos tenit6rios 
das Partes Contratantes poderão receber autoriza
ção para exercer atividade remunerada ao Estado 
receptor, respeitados os interesses. A autorização 
em apreço poderá ser negada nos casos em que: 

s) o empregador for o Estado receptor, inclusi· 
ve por meio de suas autarquias, fundações empre
sas públicas e sociedades de economia mista, e 

b) afetem a segurança nacional. 

ARTIGO 11 

Para os fins deste Acordo, são considerados 
"dependentes" 

a) cônjuge 
b) filhos soHeiros menores de 21 anos. 
c) filhos soHeiros menores de 25 anos que es

tejam estudando, em horário integral, nas universi
dades ou centros de ensino superior reconhecidos 
por cada Estado; 

d) filhos solteiros com deficiências flsicas ou 
mentais. 

ARTIGO 111 
1. O exercrcio de atividade remunerada por de

pendente, no E~do receptor, dependerá de prállia 
autorização de trabalho do Govemo local, por inter
médio de pedido formulado pela Embaixada do esta
do acreditante junto ao Ministério das Relações ex
teriores do Estado receptor, no qual se deve especi
ficar os dados do empregador (razão social e ende
reço). Após verifICar se a pessoa em questão se en
quadra nas categorias definidas no presente Acordo 
e após ob~rvar os dispositivos internos aplicáveis, o 
Ministério das Relações Exteriores do Estado recep
tor informará, oficialmente, à Embaixada do Estado 
acreditante, que a pessoa tem autorização para 
exercer atividade remunerada, sujeita à legislação 
aplicável no Estado receptor. 

2. Nos casos de profISSiOnais que requeiram 
qualificações especiais, o dependente não estará 
isento de cumpri-Ias. As disposições do presente 
Acordo não poderão ser interpretadas corno impli
cando o reconhecimento, pela outra Parte Contra
tante, de tltulos para os efeitos do exercrcio de uma 
profissão. 

3. Para os dependentes que exerçam atividade 
remunerada nos termos deste Acordo, fica suspen
sa. em caráter irrevogável, a imunidade de jurisdição 
civil e administrativa relativa a todas as questões de
correntes da referida atividade, 

4. Os dependentes que exercerem etividade re
munerada no Estado receptor, nos termos deste Acor
do, estarão sujeitos à legislação do Estado receptor, 
aplicável em matéria tributária e de previdência social, 
no referente ao exercrcio daquela atividade. 

ARTIGO IV 

1. O Estado acreditante renunciará à imunida
de à jurisdição penal do membro da famirla no Esta
do receptor com respeito a qualquer ato levado a 
cabo no transcurso do emprego remunerado. A re
núncia deve ser apresentada por escrito. em dois 
exemplares originais, um para o Ministério das Rela
ções Exteriores e outro para o empregador, indican
do os dados pessoais do atingido. 

2. No caso de condenação penal será neces
sário nova renúncia para a execução da sentença, 

de conformidade com o inciso 3 do artigo 31 da C0n
venção de Viena sobre Relações Diplomáticas. 

3. A autorização para exercer atividade remu
nerada por parte de um dependente cessará quando 
o agente diplomático, funcionário ou empregado 
consular ou membro do pessoal administrativo ou 
técnico, do qual emana a dependência, termine suas 
funções junto ao Governo onde estava acreditado. 

ARTIGO V 

De acordo com a Convenção de Viena sobre 
Relações Diplomáticas ou sob qualquer outro instru
mento intemacional aplicável, os membros da famOia 
estarão sujeitos ao regime de previdência social e 
fISCal do Estado receptor em todos os assuntos rela
cionados ao emprego remunerado em tal Estado. 

ARTIGO VI 
1. Cada Parte Contratante notificará à outra o 

cumprimento dos respectivos requisitos legais inter
nos necessários para a entrada em vigor deste Acor
do, a qual se dará 30 (trinta) dias após a data do re
cebimento da segunda notifICaçãO. 
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2. O presente Acordo terá validade de 6 (seis) 
anos, sendo tacitamente renovado por sucessivos 
penodos de 1 (um) ano, salvo se uma das Partes 
Contratantes manifestar, por via diplomática, sua in
tenção de denunciá-lo. Neste caso, a denúncia surti
rá efeito 6 (seis) meses após o recebimento da notifI
cação. 

Feito em Brasnia, em 23 de outubro de 1996, 
em dois exemplares originais, nos idiomas português 
e espanhol, sendo ambos os textos igualmente au
tênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Bra
sil, luiz Felipe Lamprela - Pelo Governo da Repú
blica do Paraguai, Ruben Melgarejo Lanzonl. 

DECRETO LEGISLATIVO N1I 37, DE 1997 

Aprova o texto do Acordo sobre 
Cooperação e Assistência Mútua 1\8 Área 
do Combate li Produção e ao Tráfico llicl
to de Entorpecentes e Substâncias Psico
trópicas e Assuntos Conelatos, celebra
do entre o Governo da República Federa
tiva do Brasil e o Governo da República 

da África do Sul, em Pretória, em 26 de 
novembro de 1996. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 111 É aprovado o texto do Acordo sobre 

Cooperação e Assistência Mútua na Área do 
Combale li Produção e ao Tráfico IIfcilo de En
torpecentes e Substâncias Psicotrópicas e As
suntos Correlatos, celebrado entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da 
República da África do Sul, em Pretória, em 26 
de novembro de 1996. 

Parágrafo único. São sujeitos li aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re
sultar em revisão do referido Acordo, bem como 
quaisquer ajustes complementares que. nos termos 
do art. 49, I, da Constituição Federal, acarretem en
cargos ou compromissos gravosos ao patrimônio na
cional. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 19 de agosto de 1997. _ Se
nador Antonio Carlos Magalhles, Presidente do 
Senado Federal. 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA 

REPÚBLICA DA ÁFRICA DO SUL SOBRE 
COOPERAÇÃO E ASSISrtNCIA MÚTUA NA 
ÁREA DO COMBATE À PRODUÇÃO E AO 
TRÁFICO IÚCITO DE ENTORPECENTES E 

SUBSTÂNCIAS PSICOTRÓPICAS 

tes"). 

E ASSUNTOS CORRELATOS 

O Governo da República Federativa do Brasil: 
e 
O Governo da República da Áhica do Sul. 
(doravante denominados 'Partes Contraen-

Reconhecendo es relações cordiais que exis
tem entre ambos e seus povos; 

Considerando que as Partes Contratantes es
tão conscientes de que o uso indevido e o tráfico ilr
cito de entorpecentes e substâncias psicotrópicaS 
representam grande risco para a saúde e o belTH!S
tar de seus povos, e um problema que afeta as es
truturas poIfticas. econômicas, sociais e culturais de 
seus palsas. 

Acordaram o seguinte: 

ARTIGO I 
DIaposIções Legala 

Este Acordo não deverá ser interpretado em 
desacordo com: 

a) leis e regulamentos vigentes em cada Parte 
Contratante; 

b) qualquer outro acordo assinado pelas Partes 
Contratantes. 

ARTIGO 2 
Áreas de Cooperação 

1. As Partes Contratantes deverão cooperar e 
fornecer assistência mútua na prevenção do uso in
devido de entorpecentes. na reabilitação de depend
entes de drogas ilfcitas. e no combate li produção e 
ao tráfico de entorpecentes e substãncias psicotrópi-
caso 

2. As Partes Contratantes deverão. tanto quan
to possrvel. e de acordo com suas respectivas legis
lações e obrigações internacionais: 

a) trocar informações sobre narcotraflCantes e 
perpetradores de crimes conexos; 

b) coordenar estratégias e trocar informações 
sobre programas nacionais referentes li prevenção 
do uso indevido de drogas ilfcitas, li reabilitação de 
dependentes de drogas. ao controle de portadores. 
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ao controle de substâncias qulmicas utilizadas na 
produção e purificação de drogas illcitas assim como 
ao combate à produção e ao tráfico illcito de entor
pecentes e substâncias psicotrópicas; 

c) trocar infonnações e experiências sobre 
suas respectivas legislações e jurisprudências no 
que tange a entorpecentes e substâncias psicotrópi-
cas; 

d) trocar informações sobre sentenças proferi
das contra nan:otraficantes e perpetradores de cri
mes conexos; 

e) quando requerida. prestar assistência mútua 
no combate a tais crimes e na 'entrega vigiada', tal 
como definida na Convenção das Nações Unidas 
contra o TráfICO IIIcito de Entorpecentes e de Subs
tâncias PSicotrópicas, 1988, quando se configure ne
cessária. 

ARTIGO 3 
Implementação e Execução do Acordo 

1. Representantes de cada Parte Contratante 
deverão cooperar com o propósito de: 

a) criar mecanismos para assegurar a execu
ção deste Acordo; 

b) desenvolver programas de ação conjuntos 
por meio dos órgãos competentes de éada Estado 
para executar este Acordo; 

c) avaliar a implementação desses programas 
de ação; 

d) fonnular programas para a reabilitação de 
dependentes de drogas illcitas e para a prevenção 

do uso indevido de entorpecentes e substâncias psi
cotrópicas, e coordenar ações para combater o tráfI
co illcito de entorpecentes e substâncias psicotrópi-
cas; 

el discutir assuntos referentes à implementa
ção deste Acordo e ao desenvolvimento de outras 
fonnas mutuamente aceitáveis de cooperação e as
sistência. 

2. As decisões das reuniões deverão ser regis
tradas em atas dos entendimentos e devem, quando 
for o caso, conter os objetivos a serem alcanf:'ados, 
os objetivos aspecfficos mensuráveis, a contribuição 
de cada participante e um programa para a execu
ção de atividades. 

3. As Partes Contratantes deverão cooperar 
para a concessão mútua de assistência"ll8 investiga
ção e procedimentos ulteriores referentes ao tráfICO 
de drogas illcitas, incluindo rastreamento, controle e 
confISCO dos produtos e instrumentos do tráfICO de 
drogas. 

4. Para facilitar a execução deste Acordo, as 
Partes Contratantes poderão designar um funcioná
rio para servir de 6gação pennanente entra seus res
pectivos Departamentos ou Agências Govemarnen
tais especializadas em assuntos referentes a drogas 
iIIcitas. Mediante consuitas apropriadas, as Partes 
Contratantes poderão designar pessoal especializa
do para fornecer serviços de consultoria aos funcio
nários referidos neste Artigo. 

ARTIGO 4 
Adesão à Convençio das Naç6es Unidas 

As Partes Contratantes deverão procurar aderir 
à Convenção das Nações Unidas contra o TráfICO 111-
cito de Entorpecentes e de Substâncias Psicotrópi
cas, de 1988. 

ARTIGOS 
ConfIdencIallclade 

Reconhecendo a necessidade de confidenciali
dade no que tange ao combate ao crime, as Partes 
Contratantes deverão: 

a) não fornecer qualquer Informação ou sorlCi
tação recebida nos termos deste Acordo para ne
nhuma terceire parte sem o consentimento prévio e 
escrito da outra Parte Contratante; e 

b) utilizar o mais alto grau de confidencialidade 
que qualquer das Partes Contratantes detennine. 

ARTIGO 6 
Comunicação 

1. Solicitações nos termos deste Acordo deve
rão ser dirigidas à autoridade competente de cada 

Parte Contratante. No caso da República Federativa 
do BlIISll, o Presidente do Conselho Federal de ErI
torpecen!es e SubstAncias Psicotrópicas (CONFEN) 
e o Diretor-Geral do Departamento de Policia Fede
ral (CPF) são designados para coordenar as sorlCita
ções que recalrem no âmbito da área funcional das 
respectivas agências. No caso da RepúbflCa da Nri
ca do Sul, o Diretor-Geral do Departamento de Bem
Estar e o Comissário Nacional de Serviço de Policia 
Sul-Africana são designados para coordenar as s0li
citações que recalrem no âmbito da área funcional 
de seus respectivos departamentos. 

2. Ressalvado o disposto no parágrafo 3, todas 
a comunicações nos termos deste Acordo deverão 
ser feitas por escrito. 

3. Em caso de urgência, as comunicações p0-
dem ser verbais, desde que seu conteúdo essencial 
seja imediatamente confirmado por escrito. 
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4. As comunicações deverão ser feitas nas 1In
gua inglesa. 

ARTIGf.) 7 
Dispêndios 

Quaisquer desp as as efetuadas por uma Parte 
ConIndante, nos termos deste Acordo, a pedido da 0u
tra Parte ConI!aIante, deverão, meãl8llle prova dos gas
tos efetuados, ser l88fTboIsedas à Parte Contratante. a 
niIo ser que as Palies ConbaIanIes 1enham, em caso 
especlflCO e por escrito, decicfldo de outra fonna. 

ARTIGO 8 
Interpretaçio. Implementação 

Qualquer controvérsia com relação à interpre
tação ou à implementação deste Acordo deverá ser 
resolvida pela via diplomática. 

ARTIGO 9 
Emendas 

1. Este Acordo pode ser emendado, se as Par
tes Contratantes assim o decidirem, atrevés de Nota. 
pela via diplomática. 

2. Qualquer emenda mutuamente acordada pe
las Partes Contretantes deve entrar em vigor na data 
em que as Partes Contratantes se notifICarem, por 

via diplomática, o cumprimento dos requisitos consti
tucionais necessários para a vigência da referida 
emenda. 

ARTIGO 10 
Entrada em Vigor. Denúncia 

1. Este Acordo deverá entrar em vigor quando 
as Partes Contratantes se notificarem, por via diplo
mática, o cumprimento dos requisitos constitucionais 
para sua entrada em vigor. Este Acordo entrará em 
vigor na data da última notificação. 

2. Este Acordo permanecerá em vigor até ser 
denunciado por qualquer uma das Partes Contratan
tes. A denúncia surtirá efeito 6 (seis) meses após a 
data em que a notificação, por via diplomática, tiver 
&Ido recebida pela outra Parte Contratante. 

Em testemunho do que, os abaixo-assinados, 
estando plenamente autorizados por seus respecti
vos Governos, assinaram este Acordo. 

Feito em Pretória, em 26 de novembro de 
1996, em dois exemplares originais, nos idiomas 
português e inglês, sendo ambos os textos igual
mente autênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Bra
sil- luiz felipe Lamprela - Pelo Governo da Repú
blica da África do Sul- AIfred Nzo. 

DECRETO LEGISLATIVO No!! 38, DE 1997 

Aprova o ato que outorga permissão à 
Rádio Poço Verde FM Ltda. para 
explorar, pelo prazo de dez anos, sel1l'
direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência 
modulada no Municipio de Ipubi, Estarlo 
de Pernambuco. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art.l° É aprovado o ato a que se refere a Portaria 

n° 128, de 13 de março de 1990, que outorga permissão à Rádio Poço 
verde FM Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
no Municipio de Ipubi, Estado de Pernambuco. 

Art.2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Senado Federal, 24 de setembro de 1997. 

Senador Antonio carlos Magalhães 
Presidente do Senado Federal 
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DECRETO LEGISLATIVO Ni 39, DE 1997 

AprovlI o ato que renova a pennls
aio outorgada à Rádio Franca do Impera
dor Ltda. para explorar serviço de radlo
dHusão sonora em onda média local na 
cidade de Franca, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 i E aprovado o ato a que se refere a Por

taria ni 631, de 25 de agosto de 199~, que renova, 
por dez anos, a partir de 13.de fevereiro de 1990, a 
pennissão outorgada à RádiO Franca do Imperador 
Ltda. para explorar, sem direito de exclus~idade, 
serviço de radiodifusão sonora e~ onda média local 
na cidade de Franca, Estado de São Paulo. 

Art. 2" Este decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 30 de setembro de .1997. 
_ Senador Antonio carlos Magalhães, PreSidente 
do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO NR 40, DE 1997 

Aprova o ato que renova a concessão 
da Rádio e Televisão Vila Rica ltda., atual
mente denominada Rádio e Televisão Ban
deirantes de Minas Gerais Ltda., para ex
plorar serviço de radiodHusão de sons e 
Imagens (televisão) na cidade de Belo Hori
zonte, Estado de Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 Q E aprovado o ato a que se refere o De· 

ereto sln., de 28 de julho de 1994, que renova, por 
quinze anos, a partir de 5 de outubro de 1992, a con· 
cessão da Rádio e Televisão Vila Rica lida., atual· 
mente denominada Rádio e Televisão Bandeirantes 
de Minas Gerais LIda., para explorar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e 
imagens (televisão) na cidade de Belo Horizonte, Es
tado de Minas Gerais. 

Art. 2. Este decreto legislativa entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 30 de setembro de 1997. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente do 
Senado Federal. 

DECRETO LEGISLAlÍVO Ni41, DE 1997 

Aprova o ato que renova a pennls
são outorgada à Rádio Pioneira Ltda. 
para explorar serviço de radlodHusão so
nora em freqüência modulada na cidade 
de Salto, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta 
Art. 10 E aprovado o ato a que se refere a Por

taria nO 135, de 13 de março de 1990, que renova a 
pennissão outorgada à Rádio Pioneira LIda. para ex
plorar, por dez anos, a partir de 10 de outubro de 
1987, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Salto, Estado de São Paulo. 

Art. 2" Este decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 30 de setembro de 1997. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente do 
Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO NS42, DE 1997 

Aprova o ato que renova a pennls
são outorgada à Rádio Difusora Taubaté 
ltda. para explorar serviço de radiodifu
são sonora em freqüênCia modulada na 
cidade de Pindamonhangaba, Estado de 
São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.2 E aprovado o ato a que se refere a Por

taria n.2 632, de 25 de agosto de 1994, que renova, 
por dez anos, a partir de 3 de novembro de 1991, a 
pennissão outorgada à Rádio Difusora Taubaté Ltda. 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Pindamonhangaba, Estado de São Paulo. 

Art. 2.2 Este decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 1.2 de outubro de 1997. - Se
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente do 
Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO NR 43, DE 1997 

Aprova o ato que renova a conces
são outorgada à Rádio Vale do Salgado 
Ltda. para explorar serviço de radiodifu
são sonora em onda média na cidade de 
Lavras da Mangabeira, Estado do Ceará. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 .• É aprovado o ato a que se refere o De

creto s/n"-, de 29 de julho de 1992, que renova, por 
dez anos, a partir de 26 de setembro de 1987, a con
cessão outorgada à Rádio Vale do Salgado Ltda. 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Lavras da Mangabeira, Estado do Ceará. 
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Art. 2.2 Este decreto legislativo entra em vigor 
na dala de sua publicação. 

Senado Federal, em 1 li de outubro de 1997. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente do 
Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N.lI 44, DE 1997 

Aprova o ato que outorga permissão 
à Televisão Cidade Verde Ltda. para ex
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Cuia
bá, Estado do Mato Grosso. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.lI É aprovado o ato a que se refere a Por

taria n.lI 147, de 14 de março de 1990, que outorga 
permissão à Televisão Cidade Verde Ltda. para ex
plorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclu
sividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüên
cia modulada na cidade de Cuiabá, Estado do Mato 
Grosso. 

Art. 2.lI Este decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 1.lI de outubro de 1997. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente do 
Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N.245, DE 1997 

Aprova o ato que outorga permissão 
à Rádio Alterosa de Calçado Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na cidade de 
São José do Calçado, Estado do Espírito 
Santo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.2 É aprovado o ato a Que se relere a Por

taria n.lI 206, de 26 de outubro de 1989, que outorga, 
por dez anos, permissão à Rádio Alterosa de Calça
do LIda. oara exolorar. sem direito de exclusivid,,,jp.. 
serviço de radiodHusão sonora em freqüência modu
lada na cidade de São José do Calçado, Estado do 
Espfrito Santo. 

Art. 2.lI Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 1.2 de outubro de 1997. - Se
nador Antonio Carlos Maftalhães, Presidente do 
Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N2 46, DE 1997 

Aprova o ato que outorga permissão 
à Rádio Mostardas Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda 
média de ilmbito local na cidade de Mos
tardas, Estado d<l RIo Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Ar!. 1.2 É aprovado o ato a Que se refere a Por

taria n.lI 107, de 9 de março de 1990, que outorga, 
por dez anos, permissão à Rádio Mostardas lida. 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em onda média de âmbito lo
cai na cidade de Mostardas. Estado do Rio Grande 
do Sul. 

Art. 2.2 Este decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 1.2 de outubro de 1997. - Se
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente do 
Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N2 47, DE 1997 

Aprova o ato que renova a permis
são outorgada à Rádio ltapoã Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na cidade de Ita
jaf, Estado de Santa Catarina. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l.lI É aprovado o ato a que se refere a Por

taria n.lI 760, de 4 de outubro de 1994, que renova, 
por dez anos, a partir de 3 de junho de 1992, a per
missão outorgada à Rádio Itapoã LIda. para explo
rar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi
fusão sonora em freqüência modulada na cidade de 
!tajai, Estado de Santa Catarina. 

Art. 2.2 Este decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 1.2 de outubro de 1997. - Se
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente do 
Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 48, DE 1997 

Autoriza a permanência temporária 
de força militar do Uruguai no território 
nacional para a realização de exercícios 
conjuntos de força de paz entre os Exér
citos brasileiro e argentino, a realizarem
se no corrente ano no Estado do Rio 
Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art.1 º É autorizada a permanência temporária 

de força militar do Uruguai no território nacional para 
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a realização de exercícios conjuntos de força de paz 
entre os Exércitos brasileiro e argentino, a realiza
rem-se no corrente ano no Estado do Rio Grande do 
Sul. 

Parágrafo único. São sujeitos a aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re· 
suHar em revisão da referida Autorização, bem como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos 
do art. 49, I, da Constituição Federal, acarretem en·, 
cargos ou compromissos gravosos ao patrimôOlo na· 
cional. 

Art.2· Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 2 de outubro de 1997 -
Senador Antonio Carlos Magalhães. Presidente do 
Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 49, DE 1997 

Aprova o ato que outorga pennlssão 
a Caricla Radiodifusão ltda. para explo
rar serviço de radiodifusão sonora em 
freqQêncla modulada na cidade de Cor
rentina, Estado da Bahia. 

O Congesso Nacional decreta: 
Art. 1· É aprovado o ato a que se refere a Por

taria n· 13, de 19 de janeiro de 1990, que outorga 
permissão a Carícia Radiodifusão LIda. para explo
rar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusivi
dade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Correntina, Estado da Bahia. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

SenadO Federal, 15 de outubro de 1997. - Se
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente do 
Senado Federa/. 

DECRETO LEGISLATIVO ""50, DE 1997 

Aprova o ato que renova a pennls
são outorgada à Rádio Uberdade de Ca
ruaru Ltda. para explorar serviço de ra
diodifusão sonora em freqüência modula
da na cidade de Caruaru, Estado de Per
nambuco. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1" é: aprovado o ato a que se refere a 
Portaria n· 67, de 22 de junho de 1992, que reno· 
va, por dez anos, a partir de 28 de janeiro de 
1987, a p6rr,';;:são outorgada à Rádio Liberdade 
de Caruaru Lida. para explorar, sem direito de ex· 

clusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre· 
qüência modulada na cidade de Caruaru, Estado 
de Pemambuco. 

Ali. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 15 de outubro de 1997. - Se
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente do 
Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N!! 51, DE 1997 

Aprova o ato que renova a concassão 
deferida à TV Eldorado Catarinense Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão de 
sons e Imagens (televisão) na cidade de 
Cliclúm&, Estado de Santa Catarina. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art.1· É aprovado o ato a que se refere o De

creto sln·, de 30 de julho de 1992, que renova, por 
quinze anos, a partir de 9 de abril de 1991, a con
cessão deferida à 1V Eldorado Catarinense LIda. 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiod~usão de sons e imagens (televisão) na ci
dade de Criciúma, Estado de Santa Catarina. 

Art.2· Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicaçãO. 

Senado Federal, em 22 de outubro de 1997.
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente do 
Senado Federal. 

DECRETO LEGISLA TIVO N~ 52, DE 1997 

Aprova o ato que renova a conces
são deferida à Rádio Difusora de Mirassol 
DOeste Ltda. para explorar serviço de ra
diodifusão sonora em onda média na ci. 
dade de Mlrassol O'Oeste, Estado de 
Mato Grosso. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· É aprovado o alo a que se refere o De· 

ereto sln·, de 11 de outubro de 1995, que renova, 
por dez anos, a partir de 22 de outubro ce 1992, a 
concessão delerida à Rádio Oifusora de Mirassol 
O'Oeste LIda. para explorar, sem direito de exclusivi
dade, serviço de radiod~usão sonora em onda média 
na cidade de Mirassol O'Oeste, Estado de Mato 
Grosso. 
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Art. 2" Este decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 22 de outubro de 1997. 
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente do 
Senado Federal. 

DECRETO LEGISLA TIVO N2 53, DE 1997 

Aprova o ato que renova a conces
são deferiaa à Rádio São Carlos Ltda. 
pare explorar serviço de radiodifusão s0-
nora em onda média na cidade de São 
Carlos, Estado de Santa Catarina. 

O Congresso Nacional decretíl: 
Art. I" É aprovado o ato a que se refere o De

creto sln", de 13 de outubro de 1995. que renova, 
por dez anos, a partir de 18 de fevereiro de 1992, a 
concessão deferida à Rádio São Carlos lida. para 
explorar, sem dire~o de exclusividade. serviço de ra· 
diodifusão soncoa em onda média na cidade de São 
Carlos, Estado de Santa Catarina. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 22 de outubro de 1997. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente do 
Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N2 54, DE 1997 

Aprova o ato que renova a conces
são outorgada à Rede Gaúcha Zero Hora 
de Comunicações Lida., hoje pertencente 
à RBS 'TV de Florianópolis S.A., para ex
plorar serviço de radiodifusão de sons e 
imagens (televisão) na cidade de Floria
nópolis, Estado de Santa Catarina. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I" É aprovado o ato a que se refere o De· 

ereto sln", de 26 de julho de 1994, que renova por 
quinze anos, a partir de 4 de julho de 19~2, a con· 
cessão outorgada à Rede Gaúcha Zero Hora de Co
municações lida., hoje pertencente à RBS TV de 
Florianópolis S.A., para explorar, sem direito de ex· 

clusividade, serviço de radiodifusão de sons e Ima
gens (televisão) na cidade de Florianópolis, Estado 
de Santa catarina. 

Art. 2" Este decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 22 de outubro de 1997.
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente do 
Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 55, DE 1997 

Escolhe o Senhor Antônio Valmir 
Campelo Bezerra para o cargo de Minis
tro do Tribunal de Contas da União, nos 
termos do art. 73, § 22, 11, da Constituição 
Federal. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art.l" É escolhido o Senhor AntOnio Valmir 
Campelo Bezerra para o cargo de Ministro do Tribu
nal de Contas da União, nos termos do art. 73, § 2", 
li, da Constituição Federal, e do art. 105, li, da Lei n" 
8.443, de 16 de julho de 1992. 

Art.2" Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, em 23 de outubro de 1997. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente do 
Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 56, DE 1997 

Aprova o texto do Acordo de CoopeI&
ção no Domfnlo do Turismo, celebrado en
tra o Governo da Rep\\bllca Federativa do 
Brasil e o Governo da República da Coréia, 
em BrasRia, em 11 de setembro de 1996, 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I" É aprovado o texto do Acoroo de C0o

peração no Domlnio do Turismo, celebrado entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Go
vemo da República da Coréia, em Brasllia, em 11 de 
setembro de 1996. 

Parágrafo único. São suje~os à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam resul
tar em revisão do referido Acordo, bem como quais
quer ajustes complementares que, nos termos do art. 
49, I, da Constituição Federal, acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao património nacional. 

Art. 2" Este decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 28 de outubro de 1997.
Senador Geraldo Melo, Primeiro Vice· Presidente do 
Senado Federal, no exerclcio da Presidência. 
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ACORDO DE COOPERAÇÃO NO DOMINIO 
DO TURISMO ENTRE O GOVERNO DA 

REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL E O 
GOVERNO DA REPÚBLICA DA CORÉIA 

O Govemo da República Federativa do Brasil 
e 
O Govemo da República da Coreia 
(doravante denominados 'as Partesj, 
Considerando as relações de amizade e c0o-

peração existentes entre ambos os palses; 

Convencidos de que, em virtude de seus as
pectos s6cio-culturais e econômicos, o turismo é um 
excelente instrumento para promover a compreen
são, a boa vontade e a aproximação entre seus po-
vos; 

Cientes da necessidade de promover a coope
ração do domlnio do turismo, estipulada no artigo 2 
do Acordo Cultural entre a República Federativa do 
Brasil e o Govemo da República da Coréia, assinado 
no Rio de Janeiro, em 7 de fevereiro de 1966, 

Acordam o seguinte: 

ARTIGO I 
Promoção ele Cooperação no Turismo 

1. As Partes buscarão promover, numa base 
igualitária e de beneffcios recIprocas, a cooperação 
do domlnio do turismo. 

2. As Partes, em consonância com suas res
pectivas legislações, estimularão a coopemção entre 
seus órgãos competentes de turismo e outras orga
nizações correlatas, de ambos os palses. 

3. A cooperação poderá incluir o intercâmbio 
de serviços de consultoria, a transferência de tecno
logia no campo da indústria turística, a promoção de 
atividade promocionais conjuntas e intercâmbio de 
peritos na área de turismo. 

4. As Partes deverão encorajar e promover a 
cooperação entre entidades do setor privado de 
seus respectivos palses, estimulando o desenvolvi
mento da infra-estrutura turística e de viagem. 

5. As Partes estudarão as possibilidades de 
melhorar e intensificar os meios de transportes e de 
comunicações entre ambos os palses, estimulando o 
fluxo turístico em ambas as direções. 

ARTIGO 11 
Escritórios ele Turismo 

1. As Partes facilitarão, dentro de seus respec
tivos territórios, a instalação e funcionamento de es-

critórios ofICiais de representação turística do outro 
paIs. 

2. Fica vedada, aos escritórios de repre
sentação turística, exercer qualquer atividade comer
ciai. Seu funcionamento deverá ser supervisado pe
las suas respectivas Missões diplomáticas, em con
sonância com as leis e regulamentos de cada paIs. 

ARTIGO 111 
FacIlitação e Documentação 

1. As Partes, de acordo com suas respectivas 
regulamentações intemas e em bases recIproca, 
procurarão facilitar o intercâmbio turístico entre os 
dois pafses, buscando simplificar e eliminar as exi
gências relativas a procedimentos e documentação. 

2. As Partes, de acordo com suas respectivas 
legislações, procurarão facilitar a importação e ex
portação de documentação e material com viste à 
promoção do turismo. 

ARTIGO IV 
Promoção ele Investimentos 

Cientes da importância de promover investi
mentos recIprocas de capitais, ou JoInt ventures ob
jetivando o desenvoMmento da indústria do turismo 
e de sua infra-estrutura, as Parte fomentarão o inter
cAmbio de informações referentes às exigências le
gais para investimentos extemos, tributação e facili
dades dadas por cada um dos palses a investidores 
estrangeiros. 

ARTIGO V 
Programas Turísticos e Culturais 

1. As Partes darão prioridade à promoção do 
turismo em regiões consideradas especIficas, parti
cularmente as culturalmente mais representativas. 

2. As Partes trocarão informações sobre as fa
cilidades concedidas para a realização de eventos, 
exposições, convenções, conferências, congressos 
e feiras em seus respectivos territórios. 

ARTIGO VI 
Treinamento em Turismo 

1. As Partes promoverão a cooperação entre 
peritos de ambos os palses, visando elevar o nlvel 
de especialização e profissionalismo de pessoas en
voMdas na promoção e no desenvoMmento de ativ:· 
dadas turísticas. 

2. As Partes encorajarão a troca de informação 
relativa a projetos, programas de estudo, sistemas e 
rnétoilos de treinamento para professores e instruto
res em assuntos técnicos, em especial no que se re-
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fere à operecionalidade e gerenciamento na área de 
hotelaria. 

3. As Partes estimularão estudantes e profes
sores de turismo de seus palses a aproveitarem as 
oportunidades de bolsas de estudos oferecidas por 
colégios, universidades e centros de treinamento de 
ambos os Palsas. 

ARTIGO VII 
Inten:imblo de Infonnaçóes e Estatlstlcas de Tu

rismo 

1. As Partes trocarão informações sobre a in
dústria turística tais como legislação vigente, dados 
estatlsticos referentes ao turismo doméstico e inter
nacional e outros assuntos pertinentes à atividade 
turlstica. 

2. As Partes trocarão informações sobre a la
gislação vigente em seus respectivos territórios 
quanto à proteção e conservação de recursos natu
rais e culturais que sejam fonte de atra~o turística. 

ARTIGO VIII 
Organização Mundial do Turismo 

1. As Partes atuarão de acordo com as rec0-

mendações da Organização Mundial do Turismo, 
para desenvolver e encorajar a adoção de padr6es 
unifonnes e de práticas recomendadas, as quais, 
aplicadas pelos Govemos, facilitam o turismo. 

2. As Partes prestarão assistência reciproca 
em questões de cooperação e de efetiva participa
ção da Organização Mundial do Turismo. 

ARTIGO IX 
Consultas 

1. As Partes acordam que assuntos referentes 
ao turismo e à industria do turismo e os resultados 
obtidos por intermédio de colaboração mútua, serão 
discutidos quandO conveniente, em reuniões bilate
rais, por representantes de seus órgãos oficiais de 
turismo. Essas reuniões deverão ser agendadas por 
canais diplomáticos, devendo ser realizadas, altema
da e periodicamente, nos dois Palsas. 

2. Essas reuniões, quando posslvel, deverão 
realizar-se no ensejo da Comissão Mista, estabeleci
da de acordo com o Artigo 3, do Memorando de En
tendimento para o Estabelecimento de uma Comis
são Mista entre o Govemo da República Federativa 
do Brasil e o Govemo da República da Coréia, assi
nado em Seul, em 28 de setembro de 1989. 

3. O Govemo da República da Coréia designa 
o Departamento de Turismo do Ministério de Cultura 

e Esportes como seu representante com a respon
sabilidade principal de implementar este Acordo de 
Cooperação em nome da República da Coréia 

4. O Govemo da República da Federativa do 
Brasil designa a Empresa Brasileira de Turismo (EM
BRATUR) como seu representante com a responsa
bilidade principal de implementar este Acordo de 
Cooperação em norné da República Federativa do 
Brasil 

ARTIGO X 
Solução de Controvérsias 

Qualquer dispute entre as Partes quanto à in
terpretação ou à aplicação deste Acordo será resol
vida por meio de canais diplomáticos. 

ARTIGO XI 
Periodo de Duraçiio 

1. O presente Acordo entra/á em vigor a partir 
da data de notifICação das Partes, por via diplomáti
ca, do cumprimento das formalidades e procedimen
tos requeridos pela legislação de cada Pais. 

2. O presente Acordo ficará em vigor pelo pra
zo de 5 (cinco) anos e será renovado automat
icamente, por iguais períodos adicionais, a menos 
que uma das Partes expresse seu desejo de denun
ciá-lo, caso em que deverá notificar a outra Parte, 
por escrito, por via diplomática, com uma antecedên
cia de 3 (três) meses. 

3. Com mútuo consentimento, o presente Acor
do poderá ser revisto pelas Partes. A revisão do tex
to ou denúncia do Acordo não afetará a realização 
de programas e projetos que tenham sido formula
dos durante sua vigência, a não ser que as Partes 
estipulem o contrário. 

Os abaixo-assinados, devidamente autorizados 
pelos respectivos Govemos, assinaram este Acordo 
de Cooperação. 

Feito em Braslfl8, em 11 de setembro de 1996, 
em dois exemplares originais, nos idiomas portu
guês, coreano e inglês, sendo todos os textos igual
mente autênticos. Em caso de divergência de inter
pretação, prevalecerá o texto em inglês. 

Pelo Govemo da República Federativa do Bra
sil - luiz Felipe Lamprela, Ministro de Estado. -
Pelo Govemo da República da Coréia - Gong Ro
Myung, Ministro de Estado. 
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DECRETO LEGISLATIVO NO 57, DE 1997 

Aprova o texto do Acordo, por troca 
de notas verbais, que prorroga, por um 
perfodo adicional de dois anos, os artI
gos 10 (parágrafos 2 e 5), 11 (parágrafo 
2b), 12 (parágrafo 2b) e 23 (parágrafo 3) 
da Convenção para Evitar a Dupla Tribu
tação em Matéria de Impostos sobre a 
Renda, de 25 de abril de 1975, celebrado 
entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo do Reino da Sué
cia, em BrasRla, em 19 de março de 1996. 

3) da Convenção para Evitar a Dupla Tributação em 
Matéria de Impostos sobre a Renda, de 25 de abril 
de 1975, celebrado entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Govemo do Reino da Sué
cia, em Brasma, em 19 de março de 1996. 

ParágrafO único. São sujeftos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re
sultar em revisão do referido Acordo, bem como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos 
do art. 49, I, da Constftuição Federal, acarretem en
cargos ou compromissos gravosos ao patrimônio na
cional. 

O Congresso Nacional decreta:. 
Art. l' E aprovado o teldo do Acordo, por troca 

de notas verbais, que prorroga, por um per/odo adi
cionai de dois anos, os artigos 10 (parágrafos 2 e 5), 
11 (parágrafo 2b), 12 (parágrafo 2b) e 23 (parágrafo 

Art. 2' Este decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal. em 28 de outubro de 1997. -
Senador Geraldo Melo, Primeiro Vice-Presidente do 
Senado Federal, no exere/cio da Presidência 

CONVENÇÃO ENTRE O BRASIL E A SU~CIA PARA EVITAR A DUPLA 
TRIBUTAÇAO EM MAreRIA DE IMPOSTOS SOBRE A RENDA 

o Goyerno da República Federativa do Bras;' 
e 
O Governo do Reino da Suécia. 

Desejando concluir uma Convenção destinada a evitar a dupla tribulação 
em matéria de Impostos sobre a renda. acordaram no segUinte: 

Artigo I 

Pelloas visada. 

A presente Convenção se aplica às pessoas residentes de um ou de ambos 
os EstadOS Contratanles. 

ArJ:90 " 

ImpOllOI yiladol 

1 . Os Imposlos atuais aos Quais se aplica a presente Convenção sã.,: 

a' no caso do Brasil: 

- ('f imposlo federal de renda. com exclusão das incidências 
sobre remeSSDS excedentes e atividades de mEnor importância: 
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tdoravante relerido como "Imposto brasileiro"': 

b) no caso da Suécia: 

I) o Imposto estatal sobro a renda. inclusive os impostos dos 
marinheiros c o Imposto sobre os cupons: 

li} o Imposto sobre os lucros não distribui dos: 

111) O imposto sobre as distribuições no Caso de reduçAo do 
capital ou de IIquldaç.ão de uma sociedade: 

IV) o Imposto sobre os profissionais de· espetâculos: 

v, o imposto comunal sobre a renda: 

(dor_vante roferldos como "Imposto sueco"). 

2. Esta Convenção também seré aplicável 8 quaisquer Impostos Idênticos 
ou substancialmente semelhantes que lorem posteriormente introduzidos. se;a 
em adiç~o aos Impostos anteriormente mencionados. seja em sua substi
tulção. As autoridades competentes dos Estados Contratantes nolifirnr·se·ão 
mutuamente de QualQuer modiflc:Jção substancial Que tenha ocorrido em suas 
re,pectlv3s leglslaçóes tributárias" 

ArUgo 111 

Oellnlç6e. gerol. 

'" Na presente Convenção, a não ser que o contexto Imponha interpre .. 
toçJo dilerente: 

a) O lermo "Suécia" designa o Reino da Suõcia, Incluindo Qualquer 
4rea adlacente DO seu mar terrltori:Jl. sobre a Qual, em confor
midade com a legislaçilo suaca e o direito internacional, a Suécia 
possa exercer os direitos relativos à exploração e uliUzaçio dos 
recursos nalurais do fundo e do subsolo do mar: 

b, o termo "Brasil" designa a Republica Federativa do Brasil: 

c) as expressões "um Estado Contratante"' e "o outro Estado Con· 
'ra'ante" designam a Suécia ou o Brasil. consoante o contexto: 

di O termo "pessoo" compreende uma pe.soa flslca, uma socIedade 
ou qualquer outro gNpo de pessoa,; 

oi o tenno "socIedade" designa qualquer pessoa lurldlca ou qual
quer entidade que, pa,a fins trlbutArlos, sela considerada COmo 
"""00 lurldlca; 

f) ai expressOs! "empresa de um Estado Contralante" e "empresa 
do outro estado Contretent... designam respectivamente uma om-

• p"",a e~olorada por Um residente de um Estado Contretante e 
uma empresa explorada por um residente do outro estado Con
t,lIIanle; 
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g) 8 expressão .. tráfego InternacIonal" Inclui o trárego entre fl.l!:l"'~ 

res do um pais. no curso de uma viagem Que se esland3 a mal. 
d8 um pais; 

h' • expressão "autoridade competente" designe: 

I' na Suécia: 

o Ministro das Finanças ou seu representante autorizado: 

li' no Br •• II: 

o Ministro da Fazenda. o Secretário da Recella federal ou seus 
representantes autorizados. 

2. Para a aplicaçAo da presente ConvençA o por um Estado ContrDloo!e. 
Clualquer expressão que não se encontre de oulro modo definldn teré O 
sentido que lhe é afrlbuldo pela legislaçe'lo desse Estado Contrarante reliltfva 

oos Impostos Que são objeto da Convenção, a não ser que o contexto 
Imponha Interpretação diferente. 

Artigo IV 

Domicilio fiscal 

1. Para os fins da presente Convenç~o. a expressão "residente de um 
Estado Contratante" designa qualquer pessoa Que. em virtude da legIslação 
desse Estado. está ~I sujeita n Imposto em razão de seu domlrlllry. de 
sua residência. de sua sede de dIreção ou de qualquer oulro crJtérlo 

de natureza análoga. 

2. Cu ando. por força das disposições do parâgrafo 1. uma pessen IJsica 
ror residente de ambos os Estados Contratantes. a situação será resolvida 

de acordo com as seguintes regras: 

a) será considerada como residente do Estado Contratante em que 
ela dIsponha de urna habltaçl10 permanente. Se dispuser de 
uma habitação permanente em ambos os Estados Contratantes. 

seré considerada como residente do Estado Contratante com o 
qual suas ligações pessoais e econOmicas sejam mais estreitas 

(centro de Interesse9 vitaIs); 

b) se o Estado Contratante em que Iam o centro de seus Interesses 
vllals não puder ser determinado. ou se não dIspuser de uma 
habitação permanenle em nenhum dGS Estados Contratantes. será 
consfderada como residente do Estado Contratanta em que per

manecer habitualmente: 

c) se permanecer habilualmente em ambos os Estados Contr:stantes 
ou se não permanecer habitualmente em nenhum deles. será 

considerada como residente do Estado Contratante de que for 

nacional; 

d) se for nacional de ambos os Est3dos Contratantes ou se não for 
nacional de nenhum deles. tiS autoridades competentes dos Es
tados Contratantes resolverão a Questão de comum acordo. 
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3. Quando. em virtude das disposições do parágrafo I, uma pessoa que 
não seia uma pessoa tlsica tor um residente de ambos os Estados Con· 
tratantes. será considerAda como residente do Eslado Contratante em que 
estiver situada a sua sede de direção efetiva. 

Artigo V 

Eltabefeclmel'lto permanenle 

1. Na presente Convenção. a expressão "estabelecimento permnnente" 
designa uma Instalação lixa de negócios em que a empre!:l& exerÇa toda 
ou parte de sua atividade. 

2. A expressão "estabelecimento permanente" abrange especialmente; 

a) uma sede de dIreção: 

b) uma sucursal: 

c) um esceitório: 

dI uma fábrica: 

aI uma oficina: 

" uma mina, uma pedreira ou qualquer oulro local de extraçlo de 
recursol naturais: 

o) um canteiro de construçllo ou de montagem. cuia duraç40 ex

ceda seis meses. 

3. A expressA0 "estabelecimento permanente" nao compreende: 

8) a utilização de Instalações unicamente para fins de armazenagem. 
exposição ou enhega de bens ou mercadorias pertencentes te 
empresa; 

b) a manutenção de um estoque de bens ou mercadorias perteneen
tes à empresa unicamente para lins de armazenagem. exposlçlo 
ou entrega; 

c) a manutenção de um estoque de bens ou mercadorias perten
centes à empresa unicamente para fins de transformação por 

outra empresa. 

d) a manutenção de uma 'nstalação lixa de negócios unleam(!nto 
para fins de comprar bens ou mercadorias ou obter InfotfQaç6es 
para a empresa: 

e) a manutenção de uma instalação fixa de negócios unicamente 
para fins de publicidade. fornecimento de Informações. pesquls;lS 
cientfflcas ou de atividades análogas que tenham um carife' 
preparatório OU auxiliar para 8 empresa. 
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4. Uma pe •• oa qu" alue num E.lado Conlralanle por conla de uma ..... 
."... do oulro Eslado Conlralanle - e de.de que nAo sela um agenla 
- goze de um stalul Independenle conlemplado no parégralo 5 _ aenI 
conslderad" como "e.labeleclmenlo permanenlo" no primeiro E.llldo. se 
tiver. o exercer habItualmente naquele Estado. autoridade para conclui, 
contratol em nome da empresa. a nlo ser que suas atlvfdades ....... 
UmllaClaa 6 compra da bans ou marcadorla. par. a empresa. 

Contudo. uma soclodade de seguro. da um Eslado Conlralanta se,6 co ... 
liderada como lendo um estabelecimento permanente no outro EsllldO 
Contratante. desde que. através de pessoa nlo mencionada no parjgrafo V .""'0. receba prêmio. ou .egure rI.cos ne •• e oulro E.I ...... 

5. Uma empresa de um E.lado Cont,alanla nAo .o,á considerada _ 
tendo eSI.beleclmento permanenlo no oulro E.lado Conl,atante pelo sJm. 
p'" fato de exercer a sua atividade nesse oulro Estado por Int.,.,....o 

de um corrator. de Um comissário geral ou de qualquer oulro agent. _ 
goze de um ••• IUI Independente. desda que essas pessoas aluem no ... 
bIto da eu.. atlvldado. normal •. 

•• O 1.10 do uma .ocledade ro.ldenlo do um Eslado Conlral.nte controlar 
OU U, control.da por uma .ociedade re.ldenle do oulro Eslado Cont,atanta. 
ou .xercer sua atividade nessa outro Estado (quer sela alravés de um 
elliabeleclmonlo permanente. quer do oulro modo) nAo .eré. por .1 16 ..... 
tante pa,. 'aze, de qualquer dessas locledades estabelecimento pennane .... 
da outra. 

Arllgo VI 

I. O. rendimentos da bens ImobiliáriO' do Irlbut6.el. no E.tado Co ... 
Ira'ante em que esses bens estiverem situados. 

2. a) A expre.sAo "bens Imobiliário .... com ressalva das dl.pcslçees 
d •• allnea. b) e c, abaixo. é dannlda de acordo com D 1egIs
laça" do Esl.do Conlralanla em que o. bens om quesiao e .... 
verem slluados: 

\I) conludo. a expressão compreende. em qualquer CôlSO. os aces
soIrlos da proprladodo Imobiliária. O gado e o equipamento uti
lizado na. .xplor.çee. agrlcolas e flore.lai.. os dlrellos a _ 
se aplicam as dlsposlç6es do direito privado relallv.. • pr0-

priedade ImobillArla. usulrulo de propriedade Imoblll6r1a e OI 

dlrallos aos pagamenlos varl6vel. ou lixo. pola exploraçJo. ou 
conce •• lo da axptoraçlo de lazldas minerais, lonles 8 outros 
recursos naturais: 

c) os navios. barcos e aeronaves não são considerados bens Imo
bllhlrlos. 

3. O dl.po.'o nO parllgralo I aplica-se ao. rendlmenlo. derivados da 
eJql/oraçAo dlrela. da locaçAo. do arrendamento ou de qualque, oulra lorma 
de a.plo,açAo de bans Imobillllrlos. 
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... o disposto nos parégrafos 1 e 3 aplica-se igualmente 80S rendimentos 
provenientes de bens Imobiliários de uma empresa, assim como aos ren. 
dlmentos de bens ImoblllArlas que sirvam para o exerclclo de uma pro

.... ao liberai. 

ArtIGo VII 

1. Os lucros de uma empresa de um Estado Contratante s6 slo 'rlbu
'Avais nesse Estado. a nlo ser que a empresa exerça sua atlvldede no 
oulro Estada Contratanle por melo de um estabelecimento permanente ai 
situado. Se a empresa exercer sua atividade na forma Indicada. seus 
lucros serio tributáveis no outro Estado. mas unicamente na madlda em 
Que forem atrlbulvels a esse estabelecimento p(!rmanenle. 

2. Quando uma empresa de um Estado Contratante exercer sua atividade 
no outro Estado Contratante através de um estabelecimento permanente 
., .Ituado. serlo alribuldos em cada Estado Contratante a ~sse estabele .. 
cimento permanente os lucros que obteria se conslllufsse uma empresa 

distinta e separada. exercendo atividades Idênticas ou similares. em COR

dlç&r.l Idênllcas ou similares. e Iransaclonando com- lIbsolUla Indepen. 
denela com a empresa de que é um estabelecimento permanente. 

3. No cálculo dos lucros de um estabelecimento permanente. é permitido 

deduzir as despesas que llverem sido lellas para a consecuçAo dos obje
tivos do eslabeleclmenlo permanenle. Incluindo as despesas d. D~ml;,is
IraçAo e os encargos gerais de direção assim realizados. 

". Nenhum lucro ser' atrlbuldo a um estabelecimento permanente pelo 
simples fato de comprar mercadorias para a empresa. 

5. Quando os lucros compreenderem elementos de rendimentos tratados 
separadamente nos outros artigos da presente Convenção as disposições 
deuet arUgos n40 serlo afetadas pelas disposições deste Artigo. 

ArtIGo VIII 

........ 10 ... rftIIM ...... 

1. Os lucros provenientes da exploraçAo, no t"lIego Internacional, de 
navios ou aeronaves aó alo trlbu\6vels no eslado Contralanle em que .s
ther ellveda a eede da dlraçAo eletiva da empresa. 

2. O dlspesto neale Artigo somenta se aplica é paria do lucro do con
l6rcfo de transperte a'I1Io ."eco, dinamarquês e noruaguês "The Scan
dlnavl ... Alrtl"," SYltem" (SASJ que conespende, à partlclpaçAo aeloo6-
ria cio 04c1o .... co "1..8. Aerot,ansport" (ASAJ no capllal do con04rc1o. 

Artigo IX 
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Empr.... AAlocl.d.1 

Quando: 

8) uma empresa de um Estado Contratante particIpar direta ou Indl
retamenle da direção. controla ou capital de uma empresa do 
outro Estado Contratante, ou. 

b) 8S mesmas pessoas participarem direta ou Indiretamente da di
reção. controle ou capital de uma empresa de um Estado Con
tratante e da uma empresa do outro Estado Contratante. 

e. em ambos Os easos, 8S duas empresas estiverem ligadas. nas suas 
relaçOes comerciais ou financeiras. por condições aceitas ou Impostas que 
difiram das que seriam estabelecidas entre empresas IndependenteS. os 
lucros que. sem essas condições. leriam sido obtidos por uma das empre-

sas. mal nAo o foram por causa dessas condições pOdem ser Incluídos 
nos lucros dessa empresa e tributados como ta'. 

ArtIgo X 

DlYldendo. 

1 • Os dIvIdendo. pagos por uma socIedade resIdente de um Estado Con· 
tratante a um resIdente do outro Estado Contratante 510 trlbutAvel. nesse 
outro Estado. 

2 Todavla. essa. dIvIdendos podem ser trfbulado. no Estado Conlratante 
onda reside a socIedade que os paga. e de acordo com a reglslaçlo desse 
E.tado. ma. o Impo.to assIm estabelecido nlo poder. oxcader: 

aI 15 por cento do montante bruto dos divIdendo. se o benellchlrio 
lar uma sociedade (exclulndo-s. as socladade. da pessoasl: 

bl 2S por canto do montante bruto dos dJvldendo. em todos os 
demall ~. 

AA eutorldades compelenles dos Estados Conlrat~nte. estabelecarlO. da 
comum acordo. a lorma de apllClf esta IImllaçlo. 

Este panlgr':' nlo a'elar. a tributaçlo da socIedade com relerêncla aos 
lUcro. cr:' ".JIII orfgam ao. dlvldando. pagos. 

,3 ./Sto no' par4gralo. 1 e 2 nllo .e aplica quando o benellcUlrlo 
c;vldando •• resIdente de um Estado Contralante. tlver. no outro Estado 

Contr.tante da que • r.sldente a socIedade que paga o. dIvIdendo.. um 
ellabeleclmento permanente a que estiver ligada eletlvamente a particIpação 
geradora do. dlvldendos. Neste ceso. .erlo aplicável. a. dl.poslçõe. do 
ArtIgo VII. 

4. Q termo "dIvidendos" u.ado no pre.ente Arllgo. de.lgna o. rendImento. 
provenientes de aç6e5. açOe, ou direitos de 'rulçlo. aç6es de empresas 

mineradoras. partes de fundador ou outros direitos de partlclpaçAo em lu
cros. com exceçAo de créditos. bem como rendime"los de oulras p3rUci-
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paçOes de capital assemelhados 80S rendimentos de açóes pala legislação 
riscai do Estado Contratante em qUe a sociedade que os dIstribuir seja 'o .. 
• Idenle. 

5. Ou ando uma sociedade residente da Suécia Uver um estabelecimento 

permanente no Brasil. essa estabelecimento permanente poderá ai estar su
Jeito a um Imposlo reUdo na lonle, de acordo com a legi.laçAo brasllelr •. 
Todavia. essa Imposto nAo poden\ exceder 150/. do montante bruto dos 
lucros do estabelecimento permanente. determinado após o pagamento do 
ImpOsto de renda da soclecfades referentes a esses lucros. 

6. A IImilaçAo da allquota do imposto prevista nos porãgro'os 2 a) e 5 
nAo se aplica aos dividendos ou lucros pagos ou remetidos nntp.s da 
explraçAo do 3.° ano calendário. contado 13 partir do ano em QUft a Con· 
venç40 enlrar em vigor. 

Artigo XI 

1. Os Juros provenientes de um Estado Contratante e pagos 8 um re,i
dente do outro Estado Contratante são trlbutAvels nesse outro Estado. 

2. Todavia. esses luros podem ser tributados no Estado Contratante de 
que provém e de acordo com a legiSlação desse Estado. mas o Imposto 
... Im estabelecido 010 poderá exceder: 

ai 25 por cento do montante bruto dos luros, se o beneficiário for 
uma pessoa IIstca ou uma sociedade de pessoas: 

b) 15 por cento do montante bruto dos juros. em todos os demais 
çasos. 

As autoridades competentes dos Estados Contratantes estabelecerlo. de co· 
mum acordo. 8 forma de aplicar esta limitação. 

3. Nlo obstante o disposto nos parágrafos 1 e 2 os Juros provenIentes 
de um' Estado Contratante e pagos ao Governo do outro Estado Contratante. 
8 uma sua subdivisão poHUca ou autoridade local. ou 8 qualquer agência 
(Inclusive uma Instituição financeira) de propriedade exclusiva daquele Go· 
verno. de uma sua subdivisão pallUea ou autoridade local, b~m como ao 
Banco Central desse outro Estado Contratante. são Isentos de Imposto no 
primeiro Estado Contratante. 

•• O termo "Iuros" usado no presenle artigo designa os rendimentos da 
divida publica. de titulas ou debêntures. acompanhados ou nAo de garantia 
hlpolecalrl. ou de cláusula de parUolpaçlo nos lucro., e de créditos de 
qualquer natureza. bem como outros rendimentos que. peJa legIslação tri
butária do Estado Contratante de que provenham. sejam assemelhados aos 
rendimentos de Importlneias emprestadas. 

5. A. disposições dos parágralos I e 2 nlo se aplicam se o beneliciárlo 
dos luros, residente de um Estado Contratante. tiver. no outro Estado 
Contratante da que provenham os Juros. um estabaleclmento permanente 
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ao qual s. ligue ef.tI.amente o crédito gerador dOS luros. NeSse caso. 
apllcar-se-á o dIsposto no ArtIgo VII. 

6. A IImltaçAo eslabeleclda no parégr.lo 2b nAo se epllca DOS lurO$ 
provenientes de um Estado Contratante e pagos a um estabelecimento 
permanente de uma empresa do outro Estado Contratante situada em um 
terceiro Estado. 

7. Os luros serio considerados provenientes de um Estado Contratante 

quando o devedor lor esse próprio Estado. uma sua subdivisão pollUea. 

ume autoridade local ou um residente desse Estado. No entanto. Quando 

(I devedor dos luros. residente ou,ln80 de um Estado Contralanle. Uvar 

num Estado Contratante um estabelecimento permanente pelo qual haia 
.Ido contralda a obrlgaçAo que dá origem aos Juros e caiba a esse esta .. 

beleclmento permanente o pagamento desses juros. tais iuros serlo con • 

• Ideradol provenientes do Estado Contratante em que o e~tabeleclmanto 
permanente estiver situado. 

8. Se. em conseqüência de reJaçOes especiais existentes entre o devador 

e o credor. ou entra ambos e terceiros. o montante etos Juros pagos. tendo 

em conta o crédito pelo qual são pagos. exceder àquele que seria acor

dado entre o devedor e o credor na ausência de tais relações. as dlspo

IIC;08' deste Artigo se aplicam apenas B este último montante. Nesta caso. 

a parte excedente dos pagamentos será tributável conforme a leglslaçAo 

de cada estado Contralanln a lendo em conta as outras disposições da 

prelent. ConvençAo. 

ArtIgo XII 

ROYIIII •• 

Os rOy8111es provenientes de Um Estado Contratante e pagos a um resi

dente do outro Estado Contratante são tributáveis nesse outro Eslado. 

2. Todavia. esses royalUes podem ser trIbutados no Estado Contratante 

de que provêm. e de acordo com a legislaç~o desse Estado. m3S o Im

posto .. sim eslabelecido nAo poderá exceder: 

a, 25 por cento do montante bruto dos royelUes provenientes do 

USO ou da concesslo do uso de marcas da Indústria ou comércio; 

b) 15 por cento em todos os demais casos. 

As autoridades competentes dos Estados Contratantes estabelecerão. de 

comum acordo. a forma de aplicar esta limitação. 

3. O termo roy_IUea empregado nesta artigo designa as remunerações 
de qualquer natureza pagas pelo uso ou pela concessão do uso de um 

dlrello de aulor sobre ume obra Uler'rle. artlstlca ou clenflflca (Inclusl.e 
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OI IlImes clnemalográflcos. fIIm •• ou filas da gravaçlo lia programas de 
lelavlslo ou radlodlluslo). qualquer palenle. marcas de Indúslrla ou co· 
m'relo, desenho ou modelo. plano. fórmula ou processo secretos. bem 
como paio uso ou pela concessAo do uso da um equlpamenlo Induslrlal. 
comerciai ou cientifico • por Inlormações correspondentes à experiência 
adquirida no aolo. Industrial. comerciai ou cientifico. 

4. O. ,..".111" serlo considerados provenientes de um Estado Contratante 
quando o devador lor o próprio Estado. uma sua sUbolvlsAo polltlca. uma 
autoridade local ou um residente dassa Estado. Todavia. quando o de· 
vador dos ro,antee. .eJa ou nlo r.sldente de um Estado Contratanle. ti. 
ver num Estado Contrelente um estebeleclJll8n1o permenente com relaçlo 
80 qual haja sido conlr.lda a ebrlgaçlo de pagar os rOJallte. " caiba a 
eaa. estabelecimento permanente o pagamento desses roralUes, serlo ele. 
considerados provenientes do Estado Contratante em Que o estabelecimento 
permanente estiver situado. 

5. As dlsposlçõe. do .. parágralos 1 e 2 nAo se aplicam quando o be· 
neflclárlo dos ro,allles. resIdente da um Estado Contratante. tiver. no oulro 

Estado Contratante de que provê,m os ,0,eIUe., um estabelecimento per .. 
manente ao qual estAo ligados efetivamente o direito ou bem que deu 
o.Igem aos rOY81I1e •. Nesse caso, apllcar·se·é o disposto no Artigo VII. 

6. Se. em conseqüência de relaçOes especiais existentes entre o deve· 
do, e o credor. ou entre ambos e terceiros. o montante do, raraUles pa· 
gos. tendo em conta o uso. dlrello ou Informação pelo qual é p,go. e~· 
ceder àquele que s.:!rla acordado entre o devedor e o credor na ausência 
da tais relações. as disposições deste Arllgo são apllcâveis apenas a este 
úUmo montante. Neste caso, a parte excedente dos pagamentos será 
tributável conforme a legislaçAo de cada Eslado Contratante e lendo em 
canta os outras dlsposiçOes da presenle Convenção. 

Artigo XIII 

G.nhol de capilat 

t. Os ganhos provenientes da alienação de bens Imobiliários. conforme 
.10 definidos no páragrafo 2: dO Arllgo 6, sAo tributáveis no Estado Con· 
trat~nte om que esses bens Imoblllérlo. estiverem siluados. 

2. Os ganhos proveniente. da ailenaçlo de bens Imoblllérlos que laçam 
parte do ativo de um estabelecimento permanente que uma empresa de 
UM Estado Contratente possua no outro Estado Contratante. ou de bens 
mobiliário. constltullvos de uma InstalaçAo lixa de qua disponha um re· 
stdante de. um Estado Contratante no outro Estado Contrai ante para o 
exerclclo de uma prollsslo liberai. Incluindo ganhos provanlentes da alie
nlçAo desse estabelecimento permanente (IsoladO ou- com o conjunto da 
empresa) ou de .. a In.lalaçlo lI.a. 510 tributáveis no oulro Estado. No 
entanto. os ganhos provenienres da a"enaç.to de navios ou lleronaveS' uU· 
nudos no Ir6lego Internacional e de bens Imoblll6rlos pertinentes à ex· 
ploraçAo de tal. na.los ou aeronavas somente seria tributáveis no Estado 
Contratanle em que e.tlvar situada a sede da dlreçAo ele\lva da empresa. 
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3. Os ganhos provenientes da allenaçlo de quaisquer bens ou direitos 
diferentes dos mencionados nos parágrafos 1 e 2 .ao trlbutavels em am
bos os Estados Contretantes. 

Artigo XIV 

Proft •• 6ea Independente. 

1 . Os rendimentos que um resldenta de um Estado Contratante obtenha 
pelo exerci cio de uma proflssao liberai ou de outra. atividades Indepen
dentes de caráter análogo .6 sAo tributáveis nesse Estado. a nAo ser que 
o pagamento desses sarvlços e etl.ldades caiba a um estabelecimento 
permanente situado no outro Estado Contratante ou a uma sociedade re~ 

sldente desse oulro Estado. Nesse caso. esses rendImentos são tributA
va's nesse outro Estado. 

2. A expressA0 "proflssão IIberol" abrange, em especial, as atividades 
Independentes de caráter cientffico. técnico. liIerário. arUstlco, educativo 
e pedagógico. bem como os atividades Independentes de médlco~. advo
gados. engenheiros. arquitetos. dentfstas e contadores. 

Artigo XV 

Profissões dependentes 

1 . Com ressalva das disposições dos Arllgos XVI. XVIII. XIX. XX e XXI. 
os salários, ordenados e outras remunerações simIlares que um residente 
de um Estado Contratante receber em razão de um emprego serilo tribu
táveis somente nesse Estado. a não ser que o emprego seja exercido no 
outro Estado Contratante. Se o emprego for ar exercido. as remunerações 
conespondentes são "Ibuthels nesse outro Estado. 

2. Nlo obstanle as dlsposlçOes do parágrafo ,. as remunerações que 
um residente de um Estado Contratante recaber em função de um em
prego exercido no outro Estado Contratante só s40 trlbutAveis no primeiro 

Estado .a: 

a' o benellclo!rlo permanecer no oUlro E.tado durante um período 
ou perlodos qua não excedam. no total. 183 dia. do ano fiscal 
considerado: 

b) as remunerações forem pagas por um empregador ou em nome 
de um empregador. que n40 é residente dO outro Eslado: e 

c) o encargo das remuneraçOas nAo couber a um estabelecimento 
permanenta ou a uma fostala;40 lixa que o empregador tiver no 
outro Estado. 

3. Nlo obstante 8S dispoSições precedentes desta artigo. as remunera
çatts relativas a um emprego exercido 8 bordo de um navio ou da uma 
aeronave em trAfego Internacional s40 tributáveis no Estado COl'tratante 
em que estlvar situada a sade da direção eletiva da empresa. 
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Artigo XVI 

Remuneraç6.. da dlreçlo 

As remunerações de direção e outras remuneraçOes similares Que um 
residente de um Estado Contratante recebe na qualidade de membro do 
conselho de diretores ou da um conselho liscal da uma socIedade resi
dente do outro Estado Contratanle. s40 tributáveis nesse outro Estado. 

Artigo XVII 

Artlllaa e deoportlolaa 

1 • NAo obstante as outras disposições da presente Convenção, os ren
dimentos obtidos pelos prollss'onals de espetáculo. lals como arUstas do 
teatro. cinema. do rádio ou de televisão e músicos. bem como os dos des
porlfstas. pelo exerclclo. nessa Qualidade. de suas atividades pessoais. 
sAo tributáveis no Estado Contralante em que assas allvldades forem 
exerclda9. 

2. Quando os serviços mencionado. no parágr.fo f desta Artigo forem 
fornecldcs num Estado Contratante por uma empresa do outro Estado 
Contratante. os rendimentos recebidos pel6 empresa _ pelo fornecimento 
das.e •• erviços podem ser lributados no primeiro Eslado Conlratanle. não 
obalanla •• outr •• dlapo.lç&O. da pre.enle Convenç60. 

Artigo XVIII 

..... &0. e unidade. 

1. Com ressalva das dlsposlçOe. do. par4gralos 1 e 3 do Artigo XIX. 
ai pensOes e outras remunerações similares que nAo excederem um mon
lante equlvalenle a USS 4,000 em um ano calendário. e anuidade. paga. 
a um resldenle de um Eslado Conlralante sÓ do Irlbulllvel. ne .. e Eslado. 

o montante da pem,'o Que exceder o limite acima mencionado será 
lribulével em ambos os E.lados Contralante •. 

2. No pre.enle .rllgo: 

a) a expressão "pensões e outras remunerações similares" designa 
pagamenlos periódicos eleluado. depois da aposenladorla, em 
conseqüência de emprego anterior, ou a Ululo de compensa
çlo por danos solrldos em conseqüência de emprego anlerlor: 

b) ·0 termo "anuidade" designa uma quantia determinada. paga 
perfodfctlmenre em prazos derermini(dos d~rante a vida ou du
ranle um perlodo de lempo determinado ou determinnvel. em 
decorrência de um compromisso de efeluar os pagamenlos 
como relrlbulçlo plena e adequada em dinheiro ou avali4vel 
em dinheiro (que nlo seja por serviços pre.lados). 
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Artigo XIX 

Pagamentos gOYemement.la 

1. As remuneraçOes. Incfulndo as pensOes. p3gas por um Estado Co"," 
Iralanle. uma de suas sub~lls""s pollUcas ou auloridada local. quer dlre
lamenle. quer alravés de lundos por eles consllluldos. a uma pessno IIsJca, 
em conseqüência de serviços preslados a esse Eslado. a urna sua subdi
vido pollUca ou aulorldade local. !tO exerci cIo de suas lunçOes governa· 
menlals. ou de outras funçOe, de caráler publico. slo trlbutáYels nesse 
Eslado. Tais remunerações s.r60. enlrelanlo. Irlbutáveis somenle nessa 
Eslado. se o benellclárlo lar nacional desse Eslado. 

2. O dlsposlo nos Artigos XV. XVI e XVlU apllca·se às ramuneraçOes ou 
pens""s pagas em conseqüência de serviços preslado. no 4mbllo de uma 
allvfdade comerciai ou Induslrial exercida por um dos Eslado. Conlralan
I... uma .ua oubdlvfslo pollUca ou autoridade local. 

3. As pen.""s pagas com lundos provenle"les da pravidêncla social de 
um Eslado Conlralanla .10 IrlbulAvals ness. Eslado. 

Artigo XX 

ProIe •• ore. • peequludoree 

Um. pessoa IIslca que ti. ou 101 em perlodo lmedlalamente anlerior • lua 
vlslla a um Eslado Conlralanle. re.ldenle do oulro Eslado Conlralante. e 
que, a convlle do prImeiro Eslado Conlralante. OU de uma universIdade. 
81COla superior. escol.. museu ou outra Instl\ulÇlo cullural do prImeI,o 
Ellado Conlralanle. ou que. cumprIndo um programa onelal de Inlerdm
blo culturel. permanecer nesse Eslado. por um perfado n'o supartor a 
doIs anos. com o único nm d. lecionar. prolartr conferências. ou .. allzar 
pesquisas em Ialo InoUlulçOeo oerê loenla de Impaolo nessa Eslado no 
ciue conceme à remuneraçlo provenlenle d.... allvfdade. deade que .... 
passoa aslela ouleila a Impoolo no oulro Eslado ConlralanhO. 

ArtI90 XXI 

E_dent ... 

1 • Uma pessoa IIslca qua é. ou 101 am perfodo Imedlatamenle anterior 
.. eua visita a um eslado Contralanle. um .. sldente do outro Eslado Cun
Iralanla. a qua permanecer nO prlmalro Estado Conlratanl. excluslvamenle: 

aI como estudanle de urna universidade. escola superior· ou IlCola 
do prtmalro Estado conlratanle. 

bl corno eslaglArlo. ou 

cl corno beneflchlrlo de uma dosçlo. subvençlo ou prêmio con
cedido -pur uma o,g8nl .. çlo rellglos.. de caridade. clenllllc. ou 
educacional. COm o fim primordial de estudar e pesquIsar. 

seré Isenla de Imposlo no primeiro estado Conlralanl. no que con
c.me às quanUas que recebe, do extertor para fazer lece • ali. 
manulençlo, educaçlo ou lrelnamento. 
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2. um estudante ou estagiário que é. ou 101 em perlodo Imedlatament. 
anlerlor /I sua vlslla a um Eslado Contralante, um residente do outrp Ea
lado Contralanle, 8 que permanecer no primeiro Eslado Contratante com 
o IInlco fim de le educar ou de reellzar lrelnamento, t.r6 Isento de Im
posto no prImeIro Eslado Conlralante, por um perlodo nlo supertor a Iria 
.no. "sca'. consecutivos. no que concern& à ramuneraçAo que receber 
paio .mprego exercIdo ne.se Eslado, descIA que a ramuneraç40 n40 •• -
cada. num ano lI.cal, o monlante corresPOndanle a USS 2.000. 

Artigo XXII 

Rendimento. "lo e.pr •••• m8ftt. menc.:ól~~:"~ 

Os rendimentos da um reslde"té de um Estado Contratante "lo expressa· 
menta mencionados nos artigos precedentes da presente Convençlo sAo 
tr'bufávels em ambos' os Estados Contratantes. 

Artigo XXIII 

Método' para eUntlnar a dupla Irlbulaçlo 

com as disposições da presente ConvençGo. sejam tributáveis no Brasil, 
cem 85 disposIções da presente Convenção. selam tributáveis -no Brasil, 
a Suécia permitirá quP sela deduzido do Imposlo que cobrar sobre os ren~ 
dlrnenlos dessa pessoa. um monlan\e Igual eo Imposlo sobre a renda pago 
no Brasil. 

Todav(a. o montante deduzido não poder' exceder à 'ração do Imposto 
de renda sueCo. calculado antes da dedução. correspondente aos rendimento! 

IrlbuladOS no Brasil. 

2. Os dIvidendo. pagos por uma socIedade resldenle do Brasil a urna 
socfedade residente da Suécia serlo Isenlos de Imposto na Suécia nOl 

medIda em que esses dividendos selam Isentos pela leglslaçAo sueca. S8 

8mba! 8S sociedades forem suecas. 

Essa IsonçAo nlo .oré apllcével a menos qua a parte principal do. lucro. 
da sociedade Que paga os dIvidendos provanha. direta ou IndIretamente. 
da allvldades emprasarlals que n40 sejam relacionadas com a admlnlslra
cio da Iitulos ou oUlros bens Ilmll ... s a que. essas ativldada. saiam exer
cidas no Br8l11 pela iocladada qua paga os dividendos ou por uma aoela
dada na qual possua no mlnlmo 25% do capital com direito a voto. 

3. Na apllclç40 do par6grelo 1 daste Artigo, no que te rele.. aO' dlvl
dandos mencionados no Artigo X plgos por uma socledada relldenta dO 
Brasil a urna socIedade (exclulndo·se a. soclldades da pes.oas) .. sI da'" 
le da Suécia, culos dlvldandos n40 selam, pelo parégralo 2 dasla ArtIgo, 
I .. nlol da Imposto na Suécia. 8 lOS "".IU.. manclonados no panlgralo 

2b do ArtIgo XII, o Imposto brasileIro •• ré consldarado comO tando sido 
paga com a .flquola da 25 por cenlo. No que sa relere aos Juros me'" 
clonados no par6grafo 2b do Alllgo XI O Imposlo brasileIra .enl consIde
rado como lendo sido pago com a alfquota da 20 por cento.. 

... • OuMtdo (IM resldenfe do Brasfl receber rendimentos que, de acordo com 
as dlspo"çOas da presanla Convanç40, sejam trlbulével. na SuécIa. o 
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Bra,II permitirA que seja deduzIdo do Imposlo que cobrar sobre os ren
dlmenlos dessã pessoa, um monlanle Igual ao Imposto sobre a renda 
pago na SuécIa. 

Todavia, o montante deduzido "lo podelé exceder a fraçAo do Imposto 
sobre a renda, calculado antes da deduçêlo. correspondente 80S rendl
menlos Irlbulados na SuAcla. 

5. Quando, do acordo com a presenle Convenção; um resldenle de um 
Estado Contratanle lor Isento de Imposto nesse Estado Contratante. com 
falaClo a rendImento recebIdo do outro Estado Contratanle* o prImeiro 
Estado Contrafanfe, ao calcular o Imposto sobre 8 parte remanescenta do 
rendlmenlo dessa pessoa, poderA aplicar a la.a do Imposlo que lerIa sido 
aplicável se o rendlmenfo Isento de Imposto. nos termos da presanta Con
vençAo, nAo o llvasse sido. 

ArtIgo XXIV 

Nao dllcrlmlnaçAo 

1. Os nacionais de um Estado Contratante nllo flcarilo sujeiros no outro 
Estado Contratanle 8 nenhuma Irlbulaçalo ou obrigação correspondente. 
diferente ou mais onerosa do que aquelas 8 que estiverem sujeitos os na
cIonaIs dasse oulro !;:Iado que se enconlrem na mesma ,"uaçAo. 

2. O lermo "nacIonais" designa: 

alIadas as pesso ... J!slcas que possuam a nacIonalidade da um 
Ealado Conlralanl,* 

bl lodas a. pes.oas Jur/dlcas, socIedades de pessoas e as.oclaçOe. 
consmuldas de acordo com a laglslaçAo em vIgor num Eslado 
Conlralanla. 

3. A Irlbulaç40 de um eslabaleclmenlo permanenle qule , um I. e4mpre~: 
de um Eslado COnlralanle poSsuIr no oulro Eslado Con ra an e n o .e 
menOs lavorAval do que a. das empre.as dessa outro Eslado Contralanle 
que exerçam a mesma aUvldade. 

Esla dlsposlç40 nlo podarA ser Inlerprelada no senlldo de obrigar um 
Eslado Conlralanl. a conceder às pessoas resldenle. do oulro Eslado 
conlralanle' a. deduçOes pessoal., o. aballmenlo. e reduçOe, de Imposlo 
em lunç40 do eslado civil ou encargos lamlllare. concedIdos ao' seUs 
pr6prlol relldanlel. 

4. As empresas da um Eslado Conlralanle, cujo capllal perlencer ou ~or 
controlado. tolal ou parcialmente. direta ou Indiretamente. por uma .. u 

. trO Estado Contratante. "Ao ficarão sUlel .. 
várias pessoas resIdentes do ou brlgaçAo eorrespon .. 
las no primeiro Estado. 8 nenhuma tributação ou o estiverem ou pude" 

• I nerosa do que aquelas 8 que 
dente diversa ou ma s o natureza desse primeiro 
rem estar sujeitas as outras empresas da mesma 

Eslado. 

/ 
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5. No presente Arllgo. o lermo "tdbutação" designa os fmposlPs de 

qualquer natureza ou denominação. 

Artigo XXV 

Procedimento am'g6vs' 

1. Quando um resldema de um Estado Contratante considerar Que 25 
medidas tomadas por um ou ambos os Estados Contratantes conduzem 
ou poderAo conduzir, em relação a 51, 8 uma tributação em desacordo com 
a presente Convenção. poderá. Independentemente dos recursos previs
tos pelas legislações nacionais desses Estados. subnlCter o seu caso à 
apreciação da autoridade competente do Estado Contratante de que é 
resldonle. 

2. Essa autoridade competente. se e reclamação se lhe afigurar lustlfl
cada e não esllver em condlçOes de lhe dar u~a solução satisfatória. es
forçar-se-é por resolver a QueslAo de comum acordo com 8 autoridade 
competente do outro Estado. Contratante, a fim de evitar uma tributação 
em desacordo com 8 presente ConvençAo. 

3. As 8ulorldade~ compete~tes dos Estados Contratantes esforçar·se·ão 
por resolver, através de acordo amigável, as dificuldades ou as dúvidas 
que surgirem da InterpretaçAo ou da aplicação da presente ConvençAo. 
Poderio. também, consullar-se mutuamente com vistas a eliminar n dupla 
trlbutaçAb nos casos nAo previstos na p(BSente ConvençAo. 

4. As autoridades compelentes dos Estados Contratantes poderão comu
nicar-se diretamente a fim de chegarem a acordo nos termos dos pará
grafos anteriores. Se. para facilitar 8 realização desse acordo, tornar-se 
aconselhável realizar trocas de entendimentos verbais. tais entendimentos 
poderIo ser efetuados no amblto de uma ComlssAo de representantes das 
autoridades competentes dos Estados Contratantes. 

Artigo XXVI 

Troca de Informaç6el 

1 • As autoridades competentes dos Estados Contratantes trocar4o entre 
si as Informações necessárias para aplicar as dlsposlçOes da presente 
Convenção e das fels Internas dos Estados Contratante~ relativas aos Im
postos que são obletos da presente Convenção, na medida em que a tri
butação nelas prevista for conforme com a presente Convenção. Todas 
as Informações assim trocadas serAo consideradas secretas e 56 poderão 

sar tomu~lcadas às autoridades ,Inclusive um tribunal) encarregadas do 
lançamento ou cobrança dos Impostos que slo objeto da Convenção. 

2. O disposto no parágrafo 1 nAo pode rã. em caso algum. ser Interpre
tado no sentido da Impor a um dos Estados Contratantes à obrlgaçAo: 
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a) de tomar medidas adminIstrativas contrárias à sua legislação 
ou à sua prállca admlnlstrallva ou às do outro Estado Contra
tante~ 

b) de fornecer 'nformações que não poderiam ser obUdas com 
base na sua leglslaçilo ou no ImbUo da sua prá"ca adminis
trativa normal ou das do oulro Estado Contratante: 

c) de fornecer Informações reveladoras de segredos comerciais. 
Industriais. profissionais ou da processos comerciais ou Indus· 
Irlals. ou Informações cuja comunicação sela contrária à ordem 
pública. 

Artigo XXVII 

Functon6rlo. dlplom6t1co. e conoul.re. 

Nada na presenle Convenção prejudicará os privilégios IIscals de que se 
beneficIam os funcionários dlplomállcos ou consulares em virtude de re
graa gerais do direito Internacional ou de disposições de acordos especiais. 

ArtIgo XXVIII 

Enlrada em .Igor 

1. A presente Con"enção será ratUlcada e os Instrumentos de ratiflcaç40 
aerlo trocados em Estocolmo tio logo seja posslvel. 

2. A presente Convenção entrará em vigor na data da troca dos Instru
mentos de ratificação e as suas disposições serAo aplicáveis: 

I) no que concerne a09 Impostos cobrados por melo de relençdo 
na 'ante. as importâncias pagas ou remetidas no ou depois do prl-
melro dia de '8nolro do ano calendárIo Imedlalamenl. seguInte 
Ílquele em que • Convenção enlrar em vigor:. 

11) no que COncerns aos outros Impostos sobre a randa. a09 ren
dlmenlos recebidos no ou depois do primeiro dl3 de 'anelro do 
ano calendário ImedIatamente seguinte àquele em que a Convençlo 
entrar em vigor. 

3. O Acordo entre 8 Suécia e o Brasil para evitar a dupla trlbulaçilo em 
matéria de Imposlos sobre a renda e o capiral. assinado no Rio de Ja
neIro a 17 de setembro de 1965. cessará de vigorar. relatlvamenle nos 
Imposlos retidos. na fonte e aos outros Impostos sobre a renda, a partir 
da data em que a presente Convenção entrar em vigor, de acordo com 
o parágralo 2 doste artigo. No que se relere ao Imposto sueco sobre o 
capital, o Acordo será aplicado pela úlllma vez com relação ao capital 
possuldo por ocasião da expiração do ano em que a presente Convençlo 
entrar em vigor. 

Artigo XXIX 

DenúncIa 

A presente ConvsnçAo permanecerá em vigor Indefinidamente. mas qual
quer estado Contratante poderá denunciá-Ia depois de decorrido um pe-. 
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rlodo de três ano, 8 COntar da data e sua entrada em vigor medlanta um 
aviso escrito de denuncia entregue ao outro Estado Contratante através 
dos canais dlplornátlcos. desde que tal aviso sela dado até ou antes do 
dia 30 de qualquer ano calendário. Nesse caso, a ConvençAo nlo se 

aplicar': 

I' no que cancerna aos Impostos retidos na fonte. às- ImportAncfas 
pagas ou remetidas depois da expiração do ano calendário no qual 
o aviso de denúncia tenha sido dado: 

11) no que conceme 80S outros Impostos sobra 8 renda. aos ren
dimento, recebidos depoIs da expIração do ano calendário no qual 
o aviso da denúncia tenha sidO dado. 

Em testemunho do que, os abaixo assinados, para Isso devidamente autori
zado,. assinaram a presente ConvençAo e nela apusaram seus selos. 

FeUo em Brasllla, no dia 25 de abril de 1975, em duplcala. nas !foguss por
tuguesa. sueca e Inglesa, sendo os três te'ttos Igualmente autênticos. No 
caso de qualquer divergência na Interpretação, prevalecerá o texto em 

IIngua Ingle ... 

Paio Governo da República 
Federativa do Brasil: 

Antonio F. AI.redo da SlIvelr. 

PROTOCOLO 

Pelo Governo do 
Reino de Suécia: 

aengt Odevall 

No momento da asslnalura da Convençlo para evllar a dupla trlbutaç!o 
Im mal'rl. de Impostos sobre a renda. entre o Governo da República Fe
derativa do er.,1I 8. o Governo do Reino da Suécia. os abaixo assinados. 
para Isso devidamente autorizados pelos seus respecUvos G,?vernos. acor
daram nas segUinte. dlsposlçOes que constituam parte 'ntegrante da 
Convençlo. 

1. Adl Artigo X. paravralo. 2a e 5, Artigo XI, par'gralo 2b, Artlgo XII, 
...... ,.,0 2b • Artigo XXIII, par6vrelo 3 . 

• , AI dlsposlçOe. do mencionado perágralo 3 do Artigo XXIII 
serao aplicável. somente nos primeiros T O anos de vigência 
da Convençlo; 

bl as IImlteçOes da allquota do Imposto pravlstas nos parágralos 
28 • 5 do Afllgo X, parágrafo 2b do Afllgo XI. a parágralo 2b 
do Afllgo xn .erlo aplicáveis somente nos primeiro. lO anos 
de vigência da Convençlo; 

cl depois da .xplraçlo do perlodo de 10 enos menelona~ nas 
allneas aI e bl acima. as autoridade. compelente. poder!o con· 
sultar'se mutuamente a 11m de determinar s. aquele perlodo 
ser6 ampliado. 
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2 •. ~ Adl Artigo X. par6gralo 5 

Fica I"tendldo que as dlsposlçOes do parágrafo acima mencionado "Ao 
110 con""anto. com a. dl.poslçõos do parágrafo 3 do Artigo XXIV. 

3. Ad/Artlgo XXIV, por6urafo " 

Na eventualidade de o Bra,". após a assinatura da presenle Convençio. 
permlllr que o. royolllo. mencionado. no parágrafo 3 do Artigo XII. pagos 
por uma empresa residente do 9rasll a uma empresa residente de um 
terceiro Estado "Ao focalizado na América Latina. e que POSSUI no mf· 
olmo 50 por cenlo do capital da empresa residente do Brasil, selam- de· 
dutfvs" para efeito de datermlnaçAo dos lucros tributáveis dessa empresa, 
uma deduçlo 'gual será automaUcamenle aplicável. em condiçOes simi~ 

'.re ••• uma empresa residente do Brasil que pague rO'8111es a uma em· 
pra.a ... Idenle da Suácla. 

Fica entu.ndldo que B presente disposição da lei brasileIra concernente à 
nlo-dedutlbllldade do. rOJollle. contarmo acima Indicado. nilo á confll· 
tante com o parégraro 4 do artIgo XXIV da Convenção. 

Em testemunho do que, os abaixo assinados. para Isso devidamente auto· 
rllados. assinaram o presente Protocolo e nele afixaram seus respectivos 

•• Ios. 

Feito em Bra,flla. no dia 25 do abril de 1915. om duplicata. em IIngua, por· 
tuguesa. sueca e Inglesa. sendo os três textos Igualmente autênticos. No 
caso de qualquer divergência de InlerpretaçAo. prevalecerA o texto em 
IIngua Inglo.a. 

Pelo Governo da RepÚblica 
Federativa do Brasil: 

Antonio F. Azeredo da SlIyel,a 

Pelo Governo do 
Reino da Suécia: 

8engl Odo .. II 

DECRETO LEGISLATIVO NO 58, DE 1997 Parágrafo único. São sujenos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquêr atos que possam resul· 
tar em revisão do referido Tratado. bem como quais
quer ajustes complementares que, nos tennos do 
art. 49, I, da Conslftuição Federal, acarretem encar
gos ou compromissos gravosos ao patrimonio nacio
nal. 

Aprova o texto do Tratado sobre 
Transferência de Presos, firmado em Bra
sOla, em 7 de novembro de 1996, entre o 
Governo da República Federativa do Bra
sil e o Governo do Reino da Espanha. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· É aprovado o texto do Tratado sobre 

Transferência de Presos. finnado em Brasflia em 7 
de novembro de 1996, entre o Governo da R~pÚbii. 
ca Federativa do Brasil e o Governo do Reino da Es
panha. 

Art. 2· Este decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 28 de outubro de 1997.
Senador Geraldo Melo, Primeiro Vice-Presidente do 
Senado Federal, no exerelclo da Presidência. 
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f R AT!\!)O _1iPIlB.!l.I!tó~~!,I;R!ili\1M~I;r..!lli;!º~.t;tfnm O (jOVm~N!1..IH 
gEI'UBUCA FEU@ATfVA!JOBRASILEO REINO DA~NI!ó 

O Governo da República Federaliva do Drasil 

e 

o Reinll da Espanha 
(d,)raVanle denominados as "I'aoes"), 

J)esc;jusos de promover a reabililação sucial de presos pcrmilíndo que 
cumpram suas sculenças no pais de <fue são IIl1ciollais, 

Acordamn segllinle: 

ARTICiO I 

I. As pell:ls de delenção impusl:ls 11 naeinnais esp:lllh"is na I~el)ílbliea 
Federalim do Brasil poderão~r cumpridas segundo o disposln no presenle 
Tr:llado, 

2, As pellas dc dClençãu impuslas nu Reino dll Espanha 11 nacionais da 
Rcpública Fcder:lIiva du Brasil poderãu scr cumpridas segundu I) disposlo 110 

presellle Tr:lladll. 

NrflCi02 

Para lins do prescllle Tralado: 

a) pur "Eslado n:melclllc" sc compreellder:i a Parte da (1IIa/ se 
Iranslcre" prcso: 

h) pur "Esladu rccebcd"l" se eomprecmlerá a I'arle para a (IUal 
se Imnsli;re o presu; 

c) por' "nacional" se compreenderá, no caso do Brasil, Uni brasilciro, 
segunúu úelin;ú" pela CO/lSI;IU;ção brasileira; 

d l por "nacional" se compreenderá, no caso da Espanha. um cidadão 
espatihol; 

e l por "preso" sc compreenderá umu pessoa condenada por deJilo 
segulldo senlença proferida no lerrilório de uma das Partes, 
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I. 

ARTIGO 3 

A aplicação· do prescnle Tralado ficam sujei la às seguinles c~lIIdiçües: 

a) o delilo pelo qual a pena seja imposla deverá lambém consliluir 
delilo no ESlado rccebedor; 

b) o preso devení ser naciunal du ESladu recebedor, 

c) no mOlllenlo da aprcsenlação da sulicilnçãu a que se relere o 
parágralt' lerceim du Arligu 5 devemo reslar pelO Illenos li (seis) 
meses de pena a cUlllprir; 

d) \fue a senlenç:. seja delllliliva: 

c) que u presu cunsinla na Iranslerênci:1. 

ARTI(iO 4 

Serãu aUloridades ccntrais para a aplicaçãu dcstc Tratadu: 

", pelu (iuvcrnu da República I·edcr:ttiva du IlrasiL u Minisl':riu da 
Justiça: 

b) pclu Reinu da Espanha. u Ministcrio da Jusliça. 

ARTI(jO 5 

Cada !'artc dCI·cr:. cxplicar \I tcor do prcsente Trataúo. a «nal"ucr 
preso a (tllC u mesmu pussa :.aplicar-se. 

1. \.lu:,I"ncr transferência dc prcsos IIU fllnbito du presenle Tratadu 
dCI'cr:, eletuar-sc por inici:'liva du Estaúo rcmetenle. Nenhuma disposição do 
prcscnlc Tratado dcvcr:. ser interpretada comu impedimento para «ue um prcsu 
:iprescute pcdido de Iranslerência ao Eslado remetente. 

3. Se nm preso solicilar translerêncin c u Esladu rClllctenlc aprová-Ia. " 
Esladll rcm«lente deverá Iransmilir a pelição ao ESlado recebedor. por via 
diplomática. 

4. Se o Eslado recebedor aprovar o pedido, deverá notificar o Estado 
remelenle de sua decisão e lomar as medidas hecessárias para efetuar a 
Iransferência; caso conlrário, deverá informar, sem demora. o ESlado remelenle de 
sua recusa, por via diplomálica. 
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5. Anles de tomar Uma decisão rc/ativa a uma translerêneia. cada Parte 
deverá examinar todos os latores que possam contribuir para promover a 
reabilitação do preso. 

6. Se o Estado recebedor aprovar a transferência. o Estado remetente 
deveria dar no Estado recebedor a oportunidade. se este úhimo :assim o desejar. de 
eomprl",ar. antes da translerência. o consentimento expresso do preso em relação 
à translerência. O consentimento não poderá ser revogado depois da aceitação da 
translerência pelo Estado recebedor. 

7. Não deverá ser eletuada a translerência de 'Inal'luer preso a menos 
'Iue sua pena s"ja de durn~ão exeqiiívelno Estado recehedor. OU a menos 'Iue essa 
pena seja eon\·crtida. pelas antoridades competentes do EsladT1 recebedor, a uma 
duração exeqüivclnesse Estado. 

11. O Eslado remetellle deverá apresentar lima deelara~ão nu Estado 
n.'cehedor 11:. qual se indique Il delito pelo 'Iual li.i eClndelwdCl o I'res(). a.duraç.jo 
da pena e o lempo já cumpridCl. assinalando. inclusive, lodo o periodo de delenç.jo 
pré\'i:.. A d~'Claraç.jo dever:i conter ainda ,IInn cxposi~iio delallanda du 
comporlamenlu do prcso em delenção, p:lfa fins de .delerminar se o mesmo pode 
gozar dos beneHcios previstos na legislação do Estado reeehedor. () Estndu 
remetenle deverá apresentar t:nnhém ao Estado recehedor uma cúpia uutcntícada 
da senlença prolerida pela AUloridade Judicial competente certilic:llldo 'Iue é 
aulênlíca. junlu com quaisquer modilicaç';cs introduzidas na mesma. Também 
deverá fi.fRecer qualquer outra inlonnação que possa ajudar o Estado rec:bedor u 
determinar o tratamento mais conveniente ao presO' CO'!I o intuitO' de prolllv/er sun 
reabilit3~iio social. Os documentos 3nterioOllentc citados deverão sc redigidos ou 
traduzidus nu idiuma do Estado recebedor. 

9. () Eslado recebedor poderá solicitar inl'lfIllaçiles complementarcs se 
cunsidt:r:ar que os ducumcntos It>n.ccidos pclu Estado remelcnte nãu lhe pcrmitem 
cumprir o disposto no presente Tratado c inlormará o Estado remctente do 
procedimentu da execução quc seguirá 

I n. Cada Parle dcverá tomar as medidas legais pertinentes e. caso 
necessário, estabeleecr os procedimentos adequados com o lim de que, para os 
ubjelivos do presente Tralado. as sentenças pronunciadas pelos tribunais da outra 
Parte produzam eleitos jurídicos dentro de seu território. 

ARTIGO 6 

I. O Estado remetenle deverá tr:ansferir o preso para o Estado n.'Ccbedor 
em local acordado entre as Partes. O Estado recebedor será responsável pela 
eustódia e transporte do preso até a penitenciária 011 o local onde deva cllmprir a 
pena; quando necessário, o Estado recebedor solicitará a cooperação 'de tereeiros 
palses com o intllilo de pemlitir o trânsito de um preso através de seus territórios, 
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Em casos excepcionais, mediante acordo entre ambas as Partes, o Eslado 
renletente deverá prestar assistência em relação às mencionadas solicitações leitas 
pelo Estado recebedor. 

2. No momento da entrega do preso. o Estado remetente fi,rnecerá aos 
agentes policiais cncarregados da mesma 1111\ certilicado autêntico. destinado às 
antoridades do Estado recebedor. em que constem~ atualizados á data da enlrega. o 
tempo clelivo de detcnção do preso e {) tempo deduzido em funçüu dos benelieios 
pc:ililenemnlls. se eXlsllrem. assim como uma ",Iocópia do expediente penal e 
penilenciário. que sirl'a de panto de partida pam o prossegnnnento ~l 

cnmprimcnlo tia pena. 

J. () Esl:ldu recebedor será respollsiJ\'c1 por tollas :IS despesas 
relacionadas colll um preso li partir do lIIomenlo CIII que este passe:i sua custódia. 

-lo Na execuç:io da pena de UIII prcso que tenho sido translerido. deverá 
obserl'ar-se a legislaçãu e os procedilllenlos do Eslado recebetlor. () Esladu 
remetente poderá conceder intlulto. anistia uu comutaçãu tia pena conli>rllle sua 
Conslituição ou uutras dispusiçiies Icgais aplicáveis. Não ubstantc. o Estadu 
recebedor poderá sulicitar do Estado remetente a conccssüo do intlnlto ou 
cumutação. lIIediante petição lillltlamcntada a qual será exuminada cum 
IlCnc\·olência. 

5. A pena impoSla pclo Estadu relllctcnlc não puderá ser aUlllcntada ou 
prolongnda pclo Estado recebedor sob nenhullla circunstância. 

(,. Pur solicitaç~o dc ullla das 1':lrte5. a outra I':Irte dcverá aprescntar UIII 

rclato sobre a situaç:io do cumprimclllo da pella de qualquer preso lranslerid" 110 

fnnhilo do presente Tralado. incluida. elll particular. a liberdade condieionnl 011 

sllhura. 

7. O preso transleriuo de acordo com as disposições desle Traindo não 
será privado de nenhum dircito em virtude da legislação do Estado recebedor. 
snlvo l\u3ndo suscilado pela própria imposição da pena. 

ARTIGO 7 

Somenle o Eslado remetente terá competência para julgar UIII recurso 
de revisão. IJma vez recebida a oportuna notificação tio Estado rcmetenle, o 

Eslatlo recebedor deverá comprometer-se a executar quaisquer modiüc:açÕCS 
introduzidas na pena. 

ARTIGOS 

Um preso transrerido de conformidade com o dispostl' 110 presente 
Trataào não poderá ser detido, julgado ou senlenciado no Estado .rcx:ebedor peJo 
mesmo delito que houver dado origem li pcna. 
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ARTIGO 9 

1. O presenle Trallldo poderá eslender-se 11 pessoas sujeitas :i vigilância 
ou oulras mcdidas. dc acordo com a legislação de uma das 1'lIrles com rclnção aos 
menores inlratores. lu Pllrtes deverão, de confi>nnidade com suas legislllções. 
acordar o lipo de lrotllmento que deverá ser dispenSlldo a lais pessoas no caso de 
translerêncill. O consenlnnenlo pllra 11 transterência deverá ser obtido junto d 
pessoa Icg:dlllente auwrizada. 

2. Nenhumll disposição do presente Artigo dC"erá ser inlerpretada como 
l:lIor limitante da capacidllde- <Iue posSllm ter as Partes. inJepcndelllemelltc do 
prescnte Tratado. de oulorgar ou aceilar a translerência de mellores inlmtorcs ou 
de outros presos. 

ARTIGO lO 

I. O presente Trallldo estará sujeito a ratificação. A Iroca dos 
instrumcntos de ratificação deverá efetuar-se em Madri. 

2. O presente Tratado entrará em vigor 30 (Irillla) dias após a troca dos 
instrumentos de ratificação e permanecerá em vigor duranle 3 (três) anos. 

3. Caso nenhuma das Partes nOlifique:i ontra sua intenção em contrário 
com. pelo menos 90 (noventa) dias de antecedência 'em relação aO ténnino do 
períl,uo acima mencionado, o presente Trlltado será considcrlldo tacitamenle 
prorrogado por períodos sucessivos de 3 (três) anos. 

4. Em CIISO de denúncia do presente Tratado, suas disposições 
pernJanccerão em vigor em relllção aos presos que, ao amparo das mcslllllS, 
houverem sido transferidos, até o ténnino das respectivas penas. 

Feito em Brasílill, em () '!(. de ·novembro de 1996, em dOIS 
exemplares originais. nos idiomas português e espanhol, sendo ambos os lCldos 
igualmente autênticos. 

\ 

PELO OOVF.RNC DA REPÚBUCA 
FEDERAUVAOO BRASil. 

/" .~ . -~-. . ' ,.- - LL. .. . 
l ..... . ". 
. e:=-'" 
'--PBLO REINO DA IlSPANllA 
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DECRETO LEGISLATIVO NR 59, DE 1997 

Aprova O texto do Acordo sobra 
Cooperação no Campo da Cultura, cele
brado entra o Governo de Repllbllce Fe
derativa do Brasil e o Governo da Repll
bllca da África do Sul, em Pratórla, em 26 
de novembro de 1996. 

O COngresso Nacional decreta: 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que pos6IIIT1 resul
tar em revisão do referido Acordo, bem como quai&
quer ajustes complementares que, nos termos do all 
49, I, da Constituição Federal, acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 1" !:: aprovado o texto do Acordo sobre 
Cooperação no Campo da Cultura, celebrado entre o 
Governo da Repllblica Federativa do Brasil e o Go
verno da República da África do Sul, em Pretória, 
em 26 de novembro de 1996. 

Art. 2" Este decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 28 de outubro de 1997.
Senador Geraldo Melo, Primeiro Vice-Presidente do 
Senado Federal; no exerelcio :.ia Presidência. 

o Gowmo ela Repúblita Federati ... do Bras" 

o Gowmo ela República d. África do Sul 
(doravante deoOOlinados "Partes"~ 

Desejosos d. consolidsr e fortalecer o. laços de amizade e recíproco 
elllendimento enln: seus pcmis; 

Conscientes do desejo de promover, com a maior abnongência 
poasl ..... o oonhecimento mútuo e a compreensio de suas respec:ti .... culturas .• 
manifestaç6es arti.ti ..... assim ocmo d. suas histórias e modos de vicia. por meIO 
ela oocperaçIO amigi~ enlle seu. respectivo. pai .... e 

Desejosos de elevar e intensificar a qualidade de vida d. seus poYOS", 

Acordam o seguiDto". 

ARTIGO 1 

w Com o propósito de ampliar e fortalecer os vlnculos entre seus pai .... 
as Partes dOYCrlo enccn.jar 8 coopera91o e O intcn:imbio de cophecimentos. 
experi6ncias e rulizaç6es DO campo da Cultura. 
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ARTIGO 2 

I. As Partes d ..... o. em conConnidade com os objetivos do _te 
Acordo. encorajar o estabelecimento de contato e de cooperaçIo entre instituiç6cs 
interasadas. organizações e pessoas em ambcn os pai .... nas ...... cobertas pelo 
jl .... ü:.: Acoroo, 
2. Na implemcntaçio das cláusulas do presente AconIo, d ..... ser dada 
odequada considoroçao à aulollODlÍ& dos óraaos e iDstituiç6es compe!eDtes. A 
liberdade destes em estabelecer e manter mútuas reIaçO ••• entendimentos deverá 
_ reconhecida, estando sujeita às leis internas • à ConstituiçJo dos respeclÍ\'OS 

Estados. 

ARTIGO 3 

Com vistas a fortalecer a coo~çio no ..... po da cultura, B 1'srtes 
deverlo encorajar. 

a) o intercâmbio de especialistas no campo da Cultura. para visitas de 
cstudo e para conferências. bem ~ o íntcrcimbío de livros. 
publicaçGes • infonnaçiles; 

b) a coopo;façio em di .......... mpos culturais de interesse de ambas 
as Partes. incluindo literatura, exposiçGes de arte e artesanato, 
mú.i .... ""dança, teatro. 'iolercâmbio de livros e oulnls publica~ 

cOoperaçio entre escolas de art... associações de artistas e 
escritores. museus, bibliotcc:as, arquivos e outras instituiç6es 
aallurais e o intercâmbio de conhcc:imento entre 6rgAos de 
conscrvaç.lo relacionados 80 patrimônio cultural; e 

c) qualquer oulra fonna de coopersçio que possa ser acordada entre 
a. Partes ou insliluiçGes competenl.. aulônomas de ambos os 
pai .... 

ARTIGO 4 

1. Sujeita às suas leis internas e polltica em geral. cada Parte d--' 
acolher o estabeJecimento. em seu território. de instituições culturais ou 
associaçOes de amizade. assegurando que o consentimento prévio dC\m lei' 

obtido antes que qualquer instituição se estabeleça ao abrigo deste Artigo. 

2. Considerando os disposilivos do Artigo 2. parágrafo 2. as Partes 
d ..... o encorajar a conclusão de programss especificas de cooperação entre as 
instituiçGes • 6raAos culturais competentes. 

ARTIGOS 

Todos as atividades e"ecutadas nos lermos do presenle A<:ordo 
deverlo estar sujeitas às leis vigenl .. nos respec:livos pai .... 

ARTJG06 

1. Com o propósito de implementação do presente Acordo. será -riada 
uma Comisslo Mista Brasil-Alnca do SuL que se reunirá a cada 2 (dois) 8DOS ou 
ooaforme aoordado pelas Partes. 

2., As reuniões da Comissão Mista dewrlo realizar ..... alternadamente 
na República Federatiw do Brasil e na República da Alnca do SuL com Vistas ~ 
discutir programas de coopera91o. 
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3. Estes programas de coopemçlo, se aprovados por ambos as Partes, 
d ..... o ser válidos por deteminado período e deverlo incluir formas concreta. de 
cooperaçlo. ewntos e intercâmbios., assim como as condições organizacionais e 
financeira. para sua implementação. 

ARTIGO 7 

Qualquer divergência quanto â interpretaçAo e à implementaçlo do 
presente Acordn deverá ser resolvida por meio de negociações entte as Partes. 

ARTIGOS 

O presente Acordo poderá ser emendado, por mútuo consent~mento, 
através de troca de Notas enlre as Parte •. Tal emenda deverá entrar em VIgor na 
data da Nota de resposta, que a .. ita a emenda proposta. 

ARTIGO 9 

I. O presente Acordo deverá ~ em vigor quando ambos as Partes 
ti_ notificado uma à oulm, por escri1o, por via diplornâtica, que suas 
respeetivas exigências constitucionais pala a entrada·em vigor deste Acordo foram 
cumprida •. A data d. entrada em vigor deverá ser a data da última notificação. 

2. O presente Acordo pennaneccrá em vigor .16 a sua denúncia nos 
temos do Artigo 10. 

ARTIGO 10 

Qualquer uma das Partes podedi, mediante comunicaçto, por escrito, 
com a antecedência de 3 (três) m ..... por via diplomática, denunciar o presente 
Acordo, a qualquer momento. A denúncia deste Acordo não deverá afetar nenhum 
dos programas implementados anteriornlcutc à sua denúncia. 8 menos que as 
Partes decidam de outra forma. 

Feito em Pretória. em 26 de novembro de 1996, em dois 
exemplares originais, nas línguas portuguesa e inglesa, sendo ambos os textos 

iguaImenteautêDticos. ~~ 

PEL~~UCA PELó"GóVERNODA REPUBUCA 
FEDERATIVA DO BRASo. DA ÁFRICA DO stD. 

Luiz Felipe Lampreia 

DECRETO LEGISLATIVO NO 60, DE 1997 

Aprova O texto do Acordo de Coopera
ção Cultural li Educacional, celebrado entre 
o Governo da Repliblica Federativa do Bra
sil e o Governo da Repliblica Libanesa, em 
Beirute, em 4 de f8ll8f8iro de 1997. 

O Congresso Nacional decreta: 

Alfred N~o 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re
sultar em revisão do referido Acordo, bem como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos 
do art. 49, I, da Constituição Federal, acarretem en· 
cargos ou compromissos gravosos ao património na
cional. 

Art. 1· É aprovado o texto do Acordo de Coo
peração Cuttural e Educacional, celebrado entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Go
verno da República Libanesa, em Beirute, em 4 de 
fevereiro de 1997. 

Art. 2· Este decreto legislativo entra em vigor 
na data da sua publicação. 

Senado Federal, em 28 de outubro de 1997. -
Senador Geraldo Melo, Primeiro Vice· Presidente do 
Senado Federal, no exerclcio da Presidência. 
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ACQRDO DI' COOPERACÃO CULTIJRAL E EDUCACIONAL ENJRE 
O GOVERNO DA REPUBLlCA FEDEM1JV A DO BIlASIL E O 

GOVERNO DA REl'IinL!Ct\ !.WANESA 

o Governo da República Fcdezativa do Brasil 

e 

o Governo da República Libanesa 
(doravanle denominados "Panes Contralantes), 

Animados pelo desejo de desenvolver e fortalecer os laços dc amizad~ e 
confiança entre os dois países, e com o objetivo de promovei' a coopérnçllo bilateral 
nos setores da Cultura, Educação e Esporte; 

Acordam o seguinte: 

ARTIGO I 

I. As Partes Contratantes encorajamo a coopetação cduca:iollal entre os 
cIois palses. com base no princípio de reciprocidade e em confonnidadc co", a 
legislação vigente em cada pais. 

2. Para alcançar tal objelivo. as Partes Contratantes procurariio: 

a) encorajar e expandir a coopernçllo entre as instituições de ensino 
superior dos dois países. sobretudo por meio de entendimentos 
interuniversitários, bem como entre instituições educacionais afms: 

b) estimular a cooperação e o interc:imbio de professores e 
fWtCionários de instituições de ensino superior; 

c) encorajar e facilitar. com a autorização das respectivas aotoridades 
educacionais. o ensino do Idioma, da História, da Literatura, da Cultura 
e de outros aspectos da vida de ambos os países; 

d) divulgar Cl,$ eventos educacionais e culturais e encorajar, quando 
possive!. a participação de represeulalJlcs de uma das Partes 
Contratantes em congJeSSOS. conferêucias e encontros organizados pela 
outra Parte Contratante no campo da cooperação em matéria de 
eduCaçlo; 

e) facilitar a trOca de informações e experiêucias em todos os nlveis e 
modalidades de cultura e de eusino. 

ARTIQ92 

As Partes Contratantes envidado esforços para facilitar o reconhecimenlo 
mútuo, pelas instituições de ensino superior dos doÍl! ~, de tltulos, diplomas e 
eertüicados, de amo com as leis vigentes em cada pais. 
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ARTIGO 3 

As Partes Contratanles encorajarão enlcndimenlos enlrc as insliluições de 
ensino superior dos dois palses, com o objetivo de conhecer os seus sislemas de ensino 
superior e de· facililar a equivalência dos diplomas emilidos pelas insliluições das 
Partes Conuatanles, de acordo com as leis vigcnles em cada país. 

ARTIGO 4 

As Panes Conuatanles encorajarão a conclusão de cnlendimentos 
especlficos de apoio a projetos acadêmicos conjW1IOS e de inlercâmbio de docentes e 
eII\ICIanIes, cnIrc instiluiçiles congêneres dos dois paises, rqsponsáveis pelo s~primcnto 
de flUIdos e pela análise, aprovaçao e acompanhamento de projetos de pesquisa em 
aIwI de pós-traduaçIo. 

ARl1GO' 

As Partes ConlIalantes procurarão desenvolver a cooperação nos diversos 
selores de interesse cultural, devendo sobreludo encorajar: 

a) 8S iuicialivas com a finalidade de diwlgar a literatura do outro pais por 
meio de traduções de obras literárias; 

b) a diwlgaçllo de obras de arte do outro pais pela televisão, pelo 
rádio, pelo leatro, pelo cinema, em locais de concertos e centros tIe 
exibiçllo, 

c) a cooperação enlrc as respectivas instiluições competenles nas áreas do 
rádio, Iclevislo e agências DoIiciosas, com o objetiw de divulgar 
quaisquer outras iniciativas culturais implemenladas em ambos O$

paIses; 

d) as palesaas e mbições, bem como eventos artlsticos, festivaB
de cinema e encontros esportivos por meio de contatos eatre as 
autOridades competentes dos dois palses; 

e) iDlercimbio de livros e outras pilblic3ções DO setor da Cultun1; 

f) a participaçllo de seus representantes em conferências 
iDternacionilÍs, competições eenconlrOs no contexto da cooperaçllo 
cultural, promovida pelas Partes ConlIatantes; 

g) a cooperação entre escolas de arte, museus, bibliotecas, teatros e 
ootras instituições de cultura; 

h) contatos enlrc associações de escritores, compositore<, pinlores, 
escultores, artistas @IliIicos, arquitetos, atores e músicos, bem como 
rcpre$enlantes de associações de teatro, cinema e música; 

i) (I intercâmbio de experiências e de visitas de especialistas 
encarregados de coleções de museus e de conserváçllo; 
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j) ti intercânlbio de artistas e de grupos artisticos. 

ARTIGO 6 

As Partes Contratantes procurarão promover contatos enlre as suas 
respectivas organizações desportivas, com o objetivo de encorajar: 

a) a participação de seus representantes em eventos esportivos 
internacionais, competiçõeS e encontros promovidos pelas Partes 
Contratantes; 

b) a cooperação de associações esportivas de seus respectivos paIses. 

ARTIGO 7 

I. Com o propósito da implementação do presente Acordo, será criada wna 
Comissão Mista Cultural Brasil-Llbano, que se reunirá uma vez a cada 2 (dois) anos, 
a1tcnuldamcote. no Brasil e no Ubano, de modo a elaborar programas periódicos de 
cooperação nas áreas da Cultura e da Educação. 

2. Esses programas periódicos de cooperação poderio, mediante o 
consentimento de ambas as Partes Contratantes. ser negociados por via diplomática. 

3. Sempre que considerado apropriado, iniciativas especfficas estabelecidas 

nos programas periódicos de cooperação referidos no item 2 acima poderão ser objeto 
de Ajustes Complementares ao presente Acordo, a serem conclu/dos enlre as Panes 
Conrraranrcs. 

ARTIGOS 

As condições fi""f1rriras de cada projeto setorial previsto nos p"'/!I"amas 
periódicos de cooperação serão definidas, caso a caso, pelas instituições r.()mpf'lenle~ 

dos dois patses. 
ARTIGO 9 

Qualquer modificação ao presente Acordo, 011 a slla revisão, poder. ser 
proposta pnr Nota diplomática e entrará em vi~or após a aprovação de ambas as P3Ites 
Contratantes, lia fonna do Artigo 10.1. 

ARTIGO 10 

I. Cada Par1c Contrata.nte notificará a outra do cwnprimcnlo das respectivas 
(onllaJidadcs legais inlernas necessarias à aprovação do presente Acordo. (I qua: 
clltrara em \'il!ol :'0 ltriuta) dias após a troca dos instrwncntOs de Ratificação 

,. . 1\ partir de sua entrada em vigor, o presente Acordo substÍluor. o 
Co",·êlllo Cnll",al cnlre os Eslados Unidos do Orasil C a República do Uh.nu, 
assinadu IIU RIO de Jalleiro, em 30 de agosto de J 948. 

1 () prcscnlc Acordu pcnnanecerá em vigor por um período de 5 (cinco) 
anos, prorrogavel 3utomaticameule por igua'is períodos. a menos que wna das Partes 
Contratanles manifeste por escrilo sua decisão de não renová-lo caIU wna 31l1ecedência 
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de 6 (seis) meses da data de Slla expiração. O Acordo poderá ser denunciado a 
qualquer momento por qualquer das Partes Contratantes mediante notificação por via 
diplomática. A dcnUncia surtirá efeito 6 (seis) meses após a data de recebimento da 
notificação respectiva. 

4. A denúncia do presente Acordo não afetará os prob""",as em execução. a 
menOS que as Partes Contratantes disponham de outro modo. 

Feito em Beirute. em 4 de fevereiro de 1997. em dois exemplares 
originais. nas linguas portuguesa, arabe e francesa, sendo ambos os textos 
igualmente válidos. Em caso de divergência de interpretação. prevalecerá o texto 
em francês. 

D ' 
YC-»- .efZ-.Z. 

PELO GOVERF;õõAREPtíBUCA 
FEDERA 11V A DO BRASIL 
Luiz Felipe Lampreia 

DECRETO LEGISLATIVO NO 61, DE 1997 

Aprova o texto do Acordo Relativo à 
Isenção Parcial de Exigência de Vistos, 
celebrado entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da Malá
sia, em Kuala Lumpur, em 26 de abril de 
1996. 

O Congresso Nacional decreta: 

Sf--??-s 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re
sultar em revisão do referido Acordo, bem como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos 
do art. 49, I, da Constituição Federal, acarretem en
cargos OU compromissos gravosos ao patrimônio na
cional. 

Art. 1" É aprovado o texto do Acordo Relativo à 
Isenção Parcial de Exigência de Vistos, celebrado 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e 
o Govemo da Malásia, em Kuala Lumpur, em 26 de 
abril de 1996. 

Art. 2" Este decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

t 

Senado Federal, em 28 de outubro de 1997. -
Senador Geraldo Melo, Primeiro Vice-Presidente do 
Senado Federal, no exerclcio da Presidência. 

ACORDO ENTRE o GOVERNlUM..BEPlJ.nt.ICA mn.t;;R-\IJy'~'pQ.m~L E Q 
GOVERNO DA MALÁS!.b...!lL!,.ATtVO A tSENCÃO PARCIAL 

DE EXtGENCtA DE VtsTOS 

o Guvc010 da Rcpublica Fcdcr:uiva do Brasil 

e 

o Governo tia Maltisia 
hlura\,;Jlllc UClIlllllilladus "Pmles ('ollllOlIanlc:-;", 

l'olli\idcl:lIl1lo (1 iIlIClc-:"c de :unh"" 11" paisl's l'IH pltlllltl\Cr Idaç(ics 
allü..;\Usas CI::i~:1 1~\'lIl1hli(":: I"ctl:"'I:ni\õ, d., 1\1.:·.i~ I: ;I C\"aiilsia .-

• I)esl'josos de I:lcililal' :I Cilltatl'l ,fe cidad;ios lia Rcpnhlicôl Fc~lclali\'a 
du Illasil c de cidatl:ios úa M:llúsia 1.'111 seus Icsln.:t.:liv()s tCII'ilúrit's. 
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Acurdam li scg.uiillt! 

ARTIGO I 

I. Um cidi\(J~U de c:lua III1Iô1 das PilHes CUlltlOllíIIllcs. que seja purlauor 

de um pasSal)Urte diplumático, olicial ou comulII v.üidu. não será obrigado a 
ohter 11111 visto a tim ue entrar 110 Icnilório da outra Parte Contratante COIll os 
pn1ln)silclS c períndos cJc I)CIlIlUllêllcia especificados 110 Apêlulice tio Acordu. I\s 
)'alles CUlllmtanlcs pllderào, ocasiullahllclllc, incluir mJelldus aos IcnlU)s 

eSl1ccificmJns IIU Apêndice. uma \"C7. ,ICOHhulu lIIutuamente. u 'Iue tlC\'CIÚ ser 

elclum.h, pCJI IIICio de Ilc)ca de Nulas. 

l. Nólo l,hSlôllllc o dispusln 110 p;u:ip.I:llt) 1. 11111 citl:ltliin cle cada P:uIC 
l"lIIl1ml:Ull~ 'Iue I'IClcIHla cnl.ar u lclIilOlin lia nlltlil P:uIC t \mlmt.Ultc p::u .. lius e 
11climius ,Ie permanência ttl!e Hãu 0$ espccilicados nu Apêndice deste Acunlo 
SCI:i nhlit!;lllu a ohtel' 11111 visto. 

ARTIGO 2 

I. Cidadãos brasileiros portadores de passaporte~m.ticos ou 
oficiais válidos que sejam membros de wna Missão diplomática oU consular 011 

que sejam representantes da Republica federativa do Brasil jooto a URla 

organização internacional na Malásia deverão ter pennissão para entrar e 
pennoneccr no lerritório da Malásia pelo periodo de sua Missão sem necessidade 
de obter wn visto, Os Ilomp.s das pessoas em apreço deverá ser notificado ao 
Governo malásio dentro de um prazo de 30 (trinta) dias a lim de que laI isenção 
seja registrada em seus passaportes. 

2. Cidadãos ma!úsios portadores de passaportes diploll1úticos ou 
oficiais vãlidos que sejam membros de uma Miss.io diplomática 011 consular 011 

(Iue sejam representantes cla Mahisia jUllto a lima urgalli7 .. ,ç;1o 113 Repúhlic.:a 
federaliva do Brasil deverão ler pcnlliss;in para enlrar e Ilcnll:lllcccr no território 
da Rcpública federativa do Bn:.:sil pelo pcriodo de.! sua Ml~sào sem IIcccssidadc 
de obter 11111 visto. Os nomes das pessoas CIII :Iprc\'o dcver:"! ser nolificado ao 
tiOVCIll~ hr:1sileiro dentro de 11111 prazo de JU (hillla) dias:1 fim dl: (IUC lal iscllç;:io 
seja rcg,islr<:U,ill em seus passaportes. 

ARTlUO J 

I\s fÜllIilias dos IllclllhlOS tl:1 Miss;io diplolll:üicl 111/ ('ollsul,II', oU 
dus ICl'reselllalllcs junto a IIl11a tll~alli7~,~;io inlcrI1ac.:ional cOllfilUlH.' mellcionado 

no I\U,~u 2 ueven,i.o h!f pcnll;s,s,:1n panl if,tuais cnlraJas c pCIlII;mcllcias, c devcr:io 
ser oh.iclO de i!!ual 1It1lilicfl~.i(), caso sc.i:U1l jltlll:l<lOIaS de passapUltcs 
diplol1lalit:lIs ou oficiais.lnasileims ()tI malúsios, \.ilidtls 

ARII(jU~ 

1\ iscllç;io das exigências de vislos IIOS terilros Acon,']u nüo devef,i 
alct:n li clllllprilllcnln das leis e regulamentos clc cada Parte ContriIi:I1·.tc por parte 
dos cid;llhios da uulra I'~lfle Contratante que possam elltrar cill seu ten ittirio. 
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i\IUllÕU 5 

PulladtllCS (~(' 1':t$sapUltcs de t:atla Pa!te ("olltral:lIItc cunli.ll111c 
11Icm:itlll;It!O tioS Artigos lIe I a .l puc.!cnio clIl1 ar 110 h!tTilú. in da mlll:t Parte 
CunU:.1t:lIltc em ludos 0::\ iJontns de entrada nbenos .10 trànsitu internacional de 
passnp.cif(l~ 

ARTIGO 6 

Este Acordo não limita o direito de cada Parte Contralante de negar 
enlrada ou encurtar a pennallência dos cidadãos da outra Parte Contralante 
considerados indeseiàvei5 

ARTIGO 7 

Para os fins desle Acordo, cada Parte Contratante devem trocar, pela 
via diplomatica. modelos de seus passapones válidos. de uso correnle, incluindo 
descrição detalhada de lais documenlos, pelo menos 30 ( lrinla ) dias ·anles de sua 
entrada em uso. 

ARTIlÕU 8 

Cada llarle Cuntratante reserva-se n direi\n \Ie sns\lCndcr 
temporariamellte, em1orlo ou em (lartc. por ra7.Õcs de sCl!1If:mça. onlem púhlica c 
~aúde pública, a implementaçiio de~tc "cunlu. qne t1e"cni ICf eleito .lU ( trinta) 
dias apos nolificaç:ío feita ., nutra ('arte Cúntm13111c pur via úiplollliílÍca. 

ARTIUU l) 

Cada I':u te Cunll alante podcr<i solicitar pm escrito, por via 
lIiplomÚlil::t . 1111101 levis:)" 011 emcnda deste i\cnn\n. em Im\n 0\1 em' piutC. 
1)lIalqucr revisão ou emenda ClUC lenha sidu acoH.I;.ula pelas Parte l'olltr:1I<1111cS 

ue\'cri' entrar CIIl vigor em data a scr IIlutuamenlC cslubelt..'Cida c!. 

conseqüentemente, deverá fazer parte deste Acortlo. 

ARTIGO lU 

lJualt\IICl' llilcICIIt;:t llU divelgêllcia tlt:ctlllellle tia ilnplculclu:u;ão ,lo 
di51'nsln neste ACOHlo de\'el:' ser Icsulvida :IIUi!!õl\.'chnclllc. Iltlr CUI1.slllta 011 
lIeJ!.ociaç:lt1. entre as Pari e COl1tlat:mlcs. sem ;l:ulicipaç:ln de terceims UII Il'ihumJl 
il"Clll:1ci(nlal 

ARTIGO II 

I. Cada Parte Conlralanle devera notiticar· a outra, por meio de Notas 
diplomáticas. da conclusão das fonnalidades internas necessárias para a entrada 
em .igor do presente Acordo, que deverá ocorrer na data da Ultima nolificação. 

2. O presente Acordo devem permanecer em vigor por um período 
indefinido e poderá ser denunciado por consenlimento (Ilútuo das Partes 
Contratantes. A denúncia deverá entrar em vigor 90 ( noventa ) dias após o 
recebimento da Ultima notificação. 
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3. O presente Acordo devera ser emendado por meio de Not.$ 
diplomãticas mediante entendimento mutuo entre ,as Parte. Contr~la~ucs. As 
emendas <10 presenrc Acordo deverào entrar em vigor 113 lomm mdlc:lda nu 
parágrafo I do presente Artigo. 

Feilo em Kuala LIIIIIJlur. ;JOg : ,I. dias do me$. tle ahril th: Il,)l)h. em 

seis nri~in:1is: dois em portllguês. úois em l1Jal:i~it) c dois em inl!lcs. sclltl() Imhls 
os textus igualJllellte aUlêmicos. EIII caso uI.! qU:lI'IlIer uivcrgcllcia em qualquer 
dos le~los. prc\'alcccr:i .1 vcrs:io em illglês 

---;:--' 

k' ',·-F«.-./'· 
-_._----~.~._- --_ .. -_.'--
PELO (;OVEItNO DA IIEI'IJ/lLlCA 

FEDEIlAI"I\''' 1)0 UlIASIl. 
I.lli:o: r.;>lipe {..lmprci., 
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DECRETO LEGISLAllVO N" 62, DE 1997 

Aprova o texto do Acordo ele Coope
raçAo Cultural, celebrado entre o Gover
no da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República Italiana, em Roma, 
em 12 de fevereiro de 1997. 

Parágrafo único. 510 sujeitos â aprovaçAo do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re
sultar em revislo do referido Acordo, bem como 
quaisquer ajustes complementares que. nos tennos 
do art. 49, I, da Constituiçlo Federal, acarretem en
cargos ou compromissos gravosos ao pat/imOnio na
cional. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° É aprovado o texto do Acordo de Coo

peraçlo Cultural, celebrado entre o Govemo da Re
póblica Federativa do Brasil e o Governo da Repóbli
ca Italiana, em Roma, em 12 de fevereiro de 1997. 

Art. Z' Este Decreto Leglslatlvo entra em vigor 
na data de sua publicaçlo. 

Senado Federal, 4 de novembro de 1997. -
Senador Antonio cartos Magalhles, Presidente do 
Senado Federal. 

ACORDO DE CooPERACÃO CU!. nJRAI. ENTRE O <iOVERNO nA REP(lRUCA 
fEpERATIVA DO BRASil. r: o <iOVERNO nA REPU!3I.1CA ITA!.IANA 

o Governo da República Federntiva do Brasil 

e 

o Go\'emo da República Italiana 
,doruvante denominados "Pancs Cuntratantes"), 

Desc.iosos dc relorçar os laços de amizade entrc llS dliis paises e de 
promovei" a c()mpr~'Cnsi1o e conhecimento reciprocos mcdialllc li dcSCn\'OI\'Ullclllo 
das rclaçtlcs culturais. 

Acurdam o scguinte: 
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ARTI(j() I 

I. () presente Acorclu tcm n ohietivo lle promover a rC""7,ação de 
atividades que favOleçam o conhecimento recíproco. entre as Pancs Contratantes. 
dos respectivos patrimônios cul\urais e ,!lIe cstimulem '1 COlllICnlÇÜO 'cntre nS dOIS 
paíscs, 

2. As Panes Contratantes comprometem-se a r,,,'orecer as inicimi\us que. 
respeitando a legislação interna. promovum e dcsenvolvam o conhecullcntO, a 
dilusão e li cnsmo da própria lingua no território do outro pais. 

3. Cada uma das Panes Contratantes cstimulara as institUIções niiciais e 
privadas, espccialmente a5 asslll:iaçÕl!s <lo: escritorcs e artistas. assím como 3S 

entidades promotoras de puhiícaçlks, para 'lue enviem suas publiraçõcs, d~ 
qualqucr tipo, às hihliotecas nacionais do outro pais. 

4. Cmla Panc Contratante favorecerá a tradução, a edição ou co-.:dição 
das principais ohras literárias de autores nacionaís do outro pilis. 

ARTIGO 2 

As Partes Contratantes favorecerão o desenvolVimento da colaboraç,ão 
acadêmica entre os dois paises, pela íntcnsi ficação dos entendimentos 
interuniversitários e (I intercâmbio de docentes, pesquisadores e personalidades da, 
cultura 

As I'anes Cuntratantes poderãu. lluando cunsiderarcm neeessano: 
solicitar de cmlllllll acordo a imnicipaçàll de Organismos Intcrn"ciolmis nu 
linaneialllcllIO ou ila realilaçilo de pmgralhas ou pnljctOl derivados uas lilrlnas dl: 
coopcraç,lu cnlllcmpla"a.~ 110 presente Ac"rdo c nus seus Ajustcs Com pl cmentares, 

AIHI(iO" 

f. '\S i)í.lnes ("lIltnuanlcs illcrClllcnt&::ni(1 a co1i.,horaç,io nC1S selures da 
música. "" "ao~a. ,lo tealru. do cinclIla c das artes plá.~ticas mediante" illlerciinibiu 
deallistas c " reciproca p.micipaç:io em :i::;tiVat:" resenhas cinen,,"ognilicas e 
nUlras lIlani ii.:staçlics de relevo, 

2. As Pi,rtes ('untnlHUlics I"avnfcccnin õ.\ n:aIiZi.lçõ.ln dI.! pruduções 
cincmatogr:ilicas em regime de c"-l'm""~:io e co-distrihuição, 

3. Cada Parte Contratante Iltvorecerá a gfUvllção conjunt .. de ooras 
musicais dc mllurcs origimiri"s dos dois países. 

-I, As p .. nes Co"tr:tt"ntcs interclI01oiarólo, peritlllicmnentc, mostras de 
:ll\u nível rcprcsclllaliv:L~ dn 1':llrinll'ili" anístico c cultllntllle cada país. 

5. As I'artes Contratames facilitarão, de acordo com suas disposições 
legois \'igentes, o ingresso em scu terntóri" c a saída dele, pelo tempo neccssàrio 
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~cortladu clllrc ~s Partes CUlltrat~lItcs. Je toJo malcriul "ulluml que possa 
contribuir para u clicaz descnvolvimer.to das atividades previstas no presente 
Acordo. 

li. Cada unm da5 Partes l"ontalantes lilvoreceni. em sClj lerritorin. pelos 
meins de comunicação dispnniveis. " prumoç~o e a divulgaç.l0 das mmnkstaçties 
culturais realilad~s (Ida outra I'artcs {"lIltratamc. 

7. As Partes Contratantes favorecerão a participação de estruturas. 
associações. ~ntidades e institutos sociais nos programas de cuoperação cultural 
contemplados /10 presente Acurdu 

ARTI(jO 5 

As Partes Contra:anles promoverão a organizaçãu e a produção de 
iniciativas culwrais conjuntas para apresentação em Olllros paises. 

ARTIGO (, 

I. As Partes Contrntantcs favorecerào. no próprio tcrrÍlúrio. denten das 
próprias pussibilidades c conlimnc suas respectivas legislaçtics internas .. atividades 
de instituiçtics culturais do outro pais. tais curno ·institutos de cultura. assuciaçõ.es 
linguisticu-culturais e instituições esculares. 

2. Estas instituições IIsufruinl11 dc facilidadC5 para o próprio 
runcionamclltu. desdc 'Iue previstas cm noonas especilicas vigentcs 110 pais 110 'Iual 
operam. 

3. As Partes ('ontratuutes pennm,enlu u desenvolvimentu de atividades 
comun5 entre us seus institullls c fimduçlics .. tllmltcs nll lIutm país. cllm vistas à 
dilirsàu cultural e ir cllllsec:.rçàll dus IIhjctivus IIIcncilllladus 1111 preselllc Ac<irdo. 

ARTICiO 7 

As Partes ('('ntratantes favorecerão o estudo da língua e da literatura 
do outro país mediante lirncionamento de cátedras e leilorados. 

AIHICjO g 

As Partcs Contratantes. Icvando em conta as respectivas legislações. 
empenhar-se-ão em examinar a possibilidade de chegar a um acordo separado qué 
regule, somente para fins escolares. os certilicados de estudos básicos. expedidos 
pelas instituições escolares estatais e legalmente reconhecidas por cada uma das 
Partes Contratantes no território da uutra. sempre que os programas de estudo 
c(,rrespondam àqueles vigentes nu país 110 qual se pede ° reconhecimento dos 
certilicados em questão. 
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ARTIGO 9 

As Panes Contratantes intercambiarâo material informativo sobre os 
respectivos ordenamentos univ-:rsitários. com o objetivo de examinar a 

possibilidade de concluir acordo sobre o reconhecimento reciproco dos titulos 
acadêmicos. 

ARTIGO 10 

As Partes Contratantes favorecerão a colaboração no campo 
arqueológico. mediante o intercâmbio de informações e de ellperiências. simpósios. 
seminários e pesquisas comuns. devendo lacilitar, ademais. ;JS atividades. das 
missões arqueológicas de cada paIs que Operam no território dn outro. 

ART\CiO II 

I\s Partes Cnntratantes llrtllllll\'eriill o desenvolvimento ,da~ "Ii~id(ldcs 
e o inlerr:lmbiu na ;irea d.. pesquisa hisuirica e da culllpi!iIÇiil!. de material 
bibliognilicu e inlilrlllalivo. Estimularãu. ainda. u illlercâmbio entre institutns de 
fonnaçUo anistica. 

ARTIGO 12 

I\s I'artes Contratantes olerecerdo reciprocamente bolsas' de estudo. de 
valor equivalellle. ;t !Wdduados tia olltrapara estudos e pesquisas· elllnivel de pós
g.raduaçãu. Empenhur-se-iiu. ainda, en\ lacilitar. no ãinbito das respectivas 
IL'[!islaçõcs internas. a estada dos bolsistas c. eventualniente. seus làmiliares 
dependentes ell\ seu território. durante o período de vigência dá bolsa. 

ARTIGO \3 

As Partes Cuntratantes empenhar-se-ão em manter uma estreita 
colaboração entre as próprias Administrações. com o objetivo de impedir e reprimir 
o tráfico ilegal de ubras de arte, bens culturais; meios audiovisuais; bens sujeitos à 
proteção. documentos ell\lIros objetos de valor bistóriéu. COnI0t111e suas respectivá.~ 
legislações sohre propriedade intelectual. 

ARTIGO 14 

As Partes Contratantes protegerão. em seu território. os direitos de 
propriedade intelectual das obras do uutro pais, cOltforrne as convenções 
inlernacionais às quais tenham aderido ou aderirão no futuro. bem como suas 
legislaçõesintcrnas atualmente em vigor. 

ARTIGO 15 

As Partes Contratanles eSlimularão () intercâmhio de infllm\ações c 
experiências nos setores de proteção. conservação. restauração e valorização dos 
hen .. cllllurais. 
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AIITICiO 16 

As Partes Contmtantcs incentivarão o intercáOlbin de inlhnnllçôes e 
e~periêllcias 110 setor de esportce iuventude. 

ARTI< iO I i 

I. As 1':lrtes ('untratantes lilvoreccrilo interc,imhiu de inlcmn;lç!ies subrc 
('S aspectos dll vida puliti,:1. cconiunica. cultural c suci:t1 dus dois p:tis':s, hcm cumo 
,'isitas de persunulid,uks hg<ldas nu campu rln inli.mm\'àu c da cultura 

2. ,,~ Partes CunlrataiUcs l'nmprol11cll~II1-SC a inlcn:mnhiar inltlrl11m;c;cs 
rchltivas a tudas as ,ircas ahr:lII!!idas pelu presenti: I\CurtlU pur meio d:ls Ic'nll:" 
tradicillliais e de nm'as Iccnulugws. 

AI!TICiO I ~ 

,\s Partes Cnntratmllcs 1:lvnrecerào (l cnnhecimento rcciproco de seus 
sistcmas cducacionais, el11 especial pelu intercámbio de peritos. 

ARTIC;O 19 

As Panes C'untratalllcs incentivarJo a colaboração entre anluivos, 
bibliotecas c museus dus duis paises, pur meio do intercâmbio de materiais e 
peritos, 

ARTI(iC) 20 

As Panes C Olllratantes incentivarão us cuntatos c a colabnraçàu entre 
os respectivos órgãos radiodifusores, 

ARTIClO 21 

I. Para a aplicação do presenle Acordo, as Partes ('untnllantes criam 
um3 Comissâo Executiva Cultural, que terá cumn ohjetivo elaborar progrnOlas de 
trabalho e avaliá-los periodicamente, 

2, A Comissão Executiva Cultural reunir-se-á mediante solicitaçilu, por 
via diplomática, de uma das Partes Contratantes, 

ARTIGO 22 

Os recursos linanceiros nec., .. ssários :i cxecuçàn dus rm!!r3lnas 
culturais con,Íuntos. previstos nu pr .... sente Acordu. serão decididus conlilmle a 
le[!islaçàn intema dc cada r-ais, para sua utilizaçiln segundo li IIlccanislllo disposto 
no Artigo 21. 
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ARTIClO 23 

I. Cada Parte Conlralanle nOlilicani a oUlra sobre o cumprimenlo dos 
r~"Speclivos pruccdimel1los inlcmos necessários para a uprovação do presenle 
Acordo. <lU\! el1lrani em vigor 30 (lrinla l dias apÍls a dala do recebimcnlo da ullima 
nOlilicaçào. 

2. ESle Acordo suhslilui. a partir da dala de sua enlrada em vigor, o 
Acordo Cuhural enlre ° <Jovemo da República Federaliva do Brasil e o Govemo da 
Republica haliwla. de 6 de selembro de 1958 . 

. ARTIGO 24 

I. O presenle Acordo p~TOllIneceni em vigor por lempo indelenninado e 
poderá ser modi licado por escrilo, 'por muluo consCnlimenlo. 

2. O presenle Acordopodeni ser denunciado por escrilo, a qualquer 
momenlo, por qualquer uma das Panes Contralanles. A denúncia lerá efeilo (, (seis) 
meses após a nolifil:BÇi!.o li. outra Pane Contralanle e não incidirá na execução dos 
programas em cuno. concordados. durante np.modo de vigência do presente 
Acordo, 8 nllo ser que ambas as Panes Contratantes decidam o contrário. 

Feito em Roma, em ~.2. de fevereiro de 1997, em dois exemplares 
ongmais, nos idiomas português e italiano, sendo ambos os têxlOS igualmenle 
aulênticos. 

PELO l.iOVÉR () IlA REI'IIDLlCA 
fEDERA nv A DO BRASIL 

__ ~:tk:~ 
PEI.O GOVhRNO DA REPUBLlCA 

IT1\LlANA 
Luiz Felipe Lampreia 
Ministro de Estado das 

Giorgio Napolitano 
Ministro do Interior 

Relações Exteriores 

DECRETO LEGISLATIVO N° 63, DE 1997 

Aprova o texto. do Acordo sobre a 
Concessão de Vistos para VlBgens de Ne· 
gócios, Investimentos e de Cobertura 
Jornalística, celebrado entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Go
verno da República da Coréia, em Brasí· 
lia, em 11 de setembro de 199fi. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° É aprovado o lexto do Acordo sobre a 
Concessão de VIStos para Viagens de Negócios, In
vestimentos e de Cobertura Jornalística. celebrado 
entre o GovernO da República Federativa do Brasil e 
o Governo da República da Coréia, em Brasília, em 
11 de setembro de 1996. 
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Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re
sultar em revisão do referido ACOrdo, bem corno 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos 
do art. 49, I, da ConStituição Federal, acarretem en
cargos ou compromissos gravosos ao patrimônio na
cional. 

Art. 2" Este Decreto legislativo entra em YiQor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 4 de novembro de 1997. -
senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente do 
senado Federal. 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil E O 
GOVERNO DA REPÚBLICA DA CORÉIA 

SOBRE A CONCESSÃO DE VISTOS PARA 
VIAGENS DE NEGÓCiOS, INVESTIMENTOS 

E DE COBERTURA JORNAllSTICA 

O Governo da República Federativa do Brasil 
e 
O Govemo da República da Coréia 
(doravante denominados ·Partes Contratan

tes') 
Desejando facirltar as visitas de nacionais de 

um paIs em território do outro. 
Acordam o seguinte: 

ARTIGO I 

Nacionais de qualquer dos dois palses desejO
sos de entrar no território do outro com propósitos de 
negócios, investimentos ou cobertura jornalística re
ceberão vistos de múltiplas entradas válidos por pe
ríodo máximo de 5 (cinco) anos, que pennitirão per
manências de até 90 (noventa) dias, totalizando não 
mais de 180 (cento e oitenta) dias por ano civil 

ARTIGO 11 

A concessão de vistos mencionada no Artigo I 
não exime os nacionais brasileiros ou coreanos, be
neficiários deste Acordo, da observância às leis e re
gulamentos vigentes relativos à entrada e residência 
de estrangeiros nQ paIs de destino. 

ARTIGO 111 

Este Artigo não limita o direito de qualquer das 
Partes Contratantes de negar a entrada ou reduzir a 
pennanência de nacionais do outro paIs que sejam 
considerados indesejáveis. 

ARTIGO IV 

1. Este Acordo entrará em vigor no 3()lI (trigési
mo) dia após as Partes Contratantes notificarem 
uma à outra, pela via diplomática, do cumprimento 
das fonnalidades intemas necessárias para sua en
trada em vigor. 

2. Este Acordo poderá ser denunciado a qual
quer momento. Tal denúncia será efetiva 90 (noven
ta) dias após o recebimento da notificação, por via 
diplomática, pela outra Parte Contratante .. 

3. Qualquer emenda ao presente Acordo deve
rá ser feita mediante Protocolo AálCional ou por troca 
de Notas. 

Em testemunho do que, os abaixo assinados, 
devidamente autorizados por seus respectivos Go
vernos. assinam este Acordo. 

Feito em Brasília. em 11 de setembro de 1996, 
em dois exemplares originais, nos idiomas portu
guês, coreano e inglês, sendo todos os textos igual
mente autênticos. Em caso de divergência de inter
pretação, prevalecerá o texto em sua versão inglesa. 
- Pelo Govemo da RepúbrlC8 Federativa do Brasil -
Pelo Govemo da República da Coreia. 

DECRETO LEGISLA nvo N° 64, DE 1997 

Aprova o texto do Acordo Constitu
tivo da Associaçlo dos Paises Produto
res de Estanho, celebrado em 29 de mar
ço de 1983, em Londres. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ° É aprovado o texto do Acordo Constituti

vo da Associação dos Palses Produtores de Esta
nho, celebrado em 29 de rnarço de 1983, em lon
dres. 

ParágrafO único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re
sultar em revis40 do referido Acordo, bem como 
quaiSquer ajustes complementares que, nos termos 
do alt. 49, I, da Constituição Federal, acarretem en
cargos ou compromissos gravosos ao patrimônio na
cional. 

Art 2" Este Decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 4 de novembro de 1997.
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente do 
Senado Federal. 
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ACORDO QUE ESTABELECE A 
ASSOCIAÇÃO DOS 

PAíSES PRODUTORES DE ESTANHO 
PREÂMBULO 

As Partes deste Acordo: 
Reconhecendo a importância do estanho, re

curso nâo renovável, para suas economias nacionais 
em particular e para aquelas dos paises importado
res em geral; 

Considerando a necessidade de manter preços 
remunerativos e estáveis para o estanho; 

Convencidas da necessidade de uma coopera
ção estreita entre os países-membros com vistas à 
salvaguarda de seus interesses em relação à indús
tria de exportação do estanho; 

Acreditando que tal cooperação irá contribuir 
para o aprimoramento do funcionamento e das con
dições do comércio mundial de estanho; 

Determinadas a incentivar e promover a inten
sificação da pesquisa e desenvolvimento e da disse
minação tecnológica a fim de expandir ainda mais o 
uso do estanho; 

Determinadas a promover o valor agregado 
das exportações de estanho através do processa
mento do estanho nos países produtores; 

Conscientes dos interesses dos países impor
tadores em quaisquer esforços de cooperação desta 
natureza; 

Reconhecendo a igualdade soberana dos paí
ses- membros, 

Acordam o seguinte: 

CAPÍTULO I 
Objetivos e Funções 

ARTIGO 12 

Objetivos 

Os objetivos da Associação são: 
a) obter ingressos remunerativos e eqüitativos 

para os produtores de estanho e ofertas adequada 
para os consumidores, a preços justos e estáveis, 
baseados no custo médio de produção e que levem 
em consideração as forças do mercado; 

b) facilitar a cooperação na comercialização do 
estanho; 

c) manter e ampliar o uso e a relação custo-be
nefício do estanho na tecnologia modema, através 
de pesquisa e desenvolvimento; 

d) estimular as atividades de processamento e 
manufatura baseadas no estanho nos países- mem-

bros, com vistas à promoção de sua industrialização 
e ao aumento de suas receitas de exportação; 

e) promover maior auto-suficiência e flexibilida
de dos países-membros na indústria do estanho. 

ARTIGO 22 

Funções 

Para a consecução dos objetivos acima rela
cionados, as funções da Associação serão as de: 

a) promove enfoques conjuntos para a comer
cialização de estanho e melhorar as informações e 
as atividades de inteligência do mercado; 

b) COOlOenar medidas concebidas para promo
ver um crescimento dinâmico e contínuo de rendi
mentos realistas para as exportações de estanho; 

c) estimular o desenvolvimento consistente das 
indústrias do estanho nos países-membros; • 

d) tomar medidas apropriadas e estabelecer os 
arranjos institucionais e financeiros necessários para 
a solução dos problemas com que se depara a in
dústria do estanho; 

e) obter, para os países-membros, informações 
melhores e mais completas, além de estatísticas so
bre a posição mundial do estanho, e examinar os 
problemas de curto e longo prazo que a indústria do 
estanho enfrenta. 

f) empreender pesquisas e desenvolvimento 
conjuntos com vistas ao aumento da utilização do 
estanho nas atuais e novas aplicações, de modo a 
reforçar a posição competitiva do metal. 

CAPíTULO 11 
Definições 

ARTIGO 32 
Definições 

As expressões empregadas neste Acordo têm 
os seguintes significados: 

"Conferência" significa a Conferência de Minis
tros a que se refere o Artigo 8·; 

"Ano Rnanceiro" significa o ano cronológico; 
"Membro" significa o Govemo de um dos pai

ses relacionados no Anexo A ao presente Acordo, 
que tenha assinado este Acordo, nos termos do pa
rágrafo 3· do Artigo 6"; 

"Estanho" significa o metal estanho, qualquer 
outro tipo de estanho processado ou o conteúdo 
de estanho, de concp.ntrados de estanho ou de mi
nério de estanho que tenha sido extraído de sua 
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ocorrência natural. Para os efeitos desta definição. 
·minério· não inclui: (a) material extraído do corpo 
do minério para outra finalidade que não seja o be
neficiamento; e, (b) material descartado no proces
so de beneficiamento; 

"Total de Votos· sign~ica o total de votos de to
dos os Membros. nos termos do parágrafo l' do Arti
go 18; 

·Votos Dados· significa um voto afirmativo ou 
negativo de um Membro presente e votante. 

CAPiTULO 111 
Disposições constitutivas 

ARTlG042 
Do Estabelecimento da Associação 

1. FICa estabelecida, por meio do presente 
Acordo, uma associação a ser conhecida como As
sociação dos Países Produtores de Estanho, para 
administrar as disposições e supervisionar a opera
ção do presente Acordo. 

2. Esta Associação terá sua sede num pais
membro_ Sua localização poderá ser mudada por 
decisão unânime da Conferência, decidindo-se, na 
oportunidade, as providências para a transferên
cia. 

ARTIGOS 52 
Capacidade Legal 

A Associação terá, no território da cada país
membro, a capacidade legal necessária para o 
exercício de suas funções nos termos do presente 
Acordo. A Associação será representada pelo Se
cretário-Executivo em quaisquer procedimentos ju
rídicos. 

ARTIGO 62 
Da Composlcão da Associação 

1. Podem ser membros de associação os paí
ses relacionados no Anexo A ao presente Acordo. O 
Anexo A será revisto de tempos em tempos, pela 
Conferência. 

2. Se: 
a) a qualquer momento, antes de tomar-se 

membro da Associação um país relacionado no Ane
xo A deixar de ser um exportador, líquido de estanho 
deixará também de ser elegível membro da Associa
ção; 

b) a qualquer momento depois de tomar-se 
membro da Associação um país relacionado no Ane
xo A deixar de ser um exportador líquido de estanho 

a Conferência determinará o término da participação 
de tal país na Associação. 

3) Os países que assinarem o presente Acordo 
nos termos do Artigo 24, tomar-se-ão membros da 
associação. 

CAPITULO IV 
Organização e Administração 

ARTIGO 72 
Organização e Administração 

A Associação funcionará por meio de: uma 
Conferência de Ministros, um Comitê Executivo e um 
Secretariado. 

ARTIGOSll 
Conferência de Ministros 

1_ A autoridade suprema da AsSOCiação será a 
Conferência de Ministros, composta por todos os 
membros da Associação. 

2. cada membro será representado na Confe
rência por um Ministro ou por pessoa por eia desig
nada, que poderá ser acompanhado de alternos ou 
assessores. 

3. A Conferência elegerá um Presidente e um 
Vice-Presidente que exercerão também suas funçõ
es entre as sessões regulares anuais da Conferên
cia. 

4. A Conferência realizará sessões regulares 
uma vez ao ano. O Iocál das sessões será a sede da 
Associação a menos que a Conferência adote outra 
decisão. 

5_ Sessões Especiais da Conferência poderão 
ser convocadas pelo Comitê Executivo ou por solici
tação de pelo menos três países-membros. O Comi
tê Executivo decidirá sobre a data e local das Sessõ
es Especiais. 

6. O quorum para qualquer reunião da Confe
rência será dado pela presença de uma maioria de 
membros com um mínimo de dois terços do total dos 
votos. 

7. A Conferência procurará tomar todas as de
cisões por consenso. Na falta de consenso, a Confe
rência votará nos termos do Artigo 18. 

8. A Conferência estabelecerá suas próprias 
regras de procedimento e as do Comitê Executivo. 

ARTIGOgo 
Dos Poderes da Conferência 

1. A Conferência será responsável pela orien
tação da Associação, exercerá esse poder e desem
penhará ou providenciará para que sejam desempe-
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rihadas todas as funções necessárias para a conse
cução dos objetivos do presente Acordo. 

2. A Conferência deverá adotar as regras e o 
regulamento requeridos para· a implementação das 
disposições desse acordo, assegurando-se de que 
sejam com ele compatrveis. 

ARTIGO 10 
Do Comitê executivo 

1. O Comitê Executivo será composto por to
dos os membros da Associação. cada membro. será 
representado nas reuniões por um representante no
meado ou por pessoa por este designada, que se 
poderá fazer acompanhar de aRemos ou assesso
res. 

2. O Comitê Executivo terá um Presidente e 
um Vice-Presidente, que serão os representantes 
dos membros que ocuparem, no momento as funçõ
es respectivamente, de Presidente e de Více-Presi
dente da Conferência. 

3. O quorum para qualquer reunião do Comitê 
Executivo será dado pela presença de uma maioria 
de membros com o mrnimo de dois terços do total 
dos votos. 

4. Respeitadas as disposições do parágrafo 1· 
do Artigo 19, o Comitê Executivo exercerá as funçõ
es da Associação entre as sessões da Conferência 
e, para tanto, reunir-se-á trimestralmente, ou confor
me venha a ser decidido. 

5. O Comitê Executivo procurará tomar todas 
suas decisões por consenso. Na falta de consenso. 
o Comitê Executivo votará nos termos do Artigo 18. 

ARTIGO 11 
Do Secretariado 

1. O Secretariado consistirá de um Secretário
Executivo e dos funcionários administrativos e de 
pesquisa, bem como de outros técnicos que sejam 
necessários para o desempenho das funções do Se
cretariado. 

2. As funções do Secretariado serão as seguin-
tes: 

a) implementar as diretrizes da Conferência e 
do Comitê Executivo; 

") prover as ligações necessárias entre os Go
vemos dos países-membros; 

c) preparar todas as reuniões da Conferência, 
do Comitê Executivo e dos SubComitês, e secretariar 
essas reuniões; 

d) coletar, coligir e divulgar informações técni
cas e outras infonnações relevantes para os mem
bros. 

ARTIGO 12 
Dos Subcomitês 

1. O Comitê Executivo poderá designar os sub
comitês que considerar necessários para estudar e 
informar os paises-membros sobre diferentes aspec
tos da indústria do estranho relacionados com os ob-
jetivos do presente Acordo. . 

2. A composição dos subcomitês será decidida 
e variará em função dos respectiVOS termos de refe
rência. As reuniões dos subcomitês serão, entretan
to abertas a todos os membros. 

• 3. As regras de procedimento dos subcomitês 
serão estabelecidas pelo Comitê Executivo. 

ARTIGO 13 
Do Secretário-Executivo e do 

Pessoal dó Secretariado 

1. A Conferência designará um Secretário-Exe
cutivo para a Associação. para o perlodo e nos te
rnos que considerar apropriados. 

2. O Comitê Executivo aprovará a designação 
do pessoal do Secretariado. 

3. O Secretário-Executívo será o principal fun
cionário executivo da Associação e será responsáVel 
perante a Conferência pelo dese~nho das funçõ
es administrativas da Associação. 

4. O Secretario-Executívo organizará o trabalho 
do Secretariado, dirigirá o pessoal e administrará de 
maneira geral os negócios da Associação, de acordo 
com as orientações emanadas da Conferência e as 
diretrizes do Comitê Executivo. 

5. O Secretário-Executívo tambIIm funcionará 
como Secretário da Conferência e do Comitê execu
tivo. 

6. Nem o 5ecretário-Executivo nem o pessoal 
do Secretariado deverão procurar ou receber instru
ções do Govemo de um pafs-membro, nem de qual
quer autoridade externa à Associação. 

7. Nem o Secretário-Executivo nem o pessoal 
do Secretariado poderão ter quaisquer interesse fi
nanceiro na indústria do estanho, no comércio do es
tanho, no seu transporte, na sua publicidade, nem 
em outras atividades ligadas ao estanhO. 

8. O pessoal do Secretariado, exceto aqueles 
contratados em base temporária ou como consulto-
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res, deverá, tanto quanto passlvel, ser constituldo de 
nacionais dos palses-membros. 

CAP(TULOV 
DIs!)OSi9ões financeiras 

ARTIGO 14 
Do Orçamento 

1. Por ocasião de sua primeira reunião, após a 
entrada em vigor do presente Acordo, a Conferência 
aprovará o orçamento da Associação para o perlodo 
entre a data da entrada em vigor do presente Acordo 
e o ténnino do primeiro ano financeiro. A partir de 
então, deverá aprovar um orçamento anual para 
cada ano financeiro, de acordo com as regras e pro
cedimentos financeiros a serem estabelecidos pela 
Conferência. Se, a qualquer moment.:>, durante qual
quer ano financeiro, em razão de circunstâncias im
previstas surgidas ou suscetíveis de surgir, o saldo 
remanescente em conta resultar insufICiente para fa
zer face às despesas da Associação, a Conferência 

poderá aprovar um orçamento suplementar para o 
restante do ano financeiro. 

2. O Secretário-Executivo submeterá o orça
mento aprovado aos membros, e as contribuições 
devidas pelos membros deverão ser pagas à Asso
ciação em moeda converslvel antes, do inicio do ano 
financeiro. 

ARTIGO 15 
Contabilidade e Auditoria 

1. O Secretário-Executivo deverá apresentar 
um extrato de contas das receitas, despesas e ba
lanço da Associação, para cada ano financeiro, para 
aprovação pelo Comitê Executivo. O extrato de con
tas, uma vez aprovado, será objeto de auditoria por 
parte de auditores indicados pelo Comitê Executivo. 

2. O extrato de contas, após a auditoria, será 
publicado, no máximo noventa dias após o encerra
mento de cada ano financeiro. 

3. A contabilidade da Associação será mantida 
pelo Secretário-Executivo. 

4. Para efeito deste Artigo, os fundos da Asso
ciação serão guardadOS e mantidos no banco ou nos 
bancos aprovados pelo Comitê Executivo. 

5. O Secretário-Executivo distribuirá a todos os 
membros e sem quaisquer delongas o extrato de 
contas anual, confonne certificado pelos auditores e 
publicado pela Associação. 

ARTIGO 16 
Das Contribuições ao Orçamento 

1. O orçamento anual da Associação a que se 
refere o Artigo 14, será rateado pela Conferência en
tre os membros, segundo seus respectivos números 
de votos, confonne detenninado pelo Artigo 18. 

2. Se qualquer pais-membro deixar de pagar a 
totalidade de sua contribuição ao orçamento, confor
me estimado, dentro de sessenta dias a partir da 
data de seu vencimento, os direitos de voto daquele 
pais-membro serão suspensos até que a contribui
ção tenha sido paga. 

3. Qualquer pais-membro cujos díreitos de voto 
tenham sido suspensos nos tennos do parágrafo 2" 
do presente Artigo continuará, no entanto, responsá
vel pelo pagamento de sua contribuição. 

4. Sem prejuízo do poder de suspender os di
reitos de voto, confonne o parágrafo 2 do presente 
Artigo, e de detenninar outras penalidades contra 
membros que deixem de cumprir suas obrigações 
nos tennos do presente Artigo, a Conferência poderá 
impor a cobrança de juros sobre contribuições em 
atraso. 

CAPnuLOVI 
Disposições Econ6mlcas 

ARTIGO 17 
Medidas e Ananjos 

1. Em consonância com os principias do pre
sente Acordo, a Conferência terá o poder de tomar 
as medidas que considerar necessárias, mediante 
arranjos institucionais e financeiros pertinentes. 

2. Para os efeitos do parágrafo 1 do presente 
Artigo, e de forma a p6-lo em prática, a Conferência 
poderá estabelecer as regras e regulamentos que 
sejam necessários e pertinentes. 

3. Os custos de financiamentos das medidas 
tomadas nos termos do parágrafo 1 do presente Arti
go serão rateados entre todos os palses-rnembros 
de forma proporcional a suas respectivas percent
agens individuais de produção, conforme estabeleci
das no Anexo B ao presente Acordo ou revistas de 
tempos em tempos. 

CAPITULO VII 
Assuntos Institucionais 

ARTIGO 18 
Votos e Votação 

1. Os membros terão, em conjunto, 1.000 vo
tos. Cada membro receberá 20 votos iniciais; o res-
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tante será dividido entre os membros da forma mais 
proporcional possível a suas percentagens indivi
duais de produção, conforme estabelecidas no Ane
xo B ao presente Acordo. 

2. Para os efeitos do presente Artigo, por oca
sião de sua primeira reunião regular após a entrada 
em vigor do presente Acordo, a Conferência reverá 
as percentagens constantes do Anexo B. A partir de 
então, estas poderão ser revistas de tempos em 
tempos, conforme necessário, pelo Comitê Executi
vo, segundo as regras estabelecidas pela Conferên
cia. 

3. Salvo disposição em contrário neStes Arti
gos, todas as decisões no âmbito da Conferência e 
do Comitê Executivo serão determinadas por dois 
terços dos votos dados. 

ARTIGO 19 
Da Cooperação com Outras Organizações 

O Comitê Executivo poderá estabelecer um 
sistema de consultas e cooperação com outras Or
ganizações e Governos de países não membros, se
gundO diretrizes estabelecidas pela Conferência. 

ARTIGO 20 
PrIvilégios e Imunidades 

1. A Associação concluirá, com o Govemo do 
país-membro em que se situar a sua sede, um acor
do relativo ao status, aos privilégios e às imunida
des da Associação, de seu Secretariado e de seu 
pessoal, conforme resulte razoavelmente necessário 
para o desempenho de suas funções nos termos do 
presente Acordo. 

2. O Govemo do país sede compromete-se a 
firmar, tão logo possível, um acordo com a Associa
ção com a finalidade de dar cumprimento ao dispos
to no parágrafo 1" do presente Artigo. 

ARTIGO 21 
Solução de Controvérsias 

Qualquer controvérsia a respeito da interpreta
ção ou da aplicação do presente Acordo será solu
cionada segundo modalidade acordada pelas partes 
em litígio, ou, na ausência de acordo, a controvérsia 
será encaminhada à Conferência para decisão. A 
decisão da Conferência será definitiva e de cumpri
mento obrigatório. 

ARTIGO 22 
Obrigações de Caráter Geral 

1. Os membros aceitarão como de cumprimen
to, obrigatório todas as decisões da Conferência e 

do Comitê Executivo, nos termos do presente Acor
do, e tomarão todas as medidas pertinentes para _
segurar o cumprimento das obrigações derivadas do 
presente Acordo. Os membros também deverão fa
cilitar a consecução dos objetivos da Associação. 

2. Cada membro compromete-se a respeitar o 
caráter internacional dos deveres do Secretário-Exe
cutivo e do pessoal do Secretariado, e a não tentar 
influenciá-los no deselllpenho de suas funções. 

CAPITULO VIII 
Disposições finais 

ARTIGO 23 
Depositário 

O Govemo do Reino da Tailândia fICa pelo pre
sente designado depositário, para os efeitos do Arti
go 24 do presente Acordo, enquanto for membro da 
Associação. 

ARTIGO 24 
Assinatura 

O presente Acordo permanecerá aberto, junto 
ao Depositário, para assinatura pelos representantes 
devidamente acreditados dos parses relacionados 
no Anexo A ao presente Acordo. 

ARTIGO 25 
Entrada em Vigor 

. O presente. Acordo entrará em vigor sessenta 
dias após a· assinatura por países relacionados no 
Anexo B ao presente Acordo, que representem no 
mínimo .66% da percentagem total de produção, con
forme diSposto naquele Anexo. A partir de então en. 
trará em vigor, para cada novo país signatário, ~s
senta dias após a respectiva assinatura. 

ARTIGO 26 
Ténnino 

1. A Conferência poderá, a qualquer momento, 
decidir, por maioria de dois terços do total dos votos, 
terminar o presente Acordo e dissolver a Associa
ção. 

2. Se a Conferência decidir terminar o Acordo e 
dissolver a Associação, ela deverá estabelecer um 
comitê para administrar a liquidação da Associação, 
o pagamento de suas dívidas e a alienação e distri
buição de seus haveres. 

ARTIGO 27 
Retirada 

1. Qualquer membro poderá retirar-se da Asso
ciação, a qualquer momento, por meio de um aviso 
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prévio dirigido ao 5ecretário-Executivo. A retiradSl 
tomar-se-á efetiva noventa dias após o recebimento 
da notificação competente. 

2. Qualquer membro que se retirar da Associa
ção permanecerá, no entanto, responsável perante a 
Associação por quaisquer de suas obrigações finan
ceiras pendentes até a data em que sua retirada se 
tome efetiva. 

3. O Comitê Executivo determinará quaisquer 
acertos de contas com membros que se retirem. 

4. Qualquer membro que se tenha retirado da 
Associação, deixará de fazer jus a quálquer parcela 
do resultado da liquidação dos haveres da Associa
ção no caso do término do presente Acordo. 

ARTIGO 28 
Emendas 

1. A Conferência poderá emendar qualquer dis
posição do presente Acordo, por maioria de dois ter
ços do total dos votos. 

2. Qualquer emenda proposta deverá ser obje
to de notificação circular do Secretário Executivo a 
todos os membros, com antecedência mínima de 
trinta dias com relação à reunião da Conferência. 
Qualquer emenda aprovada pela Conferência entra
rá em vigor na data que for determinada. 

ARTIGO 29 
Registro junto às Nações Unidas 

Em conformidade com o Artigo 102 da Carta 
das Nações Unidas, o presente Acordo e quaisquer 
emendas a ele feitas deverão ser registrados junto 
ao Secretário-Geral da Nações Unidas. 

Em testemunho do qual, signatários abaixo re
lacionados, devidamente autorizados por seus res
pectivos Govemos, firmaram o presente Acordo nas 
datas que constam junto a suas assinaturas. 

Feito em Londres neste dia 29 de março de 
1983, no idioma inglês, num único exemplar, que será 
depositado junto ao Depositário, por quem serão trans
mitidas cópias autenticadas a todos os países signatá
rios. O texto será traduzido para 05 idiomas francês e 
espanhol, sendo a versão em inglês o texto autêntico. 

ANEXO A 

PAlsES PRODUTORES E EXPORTADORES 
ÚQUIDOS DE ESTANHO QUE SÃo ELEGIVEIS 

Membros da Associação 
Pais 
Austrália 
Bolívia 

Brasil 
Bunna 
China 
Indonésia 
Malásia 
Nlger 
Nigéria 
Ruanda 
Tailândia 
Zaire 

Nota de Rodapé - Este _ ".-,. ser revisado de l8rJ1>os 
em lSfIllOS pela ConfetêllCia 

ANEXOB 

PERCENTAGENS DE PRODUÇÃO DE ESTANHO 

Pais Percentagem 
Austrália 7,51 
Bolfvia 16,10 
Indonésia 20,50 
Malásia 34,84 
Nigéria 1,39 
T ailãndia 18,29 
Zaire 1,37 

100,00 
Nota - Os palses retac:icnados no pnIS8n\8 Ana"" são os que 
participaram da Reunião Especial da MInisIIos de Palses Produ
- da EsIanho. __ em Londres. da 28 a 29 de lt1IIf9O de 
1983. e as P8tooo ,lagetos 56 baseenIm nas dfras da produção du
",",e o ano eM! de 1981. 

Nota de Rodapé - O Presente Anem podeni ser revisado da 
lSfIllOS em tampos pela Con1erência. 

DECRETO lEGISLAllVO N" 65, DE 1997 

Aprova o texto da Convenção sobre 
a Marcação de explOSivos Plásticos para 
fins de DetecçãO, assinada em Montreal, 
em l' de março de 1991. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° É aprovado o texto da Convençao sobre 

a Marcaçao de Explosivos Plásticos para fins de De
tecção. assinada em Montreal. em 1° de março de 
1991. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovaçao do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re
sultar em revis/lo da referida Convençao, bem corno 
quaisquer ajustes complementares Que, nos lermos 
do art. 49, I, da Constituição Federal, acarretem en
cargos ou compromissos gravosos ao patrimOnio na
cional. 
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Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal. 4 de novembro de 1997. "' 
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente do 
Senado Federal. 

Ot_Putosda ........ ~ 

e .. ,..;.., .... da bt,. ;aa. «- .. do tu'rorismo .. 6tea do .......,..............., 
Expa 1 pcofimda pa 'P'Çfo cora OI .. tc:ncJriIIu 

deatiaados lo ~ do acn:JDPOI • do outras meios do trataaporte. &16m de -ob.i_ 
_poda0 poIo falo do ""'*"'- .,u.o;... ...... sido _ 

em taisaJOl ~ 

CoosMfaudo quo .......... do Iois",,- pua fim do doIOcçIo 
~domodo~puapr....,;, ........ iII"-

Rc:c:.o,al t que".." ~ do taiI ab 'ilfc:ib , 
1IIpIlICImDa" DeI.lOIIÚio criar um iaJtrumcato iatcmecioaaI. que obripe oa _. -.. _ odoquodu pua __ .......... doa""","",," 

pIúIicoo; 

~ • RaoI .... 635 do CoaooIho do Seprooço du 
N_ \húdu, do 14 do j ..... do 1989 ••• __ 44129 do h--_ 
0eraI du N_ lhUdu, do 04 do dooaD ... do 1989. u .............. 
~ da ANçio CMIl111oroooiciaaJ • iolOoJiJicu _ .- .... 
__ .. m-b d :: um reaimo iak;a "';""1) do JDaR:a9Io do """'"""" pIú:tico3 
............ puafillido .......... 

TiDdo em m&a • ~ A 274 adotIda por un.nimMlad° pela 
l1' _ da Asoao_ da ~ do A ..... CMIIn ................ 
aprcnoou. como pnorid.do abIoluta. • ~ do um IM)\'O iutnsmeotD 
iatcmecioaaI. -.. , ......... do """'"""" .,u.o;... .. em _ paio lias 
do .......... 

'lboonoodo com ~ o popcI =-poohodo poIo CoaooIbo da 
0rpmz0fI0 do A ..... CMIIn""""'" _ ... cIoboroçIo da ~ 
..... OOOIIO ... dooejodo_~_.opIi<oçIo_~ 

OIa~oquinlo: 

ARnool 
_OIfim_~ 

I. ..~ .. sip\i6ca os prcd.utot explosiYOl comUmetlte ~ 
COInO .. ~ pWaticos.", iDcIldi .. OI expb:ivos em forma do lImiaa OexfYd 
ou elbtica. descri~ l\O""" TécDXo cleda Coa~ 

2. "Apme do ~ .. liaDifica .. substInc&a descrita no Anexo 
Tbico deslIi Coaveftç:Io. .. qIW • iatroduzida CIIl IHa cxpIoâWl pu-. kImi-Io 
_>'do 

S. ..Artc1ia1ol militara drit ....... '" .UIoriudos" inclui. sem quo esta 
lista seja eXzl1ulM. çartuchos. bombu. prcFtds, miau. rnlsscis. lÕf,UeteS. esIDjos.. 
panad.as li petfuradora tàbrddos cxdusiftlDCllte para fins miliIua ou poIicim 
seIuDdo .. leis 11 rep!amca1Ds do EDdo Parto. 

6. ..EstIdo ~ sipifita qualquer Estado em cago território silo 
liIIoricodoo cxpIosi>oo. . 

AIlnGOn 

Cada Est.do Parte aõotari as medMlu 1Iec:c$SÁriaS li dicua para 
proibir li impedir .. filbricaçio em seu lerritório de cxp$osivos sem marcaçio. 

ARTIGOID 

I. Cada EstDdo Parte adotari as medida neccssãrias li c:6c.v.a pata 
proibir ti impedir. enuadaou. saída. seu. um.tórk-dc explosivos sem marcaçIo. 

2. () petÚyafo IlIIterior nIo se aplicari ao deslocamento. pua tins que 
nlo sejam incompallveis com os objetivos desta Convenç4o" peJas aulorid4des de 
um Esuldo hnc que dcsempcabcm t'uaç6es militares ou policiais de cxplosi'o'OS 
sem marcaçilo. sob o controle ~ Es&Iido Pute sq,undo o. ~ , do 
Artigo IV . 

AR1lGOtv 

1. Cada Estado Parto ..... as medidas necess6ria pua oxan:er um 
coatrol. estrilo e cCctno sobre • posIII' ti a tnuWcrénc:ia da podO dot cxplosiws 
sem lUrcaçIO qUCIlcnham sido fi.bricados ou iDttoduz:idos em seu território anta 
da CII~ em via« desta CoaYePÇlo u.n td.çIo .. tal Estado. piara imped.ir 30Il 

apoderamcolO ou lUa u~ pua fins íncompadms com os ob;eti't'Of daI:a 
CoavençAo. 

2.. c.da Esta60 Parte adotai as medidas 1Icc:calriu pua a.ACSWV qdCI 
todos os estoquei dos expIoaiwI Dl • ecb DO padgrafo I deste Artigo que 
dO esti"veretn etQ poder de nu auIDriàdes no OBrdcio do ~ lIliIiwa ou 
poüciais sejam de:struJdos ou ulilizNos pan fias quo do sejam incompatíveis COCQ 

OI objctiyos dcsaa ~ lDUQdos OU tomados pctrll&Mllcemcnte inertes 
dentro de um prazo do quinze ... a putir da da&a do atirada em .. desta 
Conwnçlo com rdaçIo. taJ Estado. 

3. Cada Estado hrIe acIotará as _idas necesáriu para que lodos os 
c:stoqucs dos ~YOIS m =II~' .dm .. pUigrtfo 1 .. Artigo quo CIIej.lm. em 
póder de suas .ulOricl.dcs no cxadcio de r~ mililares ou policiais e quo Dio 
sejIlm 1*\0 UI\rpln\l: dos artelallDs milifarcs devidamente alllorimdos tcjan 
destruidos ou utilizados para fiZlS quo RIO lCJ&Dl 1DCOI'dpatiftlS com os ~ 
desta Convençio, marcados ou torudos petmaIICIltcmente inertes. dentro do um 
prazo de quinze anos contados da data de eab'ada em vigor desta CoaftllÇlo com 
reIacIo. tal Estado. 

4. Cada Estado PAlIe adotar! as medidu necCssArias pua destruir. na 
brovidadc possivd. CII\ seu tenil6rio. os pPloJi'fos sem ~ que acjam 
de:scoborto e que aao lCn1wn sido IDO. • a+e DOS puápafos anteriores de:$ 
rutilO.- sal'IO os estoques do expbivos sem lIWCaÇio em poder do luas 
autoridades no exm:lcio de runç6cs mililares ou policiais; que tOtan putD 
intesrante dos ancfalol militares dcvidameale autorizldos BI. daIa do cnnda em 
rip delta Convençlo no quo 111 teCere atai Estado. 

5. Cada Estado Parto adowi u medidas ~ pn. exm:er um 
conlroJc estrilo e efetivo sobre a posse •• ~ da poao dos cxpJosiYOS 
~ no paráaraf'o 1 11& Parto I do /vJf11ID Tbieo desta Con\'CftÇio ,.a 
miar seu apodctamenlo ou sua uti1izaeJo para fins incompadwis com OI 
objeIi .... d .... c.m...1o. 
6. <:Dela Estado Parte adotará os medida ncccssárias p:lra tfcstruir. lia 
'btcYIdadc posslvel.em seu tc:rrúório. os cxplosi'o'OS sem marcaçlo Iâbricados após 
• c:nll'l.da em visor dcstl ConYCnçlo no que se rcCero a !ai E.sIado que nIo CSlc:jam 
~dos segundo espec:itic:ado no item "d" 40 ~fa 1 6a Parte I. do 
J\rtCXO 1knico desta Convcnçlo e 03 explosivos sem marc:açlo que nJo estejam 
ineluldos em outro item do pAf'â,r&to 2 memicnado. 

1. Peta. pmente Convençlo 6 criada a Comi1Slcl Técnica IrttemacionaJ 
~ Explosivos (daqui por diante rcrc:ri~ como "'Cominlo") rClf1Uda poc ao 
miaimo quinz:e e no rnáxitJlO dezenove membros nomeados peJo Consclbo do 
Orpnizaç.lo de Aviaç10 Civil Internacional (daqui por diante rcf«ido como 
"'ConxIho") enlR' os candidatos proposlos peJos fsIAdos Partes ac:sfa Conva19io. 

2. Os membros do Comisslo serio peritos que tcnbam ~ dimo 
e tóIidI. em assuntos relativos • fabric:.çJo ou det«:Çlo de e:xpJosi9os, ou • 
pcsquiu 10M explosivos. 
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), Os membros do Comisdo prcsCarIo ~ por um pcriodo de 3 
daOS C podcdI.l $Cf' objeto de nova "omeaçlo. 

4, AI JCUl)e3 da Com_o scfio con'o'OCadu pelo menos uma vez 0.0 

OM tIIl sede di. Orpnimçto de Avia~ Civillntcmacíonal ou em lotois e datas " 
~ dch:nniMdos ou oprovullos pelo Consclfw. 

S. A Cumlss4u adolUfÍ, .cu regullmcttto interno. sujeito IÍ llprow.çfo !,k) 
Cooudfw. 

AR'J1(jO VI 

I. A Comí$Sdo o.\llfionl. a aoJução léc:niea relativa iI liIbricaçio. 
~ e defecçlo de explosivos. 

2. A Cornisslo. f'O' meio do Consdho,. comunicani suas concIus6cs aos 
Estados Partes e DOI orpnismos internaCionais interessAdos. 

.l Sempre Qut nec;cssiario. o eumiulo liui. n::comendaçr,es ao Cuitsel.ho 
tJId. a cmtndn do ÂI\CJ(() ncnico desta Qlnvcnçao. A Comíssio lenta ... adelaf 

pOf cunSCt\so suas deçisões sobre ttlis reco~ÕC1. N~ falta de ÇOJI.~nso. o. 
OamiU40 :n!uIllm mB dcçi~ por uma mainrna de dnis-tcrços de seus membros. 

4. () Consel"o f"~ní. por recmncrtdaçAo da Cullliss!u. pJUf'lH" aos 
~ "nrtcs cmcndu do Anexo Técnico desta ConveaÇlo. 

AATIOOVlI 

1. Todo Estado PcM podeni: 1e1'8t ao ClODbccimento do Couciho seus 
CCillDCllIirioa. d=tro de um prazo do aoveata dias contados da data do llOIificaçlo 
.. llDI& JIC'OIKI'I& do cmcruSa do AbcxD T6coic:o cksta Coa.vençIo. O ~. 
coaauaíçarâ csICI coaICntários .. ComiAIo. Da ~ poahd. pant que: tal 
MaIo os QaIIÚAC. O Conselho coo\lidaiá qualquer EswJo hrte que GOmente ou 
que • opobha • proposta do emeada • COGSUltar & Comísdo. 

2. A CoinissIo cuminará OI ~ dos Eatadcrs Partc:* íorasDlldos 
qundo o ~ro AIItcnor e OI relatari 80 Conselho O Conselho. após 
eMminar o relatório da CotnissIo. e tendo em lista • rrat1UeZ8 da emaxIa e Of 

~ dot Est,ado, Parlc:s, indusi~ dos Estados produtorU. poderá propor • 
-.dt. a todos OI E,slados Partes pita sut 1IdoçIo. 

3. Se:. propotta ~ç mrtmda do for n:c:usac1a por CInco ou llWJ 'EStaóos 
P.Ina mediuttl uma 1lO~ pbr escrito ao Coasclho. DO praD) de no'f'enla diu 
CC*tadot da data CIc noti6caçlo di. ~ pe10 Coasdbo. esta stti aclotada e 
aatrart em visar após I ao diu ou .pós qualquer outro pcriodo fixado na pioposta 
• c:mmda paa OI Estados Partes que alo lho tiverem !cito objcçlo ~ 

4. Os Estados Panes que bYCmft ~tado uma objcçlo de trWIcira 
CXJRSSB • proposta de emenda pocIcrIo. poiterionntnte. mediante o dep6sill) de 
um Instrumento de .cei~ 011 aprovaçlo. manifestar o consctllimento para 
ac:c:ilar o dispJsto na emenda. 

S Se cinco 011 rMis Ese.cto. Pattts Ii~ apRtmlado objeçlo • 
~ do emeúda. o Coaselbo. eftC'm;nhal'i .. ComissIo para cxantf:; 1I11trior. 

6. Se. proposta de emendlt n!o liw:t.;do adotada qPndo o pari.arlfo 
3 deste Artigo. o CoaseIho tombm podert COQ\IQCaf uma COIÚerf:aciD de fados OI 

EstodooP ...... 

AATIOOVlU 

I. Os Estados Partes tra.nsrnitlrlo. na medida do popfvd, ao Conselho. 
inCormaçoes que ajudem a ComissIo • dclcmpenhar sua (Uft96ct' "ludo o 
puia<o!i> 1 <lo AI1iw> VI. 

2, DI Estados Partes manter40 informado o Conselho quanto às modidai 
Cl. tt~ ~ ~ fllZCl' C\UDprU: lU disposiÇOcs ~ Coa~. O 
CoPsdho_ÇOInunlCUá ~ inlbtnutlrlo.todos os EsIAc10s Partes e llO$ otpDlSCI'IOS 

~~ mtef'CS$;ados. 

ARDGQlX 

o Conselho. em. cooperaçIo com OI Estados Partes e cqanismos 
internacionais pCrtincntCl. adoWi as modidas apropriadu pan. faQlitar • 
aplicaçAo desta ConYeftÇlo. inclusit'C • prestaçJo de ~ Jtcnic:a e as 
modidu pm o inteJCimbio do informaçto rdacionnda aos avan90S tbicos em 
tem10t de marcaçlo e dctecçlo de cxplos;VQ$. 

AltDGQX 

ARTIGO XI 

I. As di\ICrg~ncias qlIo possAm surgir entre doif ou mais Estados PAJ1f:s 
no que se refere' intctpretaçICt ou .plicaçlo desta Convençlo e que nIo possam 
ser solucionadas por meio de ~ scrIo subtnefi.dp. ~ a pcdldo 
de um daqueles Estados. Se, Dum pl'8ZD de seis ~ contados da da .. de 
apresentaçlo do pcdidc:> de arbitTagem. a. Parte$ nlo concordarem quanto a rorma 
.clt mesma. qualquer uma das Partes poderá submeter a d~ lIi: Ccck 
lnt~ de JIIStiça. mediante Um pedido aprc:lCDlAdo quMo o útatulO da 
Co",. 

2. Todo Estado Parte. na assínatutll, ratiG~ IlQCÍtAçIo ou .pro~io 
desta Con.-cnçio ou no ato do adcsIo à mesma. poderá declarar que RIo se 
çeosidcra obrigado ao ~ anterior. Os dem&tis Estados Partes do cswto 
obri;gados ao paráarafo anterior com. rdaçIo a nenhum Eatado Parte que tenha 
fonoul.do ........... 

3_. Todo E.m4o Parte que bWl' fonnuJado. reserva prevista. no parigrafo 
anterior poder! retiti-la. a qualquer momento med.Wtle-ttOÚ6taçlo ao Dcposilãlio. 

ARTIGO';U 

Smlvo o disposto no Artigo XL a praentc Collvençfo nfo podcní ser 
ubjc10 de: rcsc:f\'llS. 

ARDGOXI" 
\. A prdCntc Convençlo estará aberta à assinatura cnt Monlrea!, em J 
dI março -de 1991. IIQI &tados pattjcipqlCS da Confcrincia Internacion.lt de 
Dircito.Mroo rcaliuda cm Moratrcal. dc.12 d~ fcvcmro a I de março de 1991. 
~ I de Jn&tÇo de 1991. .. Convençlo estari abctIa à assm.tura 'de todoI 0$ 

Estados na SedCI da Orpruzaçao &k: Aviatlo CJ1IiJ Inl~ cnI Motttreal até 
sua entrada em viaOf SCJutldo o partamo 3 desto Artigo. Os EstIIdos que nIo 
asainarcm a pR$Cnto OmVCft9lO podcd.I:> aderir a mesma a Qualquer momento. 

2. A ~te Conw:nçlo esWi- sujeita a ~fkaçio, aocic.çao. 
~ (HI adesio dos Estados. '" iMtnlmcatOl de rati&açio, aceítaçlo. 
aproY8ÇlO ou adcsIo serIo depositados na Orpniz:açlo de AYiaçIo Civil 
lntemacional. .., qllaJ peJa ptQICnte se deaísna Depositária. Ao depositar seu 
instrumento de ratiljçaÇlo. aceitaçlo. aprovaçlo ou adCSlo,- çada Est.do dcc1arará 
se 6 ou. nIo Estado produtor. 

A prcstntc ~ t:IdNIi cal via« ltO '""8:!simo dia contado da 
d:ita dt: dcpósilO do ~ qumao iaatrwDcato de ~ occitQçlo. 
apnmtçlo 01.1 adcsSo jtmIo , llCpoIitjria. e:onIIDto quo no mínimo cinco dentre 
tais EslDdos d«lnran. ~ o poriaralO 2 date Arliao. que do Estados 
produtores. Se J' ~ bc:ár dcpoaifadcs an. do c:iMO Estados 
produlons depositllOn ........... " .... esta CobvcnçIo cntrari em vigor no 
SCXDgésitno di:!; contado da. ... do ~ do instnln\alltt do nttifiçe,çlo. .<Oi_ ................. ". ...... EoIodo.,...,...,.. 
... IJma OI dtmais ~ a prelCQte Con\lel\Çlo entrani em vigor 
SCS$CIltll dias Qpót a ... do dcp6sito do _ instrwneDlo$ de rdtiôCAÇ6l. 
accitaÇl1o. I1pco~oa""" . 

S. Tio loto 11 praadII ~ cubo era vigor •• Deporaitária • 
n:sistrári SClundo o Af1i&O 102' • c.c. das H~ Uniclar c aepado o ArtiJO V.""" __ A ...... CMi-.......w<au..ao. (944). 
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AR1IOOXIV 

1\ 0rc:pq.iI6riI .... DOtiIbr =="' ...... 10. IOdos OI Jipatirios CI 
EIIodooP...., 

2. CGl.1a ck::pôsito de AI iasa lO de ~ occitaçlo. 
aprovaç&. ItU lKIcsio e a daIa .... , ; , •• ~ cxpresumentc se o 
t:stado dcdarou ser F.sc.do prodIdor; 

3.A_ .. _ ....... daoaCoa_ 

4. A dAlI. CQIrIda an wiaot do quUquer cmeoda. esta ConVCllÇlo 
w • seu Anexo 1 CCnicao 

,. QuaIqdet ..... cfdaada fXJaI bao DO Mao XV. ~ 

XI. 
6. ~ ____ .... booo .. ...,q,atO 2 do Artigo 

AR1IOOXV 

I. ~ _ ,..., _ ""' ........ ..-.. Coa_ 
mocIio.n\c 'DOli~pat'" cada L d 1 ~tiria. 

2. A""""""' .... .- 110 ......... _ ....... ()q>ooidria 
r.:cber • DOIifiAçlo. 

Em ' $ , ho" que. OI P'cnip • dArias. ~ "h .... 
cIoftdamenlc ....... .... ~ <:iotaDc.w. assiJwQ • presaI&e 

~ 

Fcfto.:ra ........ CIII priIaeUo do março de a:W ROWICQItos c 
nownla • um. em _ ........ oriaiDtL • ciaco liIIXIDS autIabcoa. IlOl idiomas 

-ioeIb. ......... -.-

ANEXO lÍCNICO 

PARtE I 
~ ,,",....,...;-

• ....... ao puqntO I do Mia0 I dts$a 

.) OI qtM ~ .. _ ennta bm, ou. 'lntit cxpbiwa do pude 
por4bÃL os q&llliI ali ......... para lIdl wu prado" \'apor' inrerior I 10-4 

Pa ma uma taflpcratanldt 25 C; 

b) os qlMlCOO_ CID .. Cármuta um ~Ic:;. 

c) • que. uma \'CZ lIIiIIIndas. JIo maicâveis ou tJoxfveis em ............................ 
~c:.~uin.:..J!,=. ~...: ~~ -::si'!: 
enquanto forem utilizados PIlA' as Ims r "fi r d , • JeBIlit. ou CDIpWdD 
~ incorpcndOl como cspecifieado adiaQlII:, ou seja. os upIosiY05 que: 

0.) Riam lir.britados ou r.ue existam em quantidades limitadas 
unicamente para uso. com • ~ autorWçio. em. ~ clcsctl'IoIvimttlto ou 
teste cio expJOJi'o'Ol novos ou modificados; 

b) sejam Iabricac10s ou qw:: cxistàm em quan~ 1im\lDs 
uaica&nente para uso.. COIIJ • devida autoriz:açlo, DO treinamento do dctecçAo de 
~ dou no dl:SCnvolvimcnlo ou lesIo de equipGDlCDtos do ddeq:Jo de 

""*"'-
c) sejam lãbricados ou que existam em quantidades 1imitadP 

untcamcnte pua uso., com • ~ UlIorizaçI.o.. pua os fiM. das ~ 
auxiliara da admin~io da justiça; ou 

d) sejAm destinados. ~110. c que se incorpottm. como JIU1C 
in1qrOnle dos artelillos miliblres dcYidamtnte IUllOrizados no k:rri16rio do Estado 

produtor nos lrês aROs 5ubseqoenlcS , eatrada em ftlOf cIcfta CoaYeQçIo ao .. 
se ret"cn: a lal r:.sl#do. Os artcJ&IQS produzidos ncsee pcriodo de trb llDOI ltrIO 
coosidcnLdos ll.rtc~los mili\uts de'ri4omcate aulor'izados scauodo D porianaIO .. 
do ArtiSO IV desta CQnven~. 

111. 

11 cxpcesdo "CORla de\;q auUlrizaçlo" uúIizada .. iaefts alo b) o c) 
do parilsrafo 11 si.niJica pennitido(s) scaundo as ... rep!aDIaIoa do Est.dD 
Partt em quesUlo; e 

• cxpresdo Mexpjosiw$ do ..... pocIDcU;" incJui mu QIQ_1itaia 
à cicJotetramctilcntetraniltami.,. (HMX), o IetrUitrato de peQt8CritriIoI (PETJrrI). 
.~kntri.nitrurninatRDX). 

PARTI; 11 _"'de_ 
Entcndc-se por aacnte do deIecçAD qUQjqucr uma dds .. • .... ·nrils 

~t.cs nQ. lIlbda abaixo. Os aacates 40 deIccçio deteria nesIA Iabcla 
tkstinam« o. melhorar a deloot4bilNfAdo dos ~ par tMio da ddcq:Io 60 
vapones. Em cada C4SO. o aamlc de detccçIIo seni: mtmduzido no CDqIbiwo do 
modo a ser distribuido de forma homasC- no ptoduto termiudo. A 
coocentrDl;lo minim. do a&ente de dctccçao ao proclulO tcrmiNdo Jai. 1'10 
momenlo da &brica~ "'1_ ilkÜcadll na tDbda. 

TAPE lA 

Qualquer explosivo que. como resuUado do lUa ~ oonuL 
incluir qUli.isquer .Sentes de dc~1lo no alva mlnimo Je CODClCIl~ requisitado 
OIJ aciJM dalC numi. apto' ~. 

DECRETO LEGISLATIVO N° 66, DE 1997 

Aprova o texto do Acordo entre o 
Govemo da República Federativa do Bra
sil e o Governo do Reino dos Palses Bai
xos relativo ao exerclcio de atividades re
muneradas por parte de dependentes do 
pessoal diplomátiCO, consular, adminis
trativo e técnico, celebrado em Brasllia, 
em 31 de jUlho de 1996. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ° É aprovado o texto do Acordo entre :: 

Governo da República Federativa do Brasil e o G0-
verno do Reino dos Países Baixos relativo ao exercí
cio de atividades remuneradas por parte de depend
entes do pessoal diplomático, consular, administrali-
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vo e técnico, celebrado em Brasília, em 31 de julho 
de 1996. 

Parágrafo único. São sujenos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re
suHar em revisão do referido Acordo, bem como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos 
do art. 49, I, da Constnuição Federal, acarretem en-

cargos ou compromissos gravosos ao patrimônio na
cional. 

Art. 'Z' Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 4 de novembro de 1997. -
Senador Antonio carlos Magalhães, Presidente do 
Senado Federal. 

TEXTO 00 ACORDO CELEBRADO ENTRE A REPtlBUCA FEDERATIVA 

DO BRASIL E O GOVERNO DO REINO DOS PAlSES BAIXOS 

Senhor Embaixador, 

Tenho a honra de propor a Vossa Excelência, em nome do Governo da 
República Federativa do Brasil, o seguinte Acordo relativo ao exerclcio de atividades 
remuneradas por parte de dependentes do pessoal diplomático, consular, 
administrativo e técnico. 

1. O Governo da República Federativa do Brasil e o Governo do Reino dos 
Palses Baixos concordam que, com base no princípio da reciprocidade, os 
dependentes do pessoal diplomático, consular, administrativo e técnico de uma das 
Fartes Contratantes, designado para exercer missão oficial na outra, como membro de 
Missão diplomática, Repartição consular ou Missão junto a Organismo Internacional 
com sede em qualquer um dos dois palses, poderia receber autorização para exercer 

atividade remunerada no Estado acreditado, respeitados os interesses nacionais. A 
autorização em apreço poderá ser negada nos casos em que: 

a) o empregador for o Estado acreditado, inclusive por meio de suas 
autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia 
misla; 

b) afetem a segurança nacional. 

2. Para fins deste Acordo, são considerados "dependentes" os familiares do 
pessoal diplomático, consular, administrativo e técnico, apresentados naquela 
qualidade pelo Estado acreditado. 

3. a) O exercício da atividade remunerada por dependente, no Estado 
acreditado, dependerá de prévia autorização de trabalho do Governo local, por 
internlédio de pedido formulado pela Embaixada junto ao Cerimonial do Ministério 
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das Relações Exteriores. Após verificar se a pessoa em questão se enquadra nas 
categorias definidas no presente Acordo e após observar os dispositivos internos 
aplicáveis, o Cerimonial informará oficialmente à Embaixada que a pessoa tem 
permissão para exercer atividade remunerada, sujeita à legislação aplicável no Estado 
acreditado. 

b) Nos casos de profissões que requeiram qualificações especiais, o 
dependente não estará isento de preenchê-Ias. As disposições do presente Acordo não 
poderão ser interpretadas como implicando o reconhecimento, pela outra Parte, de 
tltulos para os efeitos do exercício de uma profissão determinada. 

4. Para os dependentes que exerçam atividade remunerada IIOS tennos 
deste Acordo, fica suspensa, em caráter irrevogável, a imunidade de jurisdição civil e 
administrativa relativa a todas as questões decorrentes da referida atividade. 

5. Para os dependentes que exerçam atividade remunerada nos termos 
deste Acordo e que gozem de imunidade de jurisdição penal, aplicar-se-ão, quando 
acusados de delito cometido em relação a tal atividade, as seguintes regras no tocante 
àquela imunidade: 

a) se o Estado acreditado solicitar por escrito a renúncia à 
imunidade, o Estado acreditante considerará seriamente a referida 
solicitação; 

b) a renúncia à imunidade de jurisdição não impiica renúncia à 
imunidade de execução, a qual deverá ser objeto de nova solicitação e 
nova renúncia expressa. Em tais casos, o Estado acreditante também 
considerará seriamente a possibilidade de renunciar à imunidade de 
execução. 

6. Os dependentes que exerçam atividade remunerada nos termos deste 
Acor.do perderão a isenção de cumprimento das obrigações _tributárias e 
previdenciárias decorrentes da referida atividade, ficando, em conseqüência, sujeitos 
à legislação de referência aplicável às pessoas flsicas residentes ou domiciliadas no 
Estado acreditado. 

7. A autorização para exercer atividade remunerada por parte de um 
dependente cessará,quando a pessoa de quem ele é dependente encerrar a função 
para a qual foi nomeada pelo Estado acreditante. 

8. A aplicação deste Acordo poderá ser estendida às Antilhas Neerlandesas 
elou a Aruba através de notificação pelo Governo do Reino dos Países Baixos ao 
Governo da República Federativa do Brasil. 



SENADO FEDERAL 

9. Cada Partc notificará à outra o cumprimento dos respectivos requisitos 
legais internos necessários à entrada em vigor deste Acordo, a qual se dará no 
primeiro dia do segundo mês seguinte ao da última notificação. 

10. Cada Parte poderá manifestar, por via diplomática, sua intenção de 
denunciar o presente Acordo. Neste, caso, a denúncia surtirá efeito a partir do 
primeiro dia do sétimo mês após o recebimento da notificação, 

11, Caso o Governo do Reino dos Países Baixos esteja de acordo com as 
propostas apresentadas, esta Nota e a Nota de resposta de Vossa Excelência em que 
se expresse a concordância de seu Governo constituirão um Acordo entre a República 
Federativa do Brasil e o Reino dos Países Baixos. 

Aproveito a opot1unidade para renovar a Vossa Excelência os protestos 
da minha mais alta consideração, 
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LUIZ FELIPE LAMPREIA 
Ministro de Estado das Relações Exteriores 

da República Federativa do Brasil 

codependência, celebrado entre o Governo da Re
pública Federativa do BrasD e o Governo dos Esta
dos Unidos Mexicanos, na Cidade do México, em 18 
de novembro de 1996. 

DECRETO LEGISLATIVO N° 67, DE 1997 

Aprova o texto do Acordo de Coope
ração para o Combate ao Narcotráfico e à 
Farmacodependência. celebrado entre o 
Governo da República Federativa do Bra
sil e o Governo dos Estados Unidos Me
xicanos, na Cidade do México, em 18 de 
novembro de 1996. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ° É aprovado o texto do Acordo de Coo

peração para o Combate ao Narcotrãfic:o e à Fanna-

Parágrafo único. São sujeitos é aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re
suttar em revisão do referido Acordo, bem como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos 
do alt. 49, I, da Constituição Federal, acarretem en
cargos ou compromissos gravosos ao patrimõnio na
cional. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em lligor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 4 de novembro de 1997. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente do 
Senado Federal, Presidente do Senado Federal. 

ACORDO DE coQl>fRACÃ(1 ENTRE o CjOyERNO Dó Rf.PIJ!]! ICA rFllFRATlyA 
no 08ASII E o GQyERNO l>OS ESTAOOS IJN!lX1S t.1fXICAN('$ rÓR Ar () 

COMIlÓTE 6Q NARCO rBÁEJeQ f Á I'ARMónUl(:"r;N!)I:NClÓ 

o Governo da Republica Federativa elo Brasil 

e 

o Governo dos Estados Unido:c Mexicanos 
(doravante denominados "Partes Contratantes"). 
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Conscientes de que o narcotrâlicu e ti rannacodcl'Cndencia 
representam urna séria ameaça às estruturas ('Mlliticas. econômicas e 
sociais. fi saúde da sociedade e:i tranqüilidade públicn: 

Coincidindo na necessidade de proteger a vida e a s:ulde de 
seus respectivos povos contra os graves eleitos da lànnacodepcndência. do 
narcotráfico e de scus delitos conexos, e reconhecendo que essas condutas 
devem ser combatidas de forma integrol. eln especial n prevtnção e ti 

redução da demanda ilícita de entorpecentes e substâncias psicotrópic~ o 
controle da oferta, a suspens.io do lráfico ilícito. o lrolamento e a 
reabilitação; 

Preocupados com o incremento do narcolrarico. a 
rarmacodependência e seus delitos conexos como D lavaGem de dinheiro. o 
crime organizodo~ o desvio de precursores químicos, o trálico ilegal de 
armas e o tráfico de pessoas e bens; 

Reconhecendo que o combate deste fenõmeno requer a adoçA0 
e aplicação efetiva de leis estritas e modernas que pennitam prevenir c 
!.anci.onar e!ta conduta cr"ninosa e seus dentos eonexos. assi1n como a 
estruturação de órgãos de investigação e prestação de justiça elicientes e 
plenamente capacitados. que tontem com os recursos humanos e materiais 
necessários para fólZer race ao problema; 

DispostoS a out!)rgarem-se a cooperação mÍltu~ necessária 
para combater efetivamente o narcotráfico e a fannacodependência e seus 
delitos conexoS. em razão de suas características de" fenômenos de natureza 
e .Icanee intemaciona,s~ 

Animados pelo objetivo de que a cooperação a que se refere o 
presente Acordo deve complem.:ntar ,3quela que :unbas as Pane, 
C()ntr.1lanleS se outorgamo no cumpt;malto da.s. obrigações internacionais 
que assumam contanne a Convenção d:l.~ Naçócs Unidas contra o Tnifico 
JUdto de I;ntorpectntes " ~!;nst:inc!ns Psicotropícns tdoravunte 

denominada u/\ Convençã,,"'\ :1liotatb em Viena. '\ustritt. em 10 .Je 
dezembro de 1988; 

Açordam o scguime: 

t'.Rllill.!l 
Alcance do Al ordu 

L O propús.iln li~) )ut:s,cn\t: ,>\,,"'ft\Q .. ~ prOlll\Wer .~ ·:rH.'pt..~t;ilt) 

entre as r~ules (l'f1tat .. ,,!r".; ;] 1'101 J~ lJl'e I~oss:tlll '!·aü .. "ter cum maior 
efidlcia o narcolr;ilicCl. li r.'UUlí1CIIOl'pClldcncia e !\~'US ndito!\ cunex:o!>. 

como a l::avu;;t'rn ";r dill!!.jm~ " I:rime .ll'1!1.!!i7"c.I;:~. " t!e :\"n Ilc T~"t;u(sores 
aui,nicos, () Inllico ilegal de ~\fmôlS e tl Ir:\.icn de pessuas c hens. 
lenómenos que transc(:ndcm as. Iron\ciras d\! 3mbas ,\s 1',utes" 

2 
,h prl!SClIle !\cLul" t.:~ml~llIh~ ,'~ 1:.:n":ipilIS ~i\! A.lltlt!Clcrmi:,,!,·ào. rÜ,l" 
IOte"-· \!ltçàl' l.'h. ;'~~U:1I0S I1Iler:!Os. ~gual\lalk jllrlJica lo! ., .... :>d:o ;i 

!!!;.:gll h:.; I ::rih ri ... ; .b: F it~!dU" 

j, 

Parte 
Uma l'arte t' un\ratante não 

Conlralilnte compelenci3~ ou 
exercef~ 

Ilmções 
\lO \~rr\\ód(\ ua nutra 

lllle l:orrespondanl 
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cxdus:V;\menlC .15 3UlUridadcs tle~l:l nutra P:ntc! CHlUral~,mc. conforme seu 
Jirrilo interno e soberania nacional. 

ARTI()() 11 
Ãnlhilo dl- Cnopc"r.tl'ão 

I. As P:lrtes Conlratantes tomardo as medidn.c; de cooperação 
necessárias p:lra dar pleno ereito. entre :\mbas ~ de maneira mais ctiC37.. as 
obriI;O.;6es que :\Ssumnln contorme a C'lII"t'nção e pnl('ur.ui!u rcalizur a 
relerida cnOf'C1'D1;3o. na ntedida do l'0ssi\"eI. cOnltlnne ns uh.ietivos e 
recOI1lCnd3çÕ~s da mesma. 

'\ A. designação e aplicação de r-ecursus humanos. tinancciros e 
m:ueriais necessários rara Q txecuçâo de rrogronms cuncretf)S em ,"ateria 
de rumhatf' 00 narr:otnilico e ':1 f:lrmncod~,,<nclêm·ia. cuj:l~ a\'t"ies senlo 
rcaliudas em um marco de c,\orf's{"Ilnsahililladc. :-; ... riin dclinill ... , etn cada 
c.:aso pelas I\lncs (.nnlral:ullCi. I'" medida de: :-.uas pu~slbilidadl!~ 

urçnmcntitrins. 

t Em ntcnçun :10 disl"o!tttl 110 Artigo I. ;I \:no~r.I\".lu " lJue SI! 
releR' 1\ I"ruente Acordo I"rocur:mi rCôlli:t.'1.r progml1la~. e:ln cada um dus 
Estados. destinado!' 3: 

a) reduzir a demanda ilícita de entorpecentes e 
substâncias psicotrópicas mediante advidades de-
prevenção. tratamento e informação rúblicQ~ 

b) estabelecer !istemas eficazes de intercâmbio de 
infonnaçõcs em rnatéria de combate ao narcotnUico. à 
farmacodependência e seus delitos coneXos. como ti 

la~8gem de dinheiro, o crime nrgoni7.ado. o desvio de 

precursores químicos. o tráfico ilegal de armas fi o tráfico 
de pessoas e bens. com absoluto respeito à competência das 
autoridades nacionais; 

c) analisar as possibilidades de treinamento dos recursos 
humano!! rara reforçar as. :ações integrais de luta contra o 
nafcolróÍJico. alraves de Cursos. scminârios e congressos de 
capacitação; 

d) de maneira gemI. todas aquehl!t utividndes 
considerem peninentes para. õ\lcançar uma 
coopemção entre 3$ P3nes Contratantes. 

ARTIGO I!l 
Mecanismo de Coopernção 

que se 
melhor 

Para os efeitos' do Anigo 11 deste Acordo. as Partes 
Contratantes concordam em estabelecer um Comitê Brasil·Mexico de 
Cooperação contra o Narcolráfico. a Farmacodependência e seus Delitos 
Conexos (doravante denominado"o Comitê"). 
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ARTIGO Iy 

Composiçao do Comitê Brasil·México t.le Cooperação 

I. O Comitê será integrado pelas autoridades (tue :JS Partes 
Contratantes designem. 

2. No caso da Republica Feder.uiva do Ilrasil as autoridades que 
integrado o Comitê serio o Conselho Federal de Elltorpecentes 
(CONFEN). o Dep:ltumento de Policia Feder.lI (DPF) e o Ministério das 
Relações Exteriores. 

3. No caso dos Estados Unidos ~.(exicanos ~l~ aUlof,d3des- que 
integrarão o Comitê serio a Secretaria de Relações Exteriores e a 
proçuradoria Geral da Repilblic~. 

4. As autoridades de ambas as Panes LOnlratanles poderão 
solicitar das instituições publicas e privadas dos seus respectivos Estados 
relacionadas com a matéria do pre$enlc Acordo. ;1 prestação de assessoria 
especializada e a assistência técnica que delas se requeiram. 

ARTIGO Y 
F unçócs do Comite 

I. O Comitê lerá como função principill lonnular. mediante 
consenso das autoridades de ambas as Panes Conlrntantc~. recomendações 
aos õespeal'VOS (iOVetnos sobre il maneir3 milis efeth'a parn realiz.nf :li 

coopernção c pnra tomar efic:lzcs 3S abri::açiie~ a~c;umidils pelo presente 
Acordo. eonlarme a Convenção e os ohjetivos recomendados para 1011 
propõsito. 

2. Cada autoridade submetem as recomendações do Comite a 
seus respectivos Governos. 

3. No desempenho de sua função principal. o Comitê realiz:ará 
outraS funç6es complementares para promover. no ãmbito do combate ao 
lUltCotr'fico e à farmacodependência. 8 aplicação mais eficaz de oulfOS 
instrumentos convencionais de caráter bilateral vigentes entre as Partes 
Contratantes e os que se adotem no futuro. incluindo us referentes à 
extradição, assistência mutua em matêria legal e execução de sentenças 
penais. As referidas funções serão realizadas conforme o estabelecido no 

parágrafo I deste Artigo. 

ARTIGO VI 

Reuniões do Comitê 
I. O Comitê se reunirâ em lugar e data que, pela via diplomâtica. 
determinem as autoridades. devendo cada Porte Contratante ser 
alternativamente sede das referidas reuniões. 

2. Durante suas reuniões. o Comitê aprovarâ seus inlormes e 
todas as suas recomendações e decisões acordadas pelas "uloridodes. 

ARTIGOYU 
Entrada em Vigor 

o presente Acordo entrarâ em vigor na data em que os 
ronvernos das Partes Contratantes notifiquem, por via diplomâtica. o 
cumprimento de lodos os requisitos de seus res~ctivos ordenamentos 
jurídicos internos. 
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ARTI(iQYI1l 
Duração e Término do Acordo 

o presente Acordo poderá ser denunciado ror qualquer uma 
das Partes Contratantes. mediante comunicação. por escrito e por via 
diplomiÍtica. Ne!te caso. o Acordo tenninará 4 (quatro) meses depois da 
data de entrega da reterida comunico.ção. 

ARIIGDlX 
Rc'Visão 

As Partes Contratante$: poderão revisar as, disposições do 
presente Acordo e as modificações ou emendas resultantes entrarão em 
vigor de confonnidade com o Artigo VII. 

Em fé do que. os abaixo assinados. devidamente autorizados 
por seus respectivos Governos. firmam o presente Acordo. 

Feito na Cidade do México. em 18 de novembro de 1996. em 
dois exemplares origínais. nos idiomas portugu':s e espanhol, sendo ambos 
os textos igualmente autênticos. 

Seb.st15? ~o Re.o Parros 
Soel"'o \Ã.r.i o-CerlSl 

da. Re!aç3e$ F.~teriures 

R.r •• ) F.~tr.dft 5' •• no 
SubprocuradQr Juridlco da 

Pro~ur.dorin C~r.l d~ R.PÚbllc~ 
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DECRETO LEGISLATIVO N" 68, DE 1997 

Aprova o texto do Acordo Interna
cional de Madeiras Tropicais, concluido 
em Genebra, em 26 de janeiro de 1994. 

Parágrafo único. SlIo sujenos à aprovaçllO do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re
sultar em revisllo do referido Acordo, bem como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos 
do art. 49, I, da Conslituiçlio Federal, acaJTelem en
cargos ou compromissos gravosos ao patrimÔnio na
cional. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° É aprovado o texto do Acordo Intema

cional de Madeiras Tropicais, concluido em Gene
bra, em 26 de janeiro de 1994. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicaçlio. 

Senado Federal, 4 de novembro de 1997. -
Senador Antonio Carlos Magalhlles, Presidente do 
Senado Federal. 
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PREFÁCIO 

As Partes deste Acordo, 

Recordando a Declaração e o Programa de Ação para o Estabelecimento de 
Uma Nova Ordem Econômica Intemacional, o Programa Integrado para 
Produtos de Base, Uma Nova Parceria para o Desenvolvimento, o 
Compromisso de Cartagena e os objetivos relevanles contidos no E3pirito 
~e Cartagena; 

Recordando o Acordo Intemacional de Madeiras Tropicais de 1983, e 
reconhecendo o trabalho da Organização Internacional de Madeiras 
Tropicais e suas realizaçôes desde sua criação, incluindo uma estratégia 
para atingir o comércio intemacional de madeira tropical de fontes de 
manejo sustentável; 

Recordando ainda a Dedaração do Rio sobre o Meio Ambiente e 
Desenvolvimento, a Declaração de Princlpios com Autoridade, NAo
Juridicamente Obrigatória, para um Consenso Global sobre Manejo, 
Conservação e Desenvolvimento Sustentável de todos os TIpos de 
Florestas, bem como os capltulos relevantes da Agenda 21 conforme 
adotados pela Conferência das Naçôes Unidas sobre o Meio Ambiente e 
Desenvolvimento em junho de 1992, no Rio de Janeiro; a Convenção 
Quadro das Naçôes Unidas sobre a Mudança do Clima; e a Convenção 
sobre Biodiversidade. 

Reconhecendo a importância da madeira para as economias dos palses 

com florestas produtoras de madeira; 

Reconhecendo ainda a necessidade de promover e aplicar diretrizes e 
aitérios comparáveis e adequados para o manejo, conservação e 
desenvolvimento sustentável de todos os tipos de florestas produtoras da 

madeira; 

Considerando os vinculos entre o comércio de madeira tropical e o mercado 
Internacional de madeira, bem como a necessidade de se ter uma 

perspectiva global para aumentar a transparência do mercado intemacional 
de madeira; 

Tomando nota do compromisso, assumido em Bali, Indonésia, em maio de 
1990, por todos os membros, de atingir a exportação de produtos de 
madeira tropical de fontes de manejo sustentável até o ano 2.000, e 
reconhecendo o Principio 10 da Declaração de Prlncipios com Autoridade, 
NAo-Juridicamente Obrigatória, para um Consenso Global sobre Manejo, 
Conservação e Desenvolvimento Sustentável de todos os TIpos de 
Florestas, que declara que recursos financeiros novos e adicionais deveriam 
ser fomecidos aos paises em desenvolvimento para perrl'lrtir que manejem, 
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conservem e desenvolvam de modo sustentável suas florestas, induSive por 

meio de "orestamento, reflorestamento e combate ao desmatamento e à 
degradação do solo e da "oresta; 

Tomando nota também da declaração do comprornisso assumido pelos 

membros consumidores que são Partes do Acordo Internacional de 

Madeiras Tropicais de 1983, na quarta sessão da COnfertncia das Nações 

Unidas para a Negociação de um Acordo Sucessor ao AcordQ Intemacional 

de Madeiras Tropicais de 1983, em 21 de janeiro de 1994, em Genebra, ae 

manterem ou atingirem, até ° ano 2,000, o manejo sustentavel de suas 
respectivas florestas; 

Desejando fortalecer o quadro de cooperação internacional e de 

desenvolvimento de pollticas entre os membros, na busca de soluçOes para 

os problemas que enfrenta a economia da madeira tropical; 

Acordaram o seguinte: 

CAPíTULO I: OBJETIVOS 

ARTIGO 1 

OBJETIVOS 

Reconhecida a soberania dos membros sobre seus recursos naturais, 

conforme definida no Principio 1 (a) da Declaração de Princlpios com 

Autoridade, Nao-Juridicamente ObrigatOría, para um Consenso Global sobre 

Manejo, Conservação e Desenvolvimento Sustentável de todos os TIpos de 

Florestas, os objetives do Acordo Internacional de Madeiras Tropicais, 1994 

(doravante denominado "este Acordoi sao: 

(a) Proporcionar um quadro efetivo para consulta, cooperação 

internacional e desenvolvimenlo de políticas entre todos os membros no que 

respeila a todos os aspectos relevantes da economia mundial da madeira; 

(b) Proporcionar um foro de consulta para a promoção de praticas 

nao-discriminalórias de comércio da madeira; 

(c) Contribuir para o processo de desenvolvimento sustentável; 

(d) Aumentar a capacidade dos membros, para que possam 

implementar uma estratégia para atingir exportações de madeiras tropicais e 

de produtos de madeira tropical de fontes manejadas de fonma sustentável, 

até o ano 2000; 

(e) Promover a expansao e diversificação do comércio Intemacional 

de madeiras tropicais de fontes manejadas de fonna sustentável, pela 

melhoria das condições estruturais dos mercados Internacionais, levando-se 

em consideração, por um lado, o aumento a longo Pf8ZO do consumo e a 
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continuidade do fornecimento, e, por outro tado, preços que ..... flItam os 

custos do manejo sustentaval da floresla e que sejam remuneralivos e 

eqüitativos para os membros, assim como a melhoria de acesso ao 

mercado; 

(I) Promover e apoiar pesquisas e desenvolvimento visando à 

melhoria do manejo florestal e à eficiência da utilização da madeira, assim 
como ao aumento da capacidade de conservação e o realce de outros 

valores nerestais em florestas tropicais produloras de madeiras; 

(g) Desenvolver e contribuir para a prornoçao de mecanismos com 

vistas a proporcionar recursos financeiros novos e adicionais, além dos 

conhecimentos necessârios para aumentar a capacidade dos membros 

produtores de atingir os objetivos estabelecidos por esle Acordo; 

(h) Melhorar o sistema de informações do mercado, visando a garantir 

uma maior transparência do mercado intemacional de madeira, incluindo a 

coleta, compilação e disseminação de dados relativos ao comércio, 

inclusive dados relativos às espécies que eslão sendo negociadas; 

(i) Promover o aumento e o processamento adicional de madeiras 

tropicais de fontes sustentáveis nos palses membros produtores, visando a 

promover a sua industrialização e, assim, elevar as suas oportunidades de 

emprego e os ganhos cem a exportação; 

Ü) Encorajar os membros a apoiar e desenvolver reflorestamento 

industrial de madeiras tropicais e atividades de manejo florestal, assim 

como a reabilitação de solos floreslais degradados, levando devidamente 

em consideração os interesses das comunidades locais, que dependem dos 

recursos florestais; 

(k) Melhorar a comercialização e distribuição das exportações de 

madeiras tropicais de fontes de manejo sustenlável; 

(I) Encorajar os membros a desenvolver pollticas nacionais que visem 

11 utilização e conservação sustentável das florestas produtoras de madeira 

e de seus recursos geriêticos, bem como manter o equillbrio ecológico nas 

regiOes pertinentes, no contexto do comélCio de madeiras tropicais; 

(m) Promover o acesso e a transferência de tecnologias e a 

cooperação técnica, para implementar os objetivos deste Acordo, inclusive 

em termos e condições concessionais e preferenciais, acordados 
mutuamente, e; 

(n) Encorajar a disseminação de informações sobre o mercado 
Internacional de madeira. 

CAPíTULO 11: DEFINiÇÕES 

ARTIGO 2 

DEFINICOES 

Para os fins deste Acordo: 

1. "Madeira Tropical", significa madeira tropical nao conlfera para uso 

industrial, que cresce ou é produzida em palses situados entre o Trópico de 
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Císncer e o Tr6píco de Capricórnio. O termo se refere a troncos, serragem, 

folheados de madeira e madeira compensada. Os compensados lue 

incluem 81!juma proporção de ccniferas de origem tropical, também estarão 

cobertos por esta definição; 

2, "Processamento adicional", significa a transformação dos troncos em 

produtos primários de madeira, produtos acabados e semi-acabados feitos 

inteiramente ou quase inteiramente de madeira tropicai; 

3. "Membro·, significa um Governo ou Organização Intergovemamental, 

conforme referido no artigo 5, que consentiu em vincular-se· a este Acordo 

de forma provisória ou definitiva; 

4, "Membro Produto!", significa qualquer paIs com recursos de floresta 

tropical e/ou urna volumosa exportação liquida de madeira tropical, que 

esteja listado no Anexo A e que se tome parte deste Acordo, ou qualquer 

pais que possua ream;os de floresta tropical e/ou uma volumosa exportação 

liquida de made/nJ tropical que nAo esteja relacionado no Anexo A, que se 

tome parte deste Acordo e que o Conselho, com o consentimento do pais 

em questAo, declare ser um membro produtor. 

5, "Membro Consumido!", Significa qualquer pais relacionado no Anexo 

B, que se tome parte deste Acordo, ou qualquer pais nAo relacionado no 

Anexo B, que se tome parte deste Acordo e que o Conselho, com o 

consentimento do pais em questão, declare ser um membro consumidor; 

6. ·OrganizaçAo·, significa a Organização Internacional de Madeiras 

Tropicais, eSlabeleclda de acordo com o artigo 3; 

7. "Conselho·, signifICa o Conselho Internacional de Madeiras Tropicais, 

estabelecido de acordo com o artigo 6; 

8. 'VotaçAo Especial·, significa uma votação que exija pelO menos dois

terços do votos depositados pelos membros produtores presentes e 

votantes, e pelo menos 60 por cento dos votos depositados pelos membros 

consumidores presentes e votantes, contados separadamente, desde que 

esses votos sejam depos~ados por pelo menos metade dos membros 

produtores presentes e votantes e pelo menos metade dos membros 

COnsumidoreaflCesentes e votantes; 

g, 'Votação por Maioria Simples Distribulda", significa uma votação que 

requer mais da metade dos votos depositados pelos membros produtores 

presentes e votantes, bem corno mais da metade dos votos depositados 

pelos membros consumidores presentes e votantes, contados 

separadamente; 

10. ·Ano Fiscal·, significa o per/odo de ,. de janeiro a 31 de dezembro, 

Inclusive; 
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11. "Moedas Livremente Utilizáveis", significa o Marca alemão, o Franco 

franCês, o Iene japonês, a libra esterlina, o Dólar americana, e qualquer 

outra moeda oportunamente designada por uma organização monetária 

intemacional competente, como sendo de ampla utilização nos pagamemos 

de transaçOes intemacionais e amplamente comercializada nas principais 

mercados de cambio. 

CAPíTULO \11: ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO 

ARTIGO 3 

SEDE E ESTRUTURA DA ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL DE 
MADEIRAS TROPICAIS 

1. A Organização Internacional de Madeiras Tropicais, estabelecida pelo 

Acordo Internacional de Madeiras Tropicais de 1983, continuará a existir 

com o propósito de administrar as cláusulas deste Acordo e supervisionar o 

funcionamento do mesmo. 

2. A Organização funcionará por meio do Conselho estabelecido 

segundo o artigo 6, dos comitês e outros órgãos subsidiários mencionados 

no artigo 26, bem como do Diretor-Executivo e funcionários. 

3. A sede da Organização será em Yokohama, a menos que o Conselho, 

por votação especial, determine de outra maneira. 

4. A sede da Organização deverá sempre ser localizada na território de 

um membro. 

ARTIGO 4 

MEMBROS DA ORGANIZACÃO 

Haverá duas categorias de membros na Organização, a saber: 

(a) Produtor 

(b) Consumidor 

ARTIGOS 

ORGANIZACOES INTERGOVERNAMENTAIS MEMBROS 

1. Qualquer referência neste Acordo a "Governos" será interpretada 

como incluindo a Comunidade Européia e qualquer outra Organização 

Intergovemamental com responsabilidades no que diz respeHo à 
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negociaçao, conclu~o e aplicaçao de acordos intemacionais, em particular 

acordos sobre produtos de base. Do mesmo modo, qualquer referência 

neste Acordo ã assinatura, ratificaçao, aceilaçao ou aprovaçao, ou 

notificaçao de aplicaçao provisória, ou adesão, no caso de tais 

Organizações Intergovemamentais, serao interpretadas como incluindo uma 

referência ã assinatura, ra!ificaçao, aceitaçao ou aprovaçao, ou notificaçao 

de aplicaçao provisória ou adesllo por tal Organizaçao Intergovemamental; 

2. No caso de votaçao sobre questOes de sua competência, tais 

Organizações Interç:lVemamentais votarAo com um número de votos iguais 

ao do número total de votos atribuldos a seus Estados-membros, em 

conformidade com o artigo 10, Em tais casos, os Estados-membros de tais 

Organizações Intergovemamentais nao terao o direito de exercer seu direito 

de voto IndividuaI. 

CAPiTULO IV; CONSELHO INTERNACIONAL DE MADEIRAS 
TROPICAIS 

ARTIGO 6 

COMPOSICÃO DO CONSELHO INTERNACIONAL DE MADEIRAS 
TROPICAIS 

1. A mais importante autoridade da Organizaçao sera o Conselho 

Intemacional de Madeiras Tropicais, que consistira de todos os membros da 

Organizaçao. 

2. Cada membro será representado no Conselho por um representante e 

poderá designar suplentes ou assessores para comparecerem ãs sessOes 

do Conselho. 

3. Um representante suplente terá poderes de atuar e votar em nome do 

representante durante a ausência deste ou em circunstAncias especiais. 

ARTIGO 7 

PODERES E FUNCOES DO CONSELHO 

1. O Conselho exercerá todos os poderes e atuará ou providenciará para 

o pleno exercicio de todas as funções necessárias ao desempenho das 

cláusulas deste Acordo. 

2. O Conselho, por votaçao especial, adotará as normas e regulamentos 

necessários para a execuçao das dáusulas, deste AcordO, sempre em 

coutormldade com o mesmo, Incluindo suas próprias normas de 
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procedimentos e normas financeinls, assim como o regulamento que rege o 

pessoal da Organização. Tais normas financeiras deverAo, inter alia, 
administrar a receita e os gastos dos fundos da Conta de Gestao, da Conta 

Especial e do Fundo de Parceria de Ball. O Conselho poderã, em suas 
nonnas de procedimentos, estabelecer um procedimento pelo qual, sem se 
reunir, poderá decidir sobre questOes especificas. 

3. O Conselho !leverã manter os registros necessários para o 

desempenho de suas funçOes, nos termos deste Acordo. 

ARTIGOS 

PRESIDENTE E VICE-PRESIDENTE DO CONSELHO 

1. O Conselho elegenl para cada ano civil um Presidente e um Vice-

Presidente, cujos salários njIo serao pagos pela Organização. 

2. O Presidente e o VIce-Presidente serAo eleitos, um dentre os 
representantes dos membros produtores e o outro dentre os representantes 

dos membros consumidores. Esses cargos a cada ano serAo alternados 
entre as duas categorias de membros, desde que tal procedimento mio 

Impeça a reeleição de qualquer um ou de ambos, sob circunstAnclas 

excepcionais, por meio de votação especial do Conselho. 

3. Na ausência 1emportlria do Presidente, o Vice-Presidente atuarã em 
seu lugar. Na ausência temporária de ambos o Presidente e o Vice

Presidente, ou na ausência de um ou de ambos pelo resto do mandato para 

o qual foram eleitos, o Conselho poderã eleger novos dirigentes dentre os 

representantes dos membros produtores e/ou dentre os representantes dos 
membros consumidores, conforme seja o caso, provtsoriamente ou para o 

resto do mandato para o qual seu antecessor ou antecessores foram eleitos. 

ARTIGO 9 

SESSOES DO CONSELHO 

1. Como norma geral, o Conselho terã a cada ano pelo menos uma 
reuniAo regular. 

2. O COnselho se reunirá em sessOes especiais sempre que assim for 
decidido ou por solicitação: 

(a) do Diretor-Executivo, com o consentimento do Presidente do 
Conselho, ou; 

(b) de uma maioria de membros produtores, ou uma maioria de 

membros consumidores, ou; 

(c) dos membros que detenham pelo menos 500 votos. 

3. As reuniOes do Conselho deverAo ser realizadas na sede da 

Organização, a menos que o Conselho, por votação espee:al, decida de 
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outra maneira. Se, por convite de algum membro, o Conselho se reunir em 

outro local que nao a sede da Organização, esse membro pagará pelos 

custos adicionais acarretados pela realização da reunião fora da sede da 

Organização. 

4. Os avisos sobre quaisquer reuniões e sobre a agenda para tais 
sessões deverAo ser comunicados 60S membros pelo Diretor-Executivo com 

pelo menos seis semanas de m1tecedêncía. exceto nos casos de 

emergência, quando o aviso poder!!! ser comunicado com pelo menos sete 

dias de antecedência. 

ARTIGO 10 

DISTRIBUICÃO DEVOTOS 

1. Os membros produtores devem deter ao tOdo 1.000 votos e os 

membros consumidores deterão ao todo 1.000 votos. 

2. Os votos dos membros produtores serão distribuidos da seguinte 
maneira: 

(a) Quatrocentos votos serao distribuidos igualmente entre as três 

regiões produtoras, a saber, África. Ásia-Pacifico e América Latina. Os votos 

assim alocados para cada uma dessas regiões deverao ser igualmente 

dlstribuldos entre os membros produtores de cada regiao: 

(b) Trezentos votos serão distribuldos entre os membros produtores 

em conformidade com suas respectivas participações no total dos recursos 

das florestas tropicais de lodos os membros produtores, e; 

(e) Trezentos votos serão distribuídos entre os membros produtores 

na proporção da média dos valores de suas exportações liquidas de 

madeira tropical durante o mais recente perlodo de três anos. para o qual 

elCistam dados definitivos. 

3. Nao obstante as disposições do parágrafo 2 deste artigo, o total de 

votos a;ocados aos membros produtores da regiao africana, calculados em 

conformidade com o disposto pelo panlgrafo 2 deste artigo, serã distribuldo 

Igualmente entre lodos OS membros produtores da regiao africana. Caso 

haja votos remanescentes, esses votos serêo alocados a membros 

produtores da região africana: o primeiro, ao membro produtor que tiver 

maior número de votos, segundo as disposições do panlgrafo 2 deste artigo; 

o segundo, ao membro produtor que tiver o segundo maior número de votos; 

e assim por diante atê que tOdos os votos remanescentes sejam 

dlstribuldos. 

4. Para o calculo da distribuição dos votos, conforme o disposto no 

panlgrafo 2 (b) deste artigo, ·recursos da floresta tropical" significa florestas 

fechadas produtivas de folhas largas conforme definido pala Organ/vlção 

para Alimenlos e Agricultura (FAO). 
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5 Os votos dos membros consumidores serAo dlstribuidos conforme 
segue: cada membro consumidor terá 10 votos iniciais; os votos 
remanescentes seráo distribuidos entre os membros na proporçAo do 
volume médio de suas respectivas importações liquidas de madeira tropical, 

durante um periodo de três anos contados a partir de quatro anos antes da 
distribuição des votos. 

6. O Conselho distribuirá os votos para cada Ano Rscal no inicio de sua 
primeira sessão daquele ano, em conformidade com as disposiçOes deste 
artigo. Tal distribuição permanecerà em vigor para o resto do ano, 
excetuadas as dispc,ições do parágrafo í deste artigo. 

7. Sempre que houver mudança no quadro de membros da Organizaçlio, 
ou quando qualquer membro tiver seu direito de voto suspenso ou r&

estabelecido nos termos de qualquer das cláusulas deste Acordo, o 
Conselho redistribuim os votos dentro da categoria ou categorias atetadas 
dos membros segundo as dispoSições deste artigo. O Conselho Irá, nesse 
caso, decidir quando tal redistribuição se efetivará. 

8. Nao haverá votos fracionados. 

ARTIGO 11 

PROCEDIMENTO DE VOTACAO DO CONSELHO 

1. Cada membro terá o dlreHo de depositar o ntlmero de valos que 
detiver, e nenhum membro terá o dlreHo de dMdlr seus valos. um membro, 
entretanto, podem votar diferentemente qualquer valo que estela autorizado 

a deposHar nos termos do parágrafo 2 deste artigo. 

2. Através de notificação por escrHo dirigida ao Presidente do Conselho, 
qualquer membro produtor poderá autorizar, sob sua total responsabilidade, 
qualquer outro membro produtor, e qualquer membro conSumidor podem 
autorizar, sob sua total responsabilidade. qual'luer outno membrll 
consumidor, a representar seus interesses e deposHar seus valos em 
qualquer uma das reuniões do Conselho. 

3. Em caso de abstenção, será considerado que o membro nAo 
deposijou seu voto. 

ARTIGO 12 

DECISOES E RECOMENDACOES DO CONSELHO 

1. O Conselho se empenhará em tornar lodas as decisões e fârá lodas 

as reeomendaçOes por consenso. Caso não haja consenso, o Conselho 
tomará todas as decisões e fará todas as recomendaçOes atravé~ da 
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maioria simples dlstribulda, a menos que este Acordo preveja votação 

especial. 

2, Quando um membro se vale das disposições do artigo 11, parágrafo 

2, e seus votos sAo depositados em uma reunllo do Conselho, esse 

membro, nos termos do parágrafo primeiro deste artigo, será CÔIlsiderado 
presente e votante. 

ARTIGO 13 

qUORUM PARA O CONSELHO 

1. O quorum para qualquer reunião do Conselho será o de presença de 

maioria dos membros de cada categorta mêllCionadas pelo artigo 4, desde 

que tais membros tenham pelo menos dols-terços do total de votos em suas 

reapedlvas categorias, 

2, caso nAo haja quorum, segundo o que esta determinado pelO 

parégrafo primeiro deste artigo, no dia fixado para a reunião assim como no 

dia seguinte, o quorum para os dias subseqüentes da reunião será o da 

presença da maioria dos membros de cada categoria mencionada pelo 

artigo 4, desde que tais membros detenham a maioria do tolal de votos de 

suas respectivas categorias. 

3. A representação nos termos do artigo 11, parágrafo 2, será 

considerada como presença. 

ARTIGO 14 

ÇQQPERACAO E COORDENACAO COM OUTRAS ORGANIZACOES 

1, O Conselho fará os arranjos nec:eSS$rios para consultas e cooperação 

com aa Naç6es Unidas e seus OrgIOS, Incluindo a Conferência das Nações 

UnIdas sobre Comêrcio e Desenvolvimento (UNCTAD), e a Comisslo de 

OesenvoMmento Sustentado (CSO), OrganizaçOes lntergovernamentais, 

incluindo o Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio (GA TI) e a ConveRção 

lCIbre o Comérdo Internacional de ESpécies Silvestres Ameaçadas da Flora 

e Fauna (CITES), e as organizaçOes N»Govemamentals. 

2. A OrganlzaçAo deveré, no limite de suas possibilidades, utilizar as 

inIIalaçOes, serviços e COI.'1ecimentos dsa organizações 

In\ergovernamentals, govemarnenlals ou nlo-governamentals existentes, 

procurando evitar a dupllcidade dos esforços que visam a alcançar os 
objeIIvos dnte Acordo, e e aumentar a complementaridade e eficiência de 
_serviços. 
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ARTIGO 15 

ApMISSÃO DE OBSERVADORES 

o Conselho poderá convidar qualquer Governo n40-membro ou 
qualquer uma das organiZaçOes mencionadas nos artigos 14, 20 e 29, 
Interessados em nas atividades da Organização, a participarem, como 
observadores, em qualquer uma das reuniOes do Conselho. 

ARTIGO 16 

OIRETOR-EXECUTlVO E FUNCIONÁRIOS 

1. O Conselho Indlcanl, por votação especial, o Dlretor-ExecuUvo, 

2. Os termos e condlcOes da Indicação do Dlretor-Executfvo seria 
detennlnados pelo Conselho. 

3. O DIretor-Executfvo sen\ o chefe administrativo da Organlzaçáo e 
respondera perante o Conselho pela administração e execução. na lonna 
das decls6es do Conselho. 

4. O Dlnstor-Executlvo indlcanl a equipe de funcIonédos segundo as 
nonnas a serem estabelecidas pelo Conselho. O ConselhC decidi"', por 
votaçAo especial, o número de executivos e profisslonala que o Diretor· 
Exec:utivo poderá nomear. Quaisquer mudanças no número de executivos e 
profisslonala deverilo ser decididas pelo ConselhC, por votaç4o. especial A 
equipe de funcionários sen\ da responsabilidade do Dlnstor-Executlvo. 

5. Nem o Dlnstor-Executivo nem qualquet membro da equipe de 
IUncionários poderá ter qualquer Interesse financeiro na indústna, comércio 
madeireiro, ou atlvidades comerciais relaCionadas. 

6. No desempenho de suas fiInçOes; o OIretor-ExecuUvo os 
runc/onários não devem buScar ou receber instruçOes de qualquer membro 
ou autoridade externa 11 Organização. Eles devem se abster de quaisquer 
açOes que possam nsfletir adversamente sobre suas poslçOes de 
luncionàrios internacionais, responsàveis, em última análise perante o 
Conselho. Cada membro respei\arà o caráter exclusivamente. inlernac/onaI 

das responsabilidades do Diretor-executivo bem como dos funcionários, e 
nAo tenta'" exen:er Inftuência sobre os mesmO& no exercIclo de suas 
lunçOes. 
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CAPiTULO V: PRIVILÉGIOS E IMUNIDADES 

ARTIGO 17 

PRIVILÉGIOS E IMUNIDADES 

1. A OrganizaçAo terá pen;onalldade jwidica. Terá em especIal a 
capacidade de contratar. adquirir e dispor de bens móveis e imóveis. e de 
instituir procedimentos legais. 

2. O status. prtv~égios e imunidades da OrganizaçAo. de seu Diretor
Executivo. de seus funcionários e especialistas. e dos representantes dos 

membros enquanto no tenitório do Japao. contirIUIIttO a seI regulamentados 
pelo Acordo Sede entre o Govemo do Japao e a OrganlzaçAo Internacional 

de Madeira Tropical. assinado em Tóquio. em 27 de fevereiro de 1988, com 
as emendas necessárias para o adequado furIclonameIlIo desse Acordo. 

3. A Organlzaç4o pode concluir. com um ou mais palses, acordos a 
serem aprovados pelo ConselhO, re\atlvOs é capacidade. privilégios e 
lmunidadas confonne seja necessário para o adequado funcionamento 

dasse Acxi1do. 

4. Caso a sede da OrganizaçAo seja tllll1Sferida para outro pais. o 
membro em questAo negociará com a OrganlzaçAo, tAo logo seja posslvel. 
um acordo de sede a ser aprovado pelo Conselho. Até B conclusão desse 
acordo. a Organizaçao sollcltaré ao novo Governo anfltrlão que garanta, 
dentro dOS IlmHes de sua leglslaÇllo nacional. B IsençAo de pagamento de 
taxas sobre a remuneraçAo paga aos empregados da OrganizaçAo. assim 
como sobre o patrIrnOnlo. renda e outros bens da OrganizaçAo. 

5. O ACOrdo de Sede será Independente deste Acordo. Entretanto. ele se 

concluirá: 

(a) Por acordo entre o Governo anfotrlAo e a Organização; 
(b) No caso da sede da Organização ser retirada do pais do Governo 

ant\trJAo; ou 
(c) No caso da OrganizaçãO deixar de existir. 

CAPiTULO VI: FINANÇAS 

ARTIGO 18 

CONTAS FINANCEIRAS 

1. Serao estabelecidas: 

(a) A Conta de GastA0; 
(b) A Conta Especial; 

211 



212 DECRETOS LEGISLATIVOS - 1997 

(c) O Fundo de Parceria de Ball, e 

(d) Outras contas que o Conselho julgar apropriadas e necessárias. 

2, O DlrelOr-Executivo será o responsável pela administraçao dessa 

contas e o Corn;elhO disporá sobre isso nas nonnas financeiras da 

OIganizaçao. 

ARTIGO 19 

CONTA DE GESTÃO 

1. As despesas necessárias para a administraçao deste Acordo sen!<! 
efetuadas pela Conta de Gestao e atendidas por contribuições anuais pagas 

pelos membros, de acordo com saus respectivoS procedimento" 
constIIucionais e InstHucionais, as quais sno flXlldas confonne os 

parágrafos 3, 4 e 5 deste artlgo. 

2. As despesas das delegaçOes do ConselhO, comitêS e outros 6rgliog 

subSidiários ao Conselho, mencionados no artigo 26, sen\o atendidas pelo~ 

membros Interessados. No caso de um membro solicitar á Organlzaçao 
serviços especiais, o Conselho solicitará a esse membro que pague O~ 

custos dessessenriços. 

3. Antes do ténnino de cada ano fiscal, o Conselho poderá aprovar o 
orçamento administrativo da Organizaçao para o ano fiscal seguinte e lixam 

a contribuiçao de cada membro para o referido orçamento. 

4. A conbibuiçao de cada membro para o orçamento administrativo, em 

cada ano fiscal, será calculada na proporçao do número de seus votos, COII' 

relaçao ao total de votos de tOdos os membros, na data em que o orçamento 

administrativo for aprovada para aquele ano fiscal. Ao se fixarem os 

contribUiçOes, os votos de cada membro seráo calculados sem se 

considerar a suspensAo do direito de voto de qualquer membro ou a 

redisbibuiráo de votos dela resultante. 

5. A conlribuiçao inicial de qualquer membro que se associar à 
Organlzaçao após a entrada em vigor deste Acordo, será fixada pelo 

Conselho com base no número de votos atribuldo a esse novo membro e no 

perfodo restante do corrente ano fiscal, porém o cálcUlo para os outros 

membros no corrente ano fiscal permanecerá Inalterado. 

6. As COntribuiçOes para o orçamento administrativo terAo vencimento no 

primeiro dia de cada ano fiscal. As contribuiçOes relativas ao ano fiscal em 

que se tornarem membros da Organizaçao, terAo vencimento na data da 

adesáo. 

7. Caso um membro nAo tenha pago integralmente sua contribuiçao ao 
orçamento administrativo dentro de quatro meses após o vencimento, 
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confonne estabelece o parágrafo 6 deste artigo, o Diretor-Executivo 
SOlicitará que o membro efetue o pagamento o mais Ilfeve posslvel. Se esse 

membro nao pagar em dois meses a contar dessa solicitação, será instado a 

deciarar as razOes que impediram o pagamento. Se ao final de sete meses 

de atraso, a partir da data de vencimento da contribuiçao, esse membro 

ainda nao tiver pagado sua contribuição, seu direito de voto será suspenso 

até que tenha pago integralmente sua contribuição, a menos que o 
Conselho, por votação especiat, venha a decidir de outra fOtma. Se, em 

caso contrário, um membro tiver pago sua contribuiçãO integral ao 
orçamento administrativo, dentro do prazo de quatro meses do vencimento 

da mesma, a contribuição desse membro, nos termos do parágrafo 6 deste 

artigo, terá um desconto a ser determinado pelo Conselho, conforme as 

normas financeiras da Organização. 

8. Um membro cujo direito ao voto tenha sido suspenso nos lermos do 

parágrafo 7 deste artigo, continua obrigado a pagar sua contribuição. 

ARTIGO 20 

CONTA ESPECIAL 

I. Haverá duas sub-contas sob o titulo da Conta Especial: 

(a) A Sub-Conta de Pré-Projetos e 

(b) A Sub-Conta de Projetos. 

2. As fontes de financiamento para a Conta Especial podem ser: 

(a) O Fundo Comum de Produtos de Base; 

(b) Instituições Financeiras Regionais e Internacionais, e 

(el Contribuições Voluntárias. 

3. Os recursos da Conta Especial somente sento utilizados para Pré-

Projetos ou Projetos aprovados. 

4. Todas as despesas da Sub-Conta de Pré-projeto serao reembolsadas 

pela Sub-Conta de Projetos, no caso dos projetos serem subseqüentemente 

aprovados e financiados. Se, dentro de seis meses da entrada em vigor 

deste Acordo, o Conselho nao receber fundos para a Sub-Conta de Pré

Projetos. ele reverá a situação e tomará as decisOes pertinentes. 

5. Todos os recibos relativos a Pré-Projetos ou Projetos especificamenta 

identifiCáveis, sob a Conta Especial. teráo que ser Indu/dos nessa Conta. 

Todas as despesas desses Projetos ou Pré-Projetos, inclusive as des/>M3S 

com remuneraçao e viagens de consultores e especialistas, serao debitadas 

é mesma Conta. 
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6. O Conselho, por votação especial, estabelecerá os termos e 

condições em que ele poderá, sempre que apropriado, patrocinar projetos 

para empréstimos financiados, em q~e um membro ou membros tenham 

votWltariamente assumido em sua totalidade obrigaçOes e 

responsabilidades por esses empréstimos. A Organização não terá 

nenhuma obrigação em relação a esses empréstimos. 

7. O Conselho poderá Indicar e patrocinar qualquel" entidade, com o 

consentimento desta, de que participe um ou mais membros, para receber 

empréstimos para o financiamento de projetos aprovados, assumindo a 

entidade todas as obrigações envolvidas, mas reservado á Organização o 

direito de monitorar o uso dos reaJrSOS e de acompanhar a Implementação. 

dos projetos financiados. A Organização, no entanto, não será responsável 

por garantias voluntariamente oferecidas por membros individuais ou outras 

entidades. 

8. Nenhum membro será responsável, por fazer parte da Organização, 

por quaiquer aumento das obrigações decorrentes de empréstimos tomados 

ou concedidos por outros membros ou entidades, em conexão com projetos. 

9. No caso de fundos voluntários e sem destinação especifica serem 

oferecidos a Organização, o Conselho poderá aceité-Ios. Esses fundos 

poderão ser empregados em Projetos e Pré-Projetos aprovados. 

10. O Diretor-Executlvo se empenhará na busca, observados os termos e 

condições estabelecidas pelo COnselho, de recursos financeiros adequados 

e garantidos para Projetos e Pré-Projetos aprovados pelo Conselho. 

11. Contribuições para Projetos especlflcos aprovados serão uIIIizadas 

somente nos projetos. para os quais foram originalmente oferecidas, a 
menos que o Conselho decida de forma diferente com o acordo de quem fez 

a contribuição. Após a conclusão de um Projeto, a Organização devolverá 

para cada contribuinte dos Projetos especificos o saldo dos fundos 

remanéscentes, rateado por cada contribuinte na proporçao de sua 

participação no total dlsponlvel para o financiamento do Projeto, a menos, 

que seja acordado de outra maneira com o contribuinte. 

ARTIGO 21 

FUNDO DE PARCERIA DE BALJ 

,. FIca estabelecido um fundo para o manejo sustentável das florestas 

produtoras de madeira tropical, para assistir aos membros produtores a 

efetuarem os Investimentos necessários para alcançar o objetivo do artigo 1 
(d) deste Acordo. 

2. O Fundo será constituldo de: 

(a) Contribuição de membros doadores; 
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(b) Cinqüenla por cenlo da rece~a provenienle de alividades relalivas 
1'1 Conla Especial; 

(e) Recursos de OUlras fonles privadas e públicas que a Or\janizaç4o 

podera aceijar desde que eSlejam de acordo com Suas normas financeiras. 

3. Os recursos do Fundo de Bali serao alocados pelo Conselho somente 

para Pré-Projetos e Projelos, para os propósitos -definidos no parI'Igrafo 

primeiro. deste artigo, e que sejam aprovados nos termos do artigo 25. 

4. Na alocaçao de recursos do Fundo, o Conselho levara em 
consideraçao: 

(a) As necessidades especiais dos membros, cuja contrIbuiçao do 

setor florestal para suas economias seja adversamente afetada peta 
Implemen\açao da estratégia de atingir as exportações de madeira tropical e 

produtos de madeira tropical de fontes de manejo sustentl'lvel até o ano 
2.000. 

(b) As necessidades dos membros com significativa área florestal que 

estabeleceram programas de conservaçao nas florestas de produção de 
madeira. 

5. O Conselho examinará anualmente a adequaçAo dos recursos 
dlsponlveis ao Fundo e empenhar-se-é na obtençllo de recursos adicionais 

necessários para que os membros produtores possam atingir os propósitos 

do Fundo. A capacidade dos membros para implementarem a estratégia 

mencionada no parágrafo 4 (a) deste artigo sera Influenciada pela 
disponibilidade dos recursos. 

6. O Conselho estabelecerá poIlticas e lIOImaS financeiras para a 

operaclonalizaçao do fundo, inclusive normas cobrindo o acérto de contas, 
término ou expiraçao deste Acordo. 

ARTIGO 22 

FORMAS DE PAGAMENTO 

1. As contribuições fellas F.I Conta de GestAo poderão ser pagas em 

moedas de uso livre e corrente, e estarão isentas de quaisquer restrições de 

cambio. 

2, As contribuições financeiras para a Conla Especial e para o Fundo de 

Parceria de Ball serão pagáveis em moedas de uso livre e corrente, e 

estarão isentas de quaisquer restrições de câmbio. 

3. O Conselho poderá também decidir se aceitará outras formas de 

contribuições para a Conta Especial ou para o Fundo de Parceria de Ball, 
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incluindo equipamentos cientlficos e técnicos ou pessoal. que atendam as 

exigências de Projetos aprovados. 

ARTIGO 23 

AUDITORIA E APRESENTACÃO DE CONTAS 

~. O Conselho nomeará audrtores independentes para fazer auditoria 
nas contas da Organização. 

2. Relatórios independentemente auditados da Conta de GestAo, da 
Conta Especial e do Fundo de Parceria de Bali serAo colocados ê 
disposição dos membros. o mais cedo posslvel após o encerramento do ano 

fiscal, antes de passados seis meses dessa data. e sento submetidos ê 
aprovação do Conselho. em sua reunião seguinte. como cabe. Um resumo 
da contas auditadas e do balancete serAo publicados depois disso. 

CAPíTULO VII: ATIVIDADES OPERACIONAIS 

ARTIGO 24 

DESENVOLVIMENTO DE POLITICAS NA ORGANIZACAO 

Com O propósito de alcançar os objetivos estabelecidos no aIIIgo prlmeiro, a 

Organização executara trabalhos de desenvolvimento de polltlcas e 

atividades de projetos nas áreas de informação econOmica e de sistemas de 
InformaçOes de mercado. de reflorestamento e manejo fiorestal e da 
lodo'lstria florestal, de forma equilibrada. de modo a integrar, tanto quanto 

p'Jsslvel, o desenvolvimento de polltlcas com as atividades de projeto. 

ARTIGO 25 

ATIVIDADES DE PROJETO DA ORGANIZAÇAo 

1. Tendo presentes as necessidades dos paises em desenvolvimento, 
os membros poderão submeter propostas de Pré-Projetos e Projetos ao 
Conselho nos campos da pesquisa e desenvolvimento, do sistema de 

InformaçOes de mercado. do processamento adicional e crescente de 

ma'deira nos paises membros produtores. e do reflorestamento e manejo 
florestal. Os Pré-Projetos e Projetos deverao contribuir para que sejam 

alcançados um ou mais objetivos deste Acordo. 

2. O Conselho, ao aprovar Pré-Projetos e Projetos. deverá levar em 
consideraçao: 
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(a) Sua rclevll~cia para os objetivos deste Acordo; 

(b) Seus efeitos ambientais e sociais: 

(c) A conveniência d .. fIlanter-." um equilíbrio googrilfico apropriado; 

(d) Os mteresses e as características de cada regiêo produtora em 

desenvolvimi!nto; 

(o) A conveniâncla de uma dislribuiçao equilibrada dos recursos ontre 

os campos mencionados no parégrefo 1 deste artigo; 

(I) Seu custo.benefl'io, e 

(li) A necessidade de Se evilar duplicaçao de esforços. 

3. O Conselho deveré estabelecer um cronograma e um procedimento 

para apr8sem&çao, 8vQllaçao e priorizaçAo de Pré-Projetos e Projetos que 

precisem do fundos da OrganizaçAo, assim oomo para sua ímplementaçao, 

mon~OI'1ImonlO " avallaçAo. o Conselho decldln! sobre a aprovaçAo do Pr6-

Projetos" Projetos para financlamonto e patroelnlo, nos term08 do disposto 

nos urtlgos 20 ou 21. 

4. O Diretor.Executlvo poderá suspender a liberaçao de fundOS da 

OrganlzaçAo para um Pré.Projelo ou Projeto, caso estejam sendo usados 

contrariamente li documentação do projeto Ou em casos de fraude, 

desperdleio, negligência ou mau gerenciamenlo. O Diretor-Executivo 

submetoril é conslderaçao do Conselho. em 5us reuniao seguinte, um 

relat6rio. O ConSelho tomaril as medidas apropriadas 

S. O Conselho, por votaçao especial. pOder é cancelar seu patroclnio a 

qualquer Projeto ou pré·ProJeto. 

ARTIGO 26 

ESTABELECIMENTO DOS COMITtS 

t. Os Comitês ora estabelecidos pela Orgamzaçao sao os seguintes: 

(a) Comilé sollre Informação Econômica C Sistema de Infonnações do 

MercMo: 
(b) Comitê sobre Refloreslamento 6 Manejo Floreslal: 

(c) Comite sobre Industria Florestal, I> 

(d) Comitê sobre Finança. e AdmlnlstraçAO. 

2. O Conselho, por votaçêo espeCial, poderá eSlabelecor outros comitês 

e ÓI'9~os subsidi/lrios que julgue apropriado e necossario. 

3. A particlpaçêo em cada aomite estaré aberta a todos os membros. As 

normas dos procedimentos dOS comitês .erAo decididas pelo Conselho. 

4. O. comitês e os 6rgaos subsidiArios mencionados nos parágrafos 1 e 

2 deste artigo si.:Ao responSllveis perante o Conselho e trabalharao sob a 

dlreçAo geral deste último. A. reuniões dOS comltês e brgaos slIbsldlàrios 

serGo convocadas pelo Conselho. 
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ARTIGO 27 

FUNCOES DOS COMITÊS 

,. O Comitê de Informaçao Econõmica & Sistema de Informações do 
Mercado deverá: 

(a) Manter sob constante revisao a disponibilidade e qualidade das 
estatisticas e outras informações necessárias à Organizaçao; 

(b) J\nalisar os dados estatlsticos e os indicadores especificos 

selecionados pelo Conselho para o monitoramento do comérCio 

Internacional de madeira: 

(e) Manter sob continua revido o mercado Intemacional de madeira, 
sua siluaçAo presente e as perspectivas de curto prazo, com base nos 

dadds mencionados no sub-panlgrato (b) acima e outras intonnações 

relevantes, Incluindo informações relativas ao comércio informal: 

(d) Fazer recomendações ao Conselho sobre a necessidade e a 

natureza dos estudos apropriados sobre madeira tropical, incluindo preços, 
elasticidade de mercado, potencial de substituição de produtos no mercado, 

comerclallzaçao de novos produtos e perspectivas de longo prazo para o 
mercado intemacional de madeira tropical: e monHorar e rever estudos 

encomendados pelo Conselho: 

(e) Realizar quaisquer outras tarefas relacionadas com aspectos 
econOmicos, técnicos e estatisticos da madeira, confonne detennínaçao do 

Conselho; 
(I) Assistir na prestação de cooperação técnica para melhoria dos 

serviços estatlsticos relevantes dos palses membros em desenvolvimento. 

2. O Comitê de Rettorestamenfo e Manejo Florestal deve0!: 

(a) Promover a cooperaçao entre os membros como parceiros no 
desenvolvimento de atividades florestais nos palses membros, inter alia, nas 

seguintes áreas: 

(I) Reflorestamento; 

(11) Reabilitaçao; 
(111) Manejo Florestal; 

(b) Encorajar o aumento de assistência técnica e a transferência de 
tecnologia nos campos do reflorestamento e manejo florestal nos palses em 

desenvolvimento; 

(e) Acompanhar as atividades em andamento neste campo, e 
Identificar e examinar problemas e posslveis soluções em cooperação com 

as organizações competentes; 

(d) Rever regulannente as necessidades futuras do comércio 
internacional de madeira tropical 1".::.';··'Jli4:ada. ~~~j~mifica: .! C)(8mhiar~ 
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(e) Recomendar ao Conselho modificaçOes que julgar necesUrias és 

Normas de Procedimentos ou às Normas Financeiras; 

(I) Rever a receila da Organizaçao e avaliar em que medida esfa 
restringe o trabalho do secrelariado. 

CAPiTULO VIII: RELACIONAMENTO COM O FUNDO COMUM 
DE PRODUTOS DE BASE 

ARTIGO 28 

RELACIONAMENTO COM O FUNDO COMUM DE PRODUTOS DE BASE 

A Organizaçao deveré aproveitar ao méxlmo os recursos do Fundo 
Comum de ProdUlos de Base. 

CAPiTULO IX: ESTATISTlCAS, ESTUDOS E INFORMAÇOES 

ARTlG02S 

ESTATlSTICAS. ESTUDOS E tNFORMACOES 

1. O Conselho eslabeleceré um relacionamento estreito com as 
organizaçOes Intergovernamentals, governamentais e nAo-govemamentala, 

para ajudar a gàrantlr a disponibilidade de dedos e informaçOea recentaa e 

confiévels sobre o comércio de madeira tropical, assim como lnfonnaçOea 
relevantes sobre medeira nao-tropical e o manejo de ftoreslas produtoras de 

madeira. Conforme seja considerado necessário para a operaclonalizaçao 

desta Acordo, a Organizaçao, ern cooperaçao com essas organlzaçOes, 
deveré compilar, confrontar e, quando retevante, publicar informaçOes 

eslatlsticas sobre a produçao, oIeria, comércio, estoques, consumo e preço 
de men:ado da madeira, a quantidade dos realrsos da madeira e o manejo 

das florestas produtoras de madeira. 

2, Os membros deverao, na medida do posslvet e compatlvel com sua 
legislaçao nacional, fornecer, dentro de um limite de tempo razoável, 

esta\lstlcas e informações sobre madeira, seu comércio e atividades que 

visem ao atlngimenlo do manejo sustenlévet das ftorestas produtoras de 

madeira, bem como quaisquer outras informaçOes relevantes soIidtadas 

pelo Conselho. O Conselho decidira sobre o tipo de informaçao a ser 
fornecida, nos termos deste parégrafo, e sobre o formato em que deveré ser 
apresentada. 

3. O Conselho providenclaré para que sejam realizados quaisquer 

estudos relevantes sobre as tendências, os problemas de curto e tongo 

prazo do mercado Internacional de madeira e sobre o progresso em dlreçao 

ao atingimento do manejo: Jstentével das florestas produtoras de madeira. 
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(a' Respo:lder pela garantia d, uma apreclaçAo, monHoramento e 
avallaçtlo efetivos dos Pré-Projetos e Projetos; 

(b) Fazer recomendaç6es ao ConselhO ",Iatlvas aos Pré-Projetos e 
Projetos; 

(e) Acompanhar a implementaçtlo de Pré-Projetos e Projetos e 

responder pela coleta e d/ssemlnaç4o de seus AlSuftados o mais 
amplamente posslvel, para o beneficio de tOdOS OS membroS; 

(d) Desenvolver e levar para diante as idéias de pollllcas do 
Conselho; 

(e) Rever Algularmente os resultados dos Projetils e o trabalho de 
desenvolvimento de polltlcas e fazer recomendações ao Conselho sobre o 
Muro do programa da Organlzaçtlo; 

(I) Rever Algulannente as estratégias, crHérios e áreas de prioridades 
para o desenvolvimento de programas e projetos de trabalho conIIdos no 
Plano de Açtlo da organização, e recomendar revisões ao Conselho; 

(g) Levar em consideraçtlo a necessidade de fortalecer o processo de 
capacltaçtlo e desenvolvimento dos recursos humanos nos palses membros; 

(h) Executar quaisquer outras tarefas relativas aos objellvos deste 
Acordo que lhes sejam atrIbuldas pelo Conselho. 

5. A pesquisa e o desenvolvImento S«to uma runçao comum aos 
ComHês mencionadoS nos parégralos 1, 2 e 3 deste artigo. 

8. O Comnê de Finanças e AdmlnislraçAo deverá: 

(a) Examinar e fazer recomendaçOes ao Conselho relativas à 
aprovaçtlo das propostas do orçamento administrativo da Organlzaçtlo e as 
operaçDes de gerência da OrganizaçaO; 

(b) Rever os ativos da organlUçAo para garantir sua prudente 
admlnistraçtlo e que a OrganlUçAo tenha ",servas suficientes para realizar 
seu trabalho; 

(e) Examinar e fazer recomendaç6es ao Conselho sobre as 
ImpJicaç6es orçamenlêrlas do programa de trabalhO anual da Organizaçtlo, 
e as açOes que pOdem ser tomadas para manter os recursos neoessérios 
para implementa-las; 

(d) Recomendar ao ConselhO a escolha de audÜOAlS independentes e 
revisar os relatórios por eles realizados; 
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ARTIGO 30 

RELATÓRIO ANUAL E REVISÃO 

1. O Conselho publicará, até seis meses após o encetramento de cada 
ano. um relal6rio anual de suas atividades e outras informaçOes que julgar 
pertinentes. 

2. O Conselho deverá anualmente revisar e determinar: 

(a) A situação internaCional da madeira: 

(b) Outros fatores, questões e desenvolvimentos considerados 
relevantes para o atinglmento dos objetivos deste Acordo. 

3. A revisao deverá ser realizada li luz de: 

(a) InfonnaçOes fornecidas peios membros em relação a produção 

naCional, comérCio, oferta, estoques, consumo e preços da madeira; 

(b) Outros dados estaUsticos e indicadores especlficos fomeCidos por 
membros, conforme solicitação do Conselho; 

(c) InformaçOes forneCidas por membros sobre o seu progresso em 
relação ao manejo sustentável de suas florestas. produtoras de madeira; 

(d) Quaisquer outras informaçOes relevantes postas li dlsposiçAo do 
Conselho quer diretamente, quer por meio de organizaçOes do sistema das 

NaçOes Unidas e por organizaçOes intergovemamentais, governamentais ou 
nêo-govemamentals; 

4. O Conselho promoverá o Inteteamblo de pontos-de-visla entre os 
palses membros sobre: 

(a) O status do rnanejo sustentável das florestas produtoras de 
madeira e questões correlalas nos palses membros; 

(b) Fluxos de recursos e os requisitos em relação aos objetivos, 

cntérios e diretrizes definidos pela Organização. 

5. Mediante solicitação, o Conselho se empenhará na ampliação da 

capaCidade técnica de palses-membros, em particular dos palses-membro' 
em desenvolVImento, para obter os dados necessários para a partllhà 
adequada de InformaçOes, incluindo o fomecimento para os membros de 
recursos para treinamento e InstalaçOes. 

6. Os resultados da revisao deveráo ser incluldos nos relatórios das 
deliberaçOes do Conselho. 
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CAPITULO X: DIVERSOS 

ARTIGO 31 

!IICJ "MACO-..s e DISPUTAS 

OI 11, ...... leÇIo de que algum membro tenha deixado de 
cunpfr _ ibItoI\:* _ a-des!e AcottIo e qualquer controvérsia 

lObr8 • '.PiiIII8Ç:/IU OU lII*açla deste Acordo será levada à decisAo do 

CCII"IIo. AI iladlOft do CcnIeIhO lOIlre estas questOes serao definitivas 
e CIbrIaaI6I .. 

MTIG032 

=PPMS?U OIM!S DOS MEMBROS 

1. OI Il&lUua, ~ penIInr este Acordo, devem envidar seus 

melhOn!Infaaçuo • euopaa pan paomover o atingimento dos Objetivos do 

Acordo. pan ewIIIr ........ açIo que lhe seja contrária. 

2. OI ... ,DOI co, .. " .• ..,.... a aceitar e a por em prática as 
decls6el do CcnIl.IO, _ a-da dlsposiçOes deste Acordo. e deverão 

abster-.. di .' .... 1 ... iIIIdIdaI que lenham o efeito de limilá-las ou 
contraaté-IaI. 

ARTIGO 33 

RNCAo DE OBRIGACOES 

1. Quando _*lo, dIwIdo • dramslancias excepcionais ou de 

emet gêilCla OU di força iNIar, nIo expressamente prevista neste ACOrdo. o 

CcnseIho, par vuIaçIo etpeeIZI, podenI dispensar um membro de alguma 

obrigaçIo _ ~ delta AaInIo, te encontrar satisfatória a explicaçao 

cIeIIe nallIMo pan .. f1IIIIIeI pela quais a obrlgaçAo nao pOde ser 

~ 

2. O eonl I Il1o\ ao coolDiider a _IçA0 a algum membro nos lermos do 

.. ..". t ... MIgo. ...... +1:1181 os termos, condiçOes e o perlodo 

pelo quJI o "aldlao ... "I, InNdo de suas obrlgaçOes e as razOes 

pela quJIIa -IC*» JDI COO"JIIIda. 

ARTIGO 34 

1If'!!!!' I. 11 ,~ .' -lo • ":. A : C CQBREIlVAS E MEDIDAS ESPECIAIS 

1. OI "a.lllloa Impcaladui.. di pelsas em desenvolvimento cujos 

lnIenIsMS rcnm ....-.... 1fe.1I por medidas tornadas nos tennos 
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deste Acordo, podem solicitar ao ConselhO medidas diferenciais e 
corretivas. O Conselho considerará a adoça0 de medidas apropriadas de 

acordo com o disposto na seção 111, parágrafos 3 e 4 da resoluçllo 93 (IV) da 

Conferência das Nações Unidas sobre Coniércio e Desenvolvimento. 

2. Os membros da categoria de palses de menor desenvolvimento 

relativo, C'JIlfonne definiçao das Nações Unidas, podem solicitar ao 
Conselho medidas especiais nos tennos da seçao 111, parágrafo 4, da 

resoluçao 93 (IV) e os parágrafos 56 e 57 da Dedaraçao de Paris e 

Programa de Açao nos anos 90 para os Palses de Menor Desenvolvimento 
Relativo. 

ARTIGO 35 

REVISAo 

o Conselho reverá o escopo deste Acordo 4 anos após sua entrada 
em vigor. 

ARTIGO 36 

NÃO-DlSCRIMINACÃO 

Nada neste Acordo autoriza o uso de medidas para restringir ou banir 

o comércio Internacional de madeira e de produtos de madeira, e, em 

perilcular, as medidas relacionedas com sua ImportaçAo e uIillzaçao. 

CAPiTULO XI: cLÁUSULAS FINAIS 

ARTIGO 37 

DEPOSITÁRIO 

O Secretário-Geral das Nações Unidas fica designado depositério 

deste Acordo. 

ARTIGO 38 

ASSINATURA, RATIFICACÃO, ACEITACÃO E APROVACÃO 

1. Este Acordo estará aberto, na sede das Nações Unidas, de 1° de abril 

de 1994 até um mês após a data de sua entrada em vigor, a assinatura 

pelos Governos convidados à Conferência das Nações Unidas para a 

Negoci&çao de um Acordo Sucessor ao Acordo Internacional de Madeira 

Tropical de 1983. 
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2. Qualquer Governo refendo no parágrafo t deste artigo poderá: 

(a) No momenlO da assinatura deste Acordo. declarar que sua 
assinatura expressa o consentimento em contrair as obrigaçóes deste 

Acordo (assinatura definitiva). ou 
(b) Após a assinatura deste Acordo. ratificá-lo aceitá-lo ou aprová-lo 

mediante depósito de instrumento para esse fim. jllnto ao depositário. 

ARTIGO 39 

ACESSO 

1. Este Acordo estará aberto à adesão pelos Governos de todos os 

Estados nas condições estabelecidas pelo Conselho. qlle deverão incluir um 
prazo-lim~e para o depósito de instrumentos de adesão. O Conselho 
poderá, entretanto, autorizar prorrogações de prazo para os Governos que 
nao puderem aderir dentro do prazo-lim~e estabelecido nas condiçOes para 
ades40. 

2. A adesão efetlvar-se-á pelo depósito de instrumenlo de adesão, junto 
ao depositário. 

ARTIGO 40 

NOTIFICACÃO DE APLlCACÃO PROVISÓRIA 

Um Governo signatário que pretenda ratificar, aceitar ou aprovar este 
Acordo, ou um Governo para o qual o Conselho tenha estabelecido 
condiçOes de adesão mas que m'lo tenha ainda podido depositar seu 
instrumento de adesão, poderá, a qualquer momento, notificar o depositario 
de que aplicará este Acordo provisoriamente assim que o mesmo entre em 
vigor, nos tennos do artigo 41, ou, se já estiver em vigor, em uma data 
especificada. 

ARTIGO 41 

ENTRADA EM V:GOR 

1. Este Acordo entrará em vigor definitivamente no dia primeiro de 
fevereiro de 1995 ou em data posterior, se 12 governos dos paises 
produtores, com pelo menos 55 por cento do total de votos conforme 
estabelecido no Anexo A deste Acordo, e 16 governos dos paises 
consumidores, com pelo menos 70 por cento do total de votos, conforme 
estabelecido pelo Anexo B deste Acordo, o tiverem assinado 
definitivamente, ou ratificado, aceito ou aprovado, ou ainda a ele aderido, 
em confonnidade com o artigo 38, parágrafo 2, ou o artigo 39. 
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2. Se este Acordo náo tiver entrado em vigor detinitivamente 110 dia 
primeiro de fevereiro de 1995, entrará em vigor provisoriamente nessa data 

ou em outra data, dentro de seis meses a contar de entao, se 10 govemos 

dos palses produtores, com pelo menos 50 por cento do total de votos, 

conforme estabelecido pelo Anexo A deste Acordo, d 14 governos dos 

pai se. consumidores, com pelo menos 65 por cento do total de votos, 

conforme estabelecido pelo Anp.xo B deste Acordo, o tiverem assinado 

defin~ivamente, ou ratificado, aceito ou aprovado, de acordo com o 

estabelecido no artigo 38, parágrafo 2, ou notificado O depositário, nos 

termos do artigo 40, de que aplicarão este Acordo provisoriamente. 

3. Se os requisitos para a entrada em vigor nos termos do parágrafo 1 
ou 2 deste artigo náo tiverem sido satisfeitos até primeiro de setembro de 

1995, o Secretário-Geral das Nações Unidas convidará os Govemos que 

tiverem assinado este Acordo definruvamehte ou que o tiverem ratificado, 

aceito ou aprovado, em conformidade com o disposto no artigo 38, 

parágrafo 2, ou que tiverem notifIcado o depositário de que Irão aplicar este 

Acordo provisoriamente, a se reunirem o mais brevemente posslvel para 

decidir se este Acordo entrará em vigor, entre eles, provisoria ou 

definitivamente, no todo ou em parte. Os Govemos que decidirem pela 

entrada em vigor deste Acordo, provisoriamente, entre eles, poderão reunir

se, de tempos em tempos, para rever a situação e decidir se o Acordo 

entrará em vigor definitivamente entre eles. 

4. Para o Govemo que não tenha notificado o depositário, segundo o 

disposto no artigo 40, de que iria aplicar este Acordo provisoriamente, e que 

deposite seu instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão 

após a entrada em vigor deste Acordo, este Acordo entrará em vigor na data 

desse depósito. 

5. O Diretor-Executivo da Organização deverá convocar o Conselho tão 

logo posslvel após a entrada em vigor deste Acordo. 

ARTIGO 42 

EMENDAS 

1. O Conselho, por votação especial, poderá recomendar aos membros 

emendas a este AcordO 

2. O Conselho fixará uma data-Umile para a notificação ao depositário da 

aceitação das emendas pelos membros. 

3. Qualquer emenda entrará em vigor 90 dias após o recebimento pelo 

depositário de notificaçOes de aceitação por parte de pelo menos dois

terços dos membros produtores, com um mlnimo de 75 por cento dos votos 
dos membros produtores, e de pelo menos dois-terços dos membros 
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oansumidores, com um mlnimo de 75 por cento dos votos dos membros 

consumidores. 

4. Após o deposHário ter informado o Conselho de que as exigências 

para a entrada em vigor de uma emenda foram cumpridas. e nao obstante o 

disposto no parllgrafo 2 deste artigo sobre a data fixada pelo Conselho. 

qualquer membro poderá ainda notificar o deposHário de sua aceHação à 

emenda, desde que essa notificação seja feita antes da sua entrada em 

vigor. 

5. Qualquer membro que nao tenha notificado sua aceitação a uma 

emenda até a data de sua entrada em vigor, deixará de ser parte deste 

Acordo a partir dessa data, a menos que logre satisfazer o Conselho de que 

a aceHaçAo nao pOde ser obtida a tempo devido a dificuldades no 

cumprimento dos procedimentos constHucionais ou instHucionais, e o 

Conselho decida prorrogar para este membro o prazo para aceHaçAo da 

emenda. Esse membro 1140 estará obrigado pela emenda ante~ que tenha 

notificada sua aceHação. 

6. Se os requisitos para a entrada 11m vigor de uma emenda nao tiverem 
sido preenchidos até a data fixada pelo Conselho, nos teonos do parágrafo 

2 deste artigo, a emenda será considerada retirada. 

ARTIGO 43 

RETIRADA 

1. Um membro poderá se retiIar deste Acordo a qualquer momento após 

a _ entrada em vigor, mediante notificação por escrito de sua retirada ao 

depositário. Esse membro deverá simultaneamente infonnar o Conselho da 

medida tomada. 

2. A retfrada se tomará efetiva 90 dias após o recebimento da 
notlficaçao pelo daposllérto. 

3. As obrigaç6es linancelras para com a Organização, contraldas por um 

membro nos tennos deste acordo, nao se extinguem com sua retirada. 

ARTIGO 44 

EXCLUsAo 

Se o Conselho decidir que um m1!mbro está em falia com suas 

obrigaç6es, segundo este Acordo, e decidir ainda que essa falta prejudica a 

operacionalizaçAo do Acordo, ele poderá, por votação especial, excluir esse 

merubro do Acordo. O Conselho notificará, entao, imediatamente, o 

depositário. Seis m1!ses após a data da decisllo do Conselho, o membro 

excIuldo deixará de ser parte deste Acordo. 
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ARTIGO" 

1. O Conselho determinará quailqUer __ dIt CCIIúI c:orn um 

membro que deixe de 561" parte deste Aairdo davIcIo a: 

(a) Nêo aceitaçao de uma emenda a .... /v:adO ..... o disposto 
no artigo 42; 

(b) Retirada deste Acordo segundo o dllpOlto no 8ItigQ 43. ou 

(e) Exclusêo deste Acordo segundo o dlapoeto no ar!IlI9 .... , 
2. O Conselho reterá quaisquer conltlbuiç6el JIIIIIIIIi ConIa dIt Gestao. 
Conta Especial ou ao Fundo de Pan:erla de 8l1li ptIIo .".,.0 que deixar de 

se\" parte deste Acordo. 

3. Um membro que deixou de ser parte deste /v:adO. nIo tenIi o dlreilO 

de compartilhar das receilas provenientes da Uqllldaçlo ou de curas ativos 
da Organizaçêo. Nêo terá tampouco a obrIgaçAo de ~pagamenIo por 
parcela de eventual déficit da OrganiZaÇlo. qI81do da lanninaçAo deste 

Acordo. 

ARTIGO'" 

DURACÃO. PRORROGACAo E UBMIItO 

1. Este Acordo permanecerá em vigOr por um partodCI de quaIIO IKIOS 

após sua entrada em vigor. a menos que o CorweIho. por vcoIaçIo especial. 

decida prorrogá-lo. renegociá-Io ou t~ IlOl ....,... ela dIsp<Wc;6es 
deste artigo. 

2. O Conselho. por votaçêo espeàal. poderi decidir ~ este 

Acordo por dois pertodos de três anos cada. 

3. Se. antes da explraçêo do perlocIo. dIt quaIrO ... _aonado pelo 
parágrafo 1 deste artlgo. ou antes da upIoaçlo .. l1li doi perIOdos de 
proITOgaçêo mencionados no parégrafo 2 dItIIe artigo. oOlllao". lIIja o 

caso. tiver sido negociado um nova acordO .... ..,...." .... AcanIo. mel 

o novo acordo nao tiver-ainda--." __ \ligar "'nlllvll ou 

provisoriamente; o conselho. por VOIaçIo ",*1". ..,.... ~ a 

vigência deste Acordo até a entrada 6ft vigor dIIf'.1IIIva ou pnMtórIa do 

novo acordo. 

4. Se um nOvo acordo for negociado. enIrIIr _ vIgar lIInnIe o perIodo 

de prorrogaçAo deste ACOrdo; segundo o clllpoáD IlOl pa .. tO,lIfoa 2 ou 3 

deste artigo. este Acordo. prorrogado. t_ cano c ..... em vigor do 
novo acordo. 
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5. O Consell .0. por votação especial. poderá a Qualquer momento 
decidir lenninar este Acordo com efeito a partir da dat" que para tanto 

detennine. 

6. NAo obstante ° término deste Acordo. o Conselho continuará 
encarregado. por um perlodo quentlo excederá a 18·mese~. de realizar a 

Iiquidaçtlo da Organizaçtlo, incluindo o acerto de ecritas, c, dependendo das 
decisões relevantes que adote por votação especial, terá durante esse 

perlodo os poderes e funçOes necessários ·para tais fios. 

7. O Conselho notificará o depositário de quaisquer d, ~isões tomadas 

ao amparo deste arlillo. 

ARnG047 

. RESERVA DE DIREITO 

NAo poderao ser feitas reseivas a nenhuma das disposições deste 

Acordo. 

ARTIGO 48 

cLÁUSULAS SUPLEMENTARES E TRANSITÓRIAS 

1. Este Acordo sucederá ao Acordo Intemacional de Madeira Tropical de 
1983. 

2. Todos os aios praticados pela Organização ou em seu nome, ou de 

quaisquer de seus 6rgtlos, nos tennos do Acordo Intemacional de Madeira 
Tropical de 1983, que estiverem em efeHo na data de entrada em vigor 

deste Acordo, e cujos tennos MO disponham sobre sua expiração nessa 

data, pennanecerao em efeito, a menos que ·sejam alterados segundo as 
disposições deste Acordo. 

Em iestemunho do que, as .'artes abaixo assinadas, devidamente 
aedenciadas, firmaram este Acordo nas datas indicadas. 

Fella em Genebra, em vinte e seis de janeiro, de mil. novecentos e noventa e 

quatro, O texto dene Acordo nos. idiomas árabe, chinês, inglês, francês, 

russo e espanhol, sendo igualmente autêntico. 
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ANEXO,," 

80IMa ~1 
Brasil 133 
Con\arGe. :!3 
CnI&nbIa '24 :RIca : 
CosIa dO Malfim 23 
Equador 14 
EI Salvador 09 
FIlipInaS 25 
Guln6 Equato<Ial 23 
GabA0 :z:j 
Gana 23 
GuIana 14 
Honduras 09 
India 34 
IndonHIa 170 
Ubéfia 23 
M~ 1~ 
M6>tlt:o 14 
Myanmar 33 
Nova GuIn6 28 
PINIITIé 10 
PataguaI 11 
Peru 25 
RepUbllca Dominicana 09 
República Unida da T_a 23 
TaMndls ~ 
Togo 23 
TMldad e TObago 09 
Vonozuels 10 
ZOlnr 23 

TOTAL 1000 

DECRETO LEGISLATIVO Nl69, DE 1997 

Aprova o ato que renova a c0nces
são deferida 11 TeIevIsio Chapecó S.A. 
para explorar serviço de radiodifusão de 
sons e Imagens na cidade de Chapecó, 
Estado de Santa Catarina. 

o Congresso Nacional decrela: 
Art. 1" Ê aprovado o ato a que se refere o De

CAlto sIn", de 8 de agosto de 1994, que A!fIOva por 
quinze anos. a partir de 17 de agosto de 1993. a 
concessão deferida à Televisão Chapecó S.A. para 
explorar. sem direito de exclusividade. senriço de ra
diodifusão de sons e imagens na cidade de Chapa
có. Estado de Santa Catarina. 

Art. 2'1 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal. 17 de novembro de 1997 -
Senador Antonio Carlos Magalhães, - Presidente 
do Senado Federal 

ANEXa0 

Aleganls1lo la 
Arg6I\a 13 
_Ia 18 

Á\IOIrI8 " 
Banlln " 
Bulgé!ia la 
~6 12 
ChIle lO 
China 36 
ComunIdade Europ'la (302) 

Alemanha 35 
Bélgica /LUxemburgo 28 
01namaral " 
Espanha 25 
França 44 
GrécIa 13 
Holanda 40 
Irlanda 13 
11611s 35 
Portugal 18 
Reino Un',·o 42 

Ccntá do Sul 97 
Eg~o 14 
EsladosUnldosda_ 51 
Faderaçlo Russa 13 
F1nJAndIa 10 
Japlo 3~ 
Nepal 10 
Nova ZeIAncIIs lO 
NOruega 10 
República Eslovaca 1i 
SuécIa 10 
Sulça " 

TOTAL 1000 

DECRETO LEGISLATIVO Nl70, DE 1m 

Aprova o ato que renova a COliCB88ão 

deferida ao Sistema Clube de Comunica
ção Ltda. para explorar setvlço de radio
difusão sonora em onda m6d1a. na cidade 
de RIbeirão Preto, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
• Art. 1" FICa aprovado o ato a que se refere o 

Decreto sln" de 19 de setembro de 1994. que renova 
por dez anos. a partir de 1" de novembro de 1993. a 
concessão deferida ao Sistema Clube de Comunica
ção Uda. para explorar. sem direHo de exclusMdade. 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na ci
dade de Ribeirão Preto. Estado de São Paulo.' 

Art. 2'1 Este Decreto Legislativo,entra em vigor 
na data d8 sua publicação. 

Seiládo Federal. 17 de novembro de 1997. _ 
Sel18dor Antonio cartos Magalhie8. Presidente do 
Senado Federal. 
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DECRETO LEGISLATIVO ffe 71, DE 1997 

Aprova o ato que renova a conces
aio da Rádio DIfu80ra Taubaté l1da. para 
exPlOrar serviço de radiOdifuaio sonora 
em onda tropical, na cidade de Taubaté, 
Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" E aprovado o ato a que se refere o De

creto sln". de 9 de dezembro de 1994, que renova 
por dez anos, a partir de 1" de maio de 1993, a c0n
cessão da Rádio Difusora Taubaté LIda. para explo
rar, sem dilllito de exclusividade, seIViço de radiodí
fusão sonora em onda tropical, na cidade de Tauba
té, Estado de São Paulo. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 17 de novembro de 1997. -
Senador AntonIo cartos Magalhães, Presidente do 
Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO ffe 72, DE 1997 

Aprova o ato que renova a concea
aio da Rádio Ribeirão Preto Uda. para 
explorar serviço de radlodifuaio sonora 
em onda média na cidade de Ribeirão 
Preto, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" E-aprovado o ato a que se refere o De

creto sln" de 13 de dezembro de 1995, que renova 
por dez anos, a partir de 1" de maio de 1994, a con
cessão outorgada à Rádio Ribeirão Preto Lida. para 
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra
diodifusão sonora em onda média na cidade de Ri
beirão Preto, Estado de São Paulo. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. ' 

Senado Federal, em 17 de novembro de 1997. 
- Senador Antonio car10s Magalhães, Presidente 
do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO ffe 73, DE 1997 

Aprova o ato que renova a cor.ces 
aio da Rédio e JornaIs do Ceanli S.A. 
para explorar 181 oiço de radiodifusão s0-
nora em onda média na cidade de ~ 
kiza, Estado do ee.á. 

O Congresso Nacional deaeta: 

Art. 1" E aprovado o ato a que se refere o De
cntto sIn", de 26 de fevereiro de 1996, que renova 

por dez anos, a partir de l' de novembro de 19&3, a 
concessão outorgada à Rádio e Jomais do Ceará 
SA pare explorar, sem direito de exclusividade, ser
viço de raálOdifusão sonora em onda médi8 rua ,. .... 0-

de de Fortaleza, Estado do Ceará. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 21 de novembro de 1997. -
Senador Antonio cartos Magalhies, Presidente do 
Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO ffe 74, DE 1997 

Aprova o ato que renova a perm\asio 
da Fundaçio Cultural de OI""," do Iguaçu 
(Rádio MunicIpal de Quedas do Iguaçu) 
para explorar 181 vf90 de radIodifusio s0-
nora em freqüência modulada na cidade de 
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná. 

O Congresso Naciolllal decieta: 

. Art. 1" E aprovado a ato a que se refere a Por
taria nO 91, de 22 de junhÓ de 1992, que renova por 
dez anos, a partir de 26 de rr~ de 1990, a pelTljís
sãQ outorgada li Fundação Cultural de Quedas do 
19u~ (RáálO Municipal de Quedas do Iguaçu) para 
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra
álOdifusão sonora em freqQência moduiada, com fins 
exclusivamente educativos, na cidade de Quedas do 
Iguaçu, Estado do Paraná 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 21 de novembro de 1997. -
Senador Antonio cartos Magalhães, Presidente do 
Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO ffe75, DE 1997 

Aprova o ato que renova a conc:ee
aio outorgada 11 Rádio londrina SA. para 
explorar serviço de radiodlfuaio sonora 
em onda média na cidade de Londr1na, 
Eatado do Paraná. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1" E aprovado o ato a que se refere o De
creto sln", de 22 de novembro de 1994, que renova, 
por dez anos, a partir de 1" de novembro de 1993, a 
concessão outorgada à Rádio Londrina SA pare 
expiorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra
álOdifusão sonora em onda média na cidade de Lon
drina, Estado do Paraná 
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o Congresso Nacional decreta: Art. ~ Este Decreto legislatiVo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 21 de novembro de 1997. -
Senador Antonio Cartoa Magalhães, Presidente do 
Senado Federal. 

Art. 1" É aprovado o ato a que se refere o De
creto sJnI', de 4 de novembro de 1994. que renova, 
por dez anos, a partir de 15 de setembro de 1992, a 

DECRETO LEGISLATIVO N"76, DE 1997 

Aprova o ato que nmova a concee
alo outorgada • R6dIo Azul celeste Ltda. 
pera explorar serviço ele radiodifusão s0-
nora em onda média na cidade de Ameri
cana, Eatado ele Sio PauJo. 

concessão outorgada à RádIo Azul Celeste lida. 
para explorar. sem direito de exclusividade, serviço 
de raálOdífusão SOIlOlll em onda mádia na cidade de 
Americana, Estado de São Paulo. 

Art. 2" Este Decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal. 21 de novembro de 1997. -
Senador Antonio Cartoa MagaIhleS, Presidente do 
Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N° 77, DE 1997 

Aprova o texto do Acordo de Cooperação 
Para a MOdernização e o Reaparelhamento 
do Departamento de Policia Federal do 
Ministério da Justiça da República 
Federativa do Brasil, celebrado entre o 
Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República 
Francesa, em Brasilia, em 12 de mar·ço 
de 1997. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 É aprovado o texto do Acordo de Cooperação para a 
Modernização e o Reaparelhamento do Departamento de Policia Federal do 
Ministério da Justiça da República Federativa do Brasil, celebrado 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
Repúb'lica Francesa, em Brasilia, em 12 de março de 1997. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional 
quaJsquer atos que possam resultar em revisão do referido Acordo, bem 
COlnp quaisquer ajustes complementares que, nos termos do art. 49, I, 
da Constituição Federal, acarretem encargos ou cpmpromissos gravosos 
ao patrimônio nacional. 

Art. 2 0 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Senado Federal, 24 de novembro de 1997. 
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Senador Antonio Carlos Magalhães 
Presidente do Senado Federal 

ACORDO DE CooPERACÃO ENTRE A REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASiL E; :\ 
REPUBLlCA FRANCESA PARA A MODERNIZACÃO E O REAPAREllIAMENTO 

DO DEPARTAMENTO DE poLiCIA FEDERAL DO MINISrERlO DA JUSTlCA 
DA REPúBLICA fEE)ERATlVA DO BRASIL 

o Governo da República Federativa do Brasil 

e 

o Governo da República Francesa 
(doravante denominados "Partes Contratantes"), 

Considerando o Acordo de Parceria e de Cooperação firmado entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República Francesa em 
Matéria de Segurança Pública e em especial o dispo~lo em seu Artigo 9; 

Considerando os programas de modernização e de reequiparnento do 
Departamento de Policia Federal do Ministério da )u,tiça da República Federativa 
do Brasil, 

Acordam o seguinte: 

ARTIGO I 

As Partes Contratantes executarão o presente Acordo com o objetivo 
de estabelecer mecanismos que contribuam para a dinamização, o reaparelhamento, 
a capacitação e a modernização do Departamento de Polícia Federal, órgão 
vinculado ao Ministério da Justiça da República Federativa do Brasil. 

ARTIGO 2 

As Partes Contratantes, dentro de suas competências respectivas, nos 
momentos apropriados, promoverão as condições necessárias para que a 
SOFREMI - Sociedade Francesa de Exportação de Materiais, Sistemas e Serviços 
do Ministério do Interior - entidade responsável pela coordenação dos projetos 
jWltamente com o Departamento de Policia Federal, possa obter créditos com 
coberturas de agências governamentais de financiamento às exportações, 
destinados a fmanciar a aquisição de bens, equipamentos e serviços para os 
Projetos PRd-AMAZÓNIA e PROMOTEC - projetos de ampliação e 
modernização das unidades operacionais e do segmento técnico-científico da 
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Policia Federal -, a serem executados pelo Departamento de Polícia Federal do 
Ministério da Justiça do Brasil. 

ARTIGO 3 

I. A Parte Francesa promoverá as condições necessárias para que a 
SOFREM! apresente, no menor prazo de tempo possível, ao Departamento de 
Policia Federal, propostas comercial e fmanceira relacionadas aos Projetos 
mencionados no Artigo 2. 
2. Após a apresentação das propostas pela SOFREMl, e posteriormente à 
emissão de parecer técnico pelo D'-I-iíl llIDtento de Policia Federal sobre as 
especificações, qualidade, adequação e nreço dos bens, equipamentos e serviços 
nas atividades desenvolvidas por aquele Departamento, as Partes Contratantes 
envidarão os esforços necessàrios para que os contratos correspondentes às 
propostas comercial e financeira sf:jam assinados no menor prazo de tempo 
possível. 

ARTIGO 4 

A Parte Francesa promoverá as condições necessárias para que a 
SOFREMI, na implementação dos Projetos contemplados no presente Acordo, 
busque, quando da apresentação das propostas comercial e financeira pertinentes, a 
oferta de bens, equipamentos e serviços em condições compatíveis aos daqueles 
disponíveis no mercado internacional e as condições financeiras mais favoráveis 
segundo acordos internacionais, respeitadas as legislações brasileira e francesa; em 
decorrência de postulação brasileira, os financiamentos poderão incluir urna parte 
de custos locais vinculados aos Projetos, confonne o caso e de acordo com o~ 
regulamentos e exame da P: ) Francesa 

ARTIGO 5 

As Partes Contratantes promoverão as condições necessàrias para que 
o Departamento de Policia Federal e a SOFREMI troquem informações que 
possam constituir elementos de utilidade no processo de avaliação, concepção e 
execução dos Projetos. 

ARTIGO 6 

Com vistas à consecução dos objetivos e obrigações contidos e 
asswnidos no presente Acordo, as Partes Contratantes, por meio de representantes 
dos dois Governos, reunir-se-ão, sempre que necessário, para: 

233 
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a) avaliar a eficácia das ações contempladas no presente Acordo; 

b) recomenddr aos respectivos Governos a adoção de projetos e 
programas com objetivos específicos, a serem desenvolvidos no 
âmbito deste Acordo; 

c) examinar quaisquer questões relativas à execução do presente 
Acordo; 

d) apresentar a seus respeCbVOS Uovernos as recomendações 
consideradas pertinentes para a melhor execução do presente 
Acordo, inclusive a proposta de assinatura de Ajustes 
Complementares ao mesmo. 

ARTIGO 7 

1. Para a consecução dos objetivos previstos no presente Acordo, o 
Governo da República Francesa poderá, na execução dos Projetos PRÓ
AMAZÔNIA e PROMOTEC, prestar serviços de consultoria e de assessoria ao 
Departamento de Polícia Federal, nas fases de identificação, estudos preliminares, 
detalhamento e execução dos projetos. 

2. Esse apoio poderá ser efetivado segundo as cláusulas pertinentes dos 
contratos comercial e fmanceiro a serem posteriormente assinados, por meio de: 

a) elaboração de planos, estudos, projetos técnicos e pareceres; 

b) envio de instrutores, consultores, peritos, especialistas, aSsistentes 
de projeto, pessoal auxiliar e outros técnicos; 

c) formação e especialização de policiais federais em nível 
operacional, administrativo e de direção, no Brasil, na República 
Francesa ou em c'.tros países; 

d) de qualquer outra (,: ''1eira que as Partes Contratantes considerarem 
adequada 

ARTIGO 8 

o presente Acordo poderá ser modificado mediante mútuo 
consentimento entre as Partes Contratantes, por meio de b'Oca de Notas 
diplomáticas, devendo tais modificações entrar em vigor em conformidade com as 
disposições previstas nos ordenamentos jurídicosintemos respectivos. 



SENADO FEDERAL 235 

ARTIGO 9 

o presente Acorao entrará em vigor um dia após o recebimento pelas 
Partes Contratantes da segunda notificação informando do cumprimento dos 
procedimentos legais internos de cada um dos países sjgnatários. O presente 
Acordo terá validade de 5 (cinco) anos, renovável, tacitamente, por penodos 
sucessivos de 3 (tIês) anos. Cada Parte Contratante'poderá denunciá-lo a qualquer 
momento, com aviso prévio de 6 (seis) meses. A denúncia não desobriga as Partes 

Contratantes de seUS .compromissos no tocante aos projetos em andamento e que 
estejam amparados por este Acordo no mtim..nto da denúncia.. 

Feito em Brasília, em j.z de março de 1997, em dois exemplares 
originais, nos idiomas português e francês. sendo ambos os textos igualmente 
válidos. 

B ,9{0~ 
PElO GOVERNO íiÃ REPUBLlCA 

FEDERATIVA DO BRASIL 

Luiz. Felipe Lamp~eia 

/-'- '/. /l ~. 
. NelS0zY60bim 

DECRETO LEGISLATIVO N" 78, DE 1997 

Aprova o ato que renova a con
cessão outorgada à Rádio Cultura de 
Ribeirão Preto Ltda. para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em onda média 
na cidade de Ribeirão Preto, Estado de 
São Paulo, 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1" É aprovado o ato a que se refere o 
Decreto sln', de 13 de dezembro de 1995, que 
renova, por dez anos, a partir de 15 'de janeiro de 
1990, a concessão outorgada à Rádio Cultura de 
Ribeirão Preto Ltda. para explorar, sem direito de 
exclusividade, serviço de rediodifusão sonora em 
onda média na cidade de Ribeirão Preto, Estado 
de São Paulo. 

Ar!. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 4 de dezembro de 1997. -
Senador Antonio carlos MagaIhie8, Presidente, 

-

DECRETO LEGISLATIVO N"79, DE 1997 

Aprova o ato que renova a per
mIssão outorgada à FM Cidade de 
Ribeirão Preto Ltda. para explorar servIço 
de radiodifusão sonora em freqOêncla 
modulada na cldada de Ribeirão Preto, 
Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" É aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nO 821, de 7 de novembro de 1994, que 
renova, por dez anos, a partir de 19 de novembro 
da 1989, a permissão outorgada à FM Cidade de 
Ribeirão Preto LIda. para explorar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 

freqüência modulada na cidade de Ribeirão Preto, 
Estado de São Paulo. 

Ar!. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 4 de dezembro de 1997. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 
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DECRETO LEGISLATIVO,.. SO, DE 1997 

Aprova o ato que renova a outorga 
deferida à Fundação Colrlsel para ex
plorar serviço de radlodHusão sonora em 
cmda média na cidade de São Sepé, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art ,. É aprovado o ato a que se refere o De
creto sIn·, de 11 de outubro de 1994, que renova, 
por dez anos, a partir de 23 de julho de 1989, a ou
torga deferida à Fundação Cotrisel para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de São Sepé, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Art 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 4 de dezembro de 1997. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DeCRETO LEGISLATIVO N· 81, DE 1997 

Aprova o ato que renova a per
missão outorgada à Fundação Brasileira 
de Assistência e Educação - FUBAE -
para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cI
dade de Cariaclca. Estado do Espírito 
Santo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art l. É aprovado o ato a que se refere .a Por
taria n" 1.250, de 23 de dezembro de 1994, que 
renova. por dez anos, a partir de 22 de agosto de 
1989. a pennissão outorgada à Fundação Brasileira 
de Assistência e Educação - FUBAE - para 'ex
plorar, sem direito de exclusividade, serviço de ~
diodifusão sonora em freqüência modulada na CI

dade de Cariacica, Estado do Esplrito Santo. 

Art 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 4 de dezembro de 1997. -
Senador Antonio C8rfos Magalhães, presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO,.. 82, DE 1997 

Aprova o ato que renova a c0n
cessão da Rádio Uberdade de Sergipe 
Lida. para explorar eervIço de radJodI
fueão eononI em onda média na cidade 
de Aracaju, Estado de Sergipe. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art ,. É aprovado o ato a que se refere o De

creto s/n"o de 24 de junho de 1996. que renova. por 
dez anos. a partir de ,. de novembro de 1993. a 
concessão da RáãlO Liberdade de Sergipe Uda. 
para explorar. sem direito de exclusividade. serviço 
de raãlOdifusão sonora em onda média na cidade de 
Aracaju. Estado de Sergipe. 

Art 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal. 4 de dezembro de 1997. -
Senador Antonio Carfos Magalhães. Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N· 83, DE 1997 

Aprova o texto do Acordo Constituti
vo do Fundo para o Desenvolvimentq dos 
Povos Indi".nas da América Latina e do 
Caribe, assinado pelo Governo brasileiro, 
em Madri, em 24 de Julho de 1992. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" É aprovado o texto do Acordo Constituti

vo do Fundo para o Desenvolvimento dos Povos In
dlgenas da América Latina e do Caribe, assinado 
pelo Govemo brasileiro em Madri, em 24 de julho de 
1992. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re
sultar em revisão do referido Acordo. bem como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos 
do art. 49, I. da Constituição Federal, acarretem encar
gos ou col11lromissos gravosos ao patrimônio nacionaf. 

Art 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 12 de dezembro de 1997. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente do 
Senado Federal. 
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&COlIDO COJInzS'll:\'IVl' DO POlIDO PJUtA o DESUVOLVZMllftO 
_ POVOS Z1ID1C1DA8 11& »etaICA LUZ'" .. DO c:uJII& 

A. Alta, Partea Contratante.' 

Convocada. na cidade de Madri, E.penha, por oc •• llo da S8fUDda 
aeuni60 de co.pula doi Iltado. IberO-Americano., ell. 24 de julho 
de 1992, 

aecordaado OI termo. da Declaraç&o Univer •• l dq. Direito. 
aumanol, do Pacto latemaclonel doe Direito. Econc.1coI, 
social. • C:Ultural. e do Pacto Intera4clonal doe Dirdtol 
Clvl0 • Polltlcoo, 

COnllderaado a. nonaaa 11atenaclonai. enunciada. no CODveDio 
~ Organlaaçlo Internaclonal do Trabalho lobre Povo. lodI98". 
• ft1bal.. Adoudo pela ConferfJncia Internacional do 'l'raballlo 
_ 1989/ 

Adota, na pr ••• nça de repr •• entantel de povoa 10dI98n.. da 
regi.o, Q •• gulate ACORDO COBSTJTU'l'IVO DO I"UNOO PARA O 

DESENVOLVIHEIITO OOS POVOS IND!GENAS DA AKÉRICA LATINA E DO 
CARIB!. 

AIlTlGO 1 

OBJETIVO E FtJlIÇOZS 

1.1 Objet.iyo_ O Fundo para o neeenvolviJDento do'. Povo. 

1.2 

Ind1genaa da AJaérica lAtina e do Car.1be (doravante 
-Fundo lndlqena-) tem por objetivo estabelecer ua 
Decantamo destinado· 4 apoi4r 08 prece •• oa de 
eutadeaenvolvimento de povos, comunidades e 
orq .... 1zaç6e. indlqenaa da _1"" Latina e cio Cllr1l>e 
(doravente ·Povoa lod1genas·). 

A expressA0 ·Povoa Ind1genolls· compreenderA os povos 
ind1genas descendentes de popula~e. que habitavaII o 
pal. ou a reqiao qeoqr4flca A qual pertence o paia na 
época da conquista ou da colonizaçlo ou do 
estabelecimento das atuais fronteiras e que, qualquer 
que seja sua aituaçlo jurldlca, con.enr.. toda. aa 
suas inatituiçOes sociais, economices, cultural~ e 
pol1ticas próprias, ou parte delas. Além disso, a 
conaciencia de sua identidade lnd1gena serA 
considerada um critério fundamental para determinar os 
grupos aoa quais 8e aplicam as disposições db prelente 
Acordo Constitutivo. 

A utilizaç60 do termo Povoa neste Acordo n40 dever4 
aer interpretada no sentido de qualquer impllcaçlo no 
que 8e refere aoa direitos que lhe pa •• em ser 
conferidos no Direito Internacional. 

runcoep. 
par4qrafo 
seguintes 

Para alcançar o objetivo enunciado no 
1.1 deste artigo, o Fundo J ndlgena -ter" aa 
funçOea b4eicas, 

a) proporcionar uma inatancia de di41oqo para obter a 
formulaç40 coordenada de po11tieaa de desenvolvimento, 
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operaçOea a •• iatencia t6Cniea; programa. e proj.~. de 
lntere •• e para 08 Povoa Indlqen'4s, COAI a partic:ipaçlo 
daa Governos doa Estadoe da regiao, Governo. de outro. 
a.tadoa, organi8mos fornecedores ae recurso. e oa 
pr6prios Povoa Indlqenaa; 

b) canalisar recarDo. U.naneeiro8 e técnicos para 08 
projetos e oa proqramaa priorit4rioB coordenados coa 
08 Povos Indlgenaa, a •• ecJUrando que contribuaIQ pa"ra 
criar .a condições pua o autodeaenvolvlmento de •••• 
Povo.; 

c) proporciqnar recursos de capacitaç&o e as.istência 
t6cnlca para apolar o fortalecimento inatltuclonal, a 
capacidade de qeatlo, a formaçlo de recuraoa hu.ano., 
de informaçaO e de peaqdl.a doa YOvo, lndlqenaa e de 
auas orqanizaçOea. 

AII'l'IGO 2 

KllllBROS I!: IlECllRSOS 

Membro, ~ Seria Heabroa do Fundo Ind1gena oa 'atadO. 
que depositare. na Secretaria-Ceral da Orqani&açao dAa 

Naç6ea unidas o instrumento de ratificaçAo, de 
coafonlidade coa aeua requiGitaa constitucionais 
iatemoa e COII o par"grafo 14.1 do artigo 14 deste 
Acordo. 

8ftçprpp.. Constituirlo recuraos do Fundo lndlqena .8 
CoDtr1buiç6ee do. Zltadoa-MeJDbcoa, aporte. de outroa 
latadoa, organisMOS DUltileteraia, bilateraia e 
uclouú. de car6ter pdbllco ou privado !li doador •• 
iDltltucional., beM como a renda lIquida gerada pel •• 
atividades • inveatt.eutoa do fundo Indlgena. 

a.1 tD.~rpmonto. de C9ntrlbutçlo. O. Inatruaentoa de 
CODtribulçlo .erlo protocolos a •• inadae por cada 
"~e.bro para eatabelecer eeua re.pectiva. 

,roai •• o. ele fomecar ao Fundo Indígena recaraa. 
para • co.poaiçao do patrimonio de.se PUDdo, de 
GDDfonddade CCIa o par'grafo 2."'. OUtros aport •• 
•• rao re9icloa pelo qU.Deo artigo deat.. Acordo. 

2.4 N.tpro;o d •• ÇgntrtbufpOca. ~ ContribuiçOea ao PundO 
JadIgena poderio aer efetuadas ea divis •• , moeda 
local, ••• istenei. t.cnica e esp6cie, eonfor.e o. 
regulamentos aprovados pela Asaembl6ie-Ceral. A' 
ContribuiçOe. em 1ZI08da local eatarl.o sujeitas a con'" 
diçO •• de aonueençl.o de valer e taxa d. cambio. 

AIlTIGO 3 

i!:STIlUTUIIA ORGANIZACIONAL 

3.1 orpIq, dg fundo Indlgeno. Slo 6rqlos do Fundo 
JDd1qena li ~sembl.ir-Geral e o Conselho Oiretivo. 

3.2 A"emb1f1o-r.erol. 

aI CompggiClo: 
de. 

A AaseDlb16ia-Ceral e.tar" COIIpo •• t:. 
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(1) um delegado credenciado pelo CoverDO de cada 
um do. I:et. A.-ttembroa; e 

(11) um delegado doa Povoa lnd1genae de cada estado 
da regilo Membro do ruD~ IudJgena, 
credenciado por seu reepectl vo coverno, apOa 
consultes efetuada. junto 48 orvanizaçGee 
indlgeD4a deaae Eatado. 

b) Deçloao., 

(1) ~ deei.6os aerlo tomadas pela unantmidade doe 
votos afirmativos d08 delegado. do. Estados da 
regl&o Hembro. do Fundo lnd1gena, bea COIIO 
pela .. loria d08 votos aflrmat.ivo. do_ 
repreaentantes de outros 2et.dae-Hembr08 • 
pela .... ioria doa votoa afirmativo. do. 
delegados do. Povoa IndIgen ••• 

(11, b ••• untos que afeteta 08 Povo. IDdl;eaa8 de 
UII ou .. 1. pai ••• , •• r. aace •• ulo o voto 
.flr..a~lvo de •• U8 d01098d08. 

cr, 'egp11MDt;p. A ".eD141a~r.l apawara seu 
"9,"_aCO • _ BOraa. _ coa.1den _.ul .. 
PU" o faac:1oaa.Dco do Paado ladivena. 

d) .... nçfttt.. aa faaçOe. do aa._l61o-QerlLl incl_. 
au. outra, 

(ti foDOUl'" a pol1tlca qerel do l'IIbiIo 1DCUvena e 
adotar UI ..r1da. nece •• 4rla. para • 
....... ecaçao de ..... Objetivo., 

(U) a-.r o. crtUr!OI b4alC:OI pera a el_raçlo 
do. p1oaoo. projeto. e progr.... a •• roa 
apo1odoa pelo PUIIdo lad1qeaa, 

(1Y) 

(v) 

,"U) 

'''1111 

aproyar a c:oacUçll .. d. H_ro, COII1'o~ aa 
cUopo.içOe. _e AoordO • ao n.,raa 
eatabelecidoo pela 1."'_14 la_relI. 
aprovar o progrlUla, o orçamento anui • a. 
pre.taç6e. de conta. periódica. do. recuraoB 
do Pando lad1qenal 

eléger 08 Membros do Conaelbo Diret1vo a que 
•• refere o per6grafo 3. 3 • tlelegar a e •• e 
OObeelbo •• faculdades neceslAri.s para o 
fUftciona.ento do Fundo Indlgena, 

aprovar a e.trutura t6cnica e administrativa 
do FUDdo lndlgena e nOlDear O secretArio 
ftcuic:o; 

aprovar acordO. .apoeia!. par_ po •• 1bl11tar a 
altedo. que Dlo sejam. membro., a •• ia COIDO a 
orgaulzaçGea odbl1cas e pr1vadas, que c:ooperem 
coa o Fundo ID41gena ou dele pertlclpea, 

aprovar eveotnai. IIIOd.lflcaçOe8 do Acordo 
COnstitutivo e submetê-las 4 ratificaçAo dos 
"todos-Membros. quandc for nece.16ria, 
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(iX) tera1nar a. ooeraç6ea do Fuado Iod1qeaa e 
_ l1quidu~e ... 

• , RouniOcl. A .ue8lllb16ia-Geral '., retinirA 
ordlD4riameAte IDI& vez por OAO e e~aorc:U..a.ri_nt. 

quanta. vese. fOreM ft6Ce •• 4rt •• , por iRlclattva própri. 
011 a pedido do eou.lbo Dl .. etivo. de acordD COlO o. 
procedJJDeDto. eltabelecido. AO rep"amento da 
... emb161a-Ge .. al. 

1.1 amealho Q;T!t1;iyp .. 

a, S:O"'PO,iclo. O Coa.elba Diretivo aerA ca.po~~o de 
nove ~ro. eleito. pele A •• embl'l.-ce~al que 
repnoeattna _ parte. lpala OI Coverno8. elO. E.tedo. da 
... gll0 _.-o. do FlUIdo ladlge.... o. _. Jadiqene. 
de ••• e ~.t.doa-ttabroa e OI Coverno, do. outro • 
• It:ado.-Heabrae. O .... dato do. Membro. do Cona.lho 
Dl~ .. tlvo 8u4 __ doia 1lD0., devendo...... proC1Jrar eua 
altern&Dcla. 

b) posieOoa .. 

(1) AO declolle' .... 10 toaed •• pela \1II&JlialdOd. do. 
9Oto. aflraatlvol da. deleqado. da •• stado. da 
nqllQ -.... do FwIdo Iadig.aa. _ _ 
pela aaiorLa do. voto. at:iE1Uti '70' do. 
repre.entant.. ~ outra. 2.tadoa-Heabro. • 
pela .doria do. voto. d1raati vo. do. 
delegacloa cio. Povo. Iadlqena •• 

(U) ,.. <I.ciolle' cio COlloelbo Diretivo qua eovolv" 
_ deteraiDado paia requererao t.PIb6a, para 
.... validade. a aprovllçlo cio eovan" cio a.tado 
de qa. •• tra"e e cio ~o IJ\CUg .... 
_eUc:i6rio. por _io cio. ...ceio..,. ui. 
apropriado •• 

e) rpnçGel. De c:onfonaidade COJll ae rlormae, 
regul_nto. e orientaçOa. aprovadoa pela ,...embI61a
Ceral. 010 tunçCeo do COnaalbo Diretivo: 

(1) 

(U) 

(w) 

(y) 

propor a ~eeMb16ia-cerAl oe requl.-ento. e A. 
nOl'lla8 complementar.s para o CUDpriment.o dOe 
objetivo. do Fllndo ladlgena. 1Dclueive o 
regulamento do Conselho; 

deaignar entre •• u. Hembro. o preaidente, 
Meliante o. _cani..,. de VOto estabelecid08 
110 it ... 3.3(bIJ 

adotar a. di.pa_içO.. uece •• 4ri.. para o 
_rimeDto de"'e Acordo e doa declslles de 
a..esb16ia-ce .. al, 

avaliar a. n.ceaa1dad.. t.cnica. .. 
administrativas do ,~ Ind1gena e propor •• 
~. corra.poD<lAlnte8 .. A"esb16io-Garal/ 

ada1nlatrar o. recursos do Fundo lDd.1l1ena e 
Autorizar • eontracaçlo de cr'ditoa, 



(dI 

(dU 

(dUI 

l!x) 
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~~ter 6 coh81deraçaQ da A •• emb16ia~ral a. 
~ropo.ta. de p~... e de orçamento anuais e 
a' pr •• t.açGe8 de conta. periódica. do. 
reeureoB da ruado Ind1gena, 

considerar e aprovar programas e proje~o. 

qualificados para receber o apoio do FUndo 
Indlgena, conforme .eu. objetivo. e 
r89\llamentoB, 

promover ou preltar a •• i.tênci. t'cnlce e 
apoio nece88'rio pera a preparaçlo do. 
projeto. e progr ....... , 

pl'OlDOver e .Itabelecer JDltCAJÚ,"" de 
coordenaçlo entre oa IltUllbt'OI do P1mdo 
lad1gen., entidade. cOOperant.. • 
beIIefic16r1ol' 

(X) propor 6 "'o_16i.-oe ... l • ...... ... 10 do 
Secret, .. io T6cnico do Fundo Indlgen., 

a.spender temporariamente .. operaçGel do 
FUndO Indlgen. atê que • ,..._161a-Geral 
_ a oportQnidada Qe eualGar e dtaaçKo .. 
toIIar a. _ida. pertinente., 

..... rcer a. _1 • .etribuiçae. _ lb. COIIf.r .. 
•• t. Acordo e •• fUDçOe. que lbe •• j .. 
• tribuldae pela Ao._16i.-Gerol. 

41' Ropnll!tto. O con •• lba Dir.tivo •• rawür. pelo 'IIIpIO' 
tte. vezee ao aao, ..... abril, aqaat.o e dezeabnt,,,Ar 
dtZ'aonl1Daria.nte quaD«$O considere Jlece •• 4rio. ;.,. .. 

Aa'l'IGO • 

4.1 'Itrpurn Uçpiço C "dap1nhtrat i yo • 

• ) A A •• _16i.-Geral • o con.elbo Dlretbo 
de~rlo e e8tabelB"-rAo a e.trutura de geetlo 
~ .• .uIa1Dlatrat1v .. do FUDdo InCll"'..... d. acordo 
coa o. artigo. 3.2 (dI (.i) e 3.3 (CI (i.) • (x). s ••• 
e.trutura, doravente denoainada Secretariado 'l"'cm.1co, 
•• r4 integrada por pe.soal altamente qualificlldo ea 
t;....... ... fa .... çao profi .. ional e experiencla, cujo 
D~ro alo excedera _ 10 funcIOnarias, .eis 
profis.ionai. e quatro administrativo.. As 
....... o1dad.. adiClion.elo d. 1I ••• oel per. projeto. 
poderao .. r .tondide. mediante a contrataç40 de pe.~l 
,-r.rio. 

bl I. o coo.id.rer 
poder' ""PU.... .... 
....... tadado ftc:Dica. 

o.ce.sArio, 
_ifica .. 

• ... _161.-ce ... l 
e ca.poolçlo do 

li) O lecretadado _iéG fIlllClo.JI.... _ • cI1reçao d. 
... _et4lrio 'l'6CDica d.oivn.do da confanai...... COlO •• 
cI1lpo.lçae. _"iouda. na .111).. (., praceclent;e. 
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Qmtrotp, do P.4mi giat;rosA9. A Aa8emb16ia-ceral podO%.i 
•• tor1a.r .. • •• inat.Qra de contratos de adlliDiatraçAo 
coa eatidadea que cantem coa 08 reeurao8 e • espe
d8llc14 .. aces.6do. para ,efat.llar .. , veaUo t6cDica, 
fllllUlceira a adm"iltraU va do. recuroo. e ela. 
atividade. do FuIIdo IacUga"a. 

AR'I'IGO 5 

IIII'1'IDADES COOPBRAll'l'ES 

1.1 GpgporocAp ema Bntid0de' SlR' 0'0 s019 ".ro, dO Dndg 
Jpdlgon'. O Pua.dO lDdlgena podarA ••• 1Dar COIlU'.~. 
eapac!al., aprovado. pela Aa.eab161a-ceral, para 
po •• 1l>1l1tar ao. I.udo. cpe .. lo .. j_ -=., _ 
_ .. orgaD1aaçee.' local., D8c1oDa1. e 
la_cloDala, pQl>l1ca. e priva"a., que CCIltr1lNuo _ 
O patr1llOll1c do PWIdo IDcI1geD8 e que partlci_ ele ..... 
auvidadel. 00 aJIboa. !X) 

ARTIGO 6 

opeRAçOES E ATIVIDADES 

'.1 Oro8ni~8~Ao dOI QperocOcB. o Fundo Indlgeno organizar4 
eu •• operaçOea rnedlente '.1ID6 cla8&iflcoç60 por 6-reda de 
programas e de projetos, para facilitar o concentraç40 
de e.torçol admioletrotivo8 e !inonceiro8 e a 
proqr~çao por m~io de geatOea peri6dicos ~e ~eCUr80&, 
que permitAal o cumprimento doa abjetlvQs concretos do 
Fundo IDdlgena. 

6.2 81mefiçi6ring. o. programas e 08 projetos apoiodos 
pelo Fundo lndlgena beneficiaria direta e 
exclusivamente os Povos Indlgenos dos Estados do 
Am~rica toatina e do Caribe que 8l!!jam Membros do Fundo 
lndlgena oU tenham aasinado um l\cordo especial com o 
Fundo para permitir a participação dos Povos rndigenas 
de seu pala nas atividades do meRmo, de acordo COPl o 
artigo 5. 

6.3 '[lterlaR de QaolificocGq e erioridodt_ ~ Assembléia
Geral adotArA critérios especificas que permitam. de 
maneira interdependent.e e considerando a diversidade 
dos beneficiários, determinar a qualificação dos 
uolicitantee e beneficiários das operações do Fundo 
.lndlg.ena e estabelecer a prioridade dos programas e 
projetos. 

6.4 CqndiçOea de Ftnonciamento_ 

.) Considerando a8 características diversas e 
particularol dos eventuais benefici6rios dos programas 
e projetos, a Assembléia-Geral edtabelecerá perametros 
flex1veia li. serem utili%adoa pelO conaelho Diretivo 
para dete~inar aa modalidades de financiemento e para 
eatabelecer aa oondiçOeB de execuç40 de cada programa e 
projeto_ e_ con8ulta com oa interessadOS. 



7.1 

7.2 
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~J De acordo COlA esaea critérios, o Fundu Indígena 
conceder4 recuraoa nlo-reeMbolaAveia, crédito., 

9arantl.a e outras modalidades apropriadas de 
financiamento. 

ARTIGO 7 

AyoHoç'Q dO rundo Indigeno. A AaBembléle-Geral 
avaliar. periodicamente o funcionamento do Fundo 
Iad1gona ea aeu conjunto, de acordo com 08 crlt6rioB e 
mei08 que considere adequados. 

AValioçlg dO' Programo I § ProjetoR. A eX!":-lJç60 doa 

programas e doa projetol aer' avaliada pelo Conselho 
Diretivo, coDsiderando especialmente 08 pedidos 
apresentadoa pelos beneflc!&rlo8 dor mencionados 
programa. e projetos. 

AR'1'IGO B 

RETIRADA DE III!IIBROS 

1.1 Direito de Ret1DulA. Qualquer Batado-H-'>ro poder4 
retirar-ae do Fuodo Ind1gena medlaAte COII1IIllcaçlo 
•• crita dirigida ao presidente do COD •• lbo DiretiVO, 
qv.e notificar4 A Secretaria-Ceral da orgauizaçao da. 
Haç6eo unida.. A retirada. terA efeito definitivo \111 

ano após a data em que 8e tenha recebido a DOtlflcaçao. 

1.2 LiquidArlO de Cnntol. 

a. Aa cotltribuJ.çOes doa Eatadoa-MeJabro. ao -f1IDdo 
Ind1gena n&o serAo devolvidas em caso de retirada do 
•• tado-Hell'bro. 

b. O Eate.do-Heaabro que 8e tenha retirado do FUndo 
IDd1gena continuará lI.ndo reapon8&vel pela. quantia. 
devidas aO Fundo Ind1gene e pelas obri9açOe. • •• um1da. 
COII o mealDO antes do t6m!no de suo condlçao de Membro. 

ARTIGO 9 

'1'taMINO DAS OP~ÇOES 

'.1 UminQ daft Qocraç§ca. O Fundo Ind1gena poder4 
terminar 8uaa operaçóea por deciala da ~.embl61a

Geral, que n.,.,ar4 liquidantes e determi.ner4 o 
pag .... nto de dIvida. e a diatribuiçao do. ativo. de 
lI&Delra prcporciODal entre 8e\l,8 Membros. 

ARTIGO 10 

8ITUAÇAO JURfDICA 

a) O Pundo Ind1geDa ter4 per80nalidade jur1d1ca e plena 
capacidade para. 
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(1) 

(11) 

(11i) 

(iv) 
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celebrar contratoai 

adquirir e allenar bena móveia e imóvel.; 

aceitar e conceder empréstt.oa e doaçae. , dar 
garantiaa, comprar e vender valores, investir 
fundoa 010 comprometidos elll auas operaçOea e 
re.li~ar tranaaçoea financeira. nace •• 'rlas 
para o c;waprimento de aeu objetivo e eu •• 
funçO •• , 

iniciar procedimento. judiciai. ou 
administrativos e comparecer em jul~o; 

(V) realizar todas aa demais açOe. nece •• 4ria. 
para a execuçAo de aa.. faaçeea e o 
cumprimento dos objetivos deste ACOrdo. 

b) O Fundo dever6 exercer e88a capacidade de 
conformidade com 08 requisitos legais do Eatado-Hembro 
em cujo territ6rio reallze suas operaç6es e Gtividadea. 

ARTIGO 11 

IMUNIDADES, ISENÇOES E PRIVILtGIOS 

11.1 ConcoRllo de Imunidadel, Oa Eatadoa-Hembroa adotarlo, 
de acordQ com seu reqime jur1dico, a8 diapoaiç6ea 
nacessArias a fim de conferir ao Fundo Indlqena 
imunidades, isenções e priviléqios necessArios para o 
cumprimento de aeus objetivos e a reali:açAo de suas 
funçOes. 

ARTIGO 12 

HODIFICAÇOES 

12.1 Hos:l!f!coe4o do Acordo. O presente Acordo 86 poderá 6er 
modificado por aprovaci..o unanime da Assembléla-Geral, 
sujeite, quando necess6ria, A ratificação dos Eotados
Membros. 

ARTIGO 13 

DISPOSIÇOES GERAIS 

13.1 Sede do Fundo. O Fundo Indlqena terA sua sede na 
cidade de La paz, 90l1via. 

13.2 Qopqpit6rio'. Cada Eatado-Hembro deslqnarA .eu Banco 
Central como depositAria para que o Fundo tnd.lqene. 
possa manter suaa disponibilidades na moeda de.ae 
Estado-Membro e outros ativos da instituiçlo. Se o 
Zatado-Membro nlo tiver Banco Central, deverA designar, 
de acordo com o Fundo Indlgena, outra lnatltulçAo pera 
e •• e fim. 

14.1 

ARTIGO 14 

DISPOSIÇOES FINAIS 

lA~B~.~i~D~h~t~U~IR. __ ~e~~b~ç~e~i~t~.4ÇBão~. O presente Acordo aer' 
depositado na Secretaria-Geral da Org.anizaç60 das 
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NaçõeB Unidas, onde permanecer' aberto para fi. 

.sainatura dos representantes dos Governos doe Estados 
da reqiao e de outros Estadoa que desejem ser tlQlbroa 
do Fundo lndlgen •• 

14.2 Entrado em Vigor. O presente Acordo entrar' ela vigor 
quando o instrumento de ratificaç60 tenha sido 
depositado conforme o par6grafo 14.1 deste artigo, pelo 
menos por três Estados da regilo. 

14.3 Qenoncio. Todo Hembro que tenha ratificado elto Acordo 
poderA denunciA-lo mediante notificaçAo dirigida ao 
Secret4rio-Geral da Organizaç80 das MeçOe. Unidas. A 
dendncle 8~nte terA efeito um ano depois da data de 
seu registro. 

a I O Becret4rio-<:eral da Org4lÚzaçlo das Haçll.. oaid .. 
convocara a primeira reniAo da Aaeemb16ia- Geral do 
l'Undo IDd.1geDA tao logo e.te Acordo entre ea vigor I 
confo~ o per4grafo 14.2. 

b) Em Bua pr~ira reuniao, a Aaaembl.ia-Geral adotar. 
e. .-lida. Deces.aria. para a deei9D8940 do COa'"lbo 
Diretivo. contoras di.plle a allD'" l.l (a) do artivo 
li. e para a daterainaçao da data _ que o P1jIIdo 
ln41gena iniciara suas operaçOea. 

ARTIGO 15 

DISPOSlçoES 'l'RABSITORIAS 

15.1 ~oMH:ê Interioo. Deade que o preaente Acotdo aeja 
fltmado por cinco E8tadoa da regilo, e ... que 1 •• " 
gere obrlgaçOe8 pai. 08 E.tado. que Dlo o te~ 
ratificado, ser. estabelecido WI Coait" Int.erino COII 
funçOes e camposiçlo .1m11aree .. de.crita. 
relativamente ao Conaelbo Diretivo no par'qrafo l.3 dD 
artigo 1 daate Acordo. 

15.2 Sob a direçao do Comité Interino, ser' fonudo llIl 
Seeretar!ado Técnico CQJD aa caracterJ..tica. indicadas 
DO par6grafo 4.! do artigo 4 do presente Acordo. 

15.3 As atividades do COIIlitê IDt.e~ino e do seeretariado 
'l'6Cbico serao financiadas mediaate contribuiç6eo 
volunt4riae doa Estados que tenha. ••• inado eete 
Acordo, bea coa0 mediante contrlbuiÇOe. 4e outro. 
E8tcRltf8 _ entidades, por Ineio de cooperaçao t6culca 6 
outra ... forma. de a •• iatência que 08 !.te.do. 'fi out1:a. 
entidade. pc'." obter junto a O~CUlilaçae. 
iDtenacionaia. 

RITO na cidade de Hadri, Espanha, eJII apenaa WI original, 
datado de 24 de julbo de 1992. cujo. texto. ea eopanbol. 
português e iaqla. alo i9Ualmente autenticos. 
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DECRETO LEGISLATIVO N" 84, DE 1997 

Aprova o texto do Acordo para o Es
tabelecimento do Centro Regional de 
Educação em Ciência e Tecnologia Espa
ciais para a América Latina e o Carlbe, 
entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo dos Estados Uni
dos Mexicanos, concluído em Brasllia, 
em 11 de março de 1997. 

O Congresso Nacional decreta: 

do Brasil e o GQvemo dos Estados Unidos Mexicanos, 
concluído em BrasUia, em 11 de março de 1997. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam resul
tar em revisão do referido Acordo, bem corno QUais
quer ajustes complementares que, nos termos do art. 
49, I, da Constituição Federal, acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. l' É aprovado o texto do Acordo para o es
tabelecimento do Centro Regional de Educação em 
Ciência e Tecnologia Espaciais para a América Latina 
e o Caribe, entre o Governo da República Federativa 

Art. 2· Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 12 de dezembro de 1997. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente do 
Senado Federal. 

o Governo da Republica Federnliva do I~rasil 
(dornvantc denominado "Brasil") 

c 

o Ouvcmu dtllll'stadllllllnidll' Mexican ... 
I dornvlUuc dcnlllllinad .. "Mllxicu "I. 

. Ilele,n.lhr:llulu 'ltlC :I SCgU11lhl (. nnlcrCUt.:i.1 d,L~ Naçiit..-s IllIi,bL'i Sc.nrc :. 
"-"plu",ç;ll1 c IIt&/I1.aç;ill I';ocilíc;o du ".paçu !'xteri", IIINISI'Al"1' H21. rcali'a"a 
em ViCIILI: nu mh' de 1')X2. IL"Cum''''''''"1 'I'IC :as Nnç~ I Jnióm; "pni.L'i.~I..,n n 
descn\'lllvllnclllu dc. c.lllms de capacitaçãll ulfl:ttuadlls. cm âmbilll regillnal. e 
vmculadl". lia mcdlda 1111 p .. ssível. a ill~lillliçii&:s Iluc ."Slejlllll encarregad,'" II~ 
rn)gJal~I:L" \.~J1UClõll5. n .. -cumcndandu. adenmis. cllIC m: lacililtL"SC n linollcim'k,lIn 
I~ei:\.'$$tl~'" l~arn n ~'nl~lecim\.~nln tios n:1,-'fitkl5 ccnltUS alnl\"C~ de in51iluíçÕl,.~ 
hllll~,cclrns nllcmaClnmu~. c tlue c..~~"S t'-"t1trus 4""pni7lh'1;CIU • se n\. ..... "L.""\..~árin ,-",MIl" 
al'''''' II:~S Naç ...... lllli.dll.< - ClII" ... I" .. ilidk .. ". de Varill"" Iluraçã ... p"oIfll a li,""lIção 
de l'amlul:llns PW\'CIUCII1\."S de Imiscs em dCSl. ... 'vulvilllcI1IU cum tlislinlns niwi5 de 
prcllm4': 

, !.''VIII,du elll cUlIsid"raç;ju ;.< ,."",lu~"Ücs 371911. d~ lU d~ de7.cmbm de 
1'1112: ·15n_.dc I1 de de7 .• ..,"rnú. I~: 41>/65. de 'I de dC7.elllbro de 1'191: 47/67. 
d. 1·1 ,re "c1.CIIlh .... úe l'ln: 4H/19. dc lU de "ezembro de 19'1); 41)/)4. de 'I de 
11.7C~"hlll ,li. r'l'l·I: 511/27. de I, de de7.elll"'" de 1'1'15 d .. I\sscmhléí" 1i ... ,,1 "'''' 
~~~ç~:~ ... f rl.n~:~. lII~diãmc :IS llll .. i~ se di~pt1e que tL' Naçc1cs \ Jni .... L' t1c"C1n npuiur li 
(rI ..... .:lu lll.: !,;cnlrc,s de IICIIIOIIIICIIII' ôlt.k."f.tlmdlts el1l uivei fcg.imml. \ incul,",'n~ .. I'" 
me~h~:,. dll. !'IISS;'''''. ". iIlSlillliçl~.~ IIU~ cstejam cnc;'ITegad ... , de l'fllgnllnl15 
."Sp.,~,.II~. ". 4ue 11 IIr ... ,1I c 11 Mexlcu IlIrulII sclecillIlUdl". pelll Fsc,illlrill "as 
Naçllcs IImll ... pma '\sslInlu. "" bpaçll Fxlcrillr louSA I. enlre IIS pais&:!< "."SI:I 
r~·f:!ulu. \:umn us I"cni~ m .. i~ \ i:1\'ci~ l1"rd n i11lplnntnçtiu do"{ 't.!ntft\ Rcgimml tk 
l·,lhu.:m;;,lu ClIIl Icm:m c Tccnnlu~ia I :sIlUtiai:\ Imnl a I\mêrica I.atina lo! ti (. '"rihc: 
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Consillernndo que" 13rasil e o México concordaram em csllbelea:r 
conjunlamenle o Sede do Cenlro Regional de Educoçi\o em Ciência e TecnoI. 
Espaciais para a América Latino e o CDribe. ban como em acolher 11 relerida Sede 
em seus respec:tivos palses; 

Considerando, ainda. que o resoluçi\o 50127 da Assembléia Geral, de 6 
de dezembro de 1995, que foi aprovada por consenso. dispêle "que esses CentroS se 
estabeleçam. o mais breve possível. com base no principio da arsliaçilo às N~ 
Unidos. e que laI afiliaçi\o proporcionaria aos CenbOS o reconhecimenlo necessãrio. 
aumenlando as possibilidades de attaçi\o de doadores e do estabelecimento de 
relações acadêmicas com instituições nacionais e intemllcionais relacionadas com o 
espaço exterior"· 

lJcsejwtdo. pur meio d" presente Acordu. .:stabeIL'Ç\.'f as bases e '" 
cllndiçiil:s jtírillica.o pnrd " litncillnwlIL,tto lIn CL"'tro Regianlll do: Educuçlln L'I1I 

Ciência e TL .... nlllol!ia Espaciais para a Amcricu Latino c a CDribe: 

Acordam o seguinte: 

·"\RIB!!.U 
ESlalteleci'lIelll" "',CCnlA> 

(I l'L"lrn Rl'\!iollal .Ie Edncnçilt. L'II l'ii!lIc;n c TL .... ,H.I.'I!in F''IlIIciai:t 
I"'''' " Alllc,ic" I "lin" e " l',"ihc ,,,liIilldll i", Naçlk.'lI Ilnith", c "'"nvlllllc 
,k'tlOfII;n:uk. .'( 'cUIRI", Sf.."fli \.-sttbc, ... -ci,'u 11 .. IJrasil .: fiO México. fi" tlcru'idach: .~ 
c,:ntrns; h;r;k"s li..: c'KH'd..:n:u;.io c S ... '\k.":rC allcnullivus: IHt5tc:riurnk.·nlc. u (. · ... '''n' 
I"ltlcni 'r:Ul~lhnllm··sc em uum rcdt: in.'nill1cinm,1. ti"" c .. "tlln~ de .. ·","lIL"tlltç;ln 
illtlltltlmU\"S I'flm ,lch:lnUl1atll's IlRtp.nUl1ns. \I'IC II:nlu IlIgUf .. "tn i .. "ilui\,"""' 
"1"·"",, .. 11 ... de I.;,iscs tia regi:lu. " SL'fviçu lIe IlItI .. " .. s lislatl .. " lia rcgiàt •. 

Alnl(j~U! 
1''''rSUlutlitl.ule e l'ôll':lcidmlc Jm i\lic;L~ du Centro 

t, ('cntr.. ~nlard Ile 1)I,.~nlmli\hu.h: jm'itlica. com capacidade Ilurn 
cuntratur. ilu",uirir e lIisl,ur de hem; mú\'cis e imóveis. c I,anl Sl"l' parte i1li\'a em 
.... ,M.~ h:g,i.tis, t) l' .... " .. n p,u7.ani t.lu~ I'rh·ih':~ius c imunidnt.l\.'S que scjmn 111.'Ccssi,rius 
J'ttrU n tUIIII"in","tltu \Ie ~ua." ft.lI\.;ft\."S c uhjclÍvos. 

ARTIGO I!I 
Objetivos do Centro 

O Centro organizará programas pormenorizados lIe educaçi\o. 
pesquisa e desenvolvimento de aplic:açiles. com ênfase inicial nas áreas de 
HIIIOriamenlO remolo. lelecomunic:açiles por satélite, meteorologia por satélite e 
sis~ de infonnaçi\o espaciais: nos etapas subseqüentes. os programas do Centro 
abarcuio a gama completa dos usos paclficos das atividades espaciais. Em 
particular. os objetivos do Centro deven10 ser: 

a) desenvolver as aplidlles e os conhecimentos cienU licos do pessoal 
doc:enle de nivel universitário. Jos pesquisadores c pessoal 
envolvidos na lireII ambienlal, para cuneepçãu, desenvolvimento. 
aplicaçllu do sensoriamemo ,emoto • tecnologias correlalas p:ll1l 
subseqüente ulili7.nçào nos programa.0 n~cionai" c regionais de 
dC$Cnvolvi'lIenlll e gercncimncnlo ambielllal. inclusive 110 :ire., de 
pRlteçilo do tliversidude bioltigica: 
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b) ns.c;;cssorar () pessoal docente 1IU l!l,.'Scnvulvimenlo d~ progranm~ tlc 
lonnução crn clêncin,,, atmo!\féricas c mnhienluis. cum \,15\1)5 il 

npmlillldor o conhccimclllo dos alunos p.:rtcncCllIcs a SUDS 

insliluiçiies ou paises: 

cl urerlciçnar ()S; !\istcltta'\ tlc Iclecol1nn.icuç(k.-s uacioll:lis c rcgitnulis, 
inclu!iii\'c mluclcs n:hlcillluulus au dcscnvulvinlcnlu rural. hem cuntO 
nU9 ~c",íços de! solltle. à lI1itignção de desu.c;;lrl~ lIaturais. à 
nuvcg..3ç30 m:n:il c I1mrililllU. au cstooelccimclllu de fedes de cunlalO 
n:giOlmis entre ~pccialislas. cic11IislilS. lJr(!.nlli~mns tle (iovemo c 
indú~lria~. de Hmna n Ii.eililar a tnlC3 de nuvas idéias uc dados c 
de cxpcricncins: 

d) J1rl~lUr assislêllciól mor,; flCSllllisõU.lurcs c cspccialisl.IS \:111 .tplicuçôcs 
)lm,ici\s d.\..~ cii!ncias c$puti",s m\ tr:\tmm:lIlo (,h,IS ,nlunuaçôcs 
(1blid~L~ UU cSI':.u;n. para sua upr~cnl:lçàu .11'$ fllrllluluuures de 
pulilic.\ T~JM"nSi.h'cis PChlS luogramas ,te \lcscnvulvimcnta 
nnciunni~ c rcg.iurmis: 

c) Hl\,nrcccr a l"Hlf'K!r:tç:ln ICUiUllitl c illtcrIlm;imml CII' "mglmll:ls ue 
ciêIICi'l. Icclu,ltlgia C :1plit.:;'I~tlc~ csp:u:iais: 

n ctllllrihuir "ur;, li t.-a~alhu til: divlIlgi.l\':io. aI) puhlil'1l l'lIl ceral. ,Ia 
imIlClII:tncü, lia cicnci:, c Il.!l"l'l\lngia c~raciai~ Jlnt:'l :1 lndhnna "Ia 
qm,diuaJc de \ i.I .. , d .. pnpula~.io: 

g) 8poi.1I outras atividades pertinentes que possam contribuir para u 
desenvolvimenlo cientilico da região. 

ARTIGO IV 
Eslrutura do Centro 

o Centro será estruturado da seguinte maneira: 

alo Conselho Diretor; 

b) o C omile Assessor: 
c) 8 Secrelaria: 
di os (. ·mll/ll. 

bRT1Uill 
O Conselho Direlor 

1. O Conselho Diretor ~cró u principal t'lrg.iu diretivu do ('entro, Seró 
illlcgr;ufn por OI (um, rcpresclllmllc do Brm;il. OI (UIII) rcprescnH1J1tc du Mcxico e 
~) I I Unl) rcprescllt;uIlC. UI! c<lc..Ia um dus paiscs tia rc!!Úiu. HlI de tllItro pais 
Intcrcs~atJtI. que lcnha hnllmlu 11111 t\coreJo de t'ou(1craç;.iu culll n ( 'cntrn, (,Ie uconJo 
COI11 tt~ h:nnns tlu panigralh 2 110 Artigu IX lIo Ilrescl1lc "curtiu. ( .. da 
rcprcscnlanh: dispnrâ ue um "'olu. 

2. O (,'u,,~clhn \),r~lnt Teunír-sc-á IlClt) menus urna \'e7. por unn. 
a"ern:mdu n, lucai de suu.~ rculluit!!I; entre n Brasil c n Mc~icu, (lU CUIt1 nlgulIl oulro 
IOCõlllidl"1mmndu pelo prupritll'unselho Diretor. 

~', O Cml~clhn Diretor uctenllínara a pnlilic;., do C~nlro c aprovura seu 
plm:C.l~II"c"tH Úl.: IUlIgn pr;l7u. hem cnnm "S programas c orçalvemus anuais 
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.lllrc~cnlal.lu~ por c.:aeJil (. ·amlms. ,\prtl\'ma. iguahncnle._ a.~ 1)(}lilic;,l~ ~ os 
rmll"clliI1lClUn~ IÍnancl:1rus, hem t!nl1ln nvalinrâ u funcinnamenlo du Cl!nlrn e de 
cat.!;;IUII1 dus ( ·om/". ptnlcndn convidar U,UI(\~ pl1iSl'S ou inslituic;ücs pam p:.uticipur 
do CUlllitc t\S!iCS5()r 11iI11\mli\ladc lIc llhscrvadurcs. 

·1. () (ousei h" Diretor l!stahelccenl seu pmpriu rcguh.unenlo e estatuto. 
dCICnnimn;\ a ... r,m\'llc~ c ao cumpusiçãn du Cumitc Assessor e lia Secretaria. hem 
011\\0 \h::tiltil:1 ~IS rcs,lunsahiliL1~lL1cs c runçõc~ do Secrt:lario~ücral c.1u Centro. 

S. O I'resielcnle uo Conselho Direlor seni eleilo pelos membros elo 
Conselho para UIh manualO <le 2 (dois. anos. Tal mandalo podera ser renovado wna 
única vez. por OUlro periodo de 2 Idois) anos. 

6. O Secretário-Geral do C enlTo e os diretores de cada um dos C amp' 
deverao estar presentes. por força de seu cargo. em todas as reuniões do Conselho 
Diretor. mas nâo dispor~o do dire;lo de voto. Poderâo designar um supJeme de seu 
cargo para represcntaAos nessas reuniões. Mediante :l aprovação do PresIdente do 
Conselho Diretor. o Secretário-Geral e os Direlores estarão "utorizados a fazer. 
quando lhes aprouver. declarações orais ou eserilas durante t3is reuniões. 

7. Os membro. do COlIselho Direlor go,,,,,3u d,os privilegios e 
imunidade< 'Iue lhe< .crllo cunleridos peh .. Acordus ele Seue ,"ncspolldcme •. 
cOllform. previslo pelo Arligo X. 

t\lUll;l) V! 
U l"omitc As!\cssur 

I. () t"UIIIIIC As~cssm ser'" ,,:oIHllUstn pur pelsullali\l;uJ..:s lIns (invernos 
nacionais. lia indústria privada e da~ ..:unlllllidmlc5 acacJêl1lic.:a c ricntilicõl. ()5 
rnemlmlS du ("(lmite! "~~c!\snr S:cr;ju (h:sip.lI:ulus pcln ("lUl!'ôclho Diretor. lluC 
detcnninar:.i a lJunll;àu de seu UIUlaoatu. (, l'unsellm l)irclur dClcnnin;'lfa. laulbt:lll. 
as Illm;(;es du Comilc Assessor. 

2. () l'umilê As~cssnr n.·t.1nir~sc·iI peltt 111enos \lInu Ve7 pur ;'lIU' c uc\'eni 
.lItcm:lr suas rclluit,cs entre n Urn.,il c n Méxicu. nu com algum uutro local 'IUl: n 
<:omitc podcni "punlar cum tl ;L,,\s,cntillu:lIlu tio Cunsclhu I )irctur . 

. ~ ( Js fIIcmhms Ut, l"lImllc :\!\se~~nr dc~lru(anljJ Jas lacilidacJcs 
neccs~:iri:L"\ para u cxcrciciu Ílu.lcpclluente "Ias Slla.~ funçües. 

l!RTI!.;!~ .. ~\! 
A S«fcwn.1 

t l l',,'nuu U&,'H:fÚ ler unm Sl"t:r(,larw (' pa;ç :lnlilri.in garmuir:i u 
It\l11CCIlIU:l1tn tlu I'l'SsCI:d "Ic Secretaria. un Incal parn seu trahalhn c du equjllamentn 
'l\.'Cc!'Õs;irút It;U,1 tJ Itll1citula"lCIUct ,I .. Sc:c:rcl~JrJ:l. 

2. A Sede da Secretaria. que inicialmenle estará instalada 110 Brasil. 
alternar-se-li. a cada 4 (quatro) anos. enrre o Brasil e o México. prazo que só 
podeni ser renovado uma única vez, quando assim decidir o Conselho Diretor. O 
Brasil e o México compromelem-se a plenamente assegurar o funcionamento 
illinterrupto da Secretaria, em beneticio de todos os Estados Membros da região. 

3. A Secretaria SerB chefiada pelo Secretário-Geral. que será a primeira 
autoridade odminisrrativa do Centro e que será designado pelo Conselho Diretor. 
com a recomendaç'" do, Estados participanres. O Secreuirio-Geral desde que n';" 
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seja nacional do pais anfitrillo. desfrutará dos privilégios e imunidades que lhe 
rorem atribuidos pelo Acordo de Sede comspondente. conrorme previsto no 
Artigo X. 

4. O S~cret:irio-(lcral !I<'fO nOlReado pam IIlIIlIIondato de 4 ('Iuutml an~. 
e !\ln mllllcnçuu I',lderá ser renuvada 5C u Con~clhu Diretor decidir mmucr ti Sede 
da ~ecrctaria por Uni scgumJn pcrioc.lu de 4 ('1mllro) anos 110 mcsmo pais. 

5. () silláriu ,jn Secre,ürio·l~rnl manteru c4laivldência com u padr;1u dus 
salários intcmaciunai~ ragos pclu <lovemo de seu pais de origelll 

AB'I'lljO VI!! 
Os < '"m,'; 

I. InidahnclIlc. dois ( ',In',,; deveri\I. ocr Íl1!Itolpdll5. um no IIfl1Si! c outro 
no México. () Conselho Diretor. atuando sob rect1I1lC11doçao do llrasil • do Mc!xica 
no 'IU< dig:l respeitu au. seus rcl\pcc1ivos (·"mpi. detemlinoró a estruturo de c:odll 
("1111/""" inclusive s.'II rCJlulolllcnto in\emo. bem cumo imlitllni " l)ilelllr de 
ca .. h.1 ( ."",1'".( 

2. t'oda ( '(//"IIII! prcp:lrarti seu próprio orçalllento e prognunoçilo onuais. 
'lU •• er:!t. suhmetidos. pur im.rllledio da Secretario. :i opmvaçilo do Co_lho 
Diretor. IIs ('''//Ipl terao lihcrdade de buscar Iimd'lS direlllmelne de dllllllores pllfll 
.eus Jl",~r:"nas c atividades. e dtverolo administrar os recursos linanceiros obtidos 
...tdsa t'tnm\. 

). \) IlOis ""Iitri~ .. de cndn um d,lS ('"ml'; Iilc:ilitani a illlpcwlaçi\o t 

c~p .. rt"çàu .Ia ,Iucumenl"çãll " do C\IIliplllllCl\ltl I\CI:CS.WÍ\JS llDl1l I\.~ alividodes do 
( ·dlIII'''.f llUC csti\o'cr situadu em seu u:rri',"trio. 

ARDQQIX 
Coopcraçio COI1I Governos. Entidades e Insliluiçiles 

I. Os países da regiilo. bem como OUIlOS palIeS in\CRSS8lloS. podcrlIo 
pertieipar das opcraçOes do Centro e poderto ~ .. CXII\(onne OS \I:nnOS do 
phSCllte Acordo. Em perticW.. poda" colaborai com cspecialisWs para tnbaIhos 
doc:entes c de pesquisa, bem como com CXII\tribuiçilcs fil\lflCCÍrll e de ouba Indo!e. 
'IIIe conCOIT8II\ para o SUteS10 dO!' objeti1lOS do Ccnuo. 

2. O Centro podenI concluir Acordo de Coopcraçio com qualquer pais 
que cstiver intercssado em perticipar de suas atividades e programas. 

3. \)a tllesma I'omlll, 1IS atividodcs c pr~UIS do Cen\ltl eslllfil' IIbtnus 
• pBnicipaçilo de representantCS de entidades e instituiç.1Cs tanto nacionais cmllO 
intt:n\acilllUlis, 

4. O Centro lnltani de csl8htlcc:cr uma cstrila rc!oçiIn canJ as Nações 
tinidos. 1'.11\ particular. podeni buscar a assislê\l(:iu das NaçClcs Unidos nu forma de 
1I,~,cs50rin c'$JICciali7.ndo. apoio técnic... doclllnentnçílu c .lIdros servi" ... 
apn.l>riad.... A coopernçü.. do t'~lIIm ~~'III 11.< Noçill.'S Ilnidas Ilt>dc:ni ser 
re,ulruncntada p .. r Acordo de COIIJICflIçilu clllrc as duns institui"il.:s. 

I\RTlliO X 
Acordo d. Sede 

o C.ntm linnará. com IIS paiS<.'S anlitriiln implic:ad&lS. '15 necessários 
Acordus de Sede. 'Iue rcgulruncnlllriJo seu SUl/lU juridico. privílqi05. í,nunidndcs. 
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.=çiks c nlllrllS 1:lCilidad"" do C."Ir" c de SCIIS c","punemes. hem cm"" da., 
pe\SUtlS \Iue cstc.imn aliliwJas .10 <':L"UUD nu envulvidas ctn suas utiviuacJcs c: 
progrtlll1r.ls. 

ARTI(jl) XI 
lJisposições I:inais 

I. FstC' "ctudo Clllr:Uii elll vip.ur 30 tlrinln, ,Iia.s apús () rccchil11cntn da 
l.ltillla nnlific."ç.in. cnvimja por cmml diplomàlicn. PChl qual a.o; Partes notificarão. 
umn à uutm. a conclusãu da.c; Ihnnalidtldcs imernas neccssârhtc; à lu7. de seu Direilo 
;utCn.H pam :1 e:'Cccuçào do presente Acordo. Essas lIoliJic:u;ões deverão ser 
enviauas. I;.unhêln. au Def'llSilãrin. 

2. O presente Acordo poderá ser modificado ou emendado por acordo 
escrito entre as Panes, a pedido de uma delas. Tais emendas senIo negociadas por 
via diplomática -e entrarilo em vigor no dia em que as Panes Ienharn-se comunicado 
mutuamente haverem cwnprido as formalidades internas necessárias para seu 
efeito. 

3. Após sua entrada em vigor, o presente Acordo scri transmitido ao 
Secretariado das Nações Unidas, para que se adotem as medidas necessárias, em 
conformidade com o disposto no Artigo 102 da Carta das Nações Unidas e com o 
parágrafo ( do Artigo 80 da Convençao de Viena de 1969 sobre o Direito dos 
Tratados. 

4. Após a data de sua entrada em vigor, o presente Acordo ficará aberto à 
adesão dos Estados da Amirica Lalina e do Caribe. Os insl1Wllenlos de adesão 
serilo depositados junto às Na<iles Unidas, que pela presente disposição líca 
designada como Depositário para os efeitos do presente Acordo. 

S. Todo Estado Parte tera direito a retirar-se do presente Acordo. 
mediallle notificação escrÍla eoviada a cada wna da., Partes rC';ladte.. com 6 (seis' 
meses de adlecedência em relação à dala dc sua eleliva sai da do Acordo. 

Em li! do 'lue. , .. nhaixo-assinadus. estando devidamente autorizados 
para tadto. límlaram o presente Acordo. 

Feito ell1 triplicat •. I10S idioma.. ponugues. espnnhol c il1J.llês. cujos 
textos silo igualmente autênticos, em BrasJlia. 110 dia ! 1 de março de mil 
novecentos e noventa e selc. 

t'f.LU lôOVI'RNO DA J{EI'IllIl.ICA 
FEDERATIVA 00 BRASIL 

I'EUI (jOVERNO uns ESTAOOS 
UNIDOS MEXICANOS 
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DECRETO LEGISLATIVO ~ 85. DE 1997 

Aprova o texto do Acordo para Coo
peração Clentifica e Tecnológica, celebra
do entre o Govemo da República Federa
tiva do Brasil e o Governo da República 
da Polônia. em Varsóvia. em 5 de setem
bro de 1996. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional Quaisquer atos Que possam resul
tar em revisão do referido Acordo, bem como QUais
quer ajustes, complementares que, nos tennos do ar!. 
49, I, da Constituição Federal, acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao palJimônio nadonal. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1· É aprovado o texto do Acordo para C0o
peração Científtea e Tecnológica, celebrado entre o 
Govemo da República Federativa do Brasil e o Go
vemo da República da Polônia, em Varsóvia, em 5 
de setembro de 1996. 

Ar!. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 12 de dezembro de 1997. -
Senador Antonio carlos Magalhães. Presidente do 
Senado Federal. 
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ACORDO ENTRE O 
GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL 

EO 
GOVERNO DA REPÚBLICA DA POLÔNIA 

PARA COOPERAÇÃO CIENTíFICA E TECNOLÓGICA 

O Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República da Polônia, doravante designados "Partes 
Contratantes". 

Reconhecendo a importância da ciência e tecnologia para 
o desenvolvimento de suas economias nacionais e o progresso 
socio-econômico de seus povos. 

Desejosos de fortalecer e desenvolver a cooperação 
econômica, cielítilica e tecnológica com base na igualdade e no 
benefício mútuo, convieram no seguinte: 

ARTIGO I 

As Parles Contratantes promoveriio e ap0laran i\ 

cooperação no campo da ciência e da tecnologia, com base no 
benefício mútuo, em conformidade com os dispositivos do presente 
Acordo. 

ARTIGO 11 

1. A cooperação se efetuará, em particular, nas seguintes 
modalidades: 

a) realização conjunta de projetos de pesquisa, 
desenvolvimento e "design". incluindo o intercâmbio de seus 
resultados, bem como o intercâmbio de cientistas, pesquisadores e 
peritos técnicos; 

bl organização de e participação em reuniões. 
conferências, simpósios, cursos, seminários, exposições. etc.; 

CI intercâmbio de informações e documentos cientilicos e 
tecnológicos; 

dI ulilizaçiio conjunta de instalações de pesquisa e 
desenvolvimento e equipamentos cientificos: 

el outras. acordadas reciprocamente. 
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ARTIGO 111 

1. Com o propósito de implementar o presente Acordo, é 
estabelecida Uma Comissão Mista. composta por representantes 
designados por ambas as Partes Contratantes. As Partes 
Contratantes notificarão, uma à outra, por via diplomática, a 
composição da Comissão Mista. 

2. A Comissão Mista tem as seguintes funções: 

aI identificar as áreas de cooperação. com base nas 
informações prestadas pelas instituições de cada país e nas políticas 
nacionais de ciência e tecnologia: 

bl criar condiçõe" favoráveis para a implementação do 
presente Acordo; 

cl facilitar a implementação de proyramas e projetos 
conjuntos; 

dI examinar o progresso das atividades relaciolladas ao 
Acordo; e 

eJ o intercâmbio da experiência resultante da cooperação 
bilateral cientifica e tecnológica e o exame de propostas para seu 
futuro desenvolvimento. 

3. A Comissão Mista reunir-se-á, pelo menos, uma vez a 
cada dois anos, exceto caso se acorde de outra forma, 
alternadamente no Brasil e na Polônia, em datas mutuamente 
convenientes e estabelecerá Protocolos que contenham a avaliação 
das atividades passadas e correntes e os futuros propósitos de 
cooperação. 

4. A Comissão Mista elaborarú suas próprias I eyms de 
procedimento. 

ARTIGO IV 
Com o objetivo de facilitar a cooperação cientilh:a e 

tecnológica, a Comissão Mista acordará Programas Execlltivos 
periódicos, que. quando necessário, indicarão a r:onvelliência de 
concluir Ajustes Complementares em campos especificos da 
lIooperação. Os programas executivos estabelecerão: 

aJ áreas de cooperação; 

b) tópicos especificos; 

253 
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c) instituições responsáveis pela realização e 
implementação de iniciativas conjuntas, dor avante denominadas 
"parceiros da cooperação", em particular: agências governamentais, 
enlidades científicas, entidades de pesquisa e desenvolvimento, 
associações cient.ilicas e outras unidades organizacionais, incluindo 
empresas pliblicas e privadas, que lIão serilo fimmciadi'ls pelas 
Partes Contratantes. A definição lias parceiros da cooperação. 
respeitadas as disposições legais vigentes em cada pais. será feita 
pela Comissão Mista; 

dI as formas de utiliz<lção dos resultados de projetos 
conjuntos de pesquisa e desenvolVimento; 

el condições e recursos financeiros; 

I) disposições sobre seguro contra moléstias repentinas 
e acidentes. inclusive as condições de acesso à assistência médica. 

ARTIGO V 

1. Os resultados cientificos e tllcnológicos e qualquer outra 
infollnação resultante das atividades de cooperação no âmbito do 
presente Acordo serão anunciados. publicados ou exploradOS 
comercialmente com o consentimento de ambos os parceiros da 
cooperação e em cOllfomlidade com os regulamentos 
internacionais relativos à propriedade intelectual. 

2. Cientistas, pesquisadores, peritos técnicos e instituições 
de terceiros países ou organismos internacionais podem ser 
convidados, com a concordllncia de ambos os parc'i!iros da 
cooperação. a participar de projetos e programas exer:utados no 
âmbito do presente Acordo. Os custos de tal participação ficarão 
normalmente a cargo da terceira parte. exceto se ambos 05 

cooperantes decidirem diferentemente por escrito. 

ARTIGO VI 

As divergências surgidas quanto à interpretação ou à 
aplicação deste Acordo serão dirimidas através de consultas no 
âmbito da Comissão Mista ou entre as Partes Contratantes. 

ARTIGO VII 

De litro das prescrições legais válidas no seu 
respectivo âmbito interno. cada Parte Contratante tomará todas as 
medidas necessárias para assegurar as melhores I:ondições 
possiveis para a implementação das atividades de cooperação 
estabelecidas no âmbito do presente Acordo. 
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ARTIGO VIII 

Com relação à cooperação estabelecida no presente 
Acordo e respeitadas suas obrigações internacionais e as 
prescrições legais válidas no seu respectivo âmbito interno, cada 
Parte Contratante deverá, com base em leciprocidade: 

aI apoiar a tramitação de pedidos de entrada e saida de 
seu território do pessoal e equipamento da outra Parte Contratante, 
utilizados em projetos e rrogramas ao amparo do presente Acordo; 

b) facilitar " entrada e saída livre de gravames dos 
equipalllefltos e materiais flp.cessálios. proVidenciados no árnbito do 
presefllc Acordo. para a utilização em atividades cOlljunlas. 

ARTIGO IX 

o presente Acordo não deverá afetar a validade ou 
execução de qualquer obrigação resultante de outros tratados ou 
acordos internacionais concluídos por qualquer das Partes 
Contratantes. 

ARTIGO X 

1. O presente Acordo entrará em vigor na data em que as 
Partes Contratantes comuniquem uma à outra que o Acordo foi 
aprovado em conformidade com as formalidades legais internas de 
cada pais. A data da última notificação constituirá a data de início da 
sua vigéncia. 

2. O presente Acordo será válido por um periodo de cinco 
anos e será automaticamente prorrogado por iguais períodos 
sucessíveis de cinco anos, exceto se urna das Partes COlltratantes 
vier a denunciá-lo, mediante notificação por escrito á outra Parte. A 
denúncia do presente Acordo surtirá efeitos no prazo de seis meses 
a contar da data de sua notificação. 

3. A denúncia do presente Acordo não afetará os projetos e 
programas em execução ao amparo do presente Acordo e não 
totalmente concluidos no momento da cessação da vigéncia do 
presente Acordo. 

Feito em Varsóvia. aos 5 dias de setembl"O de 1996, em dois. 
exemplares originais, nos idiomas pOltuguês, polonês e inglês, 
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sendo todos os lexlos igualmente autênticos. Em CIISO de 
divergência na sua interpretação, prevalecerá o texto em inglês. 

/-/ t '!JZ(!. /,Ú..x,,, 
Pelo Governo da 
República Federativa do Brasil 
Luiz Villarinho Pedroso 
Embaixador do Brasil 
na República da PolOnia 

DECRETO LEGISLATIVO NV 86, DE 1997 

Aprova o texto do Acordo de Coope
ração Cientlflc:a e Tecnológic:a, celebrado 
entre o Governo da Repúblic:a Federativa 
do Brasil e o Governo da República Italia
na, em Roma, em 12 de fevereiro de 1997. 

O Congresso Nacional decreta: 
Ar\. li É aprovado o texto do Acordo de Coopera

ção Científica e Tecnológica. celebrado entre o Govema 
da República Federativa do Brasil e o Governo da Repú
blica Italiana, em Roma, em 12 de fevereiro de 1'<137. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que pos$am resul
tar eIll revisão do referido acordo, bem como quais
quer ajustes complementares que, nos termos do art. 
49, I, da Constituição Federal, acarretem encargos ou 
compromissOs gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2· Este decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua pubUcação. 

Senado Federal, 12 de dezembro de 1997. -
Senador Antonio carlos Magathães, Presidente do 
Senado Federal. 

ACORDO DE COOPERAÇÃO CIENTíFICA 
E TECNOLÓGICA ENTRE O GOVERNO 

DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
E O GOVERNO DA REPÚBLICA ITALIANA 

O Govemo da República Federativa do Brasil 
e 
O Governo da República Italiana 
(doravante denominados 'Partes Contratantes'), 
Estimulados pefo desejo de fortalecer os tradi-

cionais laços de amilllde e de intensHicar li coopera
ção cienlífica e tecnológica; 

( elo Governo da 
República da Polônia 
Aleksander tuczak 
Presidente do Comitê Estatal 
de Pesquisas Cientificas 

Cientes que tal cooperação é fonte de desen
volvimento econômico e social; 

Considerando que em 17 de outubro de 1989, 
foi assinado o Acordo-Quadro de Cooperação Eco
nômica, Industrial, Científico-T ecnológica, Técnica e 
Cultural entre as Partes Contratantes; 

Concordando em firmar Acordo específICO de 
Cooperação CientífICa e Tecnológica que possa tor
nar mais eficaz a colaboração neste setor. 

Considerando que, no curso da ratificação do 
presente Acordo, a cooperação científica e tecnoló
gica continuará a ser regulada pelos Artigos XII a 
XVII do mencionado Acordo-Ouadro e pelos Proto
colos de Entendimento estabelecidos com base na
quele instrumento. 

Acordam o seguinte: 

Artigo f 

1. As Partes Contratantes fomentamo a coope
ração nos domínios da pesquisa científica e do de
senvolvimento tecnológico. 

2. As atividades acima mencionadas poderio 
ser executadas por universidades, centros de pes
quisa, instituições e empresas públicas e privadas 
(notadamente as de pequeno e médio pote) de acor
do com a legislação vigente em cada pais. 

Artigo 2 

A Cooperação poderá incluir particulannente 
as atividades abaixo mencionadas: 

.) reali~ção de projetos conjuntos de 
pesquisa e de desenvolvimento tecnológico; 

b) intercâmbio, fonnação e treinamento 
de pessoal científico, tecnológico e técnico; 

c) ampliação dos entendimentos, pro
gramas e projetos em andamento entre insti-
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tuição dos dois países, atuantes especnica
mente na área das ciências de base e apli
cadas; 

d) organização de congressos, con
venções, seminários, workshops, na Repú
blica Federativa do Brasil e na República Ita
liana, entre pesquisadores dos dois países; 

e) intercâmbio de informações científi
cas e tecnológicas; 

f) utilização de instalações e equipa
mentos científicos e técnicos de ambos os 
países. 

Artigo 3 

As questões relativas ao direito de propriedade 
intelectual serão definidas no âmbito dos-programas 
e projetos negociados entre as Partes Contratantes, 
em conformidade com a legislação de cada país e 
com os instrumentos intemacionais de que ambas 
são signatárias. 

ArtIgo 4 

1. Para melhor utilização dos recursos financei
ros, humanos e tecnológicos envolvidos na coopera
ção, as Partes Contratantes poderão considerar a 
participaÇão de outros parceiros em seus projetos 
conjuntos e, quanto possível, a inclusão de projetos 
bilaterais em programas multilaterais, com especial 
ênfase naqueles do: Mercosul e da União Européia. 

2. A Parte italiana promoverá a inclusão de 
projetos de instituições e empresas brasileiras em 
programas científicos e tecnológicos em âmbito mul
tilateral, em particular no programa Inco de coopera
ção intemacional da Comissão Européia e outras or
ganizações européias atuantes no campo da pesqui
sa científica e tecnológica. 

3. A Parte brasileira promoverá a inclusão de 
projetos de instituições e empresas italianas em pro
gramas científicos e tecnológicos em âmbito multila
teral, em particular em programas de cooperação do 
Mercosul e de outras organizações regionais atuan
tes no campo da pesquisa científica e tecnológica. 

Artigo 5 

1. Com a finalidade de implementar o presente 
Acordo e de vemicar o andamento de sua aplicação, 
as Partes Contratantes instituirão uma Comissão 
Mista Permanente no âmbito do presente Acordo, 
que funcionará por intermédio de dois Secretários 
Executivos, indicados por cada uma das Partes Con
tratantes para esse fim, e será co-presidida em suas 

reuniões plenárias pelos representantes dos Ministe
rios das Relações Exteriores dos dois países. 

2. Os dois Secretários Executivos poderão, 
caso necessário, encontrar-se para examinar proble
mas ligados ao presente Acordo e para trocar infor
mações sobre o andamento dos programas, projetos 
e iniciativas de interesse recíproco. 

3. A Comissão Mista Permanente terá a incum
bênciade: 

a) criar as condições mis favoráveis 
para a cooperação científica e tecnológica; 

b) estabelecer prioridades para a c0o

peração técnico-científica; 
c) avaliar o estado e as perspectivas 

científicas e tecnológicas e elaborar reco
mendações para o aperfeiçoamento dos me
canismos de cooperação. 

4. A Comissão Permanente reunir-se-á altema
damente na República Federativa do Brasil e na Re
pública Italiana, em datas a serem acordadas pelos 
canais diplomáticos. 

5. A Comissão Mista Permanente poderá insti
tuir, se necessário, Grupos de Trabalho temporários 
para determinados setores da cooperação científica 
e tecnológica, além de convidar especialistas para 
estudar e examinar problemáticas concretas e para 
elaborar recomendações a respeito. 

Artigo 6 

As Partes Contratantes manHestam seu interes
se em estabelecer cooperação interuniversitária me
diante o apoio à criação de mecanismos para estimular 
o intercâmbio de seus nacionais, pesquisadores, técni
cos e profISSionais, com vistas a facilitar o acesso a 
instituições acadêmicas e de pesquisa científica, bem 
como a cursos de especialização e de aperfeiçoa
mento definidos por meio de Ajustes Complementa
res específicos, amparados pelo presente Acordo. 

Artigo 7 

As disposições do presente Acordo não preju
dicarão os direitos e os compromissos das Partes 
Contratantes decorrentes de Acordos e Convenções 
intemacionais dos quais são signatárias. 

Artigo 8 

As controvérsias relativas à aplicação ou à in
terpretação do presente Acordo serão resolvidas 
pela via de negociação entre as Partes Contratantes. 

Artigo 9 

1. Cada Parte Contratante notHicará a outra do 
cumprimento das respectivas formalidades legais in-
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temas necessárias à aprovação do presente Acordo, 
o qual entrará em vigor na data do recebimento da 
segunda dessas notificações. 

2. O presente Acordo terá uma duração de 5 
(cinco) anos e será prorrogado automaticamente por 
iguais períOdos, a menos que uma das Partes ,?o_n
tratantes manifeste por Nota diplomática sua declSao 
de não renová-lo, com uma antecedência de 6 (seis) 
meses da data de sua expiração. 

3. O presente Acordo poderá ser alterado, por 
troca de Notas diplomáticas, mediante entendimento 
entre as Partes Contratantes, entrando a alteração 
em vigor de acordo com o parágrafo 1 deste Artigo. 

4. Denúncia do presente Acordo não afetará o 
desenvolvimento de programas e projetos em execu
ção dele decorrentes, salvo de as Partes Contratan
tes convierem diversamente. 

FeHo em Roma, em 12 de fevereiro de 1997, em 
dois exemplares originais, nos idiomas português e Ha
liano, sendo ambos os textos igualmente autênticos. 

Pelo Govemo da República Federativa do Bra
sil- Luiz Felipe Lamprela - Ministro de Estad? ~ 
Relações Exteriores - Pelo Govemo da Repubbca 
Italiana - Patrizia Trola, Senadora - Subsecretaria 
de Negócios Estrangeiros. 

DECRETO LEGISLATIVO NO 87, DE 1997 

Aprova o texto do Acordo Básico de 
Cooperação TécnIc:a. celsbtado entre o G0-
verno da RepúbflCll Fedeialil/8 do BIasiI e o 
Governo da RepúbrlCll Federal da Alemanha, 
em Brasa1ia, em 17 de sefIembro de 1996. 

o Congresso Naciooa/ decreta: 

Art. 1 Q É aprovado o texto do Acordo Básico de 
Cooperação Técnica, celebrado entre o Govemo da 
República Federativa do Brasil e o Govemo da Re
pública Federal da Alemanha, em BrasOia, em 17 de 
setembro de 1996. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re
sultar em revisão do referido acordo, bem como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos 
do art. 49, I, da Constituição Federal, acarretem en
cargos ou compromissos gravosos ao patrimôniO 
nacional. 

Art. 2" Este decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 12 de dezembro de 1997. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente do 
Senado Federal. 

ACORDO BÁSICO DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICA ENTRE O GOVERNO DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
E O GàVERNO DA REPÚBLICA 

FEOERAL DA ALEMANHA 

O Govemo da República Federativa do Brasil 
e 
O Govemo da República Federal da Alemanha 

(doravante denominados 'Partes Contratantes'). 
Com base nas relações amistosas eXistentes 

entre os dois paises e seus povos; 
Considerando os interesses comuns em rela

ção à promoção do progresso econômico e soci~'; 
Desejando estreitar essas relações por Inter

médio da cooperação técnica bilateral pautada pela 
igualdade dos povo.~; 

Acordam o seguinte: 

Artigo 1 

As Partes Contratantes cooperarão na área 
técnica para promover o desenvolvimento econõmi
co e social de seus respectivos povos. 

Artigo 2 

1) Com base neste Acordo as Partes Contra
tantes celebrarão Ajustes Complementares especifi
cas sobre os projetos de cooperação técnica. 

2) Nos Ajustes Complementares serão. defini
dos o objetivo do projeto, as contribuições das Par
tes Contratantes e as instituições responsáveiS pela 
execução do lado brasileiro e do lado alemão. 

3) As instituições executoras mencionadas no 
parágrafo 2 deste Artigo poderão, de comum acordo, 
estabelecer plano operacional ou instrur1\ento equi
valente para cada projeto acordado. 

Artigo 3 

1) Os Ajustes Complementares poderão prever 
apoio por parte do Governo da República Federal da 
Alemanha para: 

a) instituições de caráter público e privado de 
desenvolvimento, de pesquisa e formação ou outras 
instituições na República Federativa do Brasil; 

b) elaboração de planos, estudos e pareceres; 

c) outras áreas e instituições de cooperação 
que forem acordadas entre as Partes Contratantes. 

2) O apoio pOderá ocorrer por intermédio de: 

a) envio de instrutores, consultores, peritos, es
pecialistas, assistentes de projeto, pessoal auxiliar e 
outros técnicos (doravante denominados 'técnicos 
enviados'); 
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b) contratação de técnicos locais, pessoal ad
ministrativo e pessoal auxiliar (doravante denomina
dos "contratados locais"): 

c) fomecimento de equipamento (material, bib
liografia e veículos automotores); 

d) formação e aperfeiçoamento de técnicos di
rigentes e especialistas brasileiros na República Fe
derativa do Brasil, na República Federal da Alema
nha ou em outros países; 

e) contribuições financeiras concedidas em ca
ráter excepcional, a órgãos executores de projetos 
acordados no ãmMo do presente Acordo; 

f) de qualquer outra maneira que ambas as 
Partes Contratantes considerarem adequada. 

Artigo 4 

1) A utilização das contribuições financeiras 
alemãs mencionadas no artigo 3, parágrafo 2, alínea 
e e as condições de- sua concessão, bem como o 
processo da adjudicação serão estabelecidos pelos 
respectivos Ajustes Complementares. As contribuições 
financeiras concedidas pelo Governo da República 

Federal da Alemanha estarão sujeitos às disposições 
legais vigentes na República Federal da Alemanha. 

2) O Govemo da República Federativa do Bra
sil isentará a instituição alemã encarregada pelo Go
vemo da República Federal da Alemanha da execu
ção de suas medidas de apoio, de todos os impos
tos e demais encargos fiscais federais a que possa 
estar sujeita na República Federativa do Brasil em 
relação à conclusão e execução dos instrumentos 
acima mencionados. 

3) O Governo da República Federativa do Bra
sil recomendará aos Govemos dos Estados e Muni
cípios que dêem todo apoio necessário à implemen
tação de projetos de cooperação técnica, inclusive 
facilidades fiscais, sempre que solicitado por institui
ções de ambas as Partes. 

4) O Govemo da República Federativa do Bra
sil, no que diz respeito ao transporte de pessoas e 
bens, por via marítima e aérea, decorrente da con
cessão das contribuições financeiras, deixará ao li
vre critério dos passageiros e fornecedores a esco
lha d<\s empresas de transporte, não tomará quais
quer medidas que excluam ou dificultem a participa
ção das empresas de transporte com sede na Repú
blica Federativa da Alemanha e dará, se for o caso, 
as autorizações necessárias para a participação das 
mesmas. 

Artigo 5 

1) O Govemo da República Federal da Alema
nha custeará, no ãmbito dos Ajustes Complementa
res, salvo disposição em contrário, as seguintE!s des
pesas: 

a) remuneração dos técnicos enviados e dos 
contratados locais; 

b) alojamento dos técnicos e de seus familia
res, desde que essas despesas não sejam da res
ponsabilidade dos mesmos; 

c) viagens a serviço dos técnicos enviados e 
contratados locais, dentro e fora da República Fede
rativa do Brasil; 

d) aquisição do equipamento referido no artigo 
3, parágrafo 2, alínea c; 

e) transporte e seguro do equipamento referido 
no artígo 3, parágrafo 2, alínea c, até o local do res
pectivo projeto, com exceção dos encargos e das ta
xas aeroportuárias, portuárias e de armazenagem 
referidos no artigo 7. alínea g. 

f) formação e aperfeiçoamento de técnicos, di
rigentes e especialistas brasileiros de conformidade 
com os procedimentos alemães vigentes. 

2) Salvo quando disposto em contrário nos 
Ajustes Complementares, passarão a constituir patri
mônio da República Federativa do Brasil: 

a) o equipamento fomecido aos projetos pelo 
Govemo da República Federal da Alemanha, quan
do de sua chegada ao Brasil; 

b) o equipamento adquirido para os projetos na 
República Federativa do Brasil por incumbência do 
Govemo da República Federal da Alemanha quando 
de sua aqUisição. 

3) O equipamento referido nas alínea a e b, do 
parágrafo 2", ficará à inteira disposiçâo dos projetos 
promovidos e de seus técnicos para o exercício de 
suas tarefas. 

Artigo 6 

O Govemo da República Federativa do Brasil. 
para a execução dos projetos acordados e para o 
cumprimento dos compromissos indicados nos Ajus
tes Complementares a serem firmados no âmbito do 
presente Acordo, se compromete a: 

a) examinar a poSSibilidade de reconhecer a 
equivalência dos exames prestados por cidadãos 
brasileiros que realizem estágios de formação ou 
aperfeiçoamento no âmbito do presente Acordo 
considerando seu nível de especializaçâo e legisla: 
ção vigente; 
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b) isentar o equipamento fornecido aos proje
tos pelo Govemo da República Federal da Alema
nha, de licença prévia de importação, direitos e im
portação e reexportação e dos demais encargos fis
cais, conforme a legislação brasileira vigente, bem 
como envidar esforços para seu imediato desemba
raço alfandegário. Ao equipamento adquirido na Re
pública Federativa do Brasil aplicar-se-á a isenção 
de encargos fiscais, conforme a legislação brasileira 
vigente; 

c) assegurar que as contribuições necessárias 
à execução dos projetos sejam concretizadas pelas 
instituições brasileiras designadas pelo Governo da 
República Federativa do Brasil, nos termos dos res
pectivos Ajustes Complementares; 

d) assegurar que todos os órgãos brasileiros 
encarregados da execução de projetos no ãmbito 
deste Acordo ou dos Ajustes Complementares se
jam amplamente informados, com a devida antece
dência, sobre o seu conteúdo. 

Artigo 7 

Caberá à insmuição executora designada pelo 
Govemo da República Federativa do Brasil: 

a) arcar com as despesas de funcionamento e 
manutenção do projeto e colocar à sua disposição a 
infra~strutura logística necessária, bem como o pes
soal técnico e auxiliar administrativo, salvo quando 
disposto em contrário nos Ajustes Complementares; 

b) prestar apoio aos técnicos enviados e con
tratados locais durante a execução das tarefas que 
lhes forem confiadas, colocando à sua disposição os 
documentos necessários. Em se tratando de docu
menlos de caráter reservado, caberá à instituição 
executora brasileira definir, caso a caso, as condições 
de acesso aos mesmos; 

c) tomar providências para que as ações de
senvolvidas pelos técnicos enviados e contratados 
locais pelo Govemo da República Federal da Alema
nha tenham continuidade por técnicos da instituição 
executora brasileira; 

d) tomar providências para que as candidatu
ras dos técnicos brasileiros que participarão de está
gios de aperfeiçoamento na República Federal da 
Alemanha, na República Federativa do Brasil ou em 
outros países, no ãmbito dos projetos acordados, se
jam submetidas, com a devida antecedência à Em
baixada ou ao Consulado-Geral pertinente da Repú
blica Federal da Alemanha, no Brasil, ou ainda aos 
técnicos enviados ou aos contratados locais; serão 
indicados apenas aqueles candidatos que tenham se 

comprometido a trabalhar no respectivo projeto, 
após o estágio de formação ou aperfeiçoamento; 

e) garantir a manutenção dos vencimentos e 
demais vantagens do cargo ou função dos técnicos 
brasileiros, durante os programas de formação e trei
namento no ãmbito do presente Acordo; 

f) gestionar para que os técnicos que realiza
rem atividades de formação no âmbito do presente. 
Acordo tenham, após sua conclusão, as condições e 
incentivos necessários a sua permanência no proje
to, de forma a garantir a continuidade das ações de
senvolvidas no mesmo; 

g) arcar com as despesas de taxas aeroportuá
rias, portuárias e de armazenagem, em território bra
sileiro, do equipamento fomecido pelo Govemo da 
República Federal da Alemanha aos projetos imple
mentados no âmbito do presente ACOrdo; 

h) contribuir, por intermédio de um pagamento 
anual, para as despesas com aluguel e viagens a 
serviço, no Brasil, dos técnicos enviados e contrata
dos locais, de conformidade com os respectivos 
Ajustes Complementares; 

I) estabelecer o montante do pagamento anual 
em instrumento específico a ser concluído de 'co
mum acordo entre a instituição encarregada pelo 
Governo da República Federativa do Brasil da coar
denação das medidas de cooperação técnica e o ór-

gão brasileiro executor do projeto, a instituição en
carregada pelo Govemo da República Federal da 
Alemanha da execução de suas medidas de apoio. 

Artigo 8 

1) O Govemo da República Federal da Alema
nha tomará prov ·:1ências para que os técnicos envia
dos se comprometam a: 

a) contribuir para que sejam alcançados os 0b
jetivos fixados neste Acordo e nos Ajustes Comple
mentares; 

b) não intervir nos assuntos intemos da Repú
blica Federativa do Brasil; 

c) observar as leis e os regulamentos vigentes 
na República Federativa do Brasil e respeitar os 
usos e os costumes do país; 

d) não exercer outra atividade remunerada, se
não aquela que lhes foi incumbida; 

2) Os técnicos enviados e os contratados lo
cais serão selecionados em coordenação com o Go
vemo da República Federativa do Brasil. 

3) o desligamento de qualquer técnico enviado 
ou contratado local de um projeto implementado 
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conjuntamente pelas Partes Contratantes, será co
municado e justificado por uma Parte Contratante á 
outra com a devida antecedência. 

Artigo 9 

1) O Govemo da República Federativa do Bra
sil cuidará de proteção da pessoa e da propriedade 
dos técnicos enviados e de seus familiares que com 
eles vivam. isso incluirá, em especial o seguinte: 

a) a responsabilidade civil, por eventuais danos 
causados a terceiros pelos técnicos enviados, ou 
exercicio das funções que lhes foram confiados no 
âmbito do presente Acordo, será assumida pela ins
tituição brasileira interessada na presença dos mes
mos a instituição brasileira interessada poderá, con
tudo, exercer seu direito de regressos contra o técni
co enviado nos casos em que os danos forem inter
nacionalmente causados ou resuttarem de impru
dência ou negligência graves; 

b) conceder aos técnicos e a seus familiares 
referidos neste Artigo, a qualquer momento, livre en
trada e saida do Pais. O direito de livre entrada e 
saida do Brasil, a qualquer momento, não afeta os 
compromissos do Govemo da República Federal da 
Alemanha fixados nos Ajustes Complementares; 

c) emitir, em favor dos técnicos e de seus fami
liares, referidos neste Artigo, documento de identida
de, no qual constará a proteção especial e o apoio 
Que lhes são concedidos pelo Govemo da República 
Federativa do Brasil. 

2) O Governo da República Federativa do Bra-· 
eU concederá, além disso, os seguintes privilégios e 
Imunidades: 

.) concederá aos técnicos e a seus familiares 
referidos neste Artigo, a titulo gratuito e livre de ga
rantias, os necessários vistos e autoriza,ções para o 
exerclcio das atividades inerentes ás suas funções e 
de permanência no Brasil; 

b) concederá, além disso, aos serviços dos 
técnicos referidos neste Artigo, que não possuam a 
nacionaIlcIade brasileira, vistos, nos tennos da legis
laçA0 brasileira em vigor; 

e) isentará os técnicos referidos neste Artigo, 
no período de 6(seis) meses a contar da data de en
trada no Brasil, de encargos e demais tributos adua
neiros federais que incidirem sobre seu mobiliário, 
aparelhos elétricos e eletrOnicos e artigos de consu
mo de uso pessoal ou doméstico destinados á sua 
t'rimeira Instalação, permitindo, ainda, a importação, 

Bvre de taxas e cauções, de peças de reposição 
para eletrodomésticos e de medicamentos para seu 
uso e de seus familiares; 

d) concederá aos técnicos enviados, referidos 
neste Artigo, o direito de importar, durante o perlodo 
de instalação referido na alrnea "d" acima, com isen
ção de direitos e demais tributos aduaneiros, licen
ças de importação ou restrições econÔmicas corres
pondentes, um veiculo automotor para uso particular 
ou, a titulo substitutivo, de adquirir um veiculo de fa
bricação nacional com isenção dos impostos previs
tos em lei, desde que o prazo de sua permanência 
no Brasil seja superior a um ano, o referido veiculo 
só poderá ser vendido ou cedido de conformidade 
com as narinas e pl8l0S da legislação brasileira em 
vigor, a aquisição de peças de reposição para uso 
particular no veiculo importado, de conformidade 
com estas disposições, flCSrá também isenta de ta
xas e demais tributos aduaneiros, licenças de impor
tação ou restrições econOmicas correspondentes; 

.) não cobrará nem demais encargos fiscais 
durante o período de sua estada oficial no Brasil, so
bre as remunerações pagas com recursos do Gover
no da República Federal da Alemanha e técnicos en
viados para prestar serviços no âmbito do presente 
Acordo; 

f) atendendo á legislação brasileira vigente, 
nio cobrará impostos nem demais encargos fiscais 
sobre as remunerações pagas a firmas alemãs que, 
pôr incumbência do Governo da República Federal 
da Alemanha, execute medidas de apoio no âmbito 
do presente Acordo. 

3) Os privilégios, isenções, imunidades e prote
ção, mencionados nos parágrafos 1 e 2 deste artigo, 
referem-se apenas aos técnicos enviados e aos 
seus familiares que com eles vivam e que não te
nham a nacionalidade brasileira. 

Artigo 10 

O Governo da República Federal da Alemanha 
prestará todo o apoio possfvel ás pessoas enviadas, 
no âmbito deste Acordo, pelo Governo da República 
Federativa do Brasil á República da Alemanha. Isso 
é válido, partiCUlarmente, no que diz respeito á con
cessão de vistos e facilidade de entrada. 

Artigo 11 

1) O presente Acordo entrará em vigor na data 
em que as Partes Contratantes se notificarem que 
estão preenchidos os necessários requisitos legais 
para sua vigência. 
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2) O presente Acordo terá a vigência de 5 (cin
co) anos e será automaticamente prorrogado por pe
fiados sucessivos de 1 (um) ano. desde que uma 
das Partes Contratantes não venha a denunciá-lo 
por escrito. com uma antecedência mlnima de 3 
(três) meses antes do término do respectivo prazo 
de vigência 

3) As disposições do presente Acordo permane
oeráo em vigor para os projetos de cooperação técnica 
iniciados até a data de sua expiração. desde que as 
Partes Contratantes não álSpOnham o contrário. 

4) O Acordo Básico de Cooperação Técnica de 
30 de novembro de 1963. concluido entre o Govemo 
da República Federativa do Brasil e Governo da Re-

pública Federal da Alemanha, deixará de vigorar 
com a entrada em vigor do presente Acordo. 

5) O presente Acordo será aplicado também 
aos projetos de cooperação técnica firmados pelos 
dois GovemOs já iniciados no momento de sua en
trada em vigor. 

Feito em erasnia. em 17 de setembro de 1996. 
em quatro exemplares originais. dois idiomas portu
guês e dois no idioma alemão. sendo todos os textos 
igualmente autênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Bra
sil-Luiz Felipe Lamprela - Pelo Govemo da Repú
blica Federativa da Alemanha - Claua J. Dulaberg. 
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